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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID534732-0>

PROC. Nº TST-RC-87339-2003-000-00-00-3

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE GURUPI
PROCURADOR : DR. ISAÚ LUIZ RODRIGUES SALGADO
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 10ª RE-

GIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional, com pedido de li-
minar, formulada pelo MUNICÍPIO DE GURUPI com o objetivo de
atacar despachos do Juiz-Presidente do TRT da 10ª Região nos
autos do precatório judicial nº 326/98, referente ao processo nº
00085-1995-821-10-00-8, oriundo da 1ª Vara do Trabalho de Gu-
rupi - TO, que ordenou, respectivamente, a) o seqüestro de re-
cursos financeiros do Município de Gurupi, no valor de
R$883.687,35 (oitocentos e oitenta e três mil seiscentos e oitenta e
sete reais e trinta e cinco centavos), para quitação do citado
precatório judicial e expedição do mandado respectivo; e b) a
remessa para a conta do devedor da importância excedente a
R$555.505,97 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil quinhentos e
cinco reais e noventa e sete centavos).

Sustenta o requerente as seguintes premissas: a) INEXIS-
TÊNCIA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. Após a expedição do ofício
precatório nº GAB/JCJ/GPI/TO 0361/98, que deu origem ao pre-
catório judicial nº 326/98, as partes firmaram acordo extrajudicial
para pagamento parcelado de débito trabalhista no valor de
R$511.179,75 (quinhentos e onze mil cento e setenta e nove reais e
setenta e cinco centavos), o qual foi devidamente homologado pelo
Juiz de primeira instância nos autos do processo nº 085/95. O Pre-
sidente do TRT da 10ª Região foi comunicado desses atos, por meio
do ofício GAB/JCJ/GPI/TO 0407/99 (sem caráter requisitório, pre-
catório ou suplementar), pelo Juiz da Vara do Trabalho, o que deveria
ter acarretado o encerramento e o arquivamento do precatório judicial
nº 326/98. Dessa maneira, inexistindo ofício precatório expedido com
base no acordo e na sentença homologatória, não poderia ter sido
determinado o seqüestro de numerário do Município para pagamento
de créditos trabalhistas em favor dos exeqüentes; b) SOBRESTA-
MENTO PROCESSUAL. O precatório judicial nº 326/98 deveria ter
sido sobrestado, nos termos do art. 265, inciso I, do CPC, até a
regularização da sucessão processual provocada pelo falecimento de
um dos autores, Tomaz Fonseca da Silva, pelo quê são nulos os atos
judiciais nele praticados; c) SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. A ordem
de seqüestro de recursos financeiros do Município, sem que se so-
licitassem informações ao Juiz de primeira instância sobre os valores
recebidos pelo procurador dos exeqüentes nos autos do processo nº
085/95, em virtude de acordo firmado, ensejou supressão de instância
e cerceamento do direito de defesa do ora reclamante; d) DECISÃO
CONTRÁRIA À JURISPRUDÊNCIA E À LEI FEDERAL. O blo-
queio de numerário superior ao valor previsto no ofício precatório
GAB/JCJ/GPI/TO nº 361/98 - R$296.706,05 (duzentos e noventa e
seis mil e setecentos e seis reais e cinco centavos) - e ao valor
acordado pelas partes - R$ 511.179,75 (quinhentos e onze mil cento
e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos) - ofendeu a le-
gislação referente ao precatório, a Constituição Federal e as reso-
luções do TST; e) INEXISTÊNCIA DE TÍTULO LÍQUIDO E CER-
TO - INEXISTÊNCIA DE MORA. Para quitação do acordo ho-
mologado, o Município efetuou diversos pagamentos ao procurador
dos autores, em datas e importâncias variáveis, sem que houvesse
notificação pela parte de atraso cometido pelo executado, importando
esse silêncio em anuência tácita, nos termos do art. 111 do Código
Civil. Dessa maneira, não se tendo caracterizado mora na obrigação,
os autores não poderiam promover a execução do saldo devedor do
título judicial oriundo do acordo, pois o título não é líquido e não é
certo; f) ATO ADMINISTRATIVO NÃO SUPRE ATO JUDICIAL.
"O RECLAMADO ao determinar o seqüestro, sem a existência de
Ofício Precatório, agiu com abuso e ilegalidade, pois, a competência
de tal ato é de foro judicial e não do foro administrativo" (fl. 12); g)
SEQÜESTRO DE VALOR INDEVIDO. Apesar de a autoridade re-
querida reconhecer no despacho de fl. 499 a existência de erro na
elaboração dos cálculos, insiste em reter indevidamente numerário
pertencente ao Município de Gurupi; h) INEXISTÊNCIA DE QUE-
BRA NA ORDEM DE PRECEDÊNCIA. O pagamento de direitos
trabalhistas aos ex-servidores da COMOP foi feito emergencialmente
com o intuito de evitar prejuízos ao erário municipal, haja vista a
marcação de hasta pública dos bens penhorados pertencentes à em-
presa em valores acima do devido. Sendo o débito trabalhista devido
pela COMOP verba alimentícia, poderia o Município de Gurupi ter
efetuado o pagamento sem a necessidade de expedição de precatório,
nos termos do art. 100 e parágrafos da Constituição Federal, não
havendo, pois, falar em quebra da ordem de precedência

Em face dessas considerações, afirma que os atos praticados
são ilegais, abusivos e contrários à boa ordem processual, em face do
que dispõem os arts. 5º, incisos XXXVI, LIII, LIV, LV, LXIX e
LXXVII, e 100, parágrafos, da Constituição Federal e 111, 166, 396,
397 e 405 do Código Civil, e que é manifesto, na hipótese, o risco de
dano reparável ou de difícil reparação, já que o seqüestro indevido de
recursos financeiros do Município atingiu contas constitucionais re-
ferentes a convênios firmados com o Governo Federal para combater
endenias, miséria e melhorar a saúde e a educação infantil, e o
repasse aos exequëntes do valor seqüestrado jamais será ressarcido
quando houver julgamento final do feito.

Requer, pois, a concessão da liminar, a fim de que haja a
"suspensão do ato atacado, para determinar a restituição aos cofres
do Município do saldo remanescente R$555.505,97 (quinhentos e
cinqüenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e noventa e sete
centavos) e respectivos rendimentos e retornem às contas correntes
do MUNICÍPIO junto ao BANCO DO BRASIL e HSBC e de-
positados em conta judicial da agência 3477-0, à ordem do RE-
CLAMADO" (fl. 23). Propugna, por fim, pela procedência da
reclamação e confirmação da liminar.

Depreende-se dos autos que a autoridade requerida, aten-
dendo a pedido dos exeqüentes, determinou, no despacho de fls.
469/470, o seqüestro de recursos financeiros do Município de Gurupi,
no valor de R$883.687,35 (oitocentos e oitenta e três mil seiscentos e
oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos) para a quitação do
precatório judicial nº 326/98 e a expedição do mandado respectivo,
amparada na configuração da preterição da ordem de precedência,
tendo em vista o pagamento pelo Município de Gurupi de acordo
decorrente de créditos trabalhistas assumidos por ele em virtude da
extinção da Companhia de Obras e Pavimentação de Gurupi - CO-
MOP, sem a expedição de precatório.

Posteriormente, examinando petição do Município, em que
noticiava a existência de acordo homologado antes da expedição do
precatório anteriormente referido e, em conseqüência, requeria a ela-
boração de novos cálculos, a fim de que fossem abatidos os valores
referentes a parcelas já pagas, a autoridade requerida, pelo despacho
de fl. 499, reconheceu que a base de cálculo para atualização deveria
ser o valor avençado no acordo e, por conseguinte, determinou que
fosse remetida para a conta da entidade devedora a importância ex-
cedente a R$555.505,97 (quinhentos e cinqüenta e cinco mil qui-
nhentos e cinco reais e noventa e sete centavos).

No caso sub examine, não há constatação segura da pre-
terição da ordem de precedência, pois não está claro nos autos se os
acordos que foram considerados para a expedição do seqüestro re-
ferem-se à quitação de créditos trabalhistas assumidos pelo Município
de Gurupi na condição de sucessor ou de liquidante da COMOP, de
forma que se possa concluir que a execução do débito devesse ser
feita pela via direta ou por precatório. Isso porque, conforme se infere
dos termos do despacho de fls. 469/470, além de terem sido pe-
nhorados todos os bens da referida empresa para liquidação de seus
débitos, a Lei Municipal nº 1.340/99 prevê a abertura de crédito
especial pela Fazenda Municipal para tal fim.

De outra parte, afigura-se substanciosa a insurgência do re-
querente no que se refere ao valor do bloqueio, considerando que há
nos autos elementos indicativos de que o montante bloqueado (R$
555.505,97), fls. 73, supera o valor do acordo (R$511.179,75), fls. 35,
firmado entre o Município de Gurupi e os credores do precatório nº
326/98, objeto da presente reclamação correicional; além disso, está
evidenciada a divergência sobre o quantum devido, haja vista a no-
tícia de que já foi efetuado o pagamento de algumas parcelas do
acordo.

Nesse contexto, não é conveniente firmar posicionamento
sobre a regularidade da ordem de seqüestro e do valor bloqueado em
sede de liminar antes das informações a serem prestadas pela au-
toridade requerida.

Assim, ad cautelam, defiro parcialmente a liminar requerida
apenas para impedir o repasse da verba bloqueada aos exeqüentes, até
o julgamento do mérito da presente reclamação correicional.

Ressalte-se que a liminar é deferida parcialmente, porquanto,
in casu, já foi efetivado o seqüestro; por outro lado, a providência que
o requerente pretende ver realizada - "restituição aos cofres do Mu-
nicípio do saldo remanescente R$ 555.505,97 (quinhentos e cinqüenta
e cinco mil, quinhentos e cinco reais e noventa e sete centavos) e
respectivos rendimentos" - não pode ser implementada em sede de
liminar, em face de se revestir de natureza exauriente.

Indefiro, contudo, o pedido formulado pelo requerente, à fl.
24 da exordial, para que a citação dos exeqüentes seja feita na pessoa
de seu advogado, Dr. Antônio Pereira da Silva, uma vez que inexiste
comprovação nos autos de que o referido advogado esteja legitimado
para receber citação em nome dos terceiros interessados.

Em conseqüência, com vistas à instrução do feito, consi-
derando o que dispõe o art. 16, caput, do RICGJT, determino ao
requerente que, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial e, conseqüentemente, de revogação da liminar concedida, a)
anexe aos autos cópias da petição inicial em número suficiente
para viabilizar a citação de todos os exeqüentes na condição de
terceiros interessados; e b) apresente cópia do acordo firmado pela
COMOP e seus ex-funcionários e do respectivo termo de ho-
mologação, assim como do acordo firmado entre o Município de
Gurupi e os exeqüentes.

Dê-se ciência, com a máxima urgência, por fac-símile, do
inteiro teor da presente decisão ao Juiz-Presidente do TRT da 10ª
Região, solicitando-lhe as informações necessárias, em igual prazo,
enviando-lhe cópia da petição inicial.

Intime-se o requerente.
Publique-se.

Brasília, 7 de maio de 2003

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente no exercício da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID534658-0>

PROC. NºTST-AIRR-01478-2001-009-13-00-2

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO
BRASIL

A G R AVA D O S : JOSÉ RICARDO TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

D E S P A C H O
José Ricardo Teixeira, mediante petição de fl. 340, requer

extração de Carta de Sentença.
O Agravo de Instrumento foi processado nos autos prin-

cipais, por solicitação da Agravante, consoante petição de fls. 330-
34.

O item II, letra c, da Instrução Normativa nº 16/99 con-
signa que o Agravo será processado nos autos principais "mediante
postulação do Agravante no prazo recursal, caso em que, havendo
interesse do credor, será extraída carta de sentença, às expensas do
recorrente, sob pena de não-conhecimento do agravo."

Defiro o pedido, com fundamento no art. 36, inciso
XXX, do Regimento Interno desta egrégia Corte, concedendo à Agra-
vante o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente as peças ne-
cessárias à formação da Carta, observando-se o disposto no art. 590
do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RR-19775-2000-006-09-00-6

RECORRENTE : SOCIEDADE RECREATIVA INTERNA-
CIONAL ÁGUA VERDE

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
RECORRIDO : ANTÔNIO MARQUES
ADVOGADO : DR. ARIVALDIR GASPAR

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Antônio Marques, determinando, com

fundamento no art. 36, inciso XXX, do RITST, a extração da Carta de
Sentença.

A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias,
concedo ao Requerente o prazo de cinco dias, salientando a ne-
cessidade de observância do art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-23466/2002-900-18-00-9

A G R AVA N T E : ADAMAS BAR E RESTAURANTE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D A : ZAIDA SANTOS ROCHA
ADVOGADA : DR.ª VALÉRIA EUGÊNIA WILLHELM

D E S P A C H O
Zaida Santos Rocha, mediante petição de fls. 555-9, re-

quer extração de Carta de Sentença.
O Agravo de Instrumento foi processado nos autos prin-

cipais, por solicitação da Reclamada, consoante petição de fls. 543-
6.

O item II, letra c, da Instrução Normativa nº 16/99 con-
signa que o Agravo será processado nos autos principais "mediante
postulação do Agravante no prazo recursal, caso em que, havendo
interesse do credor, será extraída carta de sentença, às expensas do
recorrente, sob pena de não-conhecimento do agravo."

Defiro o pedido, com fundamento no art. 36, inciso
XXX, do Regimento Interno desta egrégia Corte, concedendo à Agra-
vante o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente as peças ne-
cessárias à formação da Carta, observando-se o disposto no art. 590
do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-37033-2002-900-09-00-0

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O : INGO RENATO RICHTER
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

Tribunal Superior do Trabalho
.
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D E S P A C H O
Ingo Renato Richter, mediante petição de fls. 475-7, re-

quer extração de Carta de Sentença.
O Agravo de Instrumento foi processado nos autos prin-

cipais, por solicitação do Reclamado, consoante petição de fls. 456-
64.

O item II, letra c, da Instrução Normativa nº 16/99 con-
signa que o Agravo será processado nos autos principais "mediante
postulação do Agravante no prazo recursal, caso em que, havendo
interesse do credor, será extraída carta de sentença, às expensas do
recorrente, sob pena de não-conhecimento do agravo."

Defiro o pedido, com fundamento no art. 36, inciso
XXX, do Regimento Interno desta egrégia Corte, concedendo ao
Agravante o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente as peças
necessárias à formação da Carta, observando-se o disposto no art. 590
do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-ROAR-51.855/2002-900-02-00-1 TST

RECORRENTE : JELLEN PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
RECORRIDOS : LAERTE BORGES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ HIDALGO PIMEN-

TA BUENO
D E S P A C H O

Jellen Participações Ltda., por intermédio da Petição nº
15.680/2003-9, juntada às fls. 317/318, vem aos autos manifestar a
desistência da ação, em face da formalização de acordo entre as
partes no bojo da reclamação trabalhista originária.

Tendo em vista que o documento juntado aos autos pela
Requerente, referente à cópia do acordo formalizado entre as partes,
não se encontra devidamente autenticado, por cautela, concedo aos
Recorridos, Laerte Borges da Silva e Outros, o prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que se manifestem sobre o teor da petição juntada aos
autos às fls. 317/318, ficando ciente que o seu silêncio será con-
siderado anuência tácita quanto ao pedido formulado.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RR-524/2002-032-02-00.4

RECORRENTE : SOCIEDADE HEBRAICO BRASILEIRA
RENASCENÇA

ADVOGADO : DR. GUIDO SANTINI JÚNIOR
RECORRIDO : GEORGES GANCZ
ADVOGADA : DR.ª ROSANA MARIA SANZER KALIL

D E S P A C H O
Georges Gancz, pela petição de fls. 177-8, requer a ex-

tração de Carta de Sentença, bem como "a homologação dos cálculos
apresentados pelo reclamante e a citação da reclamada para paga-
mento em 24hs, sob pena de penhora."

Com fundamento no art. 36, inciso XXX do RITST, defiro
a extração da Carta de Sentença.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação
da Carta, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação
Judiciária para as providências cabíveis.

Quanto aos demais pleitos, deverão ser dirigidos ao juízo
da execução.

Prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-71622-2002-900-08-00-2

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : ADALBERTO ARAÚJO VAZ
ADVOGADA : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
Adalberto Araújo Vaz, mediante petição de fl. 340, re-

quer extração de Carta de Sentença.
Verifica-se, entretanto, que o instrumento foi extraído no

TRT de origem, conforme certificado a fl. 333.
Ante o exposto, indefiro o pedido, determinando o pros-

seguimento do feito em seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-74708-2003-900-02-00-0

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DR.ª ÂNGELA MARIA GAIA

D E S P A C H O
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, mediante petição de

fls. 419-21, requer extração de Carta de Sentença.
O Agravo de Instrumento foi processado nos autos prin-

cipais, por solicitação da Reclamada, consoante petição de fls. 391-
407.

O item II, letra c, da Instrução Normativa nº 16/99 con-
signa que o Agravo será processado nos autos principais "mediante
postulação do Agravante no prazo recursal, caso em que, havendo
interesse do credor, será extraída carta de sentença, às expensas do
recorrente, sob pena de não-conhecimento do agravo."

Defiro o pedido, com fundamento no art. 36, inciso
XXX, do Regimento Interno desta egrégia Corte, concedendo à Agra-
vante o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente as peças ne-
cessárias à formação da Carta, observando-se o disposto no art. 590
do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RR-75860-2003-900-02-00-0

RECORRENTE : PLASTPEL EMBALAGENS S. A.
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO : MARCELO CEZAR
ADVOGADO : DR. GINO KAMMER

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Marcelo Cezar, determinando, com

fundamento no art. 36, inciso XXX, do RITST, a extração da Carta de
Sentença.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação
da Carta, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação
Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AIRR-86423-2003-900-11-00.3

A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S. A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO : VÂNIA MARIA HOLANDA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vânia Maria Holanda do Nascimento, pela petição de fls.

161-3, requer a extração de Carta de Sentença, solicitando que "sejam
extraídos dos autos principais, cópias dos documentos a seguir re-
lacionados, e baixados à Vara do Trabalho de origem...".

Com fundamento no art. 36, inciso XXX, do RITST,
defiro a extração da Carta.

É da parte o ônus de providenciar as fotocópias indis-
pensáveis para a formação do instrumento.

A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias,
concedo à Reclamante o prazo de cinco dias, salientando a neces-
sidade de observância do art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação
das peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Quanto ao pedido de remessa da Carta à origem, in-
defiro-o por falta de amparo legal.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID535119-0>

PROCESSO Nº TST-RXOFMS-22617/2002-900-09-00-0
Remetente : TRT DA 9ª REGIÃO

IMPETRANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DRº MÁRIO ROBERTO JAGHER
INTERESSADA : VALÉRIA CRISTINA MILITÃO DA SIL-

VA SIQUEIRA
ADVOGADO : DRº CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 70, I, "f", do

RITST, determino a remessa desses autos à Diretoria-Geral de Co-
ordenação Judiciária para que retifique a autuação e proceda, no
futuro, à compensação de processos distribuídos a este relator.

Publique-se, e, em seguida, à pauta.

Brasília, 2 de maio de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/AGM/dfm

<!ID535120-0>

PROCESSO Nº TST-RXOFMS-24306/2002-900-09-00-6
Remetente : TRT DA 9ª REGIÃO

IMPETRANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

PROCURADOR : DRº MÁRIO ROBERTO JAGHER
INTERESSADO : CÂNDIDO JOSÉ THOMAZ PEREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DRº CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 70, I, "f", do

RITST, determino a remessa desses autos à Diretoria-Geral de Co-
ordenação Judiciária para que retifique a autuação e proceda, no
futuro, à compensação de processos distribuídos a este relator.

Publique-se, e, em seguida, à pauta.

Brasília, 5 de maio de 2003

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
MF/AGM/dfm

<!ID535121-0>

PROCESSO Nº TST-24703/2002-900-09-00-8
Remetente : TRT DA 9ª REGIÃO

IMPETRANTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DRº JOEL COIMBRA
INTERESSADA : ELIZABETH TEIXEIRA DE ALMEIDA

PEREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª RE-
GIÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 70, I, "f", do

RITST, determino a remessa desses autos à Diretoria-Geral de Co-
ordenação Judiciária para que retifique a autuação e proceda, no
futuro, à compensação de processos distribuídos a este relator.

Publique-se, e, em seguida, à pauta.
Brasília, 5 de maio de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID535221-0>

PROC. Nº TST-ES-87.166/2003-000-00-00-3 TST

REQUEREN-
TE

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SE-
LUR

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS IN-
TERNACIONAIS, INTERESTADUAIS, INTER-
MUNICIPAIS E SETOR DIFERENCIADO DE
SÃO PAULO, SÃO LOURENÇO DA SERRA,
EMBÚ GUAÇÚ, FERRAZ DE VASCONCELOS,
POÁ E ITAQUAQUECETUBA

D E S P A C H O
O Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de

São Paulo - SELUR requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto à sentença normativa proferida pelo egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região nos autos do Dissídio
Coletivo de Greve nº 101/2003.

Demonstrados a admissibilidade do apelo (fl. 59) e o re-
colhimento das custas respectivas (fl. 72).

Segundo noticia o Requerente e se comprova, a partir do
documento juntado às fls. 79/110, o setor patronal recém celebrou a
convenção coletiva de trabalho para reger o período de 1º de março
de 2003 a 29 de fevereiro de 2004, na qual estabelecido o reajuste
salarial, para todos os integrantes da categoria, no percentual de
17,66% (dezessete vírgula sessenta e seis por cento) sobre os salários
de março de 2002. Não obstante, os motoristas dos caminhões de lixo
- contingente inferior a 10% (dez por cento) do total dos empregados
das empresas sob sua representação -, a pretexto de constituirem
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"categoria diferenciada", deflagraram movimento grevista, cujo jul-
gamento resultou no deferimento do repasse daquele índice de cor-
reção salarial para as cestas básicas. Em conseqüência de tal decisão,
afirma haver sido ferido o princípio constitucional do tratamento
isonômico da categoria, criando-se uma situação de injustificado pri-
vilégio para um segmento minoritário de trabalhadores, em detri-
mento dos garis, exercentes majoritários da atividade preponderante
das empresas empregadoras, que é a da coleta do lixo propriamente
dita.

O Requerente insiste, ainda, em que a paralisação deveria ter
sido julgada abusiva, tendo em vista a essencialidade do serviço e
considerado o ajuizamento de Medida Cautelar, pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho, com vistas a assegurar o atendimento das ne-
cessidades inadiáveis da comunidade usuária.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte está orientada no
sentido de que aos integrantes das categorias diferenciadas devem
aplicar-se, via de regra, as mesmas normas regentes do relaciona-
mento do setor patronal com os empregados exercentes de sua ati-
vidade preponderante, exceto quando cabalmente justificado o es-
tabelecimento de condições peculiares de trabalho.

Ocorre que da certidão de julgamento de fls. 74/75 consta,
tão-somente, que a greve foi declarada não abusiva. Quanto às rei-
vindicações determinantes do movimento, há o registro de cele-
bração de acordo para a concessão do percentual de 17,66%
(dezessete vírgula sessenta e seis por cento) e , por decisão ma-
joritária, para atualização do valor da cesta básica pelo mesmo índice,
mantido o valor unitário do tíquete de refeição.

Ora, o artigo 7º da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989
dispõe, textualmente:

"Art. 7º - Observadas as condições previstas nesta Lei, a
participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo
as relações obrigacionais durante o período ser regidas pelo acor-
do, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Traba-
lho".

No exercício da competência originária para solucionar o
dissídio, o Tribunal de origem atuou conforme lhe faculta a lei,
regulando as relações obrigacionais das partes, segundo lhe pareceu
mais conveniente e oportuno, em face do contexto probatório com o
qual se deparou e com vistas a compor, da melhor maneira possível,
naquele dado momento, um conflito que atingira seu grau máximo
com a eclosão da greve. Não há como contradizer-lhe as conclusões,
em circunstâncias nas quais nem sequer o raciocínio que as orientou
é revelado nos autos, uma vez que não se dispõe do acórdão proferido
e sua motivação respectiva.

De outra parte, em inúmeras ocasiões, tenho defendido po-
sicionamento segundo o qual:

"(...) o requerimento de efeito suspensivo, a despeito da
faculdade conferida expressa e amplamente ao Presidente deste
Tribunal pelo artigo 14 da Lei nº 10.192/2001, não se confunde
com ação ou recurso, motivo pelo qual a utilização da medida não
tem o condão de devolver ao juízo monocrático a competência
para revolver o conjunto probatório e rever questões meritórias
já decididas, mormente em se considerando que o princípio do
contraditório, consagrado pela Constituição Federal, não é as-
segurado em tais circunstâncias. Tampouco a transformação de
um procedimento simples em ação cautelar incidental coaduna-se
com os princípios da celeridade, da economia e da informalidade
que devem presidir o processo coletivo. A prerrogativa tem por
escopo, antes disso, a necessidade de atender-se emergencialmente
ao interesse público, considerada a vigência imediata da sentença
normativa (Lei nº 7.701/88, artigo 7º, § 6º)" (TST-ES-55.363-
2002-000-00-00-2).

Consideradas tais ponderações, ambas no sentido da insu-
ficiência de elementos para se promover, monocraticamente, uma
completa alteração da sentença normativa proferida em dissídio de
greve, sem que se tenha indício de contrariedade a precedente nor-
mativo desta Corte, nem ofensa literal a dispositivo de lei ou da
Constituição, i n d e f i ro . 

Na oportunidade do julgamento do recurso ordinário inter-
posto, a Seção de Dissídios Coletivos procederá ao reexame da prova
produzida nos autos, em cotejo com os fundamentos norteadores da
decisão regional, a fim de confirmar ou não a legalidade da greve
(cujos condutores e partícipes estão, de qualquer forma, sujeitos às
penalidades legais), bem como a pertinência da solução proviso-
riamente apresentada.

Oficie-se ao Requerido e à Ex.ma Sr.ª Juíza Presidente do
egrégio Tribunal Superior do Trabalho da 2ª Região, encaminhando-
se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.

Brasília, 08 de maio de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID536370-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 11ª Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 19 de
maio de 2003 às 13h, na sala de Sessões do 3º andar do Anexo I.

Processo: E-RR-142/2002-900-05-00-3 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ EVARISTO DANTAS SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). ALCINO BARBOSA DE FELIZO-

LA SOARES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: E-RR-10.942/2002-900-02-00-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOÃO ROCHA
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

Processo: E-RR-44.406/2002-900-04-00-6 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI
EMBARGADO(A) : SYLVINO FORNARI & CIA. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA NEULS

Processo: E-RR-44.607/2002-900-09-00-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : JULIANO REIS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BETONI PAVANELLO

Processo: E-RR-279.153/1996-4 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : NELSON MENEZES SCHWEITZER
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERLA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO LUCENA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: E-RR-297.685/1996-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGANTE : VALDETE RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA AGUIAR SILVA

Processo: E-RR-325.155/1996-5 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ALTAMIRO OLIVEIRA MACIEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERLA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS TECHE-

M AY E R

Processo: E-RR-333.007/1996-3 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGANTE : EDUARDO ALVAREZ
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo: E-RR-354.996/1997-2 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MESSIAS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: E-RR-368.400/1997-5 TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE

MENDONÇA
EMBARGADO(A) : JÚLIO MARIA DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL-
VA

Processo: E-RR-372.023/1997-2 TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA E OUTROS
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIRES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : AMBRÓSIO HENRIQUE DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). LÍVIA CRISTINA MARQUES PE-

RES

Processo: E-RR-376.764/1997-8 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FAUSTO EUSTÁQUIO SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SILVÂNIA CARMEN CASTA-

ÑON MATTOS

Processo: E-RR-387.296/1997-5 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : GODEBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). WAGNER D. GIGLIO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDA-

DE SOCIAL - FUSESC
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MACIEL SANTOS

Processo: E-RR-412.177/1997-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGADO(A) : PAULO TETSUO ENDO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: E-RR-419.167/1998-7 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : ADOLPHO SOLANO ALVES AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OTÁVIO PATRÍCIO DE

C A RVA L H O
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Processo: E-RR-420.299/1998-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-
CEIÇÃO

EMBARGADO(A) : COSMÉTICOS VIEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AMAVEL CENDON JUSTO NE-

TO

Processo: E-RR-423.381/1998-4 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BOMPREÇO BAHIA S/A
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA PUGAS DE MENEZES

MEIRELES
EMBARGADO(A) : AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO WASHINGTON PEREI-

RA DE MOURA

Processo: E-RR-449.528/1998-6 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-
CONCELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CESÁRIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO HANNIG DA

GAMA

Processo: E-RR-451.682/1998-3 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PEDRO JURKONIS
ADVOGADO : DR(A). LIANA CLÁUDIA BORGES PAU-

LINO

Processo: E-RR-457.297/1998-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DE CASTRO SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE E. ROCHA

Processo: E-RR-457.489/1998-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ EMERENCIANO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
EMBARGADO(A) : LOCADORA CASCAVEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VULPINI

Processo: E-RR-465.875/1998-3 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ TAVARES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO PENACHIONI

Processo: E-RR-466.754/1998-1 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOSÉ RENATO CONGÍLIO
ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI

MENDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SE-

NA

Processo: E-RR-471.008/1998-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : IVAN SANTI LOBO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

Processo: E-RR-476.409/1998-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LEOPOLDINO FAGET SAFONS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS LAURINO DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
Processo: E-RR-476.525/1998-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANIVALDO ELOY MODINGER
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DR(A). RENATA COSTA DE CHRISTO
Processo: E-RR-476.801/1998-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
Processo: E-RR-477.553/1998-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COPEL - TRANSMISSÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARCO BERTOLDI
EMBARGADO(A) : CIMÉA BARBATO BEVILAQUA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
Processo: E-RR-477.586/1998-5 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LUIZ AUGUSTO SISNEIRO DE AZEVE-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI
Processo: E-RR-477.619/1998-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JAIME ALBERTO STOCK-

MANNS
Processo: E-RR-478.958/1998-7 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EMERSON CLÁUDIO JACQUES
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES
Processo: E-RR-479.082/1998-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ADEMAR ANDRIOLO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). NORMANDO A. CAVALCANTI

JÚNIOR
Processo: E-RR-481.186/1998-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SÉRGIO CESAR DE FRANÇA FUCK
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO SOUZA DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: E-RR-487.925/1998-3 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : WALDEMAR PEDRO SEBASTIÃO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : VANGUARDA SERVIÇOS GERAIS LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). HELIO VIRGINELLI FILHO

Processo: E-RR-489.884/1998-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ MAURÍCIO DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

Processo: E-RR-490.232/1998-1 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : SOL DE SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FELIPE CELSO DE

ABREU
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DAS DORES MATA
ADVOGADA : DR(A). NELY CAFURE

Processo: E-RR-490.998/1998-9 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SOCIEDADE TÉCNICA E INDÚSTRIAL
DE LUBRIFICANTES S.A. - SOLUTEC

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ARLOTTA DE OCA-
RIZ

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SEBASTIÃO MOTTA E OU-
TRO

ADVOGADA : DR(A). DIANA NUNES BARROSO DE
SOUZA

Processo: E-RR-493.293/1998-1 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : AVANI TERESINHA LÍRIO
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S
EMBARGADO(A) : MANFER - SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). CARMEN REY

Processo: E-RR-496.558/1998-7 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). HENRY WAGNER VASCONCE-

LOS DE CASTRO
EMBARGADO(A) : ROZANE TEREZINHA SEIBT HECK
ADVOGADO : DR(A). NILTON CARNELUTE DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE COPETTI

Processo: E-RR-499.109/1998-5 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ARI FERREIRA DE COIMBRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SANCHES & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GINEZ CASSERE

Processo: E-RR-503.041/1998-3 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SANTAS CASAS, ENTIDADES FI-
LANTRÓPICAS, BENEFICENTES E RE-
LIGIOSAS E EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO
DA BAHIA - SINDISAÚDE

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN-
TE LOBATO

EMBARGADO(A) : SEMPRE - SERVIÇO DE EMERGÊNCIA
MÉDICA PERMANENTE E RECUPERA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-
RO
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Processo: E-RR-503.198/1998-7 TRT da 14ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA

MENDES
EMBARGADO(A) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). JURACI JORGE DA SILVA
EMBARGADO(A) : EDVALDO GOMES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). VALTAIR SILVA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR(A). ECI BRAGANÇA DE OLIVEIRA
Processo: E-RR-509.850/1998-6 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ELMA SIRLEY DA SILVA AMPARO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
Processo: E-RR-509.937/1998-8 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : VITALINO APARECIDO MIOLA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). JUCELI SACHT
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
Processo: E-RR-510.258/1998-2 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ANABELA SANTOS SOUTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: E-RR-514.077/1998-2 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : MARIA ANGÉLIA GAVA MOLINAROLI
E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). DULCE LÉA DA SILVA RODRI-
GUES

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA THAUMATURGO FER-
REIRA ACAMPORA

Processo: E-RR-517.034/1998-2 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO
INAMPS

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGADO(A) : VIVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES

SIQUEIRA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 517033/1998-9
Processo: E-RR-518.367/1998-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA MATSUDA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL-

CÃO
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EVANILDO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). CLEUZA APARECIDA VALÉ-

RIO
Processo: E-RR-518.375/1998-7 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MUSSI CORRÊIA
EMBARGADO(A) : EDVALDO LOURENÇO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO

Processo: E-RR-522.163/1998-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR(A). DENILSON FONSECA GONÇAL-
VES

EMBARGADO(A) : SAINE MARIA FERREIRA NETO
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA ROCHA CORREIA
Processo: E-RR-533.109/1999-9 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : EUGÊNIO CARLOS LOPES RUBIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JORGE PADILHA OLI-

VEIRA
Processo: E-RR-533.664/1999-5 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CILLI EGER
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO-

LIN
Processo: E-RR-536.447/1999-5 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO A REZENDE DE JE-
SUS

EMBARGADO(A) : VALDO RAMOS DA COSSTA
Processo: E-RR-539.805/1999-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : CELSO VANDERLEI ALVES RIBAS
ADVOGADO : DR(A). NESTOR APARECIDO MALVE-

ZZI
Processo: E-RR-541.067/1999-8 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : JUREMA ANA LÚCIA SILVA ALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GUEDES LAIMER
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NORMANDO A. CAVALCANTI

JÚNIOR
Processo: E-RR-542.893/1999-7 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DE SOU-

SA NETO
EMBARGADO(A) : ELIO CAMILO GALIETA
ADVOGADO : DR(A). DÉRCIO RODRIGUES DA SIL-

VA
Processo: E-RR-545.820/1999-3 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : KOLDEWAY FEITOSA CHAVES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA ROVERI FERNAN-
DES

ADVOGADO : DR(A). WILTON ROVERI
Processo: E-RR-550.166/1999-0 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA HELENA PAULA LEITE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: E-RR-552.014/1999-8 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR(A). JOEL JOÃO RUBERTI
EMBARGADO(A) : JOÃO HOLTZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO

Processo: E-RR-557.899/1999-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : DANIEL VARGAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: E-RR-559.703/1999-2 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA

FIALHO
EMBARGADO(A) : JOÃO FALCÃO
ADVOGADA : DR(A). CLARICE PELICIOLI

Processo: E-RR-565.446/1999-7 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ADÂNI GREGOLIN
ADVOGADO : DR(A). OSMAR LOBÃO VERAS FILHO

Processo: E-RR-566.964/1999-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

Processo: E-RR-575.359/1999-4 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO TOMAZ MENDES FILHO
ADVOGADA : DR(A). ENEMARA DE OLIVEIRA AS-

SUNÇÃO

Processo: E-RR-575.859/1999-1 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GUSTAVO GUILHERME SCHROEDER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

E OUTRO

Processo: E-RR-576.228/1999-8 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO ROSA MARQUES
ADVOGADO : DR(A). EDISON URBANO MANSUR

Processo: E-RR-577.938/1999-7 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ÁLVARO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANITO CATARINO SOLER
ADVOGADO : DR(A). HUGO AURÉLIO KLAFKE
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS LAURINO DE

ALMEIDA
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Processo: E-RR-578.334/1999-6 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BATISTA FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA DIAS AVELAR
Processo: E-RR-578.616/1999-0 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC
PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO E

S I LVA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS LINS DE LIMA
Processo: E-RR-579.884/1999-2 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MARIA RITA BAIALUNA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). RENATA CRISTINA P. PETRO-

CINO
Processo: E-RR-583.270/1999-0 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO SOUTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIS ANTONIO FRANCO VE-

RALDI
Processo: E-RR-592.725/1999-3 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : AGNALDO CARVALHO ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANANIAS SANTANA RA-

MOS
Processo: E-RR-593.637/1999-6 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A. - FINASA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HELDER PINHEIRO
JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELIAS ABICALIL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo: E-RR-600.808/1999-0 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : OLÁVIO ANACLETO CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO-

LIN
Processo: E-RR-601.157/1999-8 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : JEFFERSON FRANÇA NEVES
ADVOGADO : DR(A). ADÃO CARLOS PEREIRA PIN-

TO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MI-

NASSA
Processo: E-RR-610.385/1999-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : GILSON CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-

CHA
Processo: E-RR-613.577/1999-9 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO BABONI
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CODISTIL S.A. - DEDINI
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

<!ID536370-2>

Processo: E-RR-613.717/1999-2 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
EMBARGANTE : OZAIR NICHELETTI
ADVOGADO : DR(A). JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO

Processo: E-RR-618.118/1999-5 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA FERREIRA FRANCO

Processo: E-RR-619.427/1999-9 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : FLIPPER CALÇADOS E CONFECÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). SÔNIA PEREIRA ALVES
EMBARGADO(A) : CRISTÓVÃO RIBEIRO PROENÇA
ADVOGADO : DR(A). DURVAL ANTÔNIO SGARIONI

JÚNIOR

Processo: E-RR-623.306/2000-7 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO COSTA VARGAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE PANDOLFO

Processo: E-RR-623.865/2000-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES DA SILVEIRA
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE VIEGAS RECH

Processo: E-RR-623.867/2000-5 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ISABEL DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). ENRICO CARUSO

Processo: E-RR-627.957/2000-1 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS AFONSO DINIZ
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-627.958/2000-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WILSON PAULO RODRIGUES FONSE-

CA
ADVOGADA : DR(A). MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S

Processo: E-RR-627.984/2000-4 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VICENTE VILMOR FILIPETTO
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
PROCURADOR : DR(A). EDUARDO DE ASSIS B. RO-

CHA

Processo: E-RR-628.931/2000-7 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE BEBE-
DOURO E REGIÃO LTDA - COOPERA-
GRI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOU-
RA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS MARINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). VALDECIR FERNANDES

Processo: E-RR-630.854/2000-8 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ANA DE SOUZA FORMENTO
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : TECELAGEM SÃO CARLOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUECI APARECIDA DOLOSIC

Processo: E-RR-632.431/2000-9 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-632.432/2000-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA GONÇALVES
ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA

Processo: E-RR-632.573/2000-0 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ADILSON DO CARMO ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-635.892/2000-0 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ EDMUNDO PESSOA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO MAGALHÃES

DE NÓVOA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: E-RR-636.400/2000-7 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : WILSON PÉRICO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo: E-RR-637.594/2000-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISELLE ESTEVES FLEURY
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DUARTE DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA

Processo: E-RR-641.010/2000-5 TRT da 14ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO MURADÁS STUMPF
EMBARGADO(A) : VALMIR NONATO MACHADO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FREITAS
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Processo: E-RR-648.080/2000-1 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : HEITOR TAVARES FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S
EMBARGADO(A) : UNIBANCO SEGUROS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO SANTANA CAL-

DAS

Processo: E-RR-653.262/2000-6 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ RAMOS BISPO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

Processo: E-RR-660.063/2000-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ELIAS SILVÉRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-AIRR-662.469/2000-3 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JOSÉ DE MELO
EMBARGADO(A) : ROBERTO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO BITTENCOURT

Processo: E-RR-662.471/2000-9 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ MOACIR DE FREITAS PADILHA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS COELHO

Processo: E-RR-663.115/2000-6 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUCIANO GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

Processo: E-RR-664.672/2000-6 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALCENIRIO CAMPOS SOARES
ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WAGNER LACERDA DE MA-

TO S
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: E-RR-665.079/2000-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CIRILO LOPES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-672.435/2000-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : REGINALDO SPÍNDOLA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-673.563/2000-0 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTONIO REZENDE
DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA CLEIDE DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO MORAIS DOL-

ZANES

Processo: E-RR-673.616/2000-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DIAS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-678.768/2000-1 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : WALDIR NEGRINI
ADVOGADA : DR(A). RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: E-RR-679.624/2000-0 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WANDERLEI DIAS LIMA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-AIRR-682.498/2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MBR - MINERAÇÕES BRASILEIRAS
REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DARLAN CORREA TEPERINO
EMBARGADO(A) : FÁBIO BANDEIRA SABINO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

Processo: E-RR-684.439/2000-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : OSWALDO CONRADO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-684.440/2000-9 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JULIMAR DOS SANTOS MEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-688.284/2000-6 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ZITO TEODORO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

Processo: E-RR-694.508/2000-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : AMAURI SIMPLÍCIO TEODORO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-695.430/2000-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
EMBARGADO(A) : EVERTON FLORES DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ÉLIO ATILIO PIVA

Processo: E-AIRR-696.265/2000-5 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : JOANA BAPTISTA DE OLIVEIRA COR-
VINO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIS MARCOS BAPTISTA

Processo: E-RR-712.641/2000-8 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : SILVANA SUELY FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVAL-

CANTI

Processo: E-RR-714.764/2000-6 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JORGE WILLIAN SIMÃO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: E-RR-715.738/2000-3 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SAN-
TOS NETO

EMBARGADO(A) : JORGE BALLUTA PEDRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COS-

TA

Processo: E-AIRR-716.274/2000-6 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANTÔNIO MAURO DE FREITAS LAPA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

Processo: E-RR-717.112/2000-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILSON BARCELOS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA

DE OLIVEIRA

Processo: E-RR-726.909/2001-5 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOANINO DONIZETE DELIBERATO
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

Processo: E-RR-751.929/2001-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

EMBARGANTE : DORACI DE FÁTIMA BENERVANÇO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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Processo: E-RR-753.781/2001-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

Processo: E-RR-768.572/2001-1 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WELLINGTON ANTÔNIO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AUGUSTO SANTIA-

GO

Processo: E-AIRR-778.163/2001-6 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : NEIVAIR BAPTISTA RASCH E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

Processo: E-RR-787.925/2001-0 TRT da 8ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RUDINALDO TEIXEIRA MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). JARBAS VASCONCELOS DO

CARMO

Processo: E-AIRR e RR-793.709/2001-6 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROBSON CRISTIANO DA SILVA PIN-

TO
ADVOGADA : DR(A). HEILANE FLAUSINO MAIA

Processo: E-RR-796.967/2001-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

EMBARGADO(A) : EDOUARD SASSOON
ADVOGADO : DR(A). MARCELLO SOUZA MORENO

Processo: AG-E-AIRR-1.505/2002-900-01-00-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : EROS LANCHONETE E PANIFICAÇÃO
LT D A .

Processo: AG-E-AIRR-7.025/2002-900-02-00-7 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : PASTELARIA RAINHA BRASILEIRA
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS
SOLDI

Processo: AG-E-AIRR-18.456/2002-900-02-00-9 TRT da 2ª Re-
gião

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ANCHIETA BEZERRA
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AG-E-RR-360.063/1997-0 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON PANETTO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
Processo: AG-E-RR-365.708/1997-1 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBIO AGUIAR GOMES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PENHA BOA
Processo: AG-E-RR-368.358/1997-1 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ PAVON BARROS
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
ADVOGADA : DR(A). ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: AG-E-RR-396.756/1997-5 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO TAVARES SANTOS
ADVOGADO : DR(A). NEY RODRIGUES ARAÚJO
Processo: AG-E-RR-408.019/1997-5 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA MARCHI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
Processo: AG-E-RR-410.182/1997-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA RODRIGUES GONÇALVES DE

SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
Processo: AG-E-RR-446.095/1998-0 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DORNELLES
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA
Processo: AG-E-RR-449.507/1998-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM GONÇALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DE ASSIS MORAES

N E TO
Processo: AG-E-RR-461.566/1998-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MOREIRA DE FONTES

ROCHA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MARTINS DA

S I LVA
Processo: AG-E-RR-476.491/1998-0 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DINARTE MONTEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA-

LHO FERREIRA

Processo: AG-E-RR-476.742/1998-7 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OTÁVIO MELO SEIXAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

Processo: AG-E-RR-478.906/1998-7 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES VANZUIT
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CON-

CEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ELIAS SOAR NETO

Processo: AG-E-RR-482.489/1998-6 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZE-

VEDO SAMPAIO NETO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍ-

COLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). AMILCAR LARROSA MOURA

Processo: AG-E-RR-494.191/1998-5 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR DE FARIA NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADA : DR(A). GABRIELA FREIRE DE ARRU-

DA

Processo: AG-E-RR-496.854/1998-1 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AILTON ALVES PIMENTA
ADVOGADA : DR(A). VILMA DE PINHO MARTINS

Processo: AG-E-RR-497.952/1998-3 TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO JOSÉ BARROSO LOUSADO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA RIBEIRO COL-

LETA DE ALMEIDA

Processo: AG-E-RR-499.011/1998-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON NUNES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOHALLEN

Processo: AG-E-RR-499.111/1998-0 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON SOARES DE QUEIROZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUIZ FERNANDES

Processo: AG-E-RR-499.553/1998-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES

DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR(A). IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR EDUARDO SILVA DE OLIVEI-

RA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO JOBIM STEFANO
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Processo: AG-E-RR-508.035/1998-5 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMBROSINA FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA GOMES PE-

REIRA

Processo: AG-E-RR-508.434/1998-3 TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ERIVAN NOGUEIRA DE AQUINO

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN-

TE LOBATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES

Processo: AG-E-RR-508.510/1998-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DAS GRAÇAS CINTRA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AG-E-RR-517.027/1998-9 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO RENATO HEPP BRUM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

Processo: AG-E-RR-518.718/1998-2 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO DIAS LACERDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AG-E-RR-521.458/1998-7 TRT da 16ª Região

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO SOCORRO BARRETO CAL-
DAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AG-E-RR-529.052/1999-1 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR(A). JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO-

LIN

Processo: AG-E-RR-540.494/1999-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS VICENTE TURRI
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL

Processo: AG-E-RR-557.233/1999-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LAURINDO VENÂNCIO DOS REIS E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

<!ID536370-3>

Processo: AG-E-RR-563.169/1999-8 TRT da 16ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTA-

NA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : EURÍDES FURTADO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE MELO E

B R I TO

Processo: AG-E-RR-563.437/1999-3 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL

MILLÁS
PROCURADOR : DR(A). MANOEL FRANCISCO PINHO
A G R AVA D O ( S ) : VALDENICE KEIKO SATO CARRETO E

OUTRA
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA FAGANELLO CA-

ZERTA DIAS

Processo: AG-E-RR-577.282/1999-0 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PEREIRA CLEMENTE
ADVOGADO : DR(A). HALSSIL MARIA E SILVA

Processo: AG-E-RR-578.939/1999-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTA-

NA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WALTER DO CARMO LIMA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

Processo: AG-E-RR-581.885/1999-2 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO OCEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARL HEINZ EHRAT
ADVOGADO : DR(A). VENÍCIUS NASCIMENTO

Processo: AG-E-RR-587.889/1999-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GERALDO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

Processo: AG-E-RR-589.956/1999-9 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
A G R AVA D O ( S ) : HEMERSON GERALDO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

Processo: AG-E-RR-591.947/1999-4 TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). ULYSSES MOREIRA FORMIGA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE IELPO DE ASSIS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARMANDO DA COSTA JÚ-

NIOR

Processo: AG-E-RR-596.390/1999-0 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CATARINA MENDES MARQUES
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: AG-E-RR-599.356/1999-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE COSTA CAMPOS MALVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO GONÇALVES

DE CARVALHO

Processo: AG-E-RR-599.552/1999-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DIAS SO-

BRAL PINTO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CALDEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

Processo: AG-E-RR-603.456/1999-3 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SPLETTSTOSER E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: AG-E-RR-603.582/1999-8 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S. A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALINE MABEL MONTEIRO PINTO TA-

VA R E S
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

Processo: AG-E-AIRR-606.443/1999-7 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA RIBEIRO SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

ADVOGADO : DR(A). EMERSON BARBOSA MACIEL
PROCURADOR : DR(A). DANTE BRAZ LIMONGI

Processo: AG-E-RR-623.136/2000-8 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOACIR DORADA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS COELHO

Processo: AG-E-RR-672.181/2000-4 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL COSTA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: AG-E-RR-675.252/2000-9 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
A G R AVA D O ( S ) : EMILENE MARQUES MASCARENHAS
ADVOGADO : DR(A). NEOMÉSIO JOSÉ DE SOUZA
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Processo: AG-E-AIRR-684.927/2000-2 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO CAMPANHOLO
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO KRIMBERG

Processo: AG-E-AIRR-703.693/2000-7 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL PAULISTA

DE PAPÉIS E PAPELÃO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLORENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ASSUNTA FLAIANO

Processo: AG-E-RR-704.059/2000-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DARCY VIEIRA DA LUZ
ADVOGADA : DR(A). EVA APARECIDA AMARAL

CHELALA

Processo: AG-E-RR-705.073/2000-8 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

Processo: AG-E-AIRR-709.582/2000-1 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DECASA - DESTILARIA DE ÁLCOOL

CAIUÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARIA ELIZA COLAVITI
A G R AVA D O ( S ) : ADÉLIO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). WALTER BERGSTRÖM

Processo: AG-E-RR-710.793/2000-0 TRT da 16ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ELÍDIA PAIVA NOLETO GOMES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: AG-E-RR-724.972/2001-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ERCÍLIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA DE FREITAS

BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂ-

NICAS
ADVOGADO : DR(A). ALTAIR OLIVEIRA GUEDES

Processo: AG-E-AIRR-747.288/2001-0 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR(A). MANOEL FRANCISCO PINHO
PROCURADOR : DR(A). RUBEN FUCS
A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS BATISTA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOURENÇO

GOMES

Processo: AG-E-AIRR-749.719/2001-2 TRT da 24ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MAXIMIANO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR RECALDE

Processo: AG-E-AIRR-758.103/2001-4 TRT da 14ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE RONDÔNIA

S.A. - TELERON
ADVOGADO : DR(A). LERI ANTÔNIO SOUZA E SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA FERNANDES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). ELY ROBERTO DE CASTRO
Processo: AG-E-AIRR-759.227/2001-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - PESAGRO/RIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VELLOSO
A G R AVA D O ( S ) : MILTON NUNES CÉSAR CALDAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO ASSADE
Processo: AG-E-AIRR-780.198/2001-4 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA COSTA FREITAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
Processo: AG-E-AIRR-782.931/2001-8 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : NOVIDADES 141 LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICENTE JOSÉ MESSIAS
Processo: AG-E-AIRR-791.188/2001-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TV LESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RUY BARBOSA COUTINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CORRÊA GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FRANCISCO FER-

REIRA
Processo: AG-E-RR-813.256/2001-0 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO JANUÁRIO DOMINGOS
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LEONOR SILVA COSTA
Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, terça-
feira, na ocorrência de eventual motivo relevante que impeça a sua
realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hipótese de não
esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta que não forem
julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados
para as próximas que se seguirem, independentemente de nova pu-
blicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID535151-0>

PROCESSO TST-RXOFROAR-00177-2001-000-17-00-2

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCOS ANTÔNIO BORGES BAR-
BOSA

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS EM SAÚDE, TRABALHO E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO - SINDPREV/ES

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO L. RAMAC-
CIOTTI

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 594, proferido pelo Ex.mo

Sr. Ministro José Simpliciano Fontes Fernandes, redistribuo os pre-
sentes autos ao Ex.mo Sr. Ministro GELSON DE AZEVEDO, relator
do processo AC-55138-2002-000-00-00-6, nos termos do artigo 100
do RITST.

Publique-se.

Brasília, 25 de abril de 2003

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID535152-0>

PROC. Nº TST-ROMS-00660/2001-000-17-00.7

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDOS : LINDALVA PIMENTEL SERRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. DOROTÉIA MARIA CABRAL DE

SOUZA
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA
D E S P A C H O

A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido
de liminar, contra o despacho (fl. 39) que, deferindo a antecipação de
tutela, determinou o levantamento do saldo do FGTS pelos Re-
clamantes (fls. 2-23).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 49), o 17º TRT denegou a
segurança, por entender que o art. 6°, § 1°, da Lei n° 8.162/91, o
qual impedia o saque em caso de conversão de regime, foi ex-
pressamente revogado pelo art. 7° da Lei n° 8.678/93 (fls. 94-96).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando, preliminarmente, a incompetência da Justiça do
Trabalho e a ausência de sua citação para integrar a lide como li-
tisconsorte passivo e, no mérito, a inexistência de fundamento legal
para a liberação do FGTS em caso de mudança de regime jurídico
(fls. 98-122).

Admitido o apelo (fl. 98), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu d e s p ro v i m e n t o 
(fls. 129-131).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 24),
não tendo sido recolhidas as custas em face do parágrafo único do
art. 24-A da Lei n° 9.028/95, o qual tem redação dada pela MP 2.180-
35/01, merecendo, assim, conhecimento.

Primeiramente, verifica-se que a cópia do ato impugnado
não está devidamente autenticada (fl. 39).

Os documentos que instruem o mandado de segurança, quan-
do fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de
se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do
ato coator impugnado (fl. 39) corresponde à sua inexistência nos
autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em
fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido
de que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-
rificada, na petição inicial, a ausência de documento indispensável ou
de sua autenticação (OJ 52 da SBDI-2 do TST).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or-
dinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
jurisprudência pacificada desta Corte (Orientação Jurisprudencial
n° 52 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID535153-0>

PROC. Nº TST-ROAR-02115/2000-000-15-00.5

RECORRENTE : EDIR DE LA MATTA FERRIELLO
ADVOGADA : DRA. ELCIMENE APARECIDA FER-

RIELLO
RECORRIDA : ROSA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
ADVOGADO : DR. RÔMULO BRIGADEIRO MOTTA

D E S P A C H O
O Reclamante ajuizou ação rescisória, com fulcro no art.

485, V, do CPC, objetivando rescindir sentença que julgou im-
procedente o pedido da reclamatória trabalhista, por entender que não
restou configurado o vínculo empregatício, em face da inexistência de
subordinação jurídica. Para tanto, alegou violação dos arts. 5º, LV, da
Constituição Federal, 131 do Código Civil de 1916, 478, 495 e 847,
§ 1º, da CLT, sustentando que a decisão rescindenda:

a) levou em consideração tão-somente o seu depoimento
pessoal, dando-lhe interpretação diversa da realmente declarada, dei-
xando de sopesar o depoimento pessoal do preposto da Reclamada;

b) atribuiu interpretação diversa da real sobre as provas de
subordinação constantes dos autos, além de ter cerceado a sua defesa
quando deixou de ouvir as testemunhas presentes; e
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c) não observou a prescrição trintenária do FGTS (fls. 2-
6).

O 15º Regional julgou improcedente o pedido da ação res-
cisória do Reclamante, por entender que a decisão rescindenda foi
prolatada com base nas provas produzidas, não podendo se utilizar a
rescisória para fins de reexame de fatos e provas (fls. 174-176).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que:

a) a decisão recorrida não analisou os fatos de acordo com o
pedido, dando-lhe interpretação diversa da pleiteada, deixando de
aplicar a lei ao caso concreto;

b) a rescisória é cabível, uma vez que as provas efetuadas na
ação trabalhista não foram suficientemente sopesadas; e

c) é facultado à Parte o exercício do recurso ou da ação
rescisória, através das leis que regem o Processo Trabalhista, sendo
que a opção por este ou aquele remédio não obsta a prestação ju-
risdicional, desde que corretamente pleiteada (fls. 179-182).

Admitido o apelo (fl. 184), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 185-190), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Manoel Jorge e Silva Neto, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fls. 194-196).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 7) e
as custas foram recolhidas (fl. 183), merecendo, assim, conheci-
mento.

A decisão rescindenda é aquela proferida pela JCJ de Tietê
(SP), em 14/12/99, no processo RT 1.155/99-7, que julgou impro-
cedente o pedido da reclamatória trabalhista, por entender que não
restou configurado o vínculo empregatício, em face da inexistência
de subordinação jurídica, tratando-se o Reclamante de prestador de
serviços que atende a vários clientes (fls. 50-51).

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em
07/02/00, conforme certidão de fl. 67. A ação rescisória foi ajuizada
em 15/12/00, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no
art. 495 do CPC.

Quanto ao mérito, a jurisprudência pacífica desta Corte é no
sentido de que a ação rescisória, calcada em violação de lei, não
admite reexame de fatos e provas do processo que originou a
decisão rescindenda (Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-2 do
TST).

O próprio Recorrente, nas razões do recurso, reconhece que
o intuito da ação é o reexame do conjunto fático-probatório,
conferindo caráter recursal à rescisória:

"Totalmente cabível a ação rescisória uma vez que as provas
efetuadas na ação trabalhista não foram suficientemente sopesadas"
(fl. 181).

"Ainda, é facultado ao Autor o exercício do recurso ou da
ação rescisória através das leis que regem o processo trabalhista,
portanto, optar por este ou aquele remédio não obsta a prestação
jurisdicional, uma vez corretamente pleiteada" (fl. 181).

As alegações do Recorrente, no sentido de que as teste-
munhas não foram ouvidas em audiência e de que o depoimento do
preposto não foi devidamente considerado, demonstram nitidamente o
intuito de rediscussão da lide. Deveria ter a Parte interposto recurso
ordinário contra a sentença de 1º grau, em vez de se utilizar da via
estreita da rescisória, só admitida em casos excepcionais.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória, tendo
em vista que se encontra em manifesto confronto com a jurispru-
dência dominante desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 109
da SBDI-2 do TST).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-02144/2000-000-15-00.7

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : DANILO TIAGO TEODORO E OUTROS

D E S P A C H O

Inicialmente, determino que no presente feito conste como
Recorridos DANILO TIAGO TEODORO E OUTROS, em face do
litisconsórcio passivo necessário dos Reclamantes elencados na fl.
2.

O 15º Regional negou provimento ao agravo regimental
da Reclamada, por entender que a impetração do mandado de se-
gurança descumpre o que dispõe o art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51,
visto que deveria a Parte ter esgotado os meios legais à sua dis-
posição, além do fato de que é inviável, na estreita via do mandamus,
analisar se houve ou não sucessão de empresas (fls. 317-319).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando o cabimento do mandado de segurança, uma
vez que os remédios cabíveis contra a decisão impugnada seriam os
embargos à execução ou os embargos de terceiros, que não são
recursos, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e da Súmula nº
267 do STF, além do fato de o mandamus ser o único recurso cabível
em face da urgência da medida requerida, inexistindo outras me-
didas (fls. 324-337).

Admitido o recurso (fl. 347), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado no sentido do despro-
vimento do apelo (fls. 352-354).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular
(fls. 16-18), as custas foram recolhidas (fls. 342 e 346) e o depósito
recursal foi efetuado (fls. 341), merecendo, assim, conhecimento.

Quanto ao mérito, a jurisprudência é pacífica (Súmula nº
267 do STF e Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 do
TST) no sentido do descabimento do mandado de segurança quando
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual es-
pecífico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da
Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança
quando houver recurso previsto na legislação processual.

Na hipótese dos autos, o que se busca é impugnar a decisão
que declarou a Reclamada sucessora da Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA. Primeiramente, cumpre observar a impossibilidade
de manejo dos embargos de terceiro bem como dos embargos à
execução. Os embargos de terceiro (CPC, arts. 1.046 a 1.054) são
cabíveis em face de turbação ou esbulho, tendo, portanto, natureza
nitidamente possessória. Seria possível a sua oposição no caso de ter
havido penhora ou seqüestro. Também não seria viável o manejo dos
embargos à execução, pois, nos termos do art. 884 da CLT, são
cabíveis quando garantida a execução ou penhorados os bens.

No ordenamento jurídico brasileiro, o remédio aplicável, no
caso dos autos, é a exceção de pré-executividade, instrumento pro-
cessual já utilizado pela Parte (fls. 157-164) e julgado desfavora-
velmente às suas pretensões (fls. 166-168). Ora, em face dessa de-
cisão, caberia à Parte interpor agravo de petição, recurso cabível das
decisões do Juiz nas execuções, nos termos do art. 897, "a", da
C LT . Assim, não se justifica a utilização do mandado de segurança,
antepondo-o ou preferindo-o ao recurso próprio previsto na legis-
lação, uma vez que a via mandamental não pode ser usada como
substitutiva de recurso próprio.

Quanto à alegação de que há possibilidade de dano iminente,
sendo necessária medida urgente, no processo trabalhista não se pode
utilizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a
recurso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de
aforamento da ação cautelar incidental, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 51 da SBDI-2 do TST, aplicada por analogia.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
CPC e no item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
denego seguimento ao recurso ordinário em agravo regimental, tendo
em vista que o recurso interposto encontra-se em confronto com a
Súmula nº 267 do STF e com a jurisprudência pacificada desta
Corte (Orientações Jurisprudenciais nos 51 e 92 da SBDI-2 do
TST).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID535155-0>

PROC. Nº TST-ROAG-02979/2002-000-07-00.2

RECORRENTE : MARIA CREUSA BRITO CHAVES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO EVILÁZIO SOARES

D E S P A C H O

O 7º Regional negou provimento ao agravo regimental da
Reclamante, por entender correta a decisão que extinguiu a ação
re s c isória, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que não
foi obedecida a determinação judicial, no sentido de que a Autora
juntasse aos autos a necessária certidão comprobatória do trânsito
em julgado da decisão rescindenda (fls. 69-70).

Inconformada, a Reclamante-Autora interpõe o presente re-
curso ordinário, sustentando que:

a) colacionou à inicial da ação rescisória certidão de trân-
sito em julgado da decisão rescindenda;

b) a determinação de fl. 48, no sentido de que fosse emen-
dada a petição inicial, deixou de ser atendida, tendo em vista a
demora da imprensa oficial de circular no interior do Estado; e

c) a decisão recorrida é nula, por ausência de fundamen-
tação sobre pontos relevantes da defesa da Recorrente, restando vio-
lados os arts. 93, IX, da Constituição Federal, 3° e 832 da CLT e
535, II, do CPC (fls. 88-98).

Admitido o apelo (fl. 100), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 102-103), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antonio Carlos Roboredo, opinado no sen-
tido do conhecimento e não-provimento do recurso (fls. 110-111).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular
(fl. 8) e não houve condenação em custas, merecendo, assim, co-
nhecimento.

Primeiramente, mostra-se infundada a alegação de nuli-
dade da decisão recorrida, por ausência de fundamentação, não
sendo aquela decisão, complementada pela proferida nos embargos
declaratórios, merecedora da pecha que a Recorrente ora lhe im-
puta.

Acrescente-se que, na decisão recorrida, encontram-se pre-
sentes os elementos de convicção, os seus fundamentos e as pre-
missas fáticas necessárias à compreensão da controvérsia. Por tais
razões, é mister concluir que se mostra infundada a alegação de
ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 3° e 832 da CLT
e 535, II, do CPC.

Rejeito, pois, a prefacial.

Verifica-se que, embora instada a emendar a inicial (fl. 48)
com a juntada aos autos dos documentos necessários, a Reclamante
não procedeu à juntada da certidão de trânsito em julgado da
decisão rescindenda.

Conforme o entendimento pacífico desta Corte, consubstan-
ciado na OJ 84 da SBDI-2, "a decisão rescindenda e a certidão do
seu trânsito em julgado são peças essenciais para o julgamento da
ação rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência do referido
documento, cumpre ao Relator do recurso ordinário, de ofício, ex-
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido do feito" (grifo
nosso).

Portanto, correta se mostra a decisão que negou provimento
ao agravo regimental, mantendo a decisão que julgou extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, tendo em vista a desobediência à
determinação judicial no sentido de juntar aos autos documento es-
sencial, qual seja, a certidão de trânsito em julgado da decisão
rescindenda, na esteira da Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 do TST.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
CPC e no item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST,
denego seguimento ao recurso ordinário em agravo regimental, tendo
em vista que o recurso encontra-se em confronto com a jurispru-
dência pacificada desta Corte (OJ 84 da SBDI-2).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID535156-0>

PROC. Nº TST-AR-28974/2002-000-00-00.8

A U TO R A : MARIA PASCHOINA PARRO NISHIMURA
ADVOGADOS : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO,

DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES E DR. ALBERTINO SOUZA OLIVA

RÉU : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

D E S P A C H O
A Reclamante ajuizou ação rescisória (fls. 2-7), com fun-

damento nos incisos V (violação de lei), VII (documento novo) e IX
(erro de fato) do art. 485 do CPC, indicando como violados os arts.
5°, I, 37, caput, da Constituição Federal de 1988, 106 e 156, § 1°,
da Constituição Federal de 1967, 19 do ADCT e 9° da CLT,
buscando desconstituir o acórdão proferido pelo 2° TRT, em
06/08/98, na AR 1.507/97-5, que julgou procedente a ação res-
cisória da Empregada, para desconstituir o acórdão rescindendo, a
fim de que a sentença de mérito fosse restabelecida, nada men-
cionando acerca do pedido de re i n t e g r ação (fls. 136-141).

O fato de a Reclamante ter ajuizado a presente ação res-
cisória no TST, quando o juízo competente seria o 2º TRT, implica
incompetência, permitindo aplicar-se a Orientação Jurisprudencial
nº 70 da SBDI-2 do TST. Quando houver manifesto equívoco da
Parte em ajuizar ação rescisória no TST para desconstituir julgado
proferido pelo TRT, deve a ação rescisória ser extinta sem jul-
gamento do mérito, por inépcia da inicial.

Não há como julgar a ação rescisória ajuizada perante esta
Corte, haja vista o fato de que o Juízo correto seria o 2º TRT,
conforme preleciona o art. 678, I, "c", 2, da CLT, verbis:

"Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em
Turmas, compete:

I - (...)
c) processar e julgar em última instância:
(...)
2) as ações rescisórias das decisões das Varas do Trabalho,

dos juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas
e de seus próprios acórdãos;"

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c/c o art.
295, I, do CPC, julgo extinta a presente ação rescisória, sem apre-
ciação do mérito. Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor, atri-
buído à causa, de R$ 1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00
(vinte reais).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID535157-0>

PROC. Nº TST-A-AR-32057/2002-000-00-00.8

A G R AVA NTES : MOACIR BORGES DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
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DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO
As razões contidas na minuta do agravo (fls. 374-378), no

sentido de que a decisão do STF, proferida em sede de agravo
re g imental, não é passível de rescisão, por não ser de mérito, foram
suficientes para demover os fundamentos expendidos no despa-
cho-agravado (fls. 368-372), em face da recente edição da Orien-
tação Jurisprudencial nº 105 da SBDI-2 do TST.

Nesse sentido, RECONSIDERO o despacho que julgou ex-
tinta a presente ação rescisória, sem apreciação do mérito, por en-
contrar-se em confronto com jurisprudência pacificada desta Corte
(OJ 105 da SBDI-2) e determino o seu regular processamento.

Na petição inicial da presente ação, verifica-se que os Au-
tores requerem a concessão de antecipação de tutela, com base no
art. 273, I, do CPC, visando à manutenção dos efeitos de seus con-
tratos ou a proibição de que seja adotada qualquer medida que im-
plique o desligamento dos Reclamantes, diante do fundado receio de
dano irreparável (fl. 15).

Ora, não se admite tutela antecipada em sede de ação res-
cisória, na medida em que não se pode desconstituir antecipa-
damente a coisa julgada, com base em juízo de verossimilhança,
dadas as garantias especiais de que se reveste o pronunciamento
estatal transitado em julgado. O que se admite apenas é, em casos
excepcionais, a preservação do objeto da lide pela via da ação
cautelar, se demonstrada a real possibilidade de sucesso da ação
rescisória principal.

Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,

declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de

manifestação das partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho.

Retifiquem-se a autuação e os demais registros processuais.

Cumpra-se e publique-se.

Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID535158-0>

PROC. Nº TST-ROMS-40949/2001-000-05-00.4

RECORRENTE : HOTÉIS OTHON S.A.
ADVOGADO : DR. IGOR DUNHAM
RECORRIDO : MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 7A VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR
D E S P A C H O

O Executado impetrou mandado de segurança, com pedido
de liminar, contra despacho proferido em sede de execução de-
finitiva, nos autos da RT nº 01.07.91.0646-01 (fl. 117) que procedeu
à segunda penhora sobre numerário existente em suas contas-cor-
rentes, sem haver anulado a primeira penhora, sob o argumento de
que restaram violados os arts. 620 e 667 do CPC. Objetivava o
Impetrante a suspensão da ordem de bloqueio em suas contas-cor-
rentes e a imediata liberação dos valores já constritos (fls. 2-9).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 120-121), o 5º TRT de-
negou a segurança, revogando a liminar deferida, sob o funda-
mento de que:

a) não houve afronta ao direito líquido e certo do Impetrante,
uma vez que a enumeração do art. 667 do CPC não é taxativa,
razão pela qual é viável a efetivação de segunda penhora, con-
siderando que a primeira penhora não recebeu preço aceitável em
ambas as praças realizadas; e

b) o art. 15 da Lei nº 6.830/80, de aplicação subsidiária ao
Processo do Trabalho, por força do art. 889 da CLT, permite a
substituição da penhora em qualquer fase do processo, pois, embora
efetuada a primeira penhora, não se deve impedir a tentativa de
constrição sobre outro bem, mormente quando a alienação do pri-
meiro é empecilho à satisfação do crédito do exeqüente (fls. 148-
151).

Inconformado, o Executado interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando que:

a) o Juízo da execução não poderia ter determinado a efe-
tivação de segunda penhora, sem anular a primeira penhora, uma vez
que não restaram preenchidos os requisitos dos incisos I a III do art.
667 do CPC, de enumeração taxativa, e não exemplificativa; e

b) é descabida a aplicação do art. 15 da Lei nº 6.830/80, uma
vez que não poderia ser afastado dispositivo expresso do CPC (art.
667), sob pena de afronta ao art. 769 da CLT (fls. 154-162 ).

Admitido o apelo (fl. 165), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 167-169), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Fernanda Maria Uchoa de Albuquerque,
opinado pelo conhecimento e não-provimento do recurso (fls. 175-
178).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 10 e
163) e foi dispensado o pagamento das custas (fl. 151), merecendo,
assim, conhecimento.

Da análise dos autos, verifica-se que o Juiz Titular da 7ª Vara do
Trabalho de Salvador chamou à ordem o processo principal (RT nº
01.07.91.0646-01) e revogou expressamente a primeira penhora, em
26/04/02 (fl. 146), que fora efetivada à fl. 50, e sobre a qual gira a con-
trovérsia ora impugnada pelo mandado de segurança, o que conduz, irre-
mediavelmente, a perda do objeto do presente writ.

Como se não bastasse, temos como pacífico na jurispru-
dência desta Corte (OJ 92 da SBDI-2) e sumulada do STF (Súmula
nº 267) que descabe mandado de segurança quando a hipótese com-
portar impugnação por instrumento processual específico previsto em
lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a
qual preceitua que não se concederá a segurança quando houver
recurso previsto na legislação processual.

Desta forma, o mandado de segurança não pode ser uti-
lizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico
idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio
regente da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de
segurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual-
quer meio processual admissível.

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de segunda 
penhora de crédito em contas-correntes da Executada, em execução de-
finitiva, sem haver sido anulada a primeira penhora, havendo instrumento
processual específico para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo,
qual seja, os embargos à penhora, previstos no art. 884 da CLT. Cumpre
salientar que, dessa decisão, cabe ainda o agravo de petição, que, nos ter-
mos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de
execução. Dessa forma, não se justifica a utilização do mandado de segu-
rança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico
previsto na legislação.

Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem apreicação
do mérito, em razão da perda do objeto, nos termos do art. 267, VI,
e § 3º, do CPC.

Publique-se.

Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AC-41489/2002-000-00-00-0

A G R AVA N T E : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIN
A G R AVA D O S : PERY QUINTAES JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ASSIS BELISÁRIO

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada, com pedido de li-

minar, preparatória do Processo nº TST-RXOFROMS-580/2001-000-
17-00-1, ajuizada pelo Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência
Técnica e Extensão Rural - INCAPER durante as férias coletivas dos
Ex.mos Ministros do Tribunal.

Encontrando-me no exercício da Presidência desta Corte, concedi,
em parte, "a liminar requerida, para manter o bloqueio dos recursos seqües-
trados, porém, impedindo a liberação do valor penhorado, que deverá ficar à
disposição do Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Vitória, até o julgamento final
do recurso ordinário" (fls. 515). Determinei, também, a citação dos réus e a
distribuição da Cautelar, na forma regimental, sorteando-se relatora a Ex.ma 

Juíza Lília Leonor Abreu, que, na época, substituía o Ex.mo Ministro Gelson
de Azevedo.

O Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural - INCAPER, não se conformando com a decisão, in-
terpôs Agravo Regimental (fls. 528-34), vindo-me os autos conclu-
sos.

Observa-se, porém, que o Processo nº TST-RXOFROMS-
580/2001-000-17-00-1, do qual esta Ação é dependente, encontra-se
distribuído ao Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva.

Por outro lado, o período de convocação da Ex.ma Juíza Lília
Leonor de Abreu para atuar nesta Corte exauriu, sendo que S. Ex.ª
sequer tomou conhecimento desta Cautelar, em face do presente
Agravo Regimental.

Desse modo, considerando que o Ex.mo Ministro Renato de
Lacerda Paiva é o relator do processo principal, estando prevento em
relação à ação Cautelar, cabe-lhe, ainda, nos termos do § 3º do art.
244 do RITST, o julgamento do agravo regimental interposto nestes
autos, que se encontra pendente de solução, verbis:
"Os agravos regimentais interpostos contra despacho do Presidente do
Tribunal, proferido durante o período de recesso e férias, serão jul-
gados pelo Relator do processo principal, salvo nos casos de com-
petência específica da Presidência da Corte."

Por todo o exposto, determino:
a) a redistribuição do Processo nº TST-AC-41.489/2002-000-00-00-0

ao Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva, mediante compensa-
ção;

b) sejam os autos conclusos a S. Ex.ª, a quem caberá relatar o Agravo
Regimental de fls. 528-34.

Publique-se.

Brasília, 29 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência do TST

PROC. Nº TST-ROMS-47659/2002-900-05-00.6

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO : CELSO DIAS SIMÕES
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO : BANCO NACIONAL DO NORTE S.A. -

B A N O RT E
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 2A VARA DO TRA-
BALHO DE ITABUNA

D E S P A C H O
O Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado de segu-

rança, com pedido de liminar, contra a decisão que o considerou

sucessor do BANORTE S.A., determinando sua integração no pólo

passivo da lide, bem como a penhora de seus bens (fls. 1-17).

Concedida a liminar pleiteada (fl. 215), o 5º TRT denegou
a segurança, sob o argumento de que à hipótese se aplicam os arts.

10 e 448 da CLT, sendo indiscutível a responsabilidade do sucessor
com relação às obrigações trabalhistas do Banco sucedido (fls. 240-

243).

Inconformado, o Banco Impetrante interpõe o presente re -
curso ordinário, sustentando não ter participado da relação pro-
cessual, não podendo ser compelido a pagar dívida de outrem (fls.

246-262).

Admitido o apelo (fl. 266), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 274-278), tendo o Ministério Público do Trabalho, em

parecer da lavra da Dra. Vera Regina Della Pozza Reis, opinado

pelo seu desprovimento (fls. 290-292).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 32) e

foram recolhidas as custas (fl. 263), merecendo, assim, conheci-
mento.

Primeiramente, verifica-se que a cópia do ato impugnado
não se encontra presente nos autos. O que se encontra nos autos é a

cópia, não autenticada, do mandado de citação e penhora oriundo da

5ª JCJ de Salvador, dando cumprimento À Carta Precatória proferida

pela Autoridade Coatora (Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Itabuna). A inexistência de documento indispensável, in casu, cópia
do ato impugnado, é irregularidade que não pode ser relevada,

tampouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado

pela SBDI-2 do TST no sentido de que, exigindo o mandado de

segurança prova documental pré-constituída, inaplicável se torna o

art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação (OJ 52 da SBDI-
2 do TST).

Não bastasse tanto, temos como pacífico na jurisprudência

(Súmula nº 267 do STF e Orientação Jurisprudencial nº 92 da
SBDI-2 do TST) que descabe mandado de segurança quando a hi-

pótese comportar impugnação por instrumento processual especí-
fico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei
nº 1.533/51, o qual preceitua que não se concederá a segurança

quando houver recurso previsto na legislação processual.

Na hipótese dos autos, o objetivo do Impetrante é impugnar o ato 
que determinou a penhora de seus bens, por entender caracterizada a su -
cessão do Banco Executado. Ora, o ato impugnado poderia ser questionado

em sede de embargos de terceiro, remédio processual previsto nos arts.

1.046 a 1.054 do CPC, cabível quando se pretende discutir a penhora de
bem da parte que não integrou o processo de conhecimento e, portanto,

não constou do título executivo judicial objeto do processo de execução.

Fica, assim, afastada a possibilidade do mandado de segurança, uma vez que

a via mandamental não pode ser usada como substitutiva de recurso
próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no

item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or-

dinário, tendo em vista que está em manifesto confronto com a
Súmula nº 267 do STF e com a jurisprudência pacífica desta Corte

(Orientações Jurisprudenciais nos 52 e 92 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.

Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-ROAR-51869/2002-900-02-00.5
EMBARGANTE : WANDA SUELI CARNEIRO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SIL-

VA
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA
D E S P A C H O

A Subseção-2 Especializada em Dissídios Individuais, pelo
acórdão de fls. 248/250, negou provimento ao recurso ordinário, sob
o fundamento de que, quanto ao IPC de março de 1990, a matéria
encontra-se superada pela edição do Enunciado nº 315 do TST e, em
relação aos reajustes salariais pelo IPC de junho de 1987 e URP
fevereiro de 1989, bem como no tocante aos depósitos do FGTS, o
Enunciado nº 298 do TST inviabiliza o corte rescisório.

Interpostos embargos de declaração, o Colegiado rejeitou-os,
ante a inexistência da omissão (fls. 261/262).

A recorrente manifesta recurso de embargos, com fulcro no
art. 894, alínea "b", da CLT, pretendendo a reforma dos julgados
supracitados mediante a argumentação deduzida nas razões de fls.
270/274.

Apesar de não haver previsão legal expressa facultando a
conversão de um recurso em outro, a jurisprudência acabou se con-
solidando no sentido de se adotar, no sistema do CPC de 1973, o
princípio da fungibilidade que o fora no de 1939, desde que não tenha
se esgotado o prazo do recurso adequado nem seja grosseiro o erro
cometido na escolha da via recursal.

Excluído por ora o exame do primeiro requisito, é forçoso
não confinar o exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da
subjetividade, sendo necessário reportar-se a elemento objetivo a fim
de bem o conceituar.

Para tanto, pode-se optar tanto pelo critério da clareza e
precisão do sistema recursal contemplado nas legislações processuais
comum e trabalhista quanto por aquele que o tenha sido no Re-
gimento Interno dos Tribunais, de modo que não haja dúvidas ou
divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.

Compulsando o art. 894, "b", da CLT, percebe-se que o
recurso de embargos ali consagrado não é apropriado para impugnar
o acórdão recorrido. Isso porque é cabível nas seguintes hipóteses: "I
- das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que
divergirem entre si; II - da decisão proferida pelo Tribunal Pleno,
salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho."

A decisão recorrida, por sua vez, acha-se consubstanciada
em acórdão proferido pela Subseção-2 Especializada em Dissídios
Individuais no julgamento de recurso ordinário em ação rescisória.

Desse modo, mesmo interposto o recurso no octídio legal, é
imperioso dele não conhecer.

Do exposto, não conheço dos embargos, com fundamento no
art. 557, caput, do CPC, por ser manifestamente inadmissível, nem o
tenho como recurso extraordinário, em razão do erro grosseiro em
que incorreu a recorrente.

Publique-se.

Brasília, 5 de maio de 2003.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-55.138/2002-000-00-00.6TST
A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. CHRISTINE PHILIPP STEINER
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SAÚDE E PREVIDÊN-
CIA NO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - SINDPREV/ES

ADVOGADOS : DRS. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI,
RICARDO QUINTAS CARNEIRO E FLÁ-
VIA THAUMATURGO FERREIRA
ACAMPORA
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos do art. 82,
inc. I, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r <!ID535163-0>

PROC. Nº TST-ROMS-56.790/2002-900-02-00.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO : AMADEU DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : DR. RAUL VILLAS BOAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

- SP
D E S P A C H O

Tendo em vista a impetração do mandado de segurança ser
de longa data, oficiou-se à 14ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, a
fim de que informasse o estágio da execução.

Pelo Ofício de fls. 212/214, a Diretora da Secretaria da
referida Vara informa que foram expedidos os alvarás necessários e
que os autos do Processo nº 014-539/1991 se encontram em fase de
remessa ao arquivo geral.

Atento à informação, concedo à Recorrente o prazo de 10 (dez)
dias para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-57111/2002-900-01-00.6

RECORRENTES : OSWALDO SIROTA ROTBANDE E OU-
TROS

ADVOGADOS : DR. RUI MEIER E DR. RITA DE CASSIA
BARBOSA LOPES

RECORRIDA : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADOS : DRA. CÁSSIA PARANHOS PINHEIRO
MARQUES E DR. EDUARDO LUIZ SA-
FE CARNEIRO
D E S P A C H O

Os Reclamantes ajuizaram ação rescisória (fls. 2-8), com
fundamento no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC,
indicando como violados os arts. 5°, II e LV, e 7°, XXVI, da
Constituição Federal, buscando desconstituir o acórdão prolatado
pela 1ª Turma do 1° TRT em 1 9 / 11 / 9 6 , no processo RO 21.409/94,
complementado pela decisão dos embargos de declaração, que deu
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para absolvê-la da
condenação imposta pela sentença, sob o fundamento de que a Em-
presa agiu corretamente ao dispensar os dirigentes sindicais de
comparecerem ao serviço, pois esses poderiam exercer com mais
facilidade a condição para os quais foram eleitos, não acarretando
deste modo dano financeiro e administrativo para a Reclamada, além
de que não restou provado o alegado prejuízo aos Reclamantes (fls.
94-97 e 101-102).

O 1º TRT julgou improcedente o pedido da ação rescisória
dos E m p re g a d o s , por considerar que:

a) a decisão monocrática que indeferiu o pedido de re-
publicação do acórdão, proferido em sede de embargos de decla-
ração, não tem o condão de ensejar o corte rescisório, pois não se
trata de decisão de mérito; e

b) o Juízo prolator do acórdão rescindendo interpretou a
cláusula normativa conforme o livre convencimento motivado do
julgador, o que afasta a alegada violação de lei (fls. 265-267).

Inconformados, os Reclamantes interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que:

a) o acórdão que julgou os embargos declaratórios no pro-
cesso originário deve ser republicado, porquanto, no curso do prazo
para interposição do recurso de revista, o processo não estava à
disposição das Partes, sendo que o despacho que decidiu que a
republicação não se justificaria violou o art. 5°, LV, da Constituição
Federal; e

b) o acórdão rescindendo violou os arts. 5°, II, e 7°, XXVI,
da Constituição Federal, pois interpretou a norma coletiva da ca-
tegoria profissional de maneira extensiva, quando ela é re s t r i t i v a ,
tendo em vista que, se o intuito da norma fosse afastar o a e ro n a u t a
sindicalista, teria expressamente ajustado tal afastamento (fls. 279-
282).

Admitido o apelo (fl. 283), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 286-289), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado no sentido
do conhecimento e não-provimento do apelo (fls. 299-300).

A preliminar de intempestividade do apelo argüida pela
Reclamada em contra-razões não procede.

Com efeito, publicada em 25/10/01 (quinta-feira) a decisão
proferida nos embargos declaratórios, o prazo recursal teve início em
26/10/01 (sexta-feira) e findou em 02/11/01 (sexta-feira). Como o
último dia do prazo recursal era feriado nacional, considera-se pror-
rogado o mesmo até o primeiro dia útil, nos termos do § 1° do art.
184 do CPC, ou seja, até 05/11/01 (segunda-feira), data em que foi
interposto.

O recurso é tempestivo, tem re p re s e ntação regular (fls. 106-
115) e as custas foram recolhidas (fl. 284), preenchendo, assim, os
pressupostos de admissibilidade.

Inicialmente, cumpre salientar que o pretenso vício ocorrido
no processo originário, que teria impedido os Recorrentes de in-
terporem recurso de revista, não é passível do corte rescisório, pois,
se efetivamente ocorrido, não permite a formação da coisa julgada
material, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 96
da SBDI-2 do TST, verbis:

"Nº 96. AÇÃO RESCISÓRIA - VÍCIO DE INTIMAÇÃO
DA DECISÃO RESCINDENDA - AUSÊNCIA DA FORMAÇÃO
DA COISA JULGADA MATERIAL - CARÊNCIA DE AÇÃO. O
pretenso vício de intimação posterior à decisão que se pretende res-
cindir, se efetivamente ocorrido, não permite a formação da coisa
julgada material. Assim, a ação rescisória deve ser julgada extinta
sem julgamento do mérito por carência de ação, por inexistir decisão
transitada em julgado a ser rescindida".

Por outro lado, a Súmula nº 298 do TST estabelece que a
conclusão acerca da ocorrência de violação de lei pressupõe pro-
nunciamento explícito, na decisão rescindenda, sobre a matéria vei-
culada.

Pois bem, na hipótese dos autos, o art. 7°, XXVI, da Cons-
tituição Federal, apontado como violado, que versa sobre o re -
conhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, não
foi prequestionado nem debatido na decisão rescindenda, de forma
que incide sobre a hipótese o óbice da referida Súmula.

A decisão rescindenda não fez nenhuma referência ao dis-
positivo supramencionado nem ao direito por eles garantido, li-
mitando-se a absolver a Reclamada da condenação imposta pela sen-
tença, sob o fundamento de que se ela dispensou os Empregados
dirigentes sindicais de comparecerem ao serviço, oferecendo mais
do que dispõe a lei, nenhum prejuízo acarreta aos trabalhadores.

Já o art. 5°, II e LV, da Constituição Federal, que dispõe
sobre os princípios da legalidade, do contraditório e da ampla
defesa, além de não ter sido prequestionado na decisão rescindenda,
não serve de fundamento legal para a desconstituição de decisão
judicial transitada em julgado, quando há pedido fundado em violação

de dispositivo constitucional específico já esgrimido na pretensão
(como, na hipótese, o art. 7°, XXVI, da Constituição Federal), sendo
genérico demais para ter-se por violado direta e literalmente. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial n° 97 da SBDI-2 do
TST.

Pelo exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário dos Reclamantes, tendo em vista
que se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante desta Corte (Súmula n° 298 e OJs nos 96 e 97 da SBDI-
2).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

<!ID535165-0>

PROC. Nº TST-ROAR-59470/2002-900-04-00.1

RECORRENTES : CÉSAR AUGUSTO FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. NIURA JUNQUEIRA BRAGA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

D E S P A C H O
Os Reclamantes ajuizaram ação rescisória, com fulcro no

art. 485, V, do CPC, objetivando rescindir o acórdão que deu pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamado, argumentando que os
Reclamantes não lograram comprovar a ocorrência de dano moral
ensejador da indenização pretendida. Para tanto, alegou violação dos
arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, sustentando terem sofrido
dores psicológicas que restaram provadas pela prova oral e pelos
documentos acostados (fls. 2-15).

O 4º Regional extinguiu o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, por ter se operado a
decadência, uma vez que, contra o acórdão regional, foi interposto
recurso de revista, considerado incabível, e, posteriormente, agravo
de instrumento, considerado inexistente, fazendo com que o trânsito
em julgado da decisão rescindenda começasse após o trânsito em
julgado da decisão regional, em 22/09/98, e, como a rescisória foi
ajuizada em 21/11/01, não restou observado o biênio decadencial (fls.
259-263).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente re -
curso ordinário, sustentando que o prazo decadencial deve se iniciar
a partir da última decisão proferida na causa, qual seja, o agravo de
instrumento (fls. 266-270).

Admitido o apelo (fl. 272), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 280-284), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fls. 289-291).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 16 a
22) e os Recorrentes foram dispensados do pagamento de custas (fl.
262), merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda é o acórdão do 4º TRT, RO
01609.261/95-0, que deu provimento ao recurso ordinário do Re-
clamado, para absolvê-lo da condenação relativa ao dano moral, uma
vez que os Reclamantes não lograram comprovar a ocorrência de
dano ensejador da indenização pretendida (fls. 155-163).

Quanto à ocorrência de decadência, verifica-se que o trân-
sito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 01/12/99, con-
forme certidão de fl. 195. A ação rescisória foi ajuizada em 2 1 / 11 / 0 1 ,
portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do
CPC.

Contra a decisão regional, foi interposto recurso de revista,
que não foi admitido, em 16/03/99. Contra essa decisão foi interposto
agravo de instrumento, que não foi conhecido, por deficiência de
traslado, em 06/10/99. A publicação da decisão ocorreu em 1 2 / 11 / 9 9 ,
sexta-feira, ocorrendo o trânsito em julgado em 01/12/99. Nos ter-
mos do Enunciado nº 100, I, do TST, o prazo de decadência, na
ação rescisória, conta-se do dia imediatamente subseqüente ao trân-
sito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito
ou não. No caso dos autos, a última decisão proferida foi a que julgou
o agravo de instrumento interposto. Resta inquestionável, portanto,
que a rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial.

A alegação de que o recurso de revista interposto contra a
decisão regional é incabível não prospera. O recurso de revista in-
terposto não foi admitido com base nos Enunciados nos 126 e 221 do
TST (fl. 186). Ora, não admitir o recurso de revista, por não
configurada violação de lei ou divergência jurisprudencial, não cor-
responde ao seu descabimento. É de clareza solar o sentido que o
Enunciado nº 100, III, do TST empresta ao termo "incabível": é
aquele recurso cujo manejo não era possível por ausência de
previsão do ordenamento jurídico ou por impedimento legal. Ora,
contra decisão regional é cabível, nos termos do art. 896 da CLT,
recurso de revista.

O mesmo entendimento se aplica ao agravo de instrumento
interposto contra a decisão regional que não admitiu o recurso de
revista. O agravo de instrumento não foi conhecido por deficiência
de traslado (fls. 191-192), não se tratando de recurso intempestivo
ou incabível, únicas hipóteses nas quais o início do prazo decadencial
não é protraído, nos termos do item III do Enunciado nº 100 do
TST.
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Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,
tendo em vista que a decisão recorrida encontra-se em manifesto
confronto com a jurisprudência pacificada desta Corte, dou pro-
vimento ao recurso ordinário, para, afastada a decadência, deter-
minar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o
mérito da ação rescisória, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535166-0>

PROC. Nº TST-AR-60162/2002-000-00-00.7

A U TO R E S : ROSIMEIRE FERNANDES BARRETO E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA CRUZ MONTEIRO
RÉU : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. MANUEL MARQUES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente de
manifestação das Partes, remetam-se os autos à P ro c u r a d o r i a - G e r a l
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535167-0>

PROC. Nº TST-ROMS-61539/2002-900-02-00.8

RECORRENTE : ROGÉRIO FIDELIS RÉGIS
ADVOGADO : DR. HERALDO LUIZ PANHOCA
RECORRIDA : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS MORO
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 26ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pe-
dido de liminar, contra a sentença (fls. 146-151) que arbitrou o
valor da causa em R$ 3.400.800,00 e fixou as custas no montante de
R$ 69.996,00, mesmo tendo sido dado à causa, na petição inicial, o
valor de R$ 18.000,00, sustentando que, se o valor estava esta-
belecido, originalmente, sem oposição, incide sobre a hipótese dos
autos o disposto no parágrafo único do art. 261 do CPC (fls. 2-
21).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 160), o 2º TRT concedeu
parcialmente a segurança, sustentando que, nos termos do art. 261
do CPC, o valor atribuído à causa reflete o conteúdo econômico da
demanda, sendo certo que a Impetrante, na qualidade de Reclamada,
era quem detinha, com exclusividade, legitimidade para opor-se à
indicação contida na inicial, tendo, todavia, silenciado a respeito, de
modo que se impõe a concessão da segurança, tornando definitiva a
liminar que assegurou o recolhimento das custas sobre o valor ini-
cialmente atribuído à causa, restando prejudicado o pedido no to-
cante à fixação de caução (fls. 237-243).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que:

a) não restou observado o prazo decadencial de 120 dias
para impetração do mandado de segurança, de modo que o processo
deve ser extinto com julgamento do mérito;

b) havia recurso próprio para a discussão da matéria vei-
culada na presente ação, qual seja, o recurso ordinário, atraindo,
portanto, a incidência do disposto no inciso II do art. 5° da Lei n°
1.533/51;

c) a Autoridade Coatora agiu corretamente, resguardando o
equilíbrio das partes e observando o princípio da isonomia, pois, se
ao Trabalhador-Atleta foi determinada uma caução de R$
3.400.800,00, nada mais equânime, isônomico e legal que a mesma
medida fosse aplicada ao Clube-Reclamado; e

d) faz-se oportuna a determinação de conexão do presente
feito com os autos do Mandado de Segurança n° SDI 01849/2000-0 e
da Medida Cautelar Incidental n° 00762200290202001, a fim de que
se evite decisões conflitantes nos vários desdobramentos da demanda
(fls. 255-266).

Admitido o apelo (fl. 267), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 270-279), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado no sentido
do conhecimento e parcial provimento do apelo (fls. 297-300).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 100)
e não foram recolhidas as custas por não ter havido condenação,
merecendo, assim, conhecimento.

A Impetrante, ora Recorrida, argúi, em preliminar nas con-
tra-razões do recurso, a perda do objeto do presente mandamus,
tendo em vista que, mediante a concessão da medida liminar, pôde
interpor recurso ordinário na ação principal por meio do pagamento
das custas processuais reduzidas, o qual foi conhecido por ter
preenchido os pressupostos processuais de regularidade.

Não lhe assiste razão.
As custas são devidas ao Estado, havendo interesse público

que sejam fixadas de acordo com a lei, de modo que a correta fixação
pode ser apreciada pela segunda instância.

Rejeito, portanto, a preliminar.

No que tange à decadência, verifica-se que a sentença im-
pugnada foi proferida em 08/02/01, não constando dos presentes
autos a data em que a Impetrante tomou ciência da decisão. No
entanto, tendo sido opostos embargos de declaração datados de
22/02/01, presume-se que a Parte foi intimada nesta data ou em data
a n t e r i o r.

Logo, impetrado o mandamus em 10/07/01, não restou ob-
servado o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei n° 1.533/51,
de modo que o processo deve ser extinto com julgamento do mérito,
nos termos do inciso IV do art. 269 do CPC.

Assinalo que o efetivo ato coator foi a sentença que ar-
bitrou o valor da causa em R$ 3.400.800,00 e fixou as custas no
montante de R$ 69.996,00, sendo essa decisão que trouxe em seu
bojo a questão ora impugnada por meio do mandamus.

A decisão de fl. 157, que rejeitou os embargos declara-
tórios, não trouxe nenhum outro fundamento relativo ao arbitramento
do valor da causa, uma vez que apenas se reportou à sentença,
consignando que o valor fixado na condenação correspondia ao valor
do passe objeto da disputa.

Esta Corte, em hipóteses como a presente, já se pronunciou
reconhecendo que o verdadeiro ato coator é o primeiro em que se
firmou a tese hostilizada pelo mandamus, e não o que a ratificou
(TST-AROMS-740630, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ
de 21/02/03).

Por outro lado, a jurisprudência desta Corte já se encontra
pacificada por meio da Orientação Jurisprudencial n° 88 da SBDI-
2, no sentido de que é incabível mandado de segurança contra ato
judicial que arbitrou novo valor à causa, acarretando a majoração das
custas processuais, verbis:

"OJ 88. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA
CAUSA. CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. Incabível a
impetração de mandado de segurança contra ato judicial que, de
ofício, arbitrou novo valor à causa, acarretando a majoração das
custas processuais, uma vez que cabia à parte, após recolher as custas,
calculadas com base no valor dado à causa na inicial, interpor recurso
ordinário e, posteriormente, agravo de instrumento no caso de o
recurso ser considerado deserto".

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso ordinário do Reclamante, para extinguir
o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC, tendo em vista que a decisão recorrida está em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante desta Corte (Prece-
dentes: TST-ROMS-671130/00, Rel. Min. Milton de Moura França,
in DJ de 15/03/02; TST-ROMS-442098/98, Rel. Min. José Luiz
Va s c o n c e l l o s , in DJ de 16/02/01; e TST-ROAG-389774/97, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 01/03/02).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROMS-61.546-2002-900-02-00-0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : MAURÍCIO AZEVEDO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE

CAMPOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 56ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

1. A Viação Aérea São Paulo S.A - VASP impetrou mandado
de segurança, com pretensão liminar contra ato da Juíza Titular da
Quinquagésima Sexta Vara do Trabalho de São Paulo, que, nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 2.962/2000, deferiu "parcialmente a
antecipação dos efeitos da tutela, relativamente aos pedidos de 23
(vinte e três) dias de saldo salarial de outubro de 2000, aviso prévio,
11/12 de 13º salário proporcional, 12/12 de férias 2000/2001 mais
1/3, multa de 40% sobre os depósitos fundiários comprovados pelo
reclamante nos autos e sobre as verbas rescisórias" (fls. 30).

Não foi concedida a liminar (fls. 28).
Informações da Autoridade Coatora foram prestadas a fls.

30.
O litisconsorte passivo manifestou-se a fls. 35/37, requerendo

a manutenção da decisão ora impugnada.
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região não

concedeu a segurança, por entender "não merecer reforma a r. decisão
(fls. 26) de 1º grau no que se refere ao deferimento parcial da
antecipação da tutela" (fls. 49/50).

Os embargos de declaração opostos pelo Impetrante (fls.
51/53) foram rejeitados, uma vez que inexistente omissão a ser sa-
nada (fls. 56).

Pelas razões de fls. 59/65, a Impetrante interpôs recurso
ordinário, requerendo a reforma da decisão regional.

Admitido o recurso (fls. 68), foram apresentadas contra-ra-
zões a fls. 72/79.

O representante do Ministério Público do Trabalho opinou
pelo conhecimento e não provimento do recurso (fls. 83/84).

2. Passo à análise.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que a Impetrante do man-

damus tinha por objetivo obter a suspensão da tutela antecipada
concedida antes da sentença de primeiro grau (fls. 26).

Ocorre que, a fls. 74/79, o Impetrante trouxe cópia da de-
cisão final proferida nos autos da Reclamação Trabalhista nº
2.962/2000.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 86 desta Sub-
seção Especializada, "perde o objeto o mandado de segurança que
impugna tutela antecipada pelo fato de haver sido proferida sentença
de mérito nos autos originários".

3. Em face do exposto, denego seguimento ao recurso or-
dinário, com fundamento no art. 557 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROMS-62026/2002-900-02-00.4

RECORRENTE : JARDIM ESCOLA MÁGICO DE OZ LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
RECORRIDA : LEONOR BATISTA FUNARO ONO
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA ROMANO
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 70A VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

A Empresa-Executada impetrou mandado de segurança,
com pedido de liminar, contra despacho (fl. 165) que deferiu pedido,
do Exeqüente, de arresto e bloqueio de créditos junto à instituição
bancária. Objetiva a Impetrante a anulação da determinação de ar-
resto em conta corrente e aplicações financeiras, sob o fundamento de
que tal ato teria afrontado os arts. 620 e 659 do CPC (fls. 2-20).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 179), o 2º TRT denegou a
segurança, cassando a liminar deferida, sob o fundamento de que:

a) o ato de nomear bens à penhora não fica ao talante
exclusivo do executado, porquanto o caput do art. 655 do CPC
estabelece uma ordem legal que deve ser observada pelo devedor;

b) não há direito líquido e certo do executado em nomear
à sua escolha bens à penhora; e

c) a regra de ponderação prevista no art. 620 do CPC deve
ser examinada em cotejo com a declaração de princípio insculpida no
art. 612 do mesmo Código, de forma que apresenta-se correta a
desconstituição da penhora que recaiu sobre um veículo automotivo
(ônibus) de propriedade da executada (fls. 190-191).

Inconformada, a Executada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando que:

a) ocorreu a preclusão do direito de impugnar o bem
nomeado à penhora, tendo em vista que, não tendo havido impug-
nação in opportuno tempore, o pedido de bloqueio de conta ban-
cária está coberto pelo manto da coisa julgada;

b) tendo oferecido bens à penhora tempestivamente, não há
que se falar que a nomeação não obedeceu o disposto no art. 655 do
CPC; e

c) a penhora sobre conta corrente reveste-se de ilegalidade,
ferindo direito líquido e certo, mormente a disposição do art. 659 do
CPC (fls. 194-210).

Admitido o apelo (fl. 212), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Samira Prates de Macedo, se manifestado pelo conhe-
cimento e provimento do apelo (fls. 219-221).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 23 e
209) e foram recolhidas as custas (fl. 210), merecendo, assim, co-
nhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju-
risprudência desta Corte (OJ 92 da SBDI-2) e  sumulada do STF
(Súmula nº 267) que descabe mandado de segurança quando a hi-
pótese comportar impugnação por instrumento processual específico
previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando
houver recurso previsto na legislação processual.

No caso em exame, o ato hostilizado foi o despacho que
determinou a penhora de numerário em conta corrente da Exe-
cutada, em execução definitiva, havendo instrumento processual es-
pecífico para sua impugnação, qual seja, os embargos à execução,
previstos no art. 884 da CLT. Cumpre salientar que, dessa decisão,
cabe ainda o agravo de petição, que, nos termos do art. 897, "a", da
CLT, é o recurso cabível das decisões em sede de execução. Dessa
forma, não se justifica a utilização do mandado de segurança, an-
tepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual específico pre-
visto na legislação.

Além disso, a jurisprudência do TST já se encontra pa-
cificada no sentido de que não fere direito líquido e certo do im-
petrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro, em
execução definitiva, para garantir o crédito exeqüendo, uma vez que
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC, por aplicação
analógica da Orientação Jurisprudencial nº 60 da SBDI-2 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso or-
dinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
Súmula nº 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROAR-62894/2002-900-21-00.0

RECORRENTE : JONAS AZARIAS CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDA : CONSTRUTORA GERALDO DIRCEU

DE OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA AZEREDO FEITO-

SA
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fundamento nos
incisos V (violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC,
visando a desconstituir sentença (fl. 11) proferida pela Vara do Tra-
balho de Alfenas (SP) que, julgando os embargos à execução opostos
pela Empresa, manteve a penhora dos seus bens, para fins de pagar as
verbas trabalhistas devidas ao Obreiro.

Os dispositivos apontados como violados pela Reclamada
são os arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e 455 e 831,
parágrafo único, da CLT, sob o argumento de que foi firmado
acordo entre o Reclamante e a Empresa PREMOC, excluindo-se a sua
responsabilidade, de sorte que a penhora de seus bens, em sede de
execução, configura violação da coisa julgada. A Reclamada sustenta
também ter havido erro de fato, uma vez que o Juiz da execução
deixou de observar que a devedora principal era outra empresa, man-
tendo a penhora dos seus bens para garantir a execução (fls. 2-10).

O 3º Regional julgou procedente a ação rescisória da Re-
clamada, sob os seguintes fundamentos:

a) vulnera o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal,
decisão que impõe condenação a quem não foi expressamente men-
cionado na sentença homologatória do acordo judicial;

b) o Enunciado nº 331, IV, do TST dispõe que, para a
condenação subsidiária do tomador de serviços, não basta que ele
tenha participado da relação processual, sendo mister que também
conste do título judicial (fls. 158-164).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que:

a) o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal não foi pre-
questionado, atraindo o óbice da Súmula nº 298 do TST; e

b) embora o acordo judicial não tenha especificado a Re-
corrida como responsável pelo pagamento, isso não exclui sua res-
ponsabilidade, uma vez que esta decorreu de uma interpretação do
título judicial, interpretação que não dá margem ao manejo da res-
cisória (fls. 167-171).

Admitido o recurso (fl. 173), foram apresentadas contra-
razões (fls. 174-176), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. César Zacharias Martyres, opinado pelo
desprovimento do apelo (fls. 179-180).

O recurso é tempestivo, tem re p re s e ntação regular (fls. 115-
116) e o Recorrente foi dispensado das custas (fl. 164).

Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a
determinados p re s s u p o s t o s , que podem ser subjetivos, quando re-
lacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos, quando
referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade, preparo, sin-
gularidade, adequação, motivação e forma recursais.

Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação, cumprindo ao Recorrente não apenas declinar
as razões de seu inconformismo, mas atacar precisamente os fun-
damentos que embasaram a decisão recorrida. Nesse sentido, não se
deve conhecer de recurso que não impugna os fundamentos da de-
cisão recorrida.

Assim, considera-se inadmissível o recurso ordinário quan-
do a parte deixa de impugnar as razões que fundamentaram a
decisão recorrida, quais sejam, para a condenação subsidiária do to-
mador de serviços não basta que ele tenha participado da relação
processual, sendo mister que também conste do título judicial, nos
termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, além de vulnerar o art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, decisão que impõe condenação a
quem não foi expressamente mencionado na sentença homologatória
do acordo judicial.

Não pode o julgador procurar os motivos para prover o
recurso ou desprovê-lo, cabendo à parte demonstrar que sua pretensão
merece acolhimento.

Inviável prosperar o recurso ordinário em ação rescisória,
vez que não traz alusão alguma aos fundamentos da decisão recorrida,
tratando-se de uma quase reprodução da peça contestatória, não po-
dendo ser conhecido (OJ 90 da SBDI-2 do TST).

Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item
III da Instrução Normativa nº 17/99, denego seguimento ao re-
curso ordinário em ação rescisória, tendo em vista que ela está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROAR-63626/2002-900-09-00-1

RECORRENTE : AUXÍLIO MASSACAZU SUGUIMOTO
ADVOGADO : DR. ANTENOR C. PENTEADO
RECORRIDA : SÔNIA APARECIDA DE PAIVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES

D E S P A C H O
A Empresa, com base nos incisos V (violação de lei) e IX

(erro de fato) do art. 485 do CPC, indicando como violados os arts.
5º, LV, da Constituição Federal, 62, II, parágrafo único, e 821 da
C LT , ajuizou ação rescisória (fls. 2-17), buscando desconstituir a
sentença prolatada pela 18a Vara do Trabalho de Curitiba(PR) em

26/03/01, na RT n° 4253/00, que indeferiu a preliminar de cer-
ceamento de defesa, pela dispensa de testemunha, julgando par-
cialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para con-
denar o Réu a pagar-lhe as verbas (fls. 119-124).

O 9º TRT julgou improcedente a ação rescisória, por con-
siderar que não houve violação de lei com a dispensa da tes-
temunha, por se tratar de uma faculdade do Juiz, nem erro de fato,
eis que houve debate sobre a questão pela decisão rescindenda (fls.
252-259). Os embargos declaratórios foram desprovidos (fls. 278-
280).

Inconformada, a Empresa interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando, em síntese, que houve cerceamento de defesa
com o indeferimento da inquirição da testemunha (fls. 284-297).

Admitido o apelo (fl. 284), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 306-312), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 316-319).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) e
as custas foram recolhidas (fl. 302).

Contudo, a cópia da sentença rescindenda juntada aos autos
(fls. 119-124) não está devidamente autenticada. A falta de au-
tenticação da decisão rescindenda corresponde à sua inexistência
nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 desta
Corte, no sentido de que, verificada a ausência do referido docu-
mento, cumpre ao relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo (OJ 84 da SBDI-
2 do TST).

Ante o exposto, com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 do TST, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROAR-64705/2002-900-21-00.4

RECORRENTE : CLUBE DOS EMPREGADOS DA PE-
TROBRÁS - CEPE

ADVOGADO : DR. SUETÔNIO LUIZ DE LIRA
RECORRIDOS : TÉCIO FERREIRA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. DANÚSIA FERNANDES DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

O Reclamado ajuizou ação rescisória, com fundamento no
inciso V (violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC,
visando a desconstituir sentença (fls. 14-18) proferida pela 2ª JCJ de
Natal (RN), que, declarando ser o Reclamado sucessor e responsável
pelas dívidas trabalhistas, em virtude de contrato de arrendamento,
julgou procedente o pedido da reclamatória trabalhista.

Os dispositivos apontados como violados pelo Reclamado
são os arts. 2º da CLT e 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal,
sob o argumento de que a sentença rescindenda equivocou-se ao
considerá-lo sucessor trabalhista, uma vez que não assumiu os riscos
da atividade econômica (fls. 2-8).

O 21º Regional julgou improcedente a ação rescisória do
Reclamado, sob os seguintes fundamentos:

a) para a configuração do erro de fato, é necessário que não
tenha havido controvérsia judicial sobre o fato; e

b) os artigos apontados como violados não foram debatidos
na decisão rescindenda, o que atrai à hipótese o óbice da Súmula nº
298 do TST (fls. 98-103).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente re c u r s o
ordinário, reiterando a argumentação relativa à ocorrência do erro de
fato e sustentando que a matéria relativa ao art. 2º da CLT foi
debatida na decisão rescindenda, que violou o art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição Federal (fls. 109-116).

Admitido o recurso (fl. 124), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, opinado pelo seu p ro v i -
mento (fls. 129-130).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 9) e
as custas foram recolhidas (fl. 117), merecendo, assim, conheci-
mento.

Primeiramente, verifica-se que a cópia da decisão rescin-
denda juntada aos autos não está devidamente autenticada (fls. 14-
18).

A falta de autenticação da decisão rescindenda, trazida em
fotocópia, corresponde à sua inexistência nos autos, a teor do art. 830
da CLT, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no
sentido de que, verificada a ausência do referido documento, cum-
pre ao Relator do recurso ordinário, de ofício, extinguir o processo,
sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo (OJ 84 da SBDI-2 do TST).

Ante o exposto, com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 84 da SBDI-2 do TST, julgo extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-ROMS-65753/2002-900-10-00.0

RECORRENTES : IRACÍDIA ROSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A NTE
RECORRIDO : LINDEMBERG ANTÔNIO PEREIRA
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Iracídia
Rosa da Silva e Outro, com pedido de liminar, contra despacho (fl.
33), que determinou a praça e leilão do imóvel residencial penho-
rado, alegando os Impetrantes que não figuraram como parte no
processo de conhecimento, além de que o bem penhorado se trata da
residência da família (fls. 2-12).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 37-38), o 10º TRT ex-
tinguiu o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
IV, do CPC, sob o fundamento de que a penhora considerada ile-
gítima ocorreu em março de 1998, tendo sido impetrado o presente
mandado de segurança apenas em outubro de 2000, quando já
transcorrido o prazo decadencial inscrito no art. 18 da Lei nº
1.533/51 (fls. 162-183). Os embargos declaratórios foram d e s p ro -
vidos (fls. 216-218 e 245-246).

Inconformados, os Impetrantes interpõem o presente re -
curso ordinário, sustentando que a questão é de índole superior ao
formalismo processual, inerente ao direito material, pois se trata de
penhora do único bem de família do casal (fls. 248-259).

Admitido o apelo (fl. 262), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, opinado pelo seu
provimento (fls. 267-268).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 154)
e as custas foram depositadas (fl. 260), preenchendo, assim, os pres-
supostos comuns de admissibilidade.

No que tange à decadência, verifica-se que, embora tenha
sido expedido o mandado de penhora em 14/11/96 (fl. 51), os
Impetrantes tiveram inequívoca ciência da penhora do bem imóvel
em 17/03/98, conforme eles próprios afirmaram nas razões de sua
ação rescisória (fl. 99). Compulsando os autos, verifica-se que, pri-
meiro, utilizaram-se dos embargos à penhora (fls. 54-57), que foram
julgados incabíveis, sob o fundamento de que o recurso adequado era
os embargos de terceiro (fls. 58-61).

Dessa decisão, os Impetrantes interpuseram recurso ordi-
nário (fls. 62-72), que não foi conhecido, por inadequação, já que o
recurso cabível era o agravo de petição (fl. 73).

Portanto, da penhora efetivada em março/98, os Impetran-
tes utilizaram outros instrumentos processuais, deixando para im-
petrar o presente mandado de segurança apenas em o u t u b ro / 0 0 ,
após a determinação de praça e leilão do bem penhorado, quando já
transcorrido mais de dois anos do prazo decadencial inscrito no
art. 18 da Lei nº 1.533/51.

Assim, o mandado de segurança ajuizado em 17/10/00 não
respeitou o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei
nº 1.533/51, pois o prazo começa a correr a partir da ciência do ato
impugnado.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário dos Impetrantes, tendo em
vista que ele está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante desta Corte (Precedentes: TST-ROMS-442098/98, Rel.
Min. José Luiz Vasconcellos, in DJ de 16/02/01; TST-ROAG-
389774/97, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 01/03/02; e TST-
ROMS-811703/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ de
17/05/02).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROAR-66377/2002-900-01-00.0

RECORRENTE : ELIANE CAVANCANTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO

LEONARDO DA SILVA
RECORRIDOS : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SIL-

VEIRA
D E S P A C H O

A Reclamante, com base no inciso V (violação de lei) do
art. 485 do CPC, ajuizou ação rescisória buscando desconstituir o
acórdão prolatado pelo 1º Regional, em 24/08/94, que negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário no tocante ao adicional de horas
extraordinárias, uma vez que, pelas provas dos autos, chegou-se ao
convencimento de que as verbas trabalhistas foram prestadas regu-
larmente (fls. 71-74).

Os dispositivos que a Reclamante pretende violados são os
arts. 5º, LV, e 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458
do CPC, sustentando que a decisão regional careceu de fundamen-
tação, uma vez que a ementa do acórdão é favorável à sua tese e o
dispositivo nega provimento ao recurso, importando em contradição
(fls. 2-8).

O 1º Regional julgou improcedente a ação rescisória, ado-
tando como fundamento da decisão o parecer do Ministério Pú-
blico do Trabalho, que sustenta que a decisão rescindenda encontra-
se em perfeita consonância com os ditames legais, descabendo a
afirmação de que teria ocorrido violação de literal disposição de lei
(fls. 148-150).



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003 1 457ISSN 1415-1588

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando preliminar de negativa de prestação jurisdi-
cional e, no mérito, reiterando os argumentos aduzidos na inicial (fls.
157-167).

Admitido o recurso (fl. 157 e 170), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 170-173), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça,
opinado no sentido do desprovimento do apelo (fls. 178-179).

O recurso ordinário tem representação regular (fl. 9 e 156)
e as custas foram dispensadas (fl. 305).

No entanto, verifica-se que, conforme consta na certidão de
fl. 154, a publicação do acórdão recorrido, para fins de interposição
de recurso ordinário, ocorreu em 11/12/01 (terça-feira), tendo o prazo
para interposição iniciado em 12/12/01 (quarta-feira) e expirado em
19/12/01 (quarta-feira).

Assim, como o recurso somente foi protocolado em
07/01/02, constata-se a intempestividade do apelo (recurso ordinário
interposto fora do octídio recursal), motivo pelo qual não pode ser
admitido.

A Reclamante sustenta, na petição de apresentação do re-
curso ordinário, que nos dias 18 e 19 de dezembro de 2001 foram
suspensos os prazos judiciais pelo 1º TRT. Todavia, não foi trazida a
documentação comprobatória. É pacífico o entendimento desta Corte
de que incumbe à Parte demonstrar a existência de motivo que
teria justificado a interposição do apelo em data diversa daquela
que normalmente seria a reveladora do termo final do prazo as-
sinalado em lei (Orientação Jurisprudencial nº 161 da SBDI-1 do
TST). A se ressaltar que a demonstração deve ocorrer no momento
da interposição do recurso.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por ser
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535175-0>

PROC. Nº TST-ROAR-67925/2002-900-04-00.2

RECORRENTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE

ADVOGADO : DR. NILO AMARAL JÚNIOR
RECORRIDA : ANA MARIA MOLINA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO THOMÉ KREUTZ

D E S P A C H O

O Reclamado ajuizou ação rescisória, com fulcro no inciso
V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como violados os
arts. 37, II e § 2º, 173, § 1º, da Constituição Federal e 19 do
ADCT, a fim de rescindir a decisão do 4º TRT, que manteve a
condenação relativa à reintegração da Reclamante, em decorrência do
reconhecimento da estabilidade (fls. 2-16).

O 4º Regional julgou improcedente o pedido da ação res-
cisória do Reclamado, por entender que, em face dos elementos de
fato constantes dos autos, relacionados ao reconhecimento da exis-
tência de contrato de trabalho regido pelas normas celetistas com
anotação na carteira de trabalho da Obreira, a aplicação do art. 19
do ADCT da Constituição Federal, que prevê a estabilidade dos
servidores públicos em exercício há mais de 5 anos quando da pro-
mulgação do texto constitucional, decorreu de interpretação ra-
zoável, uma vez que a Reclamante era servidora pública desde 1980
(fls. 383-391).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente re c u r s o
ordinário, sustentando que:

a) a Reclamante, enquanto durou a relação de trabalho,
exerceu cargo comissionado, o que impede o reconhecimento da
estabilidade prevista no art. 19 do ADCT da Constituição Federal,
nos termos do § 2º do mesmo artigo; e

b) apesar de ser uma a u t a rq u i a , sem dúvida sua natureza é
de empresa pública, regida pelo art. 173, § 1º, da Constituição
Federal, não se aplicando as disposições do art. 19 do ADCT da
Constituição Federal, uma vez que a lei de regência nas obrigações
trabalhistas é a CLT (fls. 404-418).

Admitido o apelo (fl. 423), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 426-432), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sen-
tido do desprovimento do recurso (fls. 437-439).

O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular
(fl. 17), as custas foram recolhidas (fl. 419) e o depósito recursal foi
efetuado (fl. 420), merecendo, assim, conhecimento.

A decisão apontada como rescindenda é o acórdão pro-
ferido pelo 4º TRT (RO 7876/92) em 07/06/94, que negou pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada no tocante à condenação
relativa à reintegração da Reclamante, por entender aplicáveis à hi-
pótese as disposições do art. 19 do ADCT da Constituição Federal
(fls. 87-91).

Sucede que, conforme se verifica dos documentos acostados
aos autos, contra a referida decisão foi interposto recurso de revista
(fls. 100-115). O recurso de revista não foi conhecido, sob o ar-
gumento de que as violações legais apontadas não ocorreram (fls.
122-126).

De fato, consta da decisão proferida no recurso de revista:
"Alega o Recorrente em seu recurso que a decisão revisanda

violou o § 1º do art. 173, o inciso II do art. 37 da Constituição
Federal e o § 2º do art. 19 do ADCT e dissentiu dos arestos re-
produzidos para a caracterização do conflito pretoriano.

Pelas violações apontadas o recurso não prospera, já que o E.
Regional ao aplicar o art. 19 do ADCT lastreou seu entendimento na
existência de contrato de trabalho entre as partes - fls. 107-108 -
albergado na CLT, que a meu ver parece irretocável.

(...)
Incontestável é tratar-se o Reclamado de uma autarquia e que

seus empregados são servidores públicos abrigados pela regra do
dispositivo Supercitado. Não havendo, portanto, de cogitar-se das
violações apontadas" (fl. 124).

Ora, a jurisprudência pacífica do TST é no sentido de que
acórdão do TST que não conhece de recurso de revista, exa-
minando a argüição de violação de dispositivo de lei, examina o
mérito da causa, comportando ação rescisória da competência do
Tribunal Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 42
da SBDI-2 do TST).

Considerando que, na hipótese dos autos, o acórdão da 4ª
Turma do TST, proferido no RR-225.347/95.4, constitui decisão de
mérito acerca da matéria que é objeto da presente ação rescisória
(estabilidade decorrente da aplicação do art. 19 do ADCT da Cons-
tituição Federal), e tendo sido indicado como decisão rescindenda o
acórdão proferido pelo 4º TRT, tem-se que o pedido da presente ação
rescisória apresenta-se juridicamente impossível, em face do dis-
posto no art. 512 do CPC, segundo o qual a decisão proferida pela
instância superior substitui aquela proferida pela instância inferior
(Orientação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-2 do TST).

Assim sendo, o pedido da presente ação rescisória encontra
óbice nas referidas orientações jurisprudenciais, de modo que se im-
põe seja a presente ação rescisória extinta sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, c/c o art. 267, § 3º, do
mesmo diploma legal.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se
encontra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante
desta Corte (Orientações Jurisprudenciais nos 42 e 48 da SBDI-2
do TST).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-AR-691575/00.4TST

A U TO R A : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RÉU : CÍCERO MIGUEL DA SILVA
ADVOGADOS : DR. MARCUS VINÍCIUS PESSANHA

GONÇALVES E DR. FRANCISCO QUEI-
ROZ CAPUTO NETO
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação rescisória (fls. 2-5), sem indicar
o fundamento de rescindibilidade no art. 485 do CPC, o que, nos
termos da Orientação Jurisprudencial n° 32 da SBDI-2 desta Cor-
te, não resulta em inépcia da petição inicial, pois, das razões cons-
tantes da petição inicial, conclui-se que ela vem fundada no inciso V
(violação de lei) do art. 485 do CPC.

A Autora indica como violados os arts. 7°, XXIX, da Cons-
tituição Federal, 459 e 515, § 1° e 2°, do CPC e busca rescindir o
"v. acórdão", sem explicitar, contudo, qual o acórdão que pretende
ver rescindido.

Da análise dos documentos juntados aos autos, conclui-se
que a decisão rescindenda é o acórdão (fls. 55-60) proferido pela 9ª
Turma do 1° TRT em 05/03/96, no processo RO 30098/93, que deu
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamante, para julgar
parcialmente procedente a reclamatória trabalhista, sem manifestar-
se sobre a prescrição argüida pela Reclamada na contestação (fls.
10-22) e renovada nas contra-razões do recurso ordinário (fls. 39-
54).

Isso porque, tendo sido interposto recurso de revista pela
Reclamada, a questão alusiva à prescrição (objeto da ação rescisória)
não foi ventilada.

Dessa forma, o fato de ter a Reclamada ajuizado a presente
ação rescisória nesta Corte, quando o juízo competente seria o 1º
T RT , implica incompetência, permitindo aplicar-se a Orientação
Jurisprudencial nº 70 da SBDI-2 do TST, com extinção da ação
rescisória, sem julgamento do mérito, por inépcia da inicial.

Não há como julgar a ação rescisória ajuizada perante o TST,
haja vista o fato de que o juízo correto seria o 1º TRT, conforme
preleciona o art. 678, I, "c", 2, da CLT, verbis:

"Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em
Turmas, compete:

I - (...)
c) processar e julgar em última instância:
(...)
2) as ações rescisórias das decisões das Varas do Trabalho,

dos juízes de direito investidos na jurisdição trabalhista, das Turmas
e de seus próprios acórdãos".

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c/c o art.
295, I, do CPC, extingo a presente ação rescisória, sem apreciação
do mérito. Custas, pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à
causa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no importe de R$ 100,00
(cem reais).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-AC-69888/2002-000-00-00.5 TST

A U TO R A : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RÉU : RAFAEL GABRIEL NASSAR
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FARIA MENDES

D E C I S Ã O
Trata-se de ação cautelar incidental ao recurso ordinário in-

terposto ao acórdão do TRT da 3ª Região, que julgou improcedente a
ação rescisória lá intentada, na qual foi indeferida a liminar, ao
reconhecer a competência do Judiciário do Trabalho para julgar pe-
dido de indenização por danos morais e patrimoniais advindos da
relação de emprego.

Pelo registro constante do Sistema de Informações Judiciá-
rias do Tribunal, verifica-se que o recurso ordinário interposto nos
autos da ação rescisória a que se reporta a presente cautelar (Processo
nº TST-ROAR-51691/2002-900-03-00.7), já foi objeto de decisão, na
qual a Subseção negou provimento ao recurso ordinário.

Considerada essa circunstância e a regra do art. 808, III, do
CPC, segundo o qual cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz
declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do
mérito.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamento no art. 808, III, do CPC.

Proceda-se ao apensamento destes autos aos do processo
principal, na forma do art. 809 do mesmo Código.

Custas pela autora, no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais), calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 10.000,00 (dez
mil reais).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID535178-0>

PROC. Nº TST-AC-70105-2002-000-00-00-6

A U TO R A : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADOS : DRS. CARLA VALENTE BRANDÃO E
WANDERSON LIMA DE OLIVEIRA

RÉU : ALDINO SABINO DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de Cautelar Inominada Incidental da CONAB -
Companhia Nacional de Abastecimento contra Aldino Sabino da Sil-
va, na qual, invocando os requisitos da aparência do bom direito e do
perigo da demora, pleiteia seja dado efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto contra o acórdão, que julgara procedente a ação
rescisória do réu, a fim de suspender a execução da determinação de
imediata readmissão ao emprego.

A fls. 130, foi assinado o prazo para que a autora escla-
recesse e comprovasse de quem partira a ordem de readmissão ao
serviço, tendo-se manifestado a respeito na petição de fls. 132/133.

Ali, cuidou de salientar que a ordem promanara do Tribunal
Regional, onde inclusive teria sido formulado pedido de execução
provisória e de extração de carta de sentença, extração que diz ser
indicativa de que a ordem de readmissão emanara mesmo da própria
Corte, arrematando com o alerta de se encontrar impossibilitada de
juntar documentos solicitados no despacho, em virtude de os autos
principais se acharem conclusos a este relator desde o dia
18.02.2003.

Entretanto, como salientado no despacho de fls. 130, não
consta do acórdão recorrido ter sido determinada a imediata read-
missão do réu, sequer a título de antecipação de tutela de que trata o
artigo 273 do CPC. Ao contrário, ali constou apenas que, acolhendo
sugestão do eminente Juiz Breno Medeiros, deixava-se esclarecido
que a readmissão do autor deveria ocorrer a partir do ajuizamento da
recisória, por ser este o marco jurídico para o cálculo dos direitos do
empregado(sic).

Compulsando, por sua vez, os autos principais da ação res-
cisória, depara-se com petição do réu requerendo a expedição de carta
de sentença, nos termos dos artigos 589 e 590 do CPC, com o
objetivo de proceder à execução provisória do julgado. Aí não re-
quereu que o Tribunal determinasse a imediata readmissão ao serviço,
tanto assim que no despacho de fls. 488, dos autos principais, o
Presidente do Tribunal cingiu-se a deferir o pedido extração de carta
de sentença.

Tampouco é possível inferir do pedido de extração de carta
de sentença que o Regional tivesse determinado a imediata read-
missão do réu. Além de os termos em que se encontra vazada a
decisão recorrida indicar, de forma insofismável, não ter o Regional
emitido a tal ordem de readmissão, se fosse possível cogitar tivesse
ele a emitido, por certo que a expedição da carta de sentença teria
sido deliberada de ofício e não a requerimento do réu.

Na realidade, o que se percebe do mandado judicial de fls.
86 é que a determinação de readmissão partiu do Juiz em exercício na
8ª Vara do Trabalho de Goiânia, em despacho exarado na carta de
sentença e transcrito naquele mandado, sendo irrelevante, para iden-
tificar a autoria do ato, que o magistrado de 1º grau tivesse in-
terpretado equivocadamente o comando da parte dispositiva do acór-
dão proferido na ação rescisória.

Desse modo, sendo inconcusso que a ordem de readmissão
não se originou do Tribunal Regional, ao julgar procedente a ação
rescisória itentada pelo réu, e sim do Juízo de 1º Grau, ao interpretar,
nos autos da carta de sentença, o sentido e alcance do decidido pelo
Regional, depara-se com a carência de ação no ajuizamento da cau-
telar, por falta de interesse de agir, em virtude de ser cabível mandado
de segurança contra o ato daquele magistrado.
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Do exposto, indefiro liminarmente a inicial da cautelar ino-
minada, por falta de interesse de agir, a teor do artigo 295, inciso III,
do CPC, condenando a autora ao pagamento das custas processuais,
sobre o valor dado à causa de R$ 500,00, no importe de R$ 10,00.

Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID535179-0>

PROC. Nº TST-ROAR-719.934/2000.5 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MILA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE SAADI FILHO
RECORRIDO : JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARILENE NICOLAU

D E S P A C
H O

1. MILA TRANSPORTES LTDA., pela petição de
fls. 151/153, requer a homologação da desistência da presente ação,
ora formulada, em face do acordo realizado com o Reclamante.

2. Verificando que a postulação não conta com a
anuência expressa do Réu, em atendimento à exigência do artigo 267,
§ 4º, do CPC, e que a cópia do acordo, realizado nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 1.470/1995.008.17.00-9, é silente quanto
ao presente feito, concedo prazo de 5 (cinco) dias, para que o Re-
corrido se pronuncie sobre o seu interesse no prosseguimento do
presente mandado de segurança, sob pena, no caso de omissão, de
homologação do pedido da Autora e de extinção do processo, nos
termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID535180-0>

PROC. Nº TST-RXOFROAC-72886/2003-900-11-00.8

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-
TA N T

ADVOGADA : DRA. MARIA IRACEMA PEDROSA
RECORRIDO : LEÔNIDAS SOARES BARBOSA

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto

pelo Município de Benjamin Constant contra o acórdão do TRT da
11ª Região que julgou improcedente a cautelar.

Compulsando o Sistema de Informações Judiciárias desta
Corte, depara-se com o fato de o processo nº TST-RXOFAR-
47026/2002-900-11-00-5, a que se reporta a presente cautelar, já ter
sido objeto de decisão, na qual este Magistrado negou provimento à
remessa necessária mantendo o acórdão que julgara improcedente o
pedido deduzido na rescisória, tendo os autos baixado à origem em
21/3/2003.

Considerada essa circunstância e a regra do art. 808, III, do
CPC, segundo o qual cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz
declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do
mérito, deve ser mantida a decisão regional.

Do exposto e com fundamento no caput do artigo 557 do
CPC, denego seguimento à remessa necessária e ao recurso ordinário
porque manifestamente improcedente.

Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
re l a t o r 
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PROC. Nº TST-AIRO-73281/2003-900-03-00.8

A G R AVA NTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SINTRAG

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
A G R AVA D A : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MÁRISTON GAMA LAVIGNE
D E S P A C H O

O recurso ordinário em medida cautelar do Sindicato-
Requerente foi obstado por despacho do Juiz Vice-Presidente do 3°
TRT, sob o fundamento de deserção, por não haver sido comprovado
o recolhimento das custas processuais no prazo legal (fl. 282).

Inconformado, o Sindicato interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
em medida cautelar, ao argumento de que efetuou o pagamento das
custas processuais, como demonstrado pela guia juntada nesta
oportunidade (fls. 283-285).

Determinada a subida do agravo (fl. 286), foram apresen-
tadas contraminuta ao agravo (fls. 287-288) e contra-razões ao
recurso ordinário (fls. 289-291), tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra da Dra. Maria Christina Dutra Fer-
nandez, opinado pelo conhecimento e não-provimento do apelo (fls.
297-298).

O agravo é tempestivo, tem representação regular (fl. 41) e,
tendo sido processado nos autos principais, conforme dispõe a Ins-
trução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST, merece conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se que o re c u r s o
ordinário em medida cautelar apresenta-se manifestamente impro-
cedente, na medida em que o Sindicato-Recorrente não logrou com-
provar o pagamento das custas processuais, no prazo do recurso
ordinário, mas, tão-somente, em sede de agravo de instrumento, o
que é inadmissível, uma vez que, tratando-se de pressuposto de
re c o r r i b ilidade, deve ser comprovado quando da interposição do
apelo. Assim, tem-se que, o recurso ordinário encontrava-se, efe-
tivamente, deserto, conforme declarou o despacho-agravado.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes desta Corte:
TST-AIRO-139482/94, SBDI-1, Rel. Min. Cnéa Moreira, in DJ de
29/03/96; TST-AIRO-104146/94, SBDI-1, Rel. Min. Cnéa Moreira,
in DJ de 02/09/94; TST-AIRO-156149/95, SBDI-1, Rel. Min. Va n -
tuil Abdala, in DJ de 22/03/96; TST-AIRO-134691/95, SBDI-2, Rel.
Min. Leonaldo Silva, in DJ de 20/09/96; e TST-AIRO-602257/99,
SBDI-2, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 27/04/01.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente im-
procedente, em face da deserção do recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-AR-73.974/2003-000-00-00.3TST

A U TO R : PAULO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
RÉ : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalho, para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc.
II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROAR-746.975/2001.7 TRT - 2ª Região

RECORRENTE : WALTER SIDNEY BEGA
ADVOGADA : DR.ª YASMIN AZEVEDO AKAMI
RECORRIDA : LARPLAN CONSULTORIA DE IMÓVEIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. TAUBE GOLDENBERG

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo autor à decisão

do TRT da 2ª Região (fls. 323/325) que julgou improcedente a ação
rescisória fundamentada no art. 485, inc. VIII, do CPC.

Compulsando os autos, entretanto, constata-se a ausência de
autenticação da decisão rescindenda, reproduzida às fls. 259/261, bem
assim de outras cópias que acompanham a inicial.

Não é demais lembrar que as cópias que acompanham a
inicial não podem ser consideradas como documentos particulares e,
por isso, não vem ao caso o art. 385 do CPC, sendo reproduções de
atos e termos processuais cuja veracidade reclama a devida auten-
ticidade, à sombra do artigo 830 da CLT.

Registre-se que a falta de autenticação da decisão rescin-
denda corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito (Orien-
tação Jurisprudencial nº 84).

Nessa esteira de entendimento, a Subseção 2 Especializada
em Dissídios Individuais deu nova redação à Orientação Jurispru-
dencial nº 84, que passou a ter o seguinte teor, in verbis:
"AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DA DE-
CISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO DE SEU TRÂN-
SITO EM JULGADO DEVIDAMENTE AUTENTICADAS. PEÇAS
ESSENCIAIS PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR
DO FEITO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão rescindenda e/ou a
certidão do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à
exceção de cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de
direito público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02, são peças
essenciais para o julgamento da ação rescisória. Em fase recursal,
verificada a ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso
ordinário argüir, de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito."

Do exposto e com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 84 da SBDI-2/TST, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-747.923/2001.3TST

A U TO R A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VASCONCELOS, WESLEY CARDOSO
DOS SANTOS E ANDRÉ YOKOMIZO
ACEIRO

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPO MOURÃO (SEEB CAMPO
MOURÃO) E OUTROS

ADVOGADO : DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO,
MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-
BATO E ERICSON CRIVELLI
D E S P A C H O

1. Notifique-se a Autora, Caixa Econômica Federal - CEF,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a respeito da
devolução, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
dos ofícios de citação dos Réus: Edna Fernandes Couval, Francisco
Neco da Silva, Josemar Leite Preté, Alvaro Luiz Martins, Antonio
Martins e Geraldo Ribeiro de Andrade (informação, fls. 272).

2. Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-ROMS-763.666/2001.5TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CINÉAS VELLOSO NETO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE TERESINA - PI
ADVOGADA : DR.A CARLA VIRGÍNIA DANTAS AVE-

LINO NOGUEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

D E C I S Ã O
Trata-se de mandado de segurança interposto a decisão pro-

ferida pela autoridade coatora que, nos autos da Ação Civil Pública,
determinou, em execução provisória, o cumprimento pela impetrante
de obrigação de não fazer consistente em "abster-se, durante o pe-
ríodo da convenção coletiva da categoria (fls. 16/24), de abrir seus
estabelecimentos aos domingos, sob pena de pagamento de multa de
10.000,00 (UFIRs), por cada dia de descumprimento, a ser revertida
em prol de seus empregados, ante a notória capacidade econômica da
ré", quando ainda pendente agravo de instrumento.

A Secretaria da SBDI-2 oficiou à 3ª Vara do Trabalho de
Teresina, a fim de que informasse se a execução a que se reporta o
presente mandado de segurança é definitiva ou provisória e o atual
andamento do processo.

Pelo ofício de fls. 141, a Secretaria da Vara do Trabalho
informou:
"... subsiste nos autos do presente feito execução definitiva de obri-
gação de dar/pagar, decorrente de cobrança de astreintes pelo rei-
terado descumprimento de obrigação de não fazer que existiu nos
referidos autos até a celebração de Acordo Coletivo que versou sobre
a matéria.
Quanto ao atual andamento do feito, informamos que pende de jul-
gamento no Egrégio TRT da 22ª REGIÃO o Agravo de Instrumento
nº 03-0385/03, interposto contra decisão que denegou seguimento a
Agravo de Petição interposto pela empresa executada em
07.02.2003".

Atento à circunstância de já ter transitado em julgado o
processo de conhecimento, fica prejudicado o exame do presente
recurso ordinário, por ter se tornado definitiva a execução.

Do exposto e com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso ordinário, por ser considerado preju-
dicado.

Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID535186-0>

PROC. Nº TST-ROMS-797831/01.1

RECORRENTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. JONAS CATUNDA JÚNIOR
RECORRIDOS : MARIA ELOÍSA DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. STELIO LOPES M. JUNIOR
A U TO R I D A D E
C O AT ORA

: SUPERINTENDENTE DA CONAB -
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes impetraram mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra decisão praticada pelo Superintendente da
CONAB, consubstanciada na demissão dos Empregados (fls. 22, 24,
26, 28, 30, 32, 34, 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 58 e 60),
antes do trânsito em julgado dos processos AR-3119/94, em trâmite
perante o 7º Regional, e TST-ROMS-471792/98, que declarou extinto
o processo, sem julgamento do mérito, em virtude da ausência de
pressupostos da constituição válida da relação processual, diante da
incompetência da Justiça do trabalho para julgar a demanda (fls. 2-
19).
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Deferida a liminar pleiteada (fl. 61), o 7º TRT concedeu a
segurança, por entender que não restou configurada a litispendência,
já que se trata de mandado de segurança com causa de pedir diversa
do anteriormente ajuizado, além de que a autoridade coatora praticou
a demissão ilegal no exercício de função delegada do Poder Pú-
blico (fls. 189-191). Os embargos declaratórios foram acolhidos ape-
nas para incluir a condenação da CONAB no pagamento das custas
de R$20,00 (fls. 203-204)

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando:

a) preliminarmente, a incompetência da Justiça do Tra-
balho, tendo em vista que a autoridade coatora é o Superintendente
da CONAB, Empresa Pública Federal, e não autoridade da Justiça do
Trabalho; e

b) litispendência do presente mandado de segurança com o
TST-ROMS-471792/98, pois há identidade entre as partes e o objeto
(fls. 209-221).

Admitido o apelo (fl. 224), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 227-229), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado
pelo seu provimento (fls. 234-236).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 196)
e foram recolhidas as custas (fl. 222), merecendo, assim, conhe-
cimento.

Primeiramente, verifica-se que as cópias dos atos impug-
nados não estão devidamente autenticadas (fls. 22, 24, 26, 28, 30,
32, 34, 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50, 52, 54, 56, 58 e 60).

Os documentos que instruem o mandado de segurança, quan-
do fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena de
se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do
ato coator impugnado corresponde à sua inexistência nos autos,
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de
que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-cons-
tituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na
petição inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua
autenticação (OJ 52 da SBDI-2 do TST).

Pelo exposto, quanto aos pedidos de desistência da ação
(fls. 178-182), HOMOLOGO os pedidos, julgando extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, em relação às seguintes Impe-
trantes: Maria Júlia Barros Guerra, Zulmira Miranda da Silva, Maria
das Graças Pereira Magalhães, Maria Teronízia de Sousa e Maria
Eloisa do Nascimento.

Quanto aos Impetrantes remanescentes, louvando-me no art.
557, art. 1º-A, do CPC e no item III da IN 17/99 do TST, tendo em
vista que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a
jurisprudência pacificada desta Corte (Orientação Jurisprudencial
n° 52 da SBDI-2 do TST), dou provimento ao recurso ordinário,
para julgar extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do
art. 267, IV, e § 3º, do CPC, embora por fundamento diverso.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-RXOFAR-812083/01.6 TRT - 4ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
A U TO R : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADA : DRA. ZAIR CATARINA MACHADO DE

DEUS
INTERESSADO : DORIVAL RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JORGE FERNANDO BARTH

D E S P A C H O
O Município ajuizou ação rescisória, com fundamento no

inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, visando a des-
constituir sentença (fls. 13-18) proferida pela JCJ de Esteio(RS), RT
168/97. A sentença excluiu o Município da lide, por ilegitimidade
passiva para a causa, condenando a Empresa Construtora Krueger
Ltda. ao pagamento de verbas trabalhistas.

Os dispositivos que o Município pretende violados são os
arts. 114, § 3º, da Constituição Federal, 43 da Lei nº 8.212/91, 12
da Lei nº 7.713/88, 46 da Lei nº 8.541/92 e 14 e 16 da Lei nº
5.584/70, argumentando que a sentença rescindenda violou literal-
mente a lei por não ter autorizado os descontos previdenciários e
fiscais e por ter deferido o pagamento de honorários advocatícios
quando não preenchidos os requisitos previstos em lei (fls. 2-11).

O 17º Regional julgou improcedente a ação rescisória do
Município, por entender que:

a) a matéria relativa aos descontos previdenciários e fiscais
era controvertida à época da decisão rescindenda, atraindo o óbice
das Súmulas nos 83 do TST e 343 do STF;

b) os dispositivos legais relativos aos descontos previden-
ciários e fiscais não foram debatidos na decisão rescindenda (acór-
dão regional), fazendo incidir sobre a hipótese a Súmula nº 298 do
TST; e

c) apesar da existência das Súmulas nos 219 e 329 do TST,
que tratam da condenação em honorários advocatícios, persiste a
controvérsia nos tribunais inferiores acerca da matéria, atraindo o
óbice da Súmula nº 83 do TST (fls. 60-65).

Determinada a remessa oficial (fl. 65), o Ministério Público
do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Jonhson Meira Santos,
opinou no sentido do seu provimento (fls. 70-71).

Cabível a remessa e x - o ff i c i o , à luz do art. 1º, V, do Decreto-
Lei nº 779/69.

A decisão apontada como rescindenda foi a sentença (fls.
13-18). É o que se depreende da leitura da inicial:

"(...) AÇÃO RESCISÓRIA com fundamento no art. 836 da
CLT e no art. 485, V, do CPC, contra a sentença judicial proferida
pela MM. Vara do Trabalho de Esteio - RS" (fl. 2) (grifo nosso)".

"A presente ação rescisória tem como objeto a rescisão da r.
sentença judicial proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista de
nº 168.281/97-0, que tramita na Vara do Trabalho de Esteio - RS (...)"
(fl. 2) (grifo nosso)

Sucede que, contra a sentença de 1ª instância, foi interposto
recurso ordinário pelo Reclamante, tendo sido prolatado o Acórdão
(fls. 29-35). O acórdão regional, modificando a sentença, que havia
excluído o Município da lide, condenou-o a responder subsidiaria-
mente pelos débitos, tendo, portanto substituído a sentença.

Contra a decisão regional, inclusive, caberia a interposição
de recurso de revista pelo Município, onde poder-se-ia discutir todas
as parcelas deferidas na sentença.

Ora, em face do disposto no art. 512 do CPC, é juri-
dicamente impossível o pedido explícito de desconstituição de sen-
tença quando substituída por acórdão regional (Orientação Juris-
prudencial nº 48 da SBDI-2 do TST).

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por impossibilidade
jurídica do pedido (OJ 48 da SBDI-2 do TST).

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-AG-AC-815984/01.8

A G R AVA N T E : COPEBRÁS S.A.
ADVOGADOS : DR. URSULINO SANTOS FILHO E DRA.

FERNANDA GUIMARÃES HERNAN-
DEZ

A G R AVA D O : JOÃO DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANELLI

D E S P A C H O
Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-

sídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos do presente
agravo em ação cautelar aos do processo principal que lhe é cor-
respondente, qual seja, o ROAR-26396/2002-900-02-00.8, nos ter-
mos do art. 809 do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. Nº TST-AC-84260/2003-000-00-00.0

A U TO R A : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL - NOVACAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

RÉ : MARIA JOSÉ INÁCIO DA SILVA ME-
LÃO

ADVOGADA : DRA. JACIARA VALADARES
D E S P A C H O

Intime-se a autora para, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifestar-se quanto à matéria prejudicial constante da peça
contestatória de fls. 204/210. Nesse mesmo prazo, sucessivamente,
digam ambas as partes se pretendem produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2003.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

<!ID535190-0>

PROC. Nº TST-AR-85657/2003-000-00-00.0

A U TO R : BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NETO
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BLUMENAU
D E S P A C H O

O autor da presente ação rescisória deixou de acostar aos
autos a cópia autêntica de documento considerado indispensável à
apreciação do pedido nela deduzido, sem o qual se revela impossível
a concessão da tutela pretendida, inclusive em sede liminar, qual seja:
a petição inicial da primeira ação rescisória, ajuizada nos autos do
Processo nº TST-ED-ROAR-424.252/1998.5.

Portanto, intime-se o autor a fim de que emende sua petição ini-
cial, juntando a cópia autenticada da peça acima aludida, pertencente ao
processo formado por ocasião do ajuizamento da ação rescisória anterior
(Processo nº TRT-AR-781/97), bem como outros documentos que entender
necessários à instrução do feito, provenientes da reclamação trabalhista ori -
ginária ou mesmo da primeira ação rescisória, tudo a fim de regularizar o
feito e legitimar a comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 284, caput e pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil e 830 da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2003.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-85658/2003-000-00-00.4

A U TO R : BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA NE-

TO
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BLUMENAU
D E S P A C H O

O autor da presente ação cautelar deixou de acostar aos autos
a cópia autêntica de documento reputado obrigatório à apreciação do
pedido nela deduzido, cuja ausência inviabiliza a concessão da tutela
pretendida, inclusive em sede liminar, notadamente a certidão com-
probatória do trânsito em julgado dos vv. acórdãos rescindendos
oriundos desta alta Corte e proferidos nos autos dos Embargos de
Declaração em Recurso Ordinário em Ação Rescisória nº TST-ED-
ROAR-424.252/1998.5. Vide, a propósito, os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 76 da egrégia SBDI-2 do TST.

Verifica-se, outrossim, que as petições carreadas às fls.
126/158 (inicial da segunda ação rescisória) e 163/173 (embargos à
execução) encontram-se incompletas.

Logo, intime-se o autor a fim de que emende sua petição
inicial, juntando as cópias autenticadas das peças ainda faltantes,
pertencentes ao processo original ou àqueles formados por ocasião
dos ajuizamentos das ações rescisórias anterior ou posterior, bem
como outros documentos que entender necessários à instrução do
feito, provenientes da reclamação trabalhista originária, da primeira
ação rescisória ou mesmo do processo principal, sobre a qual incide
a presente medida cautelar, tudo a fim de regularizar o feito e le-
gitimar a comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento, a teor dos artigos 284, caput e parágrafo
único, do Código de Processo Civil e 830 da Consolidação das Leis
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

<!ID535192-0>

PROC. Nº TST-AC-85955/2003-000-00-00.0

A U TO R : MIGUEL REIS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRª ROSANE LAPATE LISBOA
RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.

D E S P A C H O
O autor da presente ação cautelar deixou de acostar aos autos

as cópias autênticas de dois documentos reputados obrigatórios à
apreciação do pedido nela deduzido, cuja ausência inviabiliza a con-
cessão da tutela pretendida, inclusive em sede liminar, notadamente a
petição inicial da primeira ação rescisória, então ajuizada perante o
egrégio 5º Regional, nos autos dos Processo nº TRT-AR-1054/1998-
000-05-00.0, e a informação acerca do andamento atualizado da exe-
cução que se processa nos autos originários da ação anulatória pro-
movida junto à MM. 2ª Vara do Trabalho de Itabuna/BA. Vide, a
propósito, os termos da Orientação Jurisprudencial nº 76 da egrégia
SBDI-2 do TST.

Nem se alegue que o simples atendimento da providência de
apensamento destes autos aos principais, recomendada pelo art. 809
do Código de Processo Civil, teria o condão de suprir a ausência da
aludida documentação, devidamente autenticada, também não socor-
rendo a parte o disposto no art. 796 do mesmo Diploma Processual,
segundo o qual o procedimento cautelar é sempre dependente do
processo principal. Isto porque se trata de processos distintos, com
instrução e rito próprios, não se afigurando razoável dispensar, por-
tanto, a observância da mencionada O. J. 76/SBDI-2, isto no que
tange ao traslado das peças consideradas indispensáveis à aferição da
plausibilidade do direito invocado no processo principal, e ainda, a
exigência legal contida no art. 830 consolidado, no que pertine à
necessidade de autenticação das mesmas. Ademais, os autos do pro-
cesso principal, sobre o qual este é incidente, encontram-se na Se-
cretaria da SBDI-2, à disposição da parte interessada. Ainda assim, a
instrução da ação cautelar com as provas documentais imprescin-
díveis à apuração da possibilidade de êxito da pretensão de rescisão
do julgado apontado como rescindendo veiculada na rescisória prin-
cipal é, por óbvio, ônus só imputável ao autor (vide os arts. 282 e
seguintes do CPC).

Logo, intime-se uma vez mais o autor a fim de que emende
sua petição inicial, juntando as cópias autenticadas das peças ainda
faltantes, pertencentes ao processo original ou àqueles formados por
ocasião dos ajuizamentos das ações rescisórias anterior ou posterior,
bem como outros documentos que entender necessários à instrução do
feito, provenientes da ação anulatória original, da primeira ação res-
cisória ou mesmo do processo principal, sobre o qual incide a pre-
sente medida cautelar, tudo a fim de regularizar o feito e legitimar a
comprovação dos fatos alegados, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, a teor dos artigos 284, caput e
parágrafo único, do Código de Processo Civil e 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2003.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AR-86.595/2003-000-00-00.3TST

A U TO R A : CURTUME CENTRAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA MELO SAL-

DAN
RÉU : MÁRIO VANDERLEI DA SILVA

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Autora, Curtume Central Ltda., para que,

no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição
inicial (art. 284 do Código de Processo Civil), apresente instrumento
de mandato regular, visto que a procuração de fls. 18 encontra-se em
cópia sem autenticação, o que desatende à determinação contida no
art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535194-0>

PROC. Nº TST-AC-86.897/2003-000-00-00.1 TST

A U TO R : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. MARIA BERNADETE HART-
MANN

RÉ : LUCILAINE CORREA DA SILVA

D E S P A C H O
1 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE PORTO ALEGRE propõe a presente ação cautelar inominada
com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars, visando
obter efeito suspensivo ao recurso ordinário relativo ao Processo nº
TRT-AR- 07021.000/01.4.

2  - Concedo à Autora o prazo de dez dias, para que pro-
videncie a autenticação das cópias xerocopiadas, juntadas no presente
processo, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID535195-0>

PROC. Nº TST-AC-87353/2003-000-00-00.7 TST

A U TO R A : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
RÉ : MÁRCIA KOJA

D E C I S Ã O
A Fundação Universitária de Cardiologia propõe cautelar

inominada incidental ao recurso ordinário interposto ao acórdão do
TRT da 4ª Região, que julgou improcedente a ação rescisória lá
intentada, na qual requer a concessão de liminar inaudita altera parte
para suspender a execução, invocando para tanto o perigo da demora,
evidenciado pela proximidade do pronto pagamento da condenação, e
a aparência do bom direito, consubstanciada no fato de a decisão
rescindenda ter violado os arts. 5º, II, da Carta Magna e 193 da CLT,
ao deferir adicional de periculosidade com base em radiações io-
nizantes.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju-
risprudência, sobre a admissibilidade de cautelar inominada visando à
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res-
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento. Isso não só em
razão da distinção entre coisa julgada e coisa soberanamente julgada,
mas sobretudo da constatação de o art. 489 do CPC se dirigir ao juízo
da execução e não ao Tribunal, habilitado a se manifestar sobre a
pretensão à luz dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in
mora.

Pretende a autora, na rescisória à que se vincula esta cautelar
(TST-ROAR-72958-2003-900-04-00-5), rescindir o acórdão que de-
feriu o pagamento do adicional de periculosidade pela exposição a
radiações ionizantes, invocando ofensa aos arts. 193 da CLT e 5º, II,
da Carta Magna, com base no motivo de rescindibilidade do inciso V
do art. 485.

Não se vislumbra a ofensa direta e frontal ao artigo 5º, II, da
Constituição, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 97 da SB-
DI-2 do TST, que estabelece que "os princípios da legalidade e do
devido processo legal não servem de fundamento para a descons-
tituição de decisão judicial transitada em julgado, quando se apre-
sentam sob a forma de pedido genérico e desfundamentado, acom-
panhando dispositivos legais que tratam especificamente da matéria
debatida, estes sim, passíveis de fundamentarem a análise do pleito
rescisório".

Não se visualiza a ofensa direta e literal ao art. 193 da CLT,
em virtude do óbice do Enunciado nº 83/TST, uma vez que a questão
relativa ao referido dispositivo autorizar o deferimento do adicional
de periculosidade decorrente de exposição a radiação é controvertida
no âmbito dos Tribunais, circunstância obstaculizadora do pretendido
corte rescisório, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 77 da
SDI-2 do TST.

Assim, não evidenciada a existência do fumus boni iuris,
indefiro a liminar.

Cite-se o réu para, querendo, contestar no prazo de 5 (cinco)
dias.

Após, proceda-se ao apensamento do feito à ação principal,
nos termos do art. 809 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID535196-0>

PROC. Nº TST-AC-87.641/2003-000-00-00.1TST

A U TO R : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

PROCURADOR : DR. GERALDO JOSÉ MACEDO DE
TRINDADE

RÉU : MANOEL SANTANA CARDOSO
D E S P A C H O

1. Notifique-se o Autor, Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pro-
videncie a instrução da presente ação cautelar com cópia das peças
necessárias à comprovação do alegado no tocante ao fumus boni
iuris, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do Có-
digo de Processo Civil).

2. Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID536303-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO ART. 92, § 1º, DO RITST.

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
B A S TO S

Processo : RR - 434918 / 1998 . 4 - TRT da 1ª Região

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA NAZARETH DE CARVALHO

SARAMAGO PIRES
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Brasília, 09 de maio de 2003.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID536304-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 868/2002.

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 708945 / 2000 . 0 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O ( S ) : LEILA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA
Processo : AIRR - 725081 / 2001 . 7 - TRT da 12ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MERY DÉBORA BEZERRA VON MÜH-
LEN

A G R AVA D O ( S ) : CARLA MARIA MAREGLIA
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA
Processo : AIRR - 725081 / 2001 . 7 - TRT da 4ª Região

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 729695 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O ( S ) : DARLENE MARIA BARBOZA MOREI-

RA
ADVOGADO : VERA MARIA REIS DA CRUZ
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA
Processo : AIRR - 741789 / 2001 . 3 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA NILZA MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : MARISE HELENA LAUX
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 741790 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NEY JOSÉ REMUS
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 745899 / 2001 . 9 - TRT da 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : VANESSA LEONCINI
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : NAURA GOMES ROSSETTO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 753242 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR BELMONTE PINTO
ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 753248 / 2001 . 4 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MACHADO DIAS
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : AIRR - 777579 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : JOSÉ ANDRADE ALMEIDA
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : RR - 366796 / 1997 . 1 - TRT da 2ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA SAN-

TO S
ADVOGADO : VALDILSON DOS SANTOS ARAÚJO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE LOURDES D'ARRO-

CHELLA LIMA SALLA

Processo : RR - 373472 / 1997 . 0 - TRT da 8ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ VIEIRA DE CASTRO
ADVOGADO : DENNIS JORGE VIEIRA JENNINGS

Brasília, 09 de maio de 2003.
Alex Alexander Abdallah Júnior

Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID536305-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº

909/2002.

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 656772 / 2000 . 7 - TRT da 3ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DE LIMA TEIXEIRA
ADVOGADO : NERY DE MENDONÇA
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 684127 / 2000 . 9 - TRT da 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COE-
LHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO ALVES
ADVOGADO : JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
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Processo : AIRR - 707696 / 2000 . 3 - TRT da 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ROSE MARY COPAZZI MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA RIBEIRO SOBRINHO
ADVOGADO : RICARDO MOSCOVICH
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 729732 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : ENUR FERNANDO HERBSTRITH
ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 729741 / 2001 . 2 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : RUBEM RODRIGUES CARDOSO
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 729971 / 2001 . 7 - TRT da 6ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MARIA MIRTES AIRES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO ZINÉSIO DE CAMPOS
ADVOGADO : PAULO ROBERTO SOARES
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 750529 / 2001 . 6 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO BORTOLOTTO
ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 750532 / 2001 . 5 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DOS SANTOS SILVEIRA
ADVOGADO : DENISE BEATRIZ S. OBREGON
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : AIRR - 750533 / 2001 . 9 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO MACHADO DE PAULA
ADVOGADO : JOÃO CARLOS TEIXEIRA ALFLEN
R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

Processo : RR - 621931 / 2000 . 2 - TRT da 9ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : MARIA ANA SCHUSTER
ADVOGADO : MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

Brasília, 09 de maio de 2003.
Alex Alexander Abdallah Júnior

Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID536306-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº

889/2002.

R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

Processo : AIRR - 740337 / 2001 . 5 - TRT da 2ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : DÉLCIO DE CAMPOS GARCIA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : NIVALDO PEREIRA DE GODOY
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO

Processo : AIRR - 741829 / 2001 . 1 - TRT da 4ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MERY DÉBORA BEZERRA VON MÜH-
LEN

A G R AVA D O ( S ) : JOZIMAR DE MOURA
ADVOGADO : ERICA FAERBER
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : AIRR - 781048 / 2001 . 2 - TRT da 13ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MARIA JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TIOMAR HELAINE MARTINS GUIMA-

RÃES E OUTRO
ADVOGADO : WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : AIRR - 782776 / 2001 . 3 - TRT da 3ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : ANA LUCIA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA LÚCIA ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : UBIRAJARA FRANCO RODRIGUES
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : AIRR e RR - 760818 / 2001 . 1 - TRT da 9ª Região

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ RODOLFO NOCE BUONGERMI-
NO

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : ALMIR HOFFMANN
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : ED-AIRR - 766449 / 2001 . 5 - TRT da 3ª Região

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS -DIRETORIA REGIO-
NAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : JUSSARA APARECIDA VIEIRA DIÉ-

GUEZ
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : RR - 424485 / 1998 . 0 - TRT da 3ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ALOÍSIO FERNANDES MACIEL
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO LOPES
R E L ATO R : J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO

FILHO
Processo : RR - 577246 / 1999 . 6 - TRT da 3ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS -DIRETORIA REGIO-
NAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : FEIS KADI
ADVOGADO : HELDER SILVA BATISTA
Brasília, 09 de maio de 2003.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID536307-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO ART. 93, INCISO I, DO RITST.

R E L ATO R : MINISTRO EMMANOEL PEREIRA
Processo : RR - 391242 / 1997 . 7 - TRT da 4ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : OSCAR LOCKENER
ADVOGADO : ANTÔNIO COLPO
Brasília, 09 de maio de 2003.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

PROC. NºTST-RR-01155-2001-001-10-00-4TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA.- TCB

ADVOGADA : DRA. MARYANE FURTADO VENÂN-
CIO

RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

D E C I S Ã O
Trata-se de ação trabalhista ajuizada em 18.10.2001, em que o valor
atribuído à causa não excedeu a quarenta salários mínimos, sendo,
portanto, adotado o procedimento sumaríssimo, previsto na Lei
9.957/00, de 12.01.2000.
O Eg. Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ao fundamento sintetizado na seguinte
ementa:
“EMPRESA PÚBLICA. SUPRESSÃO DE VANTAGEM ESPON-
TÂNEA E VOLUNTARIAMENTE MANTIDA NO CONTRATO
DE TRABALHO. ALTERAÇÃO UNILATERAL VEDADA PE-
LO ART. 468 DA CLT. Mantida de forma voluntária, habitual e por
período considerável a concessão de vantagem introduzida no con-
trato por força de ACT, a sua supressão esbarra no impedimento
expresso no artigo 468 da CLT, pois se traduz em alteração unilateral
do pacto, em prejuízo do obreiro. A empresa pública ao firmar re-
lação de emprego se sujeita inteiramente às regras que a essa relação
se aplica, assumindo, assim, os riscos da atividade econômica que
desenvolve e suportando as condições do contrato de emprego por ela
aceita, a despeito de eventuais dificuldades financeiras por que venha
a passar (aplicação do art. 173, § 1º, da Constituição Federal)”. TRT-
ROPS nº 2024/2001, Ac. 3ªT, Rel. Juiz Bertholdo Satyro, julgado em
15.8.2001)”. Recurso a que nego provimento, com ressalva do meu
entendimento.” (fl. 114)
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, insurgindo-se
contra a condenação ao pagamento das parcelas referentes às di-
ferenças dos tíquetes-refeição, bem como do fornecimento das cestas
básicas e adicional de insalubridade. Alega violação aos artigos 7º, da
Constituição Federal, 613, inciso II, 614, § 3º e 615 da CLT, con-
trariedade à Súmula 277 do C. TST.
No tocante à insurgência da Reclamada quanto ao adicional de in-
salubridade, improsperável o recurso de revista, visto que não exa-
minada a matéria pelo v. acórdão regional, porque não impugnada nas
razões de recurso ordinário. Incide, portanto, a restrição contida na
Súmula 297 deste C. TST.
O recurso de revista, todavia, enseja conhecimento quanto ao tópico
“incorporação de vantagem assegurada em norma coletiva com prazo
de validade esgotado”.
Razão, todavia, assiste à Reclamada quando alega que as vantagens
em questão, porque previstas em norma coletiva de trabalho não mais
em vigor, não poderiam ser asseguradas ao Reclamante, sob pena de
contrariar a orientação traçada pela Súmula 277 deste C. TST, que
adota o seguinte entendimento:
“Sentença normativa. Vigência. Repercussão nos contratos de tra-
balho
As condições de trabalho por força de sentença normativa vigoram no
prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos.”
Conheço do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 277 deste
C. TST, nos termos preconizados no artigo 896, § 6º, da CLT.
À vista do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º, alínea a, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista para julgar improcedente
o pedido.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-1561-1999-040-01-40-8

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O : OLGA VIANNA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Presidência do Eg. Tri-
bunal Regional da Primeira Região, que denegou seguimento ao re-
curso de revista em virtude do disposto no artigo 896 alínea “a”, da
C LT.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível
por violação a dispositivos de lei e da Constituição Federal, bem
como por divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a
Agravante não cuidou de trasladar a certidão de publicação do v.
acórdão regional, indispensável para aferição da tempestividade
do recurso de revista. Cumpre assinalar que o presente agravo foi
interposto em 14/12/2001, na vigência da redação conferida ao artigo
897, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
“(...)
§ 5º Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso.”
(sem destaque no original)
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Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado não
apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, como tam-
bém de qualquer outra peça indispensável a propiciar o virtual jul-
gamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agra-
vo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co-
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente instrumentação
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-439.192/1998.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO : MUNIF HALIM CURY
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ M. CASTELO
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
1579/2003-3, à fl. 551, o Recorrente vem aos autos pretender o
andamento do feito, com o julgamento do seu recurso de revista.
O egrégio Tribunal Pleno, em Sessão realizada no dia 20 de março do
corrente ano, resolveu, por unanimidade “recomendar aos Exmos.
Ministros e Juízes Convocados que, na condição de relatores, dêem
preferência ao julgamento dos processos mais antigos no Tribunal,
sem prejuízo dos que tenham tramitação preferencial”.
Estando priorizado o exame dos processos dos anos de 1997, 1998 e
1999 e considerando que o recurso de revista da Requerente foi
protocolizado em 1998, entendo que seu requerimento está contem-
plado na referida recomendação do Tribunal Pleno, o que torna des-
necessário apreciar a plausibilidade do pedido, uma vez que não está
devidamente respaldado nas estritas hipóteses contempladas na lei.
Cientifique-se a requerente.
Brasília, 6 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-RR-476.386/98.8TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
RECORRIDOS : JUCICLEIDE CAMPOS MARTINS
ADVOGADO : DR. VALSUI CLÁUDIO MARTINS

D E C I S Ã O
Recurso de revista da reclamada (fls. 150-156) interposto contra o v.
acórdão de fls. 143-147, que deu parcial provimento ao seu recurso
ordinário. A reclamante não apresentou contra-razões.
Todavia, preliminarmente, verifica-se que o recurso de revista está
deserto, pois a r. sentença (fls. 90-92) arbitrou à condenação a quantia
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e, por ocasião da interposição
do recurso ordinário (fls. 107-112), a reclamada depositou a quantia
de R$ 2.105,00 (dois mil cento e cinco reais).
Entretanto, quando da interposição do recurso de revista - junho/98 -
estava em vigor o Ato GP nº 278/97 (DJ de 01.ago.97), o qual fixava

o valor de R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e
quarenta e dois centavos) como limite mínimo para a interposição do
apelo.
Ocorre que a reclamada depositou apenas a importância de R$
2.737,00 (dois mil setecentos e trinta e sete reais), fls. 157, não
atingindo, portanto, o valor mínimo fixado pelo Ato GP nº 278/97
nem o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), ficando inob-
servados os termos do artigo 8º da Lei nº 8.542/92 e do item II, alínea
b, da Instrução Normativa nº 3/93 do TST, visto que os depósitos
fixados na citada Instrução Normativa são específicos para cada fase
processual, não aproveitando o montante garantido na interposição do
recurso ordinário como complemento do valor relativo ao recurso de
revista, exceção feita ao alcance do valor total da condenação.
Finalmente, cumpre reproduzir a redação da Orientação Jurispruden-
cial nº 139/SDI, a fim de que não paire dúvida quanto à obrigação
legal do devedor: "DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTA-
ÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN-03/93, II. Está a parte re-
corrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual-
quer recurso".
Dessa forma, nego seguimento ao recurso com base no artigo 896, §
5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

Juíza Convocada MARIA DE LOURDES SALLABERRY
Relatora

PROC. NºTST-RR-495.237/98.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS DIBE RODRIGUES
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS GOMES RICARDO
ADVOGADO : DR. FERNANDO MÁXIMO DE ALMEI-

DA PIZARRO DRUMMOND

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 229/233), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 242/245),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: FGTS - Multa de 40% -
incidência - saques ocorridos na vigência do contrato de trabalho.
O Eg. Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Reclamante para deferir o pagamento de diferenças de multa de 40%
do FGTS.
Acerca da matéria consignou os seguintes fundamentos:
“É devida a referida diferença, uma vez que a indenização fundiária
de 40%, calcula-se sobre a totalidade dos depósitos efetuados, e não
sobre o valor existente na época da rescisão contratual”.(fl. 231)
Nas razões do recurso de revista a Reclamada, pretendendo eximir-se
da condenação quanto ao pagamento de diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, alinha jurisprudência para o cotejo de teses.
O recurso de revista da Reclamada, contudo, não alcança conhe-
cimento.
A Eg. Turma regional, ao considerar devidas aludidas diferenças, ao
entendimento de que incide a multa de 40% do FGTS sobre a to-
talidade dos depósitos efetuados durante o contrato de emprego, pro-
feriu decisão que harmoniza-se com a diretriz consubstanciada no
Precedente nº 42, da SBDI1 de seguinte teor:
“FGTS. MULTA DE 40%. DEVIDA INCLUSIVE SOBRE OS SA-
QUES OCORRIDOS NA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. ART. 18, § 1º, DA LEI 8.036/90.”
Incide, pois, na espécie, o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma
do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-ED-RR-497.360/98.8TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : WILAME MIRANDA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

D E C I S Ã O
Mediante a decisão monocrática de fls. 239/240, conheci do recurso
de revista interposto pelo Reclamante, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dei-lhe provimento para julgar procedente o pedido
de complementação de aposentadoria, de forma integral.
O Reclamado interpôs embargos de declaração apontando omissão
quanto à limitação da complementação de aposentadoria, referente à
média trienal, piso e teto e também quanto aos descontos contratuais
e legais (fls. 186/21).
Embargos declaratórios que foram conhecidos e providos, para, sa-
nando as omissões apontadas, suplementar a fundamentação da de-
cisão embargada, determinando a observância da média trienal e teto,
e para efetuar os descontos previdenciários e fiscais sobre o valor
total da condenação, além dos descontos referentes à CASSI e PRE-
VI.
Irresignado, o Reclamante interpõe os presentes embargos de de-
claração, indicando omissão e contradição na decisão, no que con-
cerne à determinação de observância da média trienal e do teto.
Sustenta que a condenação refere-se às diferenças de complementação
de aposentadoria, decorrentes do direito do Reclamante ao perce-
bimento da complementação de aposentadoria de forma integral e não
proporcional. Alega, pois, que as mencionadas diferenças devem obe-
decer aos mesmos critérios adotados pelo Banco, por ocasião do
pagamento da complementação de aposentadoria proporcional, ou
seja, a forma regulamentar aplicada, a qual não estabeleceu média
trienal e teto.
Requer o provimento dos embargos de declaração.
Sem razão.
O Reclamante, pretextando omissão do decisório embargado, veicula,
de fato, o seu inconformismo com a conclusão deste. Não há omissão
do julgado em relação à aplicação da média trienal e do teto, quando
a Eg. Turma baseou-se nas Orientações Jurisprudenciais nºs 19 e 21
da SBDI-1 do TST. Tal procedimento foi efetuado com liberdade pelo
órgão judicante, que só está adstrito à fundamentação racional de suas
ilações, com base no direito e no que dos autos consta. Assim, não
procede a alegação de omissão trazida nos embargos declaratórios
com a clara intenção de reverter o sentido do comando decisório.
Acrescente-se que o possível desacerto da decisão só pode merecer
reforma pela via apropriada.
Também não logra êxito a apontada contradição, porquanto o artigo
535 do CPC diz respeito a proposições logicamente antagônicas con-
tidas na própria decisão embargada, o que não se vislumbra no pre-
sente caso.

Diante do exposto, não merecem provimento os embargos de de-
claração cujo objetivo consiste em alterar a conclusão do julgado
embargado em vista da aplicação de Súmula do TST, reputada er-
rônea e inadequada pelo Embargante.
Diante do exposto, nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-520.656/1998.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CÉLIO CRISTIANO LOPES
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA-

VA L L O
RECORRIDO : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RUI VENDRAMIN CAMARGO

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
9454/2003-1, à fl. 290, a Reclamada vem aos autos pretender a
juntada de certidão da Junta Comercial de São Paulo, a qual atesta a
incorporação da Sociedade Quaker Brasil Ltda. pela PEPSICO DO
BRASIL LTDA., requerendo a alteração na autuação e demais as-
sentamentos, para que passe a constar a atual denominação da Re-
clamada, bem como a juntada do instrumento de procuração em
anexo.
Defiro o pedido e determino a Secretaria da Primeira Turma que
tome as providências necessárias no sentido de proceder às anotações
em seus registros.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-525.688/99.4 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-
LES

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
PROCURADOR : DR. JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRIDO : DAMIÃO DE MELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

D E C I S Ã O
Recursos de revista foram interpostos contra acórdão regional que deu
provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante para, mantido
o reconhecimento da nulidade do pacto laboral celebrado em
15.jan.93 entre o reclamante e a Administração Pública Municipal,
em virtude da ausência de realização de concurso público, prevista no
art. 37, II, da CF/88, condenar o Município ao pagamento de aviso
prévio, férias simples e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário
proporcional, indenização correspondente ao seguro desemprego,
multa rescisória, FGTS de todo o pacto acrescido de 40%
A insurgência dos recorrentes, Ministério Público do Trabalho e Mu-
nicípio, cinge-se em torno da condenação em parcelas que não dizem
respeito ao salário stricto sensu. Diz ser clara a jurisprudência no
sentido de que o direito assegurado ao empregado, quando reco-
nhecida a nulidade do contrato de trabalho celebrado ao arrepio do
que dispõe o art. 37, II, da Constituição Federal, fica adstrito ao
percebimento de salários retidos.
Indigitam violado o artigo 37, inciso II e § 2º, da CF, colacionando,
ainda, arestos para divergência.
Não houve apresentação de contraminuta.
Os recursos de revista alcançam conhecimento por divergência ju-
risprudencial com a Orientação Jurisprudencial nº 85, invocada pelas
partes, que encerra tese oposta ao julgado atacado.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual edição
do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa
anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 85 da
SDI:
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
art. 7º, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o
Enunciado da Súmula retrotranscrita apenas no que tange à nulidade
da contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de
1988. Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decor-
rência do efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurispru-
dência consolidou-se no sentido de que somente o pagamento de
salário em sentido estrito seria devido.
Assim, em vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra-
balho em face da IN-17/TST, DOU PROVIMENTO PARCIAL aos
recursos de revista para julgar integralmente improcedentes os pe-
didos, com restabelecimento da sentença.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DE LOURDES SALLABERRY
Relatora
PROC. NºTST-RR-528.220/1999.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA SIMÕES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
104749/2000.9, à fl. 433, a Reclamante vem aos autos pretender o
andamento do feito, com o julgamento do seu recurso de revista.
O egrégio Tribunal Pleno, em Sessão realizada no dia 20 de março do
corrente ano, resolveu, por unanimidade “recomendar aos Exmos.
Ministros e Juízes Convocados que, na condição de relatores, dêem
preferência ao julgamento dos processos mais antigos no Tribunal,
sem prejuízo dos que tenham tramitação preferencial”.
Estando priorizado o exame dos processos dos anos de 1997, 1998 e
1999 e considerando que o recurso de revista da Requerente foi
protocolizado em 1999, entendo que seu requerimento está contem-
plado na referida recomendação do Tribunal Pleno, o que torna des-
necessário apreciar a plausibilidade do pedido, uma vez que não está
devidamente respaldado nas estritas hipóteses contempladas na lei.
Cientifique-se a requerente.
Brasília, 6 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-RR-528.221/1999.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : PROCÓPIO ETELVINO RIBEIRO DE
MENDONÇA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
1493/2003.6, às fls. 295/296, o Reclamante vem aos autos pretender
o andamento do feito, com o julgamento do seu recurso de revista.
O egrégio Tribunal Pleno, em Sessão realizada no dia 20 de março do
corrente ano, resolveu, por unanimidade “recomendar aos Exmos.
Ministros e Juízes Convocados que, na condição de relatores, dêem
preferência ao julgamento dos processos mais antigos no Tribunal,
sem prejuízo dos que tenham tramitação preferencial”.
Estando priorizado o exame dos processos dos anos de 1997, 1998 e
1999 e considerando que o recurso de revista da Requerente foi
protocolizado em 1999, entendo que seu requerimento está contem-
plado na referida recomendação do Tribunal Pleno, o que torna des-
necessário apreciar a plausibilidade do pedido, uma vez que não está
devidamente respaldado nas estritas hipóteses contempladas na lei.
Cientifique-se a requerente.
Brasília, 6 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. Nº TST-RR-547.198/99.9 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM E AN-

TÔNIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADOS : DRS. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE

QUEIROZ E MAURÍLIO BESSA DE
DEUS

D E C I S Ã O
Recurso de Revista (fls. 64-72) interposto pelo douto Ministério Pú-
blico do Trabalho contra o v. acórdão regional (fls. 58-62), que
considerou a nulidade da contratação imprimindo-lhe efeitos ex nunc
e manteve a condenação no que tange ao pagamento das verbas
rescisórias diferenças salariais e férias vencidas.
O Recorrente, em suas razões de Revista, alega violação do artigo 37,
II, § 2º, da CF/88, bem como a existência de dissenso pretoriano.
Sustenta que "a condenação deve restringir-se ao título de salário não
pago stricto sensu, equivalente à diferença salarial em relação ao
mínimo".
Cumpre esclarecer, por oportuno, que a demanda diz respeito ao
contrato de trabalho celebrado entre o Reclamante e o Município, em
data posterior à Constituição de 1988 (19/6/90, quando teve extinto o
1º pacto laboral), sem a prévia aprovação em concurso público.
O presente Recurso de Revista alcança conhecimento por divergência
jurisprudencial com os arestos trazidos a fls. 67-8, que encerram tese
oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da decretação de nu-
lidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do
artigo 37, inciso II, da CF/88.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada com a atual edição
do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa
anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 85 da
SDI:
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
art. 7º, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o
Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con-
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em
sentido estrito seria devido.

Confrontando-se os comandos contidos na r. sentença (fls. 31-7) e no
acórdão regional (fls. 58-62), tem-se que a condenação fora mantida
quanto às diferenças salariais decorrentes do desrespeito ao salário
mínimo, aviso-prévio; férias vencidas e 1/3; 13º salário proporcional;
FGTS com multa de 40% e multa por atraso no acerto rescisório.
Nesse sentido, verifica-se que somente o pedido de diferenças sa-
lariais pela observância do salário mínimo encontra-se agasalhada
pelo entendimento sumulado.
No caso específico, o recurso do Ministério Público pede que a
condenação seja restringida ao pagamento do salário stricto sensu,
correspondendo este ao salário retido e às diferenças salariais em
relação ao mínimo legal.
Assim, há que ser mantida a condenação exclusivamente ao pa-
gamento das diferenças salariais, imposta pelas instâncias ordiná-
rias.
Considerando-se o exposto, bem como o disposto no artigo 557, § 1º-
A, CPC c/c Instrução Normativa nº 17/2000, dou provimento parcial
ao Recurso de Revista para manter a condenação apenas no que se
refere ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desres-
peito ao salário mínimo, e, conseqüentemente, excluindo da con-
denação o pagamento das seguintes verbas: aviso prévio; férias ven-
cidas e 1/3; 13º salário proporcional; FGTS com multa de 40% e
multa por atraso no acerto rescisório.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DE LOURDES SALLABERRY
Relatora
PROC. NºTST-RR-548.464/99.3 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LUCIANO FRANCIOLI OLIVEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO : DR. EMÉRSON BERNARDO PEREIRA
RECORRIDA : ALIMENTA ALIMENTAÇÃO INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO AIRES CALDEIRA

D E C I S Ã O
A c. 2ª Turma do E. TRT da 1ª Região negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante, mantendo a sentença que determinara que o
lapso que ultrapassasse os 15 (quinze) minutos que antecedem e
sucedem à jornada de trabalho deveria ser pago como hora extraor-
dinária (fls. 167-71).
O reclamante interpõe recurso de revista às fls. 172-6, sustentando
que o lapso temporal a ser considerado é de 5 (cinco) minutos e não
de 15 (quinze), como entendeu o decisum. Aponta contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI/TST.
O recurso foi admitido (fls. 178) e não recebeu razões de con-
trariedade.
Não houve manifestação do Ministério Público.
Conheço do recurso por contrariedade ao Precedente 23/SDI/TST,
transcrito nas razões da revista, o qual determina que não é devido o
pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassar cinco minutos antes ou após a
duração normal do trabalho.
No mérito, a matéria não comporta mais discussão no âmbito desta
Corte, conforme sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 23 da
colenda SDI, a qual estabelece que não é devido o pagamento de
horas extraordinárias relativamente aos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassar cinco minutos antes ou após a duração normal
do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extraordinária
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Precedentes: E-RR-144.551/94, Ac. 3916/97, Min. Francisco Fausto,
DJ de 10.out.97; E-RR-148.050/94, Ac. 4110/97, Min. Francisco
Fausto, DJ de 19.set.97; e E-RR-34.983/91, Ac. 3587/96, Min. José
Luiz Vasconcellos, DJ de 9.ago.96. Incidência do Enunciado nº 333
desta Corte.
Pelo exposto, com apoio no artigo 557, § 1º - A, do CPC e tendo em
vista a contrariedade ao Precedente nº 23 da SDI do TST, dou
provimento ao recurso de revista para determinar a exclusão do
pagamento das horas extraordinárias nos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassar cinco minutos antes ou após a duração normal
do trabalho.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

VIERA DE MELLO FILHO
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-549.462/99.2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO : JOSÉ ALCINDO PEDROTTI
ADVOGADA : DRA. EUNICE GEHLEN

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Egrégio Quarto Regional
(fls. 262/271), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 275/293),
insurgindo-se quanto aos seguintes temas: aposentadoria espontânea -
efeitos; contrato nulo - efeitos; e reenquadramento - diferenças sa-

lariais.
O Eg. Regional concluiu que a aposentadoria espontânea do em-
pregado, verificada em 09.06.94, constituiu causa de extinção do
contrato de trabalho. Asseverou, outrossim, que o período laborado
após a aposentadoria voluntária (até 29.03.96) encontra-se eivado de
nulidade absoluta, a teor do que dispõe o artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, em face da natureza jurídica da Reclamada,
sociedade de economia mista. Nesse contexto, deu parcial provimento
ao recurso ordinário da Reclamada para absolvê-la da condenação ao
pagamento de aviso prévio, avanços trienais, multa do artigo 477, §
8º, da CLT, multa de 40% sobre o FGTS, absolvendo-a, ainda, da

obrigação de retificar a data de saída anotada na CTPS do Re-
clamante. Manteve, contudo, a condenação ao pagamento de férias
proporcionais acrescidas de 1/3, de 13º salários proporcionais, e do
FGTS referente ao período posterior à aposentadoria do Autor.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argumenta que, uma
vez extinto o contrato de trabalho em virtude de aposentadoria es-
pontaneamente requerida, a prestação de serviços posterior ao ju-
bilamento não encontra respaldo legal, porque não observado o re-
quisito da prévia aprovação em concurso público. Aponta violação ao
artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, bem como co-
laciona julgados para o confronto de teses.
No que concerne à aposentadoria espontânea, considero irrepreensível
o v. acórdão regional, porquanto se coaduna com a diretriz estampada
na Orientação Jurisprudencial nº 177, da Eg. SBDI-1, do TST.
Inadmissível, portanto, o recurso de revista, no particular, em virtude
da orientação consubstanciada na Súmula nº 333 do TST.
Quanto à discussão a respeito dos efeitos do novo contrato de tra-
balho estabelecido entre as partes posteriormente à aposentadoria,
sem a prévia realização de concurso público, entendo que o v. acór-
dão regional, da forma como proferido, afronta o comando inserto no
artigo 37, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal.
Conheço, pois, do recurso, por violação ao artigo 37, inciso II, e § 2º,
da Constituição Federal.
No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita com a
Súmula nº 363 do TST, recentemente alterada por força da Resolução
nº 111/2002, publicada no D.J. de 11.04.2002, de seguinte teor:
Contrato nulo. Efeitos
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora." (Res. 97/2000 DJ 18-09-2000)
(Republicado DJ 13-10-2000) (Republicado DJ 10-11-2000)
Saliente-se que a jurisprudência do TST consolidou-se, como se vê da
nova redação conferida à Súmula nº 363, no sentido de conceder o
pagamento das diferenças para o mínimo legal e das horas extras, sem
o adicional, mesmo nas hipóteses de contrato nulo por ausência de
concurso público.
As parcelas relativas ao recolhimento das contribuições para o FGTS
no período trabalhado também são devidas, por força do artigo 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que acres-
centou o artigo 19-A à Lei 8.036, de 11 de maio de 1990.
Na espécie, verifica-se que embora não tenha o Reclamante pleiteado
o pagamento de dias efetivamente trabalhados e não pagos, postulou
o depósito do FGTS referente ao período posterior à aposentadoria.
À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, a, do CPC,
conheço do recurso quanto ao tema “contrato nulo - efeitos” e dou-
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de emprego
entre as partes, com efeito ex tunc, afastar a condenação ao pa-
gamento de férias proporcionais acrescidas de 1/3 e de 13º salários
proporcionais, mantendo, entretanto, o v. acórdão regional no tocante
ao FGTS.
No que se refere ao tema reenquadramento - diferenças salariais, o
Eg. Regional, examinando o recurso ordinário do Reclamante, assim
se posicionou: deu-lhe parcial provimento tão-somente para condenar
a Reclamada ao pagamento de diferenças salariais e reflexos con-
siderando o cargo de auxiliar administrativo III, tendo por base o
plano de carreira da CORSAN, limitando, contudo, a condenação a
09.06.94, data da aposentadoria do Autor. Negou, entretanto, pro-
vimento ao recurso do Autor no que pretendia o reenquadramento em
referido cargo.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pugna pelo afas-
tamento da condenação ao reenquadramento. Alega não observado o
requisito do concurso público. A fim de propiciar o conhecimento do
recurso, aponta violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição Fe-
deral, e colaciona arestos para a caracterização de divergência ju-
risprudencial.
O recurso, no entanto, não alcança conhecimento.
Com relação ao reenquadramento, por si só, entendo que carece a
Reclamada de interesse processual, pois, da leitura do v. acórdão
regional, infere-se inexistir condenação a tal título.
No que tange às diferenças salariais reconhecidas em favor do Autor,
considero inviável o exame da violação apontada ao artigo 37, inciso
II, da Constituição Federal, porquanto o Eg. Regional não dirimiu a
controvérsia sob o enfoque de mencionado dispositivo. Sucede que,
ao abordar especificamente o tópico diferenças salariais, o Eg. Tri-
bunal a quo cingiu-se a asseverar que, além de a Reclamada não se
haver desincumbido do ônus de juntar aos autos o Plano de Cargos e
Salários, conforme requerimento formulado na petição inicial, a pró-
pria Reclamada admitiu que o Reclamante exercia pelo menos al-
gumas das atribuições do cargo de auxiliar administrativo III, fato
inclusive corroborado pelo depoimento da testemunha do Autor, que
asseverou que este exercia “predominantemente” as atribuições re-
lativas ao cargo em comento. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.
Ademais, em última análise, a r. decisão regional encontra-se em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 125 da Eg. SBDI-1 do TST.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista com su-
pedâneo na Súmula nº 297 e na Orientação Jurisprudencial nº 125 da
Eg. SBDI-1 do TST.
Por todo o alinhado, com fundamento na Súmula nº 297 e na Orien-
tação Jurisprudencial nº 125 da Eg. SBDI-1 do TST, denego se-
guimento ao recurso de revista no tocante ao tema “reenquadramento
- diferenças salariais”. Por outro lado, com fulcro no artigo 557, § 1º,
a, do CPC, conheço do recurso quanto ao tema “contrato nulo -
efeitos” e dou-lhe provimento para, declarando a nulidade do con-
trato de emprego entre aos partes, com efeito ex tunc, afastar a
condenação ao pagamento de férias proporcionais acrescidas de 1/3 e
de 13º salários proporcionais, mantendo, entretanto, o v. acórdão
regional no tocante ao FGTS.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-556.213/99.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ CARDOSO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional
(fls. 393/397), interpuseram recurso de revista os Reclamantes (fls.
399/420), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: férias - terço cons-
titucional - gratificação de “após-férias” - compensação.
O Eg. Tribunal de origem deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada para absolvê-la da condenação ao pagamento
de 1/3 da remuneração das férias gozadas no período compreendido
entre 05.10.88 a 31.10.92, sob o entendimento assim ementado:
“CEEE. GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS. Independentemen-
te de sua origem inicial, a verba, hoje garantida por norma coletiva e
equivalente a uma remuneração mensal por ocasião do afastamento
anual, diretamente vinculada ao gozo de férias, sem dúvida atende ao
comando constitucional de pagamento daquelas com pelo menos um
terço a mais do que o salário normal (artigo 7º, inciso XVII), cuja
concessão ensejaria bis in idem. Não bastasse, a posterior ante-
cipação de um terço da parcela para antes do gozo, conforme avença
coletiva livremente estipulada, bem retrata sua natureza, passível de
confusão com o referido terço constitucional.” (fl. 393, grifos no
original)
Nas razões do recurso de revista, os Reclamantes argumentam que a
diversidade na natureza jurídica e nas bases de cálculo da gratificação
de “após-férias” e do terço constitucional evidencia a desvinculação
das duas parcelas, o que não autoriza a compensação. Apontam vio-
lação aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XVII, da Cons-
tituição Federal, e 142, 457, § 1º, e 468, da CLT, e transcrevem
arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.
Todavia, o recurso revela-se inadmissível, ante o óbice da Súmula nº
333 do TST. Isto porque o v. acórdão regional apresenta-se em per-
feita consonância com o entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 231 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte teor:
"Férias. Abono instituído por instrumento normativo e terço
constitucional. Simultaneidade inviável. "
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma
dos artigos 9º da Lei nº 5.584/70 e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-558.165/99.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO : FRANZ CARLOS KLEZEWSKY
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 407/409), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 416/425),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: horas extras - ADI e AFR -
gratificação de função - artigo 224, § 2º, da CLT.

O Eg. Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, mantendo a condenação ao pagamento das horas
excedentes à sexta diária e consectários legais. Assim decidiu sob o
fundamento de que, além de o Reclamante exercer função de “sim-
ples assessoramento”, as parcelas ADI e AFR, embora somadas al-
cançassem ou até ultrapassassem o terço do salário do cargo do
Autor, não remuneravam cargo de confiança, por ostentarem natureza
jurídica diversa da gratificação de função prevista no § 2º do artigo
224 da CLT.
Aos embargos declaratórios interpostos pelo Reclamado (fls.
410/411), o Eg. Regional negou provimento, aplicando ao Embar-
gante a multa de 1% sobre o valor da condenação (fls. 413/415).
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que a per-
cepção de ADI e AFR em montante superior a 1/3 do salário do cargo
efetivo afasta o direito de o Autor receber a sétima e a oitava horas
como extras, bem como os respectivos reflexos. Transcreve arestos
para a caracterização de divergência jurisprudencial, e invoca a per-
tinência das Súmulas nºs 204, 232, 233, 234, 237 e 238 do TST, e das
Orientações Jurisprudenciais nºs 15, 17 e 21 da Eg. SBDI-1 deste
T S T.
O primeiro aresto paradigma transcrito a fls. 420 autoriza o co-
nhecimento do recurso, pois sufraga tese no sentido de que “as
gratificações AP e ADI (isoladas ou aglutinadas sob a sigla AFR)
são computadas para fim de satisfação do requisito da gratificação
de um terço prevista no § 2º do art. 224 da CLT. Sendo típicas de
cargo comissionado, afastam o direito ao cômputo da 7ª e 8ª horas
diárias como extras”.
Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com o
entendimento uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 17, da Eg. SBDI-1, que
traça a seguinte diretriz:
" Banco do Brasil. AP e ADI.
Os adicionais AP, ADI ou AFR, somados ou considerados isola-
damente, sendo equivalentes a 1/3 do salário do cargo efetivo (art.
224, § 2º, da CLT), excluem o empregado ocupante de cargo de
confiança do Banco do Brasil da jornada de 6 horas."

Por todo o alinhado, com fulcro no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista interposto para excluir da con-
denação o pagamento da sétima e da oitava hora como extras e seus
reflexos.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-588.078/99.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : MUNICÍPIO DE CURITIBA E OUTRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : LUCY COSTA LEAL
ADVOGADA : DR.ª ALINE FABIANA CAMPOS PEREI-

RA

D E C I S Ã O
A 4ª Turma do TRT da 9ª Região, ao analisar o recurso ordinário do
Município e a remessa ex officio do reclamado, manteve o enten-
dimento da r. sentença que declarara a responsabilidade subsidiária do
demandado pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos à re-
clamante, de acordo com a regra contida no Enunciado nº 331, IV,
desta Corte.
A reclamante iniciou seu trabalho para a Fundação de Ação Social
por meio de contrato de prestação de serviço, tendo sua carteira de
trabalho assinada posteriormente. Trabalhou depois, também com a
carteira de trabalho assinada, para a Fundação Instituto de Tecnologia
Industrial. Em todo esse período o beneficiário real foi o Município
de Curitiba, pois a empregada dava aula de costura no programa
social linha de ofício, prestando serviço à comunidade, caracterizando
seu objetivo como ente público.
O Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, que, em
razão de não poder reconhecer o vínculo em relação ao Município,
em face do art. 37, II, da Constituição Federal, o condenou sub-
sidiariamente com base no Enunciado 331 do TST, reconhecendo o
vínculo empregatício com as duas fundações já citadas, entendendo
ser ele o tomador dos serviços, e aplicou, ainda, o art. 159 do Código
Civil, que dispõe que o Município responde de forma subsidiária pela
ocorrência da culpa in eligendo e in vigilando na má-eleição das
fundações prestadoras de serviços, causando prejuízos à autora pelo
inadimplemento de obrigações trabalhistas a que estava sujeito.
Acrescentou que esta questão está pacificada naquele Tribunal Re-
gional, mencionando duas decisões nesse sentido, sendo que a se-
gunda indica o próprio Município como responsável.
Finalmente, esclareceu ser inaplicável a Lei 8.666/93 (Lei de Li-
citações), pois implicaria em inobservância a princípio basilar do
Direito Material do Trabalho, qual seja, da prevalência da norma mais
benéfica ao empregado, assegurando-lhe, desse modo, a percepção da
remuneração do labor despendido no período em que o recorrente foi
o único beneficiário dos serviços da reclamante.
O Município de Curitiba pretende ver afastada de si a responsa-
bilidade subsidiária que lhe foi imposta. Para tanto, transcreve arestos
ao confronto de teses e aponta contrariedade aos incisos II e IV do
Enunciado 331 do TST e violação dos arts. 71 da Lei nº 8.666/93 e
37 da Constituição Federal.
Admitiu-se o apelo pela decisão singular de fls. 267.
Contra-razões foram oferecidas às fls. 270-4.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e pro-
vimento do recurso (fls. 278-85).
Inicialmente, cumpre salientar que é entendimento firme desta Corte,
cristalizado no item IV do Enunciado nº 331 do TST, que: “IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial".
Dessa forma, denota-se que a decisão do Tribunal Regional encontra-
se em perfeita harmonia com a reiterada e atual jurisprudência deste
Tribunal Superior, cristalizada no Enunciado nº 331, IV, do TST.
Não há que se falar em dissenso interpretativo apto a ensejar o apelo,
tampouco em ofensa à literalidade dos dispositivos constitucionais e
legais invocados, visto estar patente que a interpretação conferida
pelo v. acórdão não ofende a literalidade desses preceitos, já que
respaldada em Enunciado da Súmula do TST.
Com esses fundamentos e com base no § 5º do artigo 896 da CLT,
não conheço do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-596.381/99.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BOX PRINT FÁBRICA DE EMBALA-
GENS E ONDULADO S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO NOAL DORFMANN
RECORRIDO : EZEQUIEL SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. AMILTON PAULO BONALDO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
181/183), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 185/190),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: horas extras - contagem mi-
nuto a minuto.

O Eg. Tribunal a quo deu parcial provimento ao recurso ordinário da
Reclamada para autorizar a dedução do imposto de renda sobre os
créditos trabalhistas do Reclamante. Todavia, quanto ao critério de
contagem das horas extras, manteve a r. sentença que determinou que
a contagem das horas extras seja efetuada pelo critério minuto a
minuto. Para tanto, utilizou-se do fundamento sintetizado na seguinte
ementa:
“Deve ser mantida a condenação pelo cômputo de todos os minutos
registrados no cartão-ponto para apuração da jornada extraordinária.
Tem-se que todo o período em que o empregado estiver à disposição
do empregador deve ser considerado como de efetivo serviço e,
portanto, remunerado.” (fl. 181)
Em suas razões recursais, a Reclamada argumenta que as pequenas
variações de tempo, no início e final da jornada, decorrentes da
marcação dos registros de horário, não podem ser consideradas como
serviço extraordinário. Aponta contrariedade à OJ nº 23 da SBDI1.
Conheço do recurso, por contrariedade à OJ nº 23 da SBDI1.
No mérito, constata-se que a v. decisão impugnada contraria a ju-
risprudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada no Precedente nº 23 da Eg. SBDI1, a saber:
"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É DEVIDO O PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM
QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO
MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO
TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LIMITE, CO-
MO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEM-
PO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL)"
Cumpre aqui ressaltar, dentre outros, os seguintes precedentes: E-RR-
144.551/94, Ac. 3916/97, Rel. Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.97;
E-RR-34.983/91, Ac. 3587/96, Rel. Min. José L. Vasconcellos, DJ
09.08.96.
Por todo o alinhado, com supedâneo na OJ nº 23 da Eg. SBDI-1 do
TST e na forma do artigo 557, § 1º, alínea a, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao recurso de revista para restringir a condenação
em horas extras, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal
de labor consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco
minutos antes e/ou após a jornada diária.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-599.594/1999.5 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ WELLINGTON BRAGA DE MOU-
RA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MAIA MAGALHÃES
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO ACRE S.A.
ADVOGADO : DR. HUGO ZEFERINO ALMEIDA HU-

B E RT I
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Quarto
Regional (fls. 202/205) interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
221/230), insurgindo-se quanto ao tema transação extrajudicial e pla-
no de demissão voluntária.
O Eg. Regional reformou a r. sentença e julgou improcedentes os
pedidos deduzidos em juízo, validando transação extrajudicial fir-
mada pelas partes. Adotou os seguintes fundamentos:
"A questão aqui exposta é por demais semelhante aos inúmeros casos
julgados por esta Corte, concernentes aos empregados do Banco do
Estado de Rondônia, onde também, após a celebração de um acordo
firmado, que consistia na aderência a um Plano de Demissão Vo-
luntária, onde diversos consectários eram pagos e dava-se por qui-
tadas o extinto contrato de trabalho.
Aqui a metódica é a mesma, só diferenciando-se porque inexistiu a
participação do sindicato da categoria.
É oportuno lembrar que, nas verbas que foram deferidas com o
Programa de Desligamento de Pessoal (PDP), os funcionários re-
ceberam muito mais do que se fossem dispensados como empregados
comuns, ou seja, com pagamentos dos consectários rescisórios, de
forma que ao aderir, espontaneamente, ao referido programa, a obrei-
ra deu, tacitamente, por quitados todos os direitos do contrato de
trabalho mantido com o banco.
Assim, o recurso deve prosperar para julgar a reclamatória totalmente
improcedente."
(fl. 204)
No recurso de revista, o Reclamante alega que a adesão ao Programa
de Demissão Voluntária (PDV) não implica a quitação genérica de
parcelas oriundas do contrato de trabalho. Fundamenta o recurso em
violação ao artigo 8º, incisos III e VI, da Constituição Federal, além
de colacionar arestos para comprovação de divergência jurispruden-
cial.
O recurso alcança conhecimento, visto que os arestos transcritos (fls.
227/228) afirmam que a transação extrajudicial, mediante rescisão do
contrato de emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de
Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em
quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas
ao instrumento de rescisão contratual.
Conheço do recurso, portanto, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita com o
entendimento dominante do TST, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da Eg. SBDI1, recentemente editada (DJ
27.09.2002), de seguinte teor:
“Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extraju-
dicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo.”



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003 1 465ISSN 1415-1588

À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento ao recurso para restabelecer a r. sentença.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-617.827/99.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDA : ANA MARIA DE CARVALHO SIANI
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro Regional
(fls. 236/241), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls.
242/2250), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: aposentadoria es-
pontânea - continuidade da prestação de serviços - ente público -
efeitos.
O Eg. Tribunal a quo deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pela Reclamante para condenar o Recorrente ao pagamento
das seguintes verbas: aviso prévio, multa de 40% sobre o FGTS e 4/5
de licença prêmio, considerando que a aposentadoria espontânea não
extingue a relação de emprego entre as partes.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que a per-
manência da Reclamante no emprego após a aposentadoria, em se
tratando de ente público, não afasta a exigência de prévia aprovação
em concurso público. Neste contexto, aponta violação ao artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, além de alinhar juris-
prudência para o cotejo de teses.
Relativamente à discussão entabulada no recurso de revista, quanto à
nulidade contratual, o apelo não alcança conhecimento, porquanto
inexiste no v. acórdão recorrido debate acerca da necessidade da
prévia realização de concurso público, a teor da norma prevista no
artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição Federal. Pertinência da
Súmula 297, do TST.
O primeiro paradigma listado a fls. 244 autoriza o conhecimento do
recurso haja vista sufragar que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de emprego.
Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada no Precedente nº 177 da Eg. SBDI1, de seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
(g.n.)
Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento parcial ao recurso de revista para excluir da condenação
o pagamento da multa de 40% sobre o saldo do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-617.932/99.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDA : SUCESSÃO DE ANTÔNIO ANICIOLINO

JARDIM RODRIGUES
ADVOGADO : DRA. TANIA REGINA AMORIM DE

M AT TO S
D E C I S Ã O

Irresignada com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Quarto Regional
(fls. 265/272 e 280/281), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls.
283/292), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: integração do
adicional de insalubridade sobre as horas extras; hora extra - critério
de contagem - tolerância de 15 minutos - previsão em convenção
coletiva e hora extra - contagem minuto a minuto.
O Eg. Regional, em análise dos recursos ordinários interpostos pelas
partes, deu-lhes provimento parcial para acrescer à condenação o
pagamento de duas horas extras, com reflexos e absolver a Re-
clamada do pagamento dos honorários advocatícios. De outro lado,
manteve a r. sentença que condenou a Reclamada ao pagamento dos
reflexos do adicional de insalubridade sobre as horas extras e de-
terminou que o critério para contagem das horas extras seja minuto a
minuto.
No que concerne aos reflexos do adicional de insalubridade sobre as
horas extras, o Eg. Regional adotou a tese de que, diante da natureza
salarial, o adicional de insalubridade integra a remuneração do em-
pregado.
Quanto ao critério de apuração das horas extras, argumentou que os
poucos minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho,
devem ser considerados como tempo à disposição do empregador.
Acrescentou que a previsão em acordos coletivos de desconsideração
de quinze minutos que antecedam e sucedam o início e o término da
jornada de trabalho não pode prevalecer, na medida em que os acor-
dos coletivos não se sobrepõem à lei, devendo prevalecer as dis-
posições da CLT, (art. 4º), que representam o patamar mínimo de
garantias conferidas aos trabalhadores.
No recurso de revista, a Recorrente aduz que o adicional de in-
salubridade tem natureza indenizatória e, portanto, não repercute no
cálculo das horas extras. Transcreve arestos para a comprovação de
divergência jurisprudencial (fl. 285).
Quanto à contagem das horas extras, minuto a minuto, a Reclamada

pugna pela validade do acordo coletivo que prevê a tolerância de
quinze minutos que antecedem e sucedem a jornada legal de trabalho,
por constituir ato jurídico perfeito, não podendo ser renegado pelo
próprio Tribunal que o homologou. Transcreve julgados para com-
provação da disceptação jurisprudencial (fl. 287).
Por fim, ainda insurgindo-se contra a adoção do critério de contagem
das horas extras, transcreve julgados às fls. 288/292, alegando que,
nos moldes da Súmula 23 da SBDI-1 do TST, há que se determinar
uma margem de tolerância de cinco minutos, período razoável para a
marcação de ponto.
No que concerne aos reflexos do adicional de insalubridade nas horas
extras, o recurso não alcança conhecimento, porquanto a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 47 da SBDI-1 do TST:
OJ 47: “HORA EXTRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BA-
SE DE CÁLCULO. É O RESULTADO DA SOMA DO SALÁRIO
CONTRATUAL MAIS O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ES-
TE CALCULADO SOBRE O SALÁRIO-MÍNIMO.
(Precedente: E-RR-121.360/96; Relator: Ministro Vantuil Abdala;
D J - 0 8 / 11 / 1 9 9 6 ) 
Diante do exposto, e com suporte na Súmula 333 do TST e no artigo
9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista, no
p a r t i c u l a r.
No que tange ao critério de apuração das horas extras, prevista em
convenção coletiva, os julgados paradigmas apresentados revelam-se
inespecíficos, na medida em que, os dois primeiros, limitam-se a
considerar válido o acordo coletivo que prevê a tolerância de quinze
minutos, sem contudo, adotar tese explícita acerca da prevalência da
lei ordinária sobre as convenções coletivas. O último apenas aduz
sobre o artigo 4º da CLT (Incidência da Súmula 296 do TST).
Assim, com esteio na Súmula 333 do TST e no artigo 9º da Lei nº
5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista, no particular.
Quanto às horas extras, contagem minuto a minuto, o quarto aresto
colacionado (fl. 292) diverge do entendimento esposado no v. acórdão
recorrido, na medida em que considera razoável a existência de um
período de até cinco minutos antes e após cada jornada de trabalho,
destinados à marcação do cartão de ponto. Conheço do recurso.
Quanto ao mérito, o direito ao pagamento, como extra, de todo o
período que antecede ou sucede ao registro da jornada laboral, não
comporta mais discussão no âmbito desta Eg. Corte. Isso porque a
Eg. Seção de Dissídios Individuais, na sua composição plena, já
pacificou a controvérsia, sufragando, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 23, que dispõe:
"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. NÃO É DEVIDO O PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM
QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO
MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO
TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LIMITE, CO-
MO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEM-
PO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL.)"
Cumpre aqui ressaltar, dentre outros, os seguintes precedentes: E-RR-
144.551/94, Ac. 3916/97, Rel. Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.97;
E-RR-34983/91, Ac. 3587/96, Rel. Min. José L. Vasconcellos, DJ
09.08.96.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código
de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo trabalhista
(artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso de revista para
restringir a condenação em horas extras, havendo-se por tais as ex-
cedentes da jornada normal de labor consignadas nos cartões, salvo se
não ultrapassarem cinco minutos diários.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-619.705/2000.6 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ALCENI RODRIGUES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
D E C I S Ã O
O acórdão do TRT da 17ª Região, ao analisar o recurso ordinário da
reclamada, manteve o entendimento da r. sentença que declarou a
responsabilidade subsidiária da Companhia Vale do Rio Doce pelo
pagamento dos créditos trabalhistas devidos ao reclamante, de acordo
com a regra contida no Enunciado nº 331, IV, desta Corte.
Inconformada, recorre de revista a demandada, sustentando que, nos
termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, pelo fato de ser empresa
pública integrante da administração pública indireta, não possui ela
nenhuma responsabilidade trabalhista diante da inadimplência da em-
presa prestadora de serviço contratada. Indica violado o mencionado
dispositivo legal. Como suporte a sua tese, indica ainda violados os
artigos 5º, inciso II, da Carta Magna e 455 e 896, § 8º, da CLT e
apresenta arestos tidos por divergentes.
Admitiu-se o apelo pelo provimento dado ao recurso de agravo de
instrumento.
Não houve remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
nos termos do artigo 113, II, do RITST.
De plano, afasto a indicada vulneração ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição da República, visto que não dá azo ao cabimento do
recurso pela alínea c do art. 896 da CLT. Isso porque, se violação do
princípio da legalidade houvesse, seria aferível por via reflexa, uma
vez que o decisum regional lastreou-se em normas infraconstitucio-
nais que entendeu aplicáveis à espécie. Aliás, já consagrou o excelso
Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5º, II,
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re-

presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5º, XXXV. II - O
devido processo legal - CF, art. 5º, LV - exerce-se de conformidade
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.
III - Alegação de ofensa ao art. 5º, II: ao Judiciário cabe, no conflito
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta.
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio
da legalidade: CF, art. 5º, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro-
vido" (in AG-AI nº 192.995-7-PE, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos
Velloso, DJU de 23.maio.97, p. 21.735).
Outrossim, é entendimento firme desta Corte, cristalizado no item IV
do Enunciado nº 331 do TST, que: “IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial".
Dessa forma, denota-se que a decisão regional encontra-se em per-
feita harmonia com a reiterada e atual jurisprudência deste Tribunal
Superior, cristalizada no Enunciado nº 331, IV, do TST, o que afasta
de plano a alegação de ofensa a dispositivos de lei, bem como a
divergência apresentada.
Com esses fundamentos e com base no § 5º do artigo 896 da CLT,
não conheço do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-629.514/2000.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIE-
GAS

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO : MÁRIO MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA

MASSADAR
D E C I S Ã O

Irresignada com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Primeiro Re-
gional (fls. 56/58 e 66/68), interpõe recurso de revista a Reclamada
(fls. 70/72), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: contrato nulo -
efeitos.
O Eg. Regional considerou válida a contratação do Reclamante, mes-
mo diante da inobservância do artigo 37 da Constituição Federal, sob
o argumento de que, tratando-se de sociedade de economia mista, a
Reclamada sujeita-se às obrigações impostas às empresas privadas,
nos moldes do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal.
Em decorrência, deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante
para, reformando a r. sentença que julgou improcedentes os pedidos,
julgar procedente em parte o pedido e condenar a Reclamada ao
pagamento das seguintes verbas: aviso prévio, décimo terceiro salário
proporcional, férias acrescidas de 1/3, FGTS do período e incidência
no aviso prévio, multa de 40% do FGTS, multa prevista no art. 477
da CLT e indenização referente ao seguro-desemprego.
No recurso de revista, a Reclamada indica violação ao artigo 37, II,
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos
transcritos a fls. 72.
Todos os arestos apresentados revelam-se inespecíficos, porquanto
debatem apenas a nulidade contratual, sem adotar tese acerca da
sujeição da sociedade de economia mista às obrigações impostas às
empresas privadas, nos moldes do artigo 173, § 1º, da Constituição
Federal (Incidência da Súmula 296 do TST).
Contudo, o recurso merece conhecimento por violação ao art. 37, II,
§ 2º, da Constituição Federal.
No mérito, constata-se que a v. decisão recorrida conflita com a
Súmula nº 363 do TST, de seguinte teor:
“A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada em re-
lação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-míni-
mo/hora.”
De outro modo, releva notar que a recente Medida Provisória nº
2.164-40, ao emprestar nova redação ao art. 19 da Lei nº 8.036/90,
passou a dispor expressamente:
“É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas
no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao
salário.”
Percebe-se, assim, que a própria norma legal em apreço não apenas
alude a “salário” referente a contrato de emprego nulo, como também
confere eficácia ao contrato, tornando exigível o FGTS.
À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, "a", do CPC, dou
provimento parcial ao recurso para, declarando a nulidade do con-
trato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento do FGTS do
período trabalhado.
Prejudicada a análise do recurso de revista interposto pelo Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região, por dizer respeito à mesma matéria
aqui analisada.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-640.264/00.7 TRT - 16ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
PROCURADOR : DR. ROBERTO PIRES
RECORRIDO : MARCO AURÉLIO MONIER ALVES
ADVOGADA : DRA. ANA LILIA BARBOSA REIS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo Sexto Re-
gional (fls. 68/69), interpõe recurso de revista o Município-reclamado
(fls. 72/76), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: alteração do
regime jurídico - FGTS - prescrição.
O Eg. Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário inter-
posto pelo Reclamado para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios. Todavia, manteve a r. sentença pela qual deferiram-se
depósitos do FGTS. O d. Colegiado a quo entendeu aplicável a
prescrição trintenária de acordo com a Súmula nº 295 do TST.
No presente arrazoado recursal, o Município sustenta que a con-
volação do regime jurídico, de celetista para estatutário, acarreta ine-
lutavelmente a extinção do contrato de trabalho. Requer, pois, seja
declarada a prescrição total do direito de ação da Reclamante, e, em
conseqüência, a extinção do processo com julgamento do mérito, haja
vista que a presente reclamação trabalhista foi ajuizada mais de dois
anos após a conversão do regime, conforme admitiram as instâncias
ordinárias.
Nestes termos, aponta violação ao artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da
Constituição Federal, assim como oferece arestos objetivando a com-
provação de divergência jurisprudencial.
Do quanto exposto, tem-se que a r. decisão regional, na forma como
proferida, desafia o comando legal insculpido no artigo 7º, inciso
XXIX, alínea a, da Constituição da República. É que referido dis-
positivo constitucional prevê o prazo prescricional de dois anos, após
a extinção do contrato de emprego, para haver crédito de natureza
trabalhista.
Equivocado, pois, apresenta-se o v. acórdão recorrido, que, por não
reconhecer a prescrição bienal para ajuizar a demanda a partir da
extinção do contrato de emprego celebrado entre a Administração
Pública e a Reclamante, em face da transposição para o regime
estatutário.
Conheço, portanto, do recurso, por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, alínea a, da Constituição Federal.
Em face do conhecimento do recurso pela apontada violação legal,
impõe-se, no mérito, a reforma do v. acórdão regional, que contraria
as diretrizes perfilhadas na Súmula nº 362 do TST, e na Orientação
Jurisprudencial nº 128, oriunda da Eg. Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais, que, respectivamente, enunciam:
“Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço.”
"A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição
bienal a partir da mudança de regime."
Na hipótese, conforme se pode depreender dos termos do v. acórdão
recorrido, constata-se que a instituição do Regime Jurídico Único
ocorreu em 01.09.93, ao passo que a ação trabalhista somente foi
ajuizada em 22.10.98 (fl. 02), quando já decorrido um lapso de tempo
superior a dois anos.
Prescrito, pois, encontra-se o direito de ação do Reclamante para
postular eventuais créditos decorrentes do não-recolhimento das con-
tribuições do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
Por conseguinte, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do CPC (re-
dação dada pela Lei nº 9.756/98), dou provimento ao recurso de
revista para, declarando a prescrição bienal do direito de ação da
Reclamante, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
termos do inciso IV do artigo 269 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-641.682/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDO : NEUZA TYOKO TAKAHASHI GIME-
NEZ

ADVOGADA : DRA. SULAMITA APARECIDA CÂNDI-
DO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo Regional
(fls. 171/173), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 175/190),
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: aposentadoria espontânea -
empresa pública - continuidade da prestação de serviços - efeitos.
O Eg. Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário
interposto pela Reclamada para restringir a condenação ao pagamento
do 13º salário proporcional de 1998 à razão de 2/12, mantendo,
todavia, a r. sentença que, reconhecendo a unicidade contratual e
afastando a necessidade da prévia realização de concurso público,
condenou a Reclamada ao pagamento de aviso prévio, férias pro-
porcionais (10/12), com acréscimo de 1/3, FGTS do período posterior
à aposentação, e até a dispensa, com multa de 40% sobre esse mon-
tante.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a per-
manência do Reclamante no emprego após a aposentadoria, em se
tratando de empresa pública, não afasta a exigência de prévia apro-
vação em concurso público. Nesse contexto, indica violação aos ar-
tigos 453 da CLT e 37, II, da Constituição Federal, bem como trans-
creve jurisprudência para o cotejo de teses.
O primeiro julgado arrolado a fls. 189 autoriza o conhecimento do
recurso, pois sufraga tese no sentido de que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, e que a continuidade da
prestação laboral na administração pública, sem a observância do art.
37, II, da Constituição Federal, implica nulidade da contratação.

Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da Eg. SBDI1, de
seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
(g.n.)
Relativamente à questão da necessidade da prévia realização de con-
curso público, conclui-se que a v. decisão regional, da forma como
proferida, afronta o comando inscrito no inciso II e no § 2º do artigo
37 da Constituição Federal, que, por sua vez, serviu de apoio à edição
da Súmula nº 363 do TST, explicitamente contrariada pelo Tribunal
de origem, de seguinte teor:
“CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora.”
Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista para julgar improcedentes os pe-
didos deduzidos na petição inicial, invertendo-se o ônus da sucum-
bência.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-643.139/2000.5 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-
ZONAS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

RECORRIDA : MARINETE DIAS DA SILVA
ADVOGADA : DR.A MARIA TEREZA DE ALMEIDA

CRUZ
D E C I S Ã O

O E. TRT da 11ª Região, ao analisar o recurso ordinário da Escola
Técnica Federal do Amazonas, manteve o entendimento da r. sen-
tença que declarara a responsabilidade subsidiária da reclamada pelo
pagamento dos créditos trabalhistas devidos à reclamante, de acordo
com a regra contida no Enunciado nº 331, IV, desta Corte (fls. 93-
95).
Inconformada, recorre de revista a reclamada, sustentando que, nos
termos do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, não há nenhuma respon-
sabilidade do ente público pelos encargos do fornecedor do serviço.
Aponta contrariedade ao Enunciado 331, II e III, do TST e violação
do art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal. Como suporte a
sua tese, apresenta, ainda, aresto tido por divergente (fls. 98-101).
Admitiu-se o apelo pela decisão singular de fls. 107, tendo sido
apresentadas contra-razões às fls. 109-110.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 114-115, opina
pelo não-conhecimento do recurso de revista.
Com efeito, é entendimento firme desta Corte, cristalizado no item IV
do Enunciado nº 331 do TST, que: “IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial".
Dessa forma, denota-se que a decisão do E. Tribunal Regional en-
contra-se em perfeita harmonia com a reiterada e atual jurisprudência
deste Tribunal Superior, cristalizada no Enunciado nº 331, IV, do
TST, o que atrai o óbice contido no § 4º do art. 896 da CLT.
Acrescente-se, por oportuno, ausente qualquer manifestação por parte
do E. Tribunal Regional levando-se em conta as exigências cons-
titucionais insertas nos incisos II e IX do art. 37 da Carta Magna, da
mesma forma quanto à existência do vínculo empregatício. Também
não foram opostos os competentes embargos de declaração visando
ao prequestionamento da matéria, restando preclusa sua apreciação
ante o disposto no Enunciado nº 297 do TST.
Com esses fundamentos e com base no § 5º do artigo 896 da CLT,
não conheço do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-647.675/00.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO
RECORRIDO : ERNI VICENTE DA SILVA ROSSBACK
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Regional (fls.
87/94), interpôs recurso de revista o Município-Reclamado (fls.
96/102), insurgindo-se quanto aos temas: FGTS - prazo prescricional;
e multa - artigo 477 da CLT - ente público.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar os recursos de ofício e o voluntário
interposto pelo Reclamado, assim se posicionou: deu parcial pro-
vimento ao recurso ordinário apenas para autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais. De outro lado, aplicando a Súmula 95 do TST,
entendeu trintenária a prescrição aplicável relativamente ao não-re-
colhimento da contribuição para o FGTS. Manteve, ademais, a con-
denação à multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT.
Em suas razões recursais, o Recorrente sustenta: 1) a incidência da
prescrição qüinqüenal no tocante aos depósitos do FGTS e 2) a
inaplicabilidade da multa estabelecida pelo artigo 477, § 8º, da CLT
aos entes públicos. Aponta violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, bem como colaciona arestos para estabelecer
dissenso de teses.
Todavia, o conhecimento do recurso de revista encontra óbice na
Súmula nº 333 do TST, porquanto o entendimento do Eg. Regional
encontra-se em consonância com a Súmula 95 do TST e a Orientação
Jurisprudencial nº 238 da SBDI-1 do TST, assim vazadas:
Súmula nº 95:
“PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não re-
colhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço.”
(RA 44/1980 DJ 15.05.1980)
OJ-238:
“MULTA. ART. 477 DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PÚBLICO. APLICÁVEL.”
Precedente: RR-260.096/96, 1ª Turma, Relator: Ministro João O.
Dalazen, DJ-14/8/98.
Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5º, da CLT e do artigo 9º,
da Lei nº 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-650.143/00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
RECORRIDA : DELFINA CORDEIRO DE TOLEDO
ADVOGADO : DR. ARCIDE ZANATTA

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Indefiro, de momento, a liberação do depósito recursal.
3. Aguarde-se o trânsito em julgado e a baixa dos autos à MM. Vara
do Trabalho de origem.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-708.626/2000.8 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO
RECORRIDA : LUIZ CARLOS DE SOUZA DAYRELL
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
10036/2003-4, à fl. 204, o Reclamante vem aos autos requerer que se
dê preferência ao andamento do presente feito, incluindo-se em pauta
de julgamento o recurso de recurso de revista interposto pelo Banco
Bandeirantes S/A
No exame de pedidos de preferência formulados pelas partes, en-
caminhados a este Gabinete, tenho procurado observar se, no re-
querimento, está-se atendendo a qualquer das possibilidades abaixo
enumeradas:
1) se o autor do pedido atendeu o disposto na Lei nº
10.173, de 9 de janeiro de 2001, o que equivale a ter idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos;
2) se o autor do pedido se enquadrou nos casos de
doença que exijam a devida comprovação;
3) ou se está contemplado na recomendação do Tribunal
Pleno, que em Sessão realizada no dia 20 de março do corrente,
recomendou se fossem dadas preferências ao julgamento dos pro-
cessos mais antigos no Tribunal.
Não se enquadrando a pretensão do ora Requerente em qualquer
desses procedimentos, indefiro o pedido.
Cientifique-se o requerente.
Brasília, 8 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-RR-710.279/2000.6 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBSON LUIZ SANTOS DE MENDON-
ÇA

ADVOGADO : DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO
RECORRIDO : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
9443/2003-0, à fl. 169, a Reclamada vem aos autos pretender a
juntada de certidão da Junta Comercial de São Paulo, a qual atesta a
incorporação da Sociedade Quaker Brasil Ltda. pela PEPSICO DO
BRASIL LTDA., requerendo a alteração na autuação e demais as-
sentamentos, para que passe a constar a atual denominação da Re-
clamada, bem como a juntada do instrumento de procuração em
anexo.
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Defiro o pedido e determino a Secretaria da Primeira Turma que
tome as providências necessárias no sentido de proceder às anotações
em seus registros.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-722.680/2001.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIROZ

RECORRIDOS : ANTÔNIO DE OLIVEIRA PEREIRA E
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS

S/A

ADVOGADOS : DRS. MARCO TÚLIO OLIVEIRA REIS E
LYCURGO LEITE NETO

D E C I S Ã O
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO,
nestes autos de Recurso de Revista nº TST-RR-722.680/01.7, sendo
recorridos ANTÔNIO DE OLIVEIRA PEREIRA e FURNAS -
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A, interpôs o recurso, com fundamento
no artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Fê-lo, na condição de fiscal
da lei, porque irresignado com a r. decisão que dera provimento ao
recurso ordinário interposto pelo reclamante (fl.145). A insurgência
do Órgão Ministerial se dirigiu aos efeitos da aposentadoria espon-
tânea, seja quanto à extinção do pacto laboral, seja quanto à con-
tinuidade na prestação dos serviços, configurando novo contrato, de-
pendente de prévia aprovação em certame público.
Processada, regulamente, a revista, o reclamante ingressou com a
petição de fls. 197-198, em que manifesta sua desistência ao recurso
ordinário que interpusera - já julgado - e a renúncia ao direito de
ajuizar ação pleiteando direitos oriundos da extinção do pacto laboral,
ocorrida em 12.02.98. Requereu homologação da desistência e re-
núncia.
Compete ao Relator, segundo disposição regimental, despachar as
desistências das ações e dos recursos que lhe tiverem sido distri-
buídos, salvo quando já incluídos em pauta ou quando manifestados
após publicado o respectivo acórdão.
Estando os autos, conclusos a este Relator, sua a competência para
apreciar o pedido de desistência e de renúncia.
O requerimento de fls. 197-198 envolve desistência do recurso or-
dinário interposto pelo reclamante e, mais, renúncia ao direito sobre o
que se funda a ação.
A desistência do recurso e a renúncia ao direito gerador da ação
independe da aquiescência da parte contrária, nem pode ser objetada
pelo Órgão Ministerial, posto tratar-se de direito disponível da parte,
que não encontra qualquer vedação legal.
Trata-se de pleito diverso da desistência da ação prevista no artigo
267, § 4º, do CPC, sendo caso de renúncia ao direito em que se funda
a ação, ensejando a homologação judicial, para produzir seus devidos
e jurídicos efeitos. Como conseqüência, resta prejudicado o exame do
recurso de revista interposto pelo Ministério Público.
Homologo a manifestação de renúncia em relação ao direito em que
se funda a presente ação formulada às fls.197-198, para, nos termos
do artigo 269, inciso V, do CPC, extinguir o processo, com jul-
gamento do mérito. Prejudicado o recurso de revista interposto pelo
Órgão Ministerial.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

VIEIRA DE MELLO FILHO
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-AIRR-745.939/01.7 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O : MARCOS BAKU
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamado, por meio de agravo de instrumento, contra
a r. decisão interlocutória (fls. 254/255) proferida pela Eg. Presidência
do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, que denegou se-
guimento ao recurso de revista ao fundamento de que não atendidos
os requisitos de admissibilidade do artigo 896, § 2º, da CLT.
Sustenta o Agravante, em síntese, que o recurso de revista é ad-
missível por violação aos artigos 5º, incisos XXXV e LV, da Cons-
tituição da República, 462 e 517 do CPC, 729 da CLT e 920 do
Código Civil, como também por divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
comporta conhecimento porque o Agravante não cuidou de tras-
ladar cópia do recurso de revista em condições de se aferir a data
de sua protocolização, conforme se depreende da fotocópia acostada
à fl. 228.
Inviável, pois, verificar a tempestividade recursal, visto que não se
pode analisar se o recurso de revista foi interposto pelo Agravante
dentro do prazo legal.
A respeito do conhecimento do agravo de instrumento no processo
trabalhista, estatui o artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação da Lei
n.º 9.756/98:
“Art. 897. (...)

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
...........................................................................”
Nesse sentido, constitui ônus processual do Agravante cuidar da cor-
reta formação do agravo de instrumento, inclusive quanto à qualidade
das fotocópias das peças essenciais ao julgamento de imediato do
recurso trancado.
Ora, as peças juntadas pelo Agravante devem possibilitar ao órgão
julgador a análise como se originais fossem. A ilegibilidade de de-
terminado dado por deficiência de qualquer natureza equivale à im-
prestabilidade da informação.
Portanto, nos casos em que, pelo exame da cópia acostada aos autos,
não se tornar possível a aferição da tempestividade do recurso de
revista em virtude da ilegibilidade da autenticação mecânica lançada
pelo serviço de protocolo do Eg. Regional, impõe-se o não-conhe-
cimento do agravo de instrumento.
Assim, a necessidade de se colacionarem, aos autos, fotocópias le-
gíveis de todos os documentos necessários ao ulterior julgamento do
recurso cujo seguimento foi denegado pelo Tribunal a quo encontra-
se prevista expressamente no art. 897, § 5º, da CLT, assim como na
Instrução Normativa nº 16, III, do C. TST, esta de seguinte teor:
“O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal.”
(sem destaque no original)
Negligenciando o Agravante nesse particular, a deficiente instrumen-
tação do agravo acarreta sua inadmissibilidade. Logo, descabe con-
versão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação
expressa na Instrução Normativa nº 16, inciso X.
Ante o exposto, com supedâneo na Instrução Normativa nº 16/99 e na
forma do artigo 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2002.

GEORGENOR DE SOUSA FRANCO FILHO
Juiz Convocado, Relator

PROC. NºTST-RR-789.619/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S/A E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
Dr. Victor Russomano Júnior

A G R AVA D A : ÂNTÔNIO RICARDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
26912/2003-4, à fl. 671, o Reclamante vem aos autos requerer que se
dê preferência ao andamento do presente feito, incluindo-se em pauta
de julgamento o recurso de agravo de instrumento interposto pela
Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio S/A e outro.
No exame de pedidos de preferência formulados pelas partes, en-
caminhados a este Gabinete, tenho procurado observar se, no re-
querimento, está-se atendendo a qualquer das possibilidades abaixo
enumeradas:
1) se o autor do pedido atendeu o disposto na Lei nº
10.173, de 9 de janeiro de 2001, o que equivale a ter idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos;
4) se o autor do pedido se enquadrou nos casos de
doença que exijam a devida comprovação;
5) ou se está contemplado na recomendação do Tribunal
Pleno, que em Sessão realizada no dia 20 de março do corrente,
recomendou se fossem dadas preferências ao julgamento dos pro-
cessos mais antigos no Tribunal.
Não se enquadrando a pretensão do ora Requerente em qualquer
desses procedimentos, indefiro o pedido.
Cientifique-se o requerente.
Brasília, 8 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-AIRR-794.349/01.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO BRA-
SILEIRO DE PROMOÇÃO SANITÁRIA
- HOSPITAL SÃO RAFAEL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE ARAÚJO MA-
CHADO

A G R AVA D A : MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
FONSECA

ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FI-
LHO

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de instrumento,
contra a r. decisão interlocutória de fl. 560, proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que denegou
seguimento ao recurso de revista, com supedâneo na Súmula nº 126
do TST.
Aduz o Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível
por violação a dispositivo de lei, da Constituição Federal, bem como
por divergência jurisprudencial.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, ou seja, o
Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de publicação
do acórdão do recurso ordinário, documento imprescindível à
aferição da tempestividade do recurso de revista.
Impende ressaltar que o presente agravo foi interposto em 04/06/01,
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da
CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:
“(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces-
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o
procedimento relativo a esse recurso.” (g.n.)
Infere-se que, interposto o agravo de instrumento sob a égide do
artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT, constitui pressuposto de admis-
sibilidade o traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no §
5º, inciso I, do artigo 897 da CLT, como também de todas as outras
indispensáveis ao ulterior julgamento do recurso cujo seguimento
havia sido denegado. Daí a necessidade de se colacionar a certidão
de publicação do acórdão do recurso ordinário.
Cumpre assinalar que tais exigências formais, inafastáveis ao co-
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando o Agravante nesse particular, a deficiente instrumen-
tação acarreta a inadmissibilidade do agravo. Descabe conversão do
julgamento em diligência para esse fim, ante a cominação expressa de
sanção para a inobservância do traslado das aludidas peças: o não-
conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-803.155/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARTIVINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
A G R AVA D O : ÂLEX SANDRO SANCHES FERRARI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
3602/2003-4, à fl. 127, o Reclamante vem aos autos requerer que se
dê preferência ao andamento do presente feito, incluindo-se em pauta
de julgamento o recurso de agravo de instrumento interposto pela
Artivinco Indústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.
No exame de pedidos de preferência formulados pelas partes, en-
caminhados a este Gabinete, tenho procurado observar se, no re-
querimento, está-se atendendo a qualquer das possibilidades abaixo
enumeradas:
6) se o autor do pedido atendeu o disposto na Lei nº
10.173, de 9 de janeiro de 2001, o que equivale a ter idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos;
7) se o autor do pedido se enquadrou nos casos de
doença que exijam a devida comprovação;
8) ou se está contemplado na recomendação do Tribunal
Pleno, que em Sessão realizada no dia 20 de março do corrente,
recomendou se fossem dadas preferências ao julgamento dos pro-
cessos mais antigos no Tribunal.
Não se enquadrando a pretensão do ora Requerente em quaisquer
desses procedimentos, indefiro o pedido.
Cientifique-se o requerente.
Brasília, 8 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-RR-805.088/2001.6 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : CLÍNICA DE REPOUSO SANTA ISA-
BEL

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TADDEI CICILIOTTI
RECORRIDA : LUCI APARECIDA PASCHOAL BRITES
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS
D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
801/2003-1, à fl. 209, a Reclamante vem aos autos requerer que se dê
preferência ao andamento do presente feito, incluindo-se em pauta de
julgamento o recurso de recurso de revista interposto pela Clínica de
Repouso Santa Isabel.
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No exame de pedidos de preferência formulados pelas partes, en-
caminhados a este Gabinete, tenho procurado observar se, no re-
querimento, está-se atendendo a qualquer das possibilidades abaixo
enumeradas:
9) se o autor do pedido atendeu o disposto na Lei nº
10.173, de 9 de janeiro de 2001, o que equivale a ter idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos;
10) se o autor do pedido se enquadrou nos casos de
doença que exijam a devida comprovação;
11) ou se está contemplado na recomendação do Tribunal
Pleno, que em Sessão realizada no dia 20 de março do corrente,
recomendou se fossem dadas preferências ao julgamento dos pro-
cessos mais antigos no Tribunal.
Não se enquadrando a pretensão da ora Requerente em qualquer
desses procedimentos, indefiro o pedido.
Cientifique-se a requerente.
Brasília, 8 de maio de 2003.
EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator
PROC. NºTST-AIRR-809.857/2001.8 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESPÓLIO DE JOÃO ALVES BARBOSA
FILHO

ADVOGADO : DR. WALTER BERGSTRÖM
A G R AVA D O : S/A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ALVA-

RES AFFONSO
D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de instrumento,
contra decisão interlocutória proferida pela Vice-Presidência do Eg.
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, que denegou segui-
mento ao recurso de revista com fundamento na Súmula nº 126 do
TST e por não se enquadrar nas exceções previstas no artigo 896, §
6º, da CLT.
Aduz o Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível
por violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.
Inadmissível, entretanto, o agravo de instrumento.
Conforme certidão de publicação colacionada às fls. 234, a v. decisão
interlocutória, que denegou seguimento ao recurso de revista, foi
publicada no dia 20/08/2001 (segunda-feira), iniciando-se o prazo
recursal em 21/08/2001 (terça-feira) e expirando no dia 28/08/2001.
No entanto, como se pode observar às fls. 236, o agravo só foi
interposto em 30/08/2001, conseqüentemente, fora do octídio legal.
Ressalte-se, ainda, que não há nos autos qualquer prova da ine-
xistência de expediente normal no Tribunal a quo no período re-
cursal.
Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AC-84935/2003-000-00-00.1 trt - 12ª região

A U TO R : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORA : DRA. ADRIANA GONÇALVES C. BER-

GER
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE S E RV I Ç O S
DE SAÚDE DE FLORIANÓPOLIS

RÉU : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE S E RV I Ç O S
DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A 
D E S P A C H O

Os documentos trazidos à colação, em decorrência da determinação
contida no despacho de fls. 20, não demonstram o alegado perigo
iminente a justificar a concessão de liminar inaudita altera parte.
Nessa ordem, não verificado pudesse o réu, acaso citado, tornar ine-
ficaz a medida perseguida na presente ação, estando ausente o re-
quisito de que trata o artigo 804 do CPC.
Indefiro, portanto, a liminar requerida.
Cite-se o réu para, nos termos do artigo 802 do CPC, contestar,
querendo, a presente Ação Cautelar, em cinco dias.
Publique-se.
Brasília, 5 de maio de 2003.

Juíza Convocada MARIA DE LOURDES SALLABERRY
Relatora

<!ID535123-0>

Tribunal Superior do Trabalho
1a. Turma
Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.
Processo: RR - 518276/1998.5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ADIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : PRODUTORA REI DO CAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GILDO IBERÊ WOELLNER MA-

CEDO

Processo: RR - 738876/2001.0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : OSNI VALDEVINO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : ROELOF KIERS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS

LIMA

Brasília, 09 de maio de 2003
ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR

Diretor da 1a. Turma

<!ID535124-0>

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS
CONCEDIDOS AOS ADVOGADOS

Processo: RR - 33125/2002-900-02-00.9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CANON DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA
RECORRIDO(S) : SOLANGE APARECIDA MOREIRA

VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO ISRAEL DE SOUZA

Processo: RR - 517060/1998.1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA ENEIDA DA SILVA LEITÃO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

Processo: RR - 541458/1999.9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ÁUREA LÚCIA BRAVO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). MEIRE MARIA DE FREITAS

Processo: RR - 592629/1999.2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELASA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GABRIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA

C O S TA

Processo: RR - 592697/1999.7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : MIRANY ANUNCIADA DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO DA COS-

TA BORBA

Processo: AIRR e RR - 678740/2000.3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY (CON-
VOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JUREMA VASQUEZ

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

Processo: RR - 36138/2002-900-02-00.0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : VICTOR JORGE DE ABREU PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SALLES DE

OLIVEIRA CÉSAR NETO

Processo: RR - 648016/2000.1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE LOURDES D'ARRO-
CHELLA LIMA SALLABERRY (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. -
ELETRONUCLEAR

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MORITA GONÇAL-
VES

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

RECORRIDO(S) : JORGE HILLEN PINHEIRO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CLAUDIA MARIA BEATRIZ SIL-

VA DURANTI
Brasília, 09 de maio de 2003

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID535222-0>

Processos redistribuídos no âmbito da 3a. Turma.

R E L ATO R : MINISTRO CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

Processo : AIRR - 25 / 2001 . 4 - TRT da 23ª Região

A G R AVA N T E ( S ) : VALE DO ARAGUAIA ALIMENTOS LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADO : FRANCISCO MARTINS LEITE CAVAL-
CANTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉLIO AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : JACY HOLLEBEN LEITE MUNIZ

Brasília, 09 de maio de 2003.
Maria Aldah Ilha de Oliveira

Diretora da Secretaria da 3ª Turma

<!ID534609-1>

PROC. NºTST-RR-10511/2002-900-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TEIXEIRA CASSEMI-

RO
RECORRIDO : SEVERINO BELARMINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON DA SILVA

D E S P A C H O
Por meio do Ofício SAJ/SPR 05/03, de fl.432, a Sra. Diretora da
Secretaria de Apoio Judiciário do TRT da 2ª Região solicita a de-
volução dos autos em virtude de acordo entre as partes.
Determino, pois, a baixa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região para as providências cabíveis, após o devido registro
nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01327-1998-013-15-40-0 TRT -15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O S : JOZIMAR PEREIRA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS

D E S P A C H O
Pelo Ofício de nº 138/2003, à fl.110, dá-se notícia que as partes,
Jozimar Pereira e General Motors do Brasil Ltda., celebram acordo.
Assim, determino a baixa dos autos ao TRT de origem para as
devidas providências.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-A-RR-1769/1998-077-15-00.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDRÉ FERRARI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O : MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERI-

ZADOS LTDA.
ADVOGADO : DRA. ZILDA SANCHES MAYORAL DE

F R E I TA S
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D E S P A C H O
Vi s t o s .
1. Contra a decisão de fl. 212 que deu provimento ao recurso de
revista para julgar improcedente a reclamatória com base na OJ 177
da eg. SDI-1/TST, o reclamante interpôs agravo requerendo sua re-
consideração por não observados os termos do parágrafo 6º do artigo
896 da CLT (fls. 219/220).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
uma vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
2. Inicialmente, registre-se o Regional converteu o procedimento or-
dinário em sumaríssimo, sem que houvesse qualquer oposição do
recorrente, nem mesmo em seu recurso de revista.
Ora, não tendo a reclamada se insurgido contra a conversão, o recurso
de revista deveria ter sido analisado observando-se o rito sumarís-
simo, que tem admissibilidade restrita às hipóteses de violação direta
da Constituição Federal ou contrariedade a enunciado de súmula.
Assim, exercendo o juízo de retratação, revogo o despacho de fls.
212, ficando prejudicado o agravo de fls. 218/220 e passo a analisar
o recurso de revista, à luz do art. 896, § 6º, da CLT.
3. O eg. Regional, pelo acórdão de fls.167/168, deferiu ao autor a
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS anteriores à aposentadoria
por tempo de serviço, concluindo que, neste caso, a aposentadoria não
extinguiu o contrato de trabalho eis que o reclamante teria se apo-
sentado em 14/03/97, mas continuou trabalhando até 02/10/98, sem
solução de continuidade.
Em verdade, este posicionamento mostra-se divergente dos termos da
citada OJ 177 da eg. SDI. Contudo, o acórdão recorrido converteu o
procedimento ordinário em sumaríssimo e a reclamada não se in-
surgiu contra a conversão (nada foi argüido em seu recurso de re-
vista). Assim o recurso de revista deveria ter sido analisado ob-
servando o rito sumaríssimo, que tem admissibilidade restrita às hi-
póteses de violação direta da Constituição Federal ou contrariedade a
enunciado de súmula.
Contrariedade à OJ não enseja admissibilidade de recurso de revista,
mas tão somente contrariedade à súmula (artigo 896, § 6º, da
C LT ) .
Assim, o recurso de revista não merece ser conhecido.
Destarte, amparado pelo art. 577, caput, do CPC, não conheço do
recurso de revista por manifestamente inadmissível, julgando pre-
judicado o agravo regimental interposto a fl. 218/220.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.
Juiz Convocado PAULO SIFUENTES
Relator

PROC. NºTST-RR-18680/2002-900-12-00.6TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
RECORRIDO : LUIZ CÉSAR FERNANDES CLARINDO
ADVOGADO : DR. EDUARDO L. MUSSI

D E S P A C H O
Às fls.228/229, as partes, devidamante representadas, noticiam a con-
ciliação e requerem a homologação do acordo.
Determino, pois, a baixa dos autos à instância de origem (1ª Vara do
Trabalho de Tubarão- SC) para os devidos fins de direito, após as
devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-19162/2002-900-01-00.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO TEODORO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : ARMANDO DURVAL REBELO DE CAS-
TRO

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Da decisão proferida pela Eg. 3ª Turma, que negou provimento ao
agravo de instrumento interposto pelo reclamante, interpôs este Agra-
vo Regimental.
Indefiro, contudo, o processamento do presente Agravo Regimental,
em face da clareza do disposto no art. 243 do Regimento Interno do
TST e diante do que recentemente decidiu a SBDI-1 do colendo TST,
em acórdão proferido pelo Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de
Brito, publicado no DJ de 07/03/2003:
“INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS CONTRA DESPACHO. A jurisprudên-
cia adota o princípio da fungibilidade desde que não tenha se esgotado o
prazo do recurso adequado nem seja grosseiro o erro cometido na escolha
da via recursal. De decisão proferida pelas Turmas cabe a interposição de
Embargos à SDI, nos termos do art. 894 da CLT, e não de Agravo Re-
gimental, previsto na alínea f do art. 338 do Regimento Interno deste Tri-
bunal Superior. Incensurável o despacho que indeferiu o processamento do
Agravo Regimental, em face da clareza do disposto no referido art. 338,
caput e alínea f, do RITST. Por sua vez, o recurso cabível contra esse des-
pacho seria, aí sim, o Agravo Regimental. A parte, porém, utilizou-se de
Embargos para a SDI, previsto no art. 894 da CLT, totalmente incabível na
hipótese. Agravo Regimental a que se nega provimento”.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO PAULO SIFUENTES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-2436/2002-906-06-40.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-
VEDO

A G R AVA D O : ANTÔNIO GREGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO FRANCISCO DA S. FI-

LHO
D E S P A C H O

Vi s t o s .
Inconformada, a Agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/13.
Sem contraminuta (certidão de fl. 77). A d. Procuradoria Geral do
Trabalho não se manifestou nos autos, uma vez não evidenciadas as
hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos termos do artigo 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
O agravo de instrumento é intempestivo.
A r. decisão agravada foi publicada no dia 09/02/2002, sábado (fl.
74), o prazo da Agravante teve início no dia 14/02/2002 (quinta-
feira), devido ao feriado do carnaval, e findou-se no dia 21/02/02
(quinta-feira). Tendo a Empresa Reclamada protocolizado o seu agra-
vo somente em 22/02/02 (sexta-feira), restou extrapolado o prazo
legal.
Tem-se, como conseqüência, a intempestividade do Agravo de Ins-
trumento.
Assim, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

Juiz Convocado PAULO SIFUENTES
Relator

PROC. NºTST-EDRR-03533/2002-900-09-00.8TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : SUELY MUNIZ
ADVOGADA : DRª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADOS : INSTITUTO PARANAENSE DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
- IPARDES E ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. ARISTIDES RODRIGUES DO PRA-
DO NETO

Procurado : Dr. César Augusto Binder

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo aos
Embargados, o prazo de cinco dias, sucessivamente, para apresentar
impugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-00361/2000-001-17-00.8TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE ORIENTAÇÃO ÀS CO-
OPERATIVAS HABITACIONAIS NO ES-
PÍRITO SANTO - INOCOOP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D A : JULIANA NUNES FRAGA
ADVOGADA : DRª ELIZETE PENHA DA LUZ

D E S P A C H O
Por meio do Ofício 0228/2003 de fls.344/345, as partes, Juliana
Nunes Fraga e Instituto de Orientação às Cooperativas Habitacionais
no Espírito Santo - Inocoop, noticiam a celebração de acordo.
Assim, determino a baixa dos autos ao TRT de origem para as
devidas providências.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-AIRR-42577/2002-900-03-00.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADA : MÔNICA FIGUEIREDO FELICORI

FRANCO
ADVOGADA : DRA. GIOVANA CAMARGO MEIRE-

LES
D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada com
pedido de efeito modificativo. Concedo prazo de cinco dias para a
embargada manifestar-se.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2003.

WILMA NOGUEIRA A. VAZ DA SILVA
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-516.970/1998.9TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC E FORD BRASIL LT D A 

ADVOGADOS : DRS. CÍNTIA B. COELHO E SÉRGIO
BAUMANN

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo aos
Embargados o prazo de cinco dias para apresentarem, querendo, im-
pugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
Relator

PROC. NºTST-RR-539.346/99.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA -IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. BERENICE FERRERO
RECORRIDO : OSTECLINO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA CEZAR AGUILERA NI-

TO

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls.217/219, manteve a sentença
que condenou a Reclamada subsidiariamente, pelos seguintes fun-
damentos:
“Em que pese o contrato de prestação de serviços entre a prestadora
e a tomadora, empresa pública, ter se efetivado sob a égide da Lei de
Licitações (L.8666/93), tal circunstância, por si só, não afasta a res-
ponsabilidade da tomadora pela satisfação dos créditos decorrentes da
prestação laboral à contratada, na hipótese de inadimplemento do
decreto condenatório por parte desta. Diferentemente é a hipótese da
responsabilidade solidária, em que ambas as reclamadas respondem,
em pé de igualdade, pela condenação. In casu, a manutenção da
recorrente no pólo passivo da demanda se impõe, como garante da
condenação, subsidiariamente, na hipótese de inadimplemento por
parte da prestadora de serviços, consoante inteligência do inciso IV,
do Enunciado 331, do C. Tribunal Superior do Trabalho, que ado-
tamos” (fl.218).
Embargos Declaratórios opostos às fls. 220/227, e negado provimento
pela decisão de fls. 230/231.
Interposto Recurso de Revista, às fls. 233/247, pleiteia a Reclamada a
reforma do acórdão. Indica violação ao art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, e divergência jurisprudencial, trazendo aresto ao confronto
de teses.
Recurso admitido à fl. 279.
Razões de contrariedade às fls. 283/288.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou, a teor do art. 82
do Regimento Interno do TST.
1 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Apesar de bem articulado, o Recurso de Revista não logra superar o
conhecimento, à luz do § 4º do art. 896 da CLT.
A decisão recorrida está em harmonia com a Súmula nº 331, item, IV,
do TST, pelo que não aproveita à Recorrente a alegação de violação
ao preceito legal indigitado. A jurisprudência sedimentada no verbete
sumular cuida especificamente de situações como a que ora se exa-
mina, em que, reconhecendo-se a regular contratação de empregado
por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador, em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, ainda que se trate de ente da Administração Pública In-
direta, a fim de resguardar os direitos do empregado, que não pode
ser prejudicado por eventual descumprimento do contrato de trabalho.
Neste contexto, o Regional, ao referendar o entendimento perfilhado
na Súmula nº 331, item IV, desta Corte, não violou o art. 71 da Lei
nº 8.666/93. Da mesma forma, não aproveita à parte a jurisprudência
acostada à guisa de divergência.
Destarte, estando a decisão do Regional em sintonia com Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal e considerando a regra inserta no § 5º
do art. 896 da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-557.177/99.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDA : REGINA MARIA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
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D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região, pelo acórdão de fls.176/181, deu provimento ao
Recurso da Reclamante, reformando a sentença para reincluir na lide
a Ré Companhia Paranaense de Energia Copel, condenando-a sub-
sidiariamente pelos débitos oriundos da presente ação. Considerou
que: “Não obstante, e especialmente no caso da disposição contida na
Lei 8.666/93, há que se considerar que a sua abrangência não pode
impedir o trabalhador de ver respeitados os direitos que lhe foram
garantidos através da Constituição Federal. A responsabilidade de-
corre da culpa 'in vigilando', da qual não se exime a Administração
Pública” (fl. 179).
Interposto Recurso de Revista, às fls. 184/194, a Reclamada pleiteia a
reforma do acórdão. Invoca violação ao art. 71 da Lei nº 8.666/93 e
arts. 5º, inciso II, e 37, ambos da Constituição Federal. Indica dis-
senso pretoriano, trazendo arestos ao confronto de teses.
Recurso admitido à fl. 222.
Contra-razões às fls. 225/238.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou, a teor do art.
82, inciso II, do Regimento Interno do TST.
1 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Apesar de bem articulado, o Recurso de Revista não logra superar o
conhecimento, à luz do § 4º do art. 896 da CLT, eis que a decisão
recorrida está em harmonia com a Súmula nº 331, item IV, do TST.
A jurisprudência sedimentada no verbete sumular cuida especifica-
mente de situações como a que ora se examina, em que, reconhe-
cendo-se a regular contratação de empregado por empresa prestadora
de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em
caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas, ainda que se
trate de ente da Administração Pública Indireta, a fim de resguardar
os direitos do empregado, que não pode ser prejudicado por eventual
descumprimento do contrato de trabalho. Neste contexto, o Regional,
ao referendar o entendimento perfilhado na Súmula nº 331, item IV,
desta Corte, não violou os dispositivos constitucionais e infracons-
titucional indicados no recurso. Ademais a questão foi decidida com
amparo no art. 159 do Código Civil. Da mesma forma, não aproveita
à parte a jurisprudência acostada à guisa de divergência.
Destarte, estando a decisão do Regional em sintonia com Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal e considerando a regra inserta no § 5º
do art. 896 da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-557.180/99.2TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO : JOSÉ DE JESUS ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS

D E S P A C H O
Pela petição de fl.185, as partes noticiam a celebração de acordo,
dando fim à demanda.
Do exposto, devolvam-se os autos à Vara do Trabalho de origem para
as providências cabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-588.358/1999.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - BANERJ (EM LIQÜIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : JORGE LUIZ MIRANDA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
D E S P A C H O

Por meio da petição de fl. 441, o BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S. A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) e o BAN-
CO BANERJ S. A., devidamente representados, requerem a exclusão
do primeiro.
Afirmam que o BANCO BANERJ S. A., pelas reiteradas decisões
proferidas pela Justiça do Trabalho, reconhece que é sucessor do
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sem prejuízo de
ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, editalícias e
contratuais.
Nos autos, apenas o BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S. A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) integra a lide e, com
o reconhecimento da sucessão, defiro o pedido, determinando que
conste como Recorrente o BANCO BANERJ S. A.
Reautue-se como determinado.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-593.854/99.5TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : MARIZA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo à
Embargada o prazo de cinco dias para apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-599.433/99.9TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO : LUIZ FERNANDO DINIZ
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO FERNANDES

D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região, pelo acórdão de fls.129/136, manteve a sentença
que condenou a Reclamada subsidiariamente, assentando:
“Em que pese ponderáveis as razões expendidas pelo recorrente, bem
assim pela douta Procuradoria, entendo justa a pretensão de se lhe
declarar subsidiariamente responsável pelo passivo da demanda, em
face da notória inidoneidade financeira da empresa prestadora de
serviços (primeira reclamada), mormente em face do seu não com-
parecimento em Juízo para se defender, omissão que importou em
revelia e em confissão quanto à alegação de não pagamento de di-
versas parcelas decorrentes do contrato de trabalho. No caso, a res-
ponsabilidade subsidiária do recorrente decorre de suas culpas in
eligendo e in vigilando, pois, ao que se denota, não se cercou das
necessárias cautelas a fim de prescrutar acerca de possível estado de
insolvabilidade da empresa contratada...
Segue-se, portanto, a orientação jurisprudencial plasmada no Enun-
ciado 331, IV, do egrégio Tribunal Superior do Trabalho...”
(fls.88/90).
Interposto Recurso de Revista, às fls. 139/148, a Reclamada pleiteia a
reforma do acórdão. Invoca violação aos arts. 37, II, da Constituição
Federal, 27, caput, da Constituição Estadual, e art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, bem como contrariedade ao item II da Súmula 331/TST.
Indica dissenso pretoriano, trazendo arestos ao confronto de teses.
Recurso admitido por força do provimento do AIRR-472.237/98.8,
anexado aos autos principais.
Não foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou, a teor do art.
82, II, do Regimento Interno do TST.
1 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Apesar de bem articulado, o Recurso de Revista não logra superar o
conhecimento, à luz do § 4º, do art. 896 da CLT, eis que a decisão
recorrida está em harmonia com a Súmula 331, item IV, do TST. A
jurisprudência sedimentada no verbete sumular cuida especificamente
de situações como a que ora se examina, em que, reconhecendo-se a
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, ainda que se trate de ente da
Administração Pública Indireta, a fim de resguardar os direitos do
empregado, que não pode ser prejudicado por eventual descumpri-
mento do contrato de trabalho. Neste contexto, o Regional, ao re-
ferendar o entendimento perfilhado na Súmula 331, item IV, desta
Corte, não violou os dispositivos constitucional e infraconstitucional
indicados no recurso. Ademais a questão foi decidida com amparo no
art. 159 do Código Civil. Da mesma forma, não aproveita à parte a
jurisprudência acostada à guisa de divergência.
Destarte, estando a decisão do Regional em sintonia com Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal e considerando a regra inserta no § 5º,
do art. 896 da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID534609-2>

PROC. NºTST-RR-603.351/99.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GOMES
RECORRIDO : CLÁUDIO SIMÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO JANEIRO BONILHA

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls.386/391, rejeitou as pre-
liminares argüidas e negou provimento aos Recursos das Reclamadas,
mantendo íntegra a sentença que aplicou a condenação subsidiária da
2ª Reclamada Caixa Econômica Federal, nos moldes da Súmula 331,
IV, do Tribunal Superior do Trabalho. Considerou que a CEF foi
beneficiária dos serviços do acionante, e a sua responsabilidade re-
sulta da culpa in eligendo e in vigilando, e encontra amparo no
disposto no art. 159 do Código Civil.

Embargos Declaratórios opostos às fls. 393/394, foram rejeitados pela
decisão de fls. 398/399.
Interposto Recurso de Revista, às fls. 401/419, pleiteia a Reclamada a
reforma do acórdão. Argúi, em preliminar, carência de ação por ile-
gitimidade passiva ad causam e impossibilidade jurídica da con-
denação subsidiária. No mérito, insurge-se contra a condenação sub-
sidiária da Empresa. Invoca violação aos arts. 37, caput e incisos II
e XXI, 170, 173 e 5º, inciso II, todos da Constituição Federal; art. 5º,
do Decreto-lei nº 99.531/90, arts. 2º, 3º e 8º-parte final, e 461 e §§ da
CLT, arts. 896 e 1.216 do Código Civil, art. 10, § 7º do Decreto-lei nº
200/67, e art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. Indica dissenso pretoriano,
trazendo arestos ao confronto de teses.
Recurso admitido à fl. 426.
Contra-razões às fls. 428/435.
O Ministério Público não se manifestou no feito, a teor do art. 82 do
Regimento Interno do TST.
1 - DAS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM” E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONDENA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA
As preliminares em questão confundem-se com o mérito e como tal
devem ser analisadas.
2 - DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Consoante o entendimento do acórdão recorrido, “O documento de
fls. 156/165 evidencia que a CEF contratou com a TOP SERVICES a
execução de serviços de entrada de dados, conferência e operação de
terminais locais. A CEF foi, em última análise, a beneficiária dos
serviços do acionante. Aplicável, pois, à hipótese, o Enunciado 331
do C. TST, nº IV, do seguinte teor:
'O inadimplemento da obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relação processual e conste também do título executivo judicial.'
No caso em tela, a responsabilidade da contratante resulta da culpa 'in
eligendo' e da culpa 'in vigilando' e encontra amparo legal no disposto
no artigo 159 do Código Civil” (fl. 389).
Apesar de bem articulado, o recurso não logra superar o conhe-
cimento, à luz do § 4º, do art. 896 da CLT, eis que a decisão recorrida
está em harmonia com a Súmula 331, item IV, do TST. A juris-
prudência sedimentada no verbete sumular cuida especificamente de
situações como a que ora se examina, em que, reconhecendo-se a
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador, em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, ainda que se trate de ente da
Administração Pública Indireta, a fim de resguardar os direitos do
empregado, que não pode ser prejudicado por eventual descumpri-
mento do contrato de trabalho. Neste contexto, o Regional, ao re-
ferendar o entendimento perfilhado na Súmula 331, item IV, desta
Corte, não violou os dispositivos constitucionais e infraconstitucio-
nais indicados no recurso. Ademais a questão foi decidida com am-
paro no art. 159 do Código Civil. Da mesma forma, não aproveita à
parte a jurisprudência acostada à guisa de divergência.
Destarte, estando a decisão do Regional em sintonia com Súmula de
Jurisprudência deste Tribunal e considerando a regra inserta no § 5º,
do art. 896 da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-611.427/1999.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA - BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR. FERNANDA FERNANDES PICAN-
ÇO

RECORRIDOS : LUIZ FERNANDO ROSA LINHARES E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
D E S P A C H O

Por meio da petição de fl. 541, o BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S. A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) e o BAN-
CO BANERJ S. A., devidamente representados, requerem a exclusão
do primeiro.
Afirmam que o BANCO BANERJ S. A., pelas reiteradas decisões
proferidas pela Justiça do Trabalho, reconhece que é sucessor do
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sem prejuízo de
ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, editalícias e
contratuais.
Nos autos, apenas o BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S. A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) integra a lide e, com
o reconhecimento da sucessão, defiro o pedido, determinando que
conste como Recorrente o BANCO BANERJ S. A.
A CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) também compõe a lide, pelo que determino que conste da
autuação e registros nesta Corte.
Reautue-se como determinado.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
Relator
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PROC. NºTST-ED-AG-E-RR-638.400/00.0TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : JOÃO DINARTE SOARES NORONHA E
OUTROS

ADVOGADAS : DRAS. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
E BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Súmula nº 278/TST) no julgado, e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é passível de
nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com efeito mo-
dificativo sem oportunidade para a parte contrária se manifestar",
concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar,
querendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR E RR-697.318/2000.5TRT - 1ª REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDA

: MÁRCIA MONTEZANO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA
DE LIMA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL).

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE
MENDONÇA

AGRAVADO E RE-
CORRENTE

: BANCO BANERJ S. A.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR-
QUES

D E S P A C H O
Manifeste-se a reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição
de fl. 408, por meio da qual o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.
A. - em liquidação extrajudicial e o Banco Banerj S. A. requerem a
exclusão do primeiro da lide.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO PAULO ROBERTO SIFUENTES COSTA
Relator

PROC. NºTST-ED-AIRR e RR-708.147/2000.3TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADOS : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S/A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) E EDEVALDO JOSÉ LOPES
DE CASTRO

ADVOGADOS : DRS. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEI-
RA E LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo aos
Embargados o prazo de cinco dias, sucessivamente, para apresentar,
querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-712.372/2000.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ OLAVO KEHRWALD
ADVOGADO : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
ADVOGADO : DR. MARCELO TRINDADE

D E S P A C H O
À fl. 139, o Reclamante requer a desistência do Recurso de Revista,
em petição subscrita por profissional com poderes expressos para
desistir. Em se tratando de faculdade autorizada pelo art. 501 do CPC,
determino a baixa dos autos à instância de origem para os fins de
direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-AIRR e RR-712.785/2000.6TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADOS : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL), BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S.A. (EM LIQÜIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) E VERA LÚCIA VIAN-
NA DE GIÁCOMO

ADVOGADOS : DRS. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR, RO-
GÉRIO AVELAR E JOSÉ EYMARD LO-
GUÉRCIO.

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo aos
Embargados o prazo de cinco dias, sucessivamente, para apresentar,
querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-713.443/00.0TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : SIDNEY WILDHAGEN DAWES
ADVOGADO : DR. AURÉLIO SEPÚLVEDA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo ao
Embargado o prazo de cinco dias para apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-769.732/2001.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
RECORRENTE : LÚCIO MARCON
ADVOGADO : DR. EDUARDO L. MUSSI
RECORRIDA : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOT-
TO

D E S P A C H O
Às fls.385/386, Tractebel Energia S.A., nova denominação de Cen-
trais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL (Ata de fl.387)
e o Reclamante noticiam a celebração de acordo e requerem a ho-
mologação do ajuste.
Manifeste-se, querendo, a Recorrida, Empresa Transmissora de
Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A - Eletrosul, em cinco dias, a
respeito da petição de fls.385/386.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 24 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-792.148/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADOS : ANTÔNIO CARLOS ALVES CARNEIRO

E BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S/A. (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. AURÉLIO SEPÚLVEDA E ROGÉ-
RIO AVELAR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SDI-1, concedo aos
Embargados o prazo de cinco dias, sucessivamente, para apresentar,
querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-795.852/01.1TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO : VALMIR DUÓ
ADVOGADO : DR. ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Em atenção à Petição de fl. 220, de nº 24558/2003-3, que noticia a
ocorrência de acordo entre as partes, determino a remessa dos autos
ao Tribunal de origem.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-801.318/2001.5TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S.A
ADVOGADO : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D A : VALÉRIA CRISTINA SOARES ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada por entender que, se as normas legais não foram
aplicadas da melhor forma, também não foram violadas em sua literalida-
de.
Irresignada, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, susten-
tando que a Revista preenche os pressupostos de admissibilidade.
Contraminuta às fls.125/127, sem contra-razões.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
pelo disposto no artigo 82 do Regimento Interno do TST.
O Tribunal Regional, analisando o Recurso Ordinário da Reclamada,
às fls.107/110, assim entendeu:
“Tanto a testemunha da Reclamante, quanto a testemunha da Ré,
confirmaram a realização de horas extras pela Autora, declarando,
ainda, em seus depoimentos, a incorreção na marcação dos horários
de saída nos cartões de ponto (...)
Constata-se, assim, que a real jornada de trabalho da Recorrida ul-
trapassava os horários consignados nos controles de freqüência, fa-
zendo jus ao pagamento das diferenças de horas extras e respectivos
reflexos. (...)” (fls. 109/110)
A Reclamada, em Revista, declara que houve, por parte do Tribunal
Regional, violação dos artigos 333, I, e 463 do CPC, e artigos 818 e
833 da CLT. Declara que, nos casos de horas extras, o ônus da prova
cabe a quem o alega, pelo que cabia ao empregado fazer as provas do
labor extraordinário. Afirma que houve erro na aplicação da norma,
um caso típico de erro de direito. Acosta arestos que entende di-
v e rg e n t e s .
Razão não lhe assiste. O Juiz, na entrega da prestação jurisdicional,
forma o seu convencimento com as provas produzidas, conforme o
princípio da persuasão racional, estabelecido no art. 131 do CPC. O
conteúdo dos cartões de ponto não invalida a prova oral, que, no caso,
demonstrou a imprestabilidade dos registros de ponto, como prova da
jornada efetivamente trabalhada. Inexistente, portanto, a alegada in-
versão do onus probandi. Ademais, se é verdade que o ônus sub-
jetivo da prova é das partes, o ônus objetivo é do julgador, para quem
imposta a prova efetivada, independentemente de quem a produziu.
Nessa perspectiva, aplicável a Súmula 127/TST.
Não se configura o alegado erro de direito. Ademais, os arestos trazidos para
confronto de tese não atendem ao disposto no artigo 896, “a”, da CLT. A
primeira divergência, à fl. 112, não trouxe a fonte de publicação nem tam-
pouco o Tribunal do qual é proveniente, pelo que é inservível. Os arestos
apresentados às fls. 113/114 são inespecíficos, já que não enfrentam a tese do
Regional, e tão-somente tratam de matéria de erro de fato e de direito, o que
não ocorreu in casu.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-814.391/2001.2 TRT -15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : CIA. TÉCNICA DE ENGENHARIA ELÉ-

TRICA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O : ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LAISE MIOSHI DE CARVALHO

D E S P A C H O
Pelo Ofício de nº 116/2003, à fl.78, dá-se notícia que as partes,
Antonio Rodrigues dos Santos e Cia. Técnica da Engenharia Elétrica,
celebram acordo.
Assim, determino a baixa dos autos ao TRT de origem para as
devidas providências.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-814.392/2001.6 TRT - 15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O : IVAN TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. JANE MARIA FRANCO

D E S P A C H O
Pelo Ofício de nº 256/2003, à fl.82, dá-se notícia que as partes
celebraram acordo.
Assim, determino a baixa dos autos ao TRT de origem para as
devidas providências.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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SECRETARIA DA 4ª TURMA
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ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e três, às nove
horas, teve início a Oitava Sessão Ordinária da Quarta Turma, na Sala
de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen e
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Horácio
Raymundo de Senna Pires, Helena Sobral Albuquerque e Mello e
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, o Exmo. Sub-
procurador do Trabalho Antônio Carlos Roboredo e o Secretário da
Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos em que é relator
o Exmo. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, não
participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton de Moura França
e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen; nos processos em que é relatora a Exma. Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, não participou do
julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho; e nos pro-
cessos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, não participou do julgamento o Exmo.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Lida e aprovada a Ata
da Sétima Sessão Ordinária, realizada aos vinte e seis dias do mês de
março do ano de dois mil e três, ato contínuo, passou-se ao jul-
gamento dos seguintes processos: Processo: AIRR - 1740/1997-046-
15-85.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Cristina Maria de Almeida Silva e Mello Samogim, Agrava-
do(s): Sônia Maria Perin Fontanetti Araújo, Advogado: Dr. Milton de
Júlio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2121/1998-046-15-00.4 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque
e Mello, Agravante(s): Torque S.A., Advogado: Dr. Rogério Ro-
manin, Agravado(s): José Aparecido Nunes, Advogado: Dr. Luís Ro-
berto Olímpio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 600/1999-006-15-00.8 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
Dr. Regis Salerno de Aquino, Agravado(s): Angelina Bizarro Faria,
Advogado: Dr. Oswaldo César Eugênio, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
848/1999-119-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ma-
fersa S.A., Advogada: Dra. Nélia Margarida Michielin Fasanella,
Agravado(s): Luiz Carlos Henrique, Advogado: Dr. Wilson Roberto
Paulista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2368/1999-005-19-40.9 da 19a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Nilza Bezerra da Silva, Advogado: Dr. José de Souza
Neto, Agravado(s): José Cavalcante Almeida, Advogado: Dr. João
Lippo Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 14/2000-051-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Usina Santo Antônio S.A. - Açúcar e
Álcool, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Sandro Donizete
de Souza Morais, Advogado: Dr. Clélsio Menegon, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 85/2000-084-15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Município de São José dos Campos, Procurador: Dr. Carlos
Raposo, Agravado(s): José Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662212/2000.4 da 6a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado:
Dr. Walvik José Lima Wanderley, Agravado(s): Marcelo Rodrigues
Bolitreau, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 663475/2000.0, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): BR Banco Mer-
cantil S.A., Advogado: Dr. Walvik José Lima Wanderley, Agrava-
do(s): Márcio Glaydson Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Fabiano
Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672178/2000.5 da 5a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nelson Lopes de Oliveira,
Advogada: Dra. Mônica Almeida de Oliveira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
676009/2000.7 da 4a. Região, corre junto com RR-676010/2000-9,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Armindo Voigt, Advogada: Dra. Aline Antunes Martins,
Agravado(s): Município de São Jerônimo, Advogada: Dra. Nilza Te-
rezinha L. da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 690973/2000.2 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Maria Aparecida de Oliveira,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
716925/2000.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sílvio Pereira
dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Agravado(s): União Fe-
deral, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Agravado(s):
2º Batalhão Ferroviário, Agravado(s): Riedlinger Trabalho Tempo-
rário Ltda., Agravado(s): Temporart Trabalho Temporário e Publi-
cidade Ltda., Agravado(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. -
FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, De-

cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 237/2001-090-15-00.3 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Tânia Maria Simonetti Ferreira, Advogado: Dr. Renato Aparecido
Caldas, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 814/2001-080-03-00.5 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Henrique Felipe Caldeira Costa, Advogado: Dr. Mário Lúcio Campos
de Almeida, Agravado(s): Fiat Administradora de Consórcios Ltda.,
Advogado: Dr. Ricardo de Sousa Fonseca, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1198/2001-086-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Regiane
Cavalcante da Silva, Advogado: Dr. João Rubem Botelho, Agra-
vado(s): Campo Belo Indústria Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Marco
Antônio Pizzolato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1487/2001-001-18-00.5 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agra-
vante(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Nelson
Figueiredo, Agravado(s): Marco Aurélio de Araújo Silva, Advogado:
Dr. José Antônio Maya Alves, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1715/2001-
027-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Construrban Engenharia e Construções Ltda.,
Advogado: Dr. Aurélio Silvosa Huertas Sobrinho, Agravado(s): Adil-
son Marcos Coelho, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2150/2001-007-12-00.6 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Fabiane Borges da
Silva Grisard, Agravado(s): Alci Santos do Nascimento, Advogado:
Dr. Aparício dos Santos Valle, Agravado(s): Transportadora Dois P
Ltda., Advogada: Dra. Susane Fabrícia Boeira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 739975/2001.9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ailto da Silva, Advogado: Dr.
Siegfried Schwanz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747987/2001.5 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A.,
Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Roque
Furlan do Nascimento, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Fur-
tado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 757383/2001.5 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Walber Pereira de Almeida, Advogado: Dr. Marcus
Varão Monteiro, Agravado(s): Companhia Municipal de Limpeza Ur-
bana - COMLURB, Advogado: Dr. Mário Antônio Dantas de Oliveira
Couto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 757385/2001.2 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Wanda Mazzei, Advogado: Dr. Márcio Soares
Rodrigues, Agravado(s): CNA - Central Nacional de Alimentos Ltda.,
Advogado: Dr. Marcos Luís de Souza Miranda Cardoso, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 758357/2001.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fur-
nas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Hélio Batista do Nascimento, Advogado: Dr. Aldo Gu-
rian Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 758418/2001.3 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Celso Ferreira da Silva, Advogado:
Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761564/2001.0 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): De Millus S.A. - Indústria e Co-
mércio, Advogada: Dra. Karla Cabizuca Bernardes, Agravado(s): Lú-
cia Maria D'Agostini, Advogada: Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 761566/2001.7 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Eliete Cunha Passos, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763239/2001.0
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Localcred - Assessoria e
Planejamento de Crédito S.C. Ltda., Advogado: Dr. Renato Barcat
Nogueira, Agravado(s): Armezon Fernandes de Miranda, Advogado:
Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763872/2001.6
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Domingas das Graças Paiva
dos Passos, Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 764006/2001.1 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Al-
cides Vieira de Azevedo, Advogado: Dr. Vitor Emmanuel B. de Sou-
za, Agravado(s): Ivanildo Marculino dos Santos, Advogado: Dr. José
Luís de Sales, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 765633/2001.3 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro, Agravante(s): Termomecânica São Paulo S.A., Advogada:
Dra. Ana Cláudia Moro Serra, Agravado(s): Geraldo Vieira Torres,
Advogado: Dr. Dante Castanho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
766016/2001.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogada: Dra. Sueli Biagini, Agravado(s): Antônio Marques da Silva,
Advogado: Dr. Gumercindo Souza de Araújo, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 766974/2001.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Ivanildo Ba-
tista Costa de Albuquerque, Advogada: Dra. Geni Francisca Gomes,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 775900/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Guilherme Saporiti Sehnem, Agravado(s): Jane Figuei-
redo Goris Silva, Advogado: Dr. Vanderlei José Damin, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 776288/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Agra-
vado(s): João da Silva Araújo, Advogado: Dr. José Wandy Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 798376/2001.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravan-
te(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Alessandra Marques de
Lima, Advogado: Dr. Luiz Fernando Gelezov, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 801047/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Ademilde Pa-
vaovski Balemberg, Advogada: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 805672/2001.2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Ivo
Ghelere, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 807338/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Rodolfo Hoyos Kahn,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Amigo da Cunha, Agravado(s): Es-
tado do Amapá, Procurador: Dr. Marcelo Brazoloto, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
807418/2001.9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s): Claudionor Bastos dos Santos e Outros,
Advogado: Dr. José Acreano Brasil, Agravado(s): Universidade Fe-
deral do Pará, Advogado: Dr. José de Jesus Mendes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 807727/2001.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Mil-
ton de Moura França, Agravante(s): Banco Santander Meridional
S.A., Advogado: Dr. Enilton Martins Silveira, Agravado(s): José Ta-
deu Laurentino, Advogado: Dr. José Noel Moreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 807745/2001.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
José Carlos da Silva Leite, Advogado: Dr. Luís Augusto Seixas,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento da reclamada. Processo: AIRR - 809063/2001.4 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agri-
cultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Agravado(s): Luzia Sidemir dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Pin-
celi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 809140/2001.0 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Katsiko Itimura, Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser,
Agravado(s): Jonas Pereira de Souza, Advogado: Dr. Alex Panerari,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 809141/2001.3 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alberto
Pietrangelo, Advogado: Dr. Roosevelt Maurício Pereira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 812310/2001.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): In-
termarítima Terminais Ltda., Advogado: Dr. André Barachísio Lisbôa,
Agravado(s): Walter Nelson Gonzalez Lemos, Advogado: Dr. Jonatas
Fernandes Lobão, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
814026/2001.2 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de
Piaçabuçu, Advogado: Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo, Agrava-
do(s): Roza Maria Vieira da Costa, Advogada: Dra. Aida Silvestrina
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R. Calumby, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 814485/2001.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravan-
te(s): Continente Supermercados Ltda., Advogado: Dr. André Leo-
nardo Spagnolo dos Santos, Agravado(s): Josafá Alves dos Santos,
Advogado: Dr. Ricardo de Souza Lemos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
815457/2001.8 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Valdomiro de Moraes Siqueira, Agravado(s): Arquimedes Bias Fer-
reira, Advogado: Dr. Otacílio Peron, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 65/2002-
099-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Jonas Jorge de Sousa, Advogada:
Dra. Rossana Araújo Gonçalves, Agravado(s): Distriminas - Distri-
buidora Mineira de Produtos Alimentícios Ltda., Advogada: Dra.
Jaqueline C. Brandão, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 67/2002-055-19-40.3 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Jeane Maria Correia de Araújo e
Outro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 154/2002-121-17-00.8 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s):
CCM - Central Capixaba de Manutenção e Montagens Ltda., Ad-
vogado: Dr. Pedro José Gomes da Silva, Agravado(s): Carlos Ro-
drigues da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cordeiro Leal, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 170/2002-052-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Morel Barbosa Araújo, Advogada: Dra. Patrícia Soares
de Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 217/2002-011-03-00.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s):
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, Ad-
vogada: Dra. Maria Nazaré Ferrão, Agravado(s): Orozimo Ferreira
Dias, Advogado: Dr. Danilo Alves Santana, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
270/2002-008-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): José
Eustáquio Amaral, Advogado: Dr. Luciano Marcos da Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 382/2002-055-03-00.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Trans
Sistemas de Transportes S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Ribeiro
de Oliveira, Agravado(s): Jeferson Peixoto Siqueira, Advogada: Dra.
Maria de Fátima Rosa de Lima, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 394/2002-024-
12-00.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Intercontinental Indústria de Mó-
veis Ltda., Advogado: Dr. José Francisco de Oliveira, Agravado(s):
Benedito Soares Vieira e Outros, Advogado: Dr. Darcisio Schafas-
chek, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 428/2002-110-08-00.4 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr.
Henrique Corrêa Baker, Agravado(s): Raimundo Nonato de Oliveira,
Advogada: Dra. Marlu Silva de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
447/2002-097-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Acesita S.A., Advogada:
Dra. Tatiana de Mello Fonseca, Agravado(s): Sebastião Pereira do
Nascimento, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 462/2002-053-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agra-
vado(s): Maria Dias Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 775/2002-079-
03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Maria Tereza Ferreira Machado, Advogado: Dr.
Giovanni José Pereira, Agravado(s): Maria Francisca Feliciano Fer-
reira, Advogado: Dr. Eduardo Junqueira de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3652/2002-900-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Roberto Toscano de
Souza, Advogado: Dr. Antônio Jorge de O. C. Marques, Agravado(s):
Igreja Universal do Reino de Deus, Advogada: Dra. Cláudia Lacerda
D'Afonseca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 7252/2002-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Vanda Maria Dias, Advogada: Dra. Maria Au-
xiliadora Peres Novo, Agravado(s): Irmandade do Hospital São José -

Santa Casa de São Vicente, Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Passos Hurtado Sierra, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7285/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Eliane Fiorin, Advogado: Dr. Isael Gon-
çalves, Agravado(s): Francisco Verrone Júnior, Advogado: Dr. Ru-
bens Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 7289/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): B & D Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. J.
Macrino de Carvalho, Agravado(s): Afrânio Gomes de Andrade, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Machado Lepore, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 8721/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz

Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Co-
operativa Agroindustrial Alegrete Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Au-
rélio Pedroso, Agravado(s): Aldemir Machado Pereira, Advogado: Dr.
João Batista de Barros Luizelli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 9311/2002-900-
08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Augusto Corrêa,
Advogada: Dra. Lícia Helena Ramos de Castro, Agravado(s): Maria
Domingas da Silva Piedade, Advogado: Dr. Denys Marcel de L.
Navegantes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 9627/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana
Macedo Sehnem, Agravado(s): Charles Marques Cisco, Advogada:
Dra. Ângela Aguiar Sarmento, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 9703/2002-900-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Guarulhos, Pro-
curador: Dr. Miguel Carlos Testai, Agravado(s): Marcos Antônio de
Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Nobuyoshi Watanabe, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 9896/2002-900-19-00.2 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Mu-
nicípio de Piaçabuçu, Advogado: Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo,
Agravado(s): Suely de Araújo Santos, Advogado: Dr. Luciano José
Santos Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 12168/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravante(s): Val-
quíria Dias do Nascimento, Advogada: Dra. Eurídice Barjud C. de
Albuquerque, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR -
12312/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Krupp Hoesch
Molas Ltda., Advogada: Dra. Maria Célia Viana Andrade, Agra-
vado(s): Jordão Feliciano Sobrinho, Advogado: Dr. Hélio Rodrigues
de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 12656/2002-900-05-00.1 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cirilo
João Oliveira de Moura e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 14070/2002-900-03-00.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Rádio Globo Capital Ltda., Advogado: Dr. Félix Fraiha,
Agravado(s): Geraldo Antônio Barbosa, Advogada: Dra. Valéria Ma-
ria Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 14114/2002-900-04-00.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Município de Gravataí, Procurador: Dr. Evandro
Luís Dias da Silveira, Agravado(s): Gilberto Oscar Turezinski Suffert,
Advogado: Dr. Carlos Franklin Paixão Araújo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

14118/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município
de Gravataí, Procuradora: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Agrava-
do(s): Válter Calovi Dias, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 14169/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Mark Building Serviços de Infra-Estrutura Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Gilberto Freire Goulart, Agravado(s): Fábio Magno
de Oliveira e Outro, Advogada: Dra. Ana Paula Cantão, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 16375/2002-900-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Luiz Gonzaga dos Santos e Outros, Advogado:
Dr. Josué Coelho Montenegro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 18048/2002-
900-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Emater - Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará, Advogado: Dr. Alan
Henrique Trindade Batista, Agravado(s): Fernando Ferreira de Sousa,
Advogada: Dra. Ronilda Ferreira Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21554/2002-900-01-
00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro-
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Neide dos San-
tos, Advogado: Dr. Luís Borges da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
22333/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Geraldo
Mariano de Paula, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 23937/2002-900-10-00.2 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar,

Advogado: Dr. Hamilton Sálvio, Agravado(s): Pedro Ribeiro Soares,
Advogado: Dr. Arlindo de Oliveira Xavier Netto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e lhe negar provimento.
Processo: AIRR - 24734/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Jaime Augusto de Paiva, Advogado: Dr. Daniel Murad Ramos, Agra-
vado(s): Jacy Miguel, Advogado: Dr. José Jorge Neder, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 24850/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União de
Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Octávio Bueno Ma-
gano, Agravado(s): Antônio Lins, Advogado: Dr. João Carlos Si-
queira Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 24891/2002-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Guarutor Usinagem de Precisão Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Piragini, Agravado(s): Vanderlei Alves Pinheiro,
Advogado: Dr. Carlos Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25202/2002-
900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Davina Antonia Oliveira, Advo-
gado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Atraente Co-
mércio de Móveis Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 26504/2002-900-02-
00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogada: Dra. Ana Cássia de Souza Silva, Agravado(s): Da-
niel José de Lana, Advogado: Dr. Luiz Biasioli, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 27790/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Arnaldo José Viana, Advogado:
Dr. André Guimarães Rieger, Agravado(s): Habitasul Crédito Imo-
biliário S.A., Advogado: Dr. Francisco José da Rocha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 28041/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Fe-
deral (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta,
Agravado(s): Ivonete Aparecida Vieira e Outras, Advogado: Dr. An-
dré Luiz Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 28270/2002-900-03-
00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENI-
BRA, Advogada: Dra. Fabrícia Vieira dos Santos, Agravado(s): Jo-
velino Fernandes Ribeiro, Advogada: Dra. Valkyria de Mello Leão
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 28554/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Agravante(s): Campo Belo S.A. - Indústria Têxtil, Advogado: Dr.
Durval Emílio Cavallari, Agravado(s): Marilene Lourenço, Advoga-
da: Dra. Ivete Santana de Deus, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 29511/2002-900-06-
00.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Construtora Norberto Odebrecht S.A., Ad-
vogado: Dr. Marco Túlio Ponzi, Agravado(s): Iraquitan Albino da
Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando Müller, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29716/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Dico Ad-
ministradora de Consórcios Ltda., Advogado: Dr. Jorge Luís Fraga de
Oliveira, Agravado(s): Paulo Roberto Oliveira Saibert, Advogada:
Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 31146/2002-
900-03-00.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Lindolfo Maciel Gamarano, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Martins de Carvalho, Agravado(s): Mu-
nicípio de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de Paula Bomfim,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 31470/2002-900-05-00.1 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons-
trução e da Madeira do Estado da Bahia, Advogada: Dra. Rita de
Cássia de Oliveira Souza, Agravado(s): COBRATE - Companhia Bra-
sileira de Terraplenagem e Engenharia, Advogado: Dr. Maurício Pe-
dreira Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 39494/2002-900-
11-00.6 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Companhia de Saneamento do
Amazonas - COSAMA, Advogado: Dr. Victor da Silva Trindade,
Agravante(s): Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Keylla Frei-
tas de Souza, Agravado(s): Manoel Santana Barbosa Filho, Advo-
gado: Dr. Antônio Cavalcante de Albuquerque Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento interposto por
Águas do Amazonas S.A., por irregularidade de representação, e
conhecer do agravo interposto por Companhia de Saneamento do
Amazonas - COSAMA e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 40208/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Sasse - Companhia
Nacional de Seguros Gerais, Advogado: Dr. Fernando Silva Rodri-
gues, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Agravante(s): Associação de Previdência
dos Empregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB,
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Advogada: Dra. Cristiane Frozi Possapp Beis, Agravado(s): Orozim-
bo Cidade Sampaio e Outros, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Simon
Schmitz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamada Caixa Econômica Federal - CEF e negar
provimento aos agravos de instrumento das reclamadas Sasse - Com-
panhia Nacional de Seguros Gerais e Associação de Previdência dos
Empregados do Banco Nacional de Habitação - Prevhab. P ro c e s s o :
AIRR - 40295/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Gelre Trabalho Tem-
porário S.A., Advogado: Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Agra-
vante(s): ATP - Tecnologia e Produtos S.A. e Outra, Advogada: Dra.
Thaís Cláudia D'Afonseca, Agravado(s): Débora de Souza, Advo-
gado: Dr. José Pinto Gonzaga Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR -
40770/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): COSAMA - Com-
panhia de Saneamento do Amazonas, Advogado: Dr. Victor da Silva
Trindade, Agravado(s): Cecília Maria Cavalcanti Chacon, Advogado:
Dr. Marcelo Campos Schröder, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 41196/2002-
900-08-00.2 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advogado: Dr.
Adriano Diniz Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Wander Guerbson
Almeida da Silva, Advogado: Dr. Klinger da Silva Santos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 41214/2002-900-24-00.9 da 24a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Itaú
S.A., Advogado: Dr. Gesse Cubel Gonçalves, Agravado(s): Elizabeth
L. Nascimento e Outro, Advogado: Dr. Celso Pereira da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 41235/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Mafersa S.A.,
Advogada: Dra. Maria Helena de Faria Nolasco, Agravado(s): João
Batista Teixeira, Advogada: Dra. Liliana Teixeira Franchini, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 49443/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
CELM - Companhia Equipadora de Laboratórios Modernos, Advo-
gado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravado(s): Nelson
Alves de Barros, Advogado: Dr. Washington Luiz Gurgel Costa, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julga-
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 54343/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com-
panhia Ferroviária do Nordeste - CFN, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): José Paulo Gomes da Silva, Advogado:
Dr. Ricardo A. Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 54668/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): Sandra
Cristina do Amaral, Advogado: Dr. Glauber Sérgio de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 56682/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Bráulio dos
Santos Júnior e Outra, Advogado: Dr. Rubesval Felix Trevisan, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento. Processo: AIRR - 60984/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Mercedes Bampi Fraporti, Advogado: Dr. Luciano San-
dri, Agravado(s): Calçados Beira Rio S.A., Advogada: Dra. Zeli Be-
nedetto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 61781/2002-900-08-00.9 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,
Advogado: Dr. Israel Barbosa, Agravado(s): Maria Eloisa Gomes
Caldas, Advogado: Dr. José Cláudio Ferreira dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 64326/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. -
CRT, Advogada: Dra. Martha Sittoni Barreto, Agravado(s): Lúcio

dos Santos Rodrigues, Advogada: Dra. Ana Joaquina Gonçalves Silva
Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 64933/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): José Varjão Gomes Rodrigues, Advogada: Dra. Di-
vanilda Maria Prata de Souza Oliveira, Agravado(s): Massa Falida de
Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopez, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra. Ro-
seli Dietrich, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.
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Processo: AIRR - 67802/2002-900-12-00.8 da 12a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora:
Dra. Fabiane Borges da Silva Grisard, Agravado(s): Diomar Broering,
Advogado: Dr. Eduardo Felipe Mello, Agravado(s): Condomínio Re-
sidencial Henrique Stodieck, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Prats, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 68158/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Francisco Aldemir Nascimento da
Silva, Advogado: Dr. Donizete dos Santos Prata, Agravado(s): Sin-
dicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão,
Advogado: Dr. Moacyr Pinto Costa Júnior, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
71534/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Cícero Soares da
Silva Filho, Advogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Agravado(s):
ETECF - Construções e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Carlos José
Santiago Costa, Agravado(s): Seleta Recursos Humanos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Evandro de Moura, Agravado(s): Consult Service Re-
cursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Cleide Aparecida do Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
78022/2003-900-16-00.2 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Gilberto Barros
Lima, Advogado: Dr. João Batista Muniz Araújo, Agravado(s): Em-
presa Maranhense de Administração de Recursos Humanos e Ne-
gócios Públicos S.A. - EMARHP, Advogado: Dr. Fernando da Rocha
Santos Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e
RR - 946/1999-057-15-00.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Cícero de Barros, Advogado: Dr. Sandro Martins, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo,
Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, Agravado(s): Fundação
CESP, Advogada: Dra. Marta Caldeira Brazão, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo re-
clamante para, no mérito, negar-lhe provimento; e conhecer em parte
do recurso de revista interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, na aplicação da correção monetária,
incidam os percentuais correspondentes ao meses subseqüentes à
prestação dos serviços. Processo: AIRR e RR - 656617/2000.2 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Unisys Brasil Ltda., Advo-
gado: Dr. Flávio Cascaes de Barros Barreto, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Marco Valério Resende de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz
Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada e não co-
nhecer do recurso de revista do reclamante. Falou pela agravante e
recorrida o Dr. Flávio Cascaes de Barros Barreto. Processo: AIRR e
RR - 656618/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Leo-
nardo Kacelnik, Agravado(s) e Recorrente(s): Manoel Pinto, Advo-
gado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamante, bem como não co-
nhecer do agravo de instrumento do reclamado. Falou pelo agravado
e recorrente o Dr. Gustavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do agravado e recorrente.
Processo: AIRR e RR - 656644/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Dejalma Batista, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Bar-
bosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada e não conhecer do recurso de revista do
reclamante. Processo: AIRR e RR - 681590/2000.8 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s) e Recorren-
te(s): Antônio Araújo da Silva e Outros, Advogada: Dra. Márcia
Fagundes, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da recla-
mada e não conhecer do recurso de revista dos reclamantes. P ro -
cesso: AIRR e RR - 708154/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto
Cavalcanti Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): Camilo Eustáquio de
Rezende Lima, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do banco e
conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por violação aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
o acórdão proferido nos embargos de declaração, determinar o retorno
dos autos ao egrégio. TRT, para que profira novo julgamento, como
entender de direito, sobrestado o exame dos demais tópicos cons-
tantes do recurso. Falou pelo agravante e recorrido o Dr. Normando
Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do agravante e recorrido. Processo: AIRR e
RR - 712913/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s) e Recorrente(s):
Leonel Amado Machado, Advogado: Dr. Ivo Braune, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e conhecer
do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT e 93, IX, da Cons-

tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão proferido nos embargos de declaração, determinar o retorno
dos autos ao egrégio. TRT, para que profira novo julgamento, como
entender de direito, sobrestado o exame dos demais tópicos cons-
tantes do recurso. Processo: AIRR e RR - 716374/2000.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s) e Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s) e Recorrente(s): Salomão For-
tunato Lima, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença que deferiu as horas extras laboradas além da
sexta diária juntamente com o adicional respectivo, devendo ser ob-
servado o divisor 180, e negar provimento ao agravo de instrumento
da reclamada. Processo: AIRR e RR - 724857/2001.2 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s) e Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s) e Recorrente(s): João Fernando
Matias, Advogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante e negar provimento
ao agravo de instrumento da reclamada. Fica prejudicada a análise do
recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: AIRR e RR -
738455/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Vera Lúcia
Duarte Pedroso de Pádua, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca,
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamado e negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante. Processo: AIRR e RR - 761533/2001.2
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Maria Helena Carvalho da
Silva, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Agravado(s) e
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leandro Rebello Apolinário,
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Charles Vandré Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de não-conhecimento do apelo, suscitada da tri-
buna, no Regional, e, pela mesma votação, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Em con-
seqüência, fica prejudicada a análise do recurso do Banco do Estado
do Rio de Janeiro. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante. Processo: AIRR e RR - 769336/2001.3
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): José Roberto de Oliveira,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s) e
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada e negar provimento ao agravo de instrumento do
reclamante. Processo: AIRR e RR - 779460/2001.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sér-

gio Cassano Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): Liliane Guerze Con-
deixa, Advogada: Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero, Recorren-
te(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira,
Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães
Pessoa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do Banco do Estado do Rio de Janeiro, em face do reconhecimento
da sucessão por parte do Banerj, remetendo à Vara de origem o
pedido de que a lide prossiga apenas em face do Banco Banerj; negar
provimento ao agravo de instrumento da Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Integrado Banerj-Previ (Em Liquidação Ex-
trajudicial) e não conhecer do recurso de revista do Banerj. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 812585/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s):
Valdevino Taborda de Andrade, Advogado: Dr. Adriano Rodrigo Bro-
lim Mazini, Agravado(s) e Recorrente(s): Estado do Paraná, Pro-
curador: Dr. Roland Hasson, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 363, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar, como cessação do con-
trato de trabalho, a data em que o Estado do Paraná o deu por
rompido, e, em conseqüência, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista. Invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas pro-
cessuais e prejudicada a análise do agravo de instrumento do re-
clamante. Processo: AIRR e RR - 814152/2001.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogado:
Dr. Gustavo Cauduro Hermes, Agravado(s) e Recorrente(s): Cláudio
Alves Bispo, Advogado: Dr. Orlando Macistt Palma, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante apenas
quanto ao tema multa do artigo 477 da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e conhecer do agravo de instrumento da reclamada e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR e RR -
3819/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): Cé-
lia Casimiro dos Santos, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Be-
zerra, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz
Oliveira de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Em con-
seqüência, fica prejudicada a análise do agravo de instrumento do
Banco do Estado do Rio de Janeiro. Processo: AIRR e RR -
4416/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003 1 475ISSN 1415-1588

Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Agravante(s) e
Recorrido(s): Valter Mineiro, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves
Bezerra, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado:
Dr. Rodrigo Estrella Roldan dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação
trabalhista. Em conseqüência, fica prejudicada a análise do agravo de
instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro. Por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 17456/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Rogério Pereira da Silva, Advogada: Dra. Rosângela Apa-
recida de Melo Moreira, Agravado(s) e Recorrente(s): Escritório Uni-
dos Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas
quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam observados os descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação corrigido monetariamente, e negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Processo: AIRR e RR - 17502/2002-900-
09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Banco Central do Brasil, Advogada:
Dra. Liliane Maria Busato Batista Turra, Agravado(s) e Recorrido(s):
Alfredo Martins Gomes, Advogado: Dr. João Conceição e Silva,
Recorrente(s): Fundação Banco Central de Previdência Privada - Cen-
trus, Advogado: Dr. Guilherme Navarro Lins de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Centrus e negar
provimento ao agravo de instrumento do Banco Central do Brasil.
Processo: AIRR e RR - 19875/2002-900-03-00.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s) e Recorrido(s): Antônio de Pádua Dutra, Advogado: Dr.
Ricardo Emílio de Oliveira, Agravado(s) e Recorrente(s): Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada e
negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante. P ro c e s s o :
RR - 1764/1997-003-15-00.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): ZF do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Simone de Oliveira Souza,
Recorrido(s): Antônio Laércio Pelandra, Advogado: Dr. Maércio Mo-
reira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
incidência do § 6º do artigo 896 da CLT e excluir da condenação a
obrigação de fazer relativa à reintegração do recorrido. Processo: RR
- 365131/1997.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Maristela
Pereira Regolin, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Za-
nella, Recorrido(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr.
Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do recurso de revista, por afronta ao inciso IX do art. 93 da
Constituição Federal e ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão de fl. 371, determinar o retorno
dos autos ao egrégio. Regional, a fim de que profira novo julgamento,
prequestionando os pontos abordados nos embargos de declaração.
Processo: RR - 204/1998-116-15-00.5 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amo-
rim Robortella, Recorrido(s): Antônio Alberto Pimentel, Advogado:
Dr. Arcide Zanatta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 1009/1998-095-15-00.6 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Jorge Luiz Soares Guerino, Advogado: Dr. An-
tônio Cláudio Miiller, Recorrido(s): Allegro Veículos Ltda., Advo-
gado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2112/1998-079-
15-00.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Clodoaldo Rodrigues dos San-
tos, Advogado: Dr. Enrico Caruso, Recorrido(s): Sadia Concórdia
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Fructuoso Patrício Al-
meida Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema do tempo à disposição da empregadora, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das horas extras, a serem apu-
radas com base nos controles de jornada, excluídos os períodos não
excedentes a cinco minutos. Processo: RR - 413065/1998.6 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Centro Radiológico Dr. Romualdo
José de Carvalho, Advogado: Dr. Rogério Jesus de Souza, Recor-
rido(s): Cristina Tereza Mafra Iruzum, Advogado: Dr. Manuel da
Silva Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 414250/1998.0 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Valdemir Martins Santiago, Advogado: Dr. Alceste Vi-
lela Júnior, Recorrido(s): ONOGÁS S.A. - Comércio e Indústria,
Advogado: Dr. Carlos Costa Silva Freire, Advogado: Dr. Antônio
Gomes da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista por intempestividade. Processo: RR -
419162/1998.9 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Estado do Es-
pírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Re-
corrido(s): Mirthes Vieira, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 420559/1998.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Evandro Loréga Gui-
marães, Recorrido(s): Iracema Gonzalez de Paula Lopes, Advogado:
Dr. Ivan Ferreira Vianna, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da empresa. Processo: RR - 424851/1998.4 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-

derley de Castro, Recorrente(s): Adolfo Furtado Gonçalves, Advo-
gado: Dr. Affonso José Soares Filho, Recorrido(s): Instituto de Pes-
quisa e Planejamento Urbano de Volta Redonda, Advogado: Dr. Syl-
vio de Freitas Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 426331/1998.0 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): José João Paulo Ponciano, Advogado: Dr. Jor-
ge Romero Chegury, Recorrido(s): Florestas Rio Doce S.A., Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto aos temas rurícola - enquadramento e prescrição, por
divergência jurisprudencial, e do adicional de insalubridade - das
horas de transporte e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
imprescritibilidade das verbas trabalhistas no curso do contrato de
trabalho e afastar a prescrição qüinqüenal sobre as parcelas de adi-
cional de insalubridade e horas de transporte. Falou pela recorrida a
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora da recorrida. Processo: RR - 426734/1998.3
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Boris
Kerber, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema com-
plementação de aposentadoria - integração das parcelas AP e ADI,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento para afastar da complementação de aposentadoria as par-
celas AP e ADI (AFR), vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura
França. Falou pelo recorrido a Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba.
Processo: RR - 435160/1998.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Antônio Cândido Bispo e Outros, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Silva, Recorrido(s): Superintendência de Desenvolvimento da
Capital - SUDECAP, Advogado: Dr. João Carlos da Silva Simão,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes. Processo: RR - 435225/1998.6 da 10a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Instituto de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Re-
corrido(s): Rildo Romani Pessoa, Advogado: Dr. Américo José da
Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
da reclamada. Processo: RR - 435413/1998.5 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Calçados, Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo e Material de Se-
gurança e Proteção ao Trabalho do Município do Rio de Janeiro,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Recorrido(s): Victor
Hugo Artefatos de Couro Ltda., Advogado: Dr. José Antunes de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 435699/1998.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Joselita de Santana Vieira, Ad-
vogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
436371/1998.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Ad-
vogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, Recorrido(s): Pau-
lo Tadeu Rodrigues, Advogado: Dr. Elias Abdala Tauil, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado apenas
quanto ao tema correção monetária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária dos valores devidos por força da condenação ocorra por
meio da aplicação do índice do mês seguinte ao da efetiva prestação
de serviço, incidindo após o quinto dia útil daquele mês, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 124 da egrégio. SDI-I. P ro c e s s o :
RR - 436937/1998.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Re-
finações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Recorrido(s): Sidney Agostinho Maia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema respon-
sabilidade subsidiária do dono da obra, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsa-
bilidade subsidiária da recorrente pelos títulos da condenação tra-
balhista. Processo: RR - 436976/1998.7 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Olaria Atlético Clube, Recorrido(s): Manoel Gomes da
Silva, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Decisão: por
unanimidade, conhecer, em parte, do recurso de revista, no tocante ao
tema integração das gorjetas ao aviso-prévio, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a inclusão das gorjetas na base de cálculo do aviso-prévio.
Processo: RR - 437353/1998.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): José Clerivaldo Ferreira Lima, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Recorrido(s): União Federal (Extinto Banco Nacional de Crédito
Cooperativo S.A. - BNCC), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, apenas quanto às horas extras incorporadas - pres-
crição, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 438843/1998.0 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Nor-
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Antônio Paulo Pe-
reira, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Falou pela recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A
Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da re-
corrente. Processo: RR - 441229/1998.2 da 19a. Região, Relatora:

Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): José Joaquim da Paz e Outros, Advogado: Dr. José de
Souza Neto, Recorrido(s): Administração do Porto de Maceió -
APMC/CODERN, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Brabo Maga-
lhães, Recorrido(s): Sindicato dos Estivadores no Estado de Alagoas,
Advogado: Dr. José Minervino de Ataíde, Recorrido(s): Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Maceió/AL - OGMO, Advogado: Dr. José Maciel Go-
mes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 443283/1998.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Terezinha Duarte da Silva, Advogada: Dra. Patrícia Motta
Caldieraro, Recorrido(s): Vera Catarina Luz Miranda - ME, Advo-
gado: Dr. Fernando José Borba de Freitas, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para conceder à reclamante as horas extras
a partir da 9ª (nona) hora de trabalho. Processo: RR - 446135/1998.9
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquer-
que e Mello, Recorrente(s): Antônio Caio Teixeira Neves, Advogado:
Dr. Claudinei Baltazar, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-
Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti
Leandro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 446315/1998.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Pedro
Petribú Filho, Advogado: Dr. João Bento de Gouveia, Recorrido(s):
Amaro Gaspar Sobrinho Filho, Advogada: Dra. Gilka Freire de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 446810/1998.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco
Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes,
Advogado: Dr. Joaquim Pereira Alves Júnior, Recorrido(s): Pedro
Doniseti Biolo, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir do valor da condenação a parcela referente
ao adicional de transferência, para determinar que a ajuda-alimen-
tação não integre o salário para os fins legais e para determinar a
efetivação dos descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos
provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. P ro c e s s o :
RR - 446881/1998.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada He-
lena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Recorrido(s): Marlene
de Souza Rodrigues Vidigal Barbosa, Advogado: Dr. José Eustáquio
da Natividade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 450208/1998.0 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
rente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Eliseth Araújo Bispo,
Advogado: Dr. Oldemar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
459265/1998.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Carioca Ch-
ristiani-Nielsen Engenharia S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Mar-
ques Paes, Advogado: Dr. João Theotônio Mendes de Almeida Júnior,
Recorrido(s): Gutembergue Rangel dos Santos, Advogado: Dr. Cla-
dovil C. da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista, integralmente. Processo: RR - 459415/1998.2 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Balbo S.A. - Agropecuária, Advogado: Dr. Gil-
berto Nunes Fernandes, Recorrido(s): Tereza Borges Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Silvana Inês Pivetta Abrão, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 460491/1998.4
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra.
Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): Cleci Santos Dias, Advogado:
Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista por incabível, com ressalva de entendimento dos
Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen e Ives Gandra
Martins Filho. Falou pelo recorrido o Dr. Gustavo Teixeira Ramos. A
Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do re-
corrido. Processo: RR - 464760/1998.9 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr.
Sérgio Nogueira Furtado de Lemos, Recorrido(s): Edelza Ribeiro
Stanzani Moreira, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Frei-
tas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, conforme o Enunciado
nº 228/TST. Processo: RR - 464926/1998.3 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Lúcia Mara S. Franco, Recorrido(s): Geraldo Ferreira, Advogada:
Dra. Mariana Paulon, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 465631/1998.0 da 12a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Vigilância Segura Ltda., Advogado: Dr. Edemir
da Rocha, Recorrido(s): Francisco João Adriano, Advogado: Dr. Ro-
berto Ramos Schmidt, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, quanto ao tema horas extras - regime de com-
pensação - legalidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 11ª
e 12ª, como extras, uma vez registrado no acórdão regional a exis-
tência do acordo de compensação. Processo: RR - 465665/1998.8 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Produtos Alimentícios Arapon-
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gas S.A. - Prodasa, Advogado: Dr. Edilson Jair Casagrande, Re-
corrido(s): Clarice Izabel de Almeida, Advogado: Dr. Itacir Joaquim
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por dis-
senso jurisprudencial, apenas em relação aos descontos previden-
ciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
incompetência material da Justiça do Trabalho, determinar a retenção
dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais,
na forma da lei. Processo: RR - 466253/1998.0 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Christóvão Celestino da Silva, Advogado: Dr.
Márcio Gontijo, Recorrido(s): Banco Econômico S.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para que o Regional se pronuncie expressamente
sobre o alcance emprestado ao documento de fl. 48. Falou pelo
recorrente o Dr. Márcio Gontijo. Processo: RR - 466257/1998.5 da
6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Usina São José S.A., Advogada:
Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): Humberto Gon-
çalves dos Santos, Advogado: Dr. Sílvio Roberto Fonseca de Sena,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios. Processo: RR - 466776/1998.8 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): COFAP - Companhia Fabricadora de
Peças, Advogado: Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s):
Francisco Ferreira de Freitas, Advogado: Dr. José Rodrigues, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quan-
to ao tema turno ininterrupto de revezamento - horas extras - adi-
cional, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 469499/1998.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): IBM do Brasil - Indústria de Máquinas e Serviços
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ar-
naldo de Freitas Rebelo, Advogado: Dr. Elio Fischberg, Decisão: por
maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Mi-
nistro Milton de Moura França. Falou pela recorrente o Dr. Roberto
Caldas Alvim de Oliveira. Processo: RR - 469500/1998.2 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogada:
Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto, Recorrido(s): José
Eduardo de Barros Stembach, Advogado: Dr. Manuel Carneiro de
Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 470268/1998.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Recorrido(s): Nádia Naves Ladeira Aroeira, Advogado: Dr. Humberto
Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado, quanto ao índice de correção monetária, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, de-
terminar que, à aplicação da correção monetária, incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Processo: RR - 470469/1998.7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Sul Fabril
S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto de Borba, Recorrido(s): Ber-
nadete Nazari Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Araldi Sommariva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada. Processo: RR - 473246/1998.5 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Dr. Paulo
Roberto Vieira Camargo, Recorrido(s): Otília Gomes Andrade, Ad-
vogado: Dr. Nélson Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 446-447, determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue os
embargos declaratórios do reclamado, enfrentando todas as questões
fáticas trazidas ao debate nos declaratórios, como entender de direito.
Processo: RR - 473915/1998.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Chamflora Agrícola Ltda., Advogada: Dra. Marilena Arraes,
Recorrido(s): Oswaldo Roberto Rother, Advogado: Dr. Antônio Car-
los Olibone, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 473916/1998.0 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Agro Pecuária CFM Ltda., Advogado: Dr. Athemar de
Sampaio Ferraz Júnior, Recorrido(s): Odair Gomes, Advogado: Dr.
Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema horas "in itinere" - acordo coletivo,
por violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no par-
ticular. Processo: RR - 475158/1998.4 da 19a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Município de Passo de Camaragibe, Advogado: Dr. Eraldo Firmino
de Oliveira, Recorrido(s): Benedito dos Santos e Outros, Advogado:
Dr. Francisco Thadeu Araújo Alcântara, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 480912/1998.3
da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Usina Santa Clotilde S.A.,
Advogado: Dr. Douglas Alberto Marinho do Passo, Recorrido(s):
Edgar Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Everaldo da Silva Xavier,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 480938/1998.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Geraldo Francisco de Lucas, Advogado: Dr. Eduardo Cabral
e Almeida, Recorrido(s): Condomínio Parque dos Eucaliptos, Ad-
vogado: Dr. Petrúcio Omena Ferro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, integralmente. Processo: RR -
483247/1998.6 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio

Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Empresa Municipal de
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Cleonice Maria
Queiroz Pereira Peixoto, Recorrido(s): Francisco Deodato da Silva,
Advogada: Dra. Francisca Martir da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema contrato nulo -
efeitos, por violação direta e literal do art. 37, inciso II e § 2º, da

Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos de FGTS
em conta vinculada, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, com redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-
41/2001. Processo: RR - 488429/1998.7 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora:
Dra. Cynthia Maria Simões Lopes, Recorrente(s): Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procuradora: Dra. Léa
Barreto e S. Nassar, Recorrido(s): Edison Siqueira Campos, Advo-
gado: Dr. Miguel Antônio Von Rondow, Decisão: por unanimidade, I
- conhecer do recurso de revista do reclamado por contrariedade ao
Enunciado nº 315 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para restringir a condenação ao pagamento apenas do reajuste de 7/30
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos
meses de abril e maio, não cumulativamente, e corrigido desde a
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em
junho e julho; II - julgar prejudicado o recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região. Processo: RR -
488434/1998.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Eletrocentro Serviços de
Eletricidade Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Recor-
rido(s): José Alberto da Silva, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sar-
dinha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 488503/1998.1 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): ABASE - Vigilância e Segurança Ostensiva Ltda., Advo-
gada: Dra. Rosângela Cocate de Souza Lima, Recorrido(s): Gilmar
Correia Monteiro, Advogada: Dra. Cristina Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
491912/1998.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon-
çalves, Recorrido(s): Posto Vianense de Petróleo Ltda., Advogado:
Dr. Paulo de Jesus Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 310/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade da subs-
tituição processual, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que se proceda como entender de direito.<!ID533070-3>

Processo: RR - 503871/1998.0 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila
Prado, Recorrido(s): Aurora Maria de Jesus, Advogada: Dra. Thaís
Perrone Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a
fim de, afastada a incompetência material da Justiça do Trabalho,
determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições
previdenciárias e fiscais, na forma da lei. Processo: RR -
515607/1998.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mavispuma Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Alexandre César Figueredo Silva,
Recorrido(s): Paulo Gonçalves Ferreira Neto (Assistido por seu Pai),
Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista para, afastando o obstáculo da de-
serção e anulando as decisões recorridas, determinar o retorno dos
autos ao egrégio. Tribunal Regional de origem, a fim de que julgue o
agravo de petição, como entender de direito. Processo: RR -
520687/1998.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Idalina Duarte Guerra, Re-
corrido(s): Senira Costa Ribeiro, Advogado: Dr. Wellington Basílio
Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Juiz Convocado Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, relator, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, anulada a sentença de fls. 67/69 e atos processuais
posteriores, determinar a baixa dos autos à Vara de origem para que
seja nomeado curador à lide ao réu revel citado por edital, pros-
seguindo-se depois como de direito. Processo: RR - 1425/1999-057-
15-00.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Banco Nossa Cai-
xa S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Irene Corrêa Júnior de Brito, Advogado: Dr. Eliomar Gomes da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1924/1999-051-15-00.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Pro-
dutos Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda., Advogado: Dr. Wins-
ton Sebe, Recorrido(s): Marisa de Camargo Brito e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Ademir Crivelari, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 525593/1999.5 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Cunha Guedes & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Wal-
demiro Lins de Albuquerque Neto, Recorrido(s): Antônio Santos de
Jesus, Advogado: Dr. Luiz Flávio Galvão, Decisão: por unanimidade,
conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: RR - 528275/1999.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Fun-
dação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, Advogado:
Dr. Henrique d'Aragona Buzzoni, Recorrido(s): Sílvio Rocha Mon-
teiro, Advogada: Dra. Sílvia Neli dos Anjos Pinto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
530403/1999.4 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 16ª Região, Procurador: Dr. Mauricio Pessôa Lima, Re-
corrido(s): Francisco das Chagas Diogo Lima, Advogado: Dr. An-

tônio Florêncio Neto, Recorrido(s): Município de Esperantinópolis,
Advogado: Dr. João Batista Ericeira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso apenas quanto ao tema contrato de emprego, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais re-
lativas ao mínimo legal, bem como do saldo em conta vinculada do
FGTS. Processo: RR - 531628/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do Paraná,
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s): Ademir Volpato
Gesser e Outros, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais ficam isentos os
reclamantes. Processo: RR - 531895/1999.0 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Instituto Es-
tadual de Proteção à Criança e ao Adolescente do Amazonas - IE-
BEM, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Ge-
raldo Alves Pinheiro, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gomes Hen-
riques, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à prefacial de incompetência da Justiça do Trabalho, por
afronta ao artigo 106 da Constituição Federal de 1969 e ao atual art.
37, IX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a incompetência absoluta desta Justiça e anulando
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça
estadual comum do Estado do Amazonas. Prejudicado o exame do
tema nulidade da contratação. Processo: RR - 532558/1999.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Município de Porto Alegre, Advogada: Dra. Lourdes V.
Camaratta, Recorrido(s): Rejane Pinto da Silva, Advogado: Dr. Eva-
risto Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 532564/1999.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Recorrido(s): Renan Batista Arrial de Souza, Advogado: Dr. Cesar A.
Blanco Hernandez, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 533317/1999.7 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar,
Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Recorrido(s): Luzia da Sil-
va Dantas, Advogado: Dr. Acélio Ricardo Vales Leite, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
536222/1999.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Motoservice Ltda., Advogado: Dr.
Mauro Thibau da Silva Almeida, Recorrido(s): Adriano Pedroso, Ad-
vogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SDI-1 e por violação do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para que a correção
se faça nos termos da orientação em exame. Processo: RR -
537821/1999.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Cynthia Maria Simões Lopes,
Recorrente(s): União Federal (Sucessora da CAEEB), Procuradora:
Dra. Regina Viana Daher, Recorrido(s): João Jesus de Salles Pupo,
Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Tra-
balho, por intempestivo; por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista da União. Falou pelo recorrido o Dr.
Gustavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a. Turma deferiu a jun-
tada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo
douto procurador do recorrido. Processo: RR - 540986/1999.6 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Mary Frances de
Souza Melo e Meira, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 541967/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Toledo, Ad-
vogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Ma-
rildo Correa da Silva, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a aludida
multa. Processo: RR - 542003/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco América do
Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Sonia Yukini
Tugimoto, Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação literal e
direta do art. 114, § 3º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se procedam aos descontos pre-
videnciários e fiscais. O Imposto de Renda, a cargo da reclamante,
deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os descontos
previdenciários serão suportados pela reclamante e pelo reclamado,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social. Processo: RR - 542206/1999.4 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor-
rido(s): Maria Barbosa de Souza, Advogado: Dr. José da Conceição
Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante ao contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363/TST. P ro c e s s o :
RR - 542211/1999.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Município do Crato, Procurador: Dr.
Eldimar Siébra Furtado, Recorrido(s): Rita Maria Silva Bezerra, Ad-
vogado: Dr. Pedro Felício Cavalcanti Neto, Decisão: por unanimi-
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dade, não conhecer do recurso de revista, no particular. Processo: RR
- 542218/1999.6 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Município do Crato, Advogada: Dra.
Antônia Cileide de Araújo, Recorrido(s): Maria Gorete Mendes dos
Santos, Advogado: Dr. Audir de Araújo Paiva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
542222/1999.9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: Dr.
Eldimar Siébra Furtado, Recorrido(s): Vilanir Almira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Ernani Brígido Silva Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista, no particular. Processo: RR -
542978/1999.1 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Sindicato dos Bancários
da Bahia, Advogada: Dra. Dalzimar Gomes Tupinambá, Recorrido(s):
Luiz Carlos Neira Caymmi, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Decisão: por maioria, não conhecer integralmente do recurso de re-
vista. Vencida a Exma. Juíza Convocada Relatora, que conhecia do
apelo quanto ao tema violação da coisa julgada - planos econômicos
- limitação da condenação à data-base da categoria na fase de exe-
cução - ofensa ao artigo 5º, II, XXXVI e LIV, da Constituição Fe-
deral, contrariedade ao Enunciado nº 322 e à Orientação Jurispru-
dencial nº 79 do TST, por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal de 1988 e, no mérito, dava-lhe provimento para determinar
que, na apuração dos valores das diferenças salariais, fosse obedecido
o limite temporal da data-base da categoria profissional. Redigirá o
acórdão o Exmo. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires.
Falou pelo recorrido o Dr. José Tôrres das Neves. Processo: RR -
547184/1999.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Maria de Fátima, Advogada: Dra. Már-
cia de Almeida Brito e Sousa, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 21ª Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros
Neto, Recorrido(s): Município de Upanema, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista da reclamante, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho da 21ª Região. Processo: RR - 557293/1999.3 da 21a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador:
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Nilva Alves
da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Pegado do Nascimento, Re-
corrido(s): Município de Vera Cruz, Advogado: Dr. Ricardo Luiz
Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enun-
ciado nº 363 do TST. Processo: RR - 557294/1999.7 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador: Dr. Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Zilar Vicente da Silva,
Advogado: Dr. Noel Bernardo de Oliveira Júnior, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Goianinha, Advogada: Dra. Patrícia Regina da Silva Motta,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS, nos termos do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24
de agosto de 2001. Processo: RR - 557324/1999.0 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio do Crato, Procurador: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador:
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Cícera Cosmo
da Silva e Outro, Advogado: Dr. Francisco José Gomes Vidal, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho apenas no tocante ao contrato nulo - efeitos, por
violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado
nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Por outro lado,
julgar prejudicado o exame do recurso de revista do Município-
reclamado quanto ao tema contrato nulo - efeitos e não conhecer do
tema honorários advocatícios. Processo: RR - 557857/1999.2 da 8a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Associação dos Empregados da Empresa Co-
pala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo Jorge San-
tos de Matos, Recorrido(s): Ailson Sarmento Leite e Outros, Ad-
vogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Recorrido(s): Copala Indús-
trias Reunidas S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação ao art. 5º, incisos II e LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção
declarada no v. acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao
egrégio. Tribunal de origem, a fim de que prossiga na apreciação do
agravo de petição da terceira embargante, como entender de direito.
Processo: RR - 558010/1999.1 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Joinville,
Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Raul José de
Souza, Advogado: Dr. Marcos Umberto do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
561974/1999.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Ricardo dos Santos Novaes, Advogado: Dr. José Leite
Saraiva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Falou pelo recorrido o Dr. José Leite Saraiva Filho. P ro c e s s o :

RR - 566982/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Mery Débora Bezerra Von Mühlen,
Recorrido(s): Maria Etelvina da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz
Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 568774/1999.9 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município do Crato,
Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Adalgiza Ri-
beiro de Souza, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso pela prescrição, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total do
direito de ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Processo: RR - 570444/1999.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, Recorrido(s):
Nicodemos José de Melo, Advogada: Dra. Roseney Aparecida B. V.
Kamin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema ECT - Decreto-Lei nº 509/69 - forma de execução -
precatório, por violação do artigo 100 da Constituição Federal, e, no

mérito, dar-lhe provimento para que seja observada a execução por
precatório, consoante o referido dispositivo constitucional. P ro c e s s o :
RR - 570828/1999.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de São
José dos Campos, Advogada: Dra. Leila Maria Santos da Costa Men-
des, Recorrido(s): José Roberto da Silva, Advogado: Dr. Antônio
Carlos de Souza, Recorrido(s): Khonem Engenharia e Consultoria
S.C. Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 570975/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Es-
tado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s):
Márcia Cristina Gabardo, Advogado: Dr. Rubiano Augusto Recca-
nello Lisboa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista em relação ao contrato de trabalho, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 85 da SDI, e aos honorários advocatícios, por
contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas extras,
na forma estipulada pelo Enunciado nº 363 do TST. Processo: RR -
572712/1999.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,

Recorrido(s): Antônio Paulo Freitas Passi, Advogado: Dr. Gerson
Ortega Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 573037/1999.9 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Norte, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Recorrido(s):
Maria das Graças de Oliveira Rodrigues, Advogado: Dr. Maurílio
Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar extinto o processo, com julgamento de mérito,
por força da prescrição total do direito de reclamar os depósitos do
FGTS. Processo: RR - 574095/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Empresa Paranaen-
se de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogada:
Dra. Alessandra Prestes Miessa, Recorrido(s): Jorge Armador Can-
cian e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso, por violação do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao egrégio. TRT da 9ª Região, a fim de que aprecie
o agravo de petição da reclamada (fls. 728/732), como entender de
direito. Falou pelos recorridos a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. A
Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora dos re-
corridos. Processo: RR - 576837/1999.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tris-
tão Barbosa, Recorrido(s): Saiji Naito, Advogado: Dr. Narciso Fer-
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do
art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT da 9ª Região, a
fim de que aprecie o agravo de petição da reclamada, como entender
de direito. Processo: RR - 576838/1999.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Panificadora,
Confeitaria e Lanchonete Patrícia Ltda., Advogado: Dr. Boris Antônio
Baitala, Recorrido(s): Solange de Jesus Veloso Lima, Advogada: Dra.
Alcione Roberto Toscan, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, no tocante aos descontos fiscais, por violação do
artigo 114, § 3º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que se proceda à retenção dos valores de-
vidos a título de Imposto de Renda e os descontos previdenciários.
Processo: RR - 577218/1999.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): SENO -
Serviços de Engenharia do Nordeste Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz
Martins da Hora, Recorrido(s): Gilvan Carneiro Alves, Advogado: Dr.
Cícero José Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para con-
tinuidade do julgamento, como entender de direito. Processo: RR -
577219/1999.3 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Fer-
nando José Paiva Falcão, Advogado: Dr. Jairo de Albuquerque Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para continuidade do jul-
gamento, como entender de direito. Processo: RR - 577220/1999.5
da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquer-
que e Mello, Recorrente(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton

do Vale Monteiro, Recorrido(s): José Elson Carvalho, Advogado: Dr.
Mozart Borba Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para con-
tinuidade do julgamento, como entender de direito. Processo: RR -
579043/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de São José dos
Pinhais, Advogada: Dra. Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonça,
Recorrido(s): Sebastião Aparecido Malosti, Advogado: Dr. Jucimeri
Bandeira de Souza, Recorrido(s): INTRANSCOL - Coleta e Remoção
de Resíduos Ltda., Advogada: Dra. Neusa Maria de Oliveira de Cos-
ta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 579533/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município da Estância
Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Fer-
reira, Recorrido(s): Emidio Vieira do Nascimento, Advogado: Dr.
Manoel Antônio Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 582982/1999.3 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. José
Augusto de Oliveira Machado, Recorrido(s): Ilson de Freitas Gui-
marães, Advogado: Dr. Walter José de Paula, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
583951/1999.2 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): Maisa Margareth Pereira, Advogado: Dr. José Miranda
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, li-
mitar a quantidade de tíquete-alimentação aos dias efetivamente tra-
balhados, conforme estabelece o título executivo. Processo: RR -
587882/1999.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Proforte S.A. - Trans-
porte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Adiroldo Rocha Damasceno e Outro, Advogada: Dra. Lu-
ciana Côrtes Cunha, Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais de Se-
gurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 589012/1999.7 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Condomínio Edifício Renoir, Advogada: Dra. Carmen Silvia
Arrata, Recorrido(s): Edison Luiz Laskanski, Advogada: Dra. Patrícia
Kubaski de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT
da 9ª Região, a fim de que aprecie o agravo de petição da reclamada,
como entender de direito. Processo: RR - 589204/1999.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Município de São Caetano do Sul, Advogado: Dr. João
Alberto Fedatto, Recorrido(s): Laudelino Bispo, Advogado: Dr. Gua-
raci Rodrigues de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação ao artigo 7º, IV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as diferenças salariais e reflexos. Processo: RR - 590102/1999.8 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba
- IPPUC, Advogado: Dr. Lidson José Tomass, Recorrido(s): Alek-
sandra Franciszka Stefankowska, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se proceda à retenção dos valores
devidos a título de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária
sobre o valor total, na forma da lei. O Imposto de Renda, a cargo da
reclamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pela reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Processo: RR - 590104/1999.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Ins-
tituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba - IPPUC, Ad-
vogado: Dr. Lidson José Tomass, Recorrido(s): Benevenuto Araújo de
Andrade, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo re-
clamado, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pe-
lo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os
descontos, sobre o valor total, na forma da lei. Processo: RR -
593930/1999.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Companhia Fabril Mascarenhas, Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Manoel
Aparecido Siqueira Barreto, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR -
599313/1999.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor-
rido(s): Taísa Ganske Mattos Nunes, Advogada: Dra. Luiza de Bas-
tiani, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o
valor total, na forma da lei, cuja contribuição, a cargo da reclamante,
deve ser retida e recolhida pelo reclamado. Processo: RR -
599321/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOS-
FÉRTIL, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Re-
corrido(s): Carlos Magno Collenghe, Advogada: Dra. Elcione Ro-
drigues da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por
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afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da base de cálculo das horas extras o
adicional por tempo de serviço. Processo: RR - 601064/1999.6 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Município de Massapê, Advogado: Dr. Antônio Guilher-
me Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria de Lourdes Ferreira,
Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 496, IV, do CPC
c/c o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a intempestividade dos embargos de decla-
ração de fls. 41/42 e determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT
da 7ª Região, a fim de que os aprecie, como entender de direito.
Processo: RR - 610467/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do Rio Grande
do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorrido(s): Carlos
Alberto de Freitas Teixeira, Advogado: Dr. André Guimarães Rieger,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante
ao contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mí-
nimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em
observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001. Conhecer, também, quanto aos honorários advo-
catícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o seu pagamento.
Processo: RR - 610688/1999.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Jair Teixeira dos San-
tos, Advogada: Dra. Cláudia de Carvalho Picinin Gerken, Recor-
rido(s): Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 610892/1999.7 da 16a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s): Antônio
Carlos de Sousa, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da multa do FGTS relativo ao primeiro
período contratual. Processo: RR - 611159/1999.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais - DEPRC, Ad-
vogada: Dra. Lilian Souza Bossler, Recorrido(s): Antônio Carlos Car-
doso de Medeiros, Advogado: Dr. Vilmar Gonçalves Gomes, Decisão:
por unanimidade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 615912/1999.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Município de Novo Hamburgo, Advogada: Dra. Re-
gina Magdalena Moraes Marques de Souza, Recorrido(s): Nicolau
Couto da Silva, Advogado: Dr. Ângelo Ládio da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista em relação aos temas
honorários periciais - critério de atualização, por violação do art. 1º
da Lei nº 6.899/81, e honorários advocatícios, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
correção monetária dos honorários periciais, de acordo com o art. 1º
da Lei nº 6.899/81, e excluir da condenação os honorários advo-
catícios. Processo: RR - 616831/1999.4 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de
Joinville, Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s):
Bento Pedro de Souza e Outro, Advogado: Dr. Wilson Reimer, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 617969/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Suzano, Ad-
vogado: Dr. Jorge Radi, Recorrido(s): Benedicto Apparecido Januário,
Advogado: Dr. Edmar Maris Lessa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 205/2000-003-19-
00.9 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr.
José Rubem Ângelo, Recorrido(s): Suely do Nascimento Bugarin,
Advogado: Dr. Marcos Adilson Correia de Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, para
fins de correção monetária, seja considerado o índice relativo ao mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 244/2000-
056-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Alexandre Yuji Hirata, Re-
corrido(s): Tobias Vicente dos Santos, Advogado: Dr. Hélio Kiyoharu
Oguro, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte da revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para que, na aplicação da correção mo-
netária, incidam os índices correspondentes do mês subsequente ao
trabalho. Processo: RR - 357/2000-039-15-00.3 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Agropecuária São José S.A., Advogado: Dr. Winston Se-
be, Recorrido(s): Rosângela Maria Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
Odimir Lázaro de Jesus Bonassa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 615/2000-094-15-
00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Recorrente(s): Eliana Velasquez e Outros, Ad-
vogado: Dr. Daniel Carlos Calichio, Recorrido(s): Transbrasil S.A.
Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Francisco Carlos Fonseca, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao § 1º
do art. 18 da Lei nº 8.036/90, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, condenar o empregador ao pagamento
das diferenças havidas no valor depositado a título de multa fundiária.
Processo: RR - 620388/2000.1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ronaldo Felipe do
Nascimento, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Recorrido(s):
Supermercado Zona Sul S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo,

Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do art.
832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a de-
cisão prolatada nos embargos de declaração, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido
com a análise expressa e fundamentada dos aspectos suscitados nos
embargos declaratórios do reclamante. Processo: RR -
622590/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr.
Joaquim Maximiano Henriques da Silveira, Recorrido(s): Luiz Kir-
chmaeyr, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
622764/2000.2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fundação Zo-
obotânica do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Roselaine Ro-
ckenbach, Recorrido(s): Osmar Cardoso de Lima, Advogado: Dr. Ju-
randir José Mendel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 623874/2000.9 da 19a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, Pro-
curador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município do
Passo de Camaragibe, Advogado: Dr. Eraldo Firmino de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema ação civil pública patrocinada pelo Ministério Público do Tra-
balho - cominação de multa por obrigação de fazer - favorecido, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a multa imposta pela condenação seja recolhida ao
Fundo de Amparo ao Trabalhador. Processo: RR - 624100/2000.0 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Município de Jutaí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Au-
fiero, Recorrido(s): Maria de Fátima Soares Costa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 85 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, limitando a condenação ao pagamento dos salários retidos de
novembro e dezembro de 1996, excluir todos os demais títulos da
condenação. Processo: RR - 627035/2000.6 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Ban-
deirantes S. A., Advogada: Dra. Lívia Cunha Chermont, Recorrido(s):
Eucy Nazaré Amorim e Silva, Advogado: Dr. José Benedito dos
Prazeres Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 629370/2000.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Es-
tado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Varaes,
Recorrido(s): Onilda de Fátima Ramos Bueno, Advogado: Dr. Eva-
risto Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 629471/2000.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de
Curitiba, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Antônio Maria
da Silva, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente a
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. Processo: RR - 629637/2000.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luís Fernando
Nogueira Moreira, Recorrido(s): Alcione Subtil Mota, Advogada:
Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema honorários de advogado - art. 133
da Constituição Federal, por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e
329, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os
honorários de advogado. Processo: RR - 629639/2000.6 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador:
Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Guarapari,
Advogada: Dra. Danielle Silvares Cury, Recorrido(s): Marinalva Pe-
reira do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
depósito do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Prejudicado o exame do recurso
de revista do Município. Processo: RR - 629640/2000.8 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador:
Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrente(s): Município de Vila Velha,
Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, Recorrido(s): Regiane Je-
rônimo Ferreira, Advogado: Dr. Ricardo Carlos da Rocha Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante
ao contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mí-
nimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em
observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001. Prejudicado o exame do recurso de revista do Mu-
nicípio. Processo: RR - 634883/2000.3 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Luiz Carlos Ribeiro dos Anjos, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 635173/2000.7
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, Procuradora: Dra. Sandra Lia Simón, Recorrente(s): Município
de Guarujá, Advogado: Dr. Washington Luiz Fazzano Gadig, Re-
corrido(s): Irene de Souza Andrade, Advogado: Dr. Valter Tavares,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Município, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamatória, haja vista não haver pedido de
diferenças salariais "stricto sensu". Determina-se, ainda, que seja ofi-
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en-
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para
os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

Prejudicado o recurso do "Parquet". Processo: RR - 643302/2000.7
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): José Budel, Ad-
vogado: Dr. Rui Hobus, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por dissenso jurisprudencial específico, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 644647/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Mineração Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda
Lima, Recorrido(s): Joaquim Dias dos Santos Filho, Advogada: Dra.
Marlise Siqueira Pereira Matto, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao adicional de periculosidade,
por violação do art. 7º, VI e XXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.<!ID533070-4>

Processo: RR - 647199/2000.8 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Es-
tanislau Tallon Bózi, Recorrente(s): Município de Cachoeiro do Ita-
pemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s):
Iraci Soares Mourão Ferreira, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé,
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio de Cachoeiro do Itapemirim quanto ao tema contrato nulo -
efeitos, por violação direta e literal do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença de 1º grau que julgou improcedente a re-
clamação; II - julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região. Processo: RR - 649986/2000.9
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Michel
Olivier Giraudeau, Recorrido(s): Vanderlei de Oliveira, Advogado:
Dr. Eduardo Nuyens Hourneaux, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta
Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja pro-
ferido com a análise expressa e fundamentada do aspecto suscitado
nos embargos declaratórios da reclamada, relativo ao deferimento, ou
não, da compensação de jornada. Fica prejudicada a apreciação do
restante da revista. Processo: RR - 657848/2000.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin,
Recorrido(s): Luiz Martinatto Borges, Advogado: Dr. Walter Gon-
çalves Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado com base no salário mínimo, nos termos do art. 192 da CLT,
e limitar o pagamento das horas necessárias para a marcação do ponto
como extras e reflexos apenas quando ultrapassados os cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho, considerando a sua
totalidade, caso ultrapassado o referido limite. Processo: RR -
659582/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial) e Outros, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Edson de Faria Pilati Júnior, Advo-
gado: Dr. Tobias de Macedo, Advogada: Dra. Fabíola Lopes Buenov,
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e
por contrariedade com a OJ nº 141 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fis-
cais sobre o valor total da condenação apurado ao final. P ro c e s s o :
RR - 660478/2000.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Idalina Duarte Guerra,
Recorrente(s): Fundação Municipal da Infância e da Juventude, Ad-
vogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Recorrido(s): Regina Maria de Sou-
za, Advogado: Dr. Mauro de Freitas Bastos, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema
contrato de trabalho - nulidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença da MM. 2ª Vara do Trabalho de Campos dos
Goytacazes. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame da revista
do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região. Processo: RR -
660519/2000.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região, Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Re-
corrente(s): Município de Ribeirão Pires, Procuradora: Dra. Maristela
Antico Barbosa Ferreira, Recorrido(s): Armindo Jerônimo Pinto, Ad-
vogada: Dra. Aparecida Arlete Coviello, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do Município, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
decisão de primeiro grau, no particular. Prejudicado o recurso do
Ministério Público. Processo: RR - 660570/2000.8 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Empresa Viação Ideal S.A., Advogado: Dr.
Carlos Renato Hernandes Alvarez, Recorrido(s): Rosildo da Costa,
Advogado: Dr. Aristides Miguel da Conceição, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 663143/2000.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Silas Ferreira Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer em parte do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, na aplicação da correção monetária,
incidam os índices correspondentes ao mês subseqüente ao da pres-
tação de serviço. Processo: RR - 666728/2000.3 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Toália S.A. Indústria Têxtil, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moita Ro-
drigues de Lemos, Recorrido(s): João Izidro Ferreira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta ao art. 5º,
LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para, de-
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cretando a nulidade do processo, determinar a reabertura da instrução
processual, a fim de que seja observada a providência requerida pela
reclamada, no sentido do envio de ofício à CEF requerendo o for-
necimento analítico dos depósitos do FGTS de todo o contrato de
trabalho do reclamante. Processo: RR - 673470/2000.9 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Instituição Educacional Professor
Luiz Rosa, Advogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Re-
corrido(s): Pedro Antônio Pedrosa, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Dadalto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 673532/2000.3 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Abu-Antunis Amate Peres, Recor-
rido(s): Gracioney de Amorim Dantas, Advogado: Dr. Antônio Pi-
nheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do recurso de revista. Processo: RR - 674952/2000.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. -
TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recor-
rido(s): Ailton Batista, Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 675283/2000.6 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
João Batista Guimarães, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s):
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto à aposentadoria espontânea, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à con-
denação o pagamento das verbas rescisórias (aviso-prévio, 13º salário
e férias acrescidas de um terço constitucional) e da multa do FGTS
relativa ao segundo período contratual. Falou pelo recorrente a Dra.
Lídia Kaoru Yamamoto. Processo: RR - 676010/2000.9 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-676009/2000-7, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Lourenço Andrade,
Recorrido(s): Armindo Voigt, Advogada: Dra. Aline Antunes Martins,
Recorrido(s): Município de São Jerônimo, Advogada: Dra. Nilza Te-
rezinha L. da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao paga-
mento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, determinando-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR -
681644/2000.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Banco Bilbao
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Fábio de Possídio Egashira, Re-
corrido(s): George Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Mário Miguel
Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema multa normativa, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 688588/2000.7 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Recorrente(s): Fundação Municipal da Infância e da Juventude, Ad-
vogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Recorrido(s): Alcir Alves da Silva,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Ribeiro Nunes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema contrato de trabalho - nulidade, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença da MM. 2ª Vara de Campos dos
Goytacazes. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho. Processo: RR - 688636/2000.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Januário Harmatiuk, Advogado: Dr. José Nazareno
Goulart, Recorrido(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 693673/2000.5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor,
Recorrente(s): Município de Viana, Advogada: Dra. Selma Rodrigues
Dias Rocha, Recorrido(s): Argeu Martins Coutinho, Advogado: Dr.
Euclides Nunes Ribeiro Neto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer
do recurso de revista do Município de Viana quanto ao tema contrato
nulo - efeitos, por violação direta e literal do art. 37, inciso II e § 2º,
da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos de
FGTS em conta vinculada do reclamante, conforme disposto no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, com redação que lhe deu a Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001; II - julgar prejudicado o recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região. Processo: RR -
695839/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fon-
seca Costa Couto, Recorrente(s): Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, Procuradora: Dra. Suzana França
Wentzel, Recorrido(s): José Cláudio da Silva, Advogado: Dr. Luís
Alberto Mendonça Meato, Recorrido(s): Dinâmica Segurança Patri-
monial Ltda., Advogado: Dr. Wallace Augusto Mendes Sampaio, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de re-
vista. Processo: RR - 695978/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos
Alberto Dantas da Fonseca Costa Couto, Recorrente(s): Fundação
Municipal de Saúde de Petrópolis, Advogado: Dr. Marcelo Luís de
Souza, Recorrido(s): João Carlos Leite Esteves, Advogado: Dr. Sid-
ney David Pildervasser, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do
recurso de revista da Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis

quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação direta e literal do
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento
tão-somente do salário retido referente ao mês de julho de 1997 e à
liberação do saldo em conta vinculada do FGTS; II - julgar pre-
judicado o recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região. Processo: RR - 696684/2000.2 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procuradora: Dra. Carla
Geovanna Cunha Rossi, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re-
corrido(s): José Gonçalves e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do Ministério Público do Trabalho da 5ª Região por falta de
legitimidade para recorrer e não conhecer do recurso da reclamada
por contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST. Processo: RR -
697519/2000.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Estanislau Tallon Bózi, Re-
corrente(s): Município de Cachoeiro do Itapemirim, Advogado: Dr.
José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): José Wellington Matos, Ad-
vogado: Dr. Cheize Bernardo Buteri Machado Duarte, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Pú-
blico do Trabalho da 17ª Região porque intempestivo e conhecer do
recurso de revista do Município de Cachoeiro do Itapemirim quanto
ao tema contrato nulo - efeitos, por violação direta e literal do art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação, em face da nulidade do
vínculo, ao pagamento dos depósitos de FGTS em conta vinculada,
conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com redação que
lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Processo: RR -
700184/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gado: Dr. Francisco Barreto, Recorrido(s): Cláudio César de Lima,
Advogada: Dra. Eliana Aparecida Gomes Falcão, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos sejam cal-
culados sobre a totalidade dos créditos da condenação. Processo: RR
- 700974/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): José Carlos Teixeira Câmara, Advo-
gada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, res-
tabelecer a sentença. Processo: RR - 704965/2000.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Pro-
curadora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recorrido(s):
Juraci Roque da Silva, Advogado: Dr. Daniel Mendes Peixoto, Re-
corrido(s): Município de Ipatinga, Advogada: Dra. Gilsolange Lopes
do Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 706666/2000.3 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto
Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Maria Suely da Silva Pinheiro,
Advogado: Dr. Normando Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
708350/2000.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços
Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Carlos Alberto Julião, Advogado: Dr. Hércules
Vicente Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que sejam observados os descontos previdenciários e fis-
cais nos créditos do autor, sobre o valor total da condenação, a serem
apurados em liquidação de sentença, na forma da lei. Falou pelo
recorrente o Dr. Aref Assreuy Júnior. Processo: RR - 709823/2000.4
da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Bompreço S.A. - Supermercados
do Nordeste, Advogado: Dr. Rosendo Clemente da Silva Neto, Re-
corrido(s): Gilberto Pereira da Silva, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em sua integralidade. Processo: RR - 710680/2000.0 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região,
Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): Vanessa San-
tanna de Resende Scarpe, Advogado: Dr. Deusdedit Vieira, Recor-
rido(s): Município de Cachoeiro do Itapemirim, Advogado: Dr. José
Eduardo Coelho Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista, por intempestivo. Processo: RR - 710828/2000.2
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Jair Noronha Pires, Advogado: Dr. Daniel
Rocha Mendes, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Rodolfo Gomes Amadeo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado, por di-
vergência jurisprudencial, apenas em relação às diferenças salariais
decorrentes do reajuste previsto na cláusula quinta do Acordo Co-
letivo de 1991/1992, no percentual de 26,06%, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, fi-
cando o reclamante isento do pagamento das custas. Prejudicado o
exame do recurso de revista do reclamante. Processo: RR -
715803/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fon-
seca C. Couto, Recorrente(s): COMDEP - Companhia Municipal de

Desenvolvimento de Petrópolis, Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto,
Recorrido(s): Antônio Felipe Molter, Advogado: Dr. Mare Barreiro
Cabanelas, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista do Município de Cachoeiro do Itapemirim quanto ao tema
contrato nulo - efeitos, por violação direta e literal do art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o
ônus da sucumbência, porém isentando o reclamante do recolhimento
das custas; II - julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região. Processo: RR - 715804/2000.0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrente(s):
Município de Itatiaia, Advogada: Dra. Andreia Pereira Gonzaga de
Oliveira, Recorrido(s): Elisabeth de Carvalho Rosa, Advogado: Dr.
Gilmar Francisco de Almeida, Decisão: por unanimidade: I - co-
nhecer do recurso de revista do Município de Itatiaia quanto ao tema
contrato nulo - efeitos, por violação direta e literal do art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos de
FGTS em conta vinculada da reclamante, conforme disposto no art.
19-A da Lei nº 8.036/90, com redação que lhe deu a Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001; II - julgar prejudicado o recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região. Processo: RR -
716628/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil
S.A., Advogado: Dr. Roberto Pierri Bersch, Recorrido(s): Umberto
José Gallina, Advogado: Dr. Rubens Bellora, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema ho-
norários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da condenação
a parcela relativa aos honorários advocatícios. Processo: RR -
717047/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Jorge de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto ao deferimento do pa-
gamento das horas extras laboradas além da sexta, com o adicional
respectivo e reflexos. Quanto ao recurso da reclamada, por una-
nimidade, conhecê-lo apenas no tocante aos reflexos do adicional de
periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 717871/2000.4 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Dra. Aline Giudice, Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Charles Vandré Barbosa de Araújo, Recor-
rido(s): Luiz de Jesus Pinto e Outro, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes o
pedido e seus reflexos. Custas invertidas. Processo: RR -
719019/2000.5 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Enterpa Am-
biental S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Re-
corrido(s): Marcos Felipe dos Santos, Advogada: Dra. Eli Ferreira das
Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 363/2001-088-15-00.1 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Septem Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Va-
lentim Marras, Recorrido(s): Mariomar de Cassio Moraes, Advogado:
Dr. Rildo Fernandes Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer
em parte da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a multa de 20%. Processo: RR - 376/2001-033-15-00.2
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albu-
querque e Mello, Recorrente(s): Hilário Costa Ferreira, Advogado:
Dr. Valdecir Fernandes, Recorrido(s): Companhia de Desenvolvimen-
to Econômico de Marília - CODEMAR, Advogada: Dra. Tânia Tei-
xeira Zorzetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista.
Processo: RR - 1654/2001-002-21-00.8 da 21a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Helio Bernardo Gomes e Outros, Advogado: Dr. Gi-
leno Guanabara de Sousa, Recorrido(s): Companhia de Águas e Es-
gotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João Es-
tenio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por
maioria, negar-lhe provimento, vencida a Exma. Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, relatora, que juntará
voto. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho. Falou pela recorrida o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo. P ro -
cesso: RR - 723512/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Aline Giudice, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrido(s): Paulo Maurício de
Araújo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência com
relação às custas. Fica homologada a desistência do recurso do Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. Processo: RR - 728459/2001.3 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Flávia
Torres Ribeiro, Recorrido(s): Luiz Eduardo Cola, Advogado: Dr. Hel-
vécio Viana Perdigão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto ao tema índice de correção do FGTS, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 737345/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
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Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bame-
rindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão, Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Maria de Fátima dos Santos
Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas
correção monetária e descontos previdenciários e fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários;
e que os descontos previdenciários e fiscais sejam calculados sobre a
totalidade dos créditos da condenação e calculado ao final, conforme
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI. Processo: RR -
738112/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A.,
Advogado: Dr. Marcos Gasperini, Recorrido(s): Isabel Cristina Fon-
seca, Advogado: Dr. Pedro Edson Gianfré, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema correção mo-
netária - época própria, por contrariedade ao Precedente nº 124 da
SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. P ro -
cesso: RR - 745283/2001.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): UNIMED de Belém - Co-
operativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. Márcio Augusto Maia
Medeiros, Recorrido(s): Odiana Lima de Souza, Advogado: Dr. Ro-
naldo Bentes Batista, Recorrido(s): COOPSAIT - Cooperativa Mista
de Trabalho e Prestação de Serviços Gerais, Técnicos e Especia-
lizados do Estado do Pará, Advogado: Dr. Ronaldo Felipe Siqueira
Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema multa prevista no art. 477 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da referida multa. Processo: RR - 746900/2001.7 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Bari
Automóveis Ltda., Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Re-
corrido(s): Francisco de Assis Ferraz Rosa, Advogado: Dr. José Wal-
ter Lubarino dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 751276/2001.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
João Marmo Martins, Advogada: Dra. Adriana Helena Brasil da Cruz,
Recorrido(s): Iolanda Madureira Muller, Advogada: Dra. Magali Ta-
vares Altê, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que a
execução da sentença seja promovida nos termos dos arts. 730, e
seguintes, do CPC e 100 da Constituição Federal, mediante expedição
de precatório. Processo: RR - 751279/2001.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Adriana
Helena Brazil da Cruz, Recorrido(s): Luiz Cézar Ferreira de Lima,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 100 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, determinar que a execução da sentença seja pro-
movida nos termos dos arts. 730, e seguintes, do CPC e 100 da
Constituição Federal, mediante expedição de precatório. P ro c e s s o :
RR - 756969/2001.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Departamento de Águas e Ener-
gia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de Andrade Florido,
Recorrido(s): Rubens Alves Vera, Advogado: Dr. José Dionízio Lis-
bôa Barbante, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação as diferenças de salário-base para atingir o
mínimo legal. Processo: RR - 757561/2001.0 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): José Geraldo Alves de Lima, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto aos temas
turno ininterrupto de revezamento - horas extras - divisor 180 -
adicional e índices de atualização do FGTS, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
762751/2001.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Sebastião Lo-
pes Jacinto, Advogado: Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé, Re-
corrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Falou pela recorrida o Dr. Nor-
mando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR -
762752/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Maria do So-
corro da Silva Vieira, Advogado: Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé,
Recorrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun-
ciado nº 314/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à
recorrente a indenização adicional prevista nas Leis nºs 6.708/79 e
7.238/84. Falou pela recorrida o Dr. Normando Augusto Cavalcanti
Júnior. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
recorrida. Processo: RR - 763516/2001.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Cyanamid Química do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira
Gômara, Recorrido(s): Ricardo Cruz de Oliveira, Advogado: Dr. Re-
nato Castellazzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no

mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de tal verba. Processo: RR - 766601/2001.9 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César
Bezerra de Lima, Recorrido(s): Marconi Vieira de Albuquerque e
Outro, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art.
100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que a execução da sen-
tença seja promovida nos termos dos arts. 730, e seguintes, do CPC
e 100 da Constituição Federal, mediante expedição de precatório.
Processo: RR - 772953/2001.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Roberto Bertoncello, Recorri-
do(s): Danilo Ribeiro Conte, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 777789/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar
do Valle, Recorrente(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ, Advogado: Dr. Marcelo de Sá Cardoso, Recorrido(s): Ales-

sandra Siqueira Affonso, Advogado: Dr. Luiz Wanderley Teixeira
Quintella, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Universidade, no tocante à nulidade da contratação, pela con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamatória, haja vista não haver
pedido de diferenças salariais "stricto sensu". Determina-se, ainda,
que se oficie ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
Fica prejudicado o recurso do Ministério do Público, em face da
identidade de objeto com o do apelo da Universidade, que resultou
provido. Processo: RR - 779913/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Idaneiz Bernadete Doneda,
Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista em relação ao adicional de
transferência, por contrariedade ao Precedente nº 113 da SDI-1 do
TST, e aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do referido adicional e determinar que os descontos fiscais sejam
calculados sobre a totalidade dos créditos da condenação. P ro c e s s o :
RR - 790161/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Carlos Antônio de La-
cerda, Advogado: Dr. Waldir Pedro de Freitas, Recorrido(s): William
Tadeu Gonçalves, Advogado: Dr. Antônio Felicíssimo Moreira Assir,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à competência da Justiça do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
791333/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Recorrido(s):
Maurício Arruda Baroni, Advogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas
adicional de transferência e descontos fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no tocante ao tema enquadramento do gerente-geral
de agência no art. 62, II, da CLT, por contrariedade ao Enunciado nº
287 do TST; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da sanção
jurídica o pagamento do adicional de transferência e das horas extras
do período de substituição do cargo de gerente de agência e de-
terminar que os descontos fiscais sejam calculados sobre a totalidade
dos créditos da condenação. Processo: RR - 792551/2001.2 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Kátia de Souza Ferreira, Advogado: Dr. Vicente Ro-
drigues Cunha, Recorrido(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir à reclamante as verbas decorrentes do re-
conhecimento da estabilidade provisória de gestante. Falou pela re-
corrido o Dr. Aref Assreuy Júnior. Processo: RR - 799700/2001.1 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Recorrido(s): Wilson Xavier Ca-
margo, Advogado: Dr. Wilson Camargo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LIV, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, determinar que a execução da sentença seja pro-
movida nos termos dos arts. 730, e seguintes, do CPC e 100 da
Constituição Federal, mediante expedição de precatório. P ro c e s s o :
RR - 801546/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Recorrido(s): Sérgio de
Araújo Porto, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 93,
IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT da 3ª Região, a fim
de que se manifeste sobre as questões levantadas nos embargos de-
claratórios opostos pelo Banco. Processo: RR - 802851/2001.1 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): José Ro-
berto dos Santos Leite, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, determinar que a exe-
cução da sentença seja promovida nos termos dos arts. 730, e se-
guintes, do CPC e 100 da Constituição Federal, mediante expedição
de precatório. Processo: RR - 806978/2001.7 da 15a. Região, Re-

latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício
Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): Antônio Benedito Luiz Ferreira,
Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema turno de
revezamento - intervalo intrajornada - duração, por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional
de 50% relativo a trinta minutos diários. Processo: RR -
808452/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Wagner S.A., Advogado: Dr.
Flávio Olivé Malhadas, Recorrido(s): Ângelo Trentim, Advogado: Dr.
João Luiz Stefaniak, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Processo: RR - 121/2002-032-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): José Barros de Alcântara, Advogado: Dr. Joabe Geraldo
Pereira Santos, Recorrido(s): Consórcio Savete e Outra, Advogado:
Dr. Luís André Martins da Costa Vasconcelos, Recorrido(s): Lacral
Empreiteira e Reformas Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 331, IV, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir as duas reclamadas
como responsáveis subsidiariamente pelo pagamento de aviso-prévio,
férias e 13º salário proporcionais e multa do FGTS. Processo: RR -
208/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives

Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Al-
buquerque da Costa Júnior, Recorrido(s): Maria Catarina Silva, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
686/2002-061-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Recorrente(s): Mahle Cofap Anéis S.A., Advogado:
Dr. Paulo Henrique da Mota, Recorrido(s): Lauro dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Ângelo Boer, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
revista. Processo: RR - 2243/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Maria de Fátima Tolentino da Silva, Advogado: Dr. João
Pedro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): Pernambuco Participações e
Investimentos S.A. - PERPART, Advogado: Dr. Luiz de Alencar Be-
zerra, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, que juntará
voto. Falou pela recorrente o Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino. P ro -
cesso: RR - 6831/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): CESP
- Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís
Pila Jimenes, Recorrido(s): José Bucci, Advogada: Dra. Maria Apa-
recida Maia B. Crivelaro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, na aplicação da correção monetária, incidam os índices cor-
respondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços e para
excluir da condenação os valores referentes às parcelas advindas das
normas coletivas da categoria profissional diferenciada do reclamante,
a saber, multas dissidiais, adicional de horas de vôo, diárias de ali-
mentação e hora noturna. Processo: RR - 16403/2002-900-09-00.5
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Edmundo Pereira da Silva, Advogado: Dr.
Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 17355/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Polibrasil Resinas S.A., Advogada: Dra. Sônia
Maria Gaiato, Recorrido(s): Antônio Ferro dos Santos, Advogado: Dr.
Donato Antônio Secondo, Decisão: por unanimidade, declinar da
competência para a SBDI-1 do TST. Processo: RR - 24012/2002-
900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de São Paulo, Pro-
curadora: Dra. Marli do Amaral Alves, Recorrido(s): Adelino José
dos Santos, Advogado: Dr. José Leme de Macedo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
24038/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Luciano Henrique
Ferreira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto ao tema
índices de atualização do FGTS, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento; e conhecer do recurso do recla-
mante por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 54250/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Krupp
Hoesch Molas Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Recorrido(s): Valdir Luiz da Silva, Advogado: Dr. Hélio
Rodrigues de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 56372/2002-900-07-00.6 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nor-
deste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Recorrente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Marlúcia Lopes Ferro, Recorrido(s): Agildo Reis dos
Santos e Outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista.
Falou pela primeira recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti
Júnior. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
primeira recorrente. Falou pelos recorridos o Dr. Aref Assreuy Júnior.
Processo: RR - 57497/2002-900-08-00.8 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): MSG Araújo
Abreu, Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de Matos, Recor-
rido(s): Luiz Alberto Garcia de Carvalho, Advogado: Dr. Antônio
Rodrigues Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por violação do art. 5º, II e LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
egrégio. TRT da 8ª Região, para que aprecie o agravo de petição da
empresa, como entender de direito.
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Processo: RR - 70350/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Carlos Humberto de Castro Filho, Advo-
gado: Dr. Walace Maria de Araújo Corrêa, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: A-RR - 1741/1999-
007-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. -
ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José
Carlos Alves Pereira, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-RR -
622817/2000.6 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Departamento
Municipal de Água e Esgotos - DMAE, Advogada: Dra. Patricia
Dornelles Schneider, Agravado(s): Francisco Dari Ribeiro e Outros,
Advogada: Dra. Claudete Ariza Ucha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: A-RR - 649942/2000.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravan-
te(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): João Ferreira da Silva,
Advogado: Dr. Júlio César Lara Garcia, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: A-RR - 722222/2001.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Júlio José da Silva,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-RR -
753568/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Mauro Ferreira do Carmo, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Cal-
mon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: A-RR - 755786/2001.5 da 5a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Jaques Car-
doso, Advogado: Dr. Valter Palmeira, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo. Processo: A-RR - 760142/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Agravado(s): Celso Bernardes Alves, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo, com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC, de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 125,16 (cento e vinte e cinco reais e dezesseis cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório. Processo: A-AIRR -
780152/2001.4 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Telecomuni-
cações de Alagoas S.A. -TELESA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Agravado(s): João Gomes da Silva, Advogado: Dr.
Carmil Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo. Processo: A-AIRR - 811008/2001.1 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Astromarítima Navegação S.A. e Outra, Ad-
vogada: Dra. Carolina de S. Roberto de Oliveira, Agravado(s): Sidney
da Silva Ribeiro, Advogada: Dra. Fátima Valéria C. F. da Cunha,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: A-RR - 816129/2001.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Humberto Damasceno,
Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: A-RR - 816143/2001.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravan-
te(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Pedro Santos de Pon-
tes, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-RR -
13047/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Luiz Rezende, Advogado: Dr.
Romeu Tertuliano, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo, aplicando ao reclamante, nos ter-
mos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor corrigido da causa, no importe de R$ 106,66 (cento e seis
reais e sessenta e seis centavos), em face do caráter protelatório do
agravo. Processo: A-RR - 15707/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Sebastião Cândido Felipe, Ad-
vogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: A-RR - 17320/2002-900-02-00.1 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Antônio Jayro Matsumoto (Espólio de), Advogado: Dr. Ale-
xandre Hisao Akita, Agravado(s): Embalagens Flexíveis Diadema
Ltda., Advogada: Dra. Simone Ferreira de Souza, Agravado(s): S.
Propheta de Oliveira Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr.
José Antônio Miguel Neto, Agravado(s): Fazendas Reunidas Ligação
Ltda., Advogada: Dra. Isaura Teixeira de Vasconcellos Miguel, Agra-
vado(s): Santa Úrsula Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.,
Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: A-RR - 19697/2002-900-09-
00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Mirtes Terezinha Brustolin Fon-
seca, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao recla-
mado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 795,72

(setecentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos), em face
de seu caráter protelatório. Processo: A-RR - 22010/2002-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José
Amilton Garcia, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon No-
gueira da Gama, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo, reputando-se prejudicado o agravo de fls. 365-385. P ro c e s s o :
A-AIRR - 27429/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): São Paulo Trans-
porte S.A., Advogada: Dra. Maria Antonietta Mascaro, Agravado(s):
Raimundo Rosa Lins, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata de Sou-
za Oliveira, Agravado(s): Masterbus Transportes Ltda., Advogada:
Dra. Maria Antonietta Mascaro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: A-RR - 30410/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Carmelita
Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo, reputando-se prejudicado
o agravo de fls. 357/377. Processo: A-RR - 30679/2002-900-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Anizeu
Filho, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR - 31852/2002-900-
02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Agravante(s): Viação Santo Ignácio Ltda., Advogada: Dra.
Glória Naoko Suzuki, Agravado(s): Antônio Di Marzo Neto, Ad-
vogada: Dra. Anésia Fidelis Guzdinskas, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo e aplicar à agravante multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor corrigido da causa, por protelação do an-
damento do feito, no importe de R$ 125,17 (cento e vinte e cinco
reais e dezessete centavos). Processo: AG-AIRR - 734558/2001.7 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agra-
vante(s): Instituto AmBev de Previdência Privada, Advogado: Dr.
Ivanir José Tavares, Agravado(s): Francisco Coelho Gomes, Advo-
gado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-
AIRR - 740353/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): Fundação Universidade Federal do
Rio Grande, Advogada: Dra. Patrícia S. Martins Izkovitz, Agrava-
do(s): Rosali Lamenza Fossati, Advogada: Dra. Tânia Maria Chaplin
Poletto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Processo: AG-AIRR - 759529/2001.3 da 13a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Uni-
versidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Edilso da Silva
Valente, Agravado(s): Antônio Alfredo Leal Cordeiro, Advogado: Dr.
Everaldo Morais Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 776727/2001.2 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravan-
te(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Moacir Januário Fogaça, Advogado:
Dr. Elço Brasil Pavão de Arruda, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
778463/2001.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ulysses Moreira Formiga, Agravado(s): José Galdino
Neto, Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-
AIRR - 792734/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto, Agravado(s): Carlos Roberto Valerio e Outro, Advogado: Dr.
José Aparecido Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 4091/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Agravante(s): Heating & Cooling Tecnologia Térmica Ltda., Advo-
gado: Dr. Alexandre Luís Bade Fecher, Agravado(s): Quilson Cam-
pelo de Souza, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Menezes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
AG-RR - 5730/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Teksid do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Geraldo
Magela Rocha, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fon-
tes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental, com aplicação de multa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC,
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 45,75 (quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), em
face do caráter protelatório do agravo. Processo: AG-RR -
39910/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Mil-
ton de Moura França, Agravante(s): Edvan Paulo de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Massa
Falida de Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Má-
rio Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo regimental. Processo: ED-RR - 381519/1997.8 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Eliane Moreira de Jesus e
Outros, Advogado: Dr. Nerivan Nunes do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
419402/1998.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Luiz Felipe Louzada
Pavão e Outros, Advogado: Dr. Luciano Benetti Correa da Silva,
Embargado(a): Instituto de Previdência do Rio Grande do Sul, Ad-
vogada: Dra. Adriana Maria Neumann, Decisão: por unanimidade,
acolher os presentes embargos de declaração com efeito modificativo,
nos termos do Enunciado nº 278 do TST, para, sanando a contradição
verificada no v. acórdão de fls. 355/359, fazer constar da sua parte

dispositiva o seguinte teor: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema adicional de insalubridade - deficiência de
iluminamento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação até a data de 26.02.91,
conforme Orientação Jurisprudencial nº 153 da SDI-1/TST, restando
prejudicada a divergência do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, que invertia o ônus dos honorários periciais ante a impro-
cedência do pedido de adicional de insalubridade; dele conhecer,
ainda, quanto ao tema honorários periciais - atualização, também por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização monetária dos honorários periciais seja
fixada pelo art. 1º da Lei n° 6.899/81, nos termos da OJ nº 198 da
SDI-1/TST. Processo: ED-RR - 425749/1998.0 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP, Procuradora: Dra. Marília Monzillo de Almeida Azevedo,

Embargado(a): Antônio José Mendonça Costa e Outros, Advogado:
Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-ED-A-
RR - 437107/1998.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Adelmar Vieira Franco, Advo-
gada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adol-
pho Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos declaratórios para, imprimindo efeito modificativo ao acór-
dão de fls. 180-184, determinar a retificação da autuação e dos de-
mais registros processuais, de modo que o agravo em recurso de
revista seja julgado pela Turma na primeira sessão desimpedida de
pauta. Processo: ED-RR - 451171/1998.8 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar-
gante: Josias Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Em-
bargado(a): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR -
473469/1998.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra

Martins Filho, Embargante: Margi Ltda., Advogado: Dr. Fabrício
Ramos Ferreira, Embargado(a): Elen Patrícia Silva Tavares, Advo-
gado: Dr. Jader Kahwage David, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios e aplicar à embargante a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor corrigido da causa, por protelação. P ro c e s s o :
ED-RR - 479116/1998.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Edemilson José
dos Santos, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Embargado(a):
Visteom Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 490064/1998.1 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Antônio Carlos Dellazari, Advogado: Dr. José
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios e rejeitá-los, impondo ao embargante, dada a
natureza protelatória dos embargos, a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 510296/1998.3 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Marcelo
Baptista de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): José Antônio Ferreira, Advogado: Dr. Mário Luiz Ca-
saverde Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios opostos por Marcelo Baptista de Oliveira e rejeitá-los,
declarando-os protelatórios, com imposição de multa de 1% (hum por
cento) e, mais, configuradores da litigância de má-fé, para impor
multa de 1% (hum por cento); conhecer dos embargos declaratórios
opostos por Proforte S.A. - Transportes de Valores e os rejeitar.
Processo: ED-ED-RR - 510810/1998.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Gerson Tadeu de Oliveira,
Advogado: Dr. Sérgio Luiz Fonseca, Embargado(a): Rede Ferroviária
Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração da FCA para,
sanando a omissão verificada, conferir efeito modificativo ao julgado
de fls. 395-402, quanto ao item 1 do mérito, para assentar que o
provimento da revista é parcial, reconhecendo-se a responsabilidade
subsidiária da RFFSA, nos moldes delineados na mencionada OJ nº
225 da SBDI-1 do TST. Processo: ED-A-RR - 510815/1998.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Élcio Pedro dos Santos, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando
à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-
fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-
la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de 20% (vinte por
cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538,
parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 512037/1998.1 da 10a.
Região, corre junto com AIRR-512036/1998-8, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Fundação
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Alexandre
Castro Cerqueira, Embargado(a): José dos Santos Sousa e Outros,
Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
530255/1999.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Lúcia de Fátima Aguiar Caminha, Ad-
vogado: Dr. Cassiano Pereira Viana, Embargado(a): Município de
Fortaleza, Procurador: Dr. José Gomes de Paula Pessôa Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração.
Processo: ED-AG-RR - 547430/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
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S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Alonso
Alves Ferreira, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem in-
fundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1%
(um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em
face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o re-
clamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-RR - 552070/1999.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Em-
bargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Eli Correa da Silva, Advogado: Dr. José
Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios e rejeitá-los, impondo ao embargante, dada a natureza
protelatória dos embargos, a multa de 1% (hum por cento) sobre o
valor da causa. Processo: ED-RR - 553593/1999.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: União Federal, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado
da Silva, Embargado(a): Sueli Raquel Oliveira da Silva e Outros,
Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
557967/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Is-
mael de Oliveira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio
Pinto Armando, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
579479/1999.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Lojas Renner S.A., Ad-
vogada: Dra. Aline Hauser, Embargado(a): Tatiane Ferraz da Costa,
Advogada: Dra. Claudete Ariza, Decisão: por unanimidade, conhecer
e acolher os embargos de declaração, imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, para, afastada a deserção, dar continuidade ao julgamento
do recurso de revista. Conhecer em parte da revista e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir do cômputo das horas extras os dias em
que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho, observando-se que, se ultra-
passado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Processo: ED-ED-RR -
579767/1999.9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Companhia Rio-
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Embargado(a): Julieta da Silva Domingos,
Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos presentes embargos declaratórios e declarar sua natureza pro-
telatória, impondo a multa prevista no art. 538 do CPC, corres-
pondente a 1% (hum por cento) do valor da causa. Processo: ED-RR
- 580755/1999.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Proforte S.A. - Transporte
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Dilvo Luiz Bertol, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Martins, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AG-RR - 583879/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Modestino Ivo de Oli-
veira Filho, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios por serem infundados e protela-
tórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento) por
litigância de má-fé e de 1% (um por cento) em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de
20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts.
17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
584881/1999.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Anaias Pinto, Advogada:
Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando
à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-
fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-
la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 593761/1999.3 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Werner Ferreira Borges, Advogado: Dr. José
Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 612635/1999.2 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Carlos Teodorico da Silva, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 613837/1999.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Neni do Espírito Santo Diogo, Advogado: Dr.
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e

de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 613878/1999.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Esdras Rodrigues Freitas, Advogada: Dra. Ma-
rize Guércio Teixeira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 614108/1999.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Antônio Celso dos Reis, Advogada: Dra. Ales-
sandra Maria Scapin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 620747/2000.1 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Em-
bargado(a): Ubiratan José da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Gomes
Silveira, Embargado(a): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos presentes embargos declaratórios e acolhê-los para corrigir os
erros materiais relativos à data de publicação do acórdão regional,
para que passe a constar 29/09/99 (vinte e nove de setembro de mil
novecentos e noventa e nove) e à data da interposição do recurso de
revista, pelo Ministério Público, para contar 20/09/99 (vinte de se-
tembro de mil novecentos e noventa e nove) e prestar os escla-
recimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-RR -
622741/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Fisher-Rosemount do Brasil In-
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Fernanda Guimarães Her-
nandez, Embargado(a): Sônia Regina Tamiso, Advogada: Dra. Eliana
Traverso Calegari, Advogado: Dr. Luiz Antônio Vieira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, por serem ma-
nifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar à em-
bargada multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AG-RR
- 623726/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Paulo Roberto Carvalho, Ad-
vogado: Dr. Nelson Francisco Silva, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios,
aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento) por litigância
de má-fé e de 1% (um por cento) em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
624117/2000.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Ailton Ramos da Silva, Advogada: Dra.
Ana Maria Ribas Magno, Embargado(a): Orla Sul Automóveis Ltda.,
Advogada: Dra. Marli de Araújo Costa, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração do reclamante e aplicar-lhe a
multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da causa, por pro-
crastinação do feito. Processo: ED-AG-RR - 627851/2000.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Joaquim da Cruz de Souza, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento) por litigância de
má-fé e de 1% (um por cento) em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
632512/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Adilson de Faria Morato,
Advogado: Dr. José Hermano Nogueira Araújo, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e
protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cen-
to), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da
protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 641587/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Cyrilo, Advo-
gado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e
protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento)
por litigância de má-fé e de 1% (um por cento) em face da protelação
do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de
20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts.
17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
644646/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo Coelho de Oliveira,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face

da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
647688/2000.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Maria das Gra-
ças de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embarga-
do(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embar-
gado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo,
Decisão: por unanimidade, acolher em parte os embargos declara-
tórios para considerar caracterizada a insuficiência econômica e de-
ferir a isenção das custas à embargante. Processo: ED-AG-RR -
652834/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ataíde Hildebrando dos San-
tos, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
652838/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Juvêncio Gomes Leite, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
666602/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Alci da Silva, Advo-
gada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
668092/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): João Vicente Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
668095/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Alberto Messias Firmino,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios,
aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por li-
tigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
669220/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Adilson Moreira da Silva,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face
da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 669221/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Leonardo Miranda Santana, Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Carlos Leonel Ribeiro, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
669639/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Almir Tamietti Duarte, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
669676/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Roni César Neves, Advo-
gado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
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má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 672411/2000.9 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Embargante: Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Manoel Edmundo Spíndola Filho, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no cotejo com
o art. 535 do CPC. Processo: ED-RR - 672412/2000.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Laboratórios B. Braun S.A., Advogada: Dra. Christiane
Rodrigues Pantoja, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro,
Embargado(a): Caio Márcio Tinoco de Miranda, Advogado: Dr. Carla
Adriane Maggioni, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no cotejo com
o art. 535 do CPC. Processo: ED-AIRR - 679541/2000.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Embargante: Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Inez Bacelette Otto Qua-
resma, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração para sanar omissão, sem
efeito modificativo. Processo: ED-AG-AIRR - 685357/2000.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Embar-
gante: Vulty Brasil de Brasil, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda
Azevedo, Embargado(a): Departamento Autônomo de Estradas de
Rodagem - DAER, Procuradora: Dra. Márcia de Sousa Gomes, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 688041/2000.6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Geová
Alves da Silva, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Município de Cariacica, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR - 688455/2000.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Francisco Márcio Bárbara, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. <!ID533070-6>

Processo: ED-AIRR - 690250/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior e Outro,
Embargado(a): Agmar José Gregório, Advogado: Dr. José Roberto
Galli, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
para sanar omissão, sem efeito modificativo. Processo: ED-RR -
692790/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Valter Marcelino dos Santos, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 697847/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Embargante: Mônica de Souza Car-
valho Ferrez, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Em-
bargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AG-RR - 708589/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Marcos
Aurélio Figueiredo Prates, Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem
infundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1%
(um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em
face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o re-
clamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-AG-RR - 712262/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Fabiano
Nunes da Silva, Advogado: Dr. Airton Rosa, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e
protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cen-
to), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da
protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
713417/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra

Martins Filho, Embargante: Banco Bemge S.A. e Outro, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Cid Gonçalves Filho,
Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos reclamados e
aplicar-lhes a multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da
causa, por procrastinação do feito. Processo: ED-RR -
718164/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Eluy Neto de Oliveira Júnior e Outros,
Advogado: Dr. Marcelo Aroeira Braga, Embargado(a): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Guilherme Estrada
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios. Processo: ED-AIRR - 1937/2001-025-05-00.0 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Embargante: Pronto Express Comércio Distribuição e Logística Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo Maurício Siqueira, Embargado(a): Valmir Luís
da Conceição, Advogado: Dr. Mário Miguel Netto, Decisão: por una-
nimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios para, sa-
nando a omissão havida, prestar os esclarecimentos constantes no
voto, os quais ficam fazendo parte dos fundamentos contidos no
acórdão de fls. 153/156. Processo: ED-ED-AG-AIRR -

721721/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Cláudio Luís Rabello e Outros, Advo-
gado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Embargado(a): Companhia de
Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César
Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios e aplicar a multa de que cogita o parágrafo único do art.
538 do CPC. Processo: ED-RR - 722193/2001.5 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: José Carlos Ramos, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Embargado(a): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Gustavo Freire de Arruda, Decisão: por unanimidade,
acolher em parte os embargos declaratórios para considerar carac-
terizada a insuficiência econômica e deferir a isenção das custas ao
embargante. Processo: ED-RR - 737312/2001.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Renato
de Souza Barbosa, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embar-
gado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Em-
bargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar ao embargante a
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 739576/2001.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Embargante: Oiram Ferreira da Rocha (Espólio de), Advogado: Dr.
Anito Catarino Soler, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AG-
RR - 741652/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edézio Júnior Diniz
Maia, Advogada: Dra. Maria das Graças Ezequiel Ássimos, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem in-
fundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1%
(um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em
face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o re-
clamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-AG-RR - 744160/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Vander
Justino da Costa, Advogada: Dra. Vane Fernandes Herédia, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem in-
fundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1%
(um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em
face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o re-
clamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-RR - 749274/2001.4 da 18a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ariosto
Ferreira Viana, Advogado: Dr. Roberto Serra da Silva Maia, Em-
bargado(a): Poliplástico Distribuidora de Plástico Ltda., Advogado:
Dr. Luiz Dário de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-AG-RR - 757562/2001.3 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Geraldo Magela de Oliveira, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios,
aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por li-
tigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
757563/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Márcio da Costa Chaves,
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face
da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
762414/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José

de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Júlio César dos
Anjos Cardoso, Advogado: Dr. Mário Medeiros de Camargos, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos adicionais. Processo: ED-RR -
762416/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Sebastião Lopes
Barreto, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare-
cimentos adicionais. Processo: ED-RR - 762427/2001.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Joaquim Ribeiro Quintanilha, Advogado: Dr.
Nelson Francisco Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos adicionais. P ro c e s -
so: ED-AG-RR - 763341/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Lucas Steh-
ling, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do

feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
763343/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Laércio Gomes Pinto, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e
protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cen-
to), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da
protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 768551/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edson Paulo Forneli,
Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
770319/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ricardo Augusto de Abreu,
Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
770320/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Maria Moreira, Ad-
vogado: Dr. Clarindo Dias Andrade, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios,
aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por li-
tigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
770329/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Flávio Alves Moreira, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face
da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
771070/2001.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de

Moura França, Embargante: Eduardo Chiappa Schmidt, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Hiper Export Transitória e
Operadora Portuária Ltda., Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B.
Chamoun, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para delimitar o dispositivo do acórdão embargado com o
objetivo de adequá-lo à sua fundamentação, o qual passa a ter a
seguinte redação: "ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Quar-
ta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista. Também por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade do v. acórdão do
Regional por negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao artigo
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
complemente a prestação jurisdicional quanto aos temas valor da
parcela do salário "in natura" e adicional de transferência, com o
exame das teses sustentadas nos embargos declaratórios da recla-
mada, como entender de direito, nos termos da fundamentação". P ro -
cesso: ED-RR - 771071/2001.3 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Embargante: Maria José de Souza
Ribeiro, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, Em-
bargado(a): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de
Moraes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação,
sem lhes atribuir efeito modificativo. Processo: ED-AG-RR -
771130/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo Bonifácio Carvalho,
Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR -
782089/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Real Gran-
deza - Fundação de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr.
Luiz Cláudio Loureiro Penafiel, Embargado(a): Darcy Guimarães
Corrêa e Outros, Advogado: Dr. Ivo Braune, Decisão: por unani-
midade, acolher os embargos declaratórios para sanar contradição,
fazendo prevalecer fundamentação do acórdão e declarar que o dis-
positivo do acórdão passa a ter a seguinte redação: "Acordam os
Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por
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unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento da reclamada
Furnas - Centrais Elétricas S.A. e conhecer do agravo de instrumento
da reclamada Real Grandeza - Fundação de Previdência e Assistência
Social e, no mérito, negar-lhe provimento". Processo: ED-ED-RR -
788295/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Pedro Fer-
nandes Morais, Advogado: Dr. Sandro Guimarães Sá, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar os es-
clarecimentos constantes da fundamentação, sem lhes atribuir efeito
modificativo. Processo: ED-RR - 788315/2001.9 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Marlene Correa Marques e Outros, Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos presentes embargos declaratórios e os acolher para prestar os
esclarecimentos expostos na fundamentação. Processo: ED-AIRR -
789109/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Enci Ltda., Advogado: Dr. Mar-
celo Quadros Soares, Embargado(a): José do Carmo Almeida, Ad-
vogada: Dra. Nísia Santos Mathias, Embargado(a): Módulo S.A., De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para pres-
tar esclarecimentos, sem efeito modificativo do julgado. P ro c e s s o :
ED-AG-AIRR - 789258/2001.9 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Nilton Vaz, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sa-
nando a omissão quanto à irregularidade de representação do agravo
regimental, conferir efeito modificativo ao julgado de fls. 435-436
para, reputando correta a representação, determinar o processamento
do recurso. Processo: ED-AG-RR - 796800/2001.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Vicente Ferreira de Andrade, Advogada: Dra. Lúcia Maria
de Rezende, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à embar-
gante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de
1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 796806/2001.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Agnaldo Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo da Gama Reis, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-AIRR -
797182/2001.0 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Empresa Energética de
Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Wolfrides Toledo Monteiro, Advogada: Dra.
Mara Maria Ballatore Holland Lins, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-AIRR -
797183/2001.3 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Empresa Energética de
Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): José Luís Rodrigues Lopes, Advogada: Dra.
Mara Maria Ballatore Holland Lins, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR -
798149/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Jason dos Santos Cardoso,
Advogada: Dra. Maria de Fátima Domenici Azevedo, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face
da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 804045/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Luiz Roberto Felipe, Ad-
vogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e
protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cen-
to), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da
protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 804956/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Daniel Pereira, Advo-
gado: Dr. Edison Urbano Mansur, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 806524/2001.8
da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Embargante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Advogado:

Dr. Mário Jorge Menescal de Oliveira, Embargado(a): Banco do Nor-
deste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Naziene Bezerra Farias de
Souza, Embargado(a): Renato Bezerra, Advogado: Dr. Francisco José
Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declara-
tórios e os rejeitar. Processo: ED-AG-RR - 809673/2001.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Jocimar Dias Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Vas-
ques Thibau de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando
à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-
fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-
la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 810527/2001.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Gilberto Gomes Barbosa, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, acolher par-
cialmente os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos
constantes do voto. Processo: ED-AG-RR - 810528/2001.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Geraldo Jorge Rodrigues, Advogada: Dra. Maria de
Fátima Domenici Azevedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 813773/2001.6
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Adolfo José da Silva Guimarães,
Advogada: Dra. Cláudia Valéria Cruz Fontes, Decisão: por unani-
midade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
56/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Embargado(a): José Alberto Tonaco Campos, Advogado: Dr. Alberto
Botelho Mendes, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
declaratórios para sanar omissão, nos termos da fundamentação, sem
atribuição de efeito modificativo. Processo: ED-RR - 70/2002-019-
03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Ailton
Vales Jardim, Advogado: Dr. Carlos Henrique Otoni Fernandes, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sa-
nando a omissão havida, prestar os esclarecimentos constantes do
voto, os quais ficam fazendo parte dos fundamentos contidos no
acórdão de fls. 120/122. Processo: ED-RR - 3070/2002-900-01-00.8
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquer-
que e Mello, Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Embargado(a): Ju-
cirema Corrêa de Mattos, Advogado: Dr. Marcelo Ximenes Apoliano,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
suprindo omissão e complementando o acórdão de fls. 182-185, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema forma de execução, por
violação do art. 100 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução contra a reclamada ocorra
nos termos do art. 730 do CPC. Processo: ED-RR - 7031/2002-900-
02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Embargante: Maroli Silva Rodrigues, Advo-
gada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Hospital das
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo,
Advogada: Dra. Maria Bernardete Guarita Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
9269/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia de Ar-
mazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado:
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): João Aniceto da
Silva, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, ante o seu caráter
manifestamente protelatório, apenar a embargante com a multa de 1%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do
art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 18291/2002-900-01-00.0 da
1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Real Grandeza - Fundação de Previdência e As-
sistência Social, Advogado: Dr. Michel Eduardo Chaachaa, Embar-
gado(a): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Miguel Arcanjo Tadeu, Advogado: Dr. Ivo
Braune, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para, corrigido erro quanto ao exame dos pressupostos extrínsecos, na
forma prevista no artigo 897-A da CLT, afastar a deserção e, via de
conseqüência, conhecer do agravo. Dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Processo: ED-RR - 18859/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Edson Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar es-
clarecimentos adicionais. Processo: ED-RR - 24265/2002-900-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hé-
lio Carvalho Santana, Embargado(a): Dimas Maciel da Silva, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por

unanimidade, acolher os embargos de declaração para prestar os es-
clarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado. P ro -
cesso: ED-RR - 28081/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Es-
tado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Karina da Silva Brum,
Embargado(a): Mario Fernando Santos Alvares, Advogada: Dra. Ma-
ria Elisabet de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 33032/2002-900-02-00.4 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Vicunha S.A., Advogado: Dr. Maurício Grana-
deiro Guimarães, Embargado(a): Antônio Avanti, Advogada: Dra.
Maria Izabel Garcia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 40132/2002-900-10-00.3 da
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque
e Mello, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Raimundo

Bezerra da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:
por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 40747/2002-900-11-00.4 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Embargante: Banco do
Estado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): Valdeci de Oliveira Rodrigues Vieira, Advogado: Dr.
Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 58292/2002-900-21-
00.9 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Embargante: Edivaldo Dimas da Silva e Outros, Advogada:
Dra. Simone Leite Dantas, Embargado(a): Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. Lucinaldo
de Oliveira, Advogado: Dr. João Estenio Campelo Bezerra, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, aplicando aos
embargantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em face da protelação do feito, na forma do art. 538, parágrafo
único, do CPC. Processo: ED-RR - 58298/2002-900-21-00.6 da 21a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Francisco Martins Varela e Outros, Advogada: Dra. Simone
Leite Dantas, Embargado(a): Companhia de Águas e Esgotos do Rio
Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. Lucinaldo de Oliveira,
Advogado: Dr. João Estenio Campelo Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, aplicando aos embar-
gantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em face da protelação do feito, na forma do art. 538, parágrafo
único, do CPC. Processo: RR - 737392/2001.1 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
João Ivanhoé Cruz de Castro, Advogada: Dra. Selma da Silva An-
drade Rangel de Azevedo, Decisão: por unanimidade, adiar o jul-
gamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Milton de Moura
França, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua
Excelência. Processo: ED-AIRR - 759122/2001.6 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Sandra Suely de Oliveira Tourinho, Advogado:
Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, Embargado(a): Ética Recursos
Humanos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, De-
cisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR - 51079/2002-900-12-00.5
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Henry
Wagner Vasconcelos de Castro, Recorrido(s): Telma Regina Marques,
Advogado: Dr. Nilo Daway Júnior, Decisão: por unanimidade, adiar o
julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Milton de Moura
França, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de Sua
Excelência. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às doze
horas. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria
da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo.
Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita,
aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e três.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Presidente da Turma
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor de Secretaria da Turma<!ID533071-1>

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e três, às
nove horas, teve início a Nona Sessão Ordinária da Quarta Turma, na
Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen e
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Horácio
Raymundo de Senna Pires, Helena Sobral Albuquerque e Mello e
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, a Exma. Procu-
radora Regional do Trabalho Suzana Leonel Farah e o Secretário da
Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos em que é relator
o Exmo. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, não
participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton de Moura França
e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen; nos processos em que é relatora a Exma. Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, não participou do
julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho; e nos pro-
cessos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, não participou do julgamento o Exmo.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Lida e aprovada a Ata
da Primeira Sessão Extraordinária, realizada aos dez dias do mês de
abril do ano de dois mil e três, ato contínuo, passou-se ao julgamento
dos seguintes processos: Processo: AIRR - 826/1997-007-18-40.1 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio Ltda.,
Advogada: Dra. Adriana Lopes Fortini, Agravado(s): Milton Alves,
Advogado: Dr. Wagner Martins Bezerra, Agravado(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1935/1999-
001-15-00.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Roberto Shalders de Oli-
veira Roxo, Advogado: Dr. Hailton Ribeiro da Silva, Agravado(s):
Lázaro Rodrigues de Moraes, Advogado: Dr. Rogério Nanni Blini,
Agravado(s): Eletrisul Construtora de Redes Elétricas e Telefônicas



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003 1 485ISSN 1415-1588

Ltda. e Outras, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 836/2000-001-
23-41.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Colégio Novo Atheneu Ltda., Ad-
vogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira, Agravado(s): Márcio Rogério
de Barros, Advogada: Dra. Aguida Laura Pompeu Daltro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 686905/2000.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -
Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio
Cassano Júnior, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina
Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Jurides Santos Durães Mercês, Ad-
vogado: Dr. Adilson de Paula Machado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR -
698125/2000.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Francisco Effting, Agravado(s): Luiz
Pereira, Advogado: Dr. Flaviano da Cunha, Decisão: por unanimi-
dade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a esteg. Processo: AIRR - 1530/2001-
003-18-00.5 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Telemont - Engenharia de Tele-
comunicações S.A., Advogada: Dra. Ivone Sabbatini da Silva Alves,
Agravado(s): Cristian Kleber da Silva Dias, Advogado: Dr. Onomar
Azevedo Gondim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1663/2001-028-03-00.0 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Angela
Maria Batista, Advogada: Dra. Sônia Maria D. Resende, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1682/2001-013-03-00.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravan-
te(s): Vera Cruz Vida e Previdência S.A., Advogado: Dr. Manoel de
Souza Guimarães Júnior, Agravado(s): Alvar Saturnino de Almeida
Neto, Advogado: Dr. Claudinei de Souza Rezende, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento integralmente ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1721/2001-016-03-00.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno
Martiniano, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
gado: Dr. Marcos Vinícius Andrade Ayres, Agravado(s): Maria de
Fátima Duarte Malta Araújo, Advogado: Dr. Evandro Braz de Araújo
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar, integralmente, provimento
aos agravos de instrumento das reclamadas FUNCEF e CEF. P ro -
cesso: AIRR - 1796/2001-009-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno Mar-
tiniano, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Nice Ricardo da
Silveira e Outro, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento
das reclamadas. Processo: AIRR - 724860/2001.1 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Cristiano Pinheiro Fonseca, Advogado: Dr. Jus-
celino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): TTC - Transmissão de
Televisão a Cabo S.A., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gon-
çalves, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 729455/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Afonso Alves da Costa, Advogado: Dr. Kleber
Antônio Costa, Agravado(s): Tese Transportes Sensíveis Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ary Fernando Rodrigues Nascimento, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 737007/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Citrosuco
Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Mauro Xavier Prates e Outros, Advogada: Dra. Eveleen
Joice Dias Macena Ferreira, Agravado(s): COOPMOR - Cooperativa
de Mão-de-Obra Rural Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 744384/2001.2
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Francisco Carlos Affonso, Ad-
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Agravado(s): Light Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 755705/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Te-
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria Luíza Coelho Lima
e Outra, Advogado: Dr. Adauto Clarindo dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
759333/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agrava-
do(s): Nelson Nonato de Oliveira, Advogada: Dra. Eunice Rosângela
Alves Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 760449/2001.7 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Moisés de Moura Pereira, Advogado: Dr. Car-
mo Eduardo Azevedo Pereira, Agravado(s): Cooperativa de Crédito
Rural de Boa Esperança Ltda. - Belcredi, Advogado: Dr. Sálvio José
da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 761374/2001.3 da 17a. Região, Re-

lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Andréa
Dória Lyra Médice e Outro, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Costa
Mattos, Agravado(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Espírito Santo - DER/ES, Procurador: Dr. Hudson Silva
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 761557/2001.6 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s):
Carlos Augusto Francisco, Advogada: Dra. Jane Maria de Souza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 762605/2001.8 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Agravado(s): Wadih
Gattás, Advogado: Dr. Wagner Rago da Costa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 768664/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Gui-
lherme Toffoli, Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, Agra-
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da
Costa Machado Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772690/2001.8 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogada: Dra. Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Jorge da Silva
Joaquim, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 772694/2001.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Usi-
nas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogada: Dra.
Ana Maria José Silva de Alencar, Agravado(s): Clovis Tadeu de
Freitas, Advogado: Dr. Isaías Moreira Pinheiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 793373/2001.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): CS
Edelman Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. José de
Castro Ferreira, Agravado(s): Elaine Alves de Miranda, Advogado:
Dr. Everton Torres Moreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 794310/2001.2
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): Cássia
Inez de Oliveira Borges, Advogado: Dr. Ronidei Guimarães Botelho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 794689/2001.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Jany Luz Cabreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
de São Paulo, Advogado: Dr. Antônio José Ribas Paiva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 795046/2001.8 da 9a. Região, corre junto com RR-
795047/2001-1, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Celestino Toneloto, Agravado(s): Elka Costa Alves, Advogado:
Dr. José Roberto Beffa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, apensando-o ao RR-
795.047/2001.1, que fica sobrestado, nos termos do art. 236 do
RITST. Processo: AIRR - 795419/2001.7 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Benedito de
Oliveira Luz Filho, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Agravado(s):
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Ad-
vogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 796153/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): João Carlos Goissis e Outros, Ad-
vogado: Dr. Luís Antônio de Medeiros, Agravado(s): Instituto Mu-
nicipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo - IMASF, Advo-
gado: Dr. Ricardo Bury, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 798716/2001.1 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Agravante(s): Sérgio Giacometti Vitiriti, Advogado: Dr. Otá-
vio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio de Assis Pereira, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 807066/2001.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): José Roberto Santos e Outros, Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Centrais Geradoras do
Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 807086/2001.1 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A.,
Advogada: Dra. Sônia de Sousa Couto, Agravado(s): Sebastião de
Sales Alberto Filho, Advogado: Dr. Wanderlei Afonso Batista, Agra-
vado(s): Progresso Comércio e Participações Ltda. e Outros, Ad-
vogado: Dr. João Lúcio Martins Pinto, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
807397/2001.6 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. -
Telemar, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s):
Paulo Roberto Medeiros Machado, Advogado: Dr. João Tenório Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, negar provimento integralmente
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 807653/2001.0 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Agravante(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, Ad-
vogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Carlos Gre-

gório, Advogada: Dra. Sueli Chiereghini de Queiroz Funchal, De-
cisão: conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 808112/2001.7 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Telecomunicações do Estado de Mato
Grosso do Sul - SINTTEL, Advogada: Dra. Débora Bataglin Co-
quemala de Sousa, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - Telems, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
812805/2001.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Antoine Anis
Batah, Advogado: Dr. Levi Luiz Tavares, Agravado(s): Odilon Alves
Tavares, Advogado: Dr. Geraldo Valdete de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 814495/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Nilson Alves
Jardim, Advogado: Dr. Luís Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 814674/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Agravante(s): Maria Lúcia de Jesus Bar-
reiro, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Agravado(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agra-
vado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Renata Coelho Chiavegatto, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a esteg. P ro c e s s o :
AIRR - 21/2002-920-20-40.9 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Pedro Gomes
de Melo, Agravado(s): Márcia Morais Costa, Advogado: Dr. Rai-
mundo Cézar Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 230/2002-920-20-40.2
da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT, Advogado: Dr. Pedro Gomes de Melo, Agravado(s):
Maria Clotildes Bernardes Santos, Advogado: Dr. José Dantas de
Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 407/2002-065-03-00.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Parque Hotel Pimonte Ltda., Advogado: Dr. Bruno
Cardoso Pires de Moraes, Agravado(s): Ernando Antônio da Silva,
Advogada: Dra. Viviane Magalhães Gomes Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 581/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ravel Maurício
Cirino, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 699/2002-105-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Jackson Resende Silva, Agrava-
do(s): Flávia Fonseca Oliveira, Advogado: Dr. Flávio Augusto Silva
de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 836/2002-010-08-00.8 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Companhia de Habitação do Estado do Pará -

COHAB, Advogada: Dra. Lígia dos Santos Neves, Agravado(s):
Manoel Silva de Queiroz, Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira
Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1177/2002-003-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravan-
te(s): Distribuidora de Produtos Alimentícios Via Láctea Ltda., Ad-
vogado: Dr. Caio Mário Santos de Bessa, Agravado(s): Paulo Teo-
tônio de Souza, Advogado: Dr. Altair José dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4326/2002-921-21-00.6 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Luiz de Negreiros,
Agravado(s): Jessé Café Neto e Outros, Advogado: Dr. Armando José
Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 5708/2002-900-09-00.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s):
Itajuí Engenharia de Obras Ltda., Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca,
Agravado(s): João Batista de Andrade, Advogado: Dr. Vilmar Ca-
valcante de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 5716/2002-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agra-
vante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Noris Regina Campos Moreira,
Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6736/2002-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Agip do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Roberto Costa,
Advogado: Dr. Valter Tavares, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7349/2002-
900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo Mendonça de
Souza, Advogada: Dra. Tamine Chedid, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
18932/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agra-
vado(s): Jorge Luiz de Barros Caldas, Advogado: Dr. Carlos Roberto
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de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 19660/2002-900-01-00.2 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Jesus Raimundo Machado, Advogado: Dr. An-
tônio D'Abadia Souza, Agravado(s): Fiat Allis Latino-Americana Lt-
da., Advogada: Dra. Cristina Pessoa Pereira Borja, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 20235/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Grijalva
Marques de Almeida, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agra-
vado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ,
Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
21012/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Sander Gomes Pereira Júnior, Agra-
vado(s): Washington Marinho Chagas, Advogado: Dr. Fernando
Guerra Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 21707/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): União Central Brasileira da Igreja Adventista
do Sétimo Dia, Advogada: Dra. Adriana C. F. L. Carvalho, Agra-
vado(s): Maurti Brum Sprenger, Advogado: Dr. Cyro Franklin de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 22243/2002-900-02-00.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advo-
gado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): S.A. Paulista
de Construções e Comércio, Advogada: Dra. Maria Alice Antunes A.
Affonso, Agravado(s): Manoel Fernandes de Oliveira, Advogado: Dr.
Flávio Villani Macêdo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 22573/2002-900-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasi-
leiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Sil-
vio Lonardoni, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 22613/2002-900-03-00.5 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa
Freitas, Agravado(s): Geovane Porto Miranda, Advogada: Dra. Ivone
Teixeira Velasque, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 23100/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Henrique Sidnei Rada, Advo-
gado: Dr. Raimundo Nonato Lopes de Souza, Agravado(s): Jal Fac-
toring Fomento Mercantil Ltda., Advogada: Dra. Jussara Rita Rahal,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 24882/2002-900-02-00.1 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): PERSONALE Consultoria e Treinamento Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gustavo Stüssi Neves, Agravado(s): Patrícia Dolinski
Simões, Advogada: Dra. Maria Aparecida H. Vieira Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25197/2002-900-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Edson Ri-
beiro Costa, Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas,
Agravado(s): Sisal Bahia Hotéis e Turismo S.A. - Hotel Meridien
Bahia, Advogada: Dra. Rosane Maria Salomão, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25648/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Jorge Sil-
veira de Macedo, Advogada: Dra. Aldenir Nilda Pucca, Agravado(s):
Grupo Usiman - Indústria Metalúrgica Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo
Baluz de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 25656/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Sindicato dos Propagandistas, Propagandis-
tas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado
de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra-
vado(s): Pasteur Mérieux Soros e Vacinas S.A., Advogado: Dr. Davi
David, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 26503/2002-900-06-00.6 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Cesar Ricardo da Silva, Advogado: Dr. Severino José
da Cunha, Agravado(s): FUNCPE - Companhia de Propósito Es-
pecial, Advogado: Dr. Bruno de O. Veloso Mafra, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
26793/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Keli Cristina Svessia,
Advogado: Dr. Donaldo Ferreira de Moraes, Agravado(s): M S In-
dústria Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Humberto C. de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 26830/2002-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Maria Dileta Ostrowski, Advogado: Dr. Valdemar Alcibía-
des Lemos da Silva, Agravado(s): Farmácia Simília Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 27024/2002-900-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Planalto
Bingo Lanchonete e Promoções Ltda., Advogado: Dr. Marcone Gui-
marães Vieira, Agravado(s): Luiz Carlos Braz de Oliveira, Advogado:
Dr. Eduardo José de Castro, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27035/2002-
900-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Eletrônica EGRÉGIO. Blanco, Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Pinheiro de Almeida, Agravado(s): José Antônio
Rodrigues de Almeida, Advogado: Dr. Marcondes Bráulio de Paiva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :

AIRR - 27053/2002-900-10-00.7 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Eletrônica
EGRÉGIO. Blanco, Advogado: Dr. Ronaldo Pinheiro de Almeida,
Agravado(s): Ney Dumont Ribeiro Filho, Advogado: Dr. Arlindo de
Oliveira Xavier Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27394/2002-900-21-
00.2 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Edilson
Curinga de Melo, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 27396/2002-900-21-00.1 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Damião Domingos de
Souza, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 27405/2002-900-21-00.4 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Agravado(s): Luzimar Teixeira da Silva, Advogado: Dr.
Marc Alfons Adelin Ghijs, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27411/2002-
900-21-00.1 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
João Maria dos Santos, Advogada: Dra. Maria Aparecida Furlani,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 27750/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Pratal Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. José Leonardo
Bopp Meister, Agravado(s): Valdir Strapazzon, Advogada: Dra. Ana
Maria Armino de Barros, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 28228/2002-900-
05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Site Editora S.A., Advogado: Dr. Age-
nor Bonfim, Agravado(s): Luiz Eugênio Teixeira Tarquinio, Advo-
gado: Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
28289/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Feira Shop Admi-
nistração e Promoção Ltda., Advogado: Dr. José Augusto Lopes Neto,
Agravado(s): Eronildes José Damasceno, Advogada: Dra. Luci Alves
dos Santos Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 29069/2002-900-03-00.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Márcio Leal Costa, Advogado: Dr. Ricardo
Emílio de Oliveira, Agravado(s): Organização Mineira de Supermer-
cados S.A., Advogada: Dra. Laércia Maria de Paula, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29783/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Marcelo Wehby,
Agravado(s): Maria de Lourdes de Araújo Souza, Advogado: Dr.
Paulo Donizeti da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 29968/2002-900-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Rosilene Bertocco, Advogado: Dr. Paulo
Celso Terra de Podestá, Agravado(s): Município de Poços de Caldas,
Advogado: Dr. Paulo Ivando de Souza, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a esteg. Processo: AIRR - 30210/2002-900-
04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): Maria Nereide
Serrão, Advogada: Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 30224/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Bianchessi
& Cia. Auditores e Outra, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura,
Agravado(s): Marcos Danilo Rosa Viana, Advogado: Dr. Policiano
Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 30231/2002-900-07-00.3
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): João Abreu Lima e Outros, Advogado: Dr.
Carlos Antônio Chagas, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará
S.A. - Telemar, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 31041/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Pra-
tes, Agravado(s): Jorge Guedes dos Santos, Advogada: Dra. Ana
Cláudia Silva Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 31102/2002-900-03-00.4
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquer-
que e Mello, Agravante(s): João Duarte Lousada, Advogado: Dr.
Fernando Antônio Massad da Silveira, Agravado(s): TNT Logistics
Ltda., Advogado: Dr. Flávio Augusto Alverni de Abreu, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 31967/2002-900-06-00.4 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Flávio Gomes de Barros, Advogada: Dra. Patrícia Ma-
ria Carvalho Valença, Agravado(s): SATA - Serviços Auxiliares de
Transporte Aéreo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 31969/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relator:

Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
R.V. Nascimento, Advogado: Dr. Genival Filho, Agravado(s): Na-
tanael Buarque do Nascimento, Advogado: Dr. José Hugo dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 33046/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Banco Pecúnia S.A., Advogado: Dr. Maurício
Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Ademir Gasparetto, Advogada:
Dra. Elna Geraldini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 33056/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): CLB - Customized Logistics Ser-
viços do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Agravado(s): Vaudir Varnauskas, Advogado: Dr. Francisco
Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34096/2002-900-04-00.1
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advo-
gado: Dr. Adriano de Oliveira Flores, Agravado(s): Joel Roberto
Jacinto Veiga, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 34327/2002-900-01-00.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): João Onofre de Souza,
Advogado: Dr. Daniel Rocha Mendes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
34365/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Carlos Alberto da Costa Vaz, Advogada: Dra. Adilza de
Carvalho Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34381/2002-900-01-00.9
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra-
vado(s): João Gonçalves Mendes, Advogado: Dr. Armando Escudero,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 34452/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Ary Flávio Babbini, Advogado: Dr. Raimundo
Pascoal de M. P. Júnior, Agravado(s): Zulualdo Gutierrez, Advogado:
Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): Indústrias de Má-
quinas Babbini Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34703/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Net Rio S.A., Advogado: Dr. André Ricardo
Smith da Costa, Agravado(s): Roberto de Oliveira Dias, Advogado:
Dr. Paulo Sérgio Marquarte, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 39113/2002-
900-11-00.9 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Banco do Estado do Ama-
zonas S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Agra-
vado(s): Walcyr Seixas Rebelo, Advogada: Dra. Nívea Maria Mon-
tenegro da Costa Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 39352/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. -

Telepar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Eugênio Moroz, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 40205/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Meire Maria da
Silva, Agravado(s): Silvia Novaes Marques Ballielo, Advogado: Dr.
Júlio Cesar Oliveira de Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
40591/2002-900-05-00.4 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Banco do Nor-
deste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rui Nunes de Oliveira, Agra-
vado(s): Joaniza Maria de Souza, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 41037/2002-
900-08-00.8 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): MEGA - Pro-
jetos e Instalações Ltda., Advogado: Dr. André Bendelack Santos,
Agravado(s): Paulo Afonso da Cruz Ferreira, Advogado: Dr. Marcos
Valério Gomes Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 41047/2002-900-08-
00.3 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sacramenta - Serviços
Especializados de Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Allan
Fábio da Silva Pingarilho, Agravado(s): Adilson Horácio Ferreira,
Advogado: Dr. Ademir D. Fernandes, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
42562/2002-900-10-00.0 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Planalto Bingo
Lanchonete e Promoções Ltda., Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da
Silva, Agravado(s): Elvécio do Nascimento Pereira, Advogado: Dr.
Jomar Alves Moreno, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
45147/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Rodoban Segu-
rança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Manoel de Souza
Guimarães Júnior, Agravado(s): Geraldo Dario Alves, Advogado: Dr.
Milton de Oliveira Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 48849/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Peixoto Comércio, In-
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dústria, Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Agravado(s): Waldir Ribeiro, Advogado: Dr. Júlio
Eustáquio Pinto Moreira Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
49796/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Viação Torres Ltda.,
Advogado: Dr. Rafael Buzelin Godinho, Agravado(s): Celestino Ro-
drigues da Silva, Advogada: Dra. Viviane Toledo Moreira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 52498/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): João Olavo Barroso Gerônimo, Advogado:
Dr. Fernando Conceição do Vale Corrêa Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 54657/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Ana Maria Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Lum-
bela Ferreira de Almeida, Agravado(s): União Brasileira de Vidros
S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
54660/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Rosileine Marçal da
Costa, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 56673/2002-900-08-00.4
da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Agravante(s): Fábio Ferreira Cardoso, Advogado: Dr. Bruno Mota
Vasconcelos, Agravado(s): COMTUR - Administradora de Hotéis e
Turismo Ltda., Advogada: Dra. Christianne Ribeiro Eliasquevici, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 56680/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada: Dra.
Rosângela Geyger, Agravado(s): Ricardo de Andrade Goulart, Ad-
vogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.
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Processo: AIRR - 57045/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Massa Falida de Sefran Indústria Brasileira de Emba-
lagens Ltda., Advogado: Dr. Alberto da Silva Cardoso, Agravado(s):
Wagner Aparecido Batista, Advogado: Dr. Bertolino Luiz da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 62751/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Segurança e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Otoniel
de Melo Guimarães, Agravado(s): Carlos Eugênio de Oliveira da Con-
ceição (Espólio de), Advogada: Dra. Vera Lúcia Vieira de Almeida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 63547/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Ama-
zon Informática Ltda., Advogada: Dra. Neuza M. C. Del-Tetto Silva,
Agravado(s): Alissandra Tatiane Ximenes de Carvalho, Advogado: Dr.
Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 63572/2002-900-
08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-

vado(s): Martinho Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Raimundo
Luís Mousinho Moda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 64309/2002-900-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agra-
vante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogada:
Dra. Rosângela Geyger, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Guilherme Goldschmidt, Agravado(s): Luiz Tomaz Dias
da Silva e Outros, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por
unanimidade, negar, integralmente, provimento aos agravos de instru-
mento das reclamadas FUNCEF e CEF. Processo: AIRR - 65048/2002-
900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): BF Utilidades Domésticas Ltda., Advogada: Dra.
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Agravado(s): Dilza de Souza
Ferreira, Advogado: Dr. João Marcelo Ribeiro, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 67250/2002-900-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Servinorte Administradora de Ser-
viços de Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Angélica Patrícia Sousa de
Almeida, Agravado(s): Raimundo Nonato da Silva, Advogada: Dra.
Ocilda Maria Pereira Nunes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 68331/2002-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Agravante(s): Osvaldo Pereira Dias, Advogada:
Dra. Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio
Angulo Lopez, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR -
682075/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Energé-
tica de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Maria Cristina Hallack,
Agravado(s) e Recorrente(s): Bolivar Augusto Dias, Advogado: Dr.
Sandro Guimarães Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto aos temas horas extras - minutos que antecedem e/ou
sucedem a jornada e hora noturna reduzida, ambos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pa-
gamento, como extra, dos quinze minutos antes da jornada normal de
trabalho, bem como do tempo excedente trabalhado em horário noturno,
considerando a redução da hora noturna; e negar provimento ao agravo
de instrumento da reclamada. Processo: AIRR e RR - 696296/2000.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Flávio Lúcio Xavier, Advo-
gado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-

tana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada e negar provimento ao agravo de instrumento do reclaman-
teg. Processo: AIRR e RR - 742990/2001.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): José Luiz Pereira, Advogada: Dra. Selma da Silva Andrade
Rangel de Azevedo, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Agravado(s):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Eládio Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema reajuste de 26,06%, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista; e negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamanteg. Processo: AIRR e RR - 805703/2001.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Ana
Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Agravado(s) e Recorrente(s): Eulálio
Alves Laragnoit, Advogado: Dr. Edison Rodrigues Lourenço, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante e do
agravo de instrumento da reclamada, por inobservância da norma pa-
radigmática do art. 524, inciso II, do CPC. Processo: AIRR e RR -
805717/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Advogada:
Dra. Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira, Agravado(s) e Recorrente(s):
Antônio Giufrida, Advogado: Dr. Edison Rodrigues Lourenço, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante e
negar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. Processo:
AIRR e RR - 28631/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Senff Parati S.A., Advogado: Dr. Douglas dos Santos,
Agravante(s) e Recorrido(s): Sandra Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
José Antônio Garcia Joaquim, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento interposto pela reclamante para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, e conhecer em parte do recurso de revista da re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
1800/1990-045-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS),
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ricardo Ar-
noldo de Freitas Pentagna e Outros, Advogado: Dr. Clayton Montebello
Carreiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a intempestividade dos embargos à exe-
cução, determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, para
que os aprecie, como entender de direito. Processo: RR - 731/1996-
006-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Mar-
tins Filho, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. San-
dro Vieira de Moraes, Recorrido(s): Jordan Machado Ferreira, Advo-
gado: Dr. Clorivaldo Benedito Freitas Belém, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso quanto à nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular a decisão de
fls. 1.001-1.004, proferida em sede de embargos de declaração, excluir
da condenação a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC e
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de que esse
Colegiado, sanando a omissão detectada, examine os embargos de de-
claração de fls. 993-997, com enfrentamento do Acordo Coletivo de
94/95, no que se refere aos turnos ininterruptos de revezamento. Pro -
cesso: RR - 2036/1997-042-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Roberto Puga, Advogado: Dr. Marcos
José Capelari Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 373115/1997.7 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Cas-
tro, Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubi-
rajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sucessão de Sérgio dos
Santos Gobetti, Advogado: Dr. Luiz Carlos Mocelin, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo:
RR - 399439/1997.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): José Marcos Fernandes, Advogado: Dr.
Marcelo de Castro Fonseca, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Integrado Banerj, Advogado: Dr. Rogério Ave-
lar, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 114
da Constituição Federal, e, no mérito, declarar a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar o pedido de complementação de aposen-
tadoria, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que
analise o feito, como entender de direito. Processo: RR - 1136/1998-
017-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advo-
gado: Dr. Luciano Alves Malara, Recorrido(s): Aparecida Fabri da Sil-
va, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao pedido de horas "in
itinere" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
referida parcela. Processo: RR - 1608/1998-016-15-00.8 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Recorrente(s): Automec Comercial Ltda., Advogado: Dr. Pedro José
Sisternas Fiorenzo, Recorrido(s): Sílvia Nicácio de Moraes Andreosi,
Advogada: Dra. Célia Cristina Camargo Lucatelli Bueno, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
1655/1998-054-15-00.8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez,
Recorrido(s): Miguel Lázaro de Freitas Cayuela, Advogado: Dr. Paulo
Rubens Mariano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista em parte e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que,
na aplicação da correção monetária, incidam os índices do mês sub-

seqüente ao da prestação de serviço. Processo: RR - 2990/1998-054-
15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Recorrente(s): José Renaldo de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Nelson Meyer, Recorrido(s): DZ S.A. Engenharia, Equipa-
mentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo:
RR - 414254/1998.5 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): José Magno
de Ávila, Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, Recorrido(s):
Banco Regional de Brasília S.A. - BRB, Advogado: Dr. Robson Freitas
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Falou pelo recorrido o Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Processo:
RR - 416120/1998.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Geral de
Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr. Evilazio de Melo
Arueira, Recorrido(s): José Vieira Sebastião, Advogado: Dr. Albérico
Moura Cavalcanti de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema insalubridade no trabalho rural,
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de insalubridadeg. Processo: RR - 418492/1998.2
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Armindo
Honnef, Advogado: Dr. Sérgio Lindoso Baumann das Neves, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema en-
quadramento funcional - pedido de correção - prescrição incidente, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para pro-
nunciar a prescrição quanto ao pedido de diferenças salariais decor-
rentes de correção de enquadramento funcional. Em conseqüência, e
considerando a sucumbência do reclamante quanto às outras pretensões
deduzidas na inicial, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o
ônus quanto às custas processuais, de cujo recolhimento isenta-se o
reclamante, na forma da lei. Falou pelo recorrido o Dr. Sérgio Lindoso
Baumann das Neves. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do recorrido. Processo: RR - 418493/1998.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): José Selem Pacheco, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 418496/1998.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): José Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
419489/1998.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Antônio Cezario
de Mattos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio
Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 422022/1998.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Venancio Romidio Weber, Advogado: Dr. Otavio
Orsi de Camargo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado quanto ao tema prescrição - complementação de
aposentadoria - diferenças, por contrariedade ao Enunciado nº 326 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da
ação quanto a esta parcela. Fica prejudicado o exame do tema com-
plementação de aposentadoria - gratificação especial de função e co-
missões variáveis. Processo: RR - 425019/1998.8 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Cas-
tro, Recorrente(s): Cláudio de Lima Monteiro, Advogado: Dr. Antônio
da Costa Medina, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 425883/1998.1 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Vi-
toldo Leite, Advogado: Dr. Claudemir Meller, Recorrido(s): Ondrepsb -
Serviço de Guarda e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Alberto Henrique

Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema hora noturna - prorrogação, por divergência, e, no
mérito, dar-lhe provimento, no particular, para acrescer à condenação o
pagamento do adicional noturno incidente sobre as horas prorrogadas
em horário diurno, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 06 da
SBDI-1/TST. Processo: RR - 426400/1998.9 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Dr. Eudes Zomar Silva, Re-
corrido(s): Elineide Alves da Silva, Advogada: Dra. Virgínia Maria do
Egito Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 426489/1998.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recor-
rido(s): Jairo Luís Zago, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
horas extras - cartões de ponto - contagem minuto a minuto, por di-
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Processo: RR - 426864/1998.2 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ân-
gela Terezinha da Silva, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Re-
corrido(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado:
Dr. Luiz Carlos Zomer Meira, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, De-
cisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista, quanto à
nulidade da pré-contratação de horas extras, por contrariedade à Súmula
nº 199 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença, no particular; II - conhecer do recurso quanto aos juros com-
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pensatórios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 427061/1998.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo
Bastos, Recorrido(s): Salmo Vasconcelos de Oliveira, Advogada: Dra.
Valéria Hatschbach Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 37, II, da Constituição Federal de
1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de
fls. 252/253, que se posicionou pela inexistência de relação de emprego
entre as partes. Processo: RR - 434669/1998.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorren-
te(s): Companhia Açucareira Rio Grande, Advogada: Dra. Ilma Cristine
Sena Lima, Recorrido(s): José dos Reis de Paula, Advogado: Dr. Aldo
Gurian Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamada apenas quanto ao tema correção monetária - época
própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que a correção monetária dos valores devidos
por força da condenação ocorra por meio da aplicação do índice do mês
seguinte ao da efetiva prestação de serviço, incidindo após o quinto dia
útil daquele mês, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
egrégio. SDI-I. Processo: RR - 435087/1998.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogada: Dra. Dalila Gal-
deano Lopes, Recorrido(s): Augusto Donizete Contini Urtado, Advo-
gado: Dr. Ailton Chiquito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 435192/1998.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Ari Júlio de Paula, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de
Arruda Zanella, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr.
Edmilson Moreira Carneiro, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista. Processo:
RR - 435543/1998.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Philips do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Valter
Prado, Advogado: Dr. Abdul Latif Majzoub, Decisão: por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso de revista e, quanto à época própria
da correção monetária, dar-lhe provimento, determinando que sejam
considerados, para a correção monetária, os índices do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços. Falou pela recorrente o Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior. Processo: RR - 435545/1998.1 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogada: Dra. Andréa Kushiya-
ma, Recorrido(s): Bueno Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Florentino
Osvaldo da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 437416/1998.9 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Gomes de Santana, Recorrido(s):
Ana Cleide Medeiros Guimarães, Advogado: Dr. José Gomes de Melo
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 438957/1998.4 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recor-
rente(s): Federação do Comércio do Estado de Minas Gerais, Advo-
gado: Dr. Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Aluízio Lima Leite, Ad-
vogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
441305/1998.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Eloisa
Faria Silva, Advogada: Dra. Inez Teixeira de Paula Freitas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
reflexo das horas extras em qüinqüênios não requerido pela autora -
decisão "ultra petita", por violação do art. 460 do CPC, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação os reflexos de
horas extras em qüinqüênio. Processo: RR - 443674/1998.1 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Adeninho Moreira de Faria, Advogado:
Dr. Washington Sérgio de Souza, Recorrido(s): Viação Progresso Ltda.,
Advogado: Dr. Rodrigo de Sousa Alvarenga, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando a sentença e o acórdão regional,
determinar o retorno dos autos à origem, para que sejam examinadas as
parcelas e valores não expressamente constantes do acordo homologado
na reclamação anterior, afastada, quanto a elas, a coisa julgada. Pro -
cesso: RR - 446101/1998.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Igel S.A.
Embalagens, Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): Nery Matos de
Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Adair Ferreira da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
convenção coletiva - horas extras - contagem minuto a minuto, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, adequando o v. acórdão regional à Orientação Jurisprudencial nº
23 da egrégio. SDI-I, fixar que o tempo gasto no registro do ponto será
desconsiderado para efeito de cálculo de horas extras em dias em que
não for superior a cinco minutos na entrada ou na saída do serviço. Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR - 446321/1998.0
da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Luís Batista da Silva e Outros,
Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Recorrido(s): Usina Matary S.A.,
Advogado: Dr. Laerte Chaves Vasconcelos Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista dos reclamantes. Pro -
cesso: RR - 451404/1998.3 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Ponta Porã, Advogado: Dr. Marco Aurélio
Claro, Recorrido(s): Dinamaq Peças Agrícolas Importação e Exportação
Ltda., Advogado: Dr. Pedro de Souza Lima, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 452636/1998.1 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e

Mello, Recorrente(s): Laticínios Flor da Nata Ltda., Advogado: Dr.
Pedro Ernesto Arruda Proto, Recorrido(s): Enoques Pinto Lima, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Bueno, Decisão: por unanimidade, conhecer
em parte da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os valores referentes às horas extras relativas ao tempo
considerado à disposição do empregador. Processo: RR -
452967/1998.5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Santa Rita Transportes Ur-
bano e Rodoviário Ltda. - SARITUR, Advogado: Dr. Paulo de Tarso
Ribeiro Bueno, Recorrido(s): Francisco de Paula Vilaça, Advogado: Dr.
Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer em
parte do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que, na aplicação da correção monetária, incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Pro -
cesso: RR - 457471/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Mesbla - Lojas de Departamento
S.A., Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): Sônia
Maria Machado da Silva, Advogada: Dra. Miriam de Fátima Knopik,
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e quan-
to aos honorários advocatícios, por contrariedade com as Súmulas nºs
219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a
retenção dos descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos cons-
tituídos nesta reclamação trabalhista, na forma dos Provimentos nºs
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, e para afastar da
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR - 459275/1998.9
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Concreta Centralbeton Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rogério Jesus de Souza, Recorrido(s): Cândido Izidoro
Soares, Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade: I - rejeitar a preliminar de deserção do recurso de revista da
reclamada argüida pelo reclamante em contra-razões; II - não conhecer
do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 459341/1998.6 da
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Braz Inocêncio de Barros, Advogado: Dr. Marcos
Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal, Procurador: Dr.
Denilson Fonseca Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 459549/1998.6 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Re-
corrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Rosival Pi-
nheiro Almeida, Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernandes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária. Falou pelo
recorrente a Dra. Márcia Lyra Bergamo. A Presidência da 4a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do recorrenteg. Processo: RR -
459978/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Emtel Vigilância e Segurança S.C. Ltda.,
Advogado: Dr. Luís Felipe Dino de Almeida Aidar, Recorrido(s): Nel-
son Rodrigues Campano, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial, apenas quanto à estabilidade provisória e, no mérito, negar-
lhe provimento. Falou pelo recorrido a Dra. Lídia Kaoru Yamamoto.
Processo: RR - 460765/1998.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s):
Swedish Match do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil
Neto, Recorrido(s): José Aparecido Moreira, Advogada: Dra. Clair da
Flora Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por
divergência de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Falou
pela recorrente o Dr. Dalton C. C. de Miranda. Processo: RR -
460874/1998.8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Usina Açucareira Passos S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Recorrido(s): José Ivo do
Carmo, Advogada: Dra. Volneida Costa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 463618/1998.3 da 12a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mel-
lo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R.
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Avenil Alves, Advogado: Dr. Ivo
Dalcanale, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do reclamado. Processo: RR - 463996/1998.9 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado:
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrente(s): Abimael Bueno
de Camargo, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para que o adicional de
periculosidade seja calculado sobre o salário-base do reclamante e para
determinar a efetivação dos descontos previdenciários e fiscais, nos
termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;
e não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamanteg. Processo:
RR - 467120/1998.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Editel - Listas Telefônicas
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recorrente(s): Edla Quintino Pe-
reira, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Recor-
rido(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão regional, determinar que, na aplicação da cor-
reção monetária, incidam os índices correspondentes ao mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços; e não conhecer do recurso de
revista adesivo da reclamanteg. Processo: RR - 468008/1998.8 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mel-
lo, Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Michel

Olivier Giraudeau, Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Recor-
rido(s): Marlene Messias, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
por deserção. Processo: RR - 471875/1998.5 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Santa Catarina, Advogado:
Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorrido(s): Televisão Chapecó S.A.,
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. Falou pela recorrida a Dra. Márcia Lyra Bergamo. Pro -
cesso: RR - 473115/1998.2 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): José
Ferreira de Araújo e Outros, Advogado: Dr. José de Souza Neto, Re-
corrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado de Maceió/AL - OGMO, Advogado: Dr.
José Maciel Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 474056/1998.5 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Logasa - Indústria e
Comércio S.A., Advogada: Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti,
Recorrido(s): João Batista Lopes Silva, Advogado: Dr. Alcimar Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST,
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que o cálculo do referido adicional
tenha por base o salário mínimo, bem como conhecer do recurso, por
violação do art. 477, § 8º, da CLT, no tocante à multa rescisória e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Processo: RR
- 477662/1998.7 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Acelina
Maria Calderaro Neves, Recorrido(s): João Batista de Oliveira Filho,
Advogado: Dr. Enéas Pereira Pinho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 6º da Lei nº 9.028/95
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processo a partir da
fl. 126, inclusive, determinar a republicação do acórdão de fls. 122-125,
observando-se a intimação pessoal do Representante legal da União
Federal. Prossiga-se o feito em seus ulteriores termos. Processo: RR -
484167/1998.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo V. Roale Antunes, Re-
corrido(s): Sheila Plattek e Outros, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos
de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Processo: RR - 491939/1998.1 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado:
Dr. Mauricio Martins Fontes D' Albuquerque Câmara, Recorrido(s):
João Baptista de Souza Gama e Outros, Advogado: Dr. José Luiz Fon-
toura de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 491943/1998.4 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Volta Redonda, Advogada: Dra. Greide Maria Souza Rocha
Gesualdi, Recorrente(s): Fundação Educacional de Volta Redonda, Ad-
vogada: Dra. Greide Maria Souza Rocha Gesualdi, Recorrido(s): Wla-
dimir Giffoni, Advogado: Dr. Fernando César Moreira Pacheco, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista das re-
clamadas. Processo: RR - 495876/1998.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Damm Moveleira Ltda., Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Re-
corrido(s): Jorge Volmir Weschenfelder, Advogado: Dr. Marcus Aurélio
Sartor, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto ao tema regime de compensação de horário em ati-
vidade insalubre - acordo coletivo - validade, por violação do art. 7º,
XIII, da Constituição Federal de 1988 e contrariedade ao Enunciado nº
349 do TST, e quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, adequando o v. acórdão regional à Súmula de Jurisprudência nº
349 deste c. TST, declarar válido o acordo coletivo para realização de
regime de compensação de horário firmado dentro dos ditames do art.
7º, XIII, da Constituição Federal de 1988, excluindo da condenação o
pagamento do adicional de horas irregularmente compensadas e, ainda,
adequando o v. acórdão regional à Orientação Jurisprudencial nº 23 da
egrégio. SDI-I, fixar que será desconsiderado para efeito de cálculo de
horas extras o tempo gasto no registro do ponto em dias em que não for
superior a 5 (cinco) minutos na entrada ou na saída do serviço. Pro -
cesso: RR - 498867/1998.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Antônio Carlos Fausto de Freitas,
Advogado: Dr. José Antônio Serpa de Carvalho, Recorrido(s): Com-
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Telles de Miranda Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto à correção monetária dos hono-
rários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maio-
ria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Mar-
tins Filho, relator, que juntará voto. Redigirá o acórdão o Exmo. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: RR -
499594/1998.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Superintendência de Desenvolvimento da
Capital - SUDECAP, Advogado: Dr. João Carlos da Silva Simão, Re-
corrido(s): Joaquim Gonçalves Pimenta Filho e Outro, Advogada: Dra.
Luciene Gonçalves Donato, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 169, parágrafo único, I, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabe-
lecendo a sentença de primeiro grau, julgar improcedente o pedido da
inicial. Destarte, fica prejudicada a apreciação do recurso de revista no
que toca à aplicação da prescrição. Processo: RR - 509697/1998.9 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar
de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Vera Lúcia Amaral, Advogado: Dr.
José Tarcísio Gomes Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer par-
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cialmente do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos a favor da CASSI e da PREVI, sobre as parcelas
salariais decorrentes da condenação. Processo: RR - 509914/1998.8 da
17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Braspérola Indústria e Comércio
S.A., Advogado: Dr. José Geraldo Leal Pessôa, Recorrido(s): Vanderly
Almeida do Nascimento, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo
Sampaio Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamada quanto ao tema honorários advocatícios, por con-
trariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba hono-
rária, respectivamenteg. Processo: RR - 510131/1998.2 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Aze-
redo Bastos, Recorrente(s): Terezinha Maria Bortolini, Advogada: Dra.
Elzi Marcilio Vieira Filho, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que, na aplicação da correção mo-
netária, incidam os índices correspondentes ao mês subseqüente ao da
prestação de serviço; a efetivação dos descontos previdenciários e fis-
cais, nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho; excluir a repercussão da verba de auxílio-alimentação aos
salários da autora e seja aplicado o divisor 180 para o cálculo do
salário-hora da reclamanteg. E não conhecer do recurso de revista ade-
sivo da reclamanteg. Processo: RR - 511808/1998.9 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José
de Jesus, Advogado: Dr. José Almir de Assunção Filho, Recorrido(s):
Indústria de Bebidas Antarctica do Norte e Nordeste S.A., Advogado:
Dr. André Monteiro do Rego, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante as horas extras
excedentes da sexta diária, com o adicional respectivo e o divisor 180,
bem como os reflexos pertinentes. Processo: RR - 513994/1998.3 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Josefa Pereira de Lima, Ad-
vogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto às
horas "in itinere" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das horas de percurso. Processo: RR -
515553/1998.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena So-
bral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Margarete
Mesquita Sales, Advogada: Dra. Ana Ferreira Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamado. Pro -
cesso: RR - 520686/1998.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Cezar Octávio França de Araújo, Advogado: Dr. Fernando
Tristão Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 520870/1998.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Fer-
nando Nelson de Mello Sampaio e Outros, Advogado: Dr. Guaraci
Francisco Gonçalves, Recorrido(s): União Federal, Procuradora: Dra.
Regina Viana Daher, Recorrido(s): Companhia Auxiliar de Empresas
Elétricas Brasileiras - Caeeb, Advogada: Dra. Terezinha de Jesus Sa-
bino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 523565/1998.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Fertilizantes
Mitsui S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos,
Recorrido(s): Edenilson Pereira da Silva, Advogado: Dr. Cleiton Leal
Dias Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 538/1999-079-15-00.4 da 15a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recor-
rente(s): Companhia de Bebidas Ipiranga, Advogado: Dr. Daniel de
Lucca e Castro, Recorrido(s): Inácio Sérgio Tirado, Advogada: Dra.
Cláudia Rocha de Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer em par-
te do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 1245/1999-020-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson Jorge de Moraes
Júnior, Recorrido(s): Wilton Fernando Montemor, Advogada: Dra. Emí-
lia Carvalho Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 1933/1999-003-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Márcio Alexandre Rodrigues, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze,
Recorrido(s): Nipro Medical Ltda., Advogado: Dr. Regis Cassar Ven-
trella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 532472/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Alípio Lourenço dos
Santos, Advogado: Dr. Luís Piccinin, Recorrido(s): Viação Aérea São
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista exclu-
sivamente quanto ao tema adicional de periculosidade - contato diá-
rio, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença. Processo: RR - 536521/1999.0 da
17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito
Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Carlos Alberto Tavares, Advogado: Dr. Eus-
tachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, em
relação ao recurso do reclamado, conhecer do apelo quanto aos temas
ajuda-alimentação - natureza salarial - integração - PAT e honorários
advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a integração da ajuda-ali-
mentação e os honorários advocatícios. Processo: RR -
537801/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Petroquímica Triunfo S.A., Advogada:
Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Recorrido(s): Mário Rene Klock
Garibaldi, Advogado: Dr. Teodoro Manuel da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo do
reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei.Processo: RR - 540684/1999.2 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Lúcia Maria Butture,
Recorrido(s): João Carvalho da Rocha, Advogada: Dra. Ana Márcia
Soares Martins Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Obs.: A douta representante do Ministério Público
proferiu parecer oral pelo não-conhecimento do recurso. P ro c e s s o :
RR - 549657/1999.7 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte,
Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recor-
rido(s): Adilson Cunha da Purificação e Outros, Advogado: Dr. Mau-
ro Miguel Pedrollo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do esta-
belecimento do piso salarial mínimo dos servidores da Secretaria de
Saúde do Estado do Rio Grande do Norte, com base no salário
mínimo. Processo: RR - 553876/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Município de Santa Cruz do Sul, Procurador: Dr. Marco Antônio
Borba, Recorrido(s): Naide Arruda da Rosa, Advogado: Dr. Paulo
Manoel Beckenkamp, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 556262/1999.0 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Manoel Garcia de Souza (Espólio de), Advogado: Dr.
José Perelmiter, Recorrido(s): S.A. Rádio Tupi, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de proceder a com-
plementação do ofício jurisdicional, remanescendo sobrestados os de-
mais tópicos do recurso de revista. Processo: RR - 557036/1999.6 da
16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Rosário, Advogada: Dra.
Júlia Maria Castro Testi, Recorrido(s): Raimunda de Fátima Desterro
Caires, Advogado: Dr. Raimundo Ribeiro Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
557322/1999.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re-
corrente(s): Município do Crato, Procuradora: Dra. Antônia Cileide
de Araújo, Recorrido(s): Maria Luciana de Lima, Advogada: Dra.
Josefa Rosalva Leite Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho apenas no to-
cante ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001. Por outro lado, julgar prejudicado o exame do re-
curso de revista do Município reclamado. Processo: RR -
557694/1999.9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Cezar Caldas Leitão, Advogada: Dra. Jackline Martins
Larchert, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do banco reclamado. Processo: RR - 559677/1999.3 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Luiz Carlos Ramos dos Santos, Advogada: Dra.
Odete Negri, Recorrido(s): Dambroz S.A. Indústria Mecânica e Me-
talúrgica, Advogada: Dra. Patricia S. Zuco, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
563342/1999.4 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Recorrido(s): Carlos Alberto da Cruz e Outros, Advogado: Dr. Teles
Márcio dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão, julgar improcedente a ação. Custas invertidas, porém dis-

pensadas. Processo: RR - 563358/1999.0 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Fundação de Apoio à Criança e ao Adolescente - FUNDAC, Pro-
curadora: Dra. Marialba dos Santos Braga, Recorrido(s): Adeildo
Pinheiro Sedrins e Outros, Advogado: Dr. José Carlos Alves Wan-
derley Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de pri-
meiro grau. Processo: RR - 566144/1999.0 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Indústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. Edson
Luiz Rodrigues da Silva, Recorrido(s): Terezinha Joana Pante, Ad-
vogado: Dr. Roberto Dutra, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 567080/1999.4 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s):
Município de Linhares, Procurador: Dr. Hélio José Coffler, Recor-
rido(s): Tadeu Denadai e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Tadeu Sca-
ramussa da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento dos reajustes salariais
decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989.
Processo: RR - 572687/1999.8 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Assaré,
Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorrente(s): Geraldo
Juvino da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do reclamante, por intempestivo. Conhecer do
recurso do reclamado no tocante ao tema contrato nulo - efeitos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001. Processo: RR - 572723/1999.1 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor-
rido(s): Francisco de Sousa Brasil, Advogado: Dr. Orlando Silva da
Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II, §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS,
em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de
agosto de 2001. Processo: RR - 572893/1999.9 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Recor-
rido(s): José Pereira da Silva, Advogada: Dra. Maria de Fátima Pi-
nheiro Cairo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no tocante ao contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do
FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 575436/1999.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Miriam de Andrade,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 575824/1999.0
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Eva-
nildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Núbia Portela Cunha, Ad-
vogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante ao contrato nulo - efeitos,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enun-
ciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. P ro c e s s o :
RR - 575831/1999.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva,
Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Robertina
da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao
contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar
a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora,
nos termos do Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância
ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
Processo: RR - 578349/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Jaime Santos Júnior e
Outros, Advogado: Dr. Moacyr de Paula e Silva Júnior, Recorrido(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria Regional de
Minas Gerais, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que,
afastado o óbice do art. 37, II, da Constituição da República, examine
os pedidos relativos ao segundo contrato, como entender de direito.
Processo: RR - 580048/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Vera Maria Friedlan-
der e Outros, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, Re-
corrido(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado:
Dr. Jorge Ricardo Lopes Lutf, Recorrido(s): Fundação CESP, Ad-
vogado: Dr. Richard Flor, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
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recurso de revista. Processo: RR - 581697/1999.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Lilian Dutra da Veiga, Ad-
vogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante aos descontos fiscais, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI-I do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça es-
pecializada e determinar que se proceda à retenção dos valores de-
vidos a título de Imposto de Renda, contribuição a cargo do re-
clamante, que deve ser retido e recolhido pelo reclamado, com in-
cidência sobre o valor total da condenação, na forma da lei. Conhecer,
também, quanto ao item horas extras - cargo de confiança - bancário,
por violação do art. 224, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava
horas extras. Falou pela recorrida o Dr. Heitor Francisco Gomes
Coelho. Processo: RR - 583947/1999.0 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Antônio Szcerbicki, Advogado: Dr.
Francisco João Lessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 586050/1999.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Elizete Mary Bittes, Recorrido(s): Isabel Correia Lima Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Márcia Teshima, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema ECT - Decreto-Lei nº 509/69 -

forma de execução - precatório, por violação do artigo 100 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja
observada a execução por precatório, consoante o referido dispositivo
constitucional. Conhecer do recurso de revista no tocante ao tema
competência da Justiça do Trabalho - descontos fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a competência desta Justiça especializada e determinar que se proceda
à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda. O
Imposto de Renda, a cargo da reclamante, deve ser retido e recolhido
pela reclamada, e incidirá sobre o valor total, na forma da lei. P ro -
cesso: RR - 588945/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): Nilda dos Santos
Almeida, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
589939/1999.0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Roberto Ro-
drigues de Morais, Advogado: Dr. José Expedito de Andrade Fontes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
egrégio. TRT da 10ª Região, a fim de que examine os embargos
declaratórios da reclamada, no tocante ao direito à indenização adi-
cional, à luz da existência ou não da correção salarial na data-base,
como entender de direito. Suspenso o exame do recurso de revista no
tocante às horas extras - acordo de compensação e prejudicado o
exame do recurso quanto à indenização adicional. Falou pela re-
corrente o Dr. Bruno Machado Collela Maciel. A Presidência da 4a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador da recorrenteg. P ro c e s s o :
RR - 590361/1999.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP,
Advogada: Dra. Mariam Berwanger, Recorrido(s): Edson Costa dos
Anjos, Advogada: Dra. Silvia Regina Ferreira e Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
590739/1999.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bar-
retos, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR -
590740/1999.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Usina Central do Paraná
S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de
Macedo, Recorrido(s): Horácio Nunes Santana, Advogado: Dr. Lou-
rival Theodoro Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso, por afronta aos incisos II e LV do artigo 5º da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para
que aprecie o agravo de petição da executada, como entender de
direito. Processo: RR - 592084/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Instituto
Vital Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Re-
corrente(s): Carlos Fernandes da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cás-
sia Santana Cortez, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por violação
do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anu-
lando os acórdãos de fls. 189/190 e de fls. 195/197, determinar a
baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que profira nova decisão,
examinando os embargos de declaração no que concerne aos salários
vincendos, tendo por parâmetro o fundamento pelo qual a Vara os
deferiu de que o contrato de trabalho encontrava-se em vigor e o
reclamante à disposição do reclamado, e, pela mesma votação, não
conhecer das preliminares de negativa de prestação jurisdicional e
cerceamento de defesa, suscitadas no recurso de revista do reclamado,
ficando sobrestado o exame dos demais itens ali invocados. P ro c e s s o :
RR - 596430/1999.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Milton
de Moura França, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, Procu-
rador: Dr. Antônio Fernando de Alcântara Athayde Júnior, Recor-

rido(s): Leila Marta Oliveira Rodrigues Almeida e Outros, Advogado:
Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante ao tema das custas processuais - ina-
plicabilidade da Lei nº 9.289/96 na Justiça do Trabalho, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 596525/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Curitiba, Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Nelson Alexandre Guibes,
Advogado: Dr. Marcelo Silva Malvezzi, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas no tocante ao tema com-
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais
- julgamento do recurso ordinário anterior à Emenda Constitucional
nº 20/98 - aplicabilidade, por violação do art. 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência desta Justiça especializada e determinar que se proceda
à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda e de
contribuição previdenciária; o Imposto de Renda, a cargo do re-
clamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Falou pelo recorrente a Dra. Lídia Kaoru
Yamamoto. Processo: RR - 601015/1999.7 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Transbrasil
S.A. Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Flávia de Faria Campos Al-
bernaz, Recorrido(s): Kledson José Pereira Nascimento, Advogado:
Dr. Theodoro Hildebrando Garcia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 605125/1999.2 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Bernardino da Cunha Pinheiro, Advogado: Dr. José An-
tônio Volpi da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do apelo
quanto ao tema horas extras - cargo bancário de confiança, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 610686/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte de
Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Jaime José de Melo, Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva, Re-
corrido(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
egrégio. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para que apre-
cie o questionamento feito nos embargos de declaração de fls.
390/393, relativamente à alegação da reclamada de que não constou
do título executivo judicial, o que gera, no seu entender, a afronta ao
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Prejudicado o exame do
tema remanescenteg. Processo: RR - 610753/1999.7 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Massapê, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira, Recorrido(s): Maria Marfiza de Lima, Advogado: Dr. Gil-
berto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do art. 496, IV, do CPC c/c o art. 1º, III, do
Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar
a intempestividade dos embargos de declaração de fl. 40 e determinar
o retorno dos autos ao egrégio. TRT da 7ª Região, a fim de que os
aprecie como entender de direito. Processo: RR - 613514/1999.0 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo
Carneiro da Silva, Recorrido(s): Denise Parente Aguiar, Advogado:
Dr. José Carlos Valim, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista no tocante ao contrato nulo - efeitos, por violação do
art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 614093/1999.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Nilza Glória Almeida da Silva, Advogado: Dr. José do
Carmo de Souza, Recorrido(s): Sociedade Inteligência e Coração -
Colégio Santo Agostinho de Contagem, Advogado: Dr. Frederico de
Andrade Gabrich, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista da reclamanteg. Processo: RR - 614124/1999.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, Recorrido(s): Vilma
Janete de Oliveira e Outro, Advogado: Dr. José Eduardo Corrêa de
Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso
de revista, apenas no tocante ao tema aposentadoria espontânea -
extinção do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento da indenização de 40% sobre o FGTS sobre os depósitos
anteriores à aposentadoria. Processo: RR - 616750/1999.4 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Denilson Aparecido
Ferraz de Oliveira, Advogado: Dr. Henderson Vilas Boas Baraniuk,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 616947/1999.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Nordesclor S.A., Advogada:
Dra. Mauristela Ramos Souza, Recorrido(s): José Manoel da Silva,
Advogado: Dr. Odir de Paiva Coelho Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema
Enunciado nº 330 do TST - alcance, por contrariedade ao referido
verbete sumular, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação todos os títulos objetos do termo de rescisão contratual

do reclamante, que não contenham ressalvas. Processo: RR -
617926/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-
Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti
Leandro, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procurador: Dr. Mônica Furegatti, Recorrido(s): Ana Cláudia de Brito
Asprino, Advogado: Dr. Antônio Roberto Gianellini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que,
afastada a deserção, aprecie o recurso ordinário e a remessa ne-
cessária, como de direito. Prejudicado o recurso da Fundação Es-
tadual do Bem-Estar do Menor, tendo em vista o provimento do
recurso de revista do Ministério Público, de mesmo objeto. P ro c e s s o :
RR - 618055/1999.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Departamento Estadual de Trân-
sito do Estado do Espírito Santo - DETRAN/ES, Advogada: Dra.
Mirna Maria Sartório Ribeiro, Recorrido(s): Ailton Batista de Melo e
Outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, apenas quanto à prescrição do pedido de novo enquadra-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição
total, extinguir o processo, com julgamento do mérito, no tocante ao
pedido de reenquadramento funcional. Processo: RR -
619673/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Paulo César Vianna Novaes, Advogado:
Dr. Sérgio Batalha Mendes, Recorrido(s): Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 628011/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Silvana Ranieri de Albuquer-
que Queiroz, Recorrido(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr.
Ângelo Boer, Recorrido(s): Indústria de Material Bélico do Brasil -
IMBEL, Advogado: Dr. José Batista dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 453 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con-
denação o cômputo do período anterior à aposentadoria no cálculo
das verbas rescisórias. Processo: RR - 628476/2000.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra.
Dulce Maris Galle, Recorrido(s): Arnaldo Paes e Outros, Advogado:
Dr. Francisco Valio Vaz, Recorrido(s): Município de Otacilio Costa,
Advogado: Dr. Francisco Ramos Martins, Recorrido(s): Município de
Palmeira, Advogado: Dr. Angelo Roberto Spiller, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao tema contrato
nulo - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória. Processo: RR -
629339/2000.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de

Moura França, Recorrente(s): Município de Tapauá, Advogado: Dr.
Carlos Lins de Lima, Recorrido(s): Sebastião Braga de Almeida,
Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao contrato nulo
- efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. P ro c e s s o :
RR - 629365/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Município de Charqueadas, Advogada:
Dra. Maria Beatriz Brasil Peixoto, Recorrido(s): Ramão Cruz, Ad-
vogada: Dra. Aline Antunes Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista no tocante ao tema contrato nulo -
efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 629642/2000.5
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorrente(s): Município
de Vila Velha, Procurador: Dr. José Inácio Boaventura Borges, Re-
corrido(s): Ana Paula Roberto Gomes, Advogado: Dr. Wesley Pereira
Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho no tocante ao tema contrato nulo -
efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do
Enunciado nº 363 do TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Por outro
lado, julgar prejudicado o exame do recurso de revista do Município
reclamado, por se tratar do mesmo tema contrato nulo - efeitos.
Processo: RR - 635825/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Ana Cris-
tina Aparecida Menegassi Ferrer, Advogado: Dr. Evandro Demetrio,
Recorrido(s): Município de Bariri, Advogado: Dr. José Luís Dal Poz
Floret, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte da revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão regional,
restabelecer o r. julgamento de primeiro grau, às fls. 246/250. P ro -
cesso: RR - 646487/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s):
Giovani Challub Sá, Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
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terminar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
Processo: RR - 648012/2000.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): União de
Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Fábio André Fadiga,
Recorrido(s): Rosângela Credendio, Advogada: Dra. Fátima Regina
Govoni Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir
do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação
de pagar salários e determinar que os descontos fiscais sejam cal-
culados sobre a totalidade dos créditos da condenação. Processo: RR
- 650748/2000.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Ibiza - Sociedade de
Hotéis, Incorporações e Construções Ltda., Advogado: Dr. André
Vasconcellos Vieira, Recorrido(s): José Dorival Teodoro, Advogada:
Dra. Fabiane Harres Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 657717/2000.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Maria Angelina
Baroni de Castro, Recorrido(s): Simião Vitor, Advogado: Dr. Paulo
Pereira da Luz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto à incompetência material da Justiça do Trabalho, por
violação do artigo 106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação
do artigo 37, inciso IX, da Constituição de 1988) e contrariedade ao
Enunciado nº 123 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulados os atos decisórios, declinar da sua competência em prol da
competência da Justiça comum do Estado de São Paulo, para onde os
autos deverão ser oportunamente remetidos. Processo: RR -
659452/2000.0 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Semp Toshiba
Amazonas S.A., Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Re-
corrido(s): Marco André Parente Pereira, Advogado: Dr. José Carlos
Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 664379/2000.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
rente(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda., Advogado: Dr. In-
dalécio Gomes Neto, Recorrido(s): José Paulo de Souza, Advogada:
Dra. Regina Maria Bassi Carvalho, Recorrido(s): Agropecuária Santa
Terezinha S.A., Advogada: Dra. Isabel Cristina Melo Saldan, Re-
corrido(s): João Batista Meneguetti, Advogada: Dra. Isabel Cristina
Melo Saldan, Recorrido(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha S.A.,
Advogada: Dra. Isabel Cristina Melo Saldan, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas "in
itinere" - acordo coletivo, por violação do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o restabelecimento da r. sentença, na parte em que julgou
improcedente o pedido de condenação da reclamada ao pagamento
das horas "in itinere", de integração delas na base de cálculo de
quaisquer outras parcelas ou de consideração delas para fim de afe-
rição dos limites de jornada diária e semanal; conhecer ainda da
revista quanto ao tema multa do art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa prevista naquele dis-
positivo de lei. Processo: RR - 674950/2000.3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Belgo-Mineira Bekaert Arames S.A., Advogado: Dr. João
Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Joaquim José de Miranda,
Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 675262/2000.3
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio
de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador: Dr.
Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): Serafim de Oliveira e
Outros, Advogado: Dr. Nilton Pereira Braga, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Público do
Trabalho, por intempestivo; por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema aposentadoria voluntária - efei-
tos, por violação do art. 453, "caput", da CLT e divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação o pagamento das verbas salariais e indenizatórias e da
multa de 40% do FGTS, relativas ao período anterior à obtenção da
aposentadoria voluntária dos reclamantes. Processo: RR -
679757/2000.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Alcan Alumínio do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio
Juvencio dos Santos, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão
regional de fls. 540/542, proferido nos embargos de declaração, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
aprecie integralmente os embargos de declaração de fls. 534/537,
como entender de direito, ficando sobrestado o exame dos demais
itens do apelo extraordinário. Processo: RR - 679833/2000.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Valéria
Reisen Scardua, Recorrido(s): Joaquim Inocêncio da Silva, Advo-
gado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema dos honorários advocatícios, por
contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios. Processo: RR - 704995/2000.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Milton Granucci,

Advogado: Dr. Faruk Nahssen, Decisão: por unanimidade, conhecer
do apelo no tocante à correção monetária - época própria, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial da SDI nº 124, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo-
netária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do ven-
cimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR -
717033/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Arnaldo de Matos Gomes, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença quanto ao deferimento do pa-
gamento das horas extras laboradas além da sexta, com o adicional
respectivo e reflexos, bem como o pagamento das horas necessárias à
marcação do ponto, como extras e reflexos, quando ultrapassados os
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, con-
siderando a sua totalidade, caso ultrapassado o referido limiteg. Quan-
to ao recurso da reclamada, por unanimidade, dele conhecer apenas
no tocante aos reflexos do adicional de periculosidade, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
RR - 659/2001-034-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Delphi
Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Leila Azevedo
Sette, Recorrido(s): Aparecida de Cássia Troquilho, Advogado: Dr.
João Batista Tessarini, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando a
ordem reintegratória, determinar o pagamento da indenização de-
corrente da estabilidadeg. Processo: RR - 809/2001-006-19-01.8 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Clandio Luiz Schettert, Advogado: Dr. Max
Ramires de Almeida, Recorrido(s): Banco Meridional S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido a Dra. Márcia
Maria Guimarães de Sousa. Processo: RR - 723829/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Marcelo Cezarino Leal, Advogado: Dr. Luciano Marcos da
Silva, Recorrido(s): Losango Promotora de Vendas Ltda., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Falou pela recorrida o Dr. Normando
Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR - 727313/2001.1
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Erany Martins Jantsch, Advogada: Dra. An-
ne Carla Gabriel, Recorrido(s): Iolanda Ribeiro da Silva Chagas,
Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema das férias
proporcionais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. <!ID533071-4>

Processo: RR - 738720/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. João Paulo Ferreira de Freitas, Recor-
rido(s): José Henrique dos Santos, Advogado: Dr. Luciano Garcia de
Andrade, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção
argüida em contra-razões e conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. P ro -
cesso: RR - 739588/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Recorrido(s): José Luiz
Valle Maron e Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao reajuste referente ao Plano Bresser, previsto em norma coletiva,
por divergência jurisprudencial, e quanto à multa prevista no art. 538
do CPC, por violação legal, e, no mérito, julgar improcedente a
reclamatória, invertendo-se os ônus quanto às custas processuais. Fa-
lou pelos recorridos o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. Processo: RR -
742418/2001.8 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra

Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Verônica Chaves de
Goes Agra Cabral, Advogada: Dra. Maria Domitilia Ramalho, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 302-305, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que seja
enfrentada a matéria das horas extras em face das testemunhas apre-
sentadas, conforme solicitado no recurso ordinário e renovado nos
embargos declaratórios, como entender de direito. Fica prejudicada a
análise do outro tema do recurso. Processo: RR - 747836/2001.3 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Rubens Gomes dos
Reis, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema turno
ininterrupto de revezamento - horas extras - divisor 180 - adicional,
no tópico adicional, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 752678/2001.3 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander
Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Rogério Carlos de Alvarenga,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema turno ininterrupto
de revezamento - horas extras - divisor 180 - adicional, no aspecto
relativo ao adicional, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 758899/2001.5 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Marcimino Joanes, Advogada: Dra.
Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-

nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema turno ininterrupto
de revezamento - horas extras - divisor 180 - adicional, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 759957/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares
Filho, Recorrido(s): Amaro Renato de Oliveira Lima e Outros, Ad-
vogado: Dr. Nery de Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a
decisão prolatada nos embargos declaratórios, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja pro-
ferido com a análise expressa e fundamentada dos aspectos suscitados
nos embargos declaratórios da reclamada, ficando prejudicada a apre-
ciação do restante da revista. Processo: RR - 760124/2001.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Alvaro Luiz Mariano e Outros, Advogada: Dra. Sônia
Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Recorrido(s): Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA),
Advogado: Dr. Carlos Moreira De Luca, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 763508/2001.0
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Acio-
ne Ricardo, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto aos temas horas
extras - contagem minuto a minuto - fixação em instrumento con-
vencional - valorização e priorização da negociação coletiva, por
violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e descontos fis-
cais, por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento para: I - expungir da condenação o pagamento dos quinze
minutos antecedentes e posteriores à jornada normal de trabalho,
conforme firmado em instrumento coletivo; e II - determinar o re-
colhimento dos descontos fiscais resultantes dos créditos do traba-
lhador, oriundos da condenação judicial, que deverá incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final, conforme Orientação
Jurisprudencial nº 228 da SDI. Processo: RR - 766974/2001.8 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti
de Aquino, Recorrido(s): Ivanildo Batista Costa de Albuquerque,
Advogada: Dra. Geni Francisca Gomes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, ape-
nas quanto aos descontos previdenciários e fiscais e à multa prevista
no art. 477 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total da
condenação, calculado ao final. Processo: RR - 768379/2001.6 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Irany Carreiro Pessoa, Advogado: Dr. José Luís Campos
Xavier, Recorrido(s): Companhia Estadual de Habitação do Rio de
Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. Adyr Pantaleão Alves, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 769760/2001.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Massa Falida
de Sul Riograndense de Eletricidade Ltda., Advogada: Dra. Maria
Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s): João Luís da Cruz Oliveira,
Advogada: Dra. Denise Beatriz S. Obregon, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema honorários
advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219/TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela relativa
aos honorários advocatícios. Processo: RR - 772121/2001.2 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Daniel do Rego Maciel Júnior, Advogado: Dr. Paulo Fran-
cisco Marrocos de Oliveira, Recorrido(s): Banco Bandeirantes S.A. e
Outro, Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa do art. 477, §
8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 774077/2001.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Município de Gravataí, Advogada: Dra. Roberta Almeida Pfeifer,
Recorrido(s): Anselmo Escouto da Silva, Advogada: Dra. Ângela
Aguiar Sarmento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 775042/2001.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Gesner Russo Torres, Recor-
rido(s): Rosângela Rodrigues de Castro, Advogado: Dr. Geraldo Eus-
táquio Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema índice de correção do FGTS, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 776547/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Minis-
tério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Fa-
villa de Mendonça, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Ja-
neiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Dermeval
Lima Mariano, Advogado: Dr. Luiz Edmundo Gravatá Maron, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do
Ministério Público e da reclamada. Processo: RR - 776561/2001.8
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Pedro Pereira Sa-
bino, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema índices de atualização do FGTS, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
778614/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Waldyr Pedro Mendicino, Recorrido(s): Socrates Alves
dos Santos, Advogada: Dra. Wilma Ribeiro Lopes Baião Florencio,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
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de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. P ro -
cesso: RR - 779690/2001.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Roberto Ribeiro Fernandes, Advogada: Dra. Már-
cia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema turno ininterrupto de
revezamento - horas extras - divisor 180 - adicional, no aspecto
relativo ao adicional, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 784712/2001.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S. A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorren-
te(s): José Antônio de Lima, Advogado: Dr. Wagner Lacerda de
Matos, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer dos apelos dos reclamados, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhes provimento para, reformando o acórdão regional,
julgar improcedentes o pedido e seus reflexos. Fica prejudicado o
apelo do reclamanteg. Custas invertidas. Processo: RR -
787204/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): CBPO Engenharia Ltda., Ad-
vogado: Dr. Giovani da Silva, Recorrido(s): Carlos Nunes da Silva,
Advogado: Dr. José Antônio Trento, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 788046/2001.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Santa Casa de Misericórdia de Juazeiro, Advogado: Dr. Bo-
lívar Ferreira Costa, Recorrido(s): Maria da Graça Mendes Oliveira,
Advogado: Dr. Mário Câmera de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista, em face de sua deserção. P ro -
cesso: RR - 790201/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): Comau
Service do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida,
Recorrido(s): José Antônio de Amorim, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da Fiat Automóveis S.A. quanto aos temas reflexos
do adicional de periculosidade e índices de atualização do FGTS,
ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. O recurso de revista da Comau Service do Brasil Ltda. fica
prejudicado. Processo: RR - 797866/2001.3 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): João Batista Lopes, Advogado: Dr. Cristiano
Couto Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema turno ininterrupto de revezamento -
horas extras - divisor 180 - adicional, no tópico adicional, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 798114/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): DCL Adminis-
tração e Participações Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge,
Recorrido(s): Alessandro Reis de Souza, Advogado: Dr. Elizeu Alves
Fortes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto aos temas deduções fiscais - in-
cidência mês a mês e honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba ho-
norária e determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre
a totalidade dos créditos da condenação. Processo: RR -
798118/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado:
Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Recorrido(s): Magali Leal da
Silva Guimarães, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas Calçada, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, ficando a reclamante isenta do
pagamento das custas. Fica homologada a desistência do recurso do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. Processo: RR -
801047/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Ademilde Pa-
vaovski Balemberg, Advogada: Dra. Gisele Hatschbach Bittencourt,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de determinar que a retenção dos valores devidos a
título de Imposto de Renda incida sobre o valor total, na forma da lei.
Processo: RR - 803726/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Izabella Machado Ventura Dutra Nicácio,
Recorrido(s): Eduardo Oliveira Soares, Advogado: Dr. Geraldo Eus-
táquio Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema índice de correção do FGTS, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 804027/2001.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de
Almeida, Recorrido(s): Nilton Antônio Silva Oliveira, Advogada:
Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema turno inin-
terrupto de revezamento - horas extras - adicional, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
807338/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Rodolfo Hoyos Kahn, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Amigo da Cunha, Recorrido(s): Estado do Amapá,
Procurador: Dr. Marcelo Brazoloto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, por violação dos artigos 93, IX,
da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT da 1ª Região, a
fim de que se manifeste sobre o pedido de aplicação da pena de
confissão ao reclamado, ante a sua inércia em proceder à juntada dos
cartões de ponto, conforme determinação judicial, no período com-
preendido entre a admissão do reclamante e agosto de 1995, con-
forme alegação contida à fl. 117 dos embargos declaratórios. Pre-
judicado o exame do tema horas extras. Processo: RR -
815038/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica-Polar
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Van-
denir Gentil Leite de Camargo, Advogado: Dr. João Sabino Bonfada,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que, na apuração do tempo gasto para marcação de ponto, no
início e no término da jornada diária de trabalho, seja observado o
disposto nos instrumentos normativos vigentes até 30/09/97. A partir
dessa data, até o término do contrato de trabalho, os minutos residuais
deverão ser apurados na forma recomendada pela Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST. Processo: RR -
815075/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Isaías Lopes Moreira, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas
Pospiesz de Oliveira, Recorrido(s): Banco Banerj S.A., Advogada:
Dra. Ana Lúcia D'Arrochella Lima, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 816614/2001.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Sérgio Araújo da Silva,
Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos a
título de seguro de vida, efetuados com a autorização do empregado.
Processo: RR - 5/2002-094-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Sa-
bará, Advogado: Dr. Ozias Munaier Dolabela, Recorrido(s): Giovani
de Castro Del Rio, Advogada: Dra. Silvania dos Santos Souza Correa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 79/2002-112-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes
Araújo Soares Filho, Recorrido(s): Rodrigo Faria Ribeiro, Advogado:
Dr. José Amarante de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso em relação ao tema ECT - forma de execução, por
violação a preceito constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar seja a execução realizada mediante precatório-re-
quisitório. Processo: RR - 135/2002-065-03-00.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deo-
phanes Araújo Soares Filho, Recorrido(s): Alex Aparecido Costa,
Advogado: Dr. Pedro Muniz de Resende, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema ECT - De-
creto-Lei nº 509/69 - forma de execução - precatório, por violação do
artigo 100 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para que seja observada a execução por precatório, consoante o re-
ferido dispositivo constitucional. Processo: RR - 1169/2002-001-08-
00.0 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Recorrente(s): Ana Lúcia Cardoso Rosal, Ad-
vogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Recorrido(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad-
vogado: Dr. João José Maroja, Decisão: por unanimidade, declarar
competente a Justiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente
feito; por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamação trabalhista,
restabelecendo o comando da decisão de primeiro grau. P ro c e s s o :
RR - 3041/2002-902-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G.
Vieira Martins, Recorrido(s): Valdir Brito dos Santos, Advogada: Dra.
Regiane Lourenço Fidalgo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, na aplicação da correção monetária, incidam os índices cor-
respondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços. P ro -
cesso: RR - 3137/2002-900-12-00.4 da 12a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Ri-
cardo Werlang, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Recorrido(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 3375/2002-014-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Recorrente(s): Fundação CELESC de Seguridade Social - CE-
LOS, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Recorrido(s): Abílio
José Domingos, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista das
reclamadas. Falou pela segunda recorrente o Dr. Ricardo Quintas
Carneiro. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instru-
mento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador da segunda recorrenteg. Falou pelo recorrido o Dr. Heitor
Francisco Gomes Coelho. Processo: RR - 6456/2002-900-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Brascan Imobiliária e Incorporações S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiane Fonseca Salvoni, Recorrido(s): Almiro Ro-
drigues de Oliveira, Advogado: Dr. Adilson Moacir da Silva Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos

descontos previdenciários e fiscais, por violação ao art. 43 da Lei nº
8.212/91 e ao art. 46 da Lei nº 8.451/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos previdenciários e fiscais
sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da condenação; e
conhecer quanto à época própria da correção monetária, por con-
trariedade ao Precedente nº 124 da SBDI1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência do índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. P ro c e s s o :
RR - 11340/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Antônio Aparecido Garcia Sanches, Advogado:
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto à base de cálculo do adicional de
periculosidade, por contrariedade ao Enunciado nº 191 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de pe-
riculosidade incida sobre o salário baseg. Processo: RR -
11821/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Cooperativa Central
Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Re-
corrido(s): Valdir Faitta, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos descontos fiscais, por contrariedade ao Precedente nº 228
da SBDI1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da
condenação. Processo: RR - 11866/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Soledade Tabone Novo, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Araújo Pier-
re, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário do reclamado, como entender de direito, afastada
a carência de ação pronunciada. Processo: RR - 12228/2002-005-11-
00.4 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Recorrente(s): J. Nasser Turismo Ltda., Advo-
gado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Recorrido(s): Raimundo Ferreira Dieb,
Advogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer da revista. Processo: RR - 12656/2002-900-
05-00.1 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Recorrido(s): Cirilo João Oliveira de Moura e Outros, Advo-
gada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, parcialmente, quanto ao tema in-
corporação de vantagens instituídas em cláusulas normativas, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os títulos deferidos com base nas mencionadas
cláusulas normativas. Processo: RR - 13700/2002-900-10-00.3 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Georgina Santos da Cunha e Outros, Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Pinheiro de Almeida, Recorrido(s): Ipanema -
Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Car-
los Costa Silva Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 15043/2002-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Incas Pinto, Advogada: Dra. Eliana de Falco Ribeiro, Re-
corrido(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Pro-
curadora: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamante quanto à preliminar de
nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional,
em face da violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Lei Maior, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
2º TRT, a fim de que aprecie as razões insertas nos embargos de
declaração deste, como entender de direito. Destarte, fica prejudicado
o exame do apelo com relação aos temas remanescentes. P ro c e s s o :
RR - 15946/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Genildo José
Lopes, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da
Gama, Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o efeito
liberatório da adesão ao Plano de Aposentadoria Incentivada, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que prossiga no julgamento da ação, observando-se a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI1 do TST. Processo: RR -
17614/2002-900-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio da Cidade do Salvador, Advogada: Dra. Mô-
nica Almeida de Oliveira, Recorrido(s): SOS Supermercados Ltda.,
Advogada: Dra. Lívia Maria Luz Spínola, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação legal e constitucional e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida às
fls. 145/147, determinar o retorno do autos ao TRT de origem, a fim
de que sejam analisados todos os temas enfocados nos declaratórios
de fls. 141/142, como entender de direito. Processo: RR -
18048/2002-900-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Emater - Empresa
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará, Ad-
vogado: Dr. Alan Henrique Trindade Batista, Recorrido(s): Fernando
Ferreira de Sousa, Advogada: Dra. Ronilda Ferreira Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação, com reversão das
despesas processuais. Processo: RR - 19693/2002-900-09-00.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Adjair Méris da Silva, Advogado:
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Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada apenas quanto ao desconto previ-
denciário, por contrariedade à OJ nº 228 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o desconto previ-
denciário seja observado em relação ao valor total do crédito cons-
tituído nesta reclamação, calculado ao final. Processo: RR -
19720/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio
Cardoso Prestes, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas
quanto ao desconto previdenciário, por contrariedade à OJ nº 228 da
SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
o desconto previdenciário seja observado em relação ao valor total do
crédito constituído nesta reclamação, calculado ao final. P ro c e s s o :
RR - 23279/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Boa Vista
Interatlântico S.A., Advogada: Dra. Alessandra de Souza Furtado,
Recorrido(s): Vladimir Colturato, Advogado: Dr. Antônio Baptista
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
cassar a ordem de reintegração ao serviço, devendo a condenação
limitar-se ao pagamento de salários e demais títulos trabalhistas pelo
período de 12 meses, previsto no art. 118 da Lei nº 8.213/91. P ro -
cesso: RR - 23686/2002-900-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Manaus, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos S. Pereira,
Recorrido(s): Sandra Maria Neves da Silva, Advogado: Dr. Ademário
do Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao de-
pósito do FGTS, bem assim para determinar que se oficie ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do §
2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR -
24258/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Adevaldo Rodri-
gues, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Recorrido(s): Via-
ção Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Francisco K. Shimabukuro, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar o recorrente do pagamento dos ho-
norários periciais. Processo: RR - 24272/2002-900-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Cristiane Alberto Cintra da Silva, Advogado: Dr. Hum-
berto Marcial Fonseca, Recorrido(s): MRH Comercial Ltda., Advo-
gado: Dr. Eduardo Serafim Abrantes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
26365/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Agro Indústrias do
Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, Advogado: Dr. Eloy
Magalhães Holzgrefe, Recorrido(s): Regivaldo Mendes da Silva, Ad-
vogado: Dr. João Severiano de Souza, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 28824/2002-900-09-
00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Ione Trevisan Alberti de Liz, Advogado:
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A. -
Telepar, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Falou pela recorrida o
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Tur-
ma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida
da tribuna pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR -
31255/2002-900-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Clodoaldo Pereira
da Silva, Advogado: Dr. Jesus Fernandes de Oliveira, Recorrido(s):
Formasa - Fortaleza Máquinas Autos S.A., Advogado: Dr. João Es-
tenio Campelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Falou pela recorrida o Dr. Ricardo
Rodrigues Figueiredo. Processo: RR - 31258/2002-900-07-00.3 da
7a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Marta Maria Pedrosa Tavares, Advogado: Dr.
José Ailson Rêgo Baltazar, Recorrido(s): Ernanitur Viagens, Serviços
e Representações Turísticas Ltda., Advogado: Dr. Felinto Firmo do
Patrocínio Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação aos arts. 832 da CLT e
93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando o acórdão regional de fls. 124, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie os
embargos de declaração de fls. 101/108, como entender de direito,
ficando sobrestado o exame dos demais itens do apelo extraordinário.
Processo: RR - 32417/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Edma Luz
Sant'Anna, Advogada: Dra. Renata Valente D. C. de Almeida, Re-
corrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer
da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 33317/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Recorrido(s): Rubens Mo-
reno e Outros, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a incidência do índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 33396/2002-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Mar-
tins Filho, Recorrente(s): Elevadores Real S.A., Advogado: Dr. José

Oswaldo de Paula Santos, Recorrido(s): Dorival Dias Pereira, Ad-
vogado: Dr. Francisco Luiz Sarsano de Godói, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
33410/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Nossa Caixa S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Roberto de
Paula, Advogado: Dr. José Monteiro Sobrinho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito. Falou pelo recorrente o Dr. Bruno Machado
Collela Maciel. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do recorrenteg. Processo: RR - 35694/2002-900-12-00.4
da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albu-
querque e Mello, Recorrente(s): RBS TV de Florianópolis S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): José Valério
Martins, Advogado: Dr. Lédio de Novaes Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pela recorrente a
Dra. Márcia Lyra Bergamo. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora da recorrenteg. Processo: RR - 35983/2002-
900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco Chase Manhattan S.A.,
Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Recor-
rido(s): Enrique Rodriguez Galvez, Advogado: Dr. Adenir Valentim
Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento quanto à correção monetária
para determinar que, na aplicação da correção monetária, incidam os
índices correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação de ser-
viço. Processo: RR - 35986/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Captain Indústria e Comércio de Malhas Ltda., Advo-
gado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Recorrido(s): Genivaldo
Bonfim Machado, Advogado: Dr. Wanderlei Fioravante, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão regional, determinar que, à
aplicação da correção monetária, incidam os índices correspondentes
ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR -
38868/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Carrefour - Co-
mércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Humberto Braga de Souza,
Recorrido(s): Célia Moraes, Advogada: Dra. Sarita das Graças Frei-
tas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, de-
terminar que, à aplicação da correção monetária, incidam os índices
correspondentes ao mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Processo: RR - 44402/2002-900-06-00.7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): IMAM In-
dústrias de Massas Alimentícias Moreno Ltda., Advogado: Dr. Apa-
rício de Moura da Cunha Rabelo, Recorrido(s): William Redondo
Soares, Advogado: Dr. Aramis Francisco Trindade de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por intem-
pestivo. Processo: RR - 49443/2002-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): CELM - Companhia Equipadora de Laboratórios Mo-
dernos, Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Recor-
rido(s): Nelson Alves de Barros, Advogado: Dr. Washington Luiz
Gurgel Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por
ofensa ao inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do v.
acórdão de fl. 137, dos autos principais, determinar o retorno dos
autos ao egrégio. Regional de origem, para novo julgamento, como
entender de direito. Processo: RR - 54256/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Epatil Empresa de Promoções para Aceite de Títulos Ltda.,
Advogado: Dr. Orlando Dionísio Augusto, Recorrido(s): Sidnei An-
tunes Alves, Advogado: Dr. José Carlos Valeriano Santi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema
correção monetária - época própria, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a correção monetária sobre os salários pagos
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
Processo: RR - 65530/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Alberico José do Nascimento, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri
Sarti, Recorrido(s): Massa Falida de Iderol S.A. Equipamentos Ro-
doviários, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
65686/2002-900-22-00.8 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Mil-
ton de Moura França, Recorrente(s): Fundação Universidade Federal
do Piauí, Procurador: Dr. Luiz da Silva Flores, Recorrido(s): Fran-
cisca de Sousa Luciano, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema prescrição - equi-
paração salarial, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
128 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar pres-
crito o direito de a reclamante pleitear a equiparação salarial, quanto
ao período anterior à conversão do regime da CLT para o estatutário,
tendo em vista o transcurso do prazo bienal. Prejudicado o exame dos
demais temas. Processo: A-RR - 579948/1999.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): De-
partamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr.
Laureano de Andrade Florido, Agravado(s): Sylvio Pinto Freire Jú-
nior, Advogado: Dr. José Delfino Lisbôa Barbante, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao agravante a
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 74,26 (setenta e quatro reais e vinte e seis centavos),

por protelação do feito, a teor do art. 557, § 2º, do CPC. Processo: A-
RR - 779596/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Departamento de Águas e Ener-
gia Elétrica - DAEE, Procuradora: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti,
Agravado(s): Luiz Carlos Santos, Advogado: Dr. José Dionízio Lis-
bôa Barbante, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo, aplicando ao agravante a multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da causa, no importe de R$ 136,33 (cento e trinta e
seis reais e trinta e três centavos) por protelação do feito, a teor do
art. 557, § 2º, do CPC. Processo: A-RR - 792239/2001.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agra-
vante(s): Carlos Alberto Nascimento, Advogado: Dr. Ubirajara Wan-
derley Lins Júnior, Agravado(s): Permetal S.A. - Metais Perfurados,
Advogada: Dra. Isabel Cristina Vianna Bassote, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao reclamante, nos
termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, no importe de R$ 190,52 (cento e noventa
reais e cinqüenta e dois centavos), em face de seu caráter protelatório.
Processo: A-AIRR - 34210/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): União
Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agra-
vado(s): Marozan Ferreira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Antenor
Amarílio de Paula, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo. Processo: AG-RR - 377594/1997.7 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Instituto de
Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. Celso J. A. Kotzias, Agra-
vado(s): Ademar Maziel, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro -
cesso: AG-AIRR - 31442/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Agravado(s): Pedro de Souza, Advogado: Dr.
José Antônio Roncada, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo regimental. Processo: ED-ED-RR - 132/1995-191-17-00.9
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio dos Santos, Advo-
gado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, nos
termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 434996/1998.3 da
14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM, Embargado(a): Airton Nogueira de Oliveira e Outros,
Advogado: Dr. Ronildo Veloso Batista e Silva, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando a con-
tradição e a obscuridade mencionadas, sem efeito modificativo, de-
terminar que, da redação da ementa de fl. 447, conste a seguinte
redação: "URP de abril e maio de 1988 - Decreto-Lei nº 2.425/88.
'Existência de direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre
o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho' (Orien-
tação Jurisprudencial nº 79 da egrégio. SBDI-I). Recurso de revista
conhecido e provido". Processo: ED-RR - 446355/1998.9 da 7a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Banco Industrial e Comercial S.A. - BICBAN-
CO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fran-
cisco Josueno Alves Feitosa, Advogado: Dr. Francisco Evandro Fer-
nandes de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 457142/1998.6 da 9a. Região,
corre junto com AIRR-457141/1998-2, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Tria-
gem Administração de Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr.
Victor Benghi Del Claro, Embargado(a): Edilson Garcia, Advogada:
Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, impondo à embargante, dada
a natureza protelatória dos embargos, a multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 457426/1998.8 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina - APPA, Advogada: Dra. Márcia Montalto Rossato,
Embargado(a): Sidney Gaissler, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla-
ratórios e rejeitá-los. Processo: ED-RR - 465620/1998.1 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Zulmira de Martini, Advogado: Dr.
José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos declaratórios para declarar o acórdão na forma da fun-
damentação. Processo: ED-RR - 465694/1998.8 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Francisco Firmino dos Santos, Advogada: Dra.
Hiliete Olga Rotava, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios para declarar o acórdão na forma da funda-
mentação. Processo: ED-RR - 537378/1999.3 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: União Federal (Sucessora do INAMPS), Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra. Cynthia
Maria Simões Lopes, Embargado(a): Alexandre Miranda Duarte e
Outros, Advogado: Dr. Fernando Baptista Freire, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e acolhê-los
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. P ro -
cesso: ED-RR - 538755/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Infor-
mática Progresso Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Sílvio de Magalhães
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Carvalho Júnior, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Mér-
cio José Rodrigues Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Boson
Santos, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração
apenas para sanar omissão e prestar esclarecimentos, sem concessão
de efeito modificativo. Processo: ED-RR - 540919/1999.5 da 21a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: José Raimundo da Silva, Advogada: Dra. Beatriz
Veríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia Nacional de Abas-
tecimento - CONAB, Advogada: Dra. Rosângela Lima Maldonado,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-RR - 666522/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Marcelo Afonso Silva, Advogado: Dr. Paulo de Tarso
Mohallem, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes em-
bargos declaratórios e acolhê-los para declarar que o acórdão em-
bargado interpretou o art. 7º, XIV, da Constituição Federal. P ro c e s s o :
ED-RR - 706042/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Joaquim Ma-
ria Luiz, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare-
cimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado. P ro c e s s o :
ED-RR - 1164/2001-002-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Paranasa
Engenharia e Comércio S.A., Advogada: Dra. Elisabete Maria Ravani
Gaspar, Embargado(a): Odear Pereira Jardim, Advogado: Dr. Helder
William Cordeiro Dutra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios e, por serem manifestamente protelatórios, con-
denar a embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-ED-AIRR e RR - 733588/2001.4 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Daniel Jorge de Assumpção, Advogado: Dr.
Washington Bolívar de Brito Júnior, Embargado(a): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 755758/2001.9 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Embargante: Sandra Maria Sena Lobo, Advogado: Dr. José
Alberto de Albuquerque Pereira, Embargado(a): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Ritt, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
775695/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Companhia Vale do Rio
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Roberto
Cauby Coutinho e Outros, Advogada: Dra. Regina Célia Tavares
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 5031/2002-900-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Juçara Tidre Kos, Advogado: Dr.
Fábio Aurélio da Silva Alcure, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR e RR - 25274/2002-
900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Embargante: Hilton Vanir Moraes da Cunha,
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Com-
panhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado:
Dr. Eduardo Santos Cardona, Embargado(a): AES Sul - Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A., Advogada: Dra. Helena Amisani, Embar-
gado(a): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo
Martins Machado, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 45136/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Em-
bargado(a): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Geyger, Embargado(a): Fradique Corrêa Go-
mes, Advogada: Dra. Anelise Tabajara Moura, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos para prestar esclarecimentos adicio-
nais, sem modificação do julgado. Processo: RR - 795047/2001.1 da
9a. Região, corre junto com AIRR-795046/2001-8, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): A.B. -
Administração de Serviços Ltda., Advogada: Dra. Andréa Cunha,
Recorrido(s): Elka Costa Alves, Advogado: Dr. José Roberto Beffa,
Decisão: por unanimidade, sobrestar o julgamento do feito diante do
provimento do AIRR-795.046/2001.8, que corre junto a este. P ro -
cesso: RR - 12071/2002-900-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maura
Maurício Oliveira, Advogado: Dr. Francisco José Ramos de Lima,
Recorrido(s): Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, suspender o
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
relator. Processo: RR - 18291/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrente(s): Real Grandeza - Fundação de Previdência
e Assistência Social, Advogado: Dr. Michel Eduardo Chaachaa, Re-
corrido(s): Miguel Arcanjo Tadeu, Advogado: Dr. Ivo Braune, Ad-
vogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido
de vista regimental formulado pela Exma. Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, relatora. Falou pelo recorrido a Dra.
Márcia Maria Guimarães de Sousa. A Presidência da 4a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora do recorrido. Processo: RR -
621145/2000.8 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Organização Paratodos

(Marcelo Andrade), Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Caval-
cante, Recorrido(s): Maria de Fátima Nascimento, Advogado: Dr.
Maurílio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, suspender o
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às onze horas e
vinte minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da
Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada
pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim
subscrita, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e
três.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Presidente da Turma
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor de Secretaria da Turma
<!ID533072-1>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e três, às nove horas,
teve início a Primeira Sessão Extraordinária da Quarta Turma, na Sala
de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen e
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Horácio
Raymundo de Senna Pires, Helena Sobral Albuquerque e Mello e
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, o Exmo. Sub-
procurador-Geral do Trabalho Antônio Carlos Roboredo e o Secre-
tário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos em que
é relator o Exmo. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton de
Moura França e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen; nos processos em que é relatora
a Exma. Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, não
participou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho; e nos processos em que é relatora a Exma. Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, não participou do
julgamento o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. O
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho parabenizou os Exmos.
Ministros Francisco Fausto e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e os
integrantes da comissão que organizou o Fórum de Flexibilização do
Direito do Trabalho pelo sucesso do evento. Associou-se à mani-
festação, em nome da Quarta Turma, o Exmo. Ministro Milton de
Moura França. O inteiro teor dos pronunciamentos consta de notas
taquigráficas anexas a esta ata. Lida e aprovada a Ata da Oitava
Sessão Ordinária, realizada aos dois dias do mês de abril do ano de
dois mil e três, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes
processos: Processo: AIRR - 3218/1997-054-15-00.8 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): CASE - Comercial e Agrícola Sertãozinho Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luís Henrique Pieruchi, Agravado(s): Paulo Edinir Soa-
res, Advogado: Dr. Antônio Aparecido de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 358/1999-046-15-00.1 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Agravante(s): Agro Pecuária Campo Alto S.A. e Outro, Ad-
vogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, Agravado(s): Aparecido de
Farias e Outro, Advogado: Dr. Carlos César Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1600/1999-077-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): TMD
Friction do Brasil S.A., Advogado: Dr. Mário Sérgio Portes de Al-
meida, Agravado(s): José Cipriano dos Santos, Advogado: Dr. Renato
Matos Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1797/1999-058-15-00.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Izildinha Martins
Ferreira Covino, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agrava-
do(s): Cooperativa Bebedourense de Trabalhadores Ltda. - COO-
LABOR, Advogado: Dr. Mário Luiz Ribeiro, Agravado(s): Cargill
Citrus Ltda., Advogado: Dr. Gilberto de Barros Basile Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 2030/1999-113-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Sérgio
Henrique Ferreira Vicente, Agravado(s): Felix Charlier, Advogado:
Dr. Horácio de Salles Cunha Júnior, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento da Reclamada para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3464/1999-122-
15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil,
Advogado: Dr. Júlio José Tamasiunas, Agravado(s): Ismair Aparecido
Rubim de Toledo France, Advogado: Dr. Roberto Stracieri Janchevis,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 24/2000-008-15-
00.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gado: Dr. André Luís Feloni, Agravado(s): Rute Miranda Farnezi,
Advogada: Dra. Graziela Bonesso Domingues, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 50/2000-033-15-00.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Agravado(s): Valmir Teixeira Lopes, Advogado: Dr. Adriano
Daun Monici, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da

certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 719476/2000.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Usina de Açú-
car Santa Terezinha S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto,
Agravado(s): Clóvis Esgoti, Advogado: Dr. Alex Panerari, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 720339/2000.0 da 6a. Região, corre junto com RR-
720340/2000-2, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Luiz de Barros Cordeiro Galvão, Advogado: Dr. Paulo Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por inob-
servância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
Processo: AIRR - 796/2001-102-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Irmãos Bretas, Filhos e Cia. Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Matos
de Almeida, Agravado(s): Ananias de Souza Santos, Advogado: Dr.
Herman Gonçalo Campomizzi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1013/2001-
026-23-40.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Friboi Ltda., Advogado: Dr. Fran-
cisco Martins L. Cavalcante, Agravado(s): Cleidson Oliveira Dias,
Advogado: Dr. João Augusto de Oliveira Dolzan, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1324/2001-005-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): Órgão de Gestão de
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do
Estado do Espírito Santo - OGMO, Advogado: Dr. Leandro Pom-
permayer Farias, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Roberto Joanilho Maldonado, Agravado(s): Josemar Sou-
za Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Wander Reis da Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento da Caixa
Econômica Federal - CEF e negar provimento ao agravo de ins-
trumento do Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário
Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito Santo - OGMO.
Processo: AIRR - 1415/2001-001-16-00.9 da 16a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Ribamar de Araújo e
Sousa Dias, Agravado(s): Jonilson de Jesus de Souza, Advogado: Dr.
Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1500/2001-002-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia
Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Nelson Figueiredo, Agrava-
do(s): Fabrícia Tomaz de Paula, Advogado: Dr. José Antônio Maya
Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1587/2001-016-05-40.6 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): ITA Representações de Produtos Farmacêuticos Ltda.,
Advogado: Dr. Wadih Habib Bomfim, Agravado(s): Celso Lopes Ra-
mos, Advogado: Dr. Isolino Moreira dos Santos Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1650/2001-081-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Agravante(s): COOXUPÉ - Coo-
perativa Regional dos Cafeicultores em Guaxupé, Advogado: Dr.
Ernesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): Maria Amélia Ferreira Au-
gusto, Advogado: Dr. Celso Antônio Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1744/2001-113-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Vera Cruz
Vida e Previdência S.A., Advogada: Dra. Florisângela Carla Lima
Rios, Agravado(s): Paulo Roberto Ribeiro, Advogado: Dr. Claudinei
de Souza Rezende, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 57735/2001-010-09-00.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Daniele da Silva Honório, Advogado: Dr.
José Luiz Cardozo Lapa, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado(s):
Datafilme Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. João
Carlos Requião, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759765/2001.8 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Laurindo Setin, Advogado: Dr. Lúcio
Crestana, Agravado(s): Marchesan Implementos e Máquinas Agrí-
colas Tatu S.A., Advogado: Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 761565/2001.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Car-
valho Chamon, Agravado(s): Enio Miquelão Aquino, Advogado: Dr.
Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
762043/2001.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): William Vieira
de Souza, Advogado: Dr. Fernando Guerra Júnior, Agravado(s): Ban-
co Bradesco S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Nonato, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 762604/2001.4 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ri-
beiro e Pereira Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Marcelo da Silva, Advogada: Dra. Iná Maria Fernandes
da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 805817/2001.4 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Antenor Souza Carrascosa, Advogado: Dr. Janyto Oli-
veira Sobral do Bomfim, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 50/2002-
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006-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): MMS Serviços Especializados Lt-
da., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s):
Eunice Maria da Silva Gomes e Outros, Advogado: Dr. Antônio de
Pádua Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 444/2002-920-20-40.9
da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): José Soares dos Santos, Advogado: Dr.
Douglas Alessandro Faria de Andrade, Agravado(s): Aliança Serviços
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Kléber Tavares de Andrade, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 455/2002-906-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa
Metropolitana Ltda., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e
Mello Ventura, Agravado(s): Valdir Francisco Cavalcanti, Advogada:
Dra. Marlene Zuleide Bispo Monteiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 477/2002-011-
18-00.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Telemont - Engenharia de Tele-
comunicações Ltda., Advogado: Dr. Jucelio Fleury Júnior, Agrava-
do(s): Itamar Gonçalves Veríssimo, Advogado: Dr. Vitalino Marques
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 739/2002-005-18-00.5 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Telemont - Engenharia de Telecomunicações Ltda., Ad-
vogada: Dra. Márcia Sampaio Moraes, Agravado(s): Deusdeth Alves
de Souza, Advogado: Dr. Alaor Antônio Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 794/2002-001-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Bra-
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr.
Israel Barbosa, Agravado(s): Luiz Gonzaga da Silva, Advogado: Dr.
Carlos Augusto de Oliveira Ramalho, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
4782/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Banco Nacional
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Agravado(s): Arilson Bizarria da Silva, Advogado: Dr.
Guilherme de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
5770/2002-007-11-40.8 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Lojas Populares
Ltda., Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Fran-
cisco Sousa de Oliveira, Advogado: Dr. Nelson Matheus Rossetti,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
por irregularidade de formação. Processo: AIRR - 6726/2002-900-
01-00.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Casa de Saúde e Maternidade
Rio de Janeiro Ltda., Advogado: Dr. Valdir José Neves, Agravado(s):
João Valença de Castro, Advogada: Dra. Cléa Carvalho Cavalcanti de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10461/2002-011-11-40.9
da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albu-
querque e Mello, Agravante(s): Lojas Populares Ltda., Advogada:
Dra. Luciana Almeida de Sousa, Agravado(s): João Silva Marques,
Advogado: Dr. Nelson Matheus Rossetti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
11031/2002-006-11-40.9 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Cosmoplast In-
dústria e Comércio de Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Márcio Luiz
Sordi, Agravado(s): Raimundo Pinto da Conceição, Advogado: Dr.
Jocil da Silva Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
15433/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Saúde de São
Paulo Assistência Médica Ltda., Advogada: Dra. Mônica Puga Cano,
Agravado(s): Geny de Andrade Madoenho, Advogada: Dra. Noemi de
Oliveira Moreno, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20839/2002-
900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Verdyol Hidrosemeadura Ltda., Advogada: Dra. Maria Alice
Antunes A. Affonso, Agravado(s): José Soares da Silva, Advogado:
Dr. Alessandro Felipe Jerones, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 21101/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Borlem S.A. Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Agravado(s): Pio de Oliveira Campos, Advogado: Dr. Ta-
bajara de Araújo Viroti Cruz, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21160/2002-900-08-
00.2 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Agravante(s): Okito Takeda, Advogado: Dr. Pau-
lo André Vieira Serra, Agravado(s): José Alex Campos Pedreira,
Advogado: Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Agravado(s): Extra Sorte
Sorteios do Pará S.C. Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
21757/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Celso Marcelino Bittencourt, Advogado: Dr. João Arthur Denegri,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 22162/2002-900-05-00.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-

vante(s): CEMAN - Central de Manutenção Ltda., Advogado: Dr.
Adriano Palmeira, Agravado(s): Eduardo Pereira da Silva, Advogada:
Dra. Silvana Madureira Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
22242/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): DERSA - Desen-
volvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Agravado(s): Laurindo Aparecido Morena, Advogado: Dr.
Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
22805/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Vapt Vupt Trans-
portes Ltda., Advogado: Dr. Antônio Augusto Amarante Júnior, Agra-
vado(s): Genésio Batista da Silva, Advogado: Dr. José Alves de
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 22809/2002-900-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Luiz Gonzaga de Souza Lima, Advogado: Dr. Evaldo
Lommez da Silva, Agravado(s): Edson Costa, Advogado: Dr. Regis
Carvalho dos Santos, Agravado(s): EMTEC - Empresa Técnica de
Construções Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 23272/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Jesus Dias, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Fibra S.A., Advogado: Dr. Júlio José
Tamasiunas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 24737/2002-900-03-00.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio
Salles Pinheiro, Agravado(s): Marcelo Aguinaldo Cardoso, Advo-
gado: Dr. Welington da Silva Dias, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
24741/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Construtora BM Lt-
da. e Outro, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Agra-
vado(s): Jorge Paulo Pereira, Advogado: Dr. Jesus Raimundo de Pau-
la, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 24922/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S.A. - IMESP,
Advogada: Dra. Taís Bruni Guedes, Agravado(s): Candida Gomes de
Omena, Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
25489/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Mou-
ra Braga Filho, Agravado(s): Gentil Vaz da Costa, Advogado: Dr.
Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
27384/2002-900-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Toni José Paulino da Fonseca, Advogado: Dr. Joel Mar-
tins de Macedo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 27387/2002-900-21-
00.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Antônio
Maurício Ferreira, Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 27391/2002-900-21-00.9 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Romão Dantas da Silva,
Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 27800/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Nei Fer-
nando Cunha Tolotti, Advogado: Dr. Nei Fernando Cunha Tolotti,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 28343/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Valter José
de Jesus, Advogada: Dra. Shirley Temer Cunha, Agravado(s): Pilar
Empreendimentos Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. César Mon-
teiro Boya, Agravado(s): Companhia Força e Luz Cataguazes-Leo-
poldina, Advogado: Dr. Luiz Otávio Cardoso de Azevedo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 28369/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, Advogada:
Dra. Mirtes da Piedade Moreira, Agravado(s): Demócrito Campos
Sena, Advogado: Dr. Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29788/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Dorsa In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Domingos Sávio Zainaghi,
Agravado(s): Rogério Santana Santos, Advogado: Dr. Nerías Barros
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 29789/2002-900-02-00.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Eliezer Santos Guimarães, Advogada: Dra. Solange
Martins Diniz Rodrigues, Agravado(s): Express Lojas de Conveniên-
cia Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 31082/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Walter Manoel de Souza, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes,

Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - In-
corporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 31473/2002-900-05-00.5 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro
da Costa Machado Neto, Agravado(s): Adierson Alves Dourado, Ad-
vogado: Dr. Márcio Jandir Silva Soares, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 31787/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Viação
Aérea Rio-Grandense - VARIG S.A., Advogado: Dr. Dionísio D'Es-
cragnolle Taunay, Agravado(s): Ricardo Fernandes da Silva, Advo-
gado: Dr. Carlos Augusto Frazão de Azevedo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 34323/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Rosilene Maria da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira,
Agravado(s): Alpha Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Gilson da
Conceição Souza, Agravado(s): Tradição Planejamento e Tecnologia
de Serviços Ltda., Advogado: Dr. Douglas S. Ribas Júnior, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 34395/2002-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio José Mirra, Agravado(s): Wanderlei de Oliveira
Chesna, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 49839/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Multipar - Sociedade Cooperativa de Serviços Múltiplos do Vale do
Paranhana Ltda., Advogado: Dr. Danilo Brack, Agravado(s): João
Carlos Wagner, Advogada: Dra. Maria Dalva de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 54655/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Unilever
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravante(s): Em-
presa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Ltda., Advogada:
Dra. Márcia A. Meister, Agravado(s): Severina Ascendino da Silva,
Advogado: Dr. Alberto Luiz Soares Thesbita, Decisão: por unani-
midade, negar provimento aos agravos de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 62560/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Zivi S.A. -
Cutelaria, Advogado: Dr. André Jobim de Azevedo, Agravado(s):

Jorge Holzmann, Advogada: Dra. Adriana Holzmann de Almeida,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 64267/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Marco Antônio Bazhuni,
Agravado(s): Cristiano Cassiano da Silva, Advogado: Dr. Luiz Fer-
nando Pires Rebelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 64375/2002-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Ary Câmara da Rosa, Advogada: Dra. Lu-
ciana Konradt Pereira, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e
Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 68211/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Rone Cláudio Xavier da Cruz, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata
de Souza Oliveira, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Ad-
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Massa
Falida de Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel An-
tônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
73539/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Luiz Santos Fer-
reira, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Agravado(s):
Rossi Residencial S.A., Advogada: Dra. Adriana Corrochano, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 74749/2003-900-01-
00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos
Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Dra.
Samantha Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Carlos Alberto Mattos de
Araújo, Advogado: Dr. Gilmar Miguez de Moura, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 75439/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Noé Ce-
sário Calado, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este. Processo: AIRR - 75440/2003-900-02-00.4 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Agravante(s): Tereza Silva Oliveira, Advogado: Dr. Marcos
Schwartsman, Agravado(s): Indústria Inter Têxtil Brasileira Ltda.,
Advogada: Dra. Patrícia de Castro Rios, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
75441/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Geraldo Magela
Marcelli, Advogada: Dra. Simone Dias de Moura, Agravado(s): Sitel
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 75444/2003-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003496 1ISSN 1415-1588

Mello, Agravante(s): Terezinha Ferreira de Lima, Advogado: Dr. Ru-
bens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A.
- TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 75449/2003-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Agravante(s): Adelina Guedes Rodrigues, Advogado: Dr. Rubens
Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 75512/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Maria
Joseane Silva Santos, Advogada: Dra. Andréa Aparecida Heczl,
Agravado(s): Internacional Restaurantes do Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Roberto Covolo Bortoli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 75979/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): Iolanda Azeredo Hofs-
tätter e Outras, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Decisão: por
unanimidade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento.
Processo: AIRR - 76297/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s):
Thereza Haruye Sugui Akiama, Advogada: Dra. Regilene Santos do
Nascimento, Agravado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
78024/2003-900-16-00.1 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Ribamar de Araújo e Sousa Dias,
Agravado(s): Maurílio César de Carvalho, Advogado: Dr. Pedro
Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 656612/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Star-
ling, Agravado(s) e Recorrente(s): Júlio César de Vasconcelos, Ad-
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento do reclamado e não conhecer
do recurso de revista do reclamante. Falou pelo agravado e recorrente
o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: AIRR e RR -
738542/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s) e Recorrido(s): Sávio Augusto Fátima do
Rosário Rodrigues, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da
Rocha, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Nicolau Olivieri, Decisão: por unanimidade: I - ex-
cluir da lide o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. II - determinar
a retificação da autuação para manter no pólo passivo da relação
processual apenas o Banco Banerj S.A. e o Banco Itaú S.A. III -
julgar prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. IV - conhecer do recurso de
revista interposto pelo Banco Banerj S.A. e outro, quanto ao tema
diferenças salariais - Plano Bresser - acordo coletivo, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido; V - julgar prejudicado o exame do agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. Processo: AIRR e RR -
742890/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Maria Goretti
Araújo França, Advogada: Dra. Elaine Cristina Delgado Tavares,
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra.
Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista do reclamado apenas quanto ao tema
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam observados
os descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre o valor total,
corrigido monetariamente, a ser pago à reclamante, e negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da reclamante. Processo: AIRR e
RR - 742891/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): José de
Jesus Félix Filho, Advogado: Dr. Pedro Calil Júnior, Agravado(s) e
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado:
Dr. Vinicius Moreno Macri, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema gratificação especial, por
contrariedade ao Enunciado nº 253, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento de diferenças por integração
da gratificação especial e reflexos, e não conhecer do agravo de
instrumento do reclamante, por intempestivo. Processo: AIRR e RR
- 809986/2001.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Aurélio Correa,
Advogado: Dr. Fábio Aurélio da Silva Alcure, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema descontos
previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que sejam observados os descontos pre-
videnciários, sobre o valor total corrigido monetariamente, a ser pago
ao reclamante; e negar provimento ao agravo de instrumento do
reclamante. Processo: AIRR e RR - 12607/2002-900-12-00.0 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s) e Recorrido(s): Henrique Müller Filho, Ad-
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agravado(s) e Recorrente(s):
Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster,
Decisão: por unanimidade, conhecer integralmente do recurso de re-
vista da massa falida, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para expungir da condenação a dobra salarial

prevista no art. 467 da CLT e a indenização compensatória do FGTS
e reflexos; para determinar a suspensão dos juros moratórios após a
decretação da quebra, ficando a critério do juiz da falência deliberar
sobre sua incidência, nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº
7.661/45. Em conseqüência, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista, mantendo-se o acordo parcial celebrado nos autos. Pelo
mesmo "quorum", negar provimento ao agravo de instrumento do
reclamante. Processo: AIRR e RR - 53747/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s) e Recorrido(s): Claudemir Tietz, Advogado: Dr. Plínio
Gustavo Adri Sarti, Agravado(s) e Recorrente(s): Massa Falida de
Iderol S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema massa falida - dobra salarial, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da
condenação a dobra salarial prevista no art. 467 da CLT, e negar
provimento ao agravo de instrumento do reclamante. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 54827/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Misael Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Plínio Gustavo
Adri Sarti, Agravado(s) e Recorrente(s): Massa Falida de Iderol S.A.
Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 86, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão regional, afastar a deserção e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que seja julgado o
recurso ordinário da reclamada, e negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante, com ressalvas do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, quanto ao julgamento simultâneo do agravo de
instrumento em recurso de revista e recurso de revista. Processo: RR
- 361929/1997.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Banco Credibanco S.A., Advogada:
Dra. Olinda Maria Rebello, Recorrido(s): Ilton da Silva Lessa, Ad-
vogada: Dra. Geralda Maria dos Santos Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à URP de
fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990, por violação do art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação a URP de fevereiro de 1989 e o IPC de março
de 1990 e seus reflexos, declarando a perda de objeto da revista
sobrestada. Processo: RR - 3437/1998-087-15-00.9 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Marilda Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Francisco
Odair Neves, Recorrido(s): Du Pont do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer da revista. Processo: RR - 416278/1998.1 da 12a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Fa-
laster, Recorrido(s): Vilma Socrepa Vieira, Advogado: Dr. Nilson
Francisco Stainsack, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista interposto pela reclamada. Processo: RR -
416296/1998.3 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Brascon -
Companhia Brasileira de Transportes e Conteinerização, Advogado:
Dr. Mário César dos Santos, Recorrido(s): Alvomiro Simas, Advo-
gado: Dr. Lourival Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada, por violação legal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a deserção, retornando os autos ao Re-
gional para prosseguir no exame do recurso ordinário da empresa.
Processo: RR - 416301/1998.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Hospital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Ale-
xandre de Miranda Coutinho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Terebinto,
Recorrido(s): Jueci Guimarães Rocha Quost, Advogado: Dr. Wilson
Reimer, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público, quanto ao tema diferenças sa-
lariais com base em acordo coletivo, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a parcela
relativa aos reajustes salariais decorrentes de acordos coletivos e seus
reflexos; e II - não conhecer, integralmente, do recurso interposto
pelo Hospital Municipal São José. Processo: RR - 421678/1998.9 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Dário Severino do Carmo, Ad-
vogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Recorrido(s): Mineração Morro
Velho Ltda., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento do adicional de periculosidade e a incidência
do adicional de insalubridade nas horas extras. Falou pela recorrida o
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Tur-
ma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida
da tribuna pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR -
421729/1998.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Viação Aérea
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira,
Recorrido(s): Alexandre da Cruz Santos e Outros, Advogado: Dr.
Cláudio José Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do apelo
quanto aos temas adicional de periculosidade - base de cálculo e
descontos previdenciários e fiscais, aquele por divergência jurispru-
dencial e este por contrariedade ao Enunciado nº 191/TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a base de
cálculo do adicional de insalubridade seja o salário-base e que sejam
observados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos do
Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
para excluir da condenação os honorários advocatícios.
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Processo: RR - 423032/1998.9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Luís Carlos Rodrigues, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli,
Recorrido(s): Chapecó Companhia Industrial de Alimentos, Advo-
gado: Dr. José Lenoir Silveira de Alves, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema horas extras - acordo de com-
pensação de horário, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir as horas extras decorrentes. P ro c e s s o :
RR - 435185/1998.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Paulo de Souza
Lima, Advogado: Dr. Luiz Carlos Gomes de Sá, Recorrido(s): Cons-
trutora Khouri Ltda., Advogada: Dra. Symone Vieira de Almeida,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 435318/1998.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Associação
Recreativa Telebrasília - ART, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Cleide de Fátima Moreira do Livramento, Ad-
vogado: Dr. Antônio Augusto Alckmin Nogueira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema multa do
art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT, por violação daquele dispositivo, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa nele prevista; conhecer ainda do recurso de revista quanto
ao tema reconhecimento de vínculo de emprego e rescisão indireta -
cumulação de pedidos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

negar-lhe provimento. Processo: RR - 435541/1998.7 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra. Gisele Ferrarini, Re-
corrido(s): Evandro Carajorge, Advogado: Dr. Osmar Marquezini,
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para autorizar a realização dos descontos fiscais e previden-
ciários sobre o valor total da condenação, calculado ao final. P ro -
cesso: RR - 437423/1998.2 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Edson Orli Moreira,
Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso apenas no tocante ao tema referente ao abono
constitucional de férias, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento do adi-
cional de um terço, previsto no art. 7º, inciso XVII, da Carta da
República. Processo: RR - 438847/1998.4 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): SINSERHT - Sindicato das Empresas de Prestação de
Serviços em Recursos Humanos e Trabalho Temporário no Estado de
Minas Gerais, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Recorri-
do(s): Carmem Lúcia Martins Prates, Advogado: Dr. Renato Luiz
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema multa do art. 477 da CLT - reconhecimento do
vínculo empregatício por decisão judicial, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a multa do § 8º do art. 477 da CLT. Processo: RR - 438923/1998.6
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): José Bani da Silva, Advogado:
Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Recorrido(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 451581/1998.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s):
Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais - IBMEC, Advogado: Dr.
Marcelo A. R. de Albuquerque Maranhão, Recorrido(s): Zedequias
Antônio de Oliveira, Advogada: Dra. Geralda Maria dos Santos Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado apenas quanto ao tema reajustes salariais - URP de março
de 1990 (Plano Collor), por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação o pagamento
de diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de março de
1990 (Plano Collor). Processo: RR - 452662/1998.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): V.R.M. Hotéis e Turismo Ltda., Advogado: Dr. José
Hugo dos Santos, Recorrido(s): Maria José Ferreira, Advogado: Dr.
Heitor Cavalcanti da Silveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 454228/1998.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Jofemal
Organização de Postos e Serviços, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar nulos todos os atos pra-
ticados desde a sentença de fl. 82 e determinar o retorno dos autos à
MM. Junta de origem para, afastada a extinção do processo por
indeferimento da petição inicial, prosseguir no julgamento do mérito,
como entender de direito. Processo: RR - 454689/1998.8 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Cooperativa Nacional de Apoio ao
Ensino Público e Privado Ltda., Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra
Gama, Recorrido(s): Eva Maria de Souza, Advogado: Dr. Ernani de
Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 457783/1998.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Paulo Cesar Maia Przewodowski, Advogado: Dr. Júlio
Goulart Tibau, Recorrido(s): Companhia Municipal de Limpeza Ur-
bana - COMLURB, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
manutenção do pagamento da gratificação de função, com os reflexos
legais, conforme postulado, a ser apurado em liquidação de sentença.
Processo: RR - 461389/1998.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
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Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Maria
Itura Melato, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Recorrente(s): Estado de
Santa Catarina, Procurador: Dr. Antônio Fernando de Alcantara
Athayde Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista principal e julgar
prejudicado o recurso de revista adesivo, nos termos do art. 500, III,
do CPC. Processo: RR - 464187/1998.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Auto Ônibus Asa Branca Gonçalense Ltda., Advogado:
Dr. Moacyr Dario Ribeiro Neto, Recorrido(s): Arlindo Cosme Bar-
bosa, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
466778/1998.5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Alair Duarte e
Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogada: Dra. Irene
Zanella, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento para afastar a prescrição, determinando o retorno do pro-
cesso ao Tribunal de origem para examinar os pedidos, vencido o
Exmo. Ministro Milton de Moura França. Falou pelos recorrentes a
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora dos recorrentes. Processo: RR -
467408/1998.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procuradora: Dra. Gislaine Maria Di Leone, Recorrido(s): Nestor
Artur Sanders, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
467714/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Antônio Francisco Maria,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI, Advogada: Dra. Denise Moraes Sardenberg Rosa e Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema restituição da contribuição patronal à PREVI por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
467813/1998.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): José Carlos dos Santos,
Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Recorrido(s): Instituto Am-
biental do Paraná, Advogado: Dr. Elton Luiz Brasil Rutkowski, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 476531/1998.8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Francisco Cláu-
dio da Silva Motamota, Advogado: Dr. Francisco Eduval Alves de
Hollanda, Recorrido(s): Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, Advogada: Dra. Christine França Beviláqua Vieira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a manutenção do pagamento da
gratificação de função, com os reflexos legais, conforme postulado, a
ser apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -
476721/1998.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir
Hoffmann de Lara Júnior, Recorrente(s): Januário Machado Sieno,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da
APPA, apenas quanto aos temas base de cálculo das horas extras e
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da base de cálculo das horas
extras o adicional de produtividade e o adicional de risco e para
determinar que, na liqüidação, se proceda aos descontos das con-
tribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei; II - não conhecer
do recurso de revista do reclamante. Falou pelo segundo recorrente o
Dr. Hélio Carvalho Santana. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do segundo recorrente. Processo: RR -
477070/1998.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Universidade
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Advogado: Dr. José Perez de
Rezende, Recorrido(s): Wilma Barata Barbosa, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Santana Cortez, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 480963/1998.0
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Luiz Gonzaga de Oliveira,
Advogada: Dra. Telma Aparecida Montemor de Araújo, Recorrido(s):
Famac - Fábrica de Materiais de Acabamentos Ltda., Advogada: Dra.
Andréa Cristina Ferrari, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada ao pagamento da indenização
substitutiva da estabilidade provisória e reflexos. Processo: RR -
487957/1998.4 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Civanildo Agripino
de Oliveira, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Recor-
rido(s): LR Chácaras e Jardins - Serviços de Paisagismo Ltda. - ME,
Advogada: Dra. Eliane de Freitas Soares, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 493502/1998.3 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Engenho Canoa Rachada, Advogado: Dr. Silvio Ferreira
Lima, Recorrido(s): José Antônio dos Santos Filho e Outros, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 497060/1998.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de
Pinho Queiroga, Recorrido(s): Gilson Alves Ferreira, Advogado: Dr.

José Tarcísio Gomes Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer da
revista apenas quanto à época própria da correção monetária, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária apenas a partir do
sexto dia do mês subseqüente ao do trabalho prestado. Processo: RR
- 514726/1998.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Side-
rúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Re-
corrente(s): João Batista Ferreira, Advogado: Dr. Aristides Gherard de
Alencar, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, co-
nhecer por divergência do recurso de revista da reclamada, quanto ao
tema prescrição qüinqüenal - prazo - contagem, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a apuração da prescrição qüinqüenal pe-
los cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamação. P ro c e s s o :
RR - 1254/1999-008-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 17ª Região, Procurador: Dr. Estanislau Tallon Bózi, Re-
corrido(s): José Luiz Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Fernando
Barbosa Neri, Recorrido(s): Município de Viana, Advogado: Dr. João
Carlos A. Cypreste, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista no tocante ao contrato nulo - efeitos, por violação do art.
37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, e do FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41, de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 527487/1999.2
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquer-
que e Mello, Recorrente(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra. Gi-
sèle Ferrarini Basile, Recorrido(s): Severino Manoel de Souza, Ad-
vogado: Dr. Edison Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 527489/1999.0 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Bridgestone/Firestone do Brasil Indústria e Comércio Lt-
da., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Recorrido(s): José
Edson do Nascimento, Advogado: Dr. Henrique Valter Skalla, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 527916/1999.4 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Ary Trilles, Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leandro
Rebello Apolinário, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Extraju-
dicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 529067/1999.4
da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albu-
querque e Mello, Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Catari-
nense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Nil-
son José Barp, Advogado: Dr. Jair Norberto dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 531654/1999.8 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
Lloyds Bank PLC, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re-
corrente(s): Pedro Ramos, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa
Vaz da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso de revista do reclamado e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar a efetivação dos descontos
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho, para excluir da condenação o
valor referente à multa do art. 477 da CLT e determinar que, na
aplicação da correção monetária, incidam os índices correspondentes
ao mês subseqüente ao da prestação de serviço, a partir do quinto dia
útil; e não conhecer do recurso de revista adesivo do reclamante.
Processo: RR - 536753/1999.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Porto Alegre, Advogado: Dr. Eduardo Mariotti, Recor-
rido(s): Ubaldina de Oliveira Lenz, Advogado: Dr. Evaristo Luiz
Heis, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 542212/1999.4 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Eusébio, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva, Recor-
rido(s): Raimundo Vieira de Morais, Advogado: Dr. José Fabiano
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao depósito do
FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 542217/1999.2 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Município de Araripe, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira
Lima, Recorrido(s): Maurício Andrade de Souza, Advogado: Dr. Joa-
quim Cleonizio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação aos salários retidos
dos meses de novembro de 1996 e abril/maio de 1997, à diferença
entre o salário percebido e o salário mínimo (fl. 17) e o depósito do
FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 543925/1999.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procuradora: Dra. Idalina Duarte Guerra, Recorrente(s): Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Luís Carlos
Dourado Mafra, Recorrido(s): Sebastião Ramos da Silva Sobrinho e
Outro, Advogada: Dra. Myriam Costa Carvalho Nogueira, Decisão:
por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista da reclamada por
violação do art. 3º da Lei nº 8.878/94 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença que julgou improcedente a
ação; II - julgar prejudicado o recurso do Ministério Público do

Trabalho da 1ª Região. Processo: RR - 549615/1999.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Renato Pires Alves, Advogada: Dra. Myrian
Tavares Cunha, Recorrido(s): Município do Rio de Janeiro, Procu-
rador: Dr. Heraldo Motta Pacca, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 550525/1999.0 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Município de Caribé, Advogado: Dr. Emmanuel Pinto Car-
neiro, Recorrido(s): Maria Adísia Barros de Sá, Advogado: Dr. Gil-
berto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista integralmente. Processo: RR - 552261/1999.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna
Pires, Recorrente(s): Município de Toledo, Advogada: Dra. Danielle
Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Palemão Nunes Nogueira,
Advogado: Dr. Florisvaldo Haroldo Anselmi, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas: a) seguro-
desemprego, por divergência jursisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; b) descontos fiscais e previdenciários, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência desta Justiça especializada e determinar que se proceda à
retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda e de
contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo do re-
clamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pelo
reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social e incidirão ambos os descontos sobre o valor
total, na forma da lei. Processo: RR - 557323/1999.7 da 7a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Paulo César Pereira
Alencar, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª Região,
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s):
Maria de Fátima Bazilio, Advogado: Dr. Carlos Antônio de Macêdo
Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho da 7ª Região, quanto ao tema contrato
nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação à diferença salarial entre a remuneração paga e meio salário
mínimo, cinco salários atrasados e depósito do FGTS, em observância
ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Município. P ro c e s s o :
RR - 557325/1999.4 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re-
corrido(s): Maria do Socorro Carneiro Jacinto, Advogado: Dr. Gil-
berto Alves Feijão, Recorrido(s): Município de Tianguá, Advogado:
Dr. Adriano Alves Pessoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 7ª Região,
quanto ao termo contrato nulo - efeitos, por violação do art. 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação à diferença salarial correspondente a 25%
do salário mínimo (5.2.1992 a 31.12.1996), salários retidos (julho a
dezembro/1996) (fl. 20) e depósito do FGTS, em observância ao art.
9º da Medida Provisória nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001. P ro -
cesso: RR - 569190/1999.7 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Aracoiaba,
Procurador: Dr. Antônio Carlos Mendonça de Alencar, Recorrido(s):
Maria Helena da Silva e Outras, Advogado: Dr. Antônio José Sam-
paio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, na sua integralidade. Processo: RR - 572728/1999.0 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Sandra Maria Pereira Serafim, Advogado: Dr. Raimundo
Marques de Almeida, Recorrido(s): Município de Abaiara, Advogado:
Dr. José Sérgio Dantas Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para acrescer à condenação o depósito do
FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 572959/1999.8 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Nacional Central de Distribuição de Alimentos
Ltda., Advogada: Dra. Fernanda Ferreira Kramer, Recorrido(s): Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Rio Grande, Advogada: Dra.
Joscelia Bernhardt Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 574844/1999.2 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Re-
corrente(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central,
Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Recorrido(s): Odair Carlos
Garcia, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 576835/1999.4
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Ad-
vogada: Dra. Jacqueline Maria Moser, Recorrido(s): Gilson Luís Pe-
reira, Advogado: Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, no tocante aos descontos
fiscais e previdenciários, por violação dos artigos 5º, II, e 114, § 3º,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que se proceda aos descontos fiscais, a cargo do reclamante,
devendo ser retidos e recolhidos pelo reclamado, com incidência
sobre o valor total da condenação, na forma da lei, e, também, os
descontos previdenciários, que serão suportados pelo reclamante e
pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social, na forma do artigo 195 da Constituição
Federal de 1988. Processo: RR - 590001/1999.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires,
Recorrente(s): Gaspar Manzano Neto, Advogado: Dr. Euclides Pereira
Pardigno, Recorrido(s): Município de Bastos, Advogado: Dr. Carlos
Veronezi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 590964/1999.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor-
rente(s): Companhia Industrial e Agrícola Ometto, Advogado: Dr.
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Isidoro Augusto Rossetti, Recorrido(s): Laércio Lopes Costa, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Alberto Schiavoni, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
relativas ao intervalo não concedido para repouso e alimentação no
período anterior à edição da Lei nº 8.923/94. Processo: RR -
599479/1999.9 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Município de Baturité, Advogada: Dra.
Vilaucia Borges de Menezes, Recorrido(s): Roberto Carlos Soares da
Silva, Advogado: Dr. Marcos Aurélio do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 37,
II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação à contraprestação pelas sete horas
excedentes trabalhadas no período compreendido entre 2.4.96 a
15.10.96 (na forma do Enunciado nº 363 do TST) e ao depósito do
FGTS, em observância ao art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24 de agosto de 2001. Processo: RR - 599690/1999.6 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Rogério Sampaio de Oliveira e Outra, Advogado: Dr. Fran-
cisco Sandro Gomes Chaves, Recorrido(s): Município de Amontada,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao depósito do FGTS, em observância ao
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
Processo: RR - 618026/1999.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ireno Franco de Lima, Advo-
gada: Dra. Andréa Rejane Araújo Goes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº
228 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de insalubridade tenha como base de cálculo o salário mí-
nimo. Processo: RR - 621215/2000.0 da 21a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, Advogada: Dra.
Tânia Souza Paiva, Recorrido(s): Balbina Dantas de Araújo e Outros,
Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 634838/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Coope-
rativa de Energia e Desenvolvimento Rural Coprel Ltda., Advogado:
Dr. João Leandro Sehn, Recorrido(s): José Mendes, Advogado: Dr.
Delso Bronzatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 636368/2000.8 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT,
Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Mar-
lene Conceição da Silva Barata, Advogado: Dr. Alfredo P. Valdez,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 643073/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Magali
Vargas de Carvalho, Advogada: Dra. Maria Helena de Faria Nolasco,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 575-576,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
os embargos declaratórios do reclamado, como entender de direito,
enfrentando o pedido de limitação da condenação em horas extras,
bem como a sua base de cálculo, conforme postulado nos decla-
ratórios de fls. 566-569. Fica prejudicada a análise dos demais temas
do recurso de revista. Processo: RR - 644829/2000.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Evandro Giora Lopes, Advogado: Dr. Paulo Valle Netto, Re-
corrido(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado:
Dr. Darci Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão
prolatada nos embargos declaratórios, determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com a
análise expressa e fundamentada dos aspectos suscitados nos em-
bargos declaratórios do reclamante, ficando prejudicada a apreciação
do restante da revista. Processo: RR - 644835/2000.5 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sa-
lomé Menegali, Recorrido(s): Marzinho Lucas Dias, Advogado: Dr.
Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista integralmente. Processo: RR - 650582/2000.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogada: Dra. Ana Beatriz Ra-
malho de Oliveira, Recorrente(s): Walmiro Rocha de Lima, Advo-
gado: Dr. José Nazareno Goulart, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto à caracterização da jornada
em turnos ininterruptos de revezamento e à base de cálculo dos
descontos de Imposto de Renda e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos fiscais sobre o valor total da condenação,
calculado ao final. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à base
de cálculo dos descontos previdenciários e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para autorizar a retenção dos descontos previdenciários sobre
o total dos créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, apurado
ao final. Processo: RR - 655134/2000.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): DERSA
- Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita
Barros Júnior, Recorrido(s): Mário Alves Vieira, Advogado: Dr. Nel-
son Nunes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 667982/2000.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):

Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Décio
Flávio Torres Freire, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos Mi-
guel Pereira, Advogado: Dr. Carlos Blanc da Silva Leite, Decisão: por
unanimidade: I - conhecer da revista da RFFSA apenas quanto à
época própria da correção monetária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
correção a partir do sexto dia do mês subseqüente ao do trabalho
prestado; II - não conhecer da revista da Ferrovia Centro-Atlântica.
Processo: RR - 669978/2000.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Real S.A.,
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Jo-
semar Rojas Vidal, Advogado: Dr. Helder Antônio Dezena da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 675080/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Patrícia Freitas No-
bre, Recorrido(s): Joaquim Cândido Geraldo, Advogada: Dra. Eva
Aparecida Amaral Chelala, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 675116/2000.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Alcino Silva Assunção, Advogado: Dr. José Cal-
deira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista da
reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os
ônus da sucumbência, dos quais fica isento o reclamante, por ser
beneficiário da justiça gratuita. Falou pela recorrente a Dra. Márcia
Maria Guimarães de Sousa. Processo: RR - 677216/2000.8 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Stephan
Eduard Schneebeli, Recorrido(s): Egnaldo de Souza Santos, Advo-
gada: Dra. Marilene Nicolau, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT,
por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa aplicada. Processo: RR - 688446/2000.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Adilson Batista Leite, Advogado: Dr. Rafael Buzelin Go-
dinho, Recorrido(s): Gevisa S.A., Advogada: Dra. Martha Nathércia
Mendes Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista, por intempestivo. Processo: RR - 689450/2000.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Lázaro Manoel de Oliveira, Advogado: Dr.
Darmy Mendonça, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM, Advogada: Dra. Tânia Maria Pires Bernardes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 693251/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Silvana Ranieri
de Albuquerque Queiroz, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores Pú-
blicos de Iturama/ MG - Sepum, Advogado: Dr. João Nogueira de
Menezes, Recorrido(s): Município de Iturama, Advogado: Dr. Clóvis
Domiciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato de trabalho - nulidade - efeitos, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação quanto aos substituídos Ademir
José de Freitas (1º.7.89), Natanael França Ramos (04.7.91) e Luiz
Antônio Rodrigues (14.11.90), em face da nulidade dos respectivos
contratos de trabalho. Processo: RR - 704055/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Rubson Castro de Oliveira, Advogado: Dr. José Luciano
Ferreira, Recorrido(s): Resil Minas Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fernando Antônio Borges Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto às horas
extras - minutos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença, neste ponto. Processo: RR -
704060/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José

de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Sebastião
Flávio da Silva, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, integralmente. P ro -
cesso: RR - 706010/2000.6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Montar Montagem Industrial Ltda., Advogado: Dr. Gerson
Pedro da Silva, Recorrido(s): William Alves dos Santos, Advogado:
Dr. Acélio Ricardo Vales Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por contrariedade ao Precedente nº 2 da SBDI1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do
adicional de insalubridade seja o salário mínimo. Processo: RR -
706118/2000.0 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Frigelo - Frio e Gelo
Ltda., Advogado: Dr. Simeão de Oliveira Valente, Recorrido(s): Fran-
cisco Carlos dos Santos Figueiredo, Advogado: Dr. Nélson Matheus
Rossetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 708358/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Bra-
simet Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos dos
Santos Ribeiro, Recorrido(s): Aluízio de Oliveira, Advogado: Dr.
Nélson Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 713117/2000.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado:
Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Recorrido(s): Humberto Ferreira
Bitencourt, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, em face das manifestas
intempestividade e deserção. Falou pelo recorrido o Dr. Hélio Car-
valho Santana. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto

procurador do recorrido. Processo: RR - 720340/2000.2 da 6a. Re-
gião, corre junto com AIRR-720339/2000-0, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): BANDEPREV -
Bandepe Previdência Social, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão

Côrtes, Recorrido(s): Luiz de Barros Cordeiro Galvão, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer da
revista. Falou pela recorrente a Dra. Márcia Lyra Bergamo. P ro c e s s o :
RR - 723460/2001.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Edson Rodrigues Melchiades, Advogado: Dr.
Eno Erasmo Figueiredo Rodrigues Lopes, Decisão: por unanimidade:
I - não conhecer do recurso de revista do Banco Banrisul; II -
conhecer do recurso da Fundação Banrisul de Seguridade Social, por
contrariedade ao Enunciado nº 97/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a exclusão do Adicional de Dedicação In-
tegral - ADI do cálculo de complementação de aposentadoria. P ro -
cesso: RR - 728461/2001.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rodoviária São
Domingos Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Re-
corrido(s): Paulo José dos Santos, Advogado: Dr. Márcio Alexandre
Santos Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade
aos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária.
Processo: RR - 746871/2001.7 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. João Batista de Oliveira, Recorrido(s):
Sônia Maria Bravim Ferreira, Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fra-
ga, Decisão: por unanimidade, conhecer em parte da revista quanto
aos descontos legais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos pre-
videnciários sobre o valor da condenação. Processo: RR -
752679/2001.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recor-
rido(s): Manoel Eduardo Sobrinho, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema turno ininterrupto de revezamento - horas
extras - divisor 180 - adicional, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 771789/2001.5 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Carlos Roberto da Silva,
Advogado: Dr. Marcos Antônio Simon, Decisão: por unanimidade: I
- rejeitar a preliminar de não-conhecimento da revista da reclamada
argüida em contra-razões pelo reclamante ; II - conhecer do recurso
de revista da reclamada, apenas quanto aos temas turno ininterrupto
de revezamento - horas extras - adicional e reflexos no adicional de
periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. <!ID533072-3>

Processo: RR - 777779/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Serviço Social do
Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Re-
corrido(s): Evaldina Gomes de Matos, Advogado: Dr. Isaias Vargas
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação ao tema horas extras - regime de compensação -
atividade insalubre, por ofensa ao artigo 59, § 2º, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo como válido o regime de
compensação de horário, excluir da condenação o adicional de horas
extras. Processo: RR - 779687/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Carfriz Produtos
Metalúrgicos Ltda., Advogado: Dr. Valter Piccino, Recorrido(s): Sal-
vatore Carotenuto, Advogado: Dr. Raul José Adão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
783648/2001.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Sérgio Constante Gusso, Advogado: Dr. Mar-
celo Wanderley Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer da
revista quanto ao adicional de periculosidade - base de cálculo, por
contrariedade ao Enunciado nº 191 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de periculosidade incida
apenas sobre o salário básico do reclamante. Processo: RR -
785322/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Processamento
de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA, Advogada:
Dra. Valesca Gobbato Lahm, Recorrido(s): Suzete Beatriz da Silva
Dias, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 798120/2001.1
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José
Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Recorrido(s): Paulo Roberto da
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, apenas em relação às diferenças salariais decorrentes do
reajuste previsto na cláusula quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992, no percentual de 26,06% e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a reclamação trabalhista, ficando o recla-
mante isento do pagamento das custas. Processo: RR - 258/2002-
060-03-00.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce,
Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): José Wen-
ceslau de Souza, Advogado: Dr. Fernando Antunes Guimarães, De-
cisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista
para, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pela recorrente a Dra.
Lídia Kaoru Yamamoto. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora da recorrente. Processo: RR - 2535/2002-011-11-40.3 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Norsergel - Vigilância e Transporte de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, Recorrido(s): Roberto de Souza
dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Rodrigues, Decisão: por
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unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
da época própria para a incidência da correção monetária, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, ultrapassado o
limite previsto na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, incida o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Processo: RR - 9385/2002-902-02-00.6 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Recorrente(s): Carlos Eduardo Sestori, Advogada: Dra. Maria
Leonor Souza Poço, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Ad-
vogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Recorrido(s): Massa Falida de
Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopez, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista. P ro c e s s o :
RR - 12076/2002-900-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Maria de Fátima
Gonçalves Santos, Advogada: Dra. Luiza Maria Soares Cavalcante,
Recorrido(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado:
Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Falou pela recorrida o
Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo. A Presidência da 4a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR -
33823/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Ailton da Silva,
Advogado: Dr. Fernando Martini, Recorrido(s): Metalúrgica Nakayo-
ne Ltda., Advogada: Dra. Rosemarta Chiericati de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 51079/2002-900-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Henry Wagner Vasconcelos de Castro, Recor-
rido(s): Telma Regina Marques, Advogado: Dr. Nilo Daway Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 53823/2002-900-22-00.1 da 22a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Ban-
co do Estado do Piauí S.A., Advogado: Dr. Kássio Nunes Marques,
Recorrido(s): Maria Auxiliadora Costa de Paiva, Advogado: Dr. Mar-
cos Leonardo de Carvalho Guedes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer em parte da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR -
61545/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s): Almir Sales do
Carmo, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata de Souza Oliveira,
Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra. Roseli Die-
trich, Recorrido(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda.,
Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao pleito da
dobra salarial do art. 467 da CLT e no, mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 65319/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Recorrente(s):
José Carlos Rocha, Advogada: Dra. Divanilda Maria Prata de Souza
Oliveira, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra.
Laura Lopes de Araújo Maia, Recorrido(s): Massa Falida de Mas-
terbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo
Lopez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao pleito da dobra salarial do art. 467 da CLT e no,
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 799462/2001.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Agravante(s): Mafalda Colonelli Gurzoni, Advogado: Dr. Anis Aidar,
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AG-AIRR - 698/2001-026-
23-40.4 da 23a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Friboi Ltda., Ad-
vogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Agravado(s): Valdeir
José Viana, Advogado: Dr. João Augusto de Oliveira Dolzan, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AG-AIRR - 734/2001-026-23-40.0
da 23a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Friboi Ltda., Advogado:
Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Agravado(s): João Rosa Bai-
lão, Advogado: Dr. João Augusto de Oliveira Dolzan, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AG-AIRR - 740005/2001.8 da 6a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN-
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Elaine Maria Travassos Fernandes de Lima, Advogado: Dr. Joaquim
Fornellos Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
regimental para se conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AG-AIRR - 740231/2001.8 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
José Godois, Advogado: Dr. Marcos Roberto Xavier, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AG-AIRR -
786345/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Agravante(s): Fundação Universidade Federal do Rio
Grande, Procurador: Dr. Joaquim Paulo Garcia Godinho, Agrava-
do(s): Paulo Adão dos Santos Cruz e Outros, Advogada: Dra. Ivone
Teixeira Velasque, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo regimental e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: ED-A-RR - 377787/1997.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Roberto da Silva
Rosa, Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Embargado(a):
Cromos S.A. Tintas Gráficas, Advogado: Dr. Santos André Vaz, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, em
face do não-recolhimento da multa do § 2º do art. 557 do CPC.
Processo: ED-RR - 381498/1997.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Alfredo

Augusto dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Luciana Martins Bar-
bosa, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): União Fe-
deral - Sucessora da Interbrás S.A, Procuradora: Dra. Regina Viana
Daher, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos
de declaração para sanar omissão, sem efeito modificativo. P ro c e s s o :
ED-RR - 382517/1997.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra.
Cristina Monteiro Baltazar, Embargado(a): Maria da Graça de Souza
Gonçalves, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por una-
nimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração apenas
quanto ao tema dobra dos domingos e feriados trabalhados, para sanar
omissão, com efeito modificativo, para dar parcial provimento ao
recurso de revista da reclamada, no particular, determinando-se que
os domingos e feriados trabalhados no período posterior a julho de
1989 sejam pagos de forma simples, e não dobrada, por força do
Enunciado nº 85 do TST. Processo: ED-ED-ED-RR - 391132/1997.7
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira,
Embargado(a): Shirlei Salu Ribeiro, Advogado: Dr. Serafim Gomes
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão, com efeito modificativo, determinando que
a parte dispositiva do r. acórdão tenha a seguinte redação: "conhecer
do recurso de revista da reclamada por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que a anotação
da opção retroativa pelo regime do FGTS na CTPS da reclamante
tenha como limite a data de 5.10.88". Processo: ED-RR -
411486/1997.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Ultrafértil S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de
Medeiros, Advogada: Dra. Patrícia Ferreira Lopes Pimentel, Embar-
gado(a): Theoborio Grando Júnior, Advogada: Dra. Maria Aparecida
Ramina, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração. Processo: ED-RR - 472005/1998.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Osias Dias
Vasconcelos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Klabin
Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios e aplicar ao embargante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-RR -
474109/1998.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Val-
ter Canteiro do Amaral, Advogado: Dr. Geraldo Cândido Ferreira,
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios para, sanando omissão, prestar os esclarecimentos cons-
tantes no voto, os quais ficam fazendo parte dos fundamentos con-
tidos no acórdão de fls. 719/724. Processo: ED-ED-RR -
476601/1998.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Maria de Fátima
Petraglia da Silva, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Em-
bargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embargado(a): União Federal, Procu-
rador: Dr. Joel Simão Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos presentes embargos declaratórios e acolhê-los em parte para de-
clarar que o Regional examinou a questão em face do disposto no art.
20 da Lei nº 8.029/90, norma especial, afastando expressamente, por
ser norma geral, a incidência do art. 2º, § 2º, da CLT. Processo: ED-
RR - 481816/1998.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada He-
lena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Marlene Freitas do
Nascimento, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a):
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogada: Dra. Es-
perança Luco, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-RR - 497850/1998.0 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Em-
bargante: Carlos Alberto Barillari Fontes Pitanga e Outros, Advo-
gado: Dr. Pedro Cláudio Noel Ribeiro, Embargado(a): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-RR - 501154/1998.1 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Embargado(a): Luiz Ro-
que Reis, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e aco-
lhê-los em parte para declarar que a não-admissão do recurso de
revista, em razão do disposto no art. 896, "b", da CLT, compreende
também a argüição de violação legal porque deduzida frente à in-
terpretação das normas estaduais. Processo: ED-AG-RR -
508402/1998.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Wederson Rafael Fraga, Ad-
vogado: Dr. Joabe Geraldo Pereira Santos, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e prote-
latórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por
litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
511818/1998.3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena
Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Banco do Estado do Ama-
zonas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
João da Cruz Gomes, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sanando
omissão, prestar os esclarecimentos constantes no voto, os quais fi-
cam fazendo parte dos fundamentos contidos no acórdão de fls.
430/432. Processo: ED-AG-RR - 547044/1999.6 da 3a. Região,

Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Jorge Martins Duarte, Advogado: Dr. Amaury Andrade Duf-
fles, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios,
por serem infundados e protelatórios, aplicando à embargante as mul-
tas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o reclamante no montante de 20% (vinte por cento), tudo sobre o
valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do
CPC. Processo: ED-RR - 567041/1999.0 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Embargante: Valter Leite Dunningham Filho, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Banco Bilbao Vizcaya Brasil
S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e aco-
lhê-los em parte para declarar que a carga horária semanal de qua-
renta horas do bancário corresponde à jornada de oito horas, em razão
do disposto sobre as condições especiais de trabalho dessa categoria,
conclusão que não implica revisão de fatos e provas. Processo: ED-
ED-RR - 577897/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Mil-
ton de Moura França, Embargante: Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Em-
bargado(a): Edamar Monteiro, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 588361/1999.6 da 1a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Alcides Pereira, Advogada: Dra. Eryka Farias De
Negri, Embargado(a): Companhia de Transportes Coletivos do Estado
do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Cláudia Cosentino Ferreira, Decisão: por unanimidade,
acolher em parte os declaratórios para correção de erro de digitação
pertinente à indicação da fl. 152 do recurso de revista, para fins de
conhecimento da revista, que passa a ser fl. 154 do mesmo recurso.
Processo: ED-A-RR - 591517/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Cris-
tiano Francisco do Nascimento, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas
de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por
cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-RR - 601150/1999.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Mi-
nerações Brasileiras Reunidas S.A. - MBR, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): José Guedes Sobrinho, Advogada:
Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos declaratórios para sanar a omissão e complementar o Acórdão
de fls. 220-225, quanto aos fundamentos decisórios, mantida a parte
dispositiva do julgamento. Processo: ED-AG-RR - 614092/1999.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Robison Diniz Silva, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 620724/2000.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Meire Campagni, Advogada: Dra. Maria Cristina da
Costa Fonseca, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad-
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
ED-RR - 622730/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Novex Ltda., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Deocleciano
Cordeiro, Advogada: Dra. Solange Pradines de Menezes, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
RR - 635174/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Kolynos do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gômara, Embargado(a): Cícero Reis
de Oliveira, Advogada: Dra. Bernadete Nogueira Fernandes de Me-
deiros, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para, sanando omissão, complementar o acórdão embargado. P ro -
cesso: ED-RR - 642952/2000.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Liana Rech
Bonesi, Advogada: Dra. Odete Negri, Embargado(a): Eberle S.A.,
Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os embargos declaratórios tão-somente para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação, mantendo inalterado o
acórdão embargado. Processo: ED-AG-RR - 669675/2000.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Miguel Fernandes Coelho, Advogado: Dr. Edison Ur-
bano Mansur, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 679664/2000.8 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação
e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Ricardo Antônio
Rezende de Jesus, Embargado(a): Luiz David da Silva Neto, Ad-
vogado: Dr. Francinei Moreira de Almeida, Decisão: por unanimi-
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dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR -
688458/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Luciano Lemos Moreira, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento) por litigância de
má-fé e de 1% (um por cento) em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante no montante de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR -
691270/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Amilton Gertrudes, Advo-
gado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios, apli-
cando à embargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de
má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.
Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte
por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR e RR -
708381/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Alamiro Araújo,
Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar escla-
recimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado. P ro c e s s o :
ED-RR - 708643/2000.6 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Helena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Dulcinéia Maria
Paganotti de Mori, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embar-
gado(a): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR
- 712264/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Miguel Dizidoro Bastos, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem infun-
dados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1% (um
por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face
da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na
multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma
dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-
RR - 719179/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Elvécio Alves da Costa,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios, por serem infundados e protelatórios,
aplicando à embargante as multas de 1% (um por cento), por li-
tigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do
feito. Condená-la, ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20%
(vinte por cento), tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17,
18 e 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 225/2001-
631-05-00.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral
Albuquerque e Mello, Embargante: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Vitória da Conquista e Região, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Embargado(a): Banco
Baneb S.A., Advogada: Dra. Sara Suely Costa Araújo, Advogado: Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração, em caráter integrativo, para de-
clarar inocorrida ofensa direta e literal ao art. 8º, III, da Constituição
Federal. Processo: ED-AC - 722740/2001.4 da 17a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Em-
bargante: Dulcinéia Maria Paganotti de Mori, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Embargado(a): BANESTES S.A. - Banco do Es-
tado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, acolher em parte os declaratórios
para esclarecimentos. Processo: ED-RR - 726036/2001.9 da 18a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Abrahão Otoch & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. Emmanuel Guedes Ferreira, Embargado(a): Marcílio José
Ferreira, Advogado: Dr. Orlando Alves Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e acolhê-los
em parte para declarar que houve prequestionamento dos dispositivos
legais argüidos, quanto ao tema incorporação das horas extras, e
examinar as razões do recurso à vista do prequestionamento, mantido
o não-conhecimento. Processo: ED-AIRR - 782070/2001.3 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e
Mello, Embargante: Cláudia Helena Magalhães Nunes, Advogado:
Dr. Cristiano Brito A. Meira, Embargado(a): Companhia Energética
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Carlos José da Rocha,
Decisão: por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-AG-RR - 804344/2001.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Eliezer Manoel dos Santos, Advogada: Dra. Adriana de
Fatima Meireles, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios, por serem infundados e protelatórios, aplicando à em-
bargante as multas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e
de 1% (um por cento), em face da protelação do feito. Condená-la,
ainda, a indenizar o reclamante na multa de 20% (vinte por cento),
tudo sobre o valor da causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AG-RR - 804349/2001.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Embargado(a): Ademar Marques da Cruz, Advogada: Dra. He-
lena Sá, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios,
por serem infundados e protelatórios, aplicando à embargante as mul-
tas de 1% (um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por

cento), em face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar
o reclamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-AG-RR - 809669/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Mauro
Alves Moreira, Advogado: Dr. Paulo Alvimar F. da Silva, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por serem in-
fundados e protelatórios, aplicando à embargante as multas de 1%
(um por cento), por litigância de má-fé, e de 1% (um por cento), em
face da protelação do feito. Condená-la, ainda, a indenizar o re-
clamante na multa de 20% (vinte por cento), tudo sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 17, 18 e 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-RR - 810812/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Tânia de Oliveira
Matos, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Embargado(a): Ban-
co do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios e aplicar à embargante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo
único do art. 538 do CPC. Processo: ED-A-AIRR - 5/2002-924-24-
40.0 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Embargante: Município de Três Lagoas, Ad-
vogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Embargado(a): Jerônimo Batista
de Lima, Advogado: Dr. Admir Edi Corrêa Carvalho, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-A-
AIRR - 27/2002-924-24-40.0 da 24a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Embargante: Município
de Três Lagoas, Advogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Embarga-
do(a): Maria Arleide Paiva de Souza, Advogado: Dr. Tales Trajano
dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-A-AIRR - 28/2002-924-24-40.4 da 24a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello,
Embargante: Município de Três Lagoas, Advogado: Dr. Robson
Olímpio Fialho, Embargado(a): Herbert Antônio da Silva, Advogado:
Dr. Tales Trajano dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-A-AIRR - 29/2002-924-24-
40.9 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Helena Sobral Al-
buquerque e Mello, Embargante: Município de Três Lagoas, Ad-
vogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Embargado(a): Vilma Valéria de
Godoi, Advogado: Dr. Tales Trajano dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
53/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Embargado(a): Gilberto de
Oliveira Ferreira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oli-
veira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 2987/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Helena Sobral Albuquerque e Mello, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): Martha Corrêa,
Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos que
passam a integrar o acórdão de fls. 114/118. Processo: ED-RR -
10594/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Vander Pe-
reira da Luz, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-RR - 10965/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Embargado(a): Suzete Maria Júlio, Advogado:
Dr. Paulo de Tarso Andrade Bastos, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios e aplicar à embargante multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do
art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 21685/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Município de Mauá, Procurador: Dr. Alexandre Gomes
Castro, Embargado(a): Antônio da Silva, Advogada: Dra. Eliana Lú-
cia Ferreira, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, Procuradora: Dra. Ruth Maria Fortes Andalafet, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar escla-
recimentos adicionais, sem efeito modificativo. Processo: ED-RR -
55926/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Elizabeth Navarro
Melo, Advogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro, Embarga-
do(a): Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Valdenyra Farias
Thomé, Embargado(a): Companhia de Saneamento do Amazonas -
Cosama, Advogado: Dr. Alberto Pedrini Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por intempes-
tivos. Processo: RR - 419490/1998.1 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Re-
corrente(s): Sérgio Carrenho, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Re-
corrido(s): Martini & Rossi Ltda., Advogada: Dra. Vera Maria Reis
da Cruz, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Milton de Moura França. Processo: RR - 592084/1999.9 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Instituto Vital Brasil S.A., Advogada: Dra.
Vera Maria de Freitas Alves, Recorrente(s): Carlos Fernandes da
Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Milton de Moura França. Processo: ED-AIRR -
759122/2001.6 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Embargante: Sandra Suely de
Oliveira Tourinho, Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto,

Embargado(a): Ética Recursos Humanos e Serviços Ltda., Advogado:
Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: por unanimidade, determinar a
intimação da embargada Ética Recursos Humanos e Serviços Ltda.
para, querendo, manifestar-se sobre os embargos declaratórios opos-
tos às fls. 214/225, no prazo de 05 (cinco) dias, e, após, determinar a
remessa dos autos ao gabinete da Exma. Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, em face do pedido de vista
regimental formulado por Sua Excelência. Processo: RR -
772121/2001.2 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Daniel do Rego Maciel Júnior, Ad-
vogado: Dr. Paulo Francisco Marrocos de Oliveira, Recorrido(s):
Banco Bandeirantes S.A. e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, relator. Processo: RR - 32417/2002-900-
01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Edma Luz Sant'Anna, Advogada: Dra. Renata
Valente D. C. de Almeida, Recorrido(s): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a sessão às onze horas e vinte e cinco minutos. E, para
constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta
Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro
Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos dez
dias do mês de abril do ano de dois mil e três.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Presidente da Turma

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor de Secretaria da Turma

<!ID532861-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-RR 451171/1998.8

EMBARGANTE : JOSIAS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Processo : E-RR 461130/1998.3

EMBARGANTE : MARIA CURCINO LIMA DA HORA
ADVOGADO
DR(A)

: ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo : E-RR 475219/1998.5

EMBARGANTE : COMPANHIA REAL DE INVESTIMEN-
TO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
V E S T I M E N TO S

ADVOGADO
DR(A)

: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : MARCUS VINICIUS EVANGELISTA FA-
RIA E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO MORAIS DA COSTA

Processo : E-RR 479116/1998.4

EMBARGANTE : EDEMILSON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : VISTEOM SISTEMAS AUTOMOTIVOS
LT D A .

ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTEL-
LA

Processo : E-RR 557967/1999.2

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ISMAEL DE OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-
MANDO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
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Processo : E-RR 561974/1999.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RICARDO DOS SANTOS NOVAES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

Processo : E-RR 580755/1999.7

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DILVO LUIZ BERTOL
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

Processo : E-RR 645474/2000.4

EMBARGANTE : PAULO SOARES QUINTAIS
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR DR : IDALINA DUARTE GUERRA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR DR : REGINA VIANA DAHER

Processo : E-AIRR e RR 656617/2000.2

EMBARGANTE : UNISYS BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO CASCAES DE BARROS BAR-
R E TO

EMBARGADO(A) : MARCO VALÉRIO RESENDE DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ ALBERTO PINHEIRO GOMES E
ALCOFORADO

Processo : E-RR 672411/2000.9

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL EDMUNDO SPÍNDOLA FI-
LHO

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : MANOEL EDMUNDO SPÍNDOLA FI-
LHO

ADVOGADO
DR(A)

: MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO-
B ATO

Processo : E-RR 674952/2000.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : AILTON BATISTA
ADVOGADO
DR(A)

: ALBERTO BOTELHO MENDES

Processo : E-RR 692790/2000.2

EMBARGANTE : VALTER MARCELINO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO
DR(A)

: FABIANA MEYENBERG VIEIRA

Processo : E-RR 697847/2000.2

EMBARGANTE : MÔNICA DE SOUZA CARVALHO FER-
REZ

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Processo : E-RR 700182/2000.2

EMBARGANTE : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO
DR(A)

: ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI-
DA

EMBARGADO(A) : ISMAEL GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ VICENTE DA SILVA

Processo : E-RR 702756/2000.9

EMBARGANTE : LÍGIA DE CASTRO RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RODOLFO GOMES AMADEO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

Processo : E-RR 710348/2000.4

EMBARGANTE : IEDA CHAVES ANTUNES
ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS
S A N TO S

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

Processo : E-AIRR e RR 716374/2000.1

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SALOMÃO FORTUNATO LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR 717047/2000.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR 759925/2001.0

EMBARGANTE : CARLOS RICARDO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo : E-AIRR e RR 761533/2001.2

EMBARGANTE : MARIA HELENA CARVALHO DA SIL-
VA

ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE
ARAÚJO

Processo : E-RR 762414/2001.8

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR DOS ANJOS CARDOSO
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRIO MEDEIROS DE CAMARGOS

Processo : E-RR 762416/2001.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO LOPES BARRETO
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR 762427/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOAQUIM RIBEIRO QUINTANILHA
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON FRANCISCO SILVA

Processo : E-AIRR e RR 769336/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES

Processo : E-RR 771071/2001.3

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: SANDRO VIEIRA DE MORAES

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHA-
MOUN

Processo : E-RR 772432/2001.7

EMBARGANTE : SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: CARLA R. C. LOBO

EMBARGADO(A) : RUI DE MOURA FÉ
ADVOGADO
DR(A)

: ADRIANO VULLIERME

Processo : E-RR 788317/2001.6

EMBARGANTE : REGINA CÉLIA VIEIRA DA SILVA
S A N TO S

ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO BARBOZA ALVES DE OLI-
VEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

Processo : E-AIRR 813773/2001.6

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADOLFO JOSÉ DA SILVA GUIMARÃES
ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FONTES

Processo : E-RR 70/2002-019-03-00.6

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : AILTON VALES JARDIM
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS HENRIQUE OTONI FERNAN-
DES

Processo : E-AIRR 217/2002-011-03-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA/MG

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA NAZARÉ FERRÃO

EMBARGADO(A) : OROZIMO FERREIRA DIAS
ADVOGADO
DR(A)

: DANILO ALVES SANTANA

Processo : E-AIRR e RR 3819/2002-900-01-00.7

EMBARGANTE : CÉLIA CASIMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

Processo : E-AIRR e RR 4416/2002-900-01-00.5

EMBARGANTE : VALTER MINEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS
S A N TO S
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Processo : E-RR 7031/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE : MAROLI SILVA RODRIGUES
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO
DR(A)

: MARIA BERNARDETE GUARITA BE-
ZERRA

Processo : E-RR 18859/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EDSON SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-AIRR e RR 19875/2002-900-03-00.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PÁDUA DUTRA
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

Processo : E-RR 24038/2002-900-03-00.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LUCIANO HENRIQUE FERREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-RR 56372/2002-900-07-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE

EMBARGADO(A) : AGILDO REIS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO
DR(A)

: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI
JÚNIOR

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Brasília, 13 de maio de 2003.
Raul Roa Calheiros

Diretor da Secretaria da 4ª Turma
<!ID535859-1>

PROC. NºTST-AIRR-00103/2002-924-24-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O : JOSÉ COSTA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO

DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

O Juiz Presidente do 24º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 5º, da
CLT (fl. 9).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo
não-provimento do apelo (fls. 73-74).
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 10), tem representação regular
(fl. 6) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, a
necessidade de autenticação de cópia da procuração juntada aos
autos por pessoa jurídica de direito público, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas in-
fraconstitucionais. Na forma do entendimento pacificado pela Sú-
mula nº 266 do TST, a admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de violência direta à Constituição Federal, que não restou
demonstrada, na medida em que o apelo não aponta violação de
nenhum dispositivo constitucional, sendo certo que aponta somente
ofensa ao art. 24 da Medida Provisória nº 2.176-79 e ao art. 37 do
CPC.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00104/2002-924-24-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O : DORACI FREITAS QUEIROZ
ADVOGADO : DR. RUVONEY DA SILVA OTERO

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do 24º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 5º, da
CLT (fl. 8).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo
não-provimento do apelo (fls. 73-74).
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 9), tem representação regular (fl.
6) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, a
necessidade de autenticação de cópia da procuração juntada aos
autos por pessoa jurídica de direito público, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais. Na forma do entendimento pacificado pela Súmula
nº 266 do TST, a admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal, que não restou
demonstrada, na medida em que o apelo não aponta violação de
nenhum dispositivo constitucional, sendo certo que aponta somente
ofensa ao art. 24 da Medida Provisória nº 2.176-79 e ao art. 37 do
CPC.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00106/1998-062-15-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. AIRES PAES BARBOSA
A G R AVA D O : VALDOMIRO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MORBECK DE

A. E SILVA
D E S P A C H O

A Juíza Vice-Presidente do TRT da 15ª Região denegou seguimento
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nos Enun-
ciados nºs 126, 221, 256 e 297 do TST (fl. 113).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 114), a representação regular (fl.
82) e se encontra devidamente instrumentado com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Consoante sustenta a Reclamada no recurso de revista, a hipótese
não comportaria a adoção do rito sumaríssimo.
Com efeito, a presente ação não está sujeita ao procedimento su-
maríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor
de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante desse
procedimento, restando observar, dentre outros, a data de propo-
situra da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência única, os
limites impostos à produção de prova e a forma de redação da ata de
audiência, da sentença e do recurso ordinário.
Assim, nos termos da OJ 260 da SBDI-1 do TST, a revista deve ser
analisada à luz das alíneas do art. 896 da CLT.
Relativamente ao vínculo empregatício, a decisão recorrida está em
consonância com a Súmula nº 256 do TST. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que, salvo os casos de trabalho
temporário e de serviços de vigilância, é ilegal a contratação de
trabalhadores por empresa interposta, formando-se o vínculo em-
pregatício diretamente com o tomador de serviço. Portanto, não há
que se falar em contrariedade à Súmula nº 331, II, do TST.
Quanto à nulidade do contrato, razão não assiste à Recorrente, uma
vez que o Regional deixou explicitado que o Reclamante foi ad-
mitido em data anterior à promulgação da nova Constituição Fe-
deral, ou seja, em 1984.
Ora, sabe-se que a Constituição pretérita não exigia a prévia apro-
vação em concurso público para contratação de trabalhador, pelo
regime celetista, para ocupar emprego público, só o fazendo para os
cargos. Em semelhante circunstância, inúmeros precedentes desta
Corte afastam a violação do inciso II do art. 37 da Carta Magna,
podendo ser destacados os seguintes julgados: TST-RXOFROAR-
737176/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de
04/10/02; TST-AGERR-327678/96, Rel. Min. Moura França, in DJ
14/04/00; TST-AGERR-303695, Rel. Min. Moura França, in DJ
31/03/00; TST-RXOFROAR-340726/97, Rel. Min. Luciano Casti-
lho, in DJ 20/08/99; e TST-ERR-206047, Rel. Min. José Luiz Vas-
concellos, in DJ 06/08/99.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada na Súmula nº 333 do TST.
No tocante à incompatibilidade entre estabilidade e o regime do
FGTS, tem-se que a decisão recorrida não tratou da questão, sem que
a Reclamada suscitasse a matéria, por ocasião dos embargos de-
claratórios àquela opostos, restando, efetivamente, preclusa, nos ter-
mos da Súmula nº 297 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 256, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00118/1999-097-15-40.4

A G R AVA N T E : SIFCO S.A.
ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM
A G R AVA D O : GEDEÃO BEZERRA DA COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. IVAN MARQUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Vice-Presidente do TRT da 15ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, por irregularidade na
representação processual (fl. 104).
Inconformada, a Reclamada veicula o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 105), a representação regular
(fls. 106-107) e se encontra devidamente instrumentado com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Relativamente à regularidade de representação, o despacho agra-
vado assentou que o substabelecimento acostado aos autos, que vi-
sava a conferir poderes aos signatários do apelo, foi firmado por
advogada que não detém procuração regular nos autos, já que a
mesma apresenta-se em simples cópia reprográfica, em desatendi-
mento ao disposto no art. 830 consolidado, sendo certo que os subs-
critores do recurso não se beneficiam de mandato tácito.
Com efeito, a autenticação das peças componentes do instrumento é
medida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT,
bem como na Instrução Normativa nº 16/99, IX, do TST.
Tem-se, pois, que a decisão agravada observou o entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 164 desta Corte, o que obstaculiza a
interposição da revista, a teor do disposto na parte final da alínea "a"
do art. 896 consolidado.
Vale, ainda, mencionar que, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 149 da SBDI-1 do TST, é inaplicável o disposto no art.
13 do CPC, no tocante à regularização da representação processual na
fase recursal, já que o referido preceito somente tem aplicação na fase
de conhecimento, qual seja, no primeiro grau de jurisdição.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por encontrar a
revista óbice nas Súmulas nºs 164 e 333 do TST.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00121/2001-018-13-40.2 TRT -13ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO
A G R AVA D A : ÂNGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NOALDO BELO DE MEIRELES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado contra o despacho proferido pelo Juíza Vice-Presidente
do 13º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de
revista (fl. 58).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que au-
sente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro-
ferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não há,
nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a tem-
pestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa 16/99, X, do
T S T.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.
Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora
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PROC. NºTST-AIRR-00128/1999-003-23-40.5 TRT -23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEA-
GRANDENSE LTDA.

ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA FLÔRES CA-
TA L Á N

A G R AVA D O : VALDECI LEMES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JOCELDA MARIA DA SILVA STE-

FA N E L L O
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-04) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho proferido pelo Juíza Presidente do 23º
Regional, que denegou processamento ao recurso de revista (fl. 67-
69).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que au-
sente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro-
ferido em sede de agravo de petição. Ressalte-se, ainda, que não há,
nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a tem-
pestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa 16/99, X, do
T S T.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.
Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-00145/2001-013-10-40.6

A G R AVA N T E : SITRAN EMPREENDIMENTOS EMPRE-
SARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS
MERCÊS

A G R AVA D O : VICENTE DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SOARES MOTA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Presidente do
10º Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista
(fl. 45).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do depósito
recursal não vieram compor o apelo.
As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00407/2000-079-15-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : PEDRO VALENTIM DE MATOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

D E S P A C H O
A Vice-Presidente do TRT da 15ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que en-
contrava óbice no art. 896, § 6°, da CLT (fl. 173).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Não foi oferecida contraminuta ao agravo tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 174), a representação regular
(fls. 12-13) e se encontra devidamente instrumentado com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No que se refere à adoção do rito sumaríssimo, a Reclamada, em
suas razões de recurso de revista, limitou-se a atacar a matéria de
fundo, no tocante à eficácia da quitação das verbas rescisórias, sem
tecer qualquer consideração sobre a adoção do rito sumário, só o
fazendo agora, nesta fase recursal, razão pela qual encontra-se p re -
clusa a sua discussão, tratando-se de inovação recursal, na medida em
que a minuta do agravo deve guardar estrita afinidade com a matéria
suscitada na revista.

Relativamente à eficácia da quitação, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de que
a quitação outorgada no TRCT foi objeto de ressalva pela entidade
sindical no verso do documento acostado aos autos, restando, pois,
nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o que é ve-
dado nesta instância superior, a teor da Súmula n° 126 do TST.
Diante desta premissa não há como afastar o óbice da Súmula 330 do
TST, à hipótese.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §§
5º e 6°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00490/2001-020-13-40.1

A G R AVA N T E : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O : ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. DISON MACIEL DE BARROS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidente no exer-
cício da Presidência do 13º Regional, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista (fl. 68).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em
sede de recurso ordinário não veio compor o apelo. Ressalte-se,
ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça recursal que per-
mita aferir a tempestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do
T S T.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT, bem como na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00525/1997-077-15-40.5

A G R AVA N T E : FILTROS MANN LTDA.
ADVOGADA : DRA. SILVANA MACHADO CELLA
A G R AVA D O S : RENATO DE OLIVEIRA DIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ISMAEL GIL

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidente do 15º
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista (fl.
109).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias da petição inicial, da contestação e da certidão de pu-
blicação do acórdão proferido em sede de embargos de decla-
ração não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.
Como é cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00534/1998-001-10-40.5

A G R AVA N T E : FUBRAE - FUNDAÇÃO BRASILEIRA
DE EDUCAÇÃO

ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEI-
DA NETO

A G R AVA D O : MÁRCIO NEGRÃO HILDEBRAND
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho proferido pela Presidente do 10º Re-
gional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 21).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em
sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo. Ressalte-
se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça recursal que
permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00780/2000-019-10-40.0

A G R AVA N T E : FRANCISCO FERREIRA GUEDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔ-

NOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ-
RIOS DE BRASÍLIA- SINDICAVIR

ADVOGADO : DR. NÉLSON GONÇALVES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pelo Re-
clamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 2º
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista, por
entender que a pretensão é o reexame de matéria eminentemente de
fatos e provas (fl. 38).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2-39) a representação regular (fl. 10)
e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças
essenciais, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de apelo, na medida em que não ataca as
razões do despacho denegatório, no sentido de que:
a) inexistente no ordenamento jurídico pátrio previsão legal que au-
torize a reforma do despacho de admissibilidade quando ausente qual-
quer nulidade que o macule; e
b) o juízo de retratação diz respeito ao agravo de instrumento, o qual
se destina a destrancar o recurso nesta Justiça Especializada.
Verifica-se, inequivocamente, que não se combate no agravo os fun-
damentos do despacho-agravado, faltando-lhe, assim, a necessária
motivação. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes da Corte
Superior que ilustram o posicionamento defendido: TST-AG-ERR-
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribu-
nal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00840/2002-018-03-00.4

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA
A G R AVA D O : RODRIGO PEIXOTO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLI-

VEIRA COSTA
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista da Reclamada, em sede de procedimento sumaríssimo, por
não se enquadrar nas exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
146).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, alegando que o seu recurso de revista tinha condições de
prosperar (fls. 148-150).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 152-157) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 158-169), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 147-148), tem representação regular
(fl. 65-67) e foi processado nos autos principais, conforme dispõe a
Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) a possibilidade de recorrer contra decisão proferida em ação de rito
sumaríssimo restringe-se à indicação de contrariedade asúmula de
jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da Constituição da
República, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, fato que motiva o
desconhecimento da parte meritória do recurso, no ponto em que a
legislação ordinária foi invocada, além de proposto o dissenso ju-
risprudencial;
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b) as ofensas indigitadas aos arts. 114, 170, 205 e 214 da Cons-
tituição Federal passam ao largo do debate em torno do reconhe-
cimento de vínculo de emprego do estagiário contratado. O fun-
damento adotado à fl. 117 põe termo à discussão: "O simples fato de
a citada lei 6.494/77 estabelecer que o estágio não gera vínculo
empregatício por si só não retira desta Justiça Especializada a com-
petência para o julgamento da presente demanda uma vez que o art.
114 da Constituição Federal prevê a competência da Justiça do
Trabalho para julgamento de outras ações que versem sobre a re-
lação de trabalho. Discute-se, na espécie, a natureza da prestação de
serviços por parte do reclamante, se estagiário ou empregado, sendo
que nesse caso a competência para dirimir a controvérsia é mesmo
desta Especializada."; e
c) os demais artigos constitucionais tiveram a suaimpertinência de-
clarada na decisão de fls. 128/129, e com amplarazão, até mesmo pela
impossibilidade de ocorrência de violaçãodireta da Constituição da
República.
Verifica-se, portanto, inequivocamente, que o apelo não combate os
fundamentos do despacho hostilizado. Falta-lhe, assim, a necessária
motivação. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior que ilustram o posicionamento ora adotado: TST-AG-ERR-
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribu-
nal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00940/1999-071-01-40.9

A G R AVA N T E : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS BRANDÃO GATTI
A G R AVA D O : DAVI BAPTISTA MARQUES
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR GONZAGA MAR-

TINS
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Presidente do 1º Regional,
que denegou seguimento ao seu recurso de revista (fl. 133).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em
sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo. Ressalte-
se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça recursal que
permita aferir a tempestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99, X, do
T S T.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT, bem como na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-01074-2002-092-03-40.0

A G R AVA N T E : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O : ALEXANDRE DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho de fl. 42,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
salientando que a reclamada não logrou êxito em sua pretensão re-
cursal.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/4),
sustentando que não logrou demonstrar dissenso com Súmula do TST,
muito menos violação constitucional.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso
de revista; assim como constata-se que as peças apresentadas em
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção
ao disposto noa art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC,
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/98 do TST,
inabilitando o agravo à apreciação do pleito, por aplicação subsidiária
do § 1º do art. 544 do CPC.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.

Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão regional é peça necessária à aferição da tempestividade do
recurso de revista, afigurando-se como pressuposto extrínseco ao ca-
bimento do apelo em questão, o qual, se não for satisfeito, inviabiliza
a apreciação de mérito e, como decorrência lógica, torna inócuo o
provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 -, é por demais elucidativa ao estabelecer que o
“agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal”.
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Por fim, impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o recurso de revista não elide a ausência da
peça erigida, pois o entendimento adotado não vincula o juízo ad
quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao Tribunal
Superior do Trabalho de proceder, soberanamente, à análise quanto ao
preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de
cabimento da revista.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa nº
l6/99 e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01277/2002-042-03-00-5
A G R AVA N T E S : REGINALDO MARTINS
ADVOGADO : DR. ADRIANO GOMES PIRES
A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA MADALENA ALVES CAR-

VA L H O
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho de fls. 225,
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante,
por não atender aos requisitos do art. 896, § 6º, da CLT.
Do exame dos autos, verifica-se que o agravo de instrumento foi
interposto intempestivamente.
A decisão agravada foi publicada no dia 12/12/2002 (quinta-feira),
iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 13/12/2002 (sexta-
feira), com a interrupção do recesso forense de 20/12/2002 a 6/1/2003
e o retorno da contagem em 7/1/2003.
O termo do prazo para a interposição do agravo de instrumento
expirou em 7/1/2003 (terça-feira).
Não obstante, o agravo foi interposto apenas no dia 17/1/2002 (se-
gunda-feira), extemporaneamente.
Assim, tornou-se inviável a apreciação do mérito do agravo de ins-
trumento, em face do disposto no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, in verbis: "O agravo não será conhecido se o ins-
trumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos
do recurso principal" (destaque nosso).
Dessa forma, louvando-me no § 5º do art. 896 da CLT, c/c o art. 78,
inc. V, do RI/TST, denego seguimento ao agravo de instrumento,
porque intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID535859-2>

PROC. NºTST-RR-01716/1998-006-17-00.2

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORRÊA
RECORRENTE : PREMONT ENGENHARIA E MONTA-

GENS LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDOS : SEVERINO JORGE FERRAZ DE AZEVE-

DO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NIELSON GERALDO ROCHA

D E S P A C H O
O 17º Regional negou provimento aos recursos ordinários das Re-
clamadas, por entender que o adicional de insalubridade é calculado
com base na remuneração dos Empregados, em face do disposto no
art. 7º, XXIII, da Carta Magna (fls. 174-175).
Inconformadas, as Reclamadas interpõem os presentes recursos de
re v i s t a , com espeque em violação de lei e em divergência juris-
prudencial, alegando que o adicional de insalubridade é calculado
sobre o salário mínimo (fls. 538-544 e 548-563).
Admitidos os apelos (fls. 567-568), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 572-574), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso da Reclamada PREMONT é tempestivo, tem re p re -
sentação regular (fl. 438), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fls. 455, 479 e 565). Preenche, portanto, os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista da Reclamada PREMONT enseja admissão, em face da
demonstração de divergência jurisprudencial válida e específica com
o aresto transcrito na fl. 555, e, no mérito, merece provimento, com
espeque na Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST, no

sentido de que o adicional de insalubridade é calculado com base
no salário mínimo, mesmo na vigência da Constituição da República
de 1988. Destarte, impõe-se a exclusão das diferenças de adicional de
insalubridade calculadas com base na remuneração dos Empregados e
seus reflexos, restando prejudicada a apreciação da revista da Com-
panhia Vale do Rio Doce, por conduzir a mesma pretensão.
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista da PREMONT, para afastar da condenação as
diferenças de adicional de insalubridade calculadas com base na re-
muneração dos Empregados e seus reflexos, restando prejudicada a
apreciação da revista da Companhia Vale do Rio Doce.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-785.708/01.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE
OLIVEIRA

RECORRIDOS : LAURA MARIA LEÃO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista não merece pros-
seguimento, em face da irregularidade de representação processual do
recorrente.
Com efeito, à luz do artigo 37 do CPC, o advogado somente se
apresenta habilitado para atuar em Juízo se estiver devidamente in-
vestido em mandato. Por essa razão, é obrigatória a presença nos
autos da procuração outorgada aos advogados do recorrente, cuja
ausência inviabiliza o conhecimento do recurso de revista, por ine-
xistente. Saliente-se que não é a hipótese de mandato tácito, conforme
disposto no Enunciado nº 164 do TST.
Acrescente-se, ainda, que a possibilidade de regularização da re-
presentação, prevista no art. 13 do CPC, é inaplicável na fase recursal
extraordinária, em que ora se encontra o processo, estando a matéria
pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SDI. Precedentes:
E-RR 112.069/94, Min. Cnéa Moreira, DJ 22.5.98; E-AI 105.381/94,
Min. Vantuil Abdala, DJ 20.3.98; AI-RO 315.819/96, Ac. 4.450/97,
Min. Luciano Castilho, DJ 7.11.97; RO-AR 81979/93, Ac. 814/95,
Min. Guimarães Falcão, DJ 5.5.95; RO-MS 144.217/94, Ac.
3.108/96, Juiz Conv. Gilvan Barreto, DJ 9.8.96; AI 188.220-4-SP,
Min. Marco Aurélio, DJ 11.10.96; RE 178.482-2-SP, 1ª T, Min. Celso
de Mello, DJ 7.4.95; RE 180.628-1-SP, 1ª T, Min. Celso de Mello, DJ
5.5.95.
Quanto à petição juntada à fl. 311, na qual é requerido o pros-
seguimento do feito apenas em relação ao Banco Banerj S.A., cumpre
destacar que, além de não estar subscrita por advogado, não há como
se aferir se foi subscrita pela parte, o que inviabiliza sua análise.
Com estes fundamentos, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-816.001/01.8TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADOS : DRS. ADALBERTO RANGEL GOMES
JÚNIOR E BRUNO COÊLHO DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O S : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL) e MARIA MADALENA FELISBERTO DA
S I LVA 

ADVOGADOS : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI-
RA, CLÁUDIO SOARES DE

O. Ferreira e Márcia Rodrigues dos Santos

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 377, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 126 do TST, quanto
ao exame da sucessão trabalhista, a Companhia Ferroviária do Nor-
deste - CFN interpôs agravo de instrumento, a fls. 380/385, com
pedido de processamento nos autos principais. Intimada para apre-
sentar as peças necessárias à formação da carta de sentença, conforme
determinado pelo despacho de fl. 387 (certidão de fls. 388), deixou
transcorrer in albis o prazo que lhe foi assinalado (certidão de fls.
433), inviabilizando, assim, a admissibilidade do seu agravo de ins-
trumento.
Realmente, a Instrução Normativa nº 16/99, em seu item II, § 1º, “c”,
dispõe, in verbis:
“II - ...”
“§ 1º - O agravo será processado nos autos principais: (NR)
c) Mediante postulação do agravante no prazo recursal, caso em que,
havendo interesse do credor, será extraída carta de sentença, às ex-
pensas do recorrente, sob pena de não conhecimento do agravo.”
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Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-02027/1998-025-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSÂNGELA LATTANZI
ADVOGADO : DR. ANA MARIA GOMES CLEMENTE
A G R AVA D O : MISLAINE SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS ALVES CABRAL

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravada apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 113 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rida a interposição em 14/12/01, portanto, sob as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, é necessário que o agravo de instrumento seja instruído de modo
a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re-
vista, incumbindo à parte apresentar as peças, atendida sua regu-
laridade.
No presente caso, deixou a agravante de providenciar a autenticação
da cópia do despacho denegatório do recurso de revista (fls.43). Não
atende ao fim pretendido a autenticação aposta no verso da folha
porque representa a cópia da certidão de publicação da r. decisão
impugnada, portanto documento distinto e independente ; imperiosa a
autenticação de ambos. Nesse sentido tem decidido a iterativa e
notória jurisprudência da c. SBDI-1 (E-AIRR-389.607/97, E-AIRR-
326.396/96, E-AIRR-286.901/96, AG-E-AIRR-325.335/96). O não-
preenchimento do requisito da autenticação nas peças trasladadas
desobedece às determinações contidas no art. 830 da CLT e no item
IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento do
recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto nos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT, e no item
IX da IN nº 16/99 do TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-06809/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO PIMENTA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-

DES
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, por entender que o Empregado não tinha direito ao rece-
bimento de horas extras, em face do exercício de cargo de con-
fiança. Pontuou que o Empregado era diretor de unidade da Febem,
conforme confessado em depoimento pessoal e comprovado pela Por-
taria de nomeação trazida na fl. 117 (fl. 290).
Os embargos declaratórios opostos pelo Reclamante foram re j e i -
tados (fl. 297).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Carta Magna
e em divergência jurisprudencial, pretendendo:
a) a decretação da nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, alegando não terem sido enfrentados os aspectos tra-
zidos nos embargos declaratórios, no sentido de que era da Re-
clamada o ônus da prova do cargo de confiança, de que o pagamento
de horas extras demonstrava o não-exercício de cargo de confiança e
de que o Empregado não detinha poderes de gestão; e
b) obter a condenação da Reclamada ao pagamento de horas extras,
ao fundamento de que a Reclamada não teria provado o cargo de
confiança, sendo dela o ônus da prova da fidúcia do cargo e da
detenção dos poderes de gestão pelo Empregado (fls. 299-312).

Admitido o apelo (fl. 313), foram apresentadas contra-razões (fls.
315-319), tendo recebido parecer do Ministério Público do Tr a -
balho, da lavra do Dr. Alvacir Correa dos Santos, no sentido do
não-conhecimento do recurso (fls. 323-325).
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 7) e dispensa
o preparo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Quanto à preliminar de nulidade, a revista não enseja admissão, por
não ter sido demonstrada ofensa aos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Carta
Magna. Com efeito, não restou demonstrada a negativa de prestação
jurisdicional, pois o Regional já havia consignado tese sobre a
comprovação do exercício de cargo de confiança pelo Empregado,
em face da sua confissão e da portaria que o nomeou para o
cargo de diretor de unidade da Febem, sendo irrelevante e des-
necessária (CLT, art. 794) a análise dos aspectos suscitados nos em-
bargos declaratórios, que não são capazes de alterar o resultado do
julgamento.
No que tange à alegação de que não teria sido provado o cargo de
confiança pela Reclamada, o apelo não prospera, em face do óbice
das Súmulas nos 126 e 296 do TST. Com efeito, o Regional foi
taxativo em afirmar que restou comprovado, tanto pela confissão do
Reclamante quanto pela portaria juntada aos autos, que o Empregado
era diretor de unidade da Febem, sendo certo que o art. 62, II, da CLT
reza que os diretores estão excluídos do capítulo relativo à duração da
jornada de trabalho. Ademais, nenhum dos arestos colacionados afir-
ma que diretor de unidade da Febem não esteja investido nos poderes
de que cogita o art. 62, II, da CLT, nem que haja necessidade de
provar que esse cargo é de confiança.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice das
Súmulas nos 126 e 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-07945/2002-900-19-00.2

A G R AVA N T E : USINA CAETÉ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ ROCHA SAR-

M E N TO
A G R AVA D O : JOSÉ MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGAMENON SOARES CONDE
A G R AVA D O : DORGIVAL SILVINO DOS SANTOS

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que Dorgival Silvino dos Santos figure, ao lado da Re-
clamante, como Agravado.
A Juíza Presidente do TRT da 19ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896,
§ 5º, da CLT e nos Enunciados nos 331, IV e 333 do TST (fls. 77-
78).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 86-89) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 83-85), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução
Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 79), a representação regular (fl.
10) e se encontra devidamente instrumentado com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, o Regional lastreou-
se nas provas produzidas para firmar seu convencimento no sentido
de que o Reclamante foi contratado de forma ilícita, por empresa
interposta, para prestar serviços essenciais a Reclamada.
Com efeito, a decisão recorrida assentou que o Reclamante foi ad-
mitido pelo Sr. Dorgival para prestar serviços de pintura, serviços
estes essenciais, já que a Reclamada necessitava da atividade do
Reclamante para a manutenção e conservação de toda a sua estrutura
predial, necessária para o bom desempenho de sua atividade es-
sencial, sendo certo que a Reclamada utilizou-se de um e m p re i t e i ro
sem qualificações para agenciar tal mão-de-obra, sem firma cons-
tituída, incapaz de arcar com os encargos sociais inerentes a uma
relação empregatícia.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e x a m e , as-
sente no conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.
Diante do referido quadro fático, não há como afastar-se a incidência
do Enunciado n° 331, IV, do TST à espécie.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-09236/2002-900-01-00.0

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ VIEIRA PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
A G R AVA D O S : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT-
TO
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado no 221
do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 405).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 406-409).
Foi oferecidas apenas contra-razões ao recurso de revista (fls. 411-
421), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 405v.-406) e a representação regular
(fl. 86), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
põe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho denegatório, no sentido de que:
a) o acórdão regional simplesmente interpretou a norma legal apli-
cável ao presente processo, não violando preceito de lei na sua
literalidade; e
b) como não é mostrada nenhuma divergência jurisprudencial sobre o
tema em discussão, a revista encontra óbice no Enunciado nº 221 do
TST e no art. 896, “a”, da CLT.
Verifica-se, inequivocamente, que não se combate no agravo os fun-
damentos do despacho-agravado, faltando-lhe, assim, a necessária
motivação. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado de-
monstra a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior que ilustram o posicio-
namento defendido: TST-AG-ERR-7400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, in DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-
AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJ
de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-09950/2002-906-06-00.9

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRANPOSRTES BRASIL
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS HERMANO CARDOSO JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do TRT da 6ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que en-
contrava óbice no art. 896, § 2o, da CLT (fl. 633).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
635-639).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 645-648) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 649-653), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 634-635), a representação regular
(fl. 463), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
época própria para a incidência da correção monetária, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de nor-
mas infraconstitucionais, a qual nem sequer estaria caracterizada,
pois a OJ 124 da SBDI-1 do TST é fruto de interpretação do
disposto no parágrafo único do art. 459 da CLT, que não trata de
correção monetária. Na forma do entendimento pacificado pela Sú-
mula nº 266 do TST, a admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de violência direta à Constituição Federal, que não restou
demonstrada, na medida em que o apelo não aponta violação de
nenhum dispositivo constitucional.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §§
2º e 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-1043/1999-058-15-40.6

A G R AVA N T E : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D A : CÉLIA DA COSTA ORNELLI
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidente do 15º
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista,
aduzindo que a decisão regional encontrava-se em consonância com o
Enunciado nº 214 do TST (fl. 149).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 156-159) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 160-161), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 150), tem representação regular
(fls. 38-39) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na medida em
que o Regional, ao afastar a inépcia da petição inicial e determinar
o retorno dos autos ao Juízo de origem para que analisasse os
pedidos formulados na inicial, emitiu decisão de caráter interlo-
cutório, insuscetível de recurso, de imediato, considerando o prin-
cípio processual da não-recorribilidade imediata das decisões inter-
locutórias, que vigora no processo trabalhista (CLT, art. 893, § 1º).
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
encontrar a revista óbice na Súmula nº 214 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-14215-2002-900-03-00-5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DROGARIA TRADE LTDA.
ADVOGADO : DRª CLEIDE FRANCISCO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O : WESLEY RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O agravado não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 113 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rente a interposição em 22/10/01, portanto, sobre as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do r.
acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça considerada indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida peça não
se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária, con-
siderando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-16359/2002-900-01-00.7 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS REZENDE ZARRO
ADVOGADO : CARLOS GOMES MONTEIRO

D E S P A C H O
Insurge-se a Reclamada, por meio de agravo de instrumento, contra
decisão proferida pelo Exmo Juiz Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região (fl.09), que indeferiu o processamento do
recurso de revista, interpondo agravo de instrumento, na forma do
artigo 897, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento. (fls. 08/99)
O agravado apresentou contrariedade ao agravo de instrumento (fls.
102/104).
O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 110/111, opinou
pelo conhecimento e improvimento do recurso .
É o relatório.
Compulsando os presentes autos, observo que o recurso interposto
encontra óbice para o seu conhecimento.
No caso, verifica-se que a agravante não diligenciou a formação
correta do instrumento. Trata-se de processo em que figura no pólo
passivo um ente público e, em decorrência, a intimação dos atos
processuais deve ocorrer de forma pessoal.
Neste quadro, afere-se nos autos que inexiste cópia regular do man-
dado de intimação, expedido pelo Regional e dirigido à Advocacia
Geral da União, onde conste a data em que recebida a referida
intimação ou, o que poderia sanar a falha, certidão expedida pelo
Juízo informando a data em que a União teve ciência do despacho
guerreado.
Assim, torna-se impossível ao julgador aferir a tempestividade do
agravo de instrumento interposto, porquanto a cópia constante às fls.
08, que inclusive se encontra apócrifo, não indica a data em que a
União Federal foi intimada.
Deve-se atentar, ainda, que o carimbo aposto no verso do mandado,
cuja cópia se encontra às fl. 08 destes autos, apenas consigna o dia
em que a Agravante teve carga do processo principal o que, evi-
dentemente, não se confunde com a data em foi cientificada do
despacho.
Importante registrar que a ausência de qualquer documento que in-
dique a ciência do despacho denegatório atraí a impossibilidade de se
conhecer do recurso, pois trata-se de peça de traslado obrigatório nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-1680/1999-371-02-40.8

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE WAIZER & CIA.
LT D A .

ADVOGADA : DRA. CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEI-
RA BERNARTT

A G R AVA D O : ORLANDO LEMES DA CRUZ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS M. CIVIDA-
NES
D E S P A C H O

O Juiz Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nos Enun-
ciados nºs 221 e 296 do TST (fl. 182).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 187-189) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 190-193), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 183), a representação regular (fl.
108), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispõe a
Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho, no sentido de que:
a) relativamente ao cumprimento de acordo homologado pelo Regional, an-
teriormente à falência, trata-se de interpretação razoável da legislação apli -
cável à hipótese, o que não autoriza a conclusão de que o acórdão teria
violado os dispositivos legais mencionados pela recorrente (Enunciado nº
221 do TST) e os arestos transcritos não espelham a mesma realidade fática
constante do julgado, atraindo o óbice do Enunciado nº 296 do TST; e

b) quanto à competência da Justiça do Trabalho, não há posicio-
namento do acórdão, porquanto não analisado o tema no Juízo de
primeiro grau.
Verifica-se, inequivocamente, que não se combate no agravo os fun-
damentos do despacho-agravado, faltando-lhe, assim, a necessária
motivação. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado de-
monstra a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento defendido: TST-AG-ERR-7400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, in DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-
AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJ
de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-19-2002-007-18-00-2TRT - 18ª REGIÃO
A G R AVA N T E : JAIME CÂMARA JÚNIOR
ADVOGADA : DRª. ANDREA MARIA SILVA E SOUZA

PAVAN RORIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O : JOANA MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DRª. LUCILA VIEIRA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 161/162, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, sob o fundamento de que não ficou demonstrada a au-
sência de fundamentação e a negativa de prestação jurisdicional do v.
acórdão do Regional.
Em sua minuta de fls. 165/177, sustenta a viabilidade da revista pela
violação apontada dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da
CLT e 458 do CPC.
Sem contraminuta (certidão de fl. 185).
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse relatório,
DECIDO.
Merece ser mantido o r. despacho agravado, embora por fundamento
diverso.
Com efeito, o e. TRT da 18ª Região, pelo v. acórdão de fls. 99/101,
em procedimento sumaríssimo, determinou o arquivamento dos autos
e condenou a reclamante ao pagamento das custas processuais, sob o
fundamento de que a não-observância do art. 852-A, § 1º, I e II, da
CLT importa o arquivamento da reclamação e a condenação às custas,
nos termos do art. 852-B, § 1º, da CLT.
Contra essa decisão foram opostos, pelo reclamado, os embargos de
declaração de fls. 106/109, rejeitados pelo Regional a fls. 137/139.
Inconformado, o reclamado interpõe o recurso de revista de fls.
142/155. Alega, em preliminar, a nulidade do v. acórdão do Regional,
por negativa de prestação jurisdicional. Sustenta que, mesmo instado
por meio de embargos de declaração, o TRT permaneceu silente sobre
os aspectos neles invocados. Aponta violação dos artigos 832 da CLT,
5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal e transcreve arestos para
a divergência. No mérito, aduz que é impossível a aplicação do art.
852-A, I, da CLT quando a demanda tem natureza declaratória; que o
pedido de reconhecimento de vínculo de emprego não tem cunho
econômico, daí por que sustenta a inaplicabilidade do art. 267, § 3º,
do CPC. Ressalta que essa modalidade de ação, na qual não incide
sequer a prescrição (art. 11, parágrafo único, da CLT), impossibilita a
observância do requisito contido no art. 852-A, I, da CLT. Aponta
violação do artigo 5º, II e XXXV, da Constituição Federal.
Ocorre que o arquivamento da reclamação trabalhista, com a con-
denação da reclamante ao pagamento de custas processuais, consiste
em decisão favorável ao reclamado.
Inequívoca, portanto, a sua falta de interesse recursal, por inexistir
sucumbência.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID535859-3>

PROC. NºTST-AIRR-19266-2002-900-04-00-8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DRª MARIA BERNADETE HARTMANN
A G R AVA D O : ROSA MARIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. JUSCELINO JOSÉ BOGONI

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravada não contraminutou.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 113 do RITST.
É o relatório.
Este Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos legais e
necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rente a interposição em 03/09/01, portanto, sob as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
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No presente caso, a agravante deixou de observar o prazo legal. A r.
decisão agravada foi publicada em 22/08/01, quarta-feira (fl.59), ini-
ciando a contagem do prazo na data de 23/08/01, quinta-feira, e
findando em 30/08/01, também quinta-feira. O agravo de instrumento
foi protocolado em 03/09/01, segunda-feira (fls.02), estando, portanto,
intempestivo.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, caput, alínea “b”, e § 5º, da CLT,
e no Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-19969/2002-900-05-00.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. JAIME AUGUSTO MARQUES
A G R AVA D O : JORDÃO SOARES MIRANDA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CERQUEIRA CIN-

TRA
D E S P A C H O

O presente agravo (fls. 02/08) foi interposto pela Reclamada contra
o despacho proferido pelo Juíza Presidente do 5º Regional, que de-
negou processamento ao recurso de revista (fl. 22).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que au-
sentes traslados da petição inicial, contestação, acórdão proferido
em sede de recurso ordinário e certidão de publicação do res-
pectivo acórdão, ex vi do artigo 897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa nº 16/99,
X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-20927-2002-900-05-00-2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO PAULO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA
A G R AVA D O : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A - EMBASA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

D E C I S Ã O
Vistos etc.
Inconformado com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, o reclamante agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O agravado apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rente a interposição em 01.10.01, portanto, sob as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não trasladou a cópia do r. acórdão proferido na
instância de origem por ocasião do julgamento dos embargos de
declaração e a respectiva certidão de intimação; esta, considerada
peça indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista.
Muito embora referida peça não se enquadre dentre aquelas sob a
tarja de obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, ela se faz necessária, considerando que o exame de admis-
sibilidade a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder
a nova análise dos pressupostos para que o recurso seja admitido.
É oportuno salientar que a cópia da petição do recurso de revista (fl.
46) não permite a visualização da data em que o mesmo foi pro-
tocolado.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-25175/2002-900-04-00.1

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ FREITAS PINTO
A G R AVA D O : RIBEIRO CABELEREIROS LTDA
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de fl. 22l,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante,
salientando, verbis:
“O autor interpõe recurso de revista da decisão proferida em agravo
de instrumento, a qual manteve a decisão recorrida, a qual deixou de
admitir o recurso ordinário, por deserto. Interpõe, ainda, no mesmo
prazo, recurso extraordinário, com fundamento no art. 5º, XXXV e
LXXIV, da Constituição Federal, insurgindo-se contra a mesma de-
cisão.
O apelo cabível, em se tratando de decisão proferida por Tribunal
Regional em julgamento de recurso ordinário ou de agravo de petição
é o recurso de revista, como previsto no art. 896, caput e § 2º, da
CLT. Não há, sequer, admitir o recurso extraordinário apresentado
como recurso de revista, com amparo no princípio da fungibilidade,
na medida que a parte também interpôs esse apelo, a seguir ana-
lisado.
Contra acórdão regional proferido em agravo de instrumento, é in-
cabível recurso de revista, à luz do disposto no Enunciado nº 218 da
Súmula do TST, razão por que deixo de admitir, também, este ape-
lo”.
Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento (fls.
237/240), sustentando que o 896 da CLT autoriza o cabimento do
recurso de revista para o TST das decisões de última instância pro-
feridas pelo TRT, não existindo na lei nenhuma vedação em se tra-
tando de decisões proferidas em agravo de instrumento, razão pela
qual conclui que o julgador não pode impor vedação que não consta
do texto legal.
No mérito, insurge-se contra o pagamento das custas, alegando que
foi requerido o benefício da assistência judiciária gratuita. Alega que
não há razão plausível para ser mantida a decisão atacada que deixou
de admitir os recursos de revista e o extraordinário, pois houve ofensa
à doutrina, à Súmula do TST, a lei federal e à Constituição Fe-
deral.
Em que pesem os argumentos do agravante, afigura-se irrepreensível
o despacho agravado, pois o cabimento do apelo revisional encontra
óbice para o seu processamento na orientação jurisprudencial deste
Tribunal, consubstanciada no Enunciado 2l8, que preceitua ser in-
cabível recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agra-
vo de instrumento, como na hipótese sub judice.
Frise-se que à edição de enunciado do Tribunal Superior do Trabalho
precede rigoroso crivo de legalidade e constitucionalidade, sendo cer-
to, ainda, que a função uniformizadora de jurisprudência delegada ao
TST já foi cumprida na pacificação da controvérsia nos termos do
Verbete 2l8, que nada mais faz do que refletir o entendimento adotado
no âmbito desta Corte sobre o assunto.
Dessa forma, louvando-me no art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V,
do RI/TST e o Enunciado 2l8 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-26522/2002-900-16-00.8 TRT - 16ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADOS : DRS. ADRIANO COELHO RIBEIRO E

MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D A : FRANCISCA ADELINA CRISPIM MAR-

QUES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E S P A C H O

A 3ª Vara do Trabalho de São Luís - MA, julgou parcialmente
procedente a reclamação, condenando a Reclamada ao pagamento de
custas, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), sobre o valor
arbitrado à condenação de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fl. 80.
A Reclamada recorreu ordinariamente, realizando o preparo de
forma regular. Custas processuais no montante fixado bem como
depositada a importância de R$ 2.957,81 (dois mil, novecentos e
cinqüenta e sete reais e oitenta e um centavos), fl. 99.
O Eg. 16º Regional negou provimento ao recurso ordinário, man-
tendo a decisão recorrida (fls. 119-121).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, efetuando o
depósito no valor de R$ 3.434,39 (três mil, quatrocentos e trinta e
quatro reais e trinta e nove centavos), fl. 127, que, acrescido do
depósito anterior, totaliza o montante de R$ 6.392,20 (Seis mil, tre-
zentos e noventa e dois reais e vinte centavos).
Insuficiente o preparo, eis que não atinge o importe total arbitrado à
condenação tampouco representa, isoladamente, o limite legal pre-
visto para o recurso revisional à época de sua interposição, que é, “in
casu” R$ R$ 6.392,20 (Ato GP/TST).
Nesse compasso, resta desatendida a exigência preconizada pela
alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93 do TST. Em
arremate, assinale-se que a Orientação Jurisprudencial nº 139 da
SBDI-1/TST não deixa dúvidas quanto ao depósito recursal devido,
na medida em que expõe que a parte recorrente está obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção, sendo certo que, depositado o
valor total da condenação, nenhum depósito é mais exigido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
manifesta deserção do Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-AIRR-27183/2002-900-06-00.1 TRT -6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA

ADVOGADO : DR. URBANO VITALINO DE MELO FI-
LHO

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR DE LIMA
ADVOGADO : DR. ERINALDO BARBOSA LIMA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-07) foi interposto pelo
Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Presidente do
6º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista
(fl. 56).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que au-
sente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional pro-
ferido em sede de recurso ordinário. Ressalte-se, ainda, que não há,
nos autos, qualquer outra peça recursal que permita aferir a tem-
pestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA E MELLO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-2978-1996-067-15-40-8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GUATAPARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BARNABÉ
A G R AVA D O : ANTÔNIO MACHADO
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O agravado apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rente a interposição em 10.12.02, portanto, sob as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do r.
acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, peça considerada indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida
peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária,
considerando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-30806-2002-900-05-00-9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ ARIOSVALDO DE SOUZA ALMEI-
DA E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
A G R AVA D O : EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SA-

NEAMENTO S.A-EMBASA
ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformados com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, os reclamantes agravam, na forma dos arts. 893,
inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravada não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. Ocor-
rente a interposição em 03.08.01, portanto, sobre as regras da Lei nº
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
No presente caso, os agravantes não diligenciaram a formação do
instrumento, pois não trasladaram a cópia da certidão de publicação
do r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do jul-
gamento do recurso ordinário, peça considerada indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida
peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária,
considerando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-30880/2002-900-06-00.0

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D A : CRISTINA CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADOS : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS E DR.

PEDRO LOPES RAMOS
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do TRT da 6ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896,
§ 2º, da CLT e no Enunciado no 266 do TST (fls. 558-559).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 561-578).
Foram oferecidas contraminutas ao agravo (fls. 589-595 e 603-609)
e contra-razões ao recurso de revista (fls. 596-600 e 610-615), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 560-561) e a representação regular
(fls. 523-524 e 526), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista. Em verdade,
o agravo é cópia do recurso de revista trancado, não combatendo,
portanto, as razões do despacho denegatório, no sentido de que:
a) relativamente à sucessão, não se vislubram as violações cons-
titucionais apontadas, pois, consoante declarou o acórdão, caracte-
rizada a sucessão nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT, uma vez
que o Recorrente adquiriu o ativo e o passivo do Banorte através de
contrato decorrente de execução do PROER, é irrelevante o fato de a
instituição sucedida estar submetida a regime de liquidação extra-
judicial, ou mesmo que o bancário não tenha prestado trabalho ao
sucessor;
b) quanto ao percentual de 84,32%, o expurgo determinado pela Lei
nº 8.030/90 abrangeu, unicamente, os reajustes salariais, encontra-se,
sob esse aspecto, a decisão regional em sintonia com a diretriz tra-
çada na Orientação Jurisprudencial nº 203 da SBDI-1 do TST; e
c) quanto à aplicação do Enunciado nº 304 do TST, à  habilitação
de crédito junto à massa e à correção monetária, os fundamentos
utilizados pelo Recorrente não justificam a admissibilidade do recurso
em agravo de petição, porquanto sequer indicam violação consti-
tucional, conforme exige o art. 896, § 2º, da CLT.
Verifica-se, inequivocamente, que não se combate no agravo os fun-
damentos do despacho-agravado, faltando-lhe, assim, a necessária
motivação. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes da Corte
Superior que ilustram o posicionamento defendido: TST-AG-ERR-
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribu-
nal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-32060/2002-900-01-00.0

A G R AVA N T E S : GENILDO CARLOS DE AZEVEDO E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA
D E S P A C H O

O Juiz Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelos Reclamantes, por entender que
encontrava óbice na súmula no 221 do TST e no art. 896, “a”, da
CLT (fl. 284).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 286-290).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 292-293) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 294-296), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 284v. e 286) e a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 13-14 e 282), tendo sido processado nos autos prin-
cipais, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do
T S T.
Quanto às diferenças salariais do período de 01/04/94 a 31/03/97,
decorrentes de decisão proferida nos autos da RT 825/88, que
tramitou na 1ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes, o Re-
gional aduziu que os Reclamantes tiveram deferido seu pedido de
diferenças salariais com base no art. 461 da CLT, ou seja, na equi-
paração salarial.
Assentou que, após o ajuizamento da referida ação, a Reclamada
implantou seu Plano de Cargos e Salários, circunstância que mo-
dificou as condições contratuais, além de se concretizar em óbice à
equiparação salarial.
Asseverou, ainda, que restou provado que Reclamantes permanecem
no exercício da função de operador de elevatória, ao passo que seus
paradigmas, exercem a função de agente de administração. Assim,
caberia aos recorrentes deduzirem sua pretensão com base em en-
quadramento incorreto, e não na equiparação salarial.
A revista obreira pretende discutir a razoabilidade do entendimento
lançado pelo Tribunal de origem. A decisão recorrida perfilhou
entendimento razoável acerca do contido no art. 461, § 2º, da CLT,
o que atrai o óbice da Súmula nº 221 do TST sobre o recurso de
revista.
Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de julgados
ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza interpretativa
da matéria, sendo certo que o conflito jurisprudencial não restou
demonstrado, na medida em que os arestos cotejados às fls. 280-281
das razões recursais não mencionam o tribunal prolator da decisão,
inservíveis, portanto, à luz do art. 896 da CLT.
Cumpre ainda esclarecer, que a decisão recorrida não tratou da ma-
téria sobre o prisma da existência de redução salarial, razão pela
qual não há como se configurar a indigitada violação ao art. 7º, VI,
da Constituição Federal.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 221 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35043/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : ARNO S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI
A G R AVA D A : CLÁUDIA FURTADO BRUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO URBANECA OZORIO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas nos 23 e
296 do TST (fl. 174).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
180-186).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 188-191) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 192-195), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 175 e 180) e a representação regular
(fls. 178-179), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
No entanto, não merece reformas o despacho-agravado.
Relativamente à jornada especial prevista no art. 227 da CLT,
aplicada por analogia ao trabalhador que exerce atendimento te-
lefônico aos consumidores, a decisão regional foi no sentido de que
o referido artigo buscou proteger o trabalho extenuante executado
pelas telefonistas de mesa, em vista da penosidade inerente à própria
atividade, que consiste e em atender e transferir chamadas durante
todo o expediente.
Assentou que a Reclamante comprovou que se ativava preponde-
rantemente no contato telefônico e a fotografia constante dos autos
revelava de forma clara a utilização de fone de ouvido, sendo certo,
ainda, que o depoimento da Reclamada confirmava a execução de
atendimento telefônico, não restando nenhuma dúvida quanto ao tra-
balho na área de telefonia e seu conseqüente enquadramento nas
normas protetoras do art. 227 da CLT.
Asseverou, outrossim, que a utilização de terminal de computador não
descaracteriza a função exercida, ao contrário, torna-a mais penosa,
merecendo a proteção da jornada reduzida.
A revista pretende discutir a razoabilidade do entendimento lan-
çado pelo Tribunal de origem. A decisão recorrida perfilhou en-
tendimento razoável acerca do contido no art. 227 da CLT, o que
atrai o óbice da Súmula nº 221 do TST sobre o recurso de re-
vista.
Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de julgados
ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza interpretativa
da controvérsia, e os arestos transcritos nas fls. 169-170 mostram-se
inespecíficos, nos moldes da Súmula nº 296 do TST. O primeiro
aresto colacionado é por demais genérico. O segundo, o terceiro e o
quarto porque abordam situações fáticas diversas da dos autos, quais
sejam, a utilização do telefone para vendas e a ausência de pre-
ponderância da atividade de telefonista.
Quanto à limitação da condenação ao adicional de horas extras e
à multa do art. 538 do CPC, o apelo patronal encontra-se des-
fundamentado, uma vez que não foi apontada violação legal ou
colacionado aresto tido por divergente. Nesse sentido, são os se-
guintes precedentes desta Corte: TST-RR-368405/97, 1ª Turma, Rel.
Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de 12/04/02; TST-RR-476801/98,
4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de
08/03/02; TST-RR-423026/98, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Enei-
da Melo, in DJ de 22/02/02; e TST-RR-5499/87, 2ª Turma, Rel. Min.
Ney Doyle, in DJ de 08/08/90. Óbice do Enunciado nº 333 do
T S T. 
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice das Súmulas nos 221, 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35081/2002-900-05-00.5

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MEICHIADES COSTA DA SIL-
VA

A G R AVA D A : ZULEIDE BISPO DA SILVA TRINDADE
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 5ª Região, mediante o despacho de fl. 115,
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
com fulcro no Enunciado nº 266 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, afirmando
que o recurso de revista está apto à sua admissibilidade.
O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o item III, parte final, da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo referente à data
de interposição do recurso de revista apresenta-se ilegível, o que
impede a aferição da sua tempestividade.
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Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais”.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-35087/2002-900-05-00.2
A G R AVA N T E : NILTON ANDRADE SAADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RANGEL SAN-

TO S
A G R AVA D O : RONALDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FRED ROCHA ANDRA-

DE
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5ª Região, mediante o despacho de fls. 20,
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
com fulcro nos Enunciados nº 126 e 266 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, afirmando
que o recurso de revista está apto à sua admissibilidade.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o item III, parte final, da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo referente à data
de interposição do recurso de revista apresenta-se ilegível, o que
impede a aferição da sua tempestividade.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais”.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-35216/2002-900-02-00.9 TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : CENTER COPY COPIADORA LTDA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : IRANI PEREIRA

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento, (fls. 02/24), foi interposto pela Reclamada
contra o despacho proferido pelo Presidente do 2º Regional, que
denegou o processamento do recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
Agravante não juntou as peças necessárias ao conhecimento do agra-
vo, ex vi do artigo 897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa 16/99, X,
do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA e mello
Relatora

<!ID535859-4>

PROC. NºTST-AIRR-35351/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : FAIRWAY POLIÉSTER LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUIZA HELENA ESTEVES PRIE-

TO
A G R AVA D O : JOVELCINO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DUARTE

D E S P A C H O
O Vice-Presidente Judicial Regimental do TRT da 2ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com
base no art. 896, § 4º, da CLT e no Enunciado nº 333 do TST (fl.
173).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 176-180) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 181-185), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo não merece prosperar, na medida em que uma das peças de
traslado obrigatório, qual seja, o instrumento de mandato conferido
à Dra. Sônia Maria Giannini Marques Döbler (fls. 21, 90 e 172),
autora do substabelecimento acostado à fl. 22, que visava a dar
poderes à Dra. Luiza Helena Esteves Prieto, subscritora do agravo,
não foi devidamente autenticado, inexistindo, ainda, nos presentes
autos, certidão que lhe confira a necessária autenticação.
A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que
se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, bem como
na Instrução Normativa nº 16/99, IX, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da
CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35399/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : VAN LEER EMBALAGENS INDUS-
TRIAIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES
LEVY

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS M E TA L Ú R G I C A S ,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS
CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Presidente do 2º
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista,
aduzindo que a decisão regional encontrava-se em consonância com o
Enunciado nº 214 do TST (fl. 56).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls.61-64) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 65-68), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Re-
solução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 57), tem representação regular
(fls. 58-59) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado, na medida em
que o Regional, ao reconhecer a competência da Justiça do Trabalho
para conhecer e julgar os dissídios decorrentes do cumprimento de
estipulações normativas e determinar o retorno dos autos ao juízo
de origem, para que analisasse os pedidos formulados na inicial,
emitiu decisão de caráter interlocutório, insuscetível de recurso, de
imediato, considerando o princípio processual da não-recorribilidade
imediata das decisões interlocutórias, que vigora no processo tra-
balhista.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
encontrar a revista óbice na Súmula nº 214 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35402/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : LUIZ ANTÔNIO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. WILLIAMSBURG GONZAGA FER-

RAZ
A G R AVA D A : E.C.G. ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E

GEOTECNIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE QUEIROZ

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, por encontrar óbice nos Enun-
ciados n°s 23, 221,296 e 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl.
11 0 )
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 112-115).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 111-112.) e a representação regular
(fl. 9), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispõe
a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente ao cerceamento de defesa, o Regional lastreou-se nas
provas produzidas para firmar seu convencimento no sentido de que o
Reclamante fora intimado para apresentação do rol de testemunhas,
quedando-se inerte. Quanto à perícia médica, asseverou que não hou-
ve sequer indício do alegado acidente de trabalho sobre o qual pleiteia
o demandante indenização por danos morais e materiais, não acos-
tanto, outrossim, documentação comprobatória das supostas despesas
médicas, hospitalares e farmacêuticas. Resta, pois, nitidamente ca-
racterizada a pretensão do reexame de fatos e provas, o que é vedado
nesta instância superior, ante os termos da Súmula nº 126 do TST e
inviabiliza a configuração do alegado cerceamento de defesa.
Quanto às horas extras, novamente o Regional lastreou-se nas provas
produzidas para firmar seu convencimento no sentido de que não
restou infirmado o valor probante dos controles de ponto juntados,
sendo insuficiente a circunstância de as anotações terem sido rea-
lizadas por terceiro, sendo certo que o Reclamante não comprovou a
jornada de trabalho excedente daquela reconhecida pela Reclamada,
ônus que ao primeiro incumbia, por tratar-se de fato constitutivo do
direito pleiteado. Asseverou que, no que concerne a tal jornada, re-
puta-se que foi correta e integralmente paga, não tendo o Reclamante
apontado, de forma específica, sequer por amostragem, qualquer in-
correção ou diferenças, ônus que ao mesmo incumbia, por tratar-se de
fato constitutivo do direito pleiteado. Portanto, nitidamente carac-
terizada a pretensão do reexame de fatos e provas, o que é vedado
nesta instância superior, ante os termos da Súmula nº 126 do TST.

Com relação à validade do acordo individual de compensação de
jornada, o despacho-agravado deu aplicação ao entendimento pa-
cificado do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 182 da
SBDI-1, que conclui pela possibilidade de pactuação individual para
a compensação de jornada, desde que inexistente norma coletiva
dispondo de forma distinta. Óbice da Súmula n° 333.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35792/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. REYNALDO AUGUSTO CARNEI-

RO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A.- TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D A : IMOBILIARY CONSTRUTORA INCOR-

PORADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURO LÁZARO GONZAGA JAY-

ME
A G R AVA D O : ADALBERTO FERNANDES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 333
do TST (fl. 257).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 260-265).
Foram apresentadas apenas contraminuta ao agravo (fls. 272-278) e
contra-razões ao recurso de revista pela Telesp (fls. 281-287), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 258 e 260), a representação regular
(fl. 11), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
põe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
No que tange à responsabilidade do dono da obra, a decisão re-
corrida deslindou a controvérsia em consonância com a jurispru-
dência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí
sedimentado dispõe que, diante da inexistência de previsão legal, o
contrato de empreitada entre o dono da obra e empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora. Óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-35803/2002-900-02-00.8

A G R AVA N T E : JOSÉ RAIMUNDO DE ARAUJO
ADVOGADA : DRA. NEIDE LOPES CIARLARIELLO
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZ-

ZOLA
A G R AVA D O : FRAGOSO & FAGUNDES LTDA.

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896, § 2º, da
CLT (fl. 106).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 109-114).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 116-118) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 119-120), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 107-109) e a representação regular
(fl. 8), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispõe
a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Reclamante discutir, na seara da execução de sentença, a
responsabilidade da instituição bancária por eventual dano cau-
sado pelo processamento errôneo do crédito depositado no juízo
d e p re c a d o , questão que, além de fática, não comportando re e x a m e 
neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos da
Súmula nº 126 do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais. O dispositivo cons-
titucional elencado como malferido, qual seja, o art. 37, § 6º, não
poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo
de execução, já que trata, genericamente, de princípio-norma cons-
titucional. Pertinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
TST.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face dos
óbices dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36246/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : Z.500 COMÉRCIO E ARQUITETURA
PROMOCIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MINAYA SEVE-
RINO

A G R AVA D A : SEBASTIANA MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDES MOREIRA FILHO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo encontra o
óbice nos Enunciados nºs 126 e 296/TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional,
o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99.
Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-36310/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO -
SINTHORESP

ADVOGADO : DR. LUÍS VICENTE CURY
A G R AVA D O S : COMERCIAL FU SEM LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

D E S P A C H O
O Vice-Presidente Judicial Regimental do TRT da 2ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com
base na Súmula nº 333 do TST (fl. 99).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 102-104).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 127-129) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 130-132), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 100 e 102) e a representação regular
(fl. 19), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
põe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
No entanto, não merece reforma o despacho-agravado.
A revista não prospera, uma vez que a decisão regional deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados, restando efetivamente nu-
las as estipulações que não observem tal restrição e passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36324/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : JUSSARA DOS SANTOS CAETANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA
A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DELFIOL

D E S P A C H O
O Vice-Presidente Judicial Regimental do TRT da 2ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante, com
base na Súmula nº 333 do TST (fl. 512).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 514-517).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 518-520) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 523-528), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 513-514) e a representação regular
(fl. 17), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
põe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei
nº 8.213/91, a matéria se encontra pacificada nesta Corte, consoante
os termos da Orientação Jurisprudencial nº 230 SBDI-1 do TST. O
entendimento aí sedimentado dispõe que o afastamento do trabalho
por prazo superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-
doença acidentário constituem pressupostos para o direito à es-
tabilidade prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, assegurada por
período de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença. Dessa for-
ma, não havendo concessão de auxílio-doença acidentário, a Re-
clamante não faz jus à requerida estabilidade. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36413/2002-900-12-00.0

A G R AVA N T E : AUGUSTO LICHESKI
ADVOGADO : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIO-

NAL DE BLUMENAU - FURB
ADVOGADA : DRA. DEIZE MARI OECHSLER
A G R AVA D A : ANTHAY EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS LTDA.
D E S P A C H O

O Juiz, no exercício da Presidência, do TRT da 12ª Região denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com
base na Súmula nº 297 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls.
139-141).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 152-161).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 141-142) e a representação regular
(fl. 8), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispõe
a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à responsabilidade subsidiária, a tese adotada pelo
Tribunal está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
191 da SBDI-1 do TST. Assim, a alegada contrariedade ao Enun-
ciado nº 331 do TST não ampara a pretensão do Autor, pois a
hipótese dos presentes autos é diversa da adotada no citado verbete;
e
b) quanto à violação do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, esta
não foi apreciada no acórdão, incidindo o óbice da Súmula nº 297 do
TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido, além da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento defendido: TST-AG-ERR-7400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, in DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-
AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJ
de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36435/2002-900-12-00.0

A G R AVA N T E S : PAULO SÉRGIO PEIXO GÓES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO STÄHELIN
A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A.- TELESC
ADVOGADA : DRA. EVELISE HADLICH
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADO : MAURO VIEGAS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 282-298) foi interposto pelos
Reclamantes contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do
12º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista,
com fundamento na OJ nº 94 da SBDI- 1 do TST e por não
validamente demonstrada a divergência jurisprudencial (fl. 280).
Foram oferecidas contraminutas ao agravo (fls. 300-304 e 305-307)
e contra-razões ao recurso de revista (fls. 308-316), sendo dispen-
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em
face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 280 e 282) e a representação regular
(fls. 8, 13,19 e 25), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca as razões do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) os Recorrentes não apontaram qual o estatuto legal e muito menos
o correspondente artigo desse diploma que teria sido literalmente
vulnerado, exigência da Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1
do TST; e
b) os arestos transcritos não configuram a alegada divergência ju-
risprudencial, pois foram prolatados pelo mesmo Regional ou pelo
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, hipóteses não contempladas na
alínea “a” do art. 896 da CLT.
Verifica-se, inequivocamente, que não se combate no agravo os fun-
damentos do despacho-agravado, faltando-lhe, assim, a necessária
motivação. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes da Corte
Superior que ilustram o posicionamento defendido: TST-AG-ERR-
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribu-
nal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99.
Vale ressaltar, que os Reclamantes, em suas razões de recurso de
revista, limitaram-se a atacar a matéria de fundo, no tocante à cor-
reção monetária dos valores depositados em favor da SISTEL,
sem tecer nenhuma consideração sobre a irregularidade de repre-
sentação da 1ª Reclamada, só o fazendo agora, nesta fase recursal,
razão pela qual encontra-se preclusa a sua discussão, tratando-se de
inovação recursal, na medida em que a minuta do agravo deve guar-
dar estrita afinidade com a matéria suscitada na revista.
Nesse sentido, há os precedentes: TST-RR-716324/00, 4ª Turma, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 10/08/01 e
TST-AIRR-712406/00, 5ª Turma, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in
DJ de 08/02/02.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36483/2002-900-03-00.8

A G R AVA N T E S : JOSÉ CIRNE PEREIRA RODRIGUES E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. ELIETE LOPES CAMPIDELI RA-
MALHO

A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 531-533) foi interposto pelos
Reclamantes contra o despacho proferido pelo Vice-Presidente do 3º
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl.
529).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa-
recer da lavra da Dra. Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, opinado
pelo não-provimento do apelo (fls. 540-542).
No que tange ao conhecimento, o agravo não atende ao p re s s u p o s t o
extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-agravado foi
publicado em 22/11/01 (quinta-feira), consoante noticia a certidão de
fl. 529. O prazo para interposição do agravo de instrumento iniciou-
se em 23/11/01 (sexta-feira) e expirou em 30/11/01 (sexta-feira).
Entretanto, o agravo foi interposto somente em 03/12/01 (segunda-
feira), quando já findo o prazo legal de oito dias preconizado pelo
art. 897, caput, da CLT, razão pela qual o recurso não pode ser
admitido.
Vale ressaltar que a certidão de fl. 534 esclarece que o carimbo aposto
na folha de encaminhamento do presente agravo, datado de 30/11/01,
não contém a assinatura nem a matrícula do atendente da agência
postal, tampouco o horário de postagem, desatendendo ao disposto no
art. 3º, § 3º, da Resolução GP nº 1/2000 do Regional, que versa sobre
as regras para o recebimento de petições e recursos através de pro-
tocolo postal.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-36659/2002-900-02-00.7

A G R AVA N T E : WINDSOR HOTEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
A G R AVA D O : ELAINE CRISTINA GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. DÍDIA CAREPA DA COSTA

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do TRT da 2ª Região, denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896,
§ 2º, da CLT (fl. 666).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 669-672).
Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo (fls. 675-677), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 667 e 669), a representação regular
(fl. 175), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
existência de cerceamento de defesa, a integração de gorjetas e a
quantidade de horas extras, questões que, além de fáticas, não com-
portando reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, ante
os termos do Enunciado nº 126 do TST, passam, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. O
dispositivo constitucional elencado como malferido, qual seja, o art.
5º, LV, não poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede
de processo de execução, já que trata, genericamente, de princípio-
norma constitucional. Pertinente, pois, à espécie, o óbice do Enun-
ciado nº 266 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36985/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O : EDVALDO GONÇALVES DE JESUS
ADVOGADO : DR. NÉLSON GONÇALVES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 2º
Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl.
41).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte
que contém a data de seu protocolo (fl. 35).
A identificação da referida data é essencial para que se possa aferir a
tempestividade do recurso de revista, de sorte que se poderia, na
forma preconizada pelo caput do § 5º do art. 897 da CLT, julgar o
recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento. É certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão, ou qualquer descuido na sua
formação, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, ou a correção de peça faltosa, a teor da Ins-
trução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Ressalte-se, ainda, que a simples presença da etiqueta adesiva com a
expressão "no prazo", afixada na primeira página do recurso, não é
hábil para comprovar a sua tempestividade, na medida em que, por
não possuir sequer a identificação expressa do seu responsável, pres-
ta-se, tão-somente, como instrumento de controle processual interno
do TRT, não servindo para a comprovação da tempestividade do
recurso interposto, por carecer de validade legal, nos termos do art.
154 c/c o art. 169 do CPC.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-36987/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA
A G R AVA D O : EDUARDO DE PAULA FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ URIAS DE PAULA

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, por entender que en-
contrava óbice na Súmula no 126 do TST (fl. 49).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 50), tem representação regular
(fl. 7), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-se na
prova testemunhal para firmar o seu convencimento, no sentido de
que o Reclamante trabalhou para a Reclamada por quase três anos,
sem que tivesse se feito substituir por outra pessoa, exercendo função
necessária à finalidade empresarial e recebendo salário fixo. Aduziu
ser desnecessário que o empregado diga a qual pessoa se encontrava
subordinado, na medida em que a subordinação dá-se com a empresa,
cumprindo ordens de alguém por ela contratado.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do
T S T. 
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-37448/2002-900-04-00.0
A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O : CARLOS RODOLFO HERLINGER
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto pelo Re-
clamado contra o despacho proferido pelo Vice-Corregedor Regional,
na forma regimental, do 4º Regional, que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fl. 65).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em
sede de recurso ordinário não veio compor o apelo. Ressalte-se,
ainda, que não há nos autos nenhuma outra peça recursal que permita
aferir a tempestividade do recurso trancado.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535859-5>

PROC. NºTST-AIRR-37555/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA
A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

D E S P A C H O
A Juíza Vice-Presidente do TRT da 4ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
nos 221 e 296 do TST (fls. 501-503).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
505-512).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 518-522) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 523-527), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 504-505) e a representação regular
(fls. 513-514), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à integração do adicional por tempo de serviço, a
decisão regional deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Sú-
mula nº 203 do TST. Com efeito, o entendimento aí sedimentado
dispõe que a gratificação por tempo de serviço integra o salário para
todos os efeitos legais.
Vale ressaltar que a decisão recorrida não tratou da questão pelo
prisma do art. 10 da Lei nº 4.345/64, de forma que cabia à Reclamada
provocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos de declaração, a
fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o que não
ocorreu. Óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Quanto à integração dos valores pagos a título de ticket-refeição, o
Regional lastreou-se nas provas produzidas para firmar seu conven-
cimento no sentido de que a verba titulada ticket-refeição tem caráter
salarial, já que restou incontroverso que tal verba foi paga ao Re-
clamante durante o contrato de trabalho, não sendo integrada aos
salários, ante a inexistência de contestação específica a respeito.
Assentou que, à falta de qualquer prova de que a vantagem em apreço
perdeu sua característica de utilidade e a natureza remuneratória,
uma vez que não comprova a Reclamada ter a concessão do benefício
decorrido de sua regular inscrição no PAT, as repercussões dos ti-
ckets-refeição são devidas ao Reclamante.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior,
a teor da Súmula nº 126 do TST.
Diante de tais premissas, tem-se que a decisão Regional está em
consonância com a Súmula nº 241 do TST, no sentido de que o vale
para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem
caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos
os efeitos legais.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice das Súmulas nos 126, 203, 241 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-3814-2002-906-06-40-0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SANTA EMÍLIA AGROINDUSTRIAL LT-
DA

ADVOGADO : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI
C H AV E S

A G R AVA D O : JOSÉ ANTONIO LOIA SABINO
D E C I S Ã O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O agravado não apresentou sua contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obri-
gatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
Ocorrente a interposição em 20.11.02, portanto, sob as regras da Lei
nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, em razão do que é necessário que o agravo de instrumento seja
instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato
do recurso de revista.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do r.
acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
dos embargos de declaração, peça considerada indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito embora referida
peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatórias, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária,
considerando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.
Ainda, a agravante não trasladou a procuração outorgada ao advogado
do agravado, peça considerada indispensável para a formação do
instrumento, conforme inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-38501/2002-900-02-00.1

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADOS : DRS. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO E PAULO SÉRGIO CÂNDIDO

RECORRIDO : ADONIDIS DE SOUZA FREITAS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, sob o entendimento de que:
a) o arrendamento da malha ferroviária da Rede Ferroviária Federal
pela Recorrente configura sucessão de empregador e que, tendo o
Reclamante permanecido laborando após a sucessão, a responsa-
bilidade pelos débitos trabalhistas, ainda que se trate de parcelas
anteriores à sucessão, é do sucessor;
b) em face da pena de confissão quanto à matéria de fato, é devido
o pagamento de hora extra decorrente da não-concessão de in-
tervalo intrajornada. Afirmou, ainda, que o fato de o Reclamante
esta enquadrado na categoria "C" não afasta a obrigatoriedade da
concessão de intervalo para refeição; e
c) a correção monetária deve incidir sobre os créditos trabalhistas a
partir do mês laborado (fls. 138-142).
A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 10, 57,
238 e 448 da CLT, 39 da Lei nº 8.177/91 e dissenso pretoriano,
sustentando que:
a) a responsabilidade é exclusiva da Rede Ferroviária Federal, uma
vez que não houve sucessão de empregador e as parcelas postuladas
correspondem ao período anterior ao contrato de arrendamento;
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b) o Reclamante, porque estava esquadrado na categoria "C", não
estava sujeito a intervalo intrajornada, podendo fazer suas refeições
durante as viagens; e
c) o índice de correção monetária aplicável é o do mês subseqüente
ao efetivamente laborado (fls. 144-160).
Admitido o recurso (fl. 164), não foi contra-razoado, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (fls. 143-144) e tem representação regular
(fl. 161), tendo sido corretamente preparado, com o recolhimento do
depósito recursal no valor mínimo legal (fl. 163) e das custas pro-
cessuais (fl. 129). Preenche, pois, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto à sucessão de empregador, não logra êxito o inconformismo
da Reclamada, uma vez que a decisão regional está lastreada na
interpretação do conjunto fático-probatório, cujo reexame é defeso,
em sede de recurso de revista, pela Súmula nº 126 do TST.
Ainda que assim não fosse, também não prosperaria o recurso, visto
que a decisão regional, no sentido de que o arrendamento de parte dos
bens da Rede Ferroviária Federal se configurou como sucessão de
empregadores, está em sintonia com a jurisprudência pacífica nesta
Corte Superior, conforme se observa dos seguintes precedentes: TST-
ERR-545876/99, SBDI-1, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ
de 04/05/01; TST-ERR-522498/98, SBDI-1, Rel. Min. Maria Cris-
tina Peduzzi, in DJ de 28/01/02; TST-ERR-486763/98, SBDI-1, Rel.
Min. Rider de Brito, in DJ de 27/10/00; e TST-ERR-552186/99,
SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 22/06/01. Assim sendo,
o recurso encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.
No pertinente à alegação de que a Demandada não pode ser re s -
ponsabilizada pelos créditos do Reclamante anteriores ao con-
trato de arrendamento, não logra êxito o recurso, porquanto, con-
tinuando o Reclamante a laborar para a Reclamada após a sucessão,
a decisão regional, que manteve a condenação do Recorrente, está em
consonância com o entendimento pacífico no TST, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1, atraindo, assim, o
óbice da Súmula nº 333 do TST.
No pertinente às horas extras decorrentes da não-concessão de in-
tervalo intrajornada, também não prospera o recurso. Cabe ressaltar
que a decisão regional foi no sentido de que, ainda que não fosse
necessário um horário fixo, o Reclamante tinha direito ao intervalo
intrajornada.
O art. 538 da CLT não exclui, expressamente, o direito de o em-
pregado, enquadrado na categoria "C", gozar de intervalo intrajor-
nada, apenas permite que as refeições sejam feitas durante as
viagens ou nas paradas nas estações. Assim sendo, a decisão re-
gional não feriu a literalidade do referido dispositivo legal, atraindo,
assim, o óbice da Súmula nº 221 do TST. Também não houve
contrariedade à Súmula nº 61 do TST, uma vez que a orientação
contida na referida Súmula não aborda, especificamente, os empre-
gados ferroviários enquadrados na categoria "C", tampouco o in-
tervalo intrajornada, mas, apenas, firma entendimento quanto ao di-
reito de percepção de horas extras por ferroviários que trabalham em
estação classificadas como "do interior". O recurso encontra óbice na
Súmula nº 296 do TST.
Quanto à época própria para a incidência da correção monetária, o
recurso logra processamento, porquanto o primeiro aresto colacio-
nado à fl. 158, ao albergar entendimento de que a correção monetária
só tem aplicação no mês subseqüente ao laborado, diverge da de-
cisão regional, que determinou a incidência da correção monetária a
partir do próprio mês trabalhado.
No mérito, o recurso deve ser provido, para se fazer adequação da
decisão regional ao entendimento desta Corte Superior, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de que se
deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente laborado.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
§ 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista da Re-
clamada, quanto à sucessão e conseqüente responsabilidade pelos
créditos trabalhistas do Reclamante e quanto às horas extras de-
correntes da não-concessão de intervalo intrajornada, em face do
óbice das Súmulas nos 221, 296 e 333 do TST e dou-lhe pro-
vimento determinar que o índice de correção monetária seja o do mês
subsequente ao efetivamente laborado, conforme o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-38512/2002-900-02-00.1

RECORRENTE : IBOPE PESQUISA DE MERCADO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GA-
DOTTI

RECORRIDA : SELMA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, sob o entendimento de que:
a) o recolhimento dos descontos previdenciários é de exclusiva
responsabilidade da Reclamada e a responsabilidade fiscal é de cada
uma das Partes;
b) a correção monetária deve incidir sobre os créditos trabalhistas a
partir do mês laborado; e
c) está correta a sentença que determinou a expedição de ofícios ao
INSS e à DRT para que tomem as providências cabíveis, ante as
irregularidades constatadas (fls. 170-174).

A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 459 da
CLT, 39 da Lei nº 8.177/91, 46 da Lei nº 8.541/92, em contrariedade
às Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 124 da SBDI-1 do TST, bem
como em dissenso pretoriano, sustentando que:
a) a Justiça do Trabalho é incompetente para determinar a ex-
pedição de ofícios à DRT e ao INSS;
b) o índice de correção monetária aplicável é o do mês subseqüente
ao efetivamente laborado; e
c) deve-se autorizar a retenção integral dos descontos fiscais e pre-
videnciários (fls. 176-184).
Admitido o recurso (fl. 186), foi contra-razoado (fls. 188-192),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 175-176) e tem representação regular
(fls. 47-48), tendo sido corretamente preparado, com o recolhimento
do depósito recursal no valor mínimo legal (fl. 185) e das custas
processuais (fl. 135). Preenche, pois, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à responsabilidade pelo recolhimento dos descontos pre-
videnciários, o recurso não prospera, uma vez que ele está des-
fundamentado, porquanto não indica expressamente violação legal
e/ou constitucional nem colaciona arestos para o embate de teses.
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: TST-E-RR-302965/96,
SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01;
TST-RR-389829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, in DJ de 16/03/01; e TST-RR-336192/96, 3ª Turma,
Rel. Min. Francisco Fausto, in DJ de 15/09/00. O Recurso encontra
óbice no Enunciado nº 333 do TST.
Em relação aos descontos fiscais, a decisão regional, que não os
autorizou integralmente, feriu o art. 46 da Lei nº 8.541/92, o qual
abriga o entendimento de que "o imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário."
Cabe ressaltar que esse é o entendimento pacífico nesta Corte Su-
perior, cristalizado nas Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 228
da SBDI-1 do TST.
Assim sendo, o recurso deve ser provido, no particular, para de-
terminar que os descontos fiscais sejam efetuados conforme as Orien-
tações Jurisprudenciais acima citadas.
Quanto à época própria para a incidência da correção monetária, o
recurso logra processamento, porquanto o segundo aresto colacio-
nado à fl. 179, ao albergar entendimento no sentido de que a correção
monetária só tem aplicação no mês subseqüente ao laborado, diverge
da decisão regional, que determinou a incidência da correção mo-
netária a partir do próprio mês trabalhado.
No mérito, o recurso deve ser provido, para se fazer adequação da
decisão regional ao entendimento desta Corte Superior, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de que se
deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente laborado.
No pertinente à expedição de ofícios, a revista encontra óbice da
Súmula nº 333 do TST, uma vez que o Regional decidiu em sintonia
com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a Justiça
do Trabalho é competente para determinar a expedição de ofícios
quando detectadas irregularidades na empresa contra normas de or-
dem pública e legislação trabalhista, cumprindo registrar os seguintes
julgados: TST-ERR-446188/98, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano de
Castilho Pereira, in DJ de 05/04/02; TST-ERR-308885/96, SBDI-1,
Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, in DJ de 04/08/00; TST-ROMS-
559608/99, SBDI-2, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in
DJ de 22/06/01; TST-RR-485992/98, 1ª Turma, Rel. Min. Wa g n e r
Pimenta, in DJ de 02/03/01; TST-RR-539792/99, 3ª Turma, Rel. Juiz
Convocado Horácio de Senna Pires, in DJ de 24/05/01; e TST-RR-
363468/97, 5ª Turma, Rel. Min. Juiz Convocado Aloysio Santos, in
DJ de 01/06/01.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
§ 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista da Re-
clamada, quanto à expedição de ofícios à DRT e ao INSS e aos
descontos previdenciários, em face do óbice da Súmula nº 333 do
TST, e dou-lhe provimento para autorizar a retenção dos descontos
fiscais, nos termos das Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 228
da SBDI-1 do TST e para determinar que o índice de correção
monetária seja o do mês subseqüente ao efetivamente laborado, con-
forme o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-38537/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-
RÃES

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA RODRIGUES

U G A RT E
D E S P A C H O

O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada, sob o entendimento de que:
a) o Tomador de serviços responde subsidiariamente pelos débitos
trabalhistas, uma vez que foi o beneficiado pela força de trabalho
despendida pelo Reclamante e porque agiu com culpa in eligendo
ao celebrar contrato com empresa inidônea; e

b) a correção monetária deve incidir sobre os créditos trabalhistas a
partir do mês laborado (fls. 188-202).
A revista da Reclamada veio calcada em violação dos art. 128 e 460
do CPC e em dissenso pretoriano, sustentando que:
a) houve julgamento extra petita, uma vez que o Reclamante pos-
tulava vínculo empregatício com ambas as Reclamadas, não podendo
o juiz aplicar a condenação subsidiária à ora Recorrente, porque não
houve pedido expresso nesse sentido; e
b) o índice de correção monetária aplicável é o do mês subseqüente
ao efetivamente laborado (fls. 216-222).
Admitido o recurso (fl. 223), foi contra-razoado (fls. 226-229),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 215-216) e tem representação regular
(fls. 118-119), tendo sido corretamente preparado, com o reco-
lhimento das custas processuais (fl. 160) e do depósito recursal no
valor integral da condenação (fl. 159). Preenche, pois, os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à época própria para a incidência da correção monetária, o
recurso logra processamento, porquanto o segundo aresto colacio-
nado à fl. 221, ao albergar entendimento no sentido de que a correção
monetária só tem aplicação no mês subseqüente ao laborado, diverge
da decisão regional, que determinou a incidência da atualização a
partir do próprio mês trabalhado.
No mérito, o recurso deve ser provido, para se fazer adequação da
decisão regional ao entendimento desta Corte Superior, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de que se
deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente trabalhado.
Quanto à alegação de que a condenação subsidiária da Recorrente
configura julgamento extra petita, não logra êxito o recurso.
A própria Recorrente afirma, em suas razões de recurso de revista,
que foi postulada na inicial a condenação de ambas as Reclamadas,
ainda que não tenha sido expresso o pedido de que a condenação
seria subsidiária.
Os arestos colacionados à fl. 219 não servem ao fim colimado, por-
que são inespecíficos à luz da Súmula nº 296 do TST, uma vez que
nem sequer tratam de condenação subsidiária.
Por outro lado, o aresto juntado à fl. 220 também é inespecífico, uma
vez que parte da premissa de que o juiz não pode condenar sub-
sidiariamente uma das Reclamadas quando não houver nenhum pe-
dido de condenação contra ela. Essa é a premissa fática apontada no
referido julgado, ainda que não conste da ementa transcrita nas razões
do recurso de revista.
"Embora tenha se evidenciado (ata de audiência de fl.103) que a
madeira extraída de suas fazendas era utilizada no processo de fa-
bricação de cal (fornos para produção de calcáreo), atividade ex-
plorada pela recorrente consoante cláusula primeira do contrato social
(fls.87/88), bem como que essa atividade redundava em seu benefício
direto, não há como perdurar sua responsabilidade subsidiária no
feito, porque não há pedido expresso no exórdio. Em nenhum mo-
mento o autor pleiteou a responsabilidade da recorrente, formalizando
pedido inclusive no sentido de condenar a reclamada e não as re-
clamadas, sendo vedado ao magistrado ultrapassar os limites da lide,
pronunciando-se sobre ponto não pleiteado, à luz do disposto no
artigo 128 do Estatuto Processual Civil."
Do quanto se observa, a ementa transcrita nas razões recursais não
esboça completamente a realidade fática analisada naquele julgado,
razão pela qual esta Corte Superior consagrou entendimento na Sú-
mula nº 337 do TST, no sentido de que é necessário tanto a trans-
crição da parte do aresto que demonstra a divergência jurisprudencial,
quanto a integra do julgado ou sua fonte de publicação, possibi-
litando, assim, uma análise mais acurada do suposto dissenso pre-
toriano a justificar o processamento do recurso de revista.
Por outro lado, havendo pedido de condenação de ambas as Re-
clamadas, a decisão regional que, ao apreciar os contornos fáticos,
decidiu manter a Recorrente no pólo passivo da relação processual
como responsável subsidiária não ofende os arts. 128 e 460 da CLT,
uma vez que esta é um minus em relação ao pedido do Autor.
Esta 4ª Turma também já se pronunciou em semelhante sentido,
conforme se vê do seguinte precedente:
“PEDIDO INICIAL DE RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DA
TOMADORA DOS SERVIÇOS COM BASE NA EXISTÊNCIA DE
SUBEMPREITADA - CONSTATAÇÃO PELO REGIONAL DE
OCORRÊNCIA DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - RECONHE-
CIMENTO DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMA-
DORA - CABIMENTO. Ao expor que os fatos delineados na inicial, bem
como a prova pericial, confirmavam a existência de locação de serviços por
empresa interposta, e não de subempreitada, o Regional não extrapolou os
limites da lide, já que, a partir dos mesmos fatos, concedeu o que o Re-
clamante pleiteou, a saber, o pagamento de verbas decorrentes da relação de
emprego, com responsabilização das Empresas prestadora e tomadora dos
serviços. O Demandante postulou, é certo, a responsabilização solidária da
Reclamada, ante a alegação de que havia subempreitada, o que não torna a
disposição do acórdão regional, no sentido da responsabilidade subsidiária
dela, nula. Quem pode conferir o mais (responsabilidade solidária),
igualmente pode conferir o menos (responsabilidade subsidiária). Ade-
mais, a decisão guerreada está arrimada no art. 282, III, do CPC, que encerra
o princípio de que ao julgador é acometida a atribuição do correto enqua-
dramento legal dos fatos postos em juízo, gozando, portanto, de respaldo,
que a retira do eixo da nulidade por julgamento extra petita. Assim sendo,
não há reforma a ser feita no decisório de segundo grau, que, após enquadrar
corretamente a situação fática vertida nestes autos, aplicou o entendimento
sedimentado no TST, na forma do Enunciado nº 331, IV. Recurso de revista
conhecido em parte e desprovido” (TST-RR-454650/98, 4ª Turma, Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 22/11/02).
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Nesse sentido são também os seguintes precedentes: ERR-384828/97,
SBDI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho, in DJ de 19/12/02; e
ERR-392180/97, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado Georgenor Franco,
in DJ de 06/09/02. Dessa forma, o recurso encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
§ 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista da Re-
clamada, quanto à condenação subsidiária, por encontrar óbice nas
Súmulas nºs 296 e 333 do TST, e dou-lhe provimento para de-
terminar que o índice de correção monetária seja o do mês sub-
seqüente ao efetivamente laborado, conforme o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-39674/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO : BENEDITO DOS SANTOS (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. FÁBIO NAMI TAVARES

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, sob o entendimento de que:
a) a prescrição referente ao FGTS é trintenária, e não qüinqüenal;
e
b) a correção monetária deve incidir sobre os créditos trabalhistas a
partir do mês laborado (fls. 109-112).
A revista do Reclamado veio calcada em dissenso pretoriano, sus-
tentando que:
a) a prescrição referente ao FGTS é a qüinqüenal; e
b) o índice de correção monetária aplicável é o do mês subsequente
ao efetivamente laborado (fls. 115-118).
Admitido o recurso (fl. 120), foi contra-razoado (fls. 122-123),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Eduardo Antunes Parmeggiani, opinado pelo conhecimento e p ro -
vimento do recurso (fls. 126-127).
O recurso é tempestivo (fls. 113-114) e tem representação regular
(fl. 21), sendo dispensado de preparo prévio, nos termos do De-
creto-Lei nº 779/69. Preenche, pois, os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à época própria para a incidência da correção monetária, o
recurso logra processamento, porquanto o último aresto colacionado
à fl. 118, ao albergar entendimento no sentido de que a correção
monetária só tem aplicação no mês subseqüente ao laborado, diverge
da decisão regional, que determinou a incidência da correção mo-
netária a partir do próprio mês trabalhado.
No mérito, o recurso deve ser provido, para se fazer adequação da
decisão regional ao entendimento desta Corte Superior, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de que se
deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente trabalhado.
Quanto ao prazo prescricional para que o empregado reclame o
recolhimento dos depósitos na conta do FGTS, não prospera o re-
curso, uma vez que a decisão regional, que entendeu que a prescrição
aplicável no caso é a trintenária, e não a qüinqüenal, está em har-
monia com a jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada na
Súmula nº 95 do TST.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
§ 1º-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista do Re-
clamado, quanto à prescrição trintenária aplicada ao FGTS, em face
do óbice da Súmula nº 95 do TST, e dou-lhe provimento para
determinar que o índice de correção monetária seja o do mês sub-
seqüente ao efetivamente laborado, conforme o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-41177/2002-900-02-00.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : MPE - MONTAGENS E PROJETOS ES-

PECIAIS S.A.
D E S P A C H O

O presente Agravo de Instrumento, (fls. 02/04), foi interposto pelo
Reclamante contra o despacho proferido pelo Presidente do 2º Re-
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que o
Agravante não juntou as peças necessárias ao conhecimento do agra-
vo, ex vi do artigo 897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais, a teor da Instrução Normativa 16/99, X,
do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, §
5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUÍZA CONVOCADA HELENA e mello
Relatora

PROC. NºTST-RR-419.403/98.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HERCULANO BRILHANTE NAGIPE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. VICTOR SANT'ANNA LUIZ DE

SOUZA NETO

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 396/399, complementado às fls. 408/409, deu pro-
vimento à remessa ex officio e ao recurso ordinário do Estado, para
absolvê-lo da condenação imposta em primeiro grau, assim emen-
tando a decisão: “Carência de ação. Vínculo de emprego - Hipótese
em que o autor não era concursado, nem contratado pelo Estado,
sendo nomeado ad hoc pelo Juiz da Comarca para cumprimento de
mandados e diligências, de acordo com o art. 119 do COJE. Não há
que se falar em vínculo empregatício”.
Inconformado, o reclamante recorre de revista às fls. 412/421, com
base em manifestações doutrinárias e acórdãos divergentes, susten-
tando a configuração de verdadeiro contrato de trabalho, com tempo
de serviço superior a uma década, nos termos do art. 3º da CLT.
Denuncia violação dos arts. 1º, IV, da Constituição Federal e 19 do
A D C T.
Recebido na origem (fls. 438/439) e sem contra-razões (certidão de fl.
441), o recurso obteve parecer da d. Procuradoria-Geral do Ministério
Público do Trabalho, pelo conhecimento e desprovimento (fls.
445/447). Os pressupostos de tempestividade (fls. 410, 412), preparo
(fl. 437) e representação (fl. 405) foram satisfeitos.
Examinados. Decido.
A despeito das eloqüentes razões recursais, o apelo não merece se-
guimento, visto insurgir-se contra decisão prolatada em harmonia com
a atual, iterativa e notória jurisprudência da e. SDI-I desta Corte,
cristalizada na Orientação nº 164, in verbis:
“Oficial de Justiça "ad hoc". Inexistência de vínculo empregatício.”
O referido verbete tem precedente por demais esclarecedor, cuja
ementa merece transcrição:
“RELAÇÃO DE EMPREGO. NÃO-RECONHECIMENTO. OFI-
CIAL DE JUSTIÇA “AD HOC”
A nomeação para o exercício das funções de oficial de justiça “ad
hoc”, ainda que feita de forma reiterada, exaure-se a cada cum-
primento de mandato, pois, na concepção do termo “ad hoc”, está
contida apenas a designação para o exercício temporário de uma
função pública na ausência ou no impedimento do titular do cargo
efetivo. Não há, então, como identificar, nesta circunstância, os ele-
mentos caracterizadores da relação de emprego na forma preconizada
pelo art. 3º da CLT”. Rel. Min. Francisco Fausto julgado em
18.05.98
Uniformizada a jurisprudência trabalhista acerca do tema, despiciendo
o exame das apontadas violações ao texto constitucional (arts. 1º, IV
e 19 do ADCT), aliás não prequestionadas (Enunciado nº 297), e da
divergência jurisprudencial, a teor do Enunciado nº 333 e do art. 896,
§ 4º, da CLT.
ISTO POSTO e à luz do § 5º do art. 896 da CLT, NEGO SE-
GUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-423296/98.1TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ZULEA REIMOL TOPIN DE CASTRO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDA : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADA : DRA. MARIA MARGARIDA LOBO FIR-

ME
D E S P A C H O

O 1º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
para julgar prescrito o direito de ação para pleitear o adicional de
produtividade previsto no TST-DC-06/79, ao fundamento de que a
dispensa da Reclamante deu-se em 08/07/86 e  a reclamação foi
ajuizada em 30/10/90, sendo dispensável o trânsito em julgado da
sentença normativa para ingressar com a ação de cumprimento, a teor
da Súmula nº 246 do TST (fl. 306).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em contrariedade com a
Súmula nº 350 do TST, ao fundamento de que a prescrição sobre a
ação de cumprimento somente começa a incidir a partir do trânsito
em julgado da sentença normativa, sendo que, no caso dos autos, a
sentença normativa transitou em julgado somente em 04/11/88 (fls.
308-313).
Admitido o apelo (fl. 321), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 7, e 185-
186) e dispensa o preparo, preenchendo os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não enseja prosseguimento, em face do óbice da Súmula nº
296 do TST, na medida em que os arestos colacionados não exa-
minam hipótese fática idêntica à dos autos. Por sua vez, a Súmula nº
350 do TST consigna somente que o prazo da prescrição sobre a ação
de cumprimento começa a incidir a partir do trânsito em julgado da
sentença normativa, mas não enfrenta o aspecto da contagem do
prazo prescrional a partir da extinção do contrato de trabalho (CF, art.
7º, XXIX, “a”). Ora, o art. 11 da CLT, vigente até a edição da novel

Constituição da República, já estabelecia o prazo de dois anos para o
exercício do direito de ação, sob pena de atrair a prescrição extintiva.
Outrossim, a Reclamante busca vantagem prevista no TST-DC-06/79,
anterior à data de sua dispensa (08/07/86), não se cogitando de direito
nascido após o rompimento do contrato de trabalho.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice da
Súmula nº 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-435.188/98.9TRT - 15ª REGIÃO
RECORRENTE : CHAMFLORA AGRÍCOLA LTDA
ADVOGADA : DRA. MARILENA ARRAES
RECORRIDA : MARIA JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
D E S P A C H O

O e. TRT da 15ª Região, mediante o v. acórdão de fls. 187/188, negou
provimento ao recurso da reclamada, para manter a condenação ao
pagamento de reflexos de horas extras e prêmios na remuneração do
repouso semanal, bem como de diferença da indenização de 40% do
FGTS, tendo em vista a integração ao tempo de serviço do período de
aviso prévio indenizado.
Inconformada, a reclamada recorre de revista às fls. 191/193, sus-
tentando, com arrimo em julgados divergentes, que a base de cálculo
para pagamento da multa de 40% deve ser a importância depositada
e devidamente atualizada até a data do pagamento e não a da rescisão
contratual pela projeção do aviso prévio, sob pena de ofensa aos
artigos 18 da Lei n° 8.036/90 e 9º, § 1º do Decreto n°
99.684/1990.
Recebido na origem (fls. 195) e contra-arrazoado (fls. 198/203), o
recurso não foi remetido à d. Procuradoria-Geral do Ministério Pú-
blico do Trabalho (RI-TST, art. 82). Mostram-se satisfeitos os pres-
supostos de tempestividade (fl. 196/197), representação regular (fl.
50) e preparo (fls. 161, 166 e 167).
Examinados. Decido.
Arestos colacionados às fls. 193 adotam entendimento conflitante
com o decisum recorrido, autorizando o conhecimento do apelo ex vi
do art. 896, “a”, da CLT.
No mérito, a pretensão recursal merece acolhida, desde que a r.
decisão regional encontra-se em dissonância com a jurisprudência
desta C. Corte, já sedimentada na Orientação n° 254 da e. SBDI-I, in
litteris:
“FGTS multa de 40% Aviso prévio indenizado. Atualização mo-
netária. Diferença indevida. O cálculo da multa de 40% do FGTS
deverá ser feito com base no saldo da conta vinculada na data do
efetivo pagamento das verbas rescisórias, desconsiderada a projeção
do aviso prévio indenizado, por ausência de previsão legal.”
Isto posto, conheço do recurso e, com supedâneo no § 1º - A do art.
557 do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa n° 17/99 do TST,
DOU PROVIMENTO À REVISTA, para excluir da condenação im-
posta à reclamada-recorrente o pagamento de diferença de multa de
40% dos depósitos do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.
JUIZ CONVOCADO HORÁCIO DE SENNA PIRES

Relator

<!ID535859-6>

PROC. NºTST-RR-435276/98.2 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRIDA : SIMONE CARVALHO BOSSA DE PAU-

LA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURIVAL RODRIGUES VAS-

CONCELOS
D E S P A C H O

O 9º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, por entender que:
a) a prova produzida nos autos, sobretudo a prova oral, sinaliza que
a Autora laborava além da sexta hora diária, desfazendo, desse
modo, a veracidade dos horários registrados nos cartões de ponto;
b) a validade do acordo de compensação de jornada apenas se
verifica quando celebrado mediante acordo ou convenção coletiva,
não se admitindo a sua formalização apenas tacitamente;
c) devida a s o b re j o r n a d a , esta repercute no cômputo dos sábados,
domingos e feriados, conforme o disposto nos instrumentos nor-
mativos da categoria;
d) procede o pleito de devolução dos valores descontados a título de
diferenças de caixa, porquanto, na esteira da regra contida no art.
462, § 1º, da CLT, só é permitido descontar do salário os prejuízos
causados pelo empregado quando proveniente de má-fé ou quando
acordado pelas partes, o que não restou comprovado nos autos;
e) a Justiça do Trabalho é incompetente para autorizar o reco-
lhimento das contribuições previdenciárias e fiscais; e
f) é devida a devolução dos descontos efetuados no salário da Re-
clamante, a título de seguro de vida, ante a vedação expressa contida
no art. 462 da CLT, não obstante haja autorização expressa da
Autora nesse sentido (fls. 392-412).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, discutindo as seguintes
questões:
a) é da Reclamante o ônus de comprovar a realização de trabalho em
sobrejornada;
b) a compensação de jornada prescinde de formalização escrita;
c) o sábado do bancário é dia útil não trabalhado, na esteira da
Súmula nº 113 do TST;
d) é indevida a restituição de diferenças de caixa, porquanto a
Reclamante já havia sido previamente ressarcida mediante a per-
cepção da verba gratificação de função;
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e) a Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais; e
f) havendo autorização expressa da Autora para que fossem efe-
tuados em seus salários descontos a título de seguro de vida, im-
procede o pleito de restituição dos referidos descontos (fls. 425-
440).
Admitido o apelo (fl. 444), a Recorrida apresentou contra-razões
(fls. 447-463), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 424 e 425), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 141), com custas recolhidas (fl. 352) e depósito recursal
efetuado no limite legal (fl. 442).
Ao fundamento de que a prova dos autos não deixa dúvida quanto ao
fato de que a Reclamante laborava em jornada elastecida, o Re-
gional condenou o Reclamado no pagamento de horas extras, con-
siderando como tais aquelas laboradas além da sexta diária (fls. 379-
400). O Recorrente persegue a reforma desse posicionamento, as-
sinalando que cumpre ao Reclamante comprovar que laborou em
sobrejornada.
O Regional, todavia, não tratou, especificamente, a respeito do ônus
da prova, circunstância que implica a falta de prequestionamento de
tal aspecto, na forma da Súmula nº 297 do TST. Portanto, os arestos
elencados para confronto de teses às fls. 427-428, por versarem exa-
tamente acerca do ônus da prova quanto à jornada suplementar,
mostram-se inespecíficos e não se verifica a alegação de ofensa aos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
No tocante à compensação de jornada, a revista esbarra no óbice da
Súmula nº 333 do TST, uma vez que a decisão recorrida se mostra
consonante com a Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1 do
TST, cujo posicionamento sufragado é o de que é inválido o acordo
tácito para compensação de jornada.
Quanto à integração das horas extras nos sábados, domingos e
feriados, o apelo revisional foi interposto, unicamente, por contra-
riedade à Súmula nº 113 do TST. No entanto, a Corte de origem
admitiu, de modo expresso, que a não-incidência da referida súmula,
in casu, decorre do disposto em norma coletiva. Sendo assim, a
indigitada súmula não tem pertinência com a hipótese, pelo que o
recurso, no particular, carece de fundamentação, circunstância que
atrai o óbice da Súmula nº 333 do TST, conforme os seguintes
precedentes desta Corte: TST-E-RR-302965/96, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01; TST-RR-389829/97, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 16/03/01; e
TST-RR-336192/96, Rel. Min. Francisco Fausto, in DJ de
15/09/00.
No que se refere às diferenças de caixa, a revista não logra o êxito
perseguido, na medida em que os arestos elencados para confronto de
teses (fls. 432-434) pressupõem a percepção de gratificação especial
destinada a cobrir tais diferenças, aspecto fático não admitido na
decisão recorrida, circunstância que os tornam inespecíficos. Por isso,
a hipótese atrai a incidência da Súmula nº 296 do TST.
Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, o apelo enseja ser
admitido, a par da demonstração de divergência jurisprudencial com o
segundo aresto de fl. 435 e o último de fl. 436, os quais consagram
a legitimidade dos descontos em tela sobre os débitos oriundos de
decisão judicial. No mérito, o apelo há que ser provido, porquanto os
descontos em destaque decorrem de imperativo legal, sendo esta
Justiça Especializada competente para autorizá-los, na forma do en-
tendimento pacificado pelas Orientações Jurisprudenciais nos 32,
141 e 228 da SBDI-1 do TST.
No que toca à restituição dos descontos relativos ao seguro de vida, a
revista, igualmente, reúne condições de admissibilidade, por divergência
jurisprudencial com os arestos de fl. 439, os quais repudiam a devolução
de descontos a esse título, se esses foram expressamente autorizados pelo
empregado, hipótese dos autos, conforme admitido na decisão recorrida. No
mérito, a revista há que ser provida, na esteira da jurisprudência sedimentada
na Súmula nº 342 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso, quanto às horas extras, com-
pensação de jornada, integração das horas extras no sábado, domingos e
feriados e diferenças de restituição de caixa, ante o óbice das Súmulas nos 

296, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso, quanto aos des -
contos previdenciários e fiscais e devolução de descontos, por contra-
riedade às Orientações Jurisprudenciais nos 32, 141 e 228 da SBDI-1 do
TST e à Súmula nº 342 do TST, para autorizar a realização dos descontos
previdenciários e fiscais, na forma da Orientação Jurisprudencial no 228 do
TST, e para restabelecer a sentença quanto à devolução dos descontos efe-
tuados a título de seguro de vida.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-443289/98.2 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO : MARCOS BENACHI DA COSTA
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

D E S P A C H O
O 9º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, apenas para afastar a
declaração de vínculo de emprego e reconhecer a sua responsabilidade
subsidiária em relação aos débitos trabalhistas constituídos na presente
ação, ao invés da solidária. Consagrou, por outro lado, a competência da 
Justiça do Trabalho para impor o pagamento da indenização correspon-
dente ao seguro-desemprego, e a  sua incompetência para determinar o
recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais (fls. 658-672).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que:
a) o Regional incorreu em julgamento extra petita ao transmudar a
condenação solidária em condenação subsidiária, na medida em que o
pedido limitou-se à condenação solidária;
b) foge à competência da Justiça do Trabalho reconhecer vínculo
de emprego se inexistiu relação de trabalho entre as partes litigantes,
a teor do art. 114 da Carta Magna;
c) a Justiça do Trabalho mostra-se competente para autorizar o
recolhimento dos descontos previdenciários e a retenção do imposto
de renda, na forma da lei; e
d) não compete à Justiça do Trabalho apreciar pedido relativo ao
seguro-desemprego (fls. 285-311).
Admitido o apelo (fl. 318), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 284 e 285), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fls. 25 e 26), com custas recolhidas (fl. 198) e depósito
recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 199). Preenche,
pois, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.
O apelo, no que se refere ao julgamento extra petita não prospera.
Com efeito, para que fique caracterizado o julgamento fora dos li-
mites do pedido é necessário que a parte não formule determinado
pedido e o julgador o defira (CPC, arts. 128 e 460). O Código Civil
Brasileiro, ao traçar as inúmeras distinções quanto às modalidades das
obrigações (dar, fazer, não fazer, alternativas, etc. - Livro III, Título
I), explicitamente cuidou apenas da responsabilidade solidária e seus
consectários, conforme se infere dos arts. 896 e seguintes. Enquanto
na responsabilidade solidária qualquer dos co-obrigados pode ser res-
ponsabilizado primária e isoladamente, na subsidiária, apenas depois
de acionado o responsável principal e verificada a sua incapacidade
de arcar com os ônus da condenação é que se pode chamar ao
processo o co-responsável subsidiário. Desse modo, conclui-se que a
responsabilidade subsidiária, embora não tenha sido tratada no ca-
pítulo específico das obrigações, é, por óbvio, menos abrangente e
menos gravosa que a solidária, de modo que não ocorre julgamento
extra petita quando o Reclamante pleiteia a condenação da Recla-
mada de forma solidária e o julgador a defere apenas subsidiaria-
mente. Ora, quem pode deferir o mais, pode deferir o menos. Resta,
pois, afastada a alegação de afronta literal e direta dos arts. 128 e 460
do CPC, a teor da Súmula nº 221 do TST.
No atinente à incompetência da Justiça do Trabalho para declarar a
relação de emprego na hipótese de inexistência de relação de tra-
balho, cumpre asseverar que o Regional, se, por um lado, não tratou
especificamente desta questão, por outro lado, não declarou o alu-
dido Colegiado nenhum vínculo empregatício entre o Reclamante e
a Recorrente. Antes, ao contrário, afastou o vínculo reconhecido na
sentença e determinou a observância apenas da sua re s p o n s a b i l i d a d e
subsidiária. Desse modo, a revista, além do óbice que encontra na
Súmula nº 297 do TST, ainda traz à baila alegação que não se
identifica com o teor da decisão recorrida. Nessa mesma esteira,
afasta-se a pretendida ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Carta Magna,
na medida em que a Corte de origem não declarou a existência de
relação empregatícia entre o Autor e a Recorrente. Ao contrário,
conforme já ressaltado, afastou o vínculo reconhecido na sentença e
restringiu a condenação à forma subsidiária.
Relativamente aos descontos previdenciários e fiscais, a revista lo-
gra admissibilidade, por divergência jurisprudencial com os arestos
elencados para confronto de teses (fls. 307 e 308, primeiro aresto).
No mérito, o apelo há que ser provido, porquanto os descontos em
destaque decorrem de imperativo legal, sendo esta Justiça Especia-
lizada competente para autorizá-los, na forma do entendimento pa-
cificado pelas Orientações Jurisprudenciais nos 32, 141 e 228 da
SBDI-1 do TST.
No que toca à indenização correspondente ao s e g u ro - d e s e m p re g o , o
Regional decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 210 da SBDI-1 do TST, cujo posicionamento é o de admitir a
competência desta Justiça Especializada para apreciar pedido refe-
rente à mencionada indenização.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista, no que tange ao
julgamento extra petita, e à incompetência da Justiça do Trabalho
para apreciar pedido de reconhecimento de relação empregatícia e de
indenização relativa ao seguro-desemprego, ante o óbice das Súmulas
nos 221, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso, por
contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 32, 141 e 228 da
SBDI-1 do TST, para autorizar a realização dos descontos previ-
denciários e fiscais, na forma da Orientação Jurisprudencial no 228 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-452495/98.4TRT - 24ª REGIÃO

RECORRENTE : SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA,
INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO COELHO LEAL JAR-
DIM

RECORRIDO : JOÃO BEZERRA DE MELO
ADVOGADA : DRA. PAULINNE SIMÕES DE SOUZA

D E S P A C H O
O 24º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, por entender que:
a) a quitação passada pelo Empregado tem eficácia liberatória em
relação aos valores consignados no termo rescisório; e

b) não houve alteração da causa de pedir, uma vez que o Re-
clamante postulou horas extras a partir da sexta, ou da oitava, ale-
gando que trabalhava em jornada diária de doze horas (fls. 442-
444).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
calcado em violação dos arts. 128 do CPC, 477 e 818 da CLT, em
divergência jurisprudencial e em contrariedade à Súmula nº 330 do
TST, sustentando que:
a) a quitação sem ressalva, passada pelo Empregado, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas consignadas no termo rescisório;
e
b) o Regional teria proferido julgamento ultra petita, uma vez que o
Reclamante, alegando que estava sujeito ao regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, postulou as horas extras a partir da sexta
diária e que não foi demonstrada a existência de diferenças de horas
extras (fls. 447-458).
Admitido o apelo (fl. 460), foram apresentadas contra-razões (fls.
462-467), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 20), en-
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 391, 400
e 459). Preenche, pois, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso. Assim sendo, rejeita-se a preliminar de deserção
argüida em contra-razões, nos moldes da Orientação Jurisprudencial
nº 139 da SBDI-1 do TST.
No que tange à quitação, o apelo não alcança admissibilidade, por
não ter sido contrariada a Súmula nº 330 do TST, não demonstrada
violação de lei nem divergência jurisprudencial. Com efeito, o Re-
gional asseverou apenas que a quitação passada pelo empregado só
alcança os valores expressamente consignados no termo rescisório, e
não as parcelas. Ora, a atual redação da Súmula nº 330 do TST é
taxativa ao asserir que a quitação passada pelo empregado ao em-
pregador, com a devida chancela sindical, abrange as parcelas ex-
pressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressa e especificada ao valor dado às parcelas impugnadas.
Ora, o TRT não sinalizou com a ocorrência, ou não, de ressalva no
termo rescisório, de forma que não se pode estabelecer a invocada
contrariedade à referida Súmula, a violação de lei nem a divergência
jurisprudencial apontada. Destarte, a revista não pode ser admitida,
em face do óbice das Súmulas nos 297 e 330 do TST.
Quanto ao alegado julgamento ultra petita, o recurso tropeça no
óbice das Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST, pois não restou
demonstrada ofensa à literalidade dos arts. 128 do CPC e 818 da CLT
nem comprovada divergência jurisprudencial. Com feito, o pedido
inicial é claro no sentido da condenação da Reclamada ao pagamento
de horas extras a partir da sexta diária e, mesmo que fosse con-
siderada a jornada de oito horas diárias, havia horas extras não pagas
(fls. 2-3). E o Regional, confirmando a sentença, entendeu que o
Reclamante não estava sujeito à jornada de seis horas diárias, mas à
jornada de oito horas diárias ou 44 semanais, por força de norma
coletiva, sendo extraordinárias apenas as horas excedentes das 44
semanais, o que não demonstra a ocorrência de julgamento fora dos
limites da lide. Por outro lado, o Reclamante não restringiu o pedido
de horas extras àquelas apuradas a partir da sexta diária até a oitava
ou à 44ª semanal. Outrossim, o Regional infirmou as alegações da
Reclamada asseverando que as diferenças de horas extras foram de-
monstradas pelo Reclamante. A jurisprudência colacionada, por sua
vez, é inespecífica, na medida em que não reconhece a existência de
julgamento ultra petita em hipótese como a dos autos.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice das
Súmulas nos 126, 221, 296, 297 e 330 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-459454/98.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ ALBERTO BITENCOURT
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA
RECORRENTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-

VA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambos os Li-
tigantes, entendeu que:
a) eram devidos como horas extras os minutos residuais registrados
nos cartões de ponto;
b) era indevida a multa de 40% sobre o FGTS do período anterior
ao jubilamento, uma vez que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho;
c) era devida a devolução dos descontos de seguro de vida não
autorizados pelo Empregado;
d) o reajuste pelo IPC de março de 1990 representa direito adquirido
do Reclamante;
e) era devido o aviso prévio proporcional ao tempo de serviço do
segundo contrato de trabalho, não sendo computado para esse efeito
o período anterior à jubilação; e
f) o Reclamante estava assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional e firmou declaração de pobreza, sendo devidos os hono-
rários advocatícios (fls. 114-121).
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Inconformados, ambos os Litigantes interpõem recursos de re v i s -
ta:
a) o Reclamante, com espeque em violação de lei e em divergência
jurisprudencial, pretendendo que sejam julgados procedentes os pe-
didos referentes à multa de 40% sobre o FGTS do período anterior
à jubilação, ao IPC de março de 1990 e às diferenças de aviso
prévio proporcional pelo cômputo do tempo de serviço anterior à
aposentadoria (fls. 131-150); e
b) a Reclamada, com espeque em contrariedade à Súmula nº 21 do
TST e em divergência jurisprudencial, pugnando pela exclusão das
horas extras relativas aos minutos residuais, à devolução dos des-
contos de seguro de vida, aos honorários advocatícios e ao aviso
prévio proporcional (fls. 215-228).
Admitidos o recurso principal (fls. 207-208) e o adesivo da Re-
clamada (fl. 255), foram apresentadas contra-razões pelo Reclamante
(fls. 257-267), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.
O recurso do Reclamante é tempestivo, tem representação regular
(fl. 5) e dispensa o p re p a ro . Preenche, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No que tange à multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à
jubilação, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, uma
vez que o Regional decidiu em sintonia com o entendimento pa-
cificado pela Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do
TST, que dispõe: "a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria".
Com relação ao IPC de março de 1990, o recurso também não
prospera, na medida em que o Regional exarou tese em consonância
com a Súmula nº 315 do TST, no sentido de que o IPC de março de
1990 não constitui direito adquirido dos trabalhadores.
Quanto às diferenças de aviso prévio proporcional pelo cômputo do
período anterior à jubilação, a tese do Recorrente, no sentido de
que a aposentadoria não extingue o contrato de trabalho, está su-
perada pelo entendimento sedimentado na Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-1 do TST. Outrossim, não há que se falar em
ofensa ao art. 49, I, “b”, da Lei nº 8.213/91, em face da natureza
interpretativa da questão, nem resta aferida contrariedade à Súmula nº
21 do TST ou divergência com os arestos colacionados, os quais não
se referem ao cômputo do tempo de serviço anterior à jubilação para
efeito da concessão de aviso prévio proporcional. Destarte, a revista
encontra óbice nas Súmulas nos 221, 296 e 333 do TST, nesse
aspecto.
A denegação de seguimento à revista do Reclamante (principal) im-
plica a inadmissão do recurso adesivo da Reclamada.
Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista principal do Re-
clamante, em face do óbice das Súmulas nos 221, 296 e 333 do TST,
o que implica a inadmissão da revista adesiva da Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-464590/98.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
RECORRIDA : REJANE DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO DILY

D E S P A C H O
O 3º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamante,
entendendo:
a) devidas as horas extras, consignando que os depoimentos das
testemunhas comprovavam que as anotações registradas nas folhas de
ponto não correspondiam à realidade; e
b) indevidos os descontos a título de CASSI e PREVI, porquanto a
parcela reconhecida judicialmente dizia respeito ao contrato de tra-
balho extinto (fls. 284-288).
Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos pelas Partes
(fls. 298-299).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5º,
XXXV, XXXVI e LV, 7º, XXVI, e 93, IX, da Constituição da Re-
pública, 74, § 2º, 459, 818, 829 e 832 da CLT, 125, I, 131, I e II, 333
e 535 do CPC, sustentando:
a) a negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento de que o
Regional, mesmo depois da oposição de embargos declaratórios, fur-
tou-se a examinar a validade probatória das folhas de ponto carreadas
para os autos, assim como a legalidade dos descontos em favor da
PREVI e CASSI;
b) a reforma do julgado quanto às horas extras, aduzindo a validade
e a prevalência da prova documental carreada, porquanto as folhas de
ponto mostravam-se de acordo com o ajustado coletivamente; tam-
bém alega insubsistente e contraditório o depoimento da testemunha
da Reclamante; e
c) devidos os descontos a título de CASSI e PREVI, porquanto a
parcela reconhecida judicialmente dizia respeito ao contrato de tra-
balho extinto (fls. 301-313).
Admitido o apelo (fl. 326), não foram oferecidas contra-razões, sen-
do dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, em razão dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 300 e 301) e tem representação regular
(fls. 324-325), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 315) e depósito recursal no valor da condenação (fl.
314). Assim, reúne os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Com relação à preliminar de nulidade, a revista não alcança pros-
seguimento, por não ter sido comprovada ofensa aos arts. 93, IX, da
Constituição Federal e 832 da C LT , sendo certo que os demais
dispositivos citados pelo Reclamado não servem ao fim pretendido,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST. Com efeito, não restou demonstrada a negativa de prestação
jurisdicional, pois a pretensão exposta nos embargos de declaração
opostos perante o Regional era a de revisão do conjunto probatório
contido nos autos. Portanto, extrapolava os limites estreitos impostos
pelo art. 535 do CPC à via processual intentada. Destaque-se, ainda,
que o Regional entendeu que a prova oral demonstrava que a Autora
trabalhava em horas extras. Ademais, externou entendimento quanto
às folhas de ponto juntadas, asseverando que restou comprovado que
seus registros não espelhavam a realidade. Quanto aos descontos em
favor da CASSI e PREVI, externou tese no sentido de que não eram
devidos em face da extinção do contrato de trabalho. Portanto, houve
exame detido de toda a prova carreada para os autos e pronun-
ciamento explícito quanto ao valor dos cartões de ponto e acerca dos
descontos pretendidos pelo Reclamado, o que realça a impertinência
da solicitação exposta nos embargos de declaração.
No que tange às horas extras, a revista igualmente não prospera. O
Regional, examinando minuciosamente os depoimentos das testemu-
nhas e confrontando-os com os cartões de ponto, concluiu que a
Reclamante trabalhava em sobrejonarda. O Recorrente, por sua vez,
assegura que não foi devidamente avaliado todo o conjunto pro-
batório, porquanto se haveria ignorado a prova documental, e não se
atentou para a insubsistência e as contradições da testemunha trazida
pela Reclamante. Sucede que o Regional entendeu suficiente e segura
a prova testemunhal produzida pela Reclamante, o que impede a
caracterização de violação dos arts. 818 e 832 da CLT, 125, I, 131, I,
II, e 333 do CPC, salvo se fosse possível nova avaliação de toda a
prova coligida, procedimento que não se coaduna com a diretriz
perfilhada na Súmula nº 126 do TST. Por outro lado, quanto à
validade das folhas individuais de presença, instituídas por norma
coletiva, a decisão recorrida sintoniza-se com o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1 do
TST, de seguinte teor: “a presunção de veracidade da jornada ano-
tada em folha individual e de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário”. Desse
modo, o recurso esbarra na Súmula nº 333 do TST.
No concernente aos descontos para a CASSI e PREVI, logra êxito
o apelo, na medida em que o paradigma cotejado às fls. 311-312
proclama devido o referido desconto sobre as parcelas salariais, uma
vez que, no curso do contrato de trabalho, o empregado beneficiou-se
ou poderia beneficiar-se dos serviços prestados por aquelas entidades.
No mérito, o provimento de recurso se impõe, visto que esta Corte
Superior tem consagrado que são lícitos os descontos efetuados em
favor da Cassi e da Previ sobre o crédito trabalhista oriundo de
decisão judicial, ainda que extinto o contrato de trabalho. Nesse
sentido são os seguintes precedentes: TST-ERR-572505/99, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, in DJ de 25/10/02; TST-
ERR-435173/98, SDI-1, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SBDI-1, in
DJ de 14/06/02; TST-ERR-467565/98, Rel. Min. João Oreste Da-
lazen, in DJ de 01/03/02; e TST-ERR-639727/98, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, in DJ de 28/05/93.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento à revista quanto à preliminar de
nulidade por negativa da prestação jurisdicional e quanto às horas
extras, por óbice das Súmulas nOS 126 e 333 do TST, e dou-lhe
provimento, por contrariedade à jurisprudência dominante no TST,
para determinar os descontos para a CASSI e PREVI sobre as par-
celas salariais deferidas.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-464941/98.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : JOSÉ ILDEFONSO BARBOSA
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ FERREIRA GO-

MES
D E S P A C H O

O 3º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamado para limitar a condenação ao pagamento de horas extras a
duas por dia, mantendo a sentença, no entanto, no tocante à in-
tegração, ao salário, da ajuda-aluguel (fls. 215-219).
Foram rejeitados os embargos de declaração opostos pelo Reclamado
(fls. 225-226).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, da Constituição da República, 832 da CLT, 2º, 458 e
535 do CPC, sustentando:
a) a negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento de que o Regional,
mesmo depois da oposição de embargos declaratórios, não se pronunciou
acerca da alegação no sentido de que a concessão da ajuda-aluguel ocorreu
para viabilizar a transferência do Reclamante, objetivando compensar a di-
ferença entre o aluguel da cidade de origem e a cidade de destino, não os-
tentando natureza remuneratória, mas mero ressarcimento. Afirma, ainda,
que não houve abordagem quanto à ausência de prova da obrigatoriedade ao
pagamento da vantagem, tampouco que outros gerentes a percebesse; e

b) que a ajuda-aluguel tinha natureza compensatória, uma vez que
visava a compensação entre o valor do aluguel da cidade de origem e
o da cidade de destino (fls. 228-237).
Admitido o apelo (fl. 251), foram apresentadas contra-razões (fls.
252-255), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 228) e tem representação regular
(fls. 173-178), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 199) e depósito recursal no valor mínimo legal (fl.
250). Assim, reúne os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Com relação à preliminar de nulidade, a revista não alcança pros-
seguimento, por não ter sido comprovada ofensa aos arts. 832 da
CLT e 458 do CPC. Com efeito, não restou demonstrada a negativa
de prestação jurisdicional, pois o Regional já havia consignado na
decisão embargada que a ajuda-aluguel “constituía-se em verdadeiro
plus salarial, não apresentando qualquer contorno finalístico, de
molde a viabilizar a prestação laboral” (fl. 218). Portanto, expres-
samente afastou as alegações do Reclamado acerca da concessão da
vantagem com o fito de tornar exeqüível a prestação laboral na cidade
para a qual o Reclamante foi transferido. Os embargos de declaração,
sem dúvida, buscavam novo exame da matéria sob perspectiva mais
favorável, de forma a admitir a natureza compensatória da vantagem
auferida, como propugnado pelo Reclamado, então Embargante. Res-
salte-se, ainda, por oportuno, que a indicação de ofensa dos arts. 5º,
XXXV e LV, da Constituição Federal e 535, do CPC, não se presta a
viabilizar o recurso de revista, conforme o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST.
Com relação à natureza jurídica da ajuda-aluguel, a revista não
enseja prosseguimento, uma vez que somente revolvendo o conjunto
probatório carreado aos autos seria possível concluir que a verba
destinava-se tão-somente a ressarcir o Empregado das despesas maio-
res com aluguel advindas da transferência para outra cidade, ou seja,
que somente o pagamento da ajuda-aluguel viabilizaria a prestação
laboral na nova cidade, como sustentado pelo Reclamado. Contudo,
tal procedimento encontra-se vedado na instância recursal extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126 do TST.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento à revista, por óbice das Súmulas
nos 126, 221 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-482002/98.2 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO
RECORRIDA : CONCEIÇÃO SHIZUE SATO LOPES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O 11º Regional negou provimento ao agravo de petição da União,
Reclamada, por entender que a falta de intimação desta acerca da
decisão dos embargos à execução não operava nulidade, no caso
concreto. Com efeito, registra que, em 17/05/94 e após o trânsito em
julgado da sentença exeqüenda, o processo de liquidação do BNCC
foi encerrado, passando a União a suceder-lhe. Iniciado o processo de
execução, a União foi citada regularmente, tendo oferecido embargos
à execução, devidamente apreciados pela primeira instância. Houve
notificação do BNCC acerca da decisão dos embargos à execução,
via carta precatória, que foi reprisada e endereçada à União, Su-
cessora, no Distrito Federal, quedando-se esta silente a respeito do
comando sentencial. Refeitos e homologados os cálculos, a União
apresentou impugnação, tendo sido julgado precluso o direito de
discutir a correção dos cálculos, bem como de argüir a nulidade em
sede de agravo de petição, porquanto não era o momento processual
oportuno (fls. 566-568).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 576-580), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 590-592).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial e em violação de dispositivos de lei,
sustentando:
a) a nulidade do feito, por falta de citação da União no processo de
conhecimento;
b) a nulidade do feito, por falta de intimação da sentença dos
embargos à execução; e
c) a nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação ju-
risdicional (fls. 597-610).
Admitido o recurso (fl. 612), não recebeu razões de contrariedade,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Maria Adna Aguiar do Nascimento, opinado pelo conhecimento e
provimento parcial do apelo (fls. 618-620).
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 595 e 597), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular, por Procurador da União (Orientação Jurisprudencial nº 52 da
SBDI-1 do TST), sendo isento de preparo, encontrando-se o feito em
sede de execução. Réune, pois, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Registre-se, inicialmente, que o recurso de revista epigrafado incide
em fase de execução de sentença, razão pela qual só pode ser
impulsionado por demonstração de violação direta de dispositivo
constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.
Assim sendo, pelo prisma da nulidade do feito, por falta de citação
da União no processo de conhecimento, apenas a indicação de
afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República pode ser
examinada. A Reclamada aduz que a ação trabalhista foi ajuizada em
12/06/91, quando a sucessão do BNCC por ela já ocorrera, por força
da Lei nº 8.029/90, devendo, portanto, ter sido citada ainda no pro-
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cesso de conhecimento. O acórdão regional consignou que a citação
da União foi procedida no processo de execução, porquanto a li-
quidação do BNCC somente encerrou-se nesta fase, sendo certo,
ainda, que a União não tratou de levantar a nulidade no primeiro
momento em que se manifestou nos autos. Consoante se pode inferir,
toda a análise da matéria passou pela aplicação das normas infra-
constitucionais aplicáveis ao tema, bem como pela apreciação dos
fatos coligidos aos autos, razão pela qual, se vulneração houvesse ao
texto da Constituição, seria oblíqua e reflexa, não se admitindo o
trâmite da revista pelo ângulo do malferimento ao art. 5º, LIV e LV,
da Lei Maior. Incidência dos óbices dos Enunciados nos 126 e 266
do TST.
No que é pertinente à nulidade, por falta de intimação da sentença
de embargos à execução, a revista igualmente não ultrapassa a
barreira do art. 896 da CLT. A decisão do segundo grau deixou
patente que a notificação da União existiu, apesar de endereçada,
primeiramente, ao Banco liquidado e, ainda, que não houve argüição
da nulidade na primeira oportunidade da União de pronunciamento
nos autos, circunstância que, por outro lado, não é enfrentada pelos
comandos do art. 5º, LIV e LV, da Lei Maior. Atraído, na espécie,
o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Finalmente, com respeito à preliminar de nulidade do acórdão re-
gional, por negativa de prestação jurisdicional quanto a aspectos
das questões anteriormente examinadas, a revista esbarra na Súmula
nº 333 do TST, na medida em que não se fundamenta em nenhum
dos dispositivos vertidos na Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST como hábeis a empolgar o apelo, pela senda da
prefacial em tela. De fato, o único dispositivo constitucional que
fundamenta o tema é o art. 5º, XXXV, que, como referido, desserve
ao fim colimado.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 266 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535859-7>

PROC. NºTST-RR-482690/98.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JORGE GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
RECORRIDA : AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO FINATTI

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, por entender que era indevido o reajuste salarial atinente ao
IPC de abril de 1990, previsto em norma coletiva de trabalho,
diante do advento da Lei nº 8.030/90, instituidora de nova sis-
temática de reajustamento de preços e salários, que vedou, por tempo
indeterminado, qualquer correção salarial, mesmo que prevista em
instrumento coletivo. Aplicou, portanto, a teoria da imprevisão (fls.
91-94).
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, arrimado
em divergência jurisprudencial e em violação de dispositivos de lei,
sustentando a procedência do reajuste salarial com sede em acordo
coletivo, já que a Lei nº 8.030/90 não proibiu a negociação de rea-
justes (fls. 98-109).
Admitido o recurso (fl. 111), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em face dos termos da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 94v. e 98), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 6), não tendo o Demandante sido condenado em custas
processuais.
A revista não reúne condições de ser admitida. Os arts. 7º, XXVI, da
Lei Maior, 3º da Lei nº 8.030/90, 444, 468 e 615 da CLT não
mereceram tese expressa por parte do acórdão regional, atraindo,
assim, o óbice do Enunciado nº 297 do TST. Quanto à violação do
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pelo prisma do ato jurídico
perfeito, e à divergência jurisprudencial, o apelo não logra, igual-
mente, êxito, uma vez que a jurisprudência dominante do TST está
sedimentada no sentido de que as normas coletivas que disponham
sobre reajustamento salarial pode ser revista por lei que estabeleça
nova política salarial, como se deu em relação à Lei nº 8.030/90. Eis
os precedentes da Corte Superior: TST-ERR-370843/97, SBDI-1, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 16/08/02; TST-RR-
451320/98, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
15/03/02; TST-RR-375106/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Vi e i r a
de Mello Filho, in DJ de 19/10/01; e TST-RR-464041/98, 3ª Turma,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de 06/06/01. Na mesma
trilha segue a Orientação Jurisprudencial nº 40 da SBDI-2 do
TST. Incidência do óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-483390/98.9 TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : SISTEMA PITÁGORAS DE ENSINO SO-
CIEDADE LTDA.

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
RECORRIDA : ELIZA MUZZOLON
ADVOGADO : DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NE-

TO

D E S P A C H O
O 18º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, por entender que, extrapolado o limite de horas preconizado
pelo art. 318 da CLT, para a atividade de p ro f e s s o r , era devido o
adicional de horas extras, independentemente de pactuação de jor-
nada de trabalho superior ao limite legal (fls. 239-244).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 247-250), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 256-257).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando a exclusão do
adicional de horas extras, porquanto as horas excedentes à jornada
do art. 318 celetista não importam, necessariamente, no reconhe-
cimento de horas extras, haja vista que a jornada do professor é
mensurada por aula, e não por hora (fls. 260-263).
Admitido o recurso (fl. 267), recebeu razões de contrariedade (fls.
269-271), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em face dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 245, 247, 258 e 260) e tem re -
presentação regular (fl. 234), encontrando-se devidamente p re p a -
rado, com custas recolhidas (fl. 216) e depósito recursal que com-
plementa o anterior, superando o total da condenação (fl. 264). Reú-
ne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.
Quanto à incidência do adicional de horas extras sobre a jornada
de trabalho de professor, o recurso de revista não tem trânsito
autorizado, na medida em que o entendimento pacificado do TST, na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 206 da SBDI-1, foi es-
pelhado pela decisão regional. Com efeito, a jurisprudência firme
desta Corte Superior assenta que “excedida a jornada máxima (art.
318 da CLT), as horas excedentes devem ser remuneradas com o
adicional de, no mínimo, 50% (art. 7º, XVI, CF/88)”.
Assim sendo, atingido o fim precípuo do recurso de revista, qual seja,
a uniformização da jurisprudência nos Pretórios Trabalhistas, não há
que se cogitar de divergência jurisprudencial válida, nos termos da
Súmula nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-484261/98.0 TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : JORGE LINCOLN GRANGEIRO DE
QUEIROZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
D E S P A C H O

O 20º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, por entender que:
a) a cláusula 92 do Acordo Coletivo de Trabalho de 1993/1994,
firmado pela Petrobrás, atinente à anistia, não se aplicava ao Obreiro,
porquanto este foi anistiado após a vigência da norma coletiva, es-
tando amparado, em verdade, pela anistia da Lei nº 8.878/94; e
b) não cabia o reenquadramento salarial buscado pelo Autor, na
medida em que a Petrobrás procedeu ao seu alinhamento, no or-
ganograma, em cargo correspondente ao que ele detinha na extinta
Petromisa (fls. 251-253).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 256-261), que
foram rejeitados pela Corte a qua (fls. 265-266).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispositivo
de lei, sustentando a aplicação do Acordo Coletivo de Trabalho de
1993/1994 da Petrobrás, para fins de re i n t e g r a ç ã o , com o pagamento
das diferenças salariais anotadas no § 1º da Cláusula 92 (fls. 269-
277).
Admitido o recurso (fl. 283), recebeu razões de contrariedade (fls.
284-300), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 254, 256, 267 e 269) e tem re -
presentação regular (fl. 10), não tendo o Demandante sido con-
denado em custas. Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à reintegração com base no Acordo Coletivo, a revista não
prospera. O único aresto trazido à baila para o tema, às fls. 272-273,
pontua que, tendo havido sucessão empresarial da Petromisa pela
Petrobrás, a Cláusula 92 fazia previsão da reintegração, com pa-
gamento dos atrasados. Como se depreende, o paradigma versa sobre
a sucessão empresarial entre a Petromisa e a Reclamada, quando o
acórdão regional nada consignou a esse respeito, sendo certo, ainda,
que o Reclamante, ao lançar mão dos embargos de declaração, não
suscitou esse aspecto da questão, operando-se, pois, a preclusão do
direito. Ademais, o aresto não exprime identidade fática com a ma-
téria vertida nesses autos, pois não parte da análise no sentido de que
o Autor foi anistiado após a vigência da norma coletiva em apreço.
Incidentes, na espécie, os óbices das Súmulas nos 296 e 297 do
TST.
No que concerne ao enquadramento salarial, a revista não tem
melhor sorte. O único paradigma carreado aos autos, no particular,
às fls. 275-276, não indica a fonte oficial de sua publicação e, embora
anexado, na íntegra, às fls. 278-281, não contém a necessária au-
tenticação, desatendendo às exigências do Enunciado nº 337 do
TST. Pela senda da violação do art. 2º da Lei nº 8.878/94, o recurso

não tem prosseguimento, visto que o comando estatui que o retorno
ao cargo ou emprego do empregado anistiado, em seus moldes, dar-
se-á naquele anteriormente ocupado ou resultante da transformação.
Ora, o Colegiado Regional deixou patente que a Petrobrás, Recla-
mada, enquadrou o Autor no cargo correspondente, em seu orga-
nograma, ao que detinha na Petromisa. Assim sendo, a questão é de
cunho interpretativo, tendo a decisão hostilizada elaborado interpre-
tação razoável do preceito. Atraído, na espécie, o óbice do Enun-
ciado nº 221 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice dos
Enunciados nos 221, 296, 297 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-511787/98.6TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : JAIME ANTÔNIO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. EDNA COSENTINO XAVIER CAR-

DOSO
RECORRIDA : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA - TCB
ADVOGADO : DR. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

D E S P A C H O
O 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, por entender que eram indevidas as diferenças salariais com
base em desvio de função, em face do impedimento contido no art.
37, II, da Carta Magna (fls. 305-307).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em divergência jurisprudencial, sustentando que o art.
37, II, da Carta Magna não constitui óbice ao deferimento das di-
ferenças salariais com base em desvio de função, por não se tratar de
ingresso no serviço público (fls. 310-314).
Admitido o apelo (fl. 316), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 5) e dispensa
o preparo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
A revista encontra óbice na Súmula nº 296 do TST, uma vez que a
jurisprudência colacionada (fl. 313) é inespecífica, por não discutir o
cabimento das diferenças salariais relativas ao desvio de função pelo
prisma do art. 37, II, da Carta Magna.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista em face do óbice da
Súmula no 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-513741/98.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA
RECORRIDO : VALDEMIR AQUINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
para incluir a Reclamada na relação processual, por entender que o
dono da obra possui responsabilidade subsidiária pelas obrigações
trabalhistas decorrentes do contrato firmado com a prestadora de
serviços (fl. 221).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que, como dona
da obra, não possui responsabilidade subsidiária decorrente do
contrato de prestação de serviços, por não se tratar de intermediação
de mão-de-obra, mas de contratação de serviços especializados de
reforma com o fornecimento de material, instrumental e supervisão da
contratada (fls. 224-232).
Admitido o apelo (fl. 236), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 66-67), en-
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 219 e
233-234). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da demonstração de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito
nas fls. 226-229, no sentido de que o dono da obra não possui
responsabilidade decorrente de contrato de natureza civil para a pres-
tação de serviços especializados. No mérito, a controvérsia atrai a
solução proposta pela Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-
1 do TST, no sentido de que o dono da obra não possui respon-
sabilidade solidária ou subsidiária em face do contrato de empreitada
(contrato de prestação de serviços de reforma em prédio de pro-
priedade da Reclamada), salvo na hipótese de o dono da obra ser uma
empresa construtora ou incorporadora.
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista para restabelecer a sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003 1 517ISSN 1415-1588

PROC. NºTST-RR-514141/98.2 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

ADVOGADO : DR. DANIEL H. SCHNEIDER
RECORRIDA : NORACI FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

D E S P A C H O
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
por entender que:
a) a prova pericial coligida nos autos demonstrou a existência de
alteração contratual lesiva à Reclamante e a Reclamada não provou
que a redução no percentual do adicional de horas extras decorreu
de norma coletiva; e
b) todos os minutos residuais devem ser remunerados como horas
extras, pois representam tempo à disposição do empregador (fls. 270-
271).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 5º, II, e 7º, VI, da Carta Magna e em
divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) não teria havido alteração lesiva à Reclamante, em face da redução
do percentual do adicional de horas extras mediante norma coletiva,
e que o pagamento do adicional de 100% sobre as horas suple-
mentares teria sido realizado por mera liberalidade e de forma even-
tual, o que não assegura a sua integração ao contrato de trabalho da
Empregada; e
b) os minutos residuais até o limite de dez antes e/ou depois da
jornada não representam tempo à disposição do empregador (fls. 281-
291).
Admitido o recurso (fl. 293), foram apresentadas contra-razões (fl.
295), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da
lavra da Drª. Maria Christina Dutra Fernandez, no sentido do
provimento parcial do recurso (fls. 298-299).
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 12) e dispensa
o preparo, nos moldes do Decreto-Lei nº 779/69. Preenche, assim, os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao adicional de 100% sobre as horas extras, a revista
tropeça no óbice da Súmula nº 126 do TST, na medida em que o
Regional negou que houvesse norma coletiva autorizando a redução
do percentual do adicional de horas extras, bem como reconheceu a
existência de prejuízo à Reclamante. Por outro lado, o Regional
também admitiu que o adicional de 100% sobre as horas extras foi
pago à Empregada de agosto de 1974 até janeiro de 1993, infirmando
a alegação da Reclamada de que era eventual o pagamento de horas
extras com o referido adicional.
No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
enseja prosseguimento, em face da comprovação de divergência ju-
risprudencial válida e específica com o aresto transcrito na fl. 287. No
mérito, a revista merece provimento p a rc i a l , com espeque na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, a qual dispõe:
"CARTÃO DE PONTO - REGISTRO. Não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)”.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto ao
adicional de 100% sobre as horas extras, em face do óbice da Súmula
nº 126 do TST, e dou-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento das horas extras contadas minuto a minuto, a
serem apuradas em liquidação de sentença, aos dias nos quais foram
gastos mais do que cinco minutos com o registro do ponto, antes e/ou
após o término da jornada de trabalho da Reclamante.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-517258/98.7 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMEN-
TEL

RECORRIDO : FLÁVIO DUARTE CERULI
ADVOGADA : DRA. SIMONE GISELE FERNANDES

COELHO
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, no que se refere à correção monetária, e deu provimento ao
do Reclamante, quanto às multas convencionais, por entender
que:
a) a correção monetária dos débitos decorrentes de decisão judicial
é a pertinente ao próprio mês trabalhado; e
b) reconhecido o labor em regime suplementar, o não-pagamento
das horas extras correspondentes constitui infração legal e às normas
coletivas, atraindo, por conseqüência, a aplicação da multa con-
vencional (fls. 295-302).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, adu-
zindo, em síntese, que:
a) a incidência da correção monetária deve corresponder ao índice
do mês subseqüente ao trabalhado; e
b) o não-pagamento de horas extras não implica o pagamento de
multa convencional, pois a hipótese não é de inobservância do ins-
trumento normativo, e sim da própria lei (fls. 305-314).

Admitido o apelo (fl. 316), o Recorrido apresentou contra-razões
(fls. 317-319), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 304 e 305), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 178), com custas recolhidas (fl. 258) e depósito recursal
efetuado no valor total da condenação (fls. 257 e 315). Reúne, pois,
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.
A revista merece prosseguimento quanto à discussão relativa à cor-
reção monetária, visto que os julgados paradigmas estampados para
confronto jurisprudencial (fl. 308) adotam tese conflitante com a
consignada na decisão recorrida, isto é, que a correção monetária
sobre parcelas salariais tem incidência a partir do quinto dia útil
subseqüente ao mês trabalhado. No mérito, a tese recursal encontra
respaldo na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Uma
vez ultrapassada essa data limite, incide o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
No que se refere à multa convencional, a decisão recorrida encontra
ressonância na Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1 do
TST, de seguinte teor: “Prevista em instrumento normativo (sentença
normativa, convenção ou acordo coletivo) determinada obrigação e,
consequentemente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem
incidência mesmo que aquela obrigação seja mera repetição do texto
da CLT”. Sendo assim, a revista, no particular, encontra óbice na
Súmula nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, 5º, da CLT e 557, caput,
§ 1º-A, do CPC, denego seguimento à revista quanto à multa con-
vencional, ante o óbice da Súmula nº 333 do TST, e dou-lhe pro-
vimento no que se refere à correção monetária, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, para de-
terminar que, ultrapassado o limite nesta previsto, incida o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-527930/99.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : SÉRGIO LUIZ AZEVEDO SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
RECORRIDA : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

C O S TA
D E S P A C H O

O 1º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
para julgar improcedente o pedido dos Reclamantes, por entender que
o reajuste salarial correspondente às URPs de abril e maio de 1988
não constitui direito adquirido dos trabalhadores, afastando, inclu-
sive, a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios (fls.
81-83 e 91-95).
Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso de re v i s t a , com
espeque em violação de lei e em divergência jurisprudencial, sus-
tentando que o reajuste em tela constitui direito adquirido e que são
devidos os honorários advocatícios com respaldo apenas na su-
cumbência (fls. 97-106).
Admitido o apelo por força de provimento do agravo de instrumento
em apenso, foram apresentadas contra-razões (fls. 118-122), tendo
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavrado do
Dr. Marcos Vinício Zanchetta, no sentido do provimento do recurso
(fls. 130-131).
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 12-20) e dis-
pensa o preparo, preenchendo, assim, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao reajuste correspondente às URPs de abril e maio de 1988,
a revista enseja admissão, em face da comprovação de divergência
jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito na fl. 103,
no sentido de que o reajuste epigrafado constitui direito adquirido dos
trabalhadores. No mérito, o recurso merece p ro v i m e n t o , com espeque
na Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1 do TST, no sen-
tido da “existência de direito adquirido apenas ao reajuste de 7/30
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário
dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em
junho e julho”. Destarte, impõe-se o restabelecimento da decisão de
1º grau, no particular.
Com relação aos honorários advocatícios, a revista tropeça no óbice
das Súmulas nos 219 e 329 do TST. Ora, segundo a diretriz das
referidas Súmulas, a condenação em honorários advocatícios, nesta
Justiça Especializada, sujeita-se ao atendimento das condições ex-
pressas na Lei nº 5.584/70, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da sua categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do seu sus-
tento ou do de sua família. Outrossim, o art. 133 da Constituição da
República, ao dispor que o advogado é indispensável à administração
da justiça, não derrogou as disposições legais que prevêem as con-
dições da condenação em honorários advocatícios nesta Justiça Es-
pecializada, expressas na Lei nº 5.584/70.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto aos
honorários advocatícios, em face do óbice das Sumulas nos 219 e 329
do TST, e dou-lhe provimento quanto ao reajuste correspondente às
URPs de abril e maio de 1988, para restabelecer a sentença.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-533249/99.2TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CLÓVIS FERREIRA LOPO
ADVOGADO : DR. JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA

D E S P A C H O
O 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, mantendo a sua condenação ao pagamento do adicional de
horas extras sobre as horas excedentes da oitava diária, por entender
que era inválida a adoção da escala de 12x36, ante a falta de
previsão em norma coletiva. Pontuou, também, que a cláusula con-
tratual a que aludia a Reclamada não previa a compensação de ho-
rário (fls. 177-180 e 190-191).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação dos arts. 443 e 444 da CLT, 7º, XIII, da
Carta Magna e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma
do julgado para afastar da condenação o adicional de horas extras, ao
fundamento de que o trabalho em escala de 12x36 foi ajustado pelas
Partes (fls. 193-199).
Admitido o apelo (fl. 201), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 27), tendo sido
recolhidas as custas e o depósito recursal no valor total da con-
denação (fls. 126 e 148-149). Preenche, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não enseja admissão, em face do óbice da Súmula nº 333
do TST. Com efeito, o Regional, conquanto tenha afirmado que a
validade da adoção da escala de 12x36 estava condicionada à pac-
tuação em norma coletiva, admitiu a inexistência de acordo in-
dividual escrito de compensação de horário celebrado pelas Partes,
afirmando que a cláusula contratual a que aludiu a Reclamada (que
previa uma jornada de 44 horas semanais) não autorizava a adoção da
escala de 12x36. Ora, o entendimento sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1 do TST segue no sentido da
invalidade do acordo tácito de compensação de jornada. Destarte, a
tese defendida nos arestos colacionados está superada pela referida
Orientação Jurisprudencial, não havendo também que se falar em
ofensa aos arts. 443 e 444 da CLT, que não tratam de compensação de
jornada, nem do art. 7º, XIII, da Carta Magna, uma vez que, segundo
o entendimento pacífico desta Corte, a validade da compensação de
horário está condicionada à pactuação mediante acordo individual
escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-553515/99.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : JOSELITO BRITO BATISTA
ADVOGADO : DR. MANUEL PEREIRA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo se-
gundo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente
do 2º Regional, que denegou processamento ao seu recurso de re-
vista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias da decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação,
da procuração outorgada ao advogado do Agravado, da petição
inicial, da contestação, da decisão originária, além das cópias dos
comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, do
recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da respectiva
certidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao
art. 897, § 5º, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º
e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-553516/99.9 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRAN-
CO PINHEIRO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSELITO BRITO BATISTA
ADVOGADO : DR. MANUEL PEREIRA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
A 4ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP julgou
parcialmente procedente a pretensão deduzida na presente reclama-
ção, condenando os Reclamados, solidariamente, ao pagamento de
custas processuais, no importe de R$ 60,00 (sessenta reais), sobre o
valor arbitrado à condenação de R$ 3.000,00 reais (três mil reais)
(fl. 150).
O segundo Reclamado recorreu ordinariamente, requerendo, dentre
outros pleitos, a sua exclusão da relação processual, por entender
que não era parte legítima (fl. 153). Naquela oportunidade, recolheu
as custas processuais (fl. 169), bem como depositou o mínimo vi-
gente para a interposição recursal, ou seja, R$ 2.446,86 (dois mil
quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) (fl.
168).
A primeira Reclamada também interpôs recurso de revista, ale-
gando que foi legal a terceirização e que, portanto, não poderiam ser
aplicadas as normas dos bancários ao Reclamante, visto que ele não
foi empregado do segundo Reclamado - Banco do Estado de São
Paulo S.A. Na ocasião, a Recorrente efetuou o pagamento das custas
processuais (fl. 184) e de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a
título de depósito recursal (fl. 185).
O 2º Regional corrigiu o valor arbitrado originariamente à con-
denação de R$ 3.000,00 (três mil reais) para R$ 10.000,00 (dez mil
reais) (fl. 205).
O Banco do Estado de São Paulo S.A. e a Ética Recursos Hu-
manos e Serviços Ltda. interpõem recursos de revista, o primeiro
em 22/09/98 (fls. 209-222) e a segunda em 28/09/98 (fls. 225-241).
Ambos efetuaram o recolhimento das custas fixadas. Todavia, o re-
curso da primeira Reclamada encontra-se deserto quanto ao paga-
mento dos depósitos recursais, na medida em que ela se limitou a
depositar R$ 2.920,00 (dois mil novecentos e vinte reais) (fl. 268). O
apelo, nesse diapasão, não alcança prosseguimento pelo seu p re s -
suposto extrínseco de admissibilidade referente ao preparo. Isso por-
que, nos termos da alínea "b" da IN 3/93 do TST, cabia à Reclamada
complementar os depósitos recursais até o mínimo vigente para a
interposição do recurso de revista (R$ 5.419,27), uma vez que os
depósitos efetuados originariamente não alcançaram o total da con-
denação. Cumpre observar que, nos termos da mencionada Instrução
Normativa, não cabe o somatório dos depósitos feitos na oportu-
nidade do recurso ordinário, para alcançar o valor mínimo fixado para
a interposição do recurso de revista, como pretende fazer a Re-
corrente.
Por outro lado, dispõe o art. 509 do CPC que "o recurso interposto
por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou
opostos seus interesses". No presente caso, os interesses dos Re-
clamados são distintos e opostos, na medida em que, no recurso de
revista interposto pelo segundo Reclamado, cujo processamento foi
denegado, fato que ensejou a interposição de agravo de instrumento,
que corre junto com o recurso de revista ora em análise, há pedido de
sua exclusão do pólo passivo da relação processual, daí porque é
inviável a utilização do depósito efetuado pelo Banco do Estado de
São Paulo para fins de garantia de recurso da Ética Serviços Hu-
manos Ltda. Nesse sentido é o entendimento desta Corte Superior,
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 190 da SBDI-1 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT e na Súmula nº 333 do TST, nego seguimento ao recurso
de revista, em face da manifesta deserção.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-557795/99.8TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS AUGUSTO DE JESUS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. VLADIMIR DÓRIA MARTINS
RECORRIDA : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE SOTERO BORBA

D E S P A C H O
O 5º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, por entender que não é devida a multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS relativo ao período anterior à jubilação, porque a
aposentadoria voluntária extingue o contrato de trabalho (fls. 217-
218 e 219).
O Reclamante, em seu recurso de revista, aponta violação do art. 49
da Lei nº 8.913/91 e dissenso pretoriano, sob o fundamento de que é
devida a multa de 40% sobre a totalidade dos saldos do FGTS,
porque a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de tra-
balho (fls. 295-319).
Admitido o recurso (fl. 230), foi contra-razoado (fls. 236-239),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.

O recurso é tempestivo (fls. 219 e 221) e tem representação regular
(fls. 7), não sendo o Reclamante sucumbente nas custas processuais.
Preenche, pois, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.
No que tange à multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos do
FGTS, não logra êxito o recurso, porque a decisão regional, no
sentido de que a aposentadoria voluntária extingue o contrato de
trabalho, está em harmonia com a pacífica jurisprudência desta Corte
Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SB-
DI-1, atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista do Reclamante,
por encontrar óbice na Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535859-8>

PROC. NºTST-RR-572536/99.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDA : ELIANE MARIA ANGELO GONÇAL-

VES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA BORGES

A LVA R E N G A
D E S P A C H O

O 3º Regional negou provimento ao apelo ordinário interposto pelo
Reclamado, entendendo que é possível a aquisição de estabilidade
provisória (doença profissional) no curso do aviso prévio.
Ressaltou o Regional que a projeção do prazo do aviso prévio deve
ser considerada para todos os efeitos, inclusive para fins de garantia
no emprego. Assim, tendo havido a dispensa em 10/06/97, revela-se
válida a estabilidade adquirida em 26/06/97, momento a partir do
qual a Reclamante se afastou para gozar o auxílio-doença (fl. 303).
Inconformado, o Reclamado manifesta o presente recurso de re-
vista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei,
sustentando que é inválida a projeção do aviso prévio para ve-
rificação de estabilidade provisória, não podendo essa ser adquirida
no curso do prazo do aviso, em respeito ao ato jurídico materializado
na rescisão contratual (fls. 306-322).
Admitido o apelo (fl. 329), foram apresentadas contra-razões (fls.
330-332), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 305 e 306), tem representação regular
(fl. 324), com custas recolhidas (fl. 293) e efetuado o depósito
recursal (fls. 292 e 323). Preenche, portanto, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
O último paradigma de fl. 313 e o penúltimo de fl. 314 encerram
divergência jurisprudencial, ao deixarem de admitir a aquisição de
estabilidade no curso do aviso prévio. No mérito, o apelo logra
prosperar, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia ao ar-
repio da Orientação Jurisprudencial nº 40 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual a projeção do contrato de trabalho, pela concessão do
aviso prévio, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas
no período (salários, reflexos e verbas rescisórias), não podendo ocor-
rer a aquisição de estabilidade no curso do aviso prévio.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 40 da
SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão regional, julgar im-
procedente o pedido, invertendo-se os ônus da sucumbência.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-58.071-2002-900-02-00-4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MICHELE CORREIA MEIRA
ADVOGADO : DR. MICHEL HOFFMAN
A G R AVA D O : INSTITUTO EDUCACIONAL YARA

PA S S O S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fl. 170, que denegou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento de que não ficaram configuradas as hi-
póteses de admissibilidade previstas no art. 896, § 6º, da CLT.
Na minuta de fls. 174/186, sustenta a viabilidade da revista pela
violação apontada do art. 93, IX, da Constituição Federal.
Sem contraminuta (certidão de fl. 191 - verso).
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse relatório,
DECIDO:
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 171 e 174) e está subscrito
por advogado habilitado nos autos (fl. 10), mas não viabiliza o pro-
cessamento da revista.
O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fl. 136, em procedimento
sumaríssimo, rejeitou a preliminar de negativa de prestação juris-
dicional e manteve a r. sentença quanto à inexistência de relação de
emprego, por entender configurado o contrato de estágio. Para tanto,
consignou o seguinte fundamento: “O documento de fl. 81, pre-
enchido pela própria autora e entregue por ela espontaneamente à ré,
consoante depoimento pessoal (fl. 64), dá conta que a relação jurídica
entre elas mantida era de estágio. O fato de referido documento ter
sido entregue à ré em outra data (2001), a que dele consta (2000), não

altera a realidade havida. Àquele foi o ajuste firmado entre as partes,
ainda, que, posteriormente, formalizado. E referida incorreção não
ficou demonstrada, sendo que o documento está em consonância,
inclusive, quanto à data, com os demais elementos dos autos. Por sua
vez, o documento de fl. 13 e os demais que se seguem, não o
desautoriza, inexistindo incompatibilidade entre eles e o estágio e a
autora não provou estarem presentes os requisitos do art. 3º da CLT
a revelar o vínculo de emprego”.
Nos embargos de declaração que se seguiram (fls. 138/139), a re-
clamante requereu manifestação sobre o art. 93, IX, da Constituição
Federal, asseverando que a tese recursal fundou-se em violação desse
dispositivo, ante “a ausência de fundamentação sobre à apreciação
de documento essencial ao deslinde da causa”.
O e. TRT, por sua vez, respondeu aos embargos da seguinte forma:
“O acórdão já disse por que não houve negativa de prestação ju-
risdicional (item 1; fl. 136). A sentença adotou a tese que a autora
não tinha habilitação profissional, sendo essa imprescindível para o
exercício do magistério e o documento de fl. 119 só foi juntado aos
autos após a sua prolação. O documento de fl. 13, não se tratando do
diploma da autora, por óbvio, em nada alteraria essa conclusão e o
Juízo não estava obrigado a pronunciar-se expressamente sobre ele
(CPC, 131). Assim, não há que se falar em violação ao art. 93, IX, da
CF”(fl. 141).
Consoante se observa, o Regional deu a completa prestação juris-
dicional à questão invocada pela reclamante, pelo que não se constata
a violação do art. 93, IX, da Constituição Federal.
Ressalte-se, por outro lado, que o recurso está sujeito ao proce-
dimento sumaríssimo e o art. 896, § 6º, da CLT condiciona a ad-
missibilidade da revista, nessas hipóteses, à demonstração de ofensa
literal e direta à Constituição Federal ou de contrariedade a enunciado
de súmula desta Corte. Daí a inviabilidade da divergência juris-
prudencial indicada.
Saliente-se, por fim, que o agravo de instrumento pretende viabilizar
a revista apenas pela alegada nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, razão pela qual se torna imprópria a análise dos demais
aspectos do recurso de revista.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-608971/99.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS BRA-
SÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR. WALDEMIRR APARECIDO ESTE-
VES

RECORRIDO : JAIRO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. SILMARA CHAIMOVITZ SILBER-

FELD
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
por entender que:
a) o FGTS incide sobre as férias proporcionais mais abono de
1/3;
b) a conversão da obrigação de entregar as guias do s e g u ro - d e -
semprego em obrigação de indenizar o Empregado não configura
julgamento extra petita;
c) a indenização substitutiva do seguro-desemprego decorre da res-
ponsabilidade da Reclamada pela falta de entrega das guias res-
pectivas ao Empregado; e
d) o art. 920 do CC não se aplica ao caso de descumprimento de
obrigação de fazer, fixada pelo juiz, mas apenas ao caso de ina-
dimplemento de obrigação decorrente de pactuação entre as partes
(fls. 139-143 e 153-154).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação da Lei nº 8.036/90, dos arts. 920 do CC, 39
da CLT, 128 e 460 do CPC, 5º, II, LIV e LV, da Carta Magna e em
divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) a conversão da obrigação de entregar as guias do seguro-de-
semprego em indenização configuraria julgamento extra petita;
b) não haveria previsão legal para o deferimento da indenização
substitutiva do s e g u ro - d e s e m p re g o ;
c) o FGTS não incide sobre férias indenizadas (proporcionais mais
abono de 1/3);
d) as anotações da Carteira de Trabalho devem ser feitas pela
Secretaria da Junta, descabendo a imposição de multa ao empre-
gador; e
e) limitação da multa, nos moldes do art. 920 do CC (fls. 156-
166).
Admitido o apelo (fl. 167), foram apresentadas contra-razões (fls.
170-174), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 24), en-
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 75 e 97-
98). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
No que tange ao alegado julgamento extra petita, a revista encontra
óbice nas Súmulas nos 221 e 296 do TST. Com efeito, não restou
demonstrada ofensa à literalidade dos arts. 128 e 460 do CPC,
porquanto a decisão regional está pautada no art. 638, parágrafo
único, do CPC, que assegura a conversão da obrigação de fazer em
indenização. Destarte, não há que se falar em violação do art. 5º, II,
LIV e LV, da Carta Magna, pois o Regional observou o princípio da
legalidade, não causou nenhum cerceio ao direito de defesa da ora
Recorrente nem obstou o seu acesso ao devido processo legal. Ou-
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trossim, os arestos trazidos à colação não reconhecem julgamento
extra petita em hipótese como a dos autos.
Quanto à indenização substitutiva do s e g u ro - d e s e m p re g o , a  revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, tendo em vista que o
Regional exarou tese em consonância com o entendimento sedimen-
tado na Orientação Jurisprudencial nº 211 da SBDI-1 do TST, no
sentido de que é devida a indenização substitutiva do seguro-de-
semprego quando o empregador deixar de entregar ao empregado as
guias necessárias para o recebimento do seguro.
Com relação à incidência do FGTS em férias proporcionais mais
abono de 1/3, a revista enseja admissão, em face da comprovação de
divergência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito
na fl. 161. No mérito, merece p ro v i m e n t o , com espeque na Orien-
tação Jurisprudencial nº 195 da SBDI-1 do TST, no sentido de que
o FGTS não incide sobre férias indenizadas. Destarte, o FGTS não
incide sobre as férias proporcionais mais abono de 1/3, que cons-
tituem férias indenizadas.
Quanto ao argumento em torno da obrigação de anotação da Car-
teira de Trabalho e da multa respectiva, a revista encontra óbice na
Súmula nº 297 do TST, uma vez que o Regional não examinou
expressamente a matéria e nem sequer aludiu ao disposto no art. 39
da CLT.
No que tange ao pedido de limitação da multa, a revista tropeça no
óbice da Súmula nº 221 do TST, porquanto não foi violado li-
teralmente o art. 920 do CC, uma vez que essa norma estabelece a
limitação da multa imposta na cláusula penal. Ora, havendo con-
trovérsia sobre a questão, o êxito da revista dependeria de demons-
tração de conflito jurisprudencial, o que não foi providenciado pela
ora Recorrente.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto ao
julgamento extra petita, à indenização do seguro-desemprego, à multa
pela falta de anotação da Carteira de Trabalho e à limitação da multa,
em face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 297 e 333 do TST, e
dou-lhe provimento, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
195 da SBDI-1 do TST, para afastar da condenação as diferenças
resultantes da incidência do FGTS sobre as férias proporcionais mais
abono de 1/3.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-610420/99.6 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : VALFREDO SILVA
ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA DO NASCI-

M E N TO
D E S P A C H O

O 5º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
por entender que:
a) a Ferrovia Centro Atlântica era a única responsável pelo pa-
gamento das verbas trabalhistas deferidas, em face da sucessão tra-
balhista resultante do contrato de concessão de serviço público ce-
lebrado com a RFFSA, uma vez que a pactuação havida entre as
empresas não é oponível ao Reclamante, que foi absorvido pela
sucedida; e
b) os registros de ponto juntados aos autos demonstraram a pres-
tação de horas extras sem o respectivo pagamento e, no período em
que não vieram aos autos os cartões de ponto, as horas extras deviam
ser apuradas pela média encontrada nos cartões existentes nos autos
(fls. 209-211).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 10, 74,
§ 2º, 448 e 818 da CLT, 333, I, do CPC e em divergência ju-
risprudencial, sustentando que:
a) não teria havido a figura da sucessão de empregadores, inscrita
nos arts. 10 e 448 da CLT, e que a RFFSA é responsável pelas
obrigações trabalhistas do Empregado com relação ao período an-
terior ao contrato de concessão de serviço público; e
b) o Reclamante não teria provado a existência de diferenças de
horas extras, nem teria havido determinação judicial para a juntada
dos cartões de ponto aos autos, razão pela qual a inversão do ônus
da prova implicou desrespeito aos comandos legais invocados (fls.
227-235).
Admitido o apelo (fl. 248), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo e tem representação regular (fls. 236-237),
tendo sido realizado o p re p a ro , com custas processuais pagas e
efetuado corretamente o depósito recursal (fls. 182, 189 e 238).
Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
No que tange à responsabilidade da RFFSA pelas obrigações tra-
balhistas resultantes do contrato de concessão de serviço público, em
relação aos empregados que foram absorvidos pela arrendatária, a
revista enseja admissão, por divergência com o aresto transcrito nas
fls. 229-230, cuja tese afirma que a transferência dos empregados da
sucessora para a sucedida implica a responsabilidade de ambas pelos
períodos trabalhados para cada uma das empresas. No mérito, a re-
vista merece p ro v i m e n t o , atraindo, no entanto, a solução proposta
pela Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 desta Corte,
segundo a qual “em razão da subsistência da Rede Ferroviária Fe-
deral S/A e da transitoriedade da transferência dos seus bens pelo
arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável sub-
sidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-

cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede”. Assim, tendo sido o Reclamante dispensado depois da vi-
gência do contrato de concessão celebrado entre a Ferrovia Centro
Atlântica e a RFFSA, reconhece-se a responsabilidade subsidiária
da RFFSA e determina-se a sua inclusão no pólo passivo da relação
processual.
Com relação ao ônus da prova das horas extras, a revista encontra
óbice na Súmula nº 297 do TST, porquanto o Regional nada discutiu
sobre a atribuição do ônus da prova, produção, ou não, de prova pelo
Reclamante, nem sobre a existência, ou não, de determinação judicial
para a juntada dos cartões de ponto aos autos pela Reclamada. Assim,
a matéria carece do necessário prequestionamento.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto ao ônus da
prova das horas extras, em face do óbice da Súmula nº 297 do TST,
e dou-lhe provimento para, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 225 da SBDI-1 do TST, reconhecer a responsabilidade sub-
sidiária da RFFSA e determinar a sua inclusão no pólo passivo da
relação processual
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-615060/99.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO : JOSÉ ITAMAR DILL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI

D E S P A C H O
O 9º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
por entender que:
a) estava caracterizada a sucessão trabalhista no caso dos autos, em
face da aquisição do Banco Bamerindus pelo Banco HSBC Bame-
rindus;
b) era devida a devolução dos descontos para seguro de vida, uma
vez que não restou comprovada a existência de autorização e x p re s s a 
do Empregado; e
c) os débitos trabalhistas das empresas em regime de liquidação
extrajudicial sofrem a incidência de juros de mora (fls. 201-213).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei, em contrariedade à Súmula nº 304
do TST e em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) não estaria caracterizada a sucessão trabalhista na hipótese de
aquisição de parte dos ativos do Banco Bamerindus pelo Banco
HSBC e, continuando o Bamerindus a existir, com patrimônio e
administração própria, deverá responder pelos trabalhistas do Re-
clamante;
b) os descontos efetuados nos salários do Reclamante são lícitos,
uma vez que não foi provado nenhum vício de consentimento; e
c) os débitos trabalhistas das entidades submetidas ao regime de
liquidação extrajudicial não estão sujeitos à incidência de juros de
mora (fls. 220-229).
Admitido o apelo (fl. 249), não mereceu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 230-234),
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no limite legal (fls. 120 e 221). Preenche,
portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.
A revista não prospera quanto ao tema da ilegitimidade de parte, uma
vez que o entendimento adotado pelo Regional, no sentido de que
restou demonstrada a sucessão do Recorrente pelo Banco HSBC
Bamerindus S.A., está em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 261 da SBDI-1 do TST, que dispõe: “BANCOS -
SUCESSÃO TRABALHISTA. As obrigações trabalhistas, inclusive as
contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o Banco
sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este
foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres con-
tratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista.” Destarte, a re-
vista atrai o óbice da Súmula nº 333 do TST, nesse aspecto.
Quanto à devolução dos descontos de seguro de vida, a revista
também não prospera, uma vez que o Regional exarou tese em sin-
tonia com a Súmula nº 342 do TST, no sentido de que são ilegítimos
os descontos não autorizados expressamente pelo empregado.
No que tange aos juros de mora, a revista enseja admissão, por
manifesta contrariedade à Súmula nº 304 do TST, e, no mérito,
merece p ro v i m e n t o , com espeque na referida Súmula, cuja diretriz
segue no sentido de que não incidem juros de mora sobre débitos
trabalhistas de empresa submetida ao regime de intervenção ou li-
quidação extrajudicial.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista quanto à sucessão e aos
descontos de seguro de vida, em face do óbice das Súmulas nos 333
e 342 do TST, e dou-lhe provimento para afastar a incidência de
juros de mora sobre os débitos trabalhistas do Reclamado a partir da
data de decretação da intervenção.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-615089/99.6TRT - 16ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MARANHENSE DE RE-
FRIGERANTES

ADVOGADO : DR. CHRYSTIAN ROSSATO
RECORRIDO : UBIRATAN DE JESUS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR

D E S P A C H O
A Junta de Conciliação e Julgamento de São Luiz/MA julgou par-
cialmente procedente a pretensão contida na presente ação, deter-
minando à Reclamada o pagamento de custas, no importe de R$
400,00 (quatrocentos reais), sobre o valor arbitrado à condenação
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) (fl. 43).
A Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo as custas pro-
cessuais no montante citado, bem como depositando a importância de
R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos) (fl. 52).
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
mantendo o valor arbitrado à condenação (fl. 32).
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista sem comple-
mentar o depósito recursal existente nos autos, cujo valor não atinge
o total da condenação, tampouco representa, isoladamente, o limite
legal previsto para o recurso revisional à época de sua interposição,
que era de R$ 5.602,98 (cinco mil e seiscentos e dois reais e noventa
e oito centavos) (Ato GP/TST 237/99). Nesse compasso, resta de-
satendida a exigência preconizada pela alínea "b" do item II da
Instrução Normativa nº 3/93 do TST, que trata do depósito re-
cursal. Em arremate, assinale-se que a Orientação Jurisprudencial
nº 139 da SBDI-1 do TST não deixa mais dúvidas quanto ao de-
pósito recursal devido, na medida em que expõe que a parte re-
corrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção, sendo
certo que, depositado o valor total da condenação, nenhum depósito é
mais exigido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, em face da manifesta de-
serção.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-616088/99.9 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : PROJED CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FOCHESATTO
RECORRIDO : FELICIANO DOS SANTOS COLLARES
ADVOGADA : DRA. LORENA ZUCCO

D E S P A C H O
O 4º Regional negou provimento ao agravo de petição da Executada,
por entender que não restou demonstrado vício na citação inicial,
porque a notificação foi remetida para o seu e n d e re ç o , tendo sido
recebida no local, e não foi comprovada a alegação de que a Em-
presa não era mais a proprietária do imóvel (fls. 140-142).
Inconformada, a Executada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Carta Magna, insistindo com a alegação de
cerceio de defesa, ao fundamento de que o imóvel localizado no
endereço destinatário da notificação já não era mais de sua pro-
priedade (fls. 152-166).
Admitido o recurso (fls. 162-163), não recebeu razões de contra-
riedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.
O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 84), en-
contrando-se o processo em execução de sentença. Preenche, assim,
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Não prospera o inconformismo da Executada, pois, tratando-se de
revista em execução de sentença, o seu cabimento está condicionado
à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a dispositivo
constitucional, o que não restou evidenciado, nos moldes da Súmula
nº 266 do TST, na medida em que a ora Recorrente não logra
demonstrar o alegado vício de citação.
Com efeito, o Regional reconheceu que, não obstante a juntada de
contrato de compra e venda do imóvel localizado no endereço des-
tinatário da notificação, a Executada era a proprietária do referido
imóvel, conforme demonstrado por certidão fornecida pelo Registro
de Imóveis, o que demonstrava a invalidade da transação para fins de
direito.
Cumpre ressaltar que, além de a decisão revisanda sintonizar-se com
o art. 1.245, caput e § 1º, do CC, o documento referente ao contrato
de promessa de compra e venda do imóvel (que não contém sequer o
reconhecimento da firma dos seus signatários, consoante afirmação
não contestada do Exeqüente, na fl. 105) não constitui prova in-
duvidosa de que a Executada tenha vendido o imóvel, nem de que
não estava nele estabelecida na data de remessa da citação. Assim,
não estando caracterizada a ofensa inequívoca ao art. 5º, XXXV,
LIV e LV, da Constituição da República, a revista não se enquadra
no permissivo do art. 896, § 2º, da CLT, descabendo o recurso com
fundamento em ofensa à norma infraconstitucional e/ou divergência
jurisprudencial.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-616842/99.2TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO
AÇO LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDO : ITAMAR NASCIMENTO CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. GENTIL MARTINS PEREZ

D E S P A C H O
O 17ª Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
para acrescer à condenação as diferenças de adicional de insalu-
bridade e a restituição dos descontos para seguro de vida, por en-
tender que:
a) o adicional de insalubridade é calculado com base na re m u -
neração do empregado, a teor do art. 7º, XXIII, da Carta Magna; e
b) mesmo com a autorização expressa conferida pelo Reclamante,
os descontos para seguro de vida são ilegais, nos moldes do art. 462
da CLT (fls. 221-222).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação de lei, em contrariedade com a Súmula nº
342 do TST e em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) o adicional de insalubridade é calculado com base no salário
mínimo;
b) os descontos efetuados nos salários do Reclamante são lícitos, por
terem sido expressamente autorizados; e
c) é indevida a condenação ao pagamento de horas extras, uma vez
que o Reclamante não teria se desincumbido do ônus da prova da
jornada suplementar (fls. 226-243).
Admitido o apelo (fls. 249-251), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, por força da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 30), encon-
trando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e depósito
recursal efetuado no limite legal (fls. 223, 245 e 247). Preenche,
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.
No que tange à base de cálculo do adicional de insalubridade, a
revista enseja admissão, por divergência com os arestos transcritos
nas fls. 232-233, e, no mérito, merece p ro v i m e n t o , com espeque na
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST, no sentido de
que o adicional de insalubridade é calculado com base no salário
mínimo, mesmo na vigência da Constituição da República de 1988.
Quanto à devolução dos descontos de seguro de vida, a revista
também prospera, uma vez que o Regional exarou tese contrária à
jurisprudência sedimentada na Súmula nº 342 do TST, no sentido de
que são legítimos os descontos autorizados expressamente pelo
empregado. No mérito, merece provimento o recurso, com espeque
na referida súmula.
Com relação às horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula
nº 297 do TST, porquanto a matéria não foi prequestionada pelo
Regional, carecendo do necessário prequestionamento.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto às horas
extras, em face do óbice da Súmula no 297 do TST, e dou-lhe
provimento para restabelecer a sentença, no que tange à devolução
dos descontos de seguro de vida e às diferenças de adicional de
insalubridade.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-619834/00.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : VALTER URIAS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RENATO GONÇALVES COLETES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADO : ABEL CALESTINO

D E S P A C H O
O TRT da 3ª Região deu provimento à remessa ex officio para
extinguir o processo sem julgamento do mérito, sob o entendimento
de que a Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar o feito,
ainda que a lei municipal, que regulamentou o contrato de trabalho
por prazo determinado, celebrado com suporte no art. 37, IX, da
Constituição Federal, tenha adotado total ou parcialmente o regime
previsto na CLT, uma vez que o contrato é de cunho administrativo
(fls. 284-252).
A revista do Reclamante veio calcada em violação do art. 114 da
Constituição Federal de 1988 e em dissenso pretoriano, sustentando
que a Justiça do Trabalho é competente para apreciar o feito, uma
vez que o contrato de trabalho era regido pelas normas da CLT (fls.
254-257).
Admitido o recurso (fl. 258), não foram apresentadas contra-razões,
tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do
Dr. Edson Braz da Silva, opinando pelo conhecimento e p ro v i m e n t o 
do recurso (fls. 261-263).
O recurso é tempestivo (fls. 253-254) e tem representação regular
(fl. 9), sendo o Reclamante dispensado do recolhimento das custas
processuais (fl. 252). Preenche, pois, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à alegação de que a Justiça do Trabalho é competente para
apreciar demanda que envolva contratação especial de e m p re g a d o
temporário, de cunho nitidamente administrativo, não logra êxito o
recurso, porquanto esta Corte Superior, ao analisar situações análogas,
firmou jurisprudência no sentido de que a Justiça do Trabalho é
efetivamente incompetente até mesmo para apreciar o eventual des-
virtuamento do regime especial.

Nesse mesmo sentido são os seguintes Precedentes da SDI desta
Corte: TST-ERR-565341/99, Red. Designado Min. Moura França,
in DJ de 23/02/01 (Estado do Amazonas); TST-ERR-594087/99, Rel.
Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00 (Estado do Amazonas);
TST-ERR-593797/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 06/10/00
(Estado do Amazonas); TST-ERR-591002/99, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, in DJ de 04/05/01 (Estado do Amazonas); TST-
ERR-589127/99, Rel. Min. Brito Pereira, in DJ de 20/04/01 (Estado
do Amazonas); e TST-ERR-259423/96, Min. Rider de Brito, in DJ
de 26/03/99 (Município de Osasco). No mesmo sentido é a Orien-
tação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1 do TST. Permanece in-
cólume o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista do Reclamante,
por encontrar óbice na Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-620387/00.8 TRT -5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : VALDEMAR VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GEIZA SANTANA RODRIGUES

D E S P A C H O
A 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de Itabuna-BA julgou par-
cialmente procedente a pretensão contida na presente ação, deter-
minando ao Reclamado o pagamento de custas, no importe de R$
300,00 (trezentos reais), sobre o valor, arbitrado à condenação, de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 89).
O Reclamado recorreu ordinariamente, recolhendo as custas pro-
cessuais no montante citado, bem como depositando a importância de
R$ 2.447,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais) (fls. 112-
11 3 ) .
O 5º Regional negou provimento aos recursos ordinários interpostos
por ambos os Litigantes, mantendo o valor arbitrado à condenação
(fls. 126-127).
O Reclamado interpõe recurso de revista, depositando a quantia de
R$ 2.973,00 (dois mil novecentos e setenta e três reais) (fl. 154), que,
acrescida do depósito anterior, totaliza o montante de R$ 5.420,00
(cinco mil quatrocentos e vinte reais). Não atinge, assim, o valor total
arbitrado à condenação, tampouco representa, isoladamente, o limite
legal previsto para o recurso revisional à época de sua interposição,
que era de R$ 5.419,27 (Ato GP/TST 311/98). Nesse compasso, resta
desatendida a exigência preconizada pela alínea "b" do item II da
Instrução Normativa nº 3/93 do TST, que trata do depósito re-
cursal. Em arremate, assinale-se que a Orientação Jurisprudencial
nº 139 da SBDI-1 do TST não deixa mais dúvidas quanto ao de-
pósito recursal devido, na medida em que expõe que a parte re-
corrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção, sendo
certo que, depositado o valor total da condenação, nenhum depósito é
mais exigido.
Ainda que assim não fosse, o recurso também não prosperaria, uma
vez que a chancela do protocolo, lançada na folha de apresentação do
recurso de revista, está ilegível, não permitindo, assim, a verificação
da tempestividade da revista.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, em face da manifesta de-
serção.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-621197/00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : DANIEL TOMAZ DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ-

RIO
RECORRIDA : AÇOS VILLARRES S.A.
ADVOGADO : DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

D E S P A C H O
O 15º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
para afastar da condenação as horas extras referentes aos intervalos,
por entender que o desrespeito ao intervalo intrajornada, no período
anterior à vigência da Lei nº 8.923/94, gerava apenas infração de
natureza administrativa (fl. 278).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em divergência jurisprudencial, sustentando que o des-
respeito ao intervalo intrajornada, no período anterior à vigência da
Lei nº 8.923/94, assegura o pagamento de horas extras (fls. 283-
291).
Admitido o Recurso (fl. 243), foram apresentadas contra-razões (fls.
295-298), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8) e dispensa
o preparo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
A revista tropeça no óbice das Súmulas nos 88 e 333 do TST, uma
vez que a jurisprudência iterativa desta Corte, que estava pacificada
na Súmula nº 88, vigente até a edição da Lei nº 8.923/94, seguia no
sentido de que o desrespeito aos intervalos intrajornada gerava,
simplesmente, infração de natureza administrativa.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice das
Súmulas nos 88 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID535859-9>

PROC. NºTST-RR-622160/00.5 TRT -9ª REGIÃO

RECORRENTES : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : JESUS CARLOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. OMAR ALVES SALLE

D E S P A C H O
A Junta de Conciliação e Julgamento de Rolândia-PR julgou par-
cialmente procedente a pretensão contida na presente ação, deter-
minando aos Reclamados o pagamento de custas, no importe de R$
300,00 (trezentos reais), sobre o valor, arbitrado à condenação, de R$
15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 297).
Ambos os litigantes recorreram ordinariamente, sendo que os Re-
clamados recolheram apenas R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais) a
título de custas processuais (fls. 328).
O 5º Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelos Reclamados e deu provimento parcial ao do Reclamante, man-
tendo o valor arbitrado à condenação (fls. 358-374).
Os Reclamados interpõem recurso de revista, depositando a quantia
de R$ 5.603,00 (cinco mil seiscentos e três reais) (fl. 395), sem,
contudo, recolher os valores restantes das custas processuais. Assim
sendo, o recurso não logra prosseguimento, uma vez que ele está
irremediavelmente deserto.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, em face da manifesta de-
serção.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-645/1999-070-15-00.5

A G R AVA N T E S : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E
OUTRO

ADVOGADO : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA
A G R AVA D O : ANTÔNIO SOLER CERVANTES (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do TRT da 15ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelas Reclamadas, por entender que
encontrava óbice nas Súmulas nos 126, 221 e 297 do TST e no art.
896, “a”, “b” e “c”, da CLT (fl. 952).
Inconformadas, as Reclamadas interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 954-962).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 953-954), a representação regular
(fls. 174-174v.), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à p re s c r i ç ã o , não há que se falar em ofensa à
literalidade dos dispositivos constitucionais e legais apontados, pois
razoável a interpretação conferida pelo acórdão quanto a tal matéria,
incidindo o óbice do Enunciado nº 221 do TST;
b) no que se refere à aplicação da Emenda Constitucional nº 28, a
ausência de prequestionamento inviabiliza a verificação da alegada
afronta a dispositivo constitucional, estando preclusa a questão, ha-
vendo o óbice do Enunciando nº 297 do TST;
c) quanto às diferenças de horas extras pela ausência de intervalo
intrajornada, a decisão regional lastreou-se no exame das provas dos
autos, sendo certo que qualquer modificação do julgado demandaria o
revolvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta fase,
ante a incidência do Enunciado nº 126 do TST; e
e) no tocante à multa normativa, resta desfundamentado o apelo,
pois inobservadas as exigências do art. 896, “a”, “b” e “c”, da
C LT. 
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento defendido: TST-AG-ERR-
7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribu-
nal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65418/2002-900-03-00.0

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
RECORRIDO : ELY MOSELLI ARAÚJO
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MO-

RAES
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D E S P A C H O
O TRT da 3ª Região negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado, ao fundamento de que, embora a transferência do Re-
clamante tenha sido em caráter definitivo, é devido o adicional de
transferência, uma vez que o referido adicional só não seria devido
se a transferência ocorresse por interesse do Empregado (fls. 221-
222).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
fulcrado em violação do art. 469 da CLT e em dissenso pretoriano, ao
fundamento de que não é devido o pagamento do adicional de
transferência quando esta ocorrer em caráter definitivo (fls. 227-
235).
Admitido o recurso (fl. 239), foi contra-razoado (fls. 240-242),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 223 e 226) e tem representação regular
(fls. 236), tendo sido corretamente preparado, com o recolhimento
das custas processuais (fl. 238) e do depósito recursal no valor
mínimo legal (fl. 237). Preenche, pois, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao adicional de transferência, os arestos colacionados à fl.
229, ao albergarem entendimento no sentido de que não é devido o
referido adicional quando a transferência for em caráter definitivo,
espelham divergência apta a autorizar o processamento da revista.
No mérito, o recurso deve ser provido, uma vez que a decisão re-
gional está em dissonância com a jurisprudência desta Corte Superior,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do
TST, a qual consagra o entendimento de que o “pressuposto legal
apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a trans-
ferência provisória”.
Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do
CPC e na Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST,
dou provimento ao recurso de revista do Reclamado, para excluir da
condenação o adicional de transferência.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-683579/2000.4

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.- CASAS PERNAMBU-
CANAS

ADVOGADA : DRA. HELANE ROSSE ARAÚJO TAVA-
RES

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ FERREIRA DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DE SOUZA GAR-
CIA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 3-14) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz-Presidente da 3ª
Turma do TRT da 8ª Região que denegou seguimento ao seu re c u r s o
ordinário, por se revelar manifestamente inadmissível o apelo uti-
lizado contra acórdão turmário proferido em agravo regimental (fls.
136-139).
Foi apresentada apenas contra-razões ao recurso de revista (fls. 142-
147) pela Reclamante, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 3 e 141) a representação regular (fls.
46 e 48) e se encontra devidamente instrumentado com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
In casu, ao agravo de petição interposto pela Reclamada foi de-
negado seguimento, sob o fundamento de ausência de delimitação
justificada dos valores (fls. 107-109). Contra essa decisão mono-
crática foi interposto agravo de instrumento, recebido como agravo
re g i m e n t a l , ao qual foi denegado provimento (fls. 112-121). Irre-
signada, a Agravante interpôs, então, recurso ordinário em agravo
regimental, ao qual negado seguimento, por manifestamente inad-
missível.
A essa segunda decisão monocrática (despacho denegatório do re-
curso ordinário em agravo regimental), a Reclamada interpôs o pre-
sente agravo de instrumento, que foi recebido como agravo de ins-
trumento em recurso de revista(fls. 155-156).
De fato, é efetivamente incabível a interposição do referido recurso
de revista, na medida em que o art. 896, caput, da CLT estabelece
que o recurso de revista somente é cabível contra as decisoes pro-
feridas pelos Tribunais Regionais em grau de recurso ordinário.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896,
caput, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
por ser incabível o recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-689180/00.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : INEPAR S.A. ELETROELETRÔNICA
ADVOGADO : DR. DAVI HENRIQUE PALADINO
RECORRIDO : ANTÔNIO BENTO BEZERRA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DA SILVA FER-

RARI

D E S P A C H O
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
por entender que:
a) restou demonstrado, pela prova pericial emprestada e pelo do-
cumento fornecido pela Empresa para a concessão de aposentadoria
especial, que o Empregado trabalhava em condições de risco, con-
forme previsto no art. 2º do Decreto nº 93.412/86; e
b) era inválido o acordo individual de compensação de jornada (fl.
151).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXIII, da Carta
Magna, 193 e 195, § 2º, da CLT, 2º, § 1º, do Decreto nº 93.412/86 e
em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) é obrigatória a prova técnica para apurar a periculosidade no
local de trabalho do empregado, em cada caso, não sendo válida a
prova emprestada; e
b) é válido o acordo individual de compensação de jornada, não
havendo que se falar em horas extras (fls. 153-157).
Admitido o apelo (fl. 160), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O apelo é tempestivo e tem representação regular (fls. 60-61), en-
contrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e de-
pósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 130, 141
e 158). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Com relação à obrigatoriedade de realização de perícia para cada
caso concreto e à validade de prova emprestada, a revista encontra
óbice na Súmula nº 297 do TST, uma vez que o Regional não
discutiu a questão sob tais aspectos, carecendo a matéria do ne-
cessário prequestionamento. Com efeito, o Regional apenas asseverou
que restou caracterizado, mediante a prova emprestada e o documento
fornecido para efeito de aposentadoria especial, o trabalho do Re-
clamante em condições de risco, sem nada aludir à validade de tais
provas em face do disposto no art. 195, § 2º, da CLT.
No que tange às horas extras, o recurso tropeça no óbice da Súmula
nº 333 do TST. Isso porque a tese sustentada pela Reclamada, no
sentido da validade do acordo individual de compensação de horário,
não impulsiona a revista, uma vez que o acordo de compensação, no
caso dos autos, resta descaracterizado, pois, conforme admitido na
sentença, havia extrapolação dos limites diários e semanais da
jornada, evidenciando-se a hipótese da Orientação Jurisprudencial
nº 220 da SBDI-1 do TST, a qual dispõe: “ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. A prestação de ho-
ras extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à jornada semanal
normal devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário”. Com efeito, a sentença (fl. 129) considerou
como horas extras todas as excedentes da oitava diária e da qua-
dragésima quarta semanal (a partir de 01/07/92) e determinou a ob-
servância da Súmula nº 85 do TST quanto às horas excedentes da
oitava diária até o limite de quarenta e quatro semanais.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice das
Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-700690/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
A G R AVA D O : OSIRIS GABRIEL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enunciados nos 126
e 296 do TST (fl. 246).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 248-256).
Foi oferecida apenas contraminuta ao agravo de instrumento (fls. 265-269),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
em face da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 247-248) e tem representação re-
gular (fls. 44-47 e 259), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Não merece reforma o despacho-agravado.
Relativamente ao enquadramento do Reclamante como bancário, a de-
cisão recorrida assentou que o fato do Reclamante trabalhar no almoxa-
rifado, não o exclui da categoria bancária, na medida em que suas atividades
eram necessárias para o regular desenvolvimento do Reclamado como em-
presa, bem como porque contratado diretamente pelo Banco. Asseverou que,
admitida pelo Reclamante a jornada de 8 horas constante dos controles acos-
tados aos autos, são devidas as 7a e 8a horas diárias como extras e, por
conseguinte, a multa normativa.
A revista patronal pretende discutir a razoabilidade do entendimento lan-
çado pelo Tribunal de origem a respeito da matéria. A decisão recorrida
perfilhou entendimento razoável acerca do tema, o que atrai o óbice da Sú -
mula nº 221 do TST. Vale ressaltar que somente a demonstração de di-
vergência de julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza
interpretativa da matéria, sendo certo que o conflito jurisprudencial não res -
tou demonstrado, na medida em que o segundo e o quinto paradigmas não
revelam a fonte de publicação, o terceiro e o quarto são oriundos de turma do
TST e o primeiro e o sexto são por demais genéricos, atraindo o óbice do
Enunciado nº 296 do TST.

Quanto ao exercício do cargo de confiança, o Regional lastreou-se
na prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de
que, embora recebesse gratificação de função, não houve compro-
vação de que o Reclamante exercia função de chefia ou cargo de
confiança. Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re -
exame da prova, o que é vedado nesta instância superior, a teor da
Súmula n° 126 do TST.
No que se refere à limitação da multa normativa, a decisão re-
corrida assentou apenas que, face à irregularidade verificada, devida
era a multa normativa pleiteada. Mesmo instada por ocasião dos
embargos de declaração opostos, em nenhum momento a decisão
recorrida emitiu tese a respeito de sua limitação, sem que o Re-
clamado argüísse a nulidade do julgado em sua revista. Assim, au-
sente o prequestionamento da matéria naquela Corte, incide sobre a
espécie o óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §§
5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice dos Enunciados nos 126, 221, 296 e 297 do TST.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-ED-RR-702.665/2000.4

EMBARGANTE : GLADSTON ELIAS MERHY
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA

D E S P A C H O
Examinando os embargos de declaração interpostos pelo reclamante
às fls. 419/420, verifica-se que a advogada subscritora, Drª. Fabíola
Atz Guino, não tem poderes nos autos para representá-lo.
Com efeito, nos termos do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento
aos embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-711811/00.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO BANERJ S.A E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-

MA
A G R AVA D A : ELIANE MARIA DE LIMA PACHECO
ADVOGADA : DRª. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
D E S P A C H O

O Juiz Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelos Reclamados, com base na Súmula
nº 126 do TST (fl. 230).
Inconformados, os Reclamados interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 231-236).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 238-240) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 241-245), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
da Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 230 verso e 231), a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 217 e verso), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Quanto à sucessão trabalhista a decisão recorrida deslindou a con-
trovérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 261 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que as
obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que a
empregada trabalhava para o banco sucedido, são de responsabilidade
do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as
agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica su-
cessão trabalhista. Óbice da Súmula nº 333 do TST.
Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na prova pro-
duzida para firmar o seu convencimento, consignando que não havia
qualquer incoerência, hesitação ou contradição nos depoimentos das
testemunhas, não tendo os Reclamados produzido contraprova. Res-
salte-se que os controles de freqüência e os recibos salariais men-
cionados nas razões recursais não vieram aos autos, sendo devidas as
horas extras e reflexos, conforme deferido na sentença. Resta, pois,
nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o que é ve-
dado nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-714.225/2000.4 TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.
A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : JORGE LUIZ DE PAULA
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

SOARES
D E S P A C H O

Irresignado com o r. despacho de fl. 291 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento o reclamado. Pela decisão monocrática, da
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Exma. Juíza Anélia Li Chum, à fl. 342, foi negado seguimento ao
recurso, o que ensejou a interposição do agravo regimental pelo
Banco. O v. acórdão, de fls. 46/48, da e. Quarta Turma desta Corte
Superior, deu provimento ao referido agravo regimental para de-
terminar o retorno dos autos ao e. TRT de origem para que fosse
processado o agravo de instrumento nos moldes da alínea “c” do
parágrafo único do item II da Instrução Normativa nº 16 do TST. Por
fim, retornam os autos a esta c. Corte, processado nos autos prin-
cipais, para apreciação do agravo de instrumento de fls. 305/308.
O Reclamado-agravante, apontando violações de ordem constitucio-
nal e legal, além de dissenso pretoriano específico, requer a admissão
e o provimento do apelo.
Contraminuta às fls. 332/333 e contra-razões às fls. 335/336.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
na forma regimental (RI/TST, art. 82).
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso, em verdade, não encontra condições de processamento,
vez que o r. acórdão consagrou tese, relativamente às horas extras,
com base em prova testemunhal constante dos autos e minuden-
temente examinada às fls. 145/146.
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Uniformizada a jurisprudência trabalhista, despiciendo o exame do
dissenso pretoriano, nos termos do Enunciado nº 333 do TST.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-72136/2002-900-01-00.0

A G R AVA N T E : NET RIO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COS-

TA
A G R AVA D A : SANDRA DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : DR. CELSO JOPPERT GOMES DE SOU-

ZA
A G R AVA D A : FENIX RIO SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO GOMES TEIXEI-

RA
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que Fenix Rio Serviços Ltda. figure, ao lado da Re-
clamante, como Agravada.
O presente agravo de instrumento (fls. 97-100) foi interposto pela
Reclamada, em sede de procedimento sumaríssimo, contra o des-
pacho proferido pelo Presidente do 1º Regional que denegou se-
guimento ao seu recurso de revista com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fl. 96).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 102-107), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução Ad-
ministrativa nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 96v.-97) e a representação regular
(fls. 28-29), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da ad-
ministração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice da Súmula no 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, de de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-726.297/2001.0 TRT- 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO : DR. AGNALDO LUCAS COTRIM
A G R AVA D O : JACÓ DOS SANTOS BASTOS
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
D E S P A C H O

Irresignado com o r. despacho de fl. 386 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento o reclamado. Aponta violações de ordem cons-
titucional e legal, requer a admissão e o provimento do apelo.
Contraminuta às fls. 399/401 e contra-razões às fls. 403/406.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
na forma regimental (RI/TST, art. 82).
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso, em verdade, não encontra condições de processamento,
vez que o r. acórdão consagrou tese, relativamente ao deferimento das
horas extras, com base no conjunto fático-probatório constante dos
autos. Note-se que, ao afastar a alegação do exercício de cargo de

confiança, o decisum firmou que o reclamante não possuía “um
mínimo de poder de mando”, não tendo sido produzida qualquer
prova que levasse à conclusão diversa (fl. 373). Quanto aos horários
fixados, afirmou que foram “estabelecidos consoante análise das in-
formações prestadas pelas testemunhas das partes, pela média”(fl.
374).
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-726.367/2001.2 TRT- 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO DE ESTADO DE SÃO PAULO S.
A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : MARIA ZÉLIA GEMIGNANI
ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARGARETE PEREIRA

D E S P A C H O
Irresignado com o r. despacho de fl. 297 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento o reclamado. Aponta violações de ordem cons-
titucional e legal, requer a admissão e o provimento do apelo.
Contraminuta às fls. 306/307.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
na forma regimental (RI/TST, art. 82).
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso, em verdade, não encontra condições de processamento,
vez que o r. acórdão consagrou tese, relativamente ao deferimento das
horas extras, com base no conjunto fático-probatório constante dos
autos, conforme se depreende deste trecho transcrito, in verbis:
“A prova testemunhal produzida pela obreira, relativamente à jornada
de trabalho, mostrou-se convincente e satisfatória, suplantando, neste
particular, a prova oral da reclamada.”
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-727.765/2001.3 TRT- 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : AMAURY RAMOS PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
A G R AVA D O : MANAUS ENERGIA S. A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUÍS SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Irresignados com o r. despacho de fl. 278 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
os reclamantes agravam de instrumento. Afirmam que houve con-
trariedade ao Enunciado nº 90 do TST, que trata das horas in itinere,
e direciona ao cômputo, a jornada de trabalho, do tempo despendido
pelo empregado, em transporte fornecido pelo empregador, até o local
de trabalho de difícil acesso e não servido por transporte público.
Contraminuta às fls. 288/291 e contra-razões às fls. 293/296.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
na forma regimental (RI/TST, art. 82).
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso, em verdade, não encontra condições de processamento,
vez que o r. acórdão consagrou tese, relativamente às horas in itinere,
com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, como
explicita às fls. 260:
“Entretanto, compulsando-se os autos, verifica-se que alguns dos re-
clamantes residem na Vila Balbina e, segundo entendimento pacífico
desse Regional, são indevidas as horas in itinere para os empregados
que moram na referida vila, considerando que para os mesmos a usina
não é de difícil acesso, posto que a Vila residencial de Balbina faz
parte do empreendimento da empresa reclamada. É cediço que a
Usina de Balbina fica localizada dentro da Floresta Amazônica. Mas,
para quem mora na Vila Balbina, tal usina não é de difícil acesso”
Tal constatação afasta, de pronto, a aplicação do Enunciado nº 90 e
decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-729896/2001.9 TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BELGO MINEIRA - BEKAERT ARTEFA-
TOS DE ARAME LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O : WAGNER DUARTE DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO GALINDO

ALEXANDRE
D E S P A C H O

A d. Presidência do e. TRT da 3ª Região, nos termos do r. despacho
de fl. 38, negou trânsito ao recurso de revista da reclamada, o que
ensejou a interposição do agravo de instrumento, conforme razões de
fls. 03/05. A agravante defende a representação por mandato tácito.
Denuncia violação dos arts. 13 e 37 do CPC, 1290, 1296 e 1316 do
Código Civil. Aponta ofensa ao art. 5º da Constituição Federal e
contrariedade ao Enunciado nº 164 do TST.
O apelo revela-se tempestivo (fls. 38 e 02) , subscrito por i. advogado
devidamente habilitado nos autos (fl. 31) e está regularmente for-
mado. O reclamante contraminutou (fls. 41/42). Dispensado parecer
da d. Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho na forma
regimental (RI/TST, art. 82).
Examinados. Decido.
O apelo ordinário da reclamada não foi conhecido porque firmado por
advogado (Bel. Cláudio Augusto Figueiredo Nogueira) não habili-
tado, sequer por mandato tácito.
Não logra êxito a afirmação da reclamada de que o subscritor do
recurso ordinário participou de audiências de instrução e julgamento,
assinando as respectivas atas. Não há nos autos cópias das referidas
atas. O decisum regional assentou, ainda, que “...da análise dos autos,
verifica-se que o advogado que compareceu à audiência inaugural e
subscreveu a defesa (fs. 11-13) não é o mesmo que subscreveu o
recurso ordinário. Oportuno registrar, também, que não há elementos
suficientes que permitam concluir que o subscritor da peça recursal
seja o mesmo que assinou as atas de fs. 35 e 43”.
Não merece reparo o r. despacho denegatório.
A regularidade de representação processual, como pressuposto de
conhecimento do recurso, deve estar demonstrada no momento da sua
interposição, diante da expressa exigência do art. 37 do CPC.
Outrossim, o chamado mandato tácito, que se aparenta à procuração
apud acta, só se visualiza pela presença do advogado acompanhando
a parte em audiência, o que não se verificou in casu. Não o identifica
a simples assinatura em petições trazidas aos autos. No particular, já
decidiu o c. Supremo Tribunal Federal que “a prática de atos por
advogado sem procuração não configura mandato tácito, já que este
decorre de previsão legal e não da reiteração da irregularidade.” (Ac.
1ª T. Ag-Aai-172.455.3-MG, Rel. Min. Ilmar Galvão).
Por fim, ao contrário do que alega a agravante, o art. 13 do CPC é
inaplicável na fase recursal, consoante Orientação Jurisprudencial nº
149 da e. SBDI-I desta Corte, o que torna superado eventual julgado
d i v e rg e n t e .
Ex positis, à luz do § 5º do art. 896, da CLT, NEGO SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

<!ID535859-10>

PROC. NºTST-AIRR-730.581/2001.0 TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SETEALAGOANA DE SI-
DERURGIA - COSSISA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : VALDIR PEREIRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. ACHILLES MASCARENHAS DINIZ

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho de fl. 92 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento a reclamada às fls. 04/06. Apontando violações
de ordem constitucional e legal, requer a admissão e o provimento do
apelo.
Contraminuta não foi ofertada (certidão à fl. 93/v).
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso, em verdade, não encontra condições de processamento,
vez que o r. acórdão consagrou tese, relativamente às relação de
emprego, com base em prova testemunhal constante dos autos.
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator
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PROC. NºTST-AIRR-752.490/2001.2 TRT- 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV FILME BELÉM - SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES LT D A . 

ADVOGADO : DR. HERMES TUPINAMBÁ
A G R AVA D O : CARLOS AUGUSTO MARQUES DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. LUIZIANO BENEDICTO DE PAULA

C AVA L L É R O
D E S P A C H O

Irresignada com o r. despacho de fl. 284 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento a reclamada às fls. 288/289. Aduz que o seu
recurso de revista tem por finalidade única discutir matéria de direito,
com demonstração de dissenso pretoriano específico.
Contraminuta não foi ofertada (certidão à fl. 298).
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O r. decisum regional manteve a r. sentença mantendo a condenação
ao pagamento de horas extras e seus reflexos. O agravante sustenta
que, assim, o v. acórdão incorreu em julgamento extra petita, pois
teria deferido horas extras anteriores a maio de 1996, que não foram
pleiteadas, o que ofende os arts. 128 e 460 do CPC. Aduz que uma
das testemunhas nunca trabalhou com o reclamante. Requer seja acei-
to o depoimento apenas daquela que efetivamente laborou junto ao
obreiro.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, relativamente às horas extras am-
parado na prova testemunhal dos autos, ementando assim sua de-
cisão:
“HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Impõe-se a prova testemunhal à
documental, quando as declarações prestadas pelas partes e teste-
munhas, de forma segura e esclarecedora, se mostram coerentes com
o que foi produzido nos autos, a ponto de desconstituir a credibilidade
dos registros de horário.”
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-755.580/2001.2 TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRALDI TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ORLANDO DOS SANTOS SOUZA
A G R AVA D O : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA C. CAMPOS DE AN-

DRADE MELLO
D E S P A C H O

O Exmo. Presidente do e. TRT da 1ª Região negou seguimento ao
recurso de revista da reclamada por intempestivo, o que ensejou a
interposição do presente agravo de instrumento.
Contraminuta às fls. 157/159 e contra-razões às fls. 161/166.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso de revista é extemporâneo, uma vez que, não conhecidos os
embargos declaratórios por intempestivos, o prazo para interposição
do recurso de revista não foi interrompido. Tendo sido o v. acórdão
regional publicado no Diário do Judiciário do dia 28/11/2000, terça-
feira, e a petição de revista protocolizada em 02/02/2001, constata-se
que não foi observado o prazo de interposição previsto no art. 6º da
Lei nº 5.584/70, revelando-se irrelevante a discussão sobre a exata
duração do prazo para oposição dos embargos declaratórios.
Assim, estando a revista intempestiva, de acordo com o prazo contido
no referido art. 6º da Lei nº 5.584/70, restam inatendidas as exi-
gências do § 5º do artigo 897 da CLT, acrescido pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-756249/2001.7 TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA LBA)
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D A : AGOSTINHO PEREZ GARCIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, obstou o prosseguimento do
recurso de revista da reclamada.
Inobstante as ponderadas razões do despacho denegatório, observa-se,
em análise preliminar, que a cópia da sentença não foi devidamente
trasladada.
Releva lembrar que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº
16, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º, do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais
à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-759.646/2001.7 TRT- 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METALÚRGICA MOZER LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O : BELMIRO GABRIEL
ADVOGADA : DRA. NEIDA LEANDRO DE F. GOBBO

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho de fls. 311/312 que denegou segui-
mento ao seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126
do c. TST, agrava de instrumento a reclamada às fls. 314/318.
Contraminuta às fls. 96/97.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O agravante insurge-se contra o v. acórdão regional pleiteando a
reforma no tocante às diferenças dos reflexos do “salário pago por
fora” apontando violação ao art. 372, do CPC, e 818 da CLT. Ar-
gumenta não se tratar de reexame de provas, trazendo arestos para
demonstração de dissenso pretoriano.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, amparado na prova testemunhal dos
autos, confirmatória, inclusive, da impugnação, formulada desde a
inicial, de documentos da parte contrária. Não há qualquer evidência
de incorreta aplicação do onus probandi. O texto de fls. 296 não
deixa dúvidas sobre o substrato do julgado, desautorizando, de plano,
qualquer ofensa aos dispositivos processuais apontados. É o que se
verifica da ementa, in verbis:
“Salário pago por fora comprovado pela prova testemunhal. Correta a
valoração da prova pela sentença de piso que é mantida pelo seus
próprios fundamentos.”
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Uniformizada a jurisprudência trabalhista, despiciendo o exame do
dissenso pretoriano, nos termos do Enunciado nº 333 do TST.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-761197/01.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LEANDRO ANTONIO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA REGINA DOS SANTOS
GASPAR LOPES

RECORRIDA : ADUBO TREVO S.A.
ADVOGADO : DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamante, sob o entendimento de que não eram devidos as horas
extras decorrentes do elastecimento da jornada de seis para oito horas
e o correspondente adicional, bem como o adicional noturno e a hora
reduzida noturna, porque tais parcelas tinham sido objeto de tran-
sação em norma coletiva plenamente válida (fls. 688-695).
A revista do Reclamante veio calcada em violação dos arts. 7º, XIV,
e 114 da Constituição Federal, 59 da CLT e em dissenso pretoriano,
sustentando que o Sindicato não poderia negociar em prejuízo do
Reclamante sem sua expressa anuência (fls. 711-716).
Admitido o recurso (fl. 717), foi contra-razoado (fls. 720-725),
sendo dispensada a remessa dos autos a Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 710-711), tem representação regular (fl.
7) e o Reclamante não foi sucumbente nas custas processuais.
Quanto à possibilidade de sindicato celebrar acordo coletivo pror-
rogando a jornada laborada em turno ininterrupto de reveza-
mento além das seis horas diárias, não logra êxito o recurso, uma vez
que a decisão regional está em sintonia com a jurisprudência desta
Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 169
da SBDI-1 do TST, atraindo, pois, o óbice da Súmula nº 333 do
TST.

Assim, se o sindicato pode celebrar acordo coletivo alterando a jor-
nada realizada em turno ininterrupto de revezamento, poderá também
transacionar a hora reduzida, visto que encontra suporte no art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Nesse sentido é o seguinte prece-
dente:
“HORA REDUZIDA - COMPENSAÇÃO COM O ADICIONAL
DE QUARENTA POR CENTO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
Negociada entre as partes, mediante acordo coletivo, determinada
condição de trabalho, deve prevalecer o que foi acordado. Este é o
espirito da própria constituição de 1988, que deu aos sindicatos
poderes que a lei não possui. RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO” RR-276721/96, 2ª Turma, Rel. in José
Luciano de Castilho, in DJ de 09/10/98).
Ademais, o Sindicato, atuando como legítimo representante da ca-
tegoria, com suporte no art. 8º, inciso III, da Constituição Federal,
pode celebrar acordo coletivo transacionando também o adicional
noturno, uma vez que a norma coletiva pode até mesmo autorizar a
redução salarial, conforme o disposto no art. 7º, VI, da Constituição
da República. A flexibilidade contida no texto constitucional autoriza
a transação tanto da jornada quanto do salário, sem que tal pro-
cedimento configure violação dos princípios do Direito do Traba-
lho.
Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, denego seguimento ao recurso de revista do Reclamante,
por encontrar óbice na Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-76573/2003-900-02-00.8

RECORRENTE : ESTELA APARECIDA FOSSALUSSA
CRUZ

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SHIROMA LANCARROTE

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamante, sob o entendimento de que a adesão a plano de des-
ligamento voluntário (PDV) configura transação e, consequentemente,
extingue todos os direitos referentes ao contrato de trabalho (fls. 63-
66).
A revista da Reclamante veio calcada em violação dos arts. 1.025,
1.029 e 1.030 do CC de 1916 e em dissenso pretoriano, postulando a
nulidade do acórdão regional e da sentença, ao fundamento de que a
adesão ao PDV não caracteriza transação nem extingue todos os
direitos decorrentes do contrato de trabalho (fls. 69-81).
Admitido o recurso (fl. 132), foi contra-razoado (fls. 134-145),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos da Resolução Administrativa nº 322/96 do
T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 37 e 69) e tem representação regular (fl.
9), estando a Reclamante isenta do recolhimento das custas pro-
cessuais (fl. 20). Preenche, pois, os requisitos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto ao alcance da transação extrajudicial que importe na res-
cisão do contrato de trabalho, decorrente da adesão a PDV, o
recurso tem prosseguimento garantido, uma vez que há divergência
válida a partir do primeiro aresto colacionado à fl. 72, o qual alberga
o entendimento no sentido de que a transação, nos moldes acima
delineados, não detém eficácia de quitação geral, porque é incom-
patível com o Direito do Trabalho.
No mérito, o recurso deve ser provido, porquanto a jurisprudência
pacífica nesta Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1 do TST, é no sentido de que a transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Assim sendo, com suporte no art. 557, caput e § 1º, do CPC, e na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, dou pro-
vimento ao recurso de revista da Reclamante para, afastando a qui-
tação geral, decorrente de transação extrajudicial ante a adesão ao
Plano de Desligamento Voluntário, reformar o acórdão regional e a
sentença e determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para
que prossiga na análise do feito, como entender de direito, afastando
a tese da transação com efeito de extinção processual.
Custas de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), valor provisoriamente arbitrado a condenação.
Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-765.917/2001.5 TRT- 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARAJÓ ISLANDS BUSINESS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
A G R AVA D O : MANOEL LUIZ DOS SANTOS CASTRO

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho de fl. 93 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento a reclamada às fls. 03/11, apontando violação
aos arts. 5º, inc. II e LV da Constituição Federal, 818 da CLT e 333,
item I do CPC. Requer a nulidade do r. despacho por cerceamento de
defesa. Colaciona aresto para demonstração de divergência jurispru-
dencial.



Nº 89, terça-feira, 13 de maio de 2003524 1ISSN 1415-1588

Não houve apresentação de contraminuta, conforme certificado às fls.
96.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O agravante insurge-se contra o v. acórdão regional, que deferiu
diferenças de 13º salários e de férias, em razão de média de produção
e repercussão nas parcelas rescisórias. Aponta violação aos arts. 5º,
inc. II e LV da Constituição Federal, 818 da CLT e 333, item I do
CPC, aduzindo que não pretende o revolvimento de fatos e provas,
mas que seja dada a correta qualificação jurídica.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, relativamente à questão, amparado
em prova dos autos, como se verifica a seguir:
“Concordo com a r. decisão, vez que restou provado nos autos a
veracidade dos pedidos formulados pelo reclamante, uma vez que de
fato o dinheiro recebido sob a rubrica “empreitada” era decorrente do
trabalho normal do autor, devendo de fato ser incorporado à re-
muneração para todos os efeitos legais, cabendo, porém, análise a
respeito da correição do cálculo apurado na r. decisão.
(...)
Com relação ao pedido de ressarcimento de diárias, não há o que ser
reformado na r. sentença, vez que ficou provado nos autos a pro-
cedência de tal pedido...” (fl. 81).
Assim, a argüição de nulidade por cerceamento de defesa não au-
toriza o provimento do agravo de instrumento sub judice.
Incólume, portanto, o art. 5º, II, LV da Constituição Federal de
1988.
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Uniformizada a jurisprudência trabalhista, despiciendo o exame do
dissenso pretoriano, nos termos do Enunciado nº 333 do TST.
Nesse passo, o presente recurso não encontra amparo no art. 896,
alínea “a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos
termos do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-766.534/2001.8 TRT- 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KRONES S. A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES
A G R AVA D O : ROMUALDO AMADEU
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

Irresignado com o r. despacho de fls. 134 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento a reclamada às fls. 02/05, apontando violação
ao art. 461 da CLT.
Contraminuta às fls. 96/97.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O agravante entende que o v. acórdão regional, ao deferir equiparação
pleiteada sem a idêntica perfeição técnica entre o recorrido e o mo-
delo, violou o art. 461, da CLT.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, relativamente à questão, amparado
na prova testemunhal dos autos, como se verifica a seguir:
“os serviços dos cotejados eram iguais, conforme esclareceram as
duas testemunhas do reclamante (fl. 85), uma delas paradigma. Não
importa se o modelo era capaz de outras coisas porque, para fins de
isonomia, o padrão é a realidade cotidiana dos trabalhos. ” (fl.
128).
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-767.817/2001.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S/A - TELERJ

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O : VALFREDO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DAVI BRITO GOULART

D E S P A C H O
Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
afirmando caber o regular processamento do recurso, em face do art.
896 do mesmo Diploma.
O agravado não apresentou contraminuta.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 113 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento a que faltam os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento. In-
terposto em 05 de abril de 2001, é regido pelo § 5º, inciso I, ao artigo
897 da CLT, acrescido pela Lei 9756/98; em razão desse dispositivo,
é necessário que o agravo de instrumento seja formado com peças
devidamente autenticadas e bastantes a viabilizar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista.
No presente caso, deixou a agravante de providenciar a autenticação
das cópias das publicações alusivas ao acórdão recorrido e ao des-
pacho denegatório do recurso de revista que figuram às fls. 58v e 68v
dos autos. Não atende ao fim pretendido a autenticação aposta nos
anversos das respetivas cópias, pois consistem na derradeira folha do
acórdão regional e no despacho agravado, uma vez que se tratam de
documentos distintos e independentes, sendo necessária a autenti-
cação de ambos. Nesse sentido tem decidido a iterativa e notória
jurisprudência da c. SBDI-1 (E-AIRR-389.607/97,
E-AIRR-326.396/96, E-AIRR-286.901/96, AG-E-AIRR-325.335/96).
O não-preenchimento do requisito da autenticação nas peças tras-
ladadas desobedece às determinações contidas no art. 830 da CLT e
no item IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento
do recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto nos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT, e no item
IX da IN nº 16/99 do TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-774.825/2001.8 TRT- 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARAJÓ ISLANDS BUSINESS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
A G R AVA D O : HILÁRIO DA SILVA LACERDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PELEGRINI

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho de fl. 95 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento a reclamada às fls. 03/11, insurgindo-se contra
o r. despacho por entender cabível a nulidade por cerceamento de
defesa. Colaciona aresto para demonstração de divergência jurispru-
dencial.
Não houve apresentação de contraminuta, conforme certificado às fls.
98.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O agravante insurge-se contra o v. acórdão regional, que deferiu
diferenças de 13º salários e de férias, em razão de média de produção
e repercussão nas parcelas rescisórias. Aponta violação aos arts. 5º,
inc. II e LV da Constituição Federal, 818 da CLT e 333, item I do
CPC, aduzindo que não pretende o revolvimento de fatos e provas,
mas que seja dada a correta qualificação jurídica.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, relativamente à questão, amparado
em prova dos autos, como se verifica a seguir:
“A reclamada, ao contestar, juntou os documentos de fls.47/89. Des-
ses documentos, destacamos os contracheques referentes ao período
laboral posterior a março de 1999 (fls. 82/89), pois esses contra-
cheques não correspondem aos recibos juntados pelo reclamante
(fls. 17/19), evidenciando irregularidades que sugerem a prática de
fraude.
(...)
Das diárias descontadas
Diante dos fatos constatados e expostos no tópico anterior em relação
aos documentos juntados pela empresa, não se pode dar crédito a esse
meio de prova. Logo, prevalece a narrativa da testemunha arrolada
pelo reclamante...” (fl. 83).
Assim, a argüição de nulidade por cerceamento de defesa não au-
toriza o provimento do agravo de instrumento sub judice.
Incólume, portanto, o art. 5º, II, LV da Constituição Federal de
1988.

Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Uniformizada a jurisprudência trabalhista, despiciendo o exame do
dissenso pretoriano, nos termos do Enunciado nº 333 do TST.
Nesse passo, o presente recurso não encontra amparo no art. 896,
alínea “a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos
termos do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-AIRR-781.875/2001.9 TRT- 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS
A G R AVA D O : FERNANDO HENRIQUE FERREIRA

DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA CRISTINA DA PAI-

XÃO
D E S P A C H O

Irresignado com o r. despacho de fl. 78 que denegou seguimento ao
seu recurso de revista, por incidência do Enunciado nº 126 do c. TST,
agrava de instrumento o reclamado às fls. 02/09, apontando violação
aos art. 5º, II, LV e 93, IX, da Constituição Federal, e 818 da CLT.
Argumenta não se tratar de reexame de provas, trazendo arestos para
demonstração de dissenso pretoriano.
Contraminuta às fls. 96/97.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O agravante aponta ter havido violação aos art. 5º, II, LV e 93, IX, da
Constituição Federal, e 818 da CLT, por entender que o serviço
extraordinário deferido merece reforma, tendo em vista a dedicação
exclusiva do recorrido, bem como o contrato de trabalho anterior-
mente firmado ter sido elaborado em consonância com as disposições
da Lei nº 6.019/74.
O recurso, todavia, não encontra condições de processamento, vez
que o r. acórdão consagrou tese, relativamente às horas extras e
gratificação de caixa, amparado na prova testemunhal dos autos, co-
mo se verifica a seguir:
“HORAS EXTRAS
Nego provimento.
Da criteriosa análise da prova oral (fls. 436/438), mormente o de-
poimento da primeira testemunha indicada pelo autor, (fl. 436), ve-
rifica-se a compatibilidade do conteúdo de tais depoimentos com as
horas extras deferidas pelo Juízo a quo.
Assim, em respeito ao princípio da primazia da realidade, tem-se que
a aludida prova elidiu a realidade formal apresentada pela empre-
sa.”
“DA GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
Nego provimento.
Inexiste aqui confissão do autor.
O benefício é devido ao demandante, eis que o depoimento da tes-
temunha, ouvida às fls. 437, comprovou que a mesma exerceu a
função de caixa no período em que a gratificação foi pleiteada na
inicial.” (fl. 69).
Decidir em sentido contrário somente seria possível com o revol-
vimento das provas carreadas aos autos, o que esbarra em óbice
intransponível, consubstanciado no Enunciado nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-785036/01.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AUGUSTO FRANCISCO DE PAULA FI-
LHO

ADVOGADOS : DR. ROMEU GUARNIERI E DRA. MA-
RIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Reclamante (fls. 132-
144) contra acórdão do 2º Regional que entendeu que a transação
extrajudicial levada a efeito por meio de adesão ao programa de
incentivo à aposentadoria, promovido pela Reclamada e os seus
empregados, resultou na quitação do contrato de trabalho do Au-
t o r.
O Regional pontuou que a adesão ao plano de desligamento vo-
luntário induz à quitação das verbas trabalhistas porventura exis-
tentes, decorrentes do extinto contrato de trabalho, sendo irrelevante a
existência de ressalva no TRCT (fls. 114-116).
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Admitido o apelo (fl. 145), foram apresentadas contra-razões (fls.
150-157), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa nº
322/96 do TST.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 6) e foram
recolhidas as custas (fl. 133). Preenche, assim, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da comprovação de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com os arestos trans-
critos nas fls. 139-140, no sentido de que a adesão do empregado a
programa de desligamento incentivado não implica quitação de todos
os direitos oriundos do contrato de trabalho. No mérito, o recurso
merece p ro v i m e n t o , com espeque na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que ostenta a seguinte diretriz: “PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo”. Na hi-
pótese, o Regional foi enfático ao consignar a existência de ressalvas
quanto às verbas recebidas no TRCT.
Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista para, reformando a decisão regional, resta-
belecer a sentença quanto aos efeitos da transação extrajudicial e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
aprecie o pedido de equiparação salarial, que restou prejudicado.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR e RR-798.090/01.8TRT - 2ª REGIÃO
AGRAVANTE E
RECORRENTE

: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA
AGRAVADO E RE-
CORRIDO

: AURÉLIO HÉVIA ALVARES

ADVOGADOS : DRª. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-
ZZA, DRA. LUCIANA LEAL GALVÃO E
DR. WALDEMAR CURY MALULY JÚ-
NIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Houve equívoco da i. Vice Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região ao proferir o despacho de fl. 645, recebendo as
razões aditivas de fls. 632/643, apresentadas pela reclamada como
novo recurso de revista, negando-lhe o regular seguimento, sob o
fundamento de deserção.
Os autos retornaram ao e. Tribunal Regional por força do decidido no
v. acórdão de fls. 614/621, que conheceu do recurso de revista da
reclamada pela preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, e, no mérito, deu-lhe provimento para que fosse proferida
nova decisão sobre a matéria abordada nos seus embargos de de-
claração de fls. 558/561, ficando sobrestada a análise dos demais
temas.
Os embargos declaratórios foram acolhidos pelo v. acórdão de fls.
627/630 para prestar esclarecimentos, com acréscimo de fundamen-
tação, o que ensejou a apresentação, pela reclamada, de razões adi-
tivas ao seu recurso de revista (fls. 632/643), anteriormente inter-
posto, que foi processado e teve seu julgamento sobrestado pela e.
Tu r m a .
Nesse contexto, em que o aditamento de fls. 632/643 não constitui
novo recurso, mas sim razão complementar à revista de fls. 571/590,
que já obteve o devido juízo de admissibilidade e, ainda, proces-
samento, não se submete ele a novo juízo de admissibilidade pela
instância a qua, que não pode lhe negar seguimento.
Diante do exposto, desnecessário o agravo de instrumento, cuja aná-
lise fica prejudicada.
À SSECAP para reautuação do feito como recurso de revista.
Após, voltem conclusos para apreciação do recurso de revista da
reclamada.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID535859-11>

PROC. NºTST-AIRR-808231/01.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : IDENIR RODRIGUES SCHWENCK
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D A : PARCERIA RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : DR. GILSON ALVES RAMOS

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que Parceria Recursos Humanos figure, ao lado da Re-
clamante, como Agravada.
O presente agravo de instrumento (fls. 375-380) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Presidente do
3º Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com
base nos Enunciados nos 296, 297 e 331, IV, do TST e no art. 896,
“a”, § 4º, da CLT (fls. 373-374).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, em face da Resolução Administrativa
nº 322/96 do TST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 374-375) e a representação regular
(fls. 67-68), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispõe a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da ad-
ministração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-812286/2001.8 TRT 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA
DE MOSSORÓ - ESAM

ADVOGADO : WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O : SEBASTIÃO LOPES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

D E S P A C H O
Submeto o recurso à manifestação do Ministério Público do Trabalho.
Remetam-se-lhes os autos.
Brasília, 24 de março de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-RR-814365/01.3 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO : AMARO PESSOA DAMÁSIO FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENTO DE ANDRADE

D E S P A C H O
O 6º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
por entender que:
a) à quitação passada pelo Empregado com a assistência sindical tem
eficácia liberatória somente em relação aos valores discriminados no
termo de rescisão contratual, e não às parcelas; e
b) as horas extras habituais repercutem nos repousos semanais
remunerados, a teor da Súmula nº 172 do TST (fls. 225-230 e 245-
249).
Inconformado, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade com à
Súmula nº 330 do TST e em violação do art. 477 da CLT, sustentando
que:
a) a quitação passada pelo Empregado com a assistência sindical tem
eficácia liberatória em relação às parcelas consignadas no termo
rescisório; e
b) as horas extras não repercutem nos repousos semanais remu-
nerados, por ser o Reclamante mensalista (fls. 259-261).
Admitido o apelo (fl. 262), foram apresentadas contra-razões (fls.
266-269), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 77), encon-
trando-se devidamente preparado, com custas recolhidas e depósito
recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 162 e 197-198).
Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.
No que tange à quitação, a revista não prospera, por não terem sido
demonstradas a violação de lei, a contrariedade à Súmula nº 330 do
TST ou a divergência jurisprudencial. Com efeito, o Regional as-
severou apenas que a quitação passada pelo Empregado com a as-
sistência sindical só alcança os valores discriminados no recibo de
rescisão contratual, e não às parcelas. Ora, a atual redação da Súmula
nº 330 do TST é taxativa ao asserir que a quitação passada pelo
empregado ao empregador, com a devida chancela sindical, abrange
as parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalva expressa e especificada ao valor dado às parcelas im-
pugnadas.
Ora, o TRT não sinalizou com a ocorrência, ou não, de ressalva no
termo rescisório nem aludiu à quitação sem ressalva de valores re-
lativos às parcelas postuladas na presente ação, de forma que não se
pode aferir ofensa à lei, contrariedade à referida Súmula ou diver-
gência jurisprudencial. Destarte, a revista não pode ser admitida, em
face do óbice das Súmulas nos 297 e 330 do TST.
Quanto à integração das horas extras habituais nos repousos se-
manais remunerados, a revista não enseja admissão, uma vez que o
Regional exarou tese em sintonia com a Súmula nº 172 do TST.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice das
Súmulas nos 172, 297 e 330 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-816142/01.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SIMONE APARECIDA MARTINS FELÍ-
CIO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E
S I LVA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. GRAZIELA RIBEIRO SILVA

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
para afastar da condenação as sétimas e oitavas horas extras, por
entender que as Reclamante exercia cargo de confiança, uma vez
que o recebimento da gratificação de função determinava o seu
enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT (fl. 209).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
com espeque em contrariedade à Súmula nº 109 do TST e em di-
vergência jurisprudencial, sustentando que não basta o recebimento
da gratificação de confiança para enquadrar o bancário na exceção do
art. 224, § 2º, da CLT (fls. 213-221).
Admitido o apelo (fl. 222), foram apresentadas contra-razões (fls.
22-232), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa nº 322/96
do TST.
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 12) e dispensa
o preparo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
A revista não enseja prosseguimento, em face do óbice da Súmula nº
296 do TST, uma vez que nenhum dos arestos colacionados sustenta
a tese de que o recebimento da gratificação de função pelo bancário
não é bastante para enquadrá-lo na exceção do art. 224, § 2º, da CLT.
Com efeito, os arestos trazidos ao cotejo de teses sustentam que não
está caracterizado o cargo de confiança nas hipóteses em que o
empregado desempenha tarefas de rotina, está sujeito a controle de
jornada, não possui subordinados e não exerce tarefa de fidúcia ban-
cária. Outrossim, a Súmula nº 109 do TST infirma a possibilidade de
compensação da gratificação de função com as horas extras do ban-
cário não investido em função de confiança, mas não consigna que o
recebimento dessa vantagem por si só não seja bastante para o en-
quadramento do bancário na exceção do art. 224, § 2º, da CLT.
Diante do exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,
caput, CPC, nego seguimento à revista, em face do óbice da Súmula
nº 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-597.230/99.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ANÍSIA BATISTA OLIVEIRA ABREU
ADVOGADA : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS
RECORRIDA : MÉTODO EDUCAÇÃO E ENSINO SO-

CIEDADE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSANA NEDER ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls. 58/60, negou pro-
vimento ao recurso ordinário da reclamante, mantendo a prescrição
do seu direito de ação relativo ao pedido de recolhimento do FGTS e
a conseqüente extinção do processo, com julgamento de mérito, ao
teor do art. 269, IV, do CPC.
Seu fundamento é de que:
“Proposta a presente reclamação trabalhista em 15.04.98, em tempo
que ultrapassou os dois anos da extinção do pacto laboral, que se deu
em 31.12.92, prescrito está o direito de pleitear o recolhimento de
FGTS, incidindo, mesmo, à espécie, o art. 269, IV, do CPC, c/c o art.
769 da CLT, como bem entendeu o MM. Colegiado de origem.” (fl.
59).
Nesse contexto, por estar a decisão em harmonia com o Enunciado nº
262 desta Corte, o recurso não ultrapassa o conhecimento.
Com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 896, § 5º, da
CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

M F / VA S / n c p / M F / f c t
PROC. NºTST-RR-605.387/99.8 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : RACHEL COPETTI VERAS SPILLERE
DA SILVA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDA : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA -
COLÉGIO STELLA MARIS

ADVOGADO : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 12ª Região, nos termos do v. acórdão de fls. 110/115,
negou provimento ao recurso ordinário da reclamante, sob o fun-
damento de que é lícita a alteração contratual, com relação à redução
do número de horas/aula, quando não há a redução no valor da
hora/aula.
Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 118/120, os quais fo-
ram rejeitados a fls. 124/126.
Inconformada, interpõe a reclamante recurso de revista a fls. 128/130.
Indica violação dos arts. 7º, VI, da Constituição Federal e 468 da
CLT, e divergência jurisprudencial.
O recurso, entretanto, não merece prosperar.
Com efeito, a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza-se
com a iterativa jurisprudência desta e. Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 244 do TST: “A redução da carga
horária do professor, em virtude da diminuição do número de
alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não
implica redução do valor da hora-aula.” Não ficou demonstrada,
portanto, a ofensa ao art. 468, da CLT. Também não viabiliza a
admissibilidade da revista a indicação de violação do art. 7º,
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VI, da Constituição Federal, pois, diante do quadro fático
registrado pelo Regional, não ficou comprovada a redução no
valor da hora/aula, pelo que não há que se falar em redução
salarial.
Revela-se, portanto, inviável a admissibilidade do recurso de revista,
nos termos do art. 896, § § 4º e 5º, da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR- 758454/2001.7TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MU-
NICIPAL DE LIMPEZA URBANA

ADVOGADO : GABRIELLE OLIVEIRA E OUTRA
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO PONTES

D E S P A C H O
O Juiz em exercício na Presidência do Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento. (fls. 05/59).
O agravado não apresentou contrariedade.
O representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo co-
nhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
E o relatório.
O agravo de instrumento comporta, perante o Juízo ad quem, novo
juízo de admissibilidade abrangente da totalidade dos requisitos re-
cursais, o que leva ao reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e
intrínsecos) e requisitos específicos.
No caso presente, verifico a ausência de pressuposto recursal relativo
à regularidade de representação.
Com efeito, apesar do recurso ter sido interposto dentro do prazo
legal, considerando a ciência do despacho denegatório de seguimento
da revista, em 13.01.2001 (fls. 59), e o protocolo do agravo de
instrumento em 22.01.2001 e de ser pertinente para o fim almejado,
as subscritoras do apelo não têm, nos autos, instrumento de man-
dato.
Com efeito, a procuração constante às fls. 05 não indica o nome das
advogadas que subscrevem a petição de agravo e as xérox das atas
colacionadas ao processo (fls. 12 e 27) não as mencionam como
presentes às audiências de instrução, de forma a caracterizar o man-
dato apud acta.
Neste prisma, inviável é o conhecimento do presente Agravo de
Instrumento, por irregularidade de representação.
Em face do exposto, com supedâneo nos artigos 896, § 5º, e 897,§5º
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR- 759077/2001.1 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO GUALBERTO CORRÊA
ADVOGADO : PAULA KIM
A G R AVA D O : EMBRATUR - INSTITUTO BRASILEIRO

DE TURISMO
ADVOGADO : DANUSA MASSAFFERRI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante de
decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/03 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
O instrumento foi formado (fls. 04/74).
O agravado não apresentou contrariedade.
O representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo “cha-
mamento do feito à ordem, devolvendo os autos ao E. Regional para
julgamento da remessa ex officio, e, se assim não for, pelo co-
nhecimento e não provimento do Agravo, ficando prejudicada a aná-
lise do Recurso de Revista” (fls. 86/88).
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em 22.02.2001, o que
sujeita o agravante a observar as exigências estabelecidas para a
formação do instrumento pelo § 5º, inciso I, do art. 897, da CLT,
acrescido pela Lei nº 9.756, de 17.12.98. Em razão dele, é im-
prescindível que o agravo de instrumento seja instruído de modo a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re-
vista.
No presente caso, verifica-se que a agravante não diligenciou a for-
mação correta do instrumento. Com efeito, não é possível acatar o
documento 11, à fl. 69 dos autos, e que foi apresentado pelo agra-
vante como cópia da certidão de publicação do acórdão regional, ante
sua ilegibilidade no tocante aos requisitos essenciais à comprovação
do ato a que se refere. Faltam-lhe dados relativos ao número do
processo, recurso ordinário ou, mesmo, do acórdão a que se refere o
que impossibilita a aferição de sua correspondência aos autos de que
se origina o processo. Ilegível o documento, falta ao instrumento do
agravo a peça necessária à comprovação da tempestividade do recurso
de revista, pois, embora, não esteja arrolada como obrigatória, nos

termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se destina a
fornecer elementos para os requisitos genéricos do recurso interposto.
Ressalte-se inexistir qualquer consideração a respeito da tempesti-
vidade do recurso de revista, no despacho agravado, embora se ad-
virta que o juízo de admissibilidade firmado pelo Regional não vin-
cula este Tribunal Superior, havendo, assim, nessa instância, a análise
de todos os pressupostos para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-765604/2001.3TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIS GIANBASTIANY MACHA-
DO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS
A G R AVA D O : PRIMO TEDESCO S.A
ADVOGADO : ANA MARIA FRANCO S. SCHERER

D E C I S Ã O
O Juiz Presidente do Tribunal do Trabalho da 4ª Região negou se-
guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante de decisão
proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/03 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento. (fls. 04/42).
O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instrumento e
contra-razões ao recurso de revista. (fls. 47/53).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em 01/02/2001 e, as-
sim, sujeito às exigências da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu
o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da CLT, em razão do que sua formação
regular depende de que sejam apresentadas peças de modo a via-
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.
No presente caso, o agravante não diligenciou a regular formação do
instrumento, pois deixou de trasladar várias peças do processo em que
houve a interposição de recurso; com efeito, estão ausentes as cópias
da inicial, da contestação e da sentença, peças definidas como obri-
gatória, pelo inciso I do § 5º do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Limitou-se o recorrente a apresentar cópias das procurações das par-
tes, das contra-razões de recurso ordinário e recurso adesivo inter-
posto pelo reclamante, do acórdão regional e da respectiva certidão de
publicação, das razões do recurso de revista, do despacho denegatório
de seu seguimento e da publicação correspondente.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-765.734/2001.2 TRT 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO EDUCACIONAL DOM OR-
LANDO CHAVES - COLÉGIO PRES

ADVOGADO : GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : MARIA DE LOURDES GIRARDI
ADVOGADO : NILSON DE ARRUDA PINTO

D E S P A C H O
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado de
decisão proferida em agravo de petição.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento. (fls. 09/134).
A agravada não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O presente Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
Referido recurso foi interposto em 13.03.2001; posteriormente, por-
tanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o jul-
gamento imediato do recurso de revista.
No presente caso, verifica-se que a agravante não diligenciou a for-
mação correta do instrumento. Com efeito, inexiste nos autos cópia
da certidão de publicação do acórdão regional, peça considerada in-
dispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito
embora esta peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de
obrigatória, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se
faz necessária, considerando que o exame de admissibilidade a quo
não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder a nova análise
dos pressupostos para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-766.358/2001.0 TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONFAB INDUSTRIAL S.A
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-

TE
A G R AVA D O : ATACIL VICENTE LUNA
ADVOGADO : MÁRCIA A CAMACHO MISAILIDIS

D E S P A C H O
A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamado de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento. (fls. 09/147).
O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instrumento (fls.
150/153) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 157/160).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O presente Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos
legais e necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
Referido recurso foi interposto em 27.03.2001; posteriormente, por-
tanto, à vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o jul-
gamento imediato do recurso de revista.
No presente caso, verifica-se que a agravante não diligenciou a for-
mação correta do instrumento. Com efeito, inexiste nos autos cópia
da certidão de publicação do acórdão regional referente aos embargos
de declaração opostos pela reclamada, peça considerada indispensável
para aferir a tempestividade do recurso de revista. Muito embora esta
peça não se enquadre dentre aquelas sob a tarja de obrigatória, nos
termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, ela se faz necessária,
considerando que o exame de admissibilidade a quo não vincula o ad
quem, que deverá, assim, proceder a nova análise dos pressupostos
para que o recurso seja admitido.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID535900-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-RR 300617/1996.1

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLIVEI-
RA

Processo : E-RR 385730/1997.0

EMBARGANTE : VERA LÚCIA CORDOVIL BRANDÃO
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: REGINA VIANA DAHER

Processo : E-RR 423005/1998.7

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO JOSÉ SGRIGNOLI
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR 441256/1998.5

EMBARGANTE : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE
SOLOS S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS DOS ANJOS
ADVOGADO
DR(A)

: VALDO BRETAS VALADÃO

Processo : E-RR 464154/1998.6

EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO JORDÃO
ADVOGADO
DR(A)

: TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

Processo : E-RR 464628/1998.4

EMBARGANTE : BENEDITO LISBOA
ADVOGADO
DR(A)

: DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA LYRA BERGAMO

ADVOGADO
DR(A)

: MARISSOL J.FILLA

Processo : E-RR 508460/1998.2

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: EDERALDO SOARES

ADVOGADO
DR(A)

: ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : NATALÍCIO MORIGGI
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS FERNANDO UZELOTTO

Processo : E-RR 509605/1998.0

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADO
DR(A)

: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

EMBARGADO(A) : ALCIDES OLIVIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL

Processo : E-RR 535171/1999.4

EMBARGANTE : MARCO AURÉLIO OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO
DR(A)

: VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA
S I LVA

EMBARGADO(A) : SPP NEMO S.A. COMERCIAL E EXPOR-
TA D O R A

ADVOGADO
DR(A)

: DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Processo : E-RR 535172/1999.8

EMBARGANTE : SPP NEMO S.A. COMERCIAL EXPOR-
TA D O R A

ADVOGADO
DR(A)

: DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO OLIVEIRA NUNES
ADVOGADO
DR(A)

: VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA
S I LVA

Processo : E-RR 557286/1999.0

EMBARGANTE : LIVANIR JOÃO BORTOLI
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO
DR(A)

: VERÔNICA MARZULLO AGUIAR

Processo : E-AIRR 720949/2000.8

EMBARGANTE : ESTABELECIMENTO VINÍCOLA AR-
MANDO PETERLONGO S.A

ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ OTÁVIO BARBOSA

EMBARGADO(A) : MARCIEL ANTONIO VIAN
ADVOGADO
DR(A)

: JANETE C. MEZZOMO ZONATTO

Processo : E-AIRR 740938/2001.1

EMBARGANTE : VÂNIA CRISTINA DIAS DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA LÚCIA MIILLER BIANCHINI

EMBARGADO(A) : COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: RUI NICOLAIEVITZ OCHREMENKO

Processo : E-AIRR 807451/2001.1

EMBARGANTE : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA -
GINÁSIO STELLA MARIS

ADVOGADO
DR(A)

: LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANGELO LUIZ MATOS
ADVOGADO
DR(A)

: ERLON ROSA FONSECA

Processo : E-RR 807534/2001.9

EMBARGANTE : ABRAMO RUBENS CUTER E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

EMBARGADO(A) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS

ADVOGADO
DR(A)

: ANA MARIA FALCONE

Processo : E-RR 1556/2002-900-10-00.2

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSAPHÁ FRANCISCO DOS SANTOS

Processo : E-AIRR 4775/2002-900-01-00.2

EMBARGANTE : ARMCO STACO S. A. INDÚSTRIA ME-
TA L Ú R G I C A

ADVOGADO
DR(A)

: THANIA REGINA GOMES RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ANADIR LUZIA CONZATTI
ADVOGADO
DR(A)

: ARMANDO SILVA DE SOUZA

Processo : E-AIRR 16751/2002-900-15-00.0

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS ALVES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

EMBARGADO(A) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI-
TE

Brasília, 13 de maio de 2003.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID536272-0>

PROC. NºTST-E-RR-648.031/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADOS : AIMÉE COSTA E OUTROS E FUNDA-

ÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS
- FUNCEF

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA MARTINS MIGUEL HE-
LITO, CLÓVIS BRANDÃO NOGUEIRA
E MARIA HAYDÉE LUCIANO PENA
D E S P A C H O

Aimée Costa, Beatriz G. Queiroz Dias P. Barbosa, Alberto
Fonseca Cavalcante e Waldemar de Oliveira Borba, por intermédio
das Petições nos 27.455/2002-7, 21.800/2002-9, 27.454/2002-2,
27.465/2002-2, vieram aos autos informar que renunciavam a quais-
quer direitos havidos com a Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, motivo por que solicitavam a exclusão da FUNCEF do
pólo passivo da presente relação processual, para que o feito pros-
seguisse tão-somente em desfavor da Caixa Econômica Federal -
C E F.

Pelo despacho de fl. 541, concedi às Reclamadas o prazo de
10 (dez) dias, com o intuito de que se manifestassem sobre o teor do
requerimento acima referido. A Fundação dos Economiários Federais
- FUNCEF, pela petição de fl. 544, posicionou-se em favor do pleito.
A Caixa Econômica Federal - CEF, por sua vez, entendeu ser des-
cabido o requerimento formulado pelos Reclamantes, afirmando que
o pedido de desistência somente teria eficácia se abrangesse a ambas
as Reclamadas.

Posteriormente, os mesmos Reclamantes, à exceção de Al-
berto Fonseca Cavalcante, ajuizaram as petições de fls. 554/555,
556/557 e 558/559. Nelas, formularam novo requerimento respeitante
à extinção do feito, tendo em vista a formalização de acordo es-
tabelecido com a Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, já
homologado no âmbito da 6ª Vara Cível de Brasília-DF (Processo nº
1999.01.1.092473-7).

Considerando a nova situação jurídica imposta nos autos,
configurada a partir do acordo noticiado, entendi ser desnecessária
manifestação a respeito das primeiras solicitações apresentadas pelos
Reclamantes, por entender que a elas incorria a perda do objeto.

Pautando-me, mais uma vez, pelos princípios do contradi-
tório e da ampla defesa, concedi à CEF novo prazo, a fim de se
pronunciar a respeito do acordo, bem como do reiterado pedido de
exclusão da FUNCEF do feito. Determinei, finalmente, que fosse
intimado o reclamante Alberto Fonseca Cavalcante, para que dissesse
a esta Corte se, porventura, foi partícipe do acordo formalizado no
âmbito da 6ª Vara Cível de Brasília-DF.

A Caixa Econômica Federal, mediante a petição de fls.
568/570, reiterou o seu interesse de a extinção do processo alcançá-la,
incidindo ao caso os termos do artigo 269, incisos III e V, do CPC.

Os Reclamantes vieram aos autos informar que o acordo
anteriormente noticiado somente alcançara a FUNCEF e que o re-
clamante Alberto Fonseca Cavalcante nada requereu, tampouco in-
tegrou o acordo tantas vezes mencionado.

Está noticiado nos autos que os Requerentes ajuizaram re-
clamação trabalhista em desfavor da Caixa Econômica Federal e da
FUNCEF, pretendendo que fosse restabelecido o pagamento do au-
xílio-alimentação aos inativos, considerando-se o valor pago ao pes-
soal da CEF que se encontrava na ativa, amparando-se no fato de que
o regulamento de benefícios previa a extensão do direito à percepção
do auxílio-alimentação também aos aposentados.

Posteriormente ao ajuizamento da ação trabalhista, foi dada a
oportunidade aos Reclamantes de aderirem à sistemática mais van-
tajosa estabelecida em novo plano beneficiário. Para que se con-
cretizasse a adesão, porém, foi imposta a obrigação de desistência de
ações ou renúncia de direitos originados do antigo plano e poten-
cialmente descumpridos. Ora, considerando que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada com o fim de que se cumprisse o plano de
beneficio anterior, no qual se estabelecia a obrigatoriedade do pa-
gamento do auxílio-alimentação aos inativos, estou convencido de
que a renúncia ao direito sob o qual se funda a ação implica a
extinção do feito, quer em relação à CEF, quer no tocante à FUN-
C E F.

Como os Reclamantes esperam que a extinção do processo
apenas alcance a FUNCEF e, na margem oposta, a CEF discorda dos
termos propostos, o pedido não se viabiliza. Observe-se que a ex-
tinção desse processo não há como efetivar nos moldes do artigo 269,
incisos III e V, do CPC: primeiro, porque a procedência do pedido
dos Requerentes estaria adstrita à manifestação positiva das Recla-
madas integrantes do pólo passivo da relação jurídica processual;
segundo, a renúncia ao direito sob o qual se funda a ação implicaria
a extinção do processo, tanto em relação à FUNCEF quanto à Caixa.
Amoldando-se o pedido à forma prevista no artigo 267, inciso VIII,
do CPC, e decorrido o prazo para a resposta de ambas as Reclamadas,
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a desistência da ação somente surtiria o seu efeito, quando, ma-
nifestando-se os componentes do pólo passivo da relação jurídica,
houvesse o seu consentimento - o que, conforme já afirmamos, não
ocorre.

Todo o expendido, indefiro o pedido. Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-648.203/2000.7 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ABÍLIO CÉSAR CANSANÇÃO PRESTES

E OUTROS E CAIXA DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
FA P

ADVOGADOS : DRS. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-
RO E SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL-
VA
D E S P A C H O

A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. vem aos autos, à fl. 842, afirmando que no
acórdão publicado no Diário da Justiça que circulou no dia 20 de
setembro de 2002 constou o nome CAPAF como agravada e não
como agravante. Acrescenta que, em razão disso, deixou o repre-
sentante judicial da parte de recorrer extraordinariamente para o ex-
celso Supremo Tribunal Federal, em decorrência do erro material
havido na publicação do acórdão, que teria induzido a erro o patrono
da Requerente. Requer, então, a devolução do prazo para interposição
do recurso extraordinário, com o argumento de que somente em 13 de
fevereiro tomou ciência de que era agravante no feito, por intermédio
do sistema de acompanhamento processual.

De fato, verifica-se do documento juntado aos autos à fl.
843, bem como da própria autuação do processo no âmbito desta
Corte, que o Banco da Amazônia S.A. - BASA, com os então Re-
clamantes, figuraram como Agravantes no feito e a Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF figurou como Agravada.

Ocorre que, conforme pode ser observado à fl. 665, foi a
CAPAF quem interpôs agravo de instrumento ao despacho dene-
gatório de seguimento ao recurso de revista interposto.

Em que pese o artigo 236, § 1º, do CPC disponha ser in-
dispensável, na publicação dos atos e das decisões judiciais, apenas
os nomes das partes e dos seus respectivos advogados, sob pena de
nulidade da intimação, verifica-se que, na hipótese em exame, ocor-
reu um erro material quando da publicação do acórdão no órgão de
imprensa oficial.

Dessa forma, em atenção aos princípios do amplo acesso ao
Poder Judiciário, da publicidade das decisões judiciais, bem como da
ampla defesa, determino, inicialmente, a reautuação do feito para
que passe a constar como Agravante a Caixa de Previdência e As-
sistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF e
como Agravado o Banco da Amazônia S.A. - BASA.

Considerando que o Banco da Amazônia S.A. já fez uso do
recurso extraordinário, inclusive já submetido ao juízo de admis-
sibilidade desta Presidência, defiro o pedido de restituição do prazo
de interposição do recurso extraordinário para o excelso Supremo
Tribunal Federal tão-somente à Caixa de Previdência e Assistência
aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, a partir de
nova publicação do acórdão, observada a reautuação do feito.

À Subsecretaria de Recursos para as providências cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-728.528/2001.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E

ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE
RECORRIDA : BÁRBARA FREITAS ZOFOLI
ADVOGADA : DR.A DEBORAH PIETROBON DE MO-

RAES
D E S P A C H O

Bárbara Freitas Zofoli, por intermédio da Petição nº
106.686/20002-8, veio aos autos noticiar que as partes firmaram acor-
do em 30/05/2001, perante a MM. 4ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro.

À fl. 199, foi concedido à Requerente o prazo de 5 (cinco)
dias para providenciar a juntada aos autos de cópia autêntica do
acordo celebrado entre as partes ou da sentença homologatória da
referida transação.

Nesta oportunidade, o Banco Nacional S.A. - em liquidação
extrajudicial - e o UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
mediante a petição de fl. 201, vêm aos autos requerer a dilação por 20
(vinte) dias do prazo concedido para cumprimento da providência
solicitada.

Defiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-AIRR-746.457/2001.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR
RECORRIDA : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADA : DR.ª ANA CLÁUDIA CASTILHO DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O

Por intermédio da petição de fls. 139/140, José Francisco dos
Santos opõe embargos de declaração ao despacho lançado à fl. 137,
mediante o qual não se admitiu o recurso extraordinário interposto.
Pelas razões apresentadas, sustenta ter havido contradição no des-
pacho prolatado, motivo pelo qual requer o acolhimento dos em-
bargos a fim de que seja esclarecido.

No artigo 535, o Código de Processo Civil prevê a pos-
sibilidade de oposição de embargos declaratórios, apenas quando de-
tectada, em sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omis-
são. Por outro lado, o artigo 544, caput, do CPC não deixa dúvidas
quanto ao fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento, no
prazo de 10 (dez) dias, contra despacho denegatório de seguimento do
recurso extraordinário. Dessa forma, impossível é o cabimento dos
presentes embargos de declaração, ainda que respaldadas as alegações
em possível ocorrência de contradição ou omissão.

Indefiro os embargos de declaração, por incabíveis na es-
pécie.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-ROAA-747.523/2001.1 TRT - 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DIS-
TRITO FEDERAL

ADVOGADAS : DR.AS LIRIAN SOUSA SOARES E CE-
LITA DE OLIVEIRA SOUSA

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO, SINDICATO DO CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS DO DISTRITO FE-
DERAL - SINCOFARMA, SINDICATO
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AUTO-
MÓVEIS E ACESSÓRIOS DO DISTRITO
FEDERAL - SINDIAUTO DF E OUTRO,
SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR-
CIO, PROPAGANDISTAS E PROPAGAN-
DISTAS - VENDEDORES E VENDEDO-
RES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DO DISTRITO FEDERAL E SINDICATO
DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRASÍ-
LIA

PROCURADORA : DRA. LUDMILA REIS
ADVOGADOS : DRS. FRANCISCO BENTO, JOÃO VI-

TOR MESQUITA AGRESTA E JOÃO
EVANGELISTA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Por intermédio da petição de fls. 320/321, a Federação do
Comércio do Distrito Federal - FECOMÉRCIO/DF vem aos autos
requerer que seja degravada a sustentação oral de sua advogada e que
se providencie sua juntada aos autos após a oitiva da Requerente,
adotando-se o mesmo procedimento que foi conferido ao Ministério
Público do Trabalho. Abalizam o seu pedido as seguintes razões:
quando do julgamento do recurso ordinário em ação anulatória, foi
concedido tempo para que os advogados das partes apresentassem
sustentação oral, o que motivou, após as sustentações, intensos de-
bates. Ocorre que, posteriormente, somente houve degravação e jun-
tada aos autos da resposta oferecida pelo Ministério Público do Tra-
balho, o que redundou em ofensa ao inciso LV do artigo 5º da
Constituição Federal, na medida em que se possibilitou apenas a
análise da sustentação oral das alegações do Recorrido, sendo ne-
cessário que se garanta a ambas as partes idênticos direitos, sob pena
de se ferir os princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa.

Em verdade, conforme se verifica da certidão de julgamento
de fls. 224/225, foi determinado que as notas taquigráficas relativas
ao julgamento do Proc. Nº TST-ROAA-747.523/2001.1 fossem jun-
tadas aos presentes autos após serem devidamente revisadas por todos
os Ministros que estiveram presentes na sessão do dia 23 de agosto de
2001.

Assim foi feito. As notas taquigráficas juntadas às fls.
227/268 encontram-se devidamente revisadas e contêm o parecer oral
do Dr. Edson Braz da Silva.

O fato, porém, de apenas estar registrado o parecer verbal do re-
presentante do Ministério Público do Trabalho não configura a hipótese de
desrespeito aos princípios constitucionais insertos no inciso LV do artigo 5º,
tendo em vista que este procedimento não implica tratar desigualmente o
Parquet e o advogado, cujas atividades profissionais - não se nega - são
indispensáveis à administração da justiça; tampouco representa procedimen -
to a favorecer os interesses do Ministério Público, sabendo-se que notas
degravadas não vinculam, nem servem de instrumento de auxílio ao con-
vencimento do Juízo. Note-se que a determinação de sua juntada foi cum-
prida, por óbvio, após o julgamento do recurso ordinário e, de qualquer sorte,
tratando-se o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário de exame
superficial adstrito ao preenchimento dos requisitos extrínsecos e específicos
do apelo, não exerceria influências, de modo a favorecer, ou não, a sua
admissibilidade.

Exposto isso, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-776.840/2001.1 TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : CCA MOTOS LTDA.
ADVOGADA : DR.A DIANE APARECIDA PINHEIRO

MAURIZ JAYME
RECORRIDO : LUIS FERNANDO LOPES PINTO
ADVOGADO : DR. ORLANDO ALVES BEZERRA

D E S P A C H O
Por intermédio da petição de fls. 317/320, a CCA Motos

Ltda. interpõe agravo regimental, com fundamento no artigo 243,
inciso IX, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, ao
despacho de fl. 315, mediante o qual não se admitiu o recurso ex-
traordinário interposto. Em suas razões, sustenta a reforma da decisão
no sentido de ser processado o recurso denegado.

O artigo 544, caput, do CPC não deixa dúvidas quanto ao
fato de apenas ser cabível o agravo de instrumento, no prazo de 10
(dez) dias, como meio de impugnação ao despacho denegatório de
seguimento ao recurso extraordinário. Por outro lado, é o próprio
dispositivo regimental indicado pela parte como supedâneo do seu
apelo (artigo 243, inciso IX, do RI/TST) que dispõe, expressamente,
ser cabível o agravo regimental aos despachos prolatados pelo Pre-
sidente do Tribunal, "ressalvados aqueles contra os quais haja re-
cursos próprios previstos na legislação ou neste Regimento".

Dessa forma, indefiro os embargos à SBDI, por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-616.983/99.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAFAEL SIQUEIRA MONTEIRO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
RECORRIDOS : CARLOS AUGUSTO LAGO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

D E S P A C H O
Por intermédio da petição de fls. 447/450, Carlos Augusto

Lago e Outros vieram aos autos dizer que renunciavam a quaisquer
direitos havidos com a Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF e, por essa razão, esperavam que fosse deferido o seu reque-
rimento, no sentido de se determinar a exclusão da FUNCEF do pólo
passivo da presente relação processual, prosseguindo o feito tão-
somente em desfavor da Caixa Econômica Federal - CEF.

Por intermédio do despacho de fl. 452, concedi o prazo de 10
(dez) dias à CEF e à FUNCEF, a fim de que se manifestassem sobre
o requerimento ora reproduzido.

Ambas pronunciaram-se. A FUNCEF, fl. 458, para dizer que
não fazia qualquer objeção ao pleito dos Reclamantes, devendo ser
extinto o processo em consonância com os termos do artigo 269,
incisos III e V, do Código de Processo Civil. A CEF, por sua vez,
mostrou-se taxativamente contrária ao pedido dos Reclamantes, res-
salvando que somente haveria concordância se a extinção do feito
também lhe alcançasse (fls. 459/462).

Os Reclamantes justificam o fato de terem ajuizado recla-
mação trabalhista em desfavor da Caixa Econômica Federal - CEF e
da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, em virtude de
"em muitas outras ações propostas exclusivamente contra CEF esta
requeria o chamamento da FUNCEF para integrar a lide, sendo esta
notificada mediante carta precatória expedida para Brasília-DF,
atrasando em muito a decisão nos processos" (fl. 447). Afirmam que,
em verdade, a questão envolvendo o pagamento do auxílio-alimen-
tação diz respeito, exclusivamente, à CEF, uma vez que à Fundação
dos Economiários apenas estava reservada a atividade de entrega dos
tíquetes.

Apesar das argumentações acima reproduzidas, entendo não
ser possível deferir o pedido, sem que tenha havido a anuência da
CEF para tanto. Ao revés do que alegam os Reclamantes, a extinção
desse processo não há como se efetivar nos moldes do artigo 269,
incisos III e V, do CPC: primeiro, porque o acordo somente seria
válido se todas as partes que compõem a relação jurídica processual
tivessem, de fato, transigido; segundo, a renúncia ao direito em que se
funda a ação implicaria a extinção do processo, quer em relação à
FUNCEF, quer no tocante à Caixa. Amoldando-se o pedido à forma
prevista no artigo 267, inciso VIII, do CPC e decorrido o prazo para
a resposta de ambas as Reclamadas, a desistência da ação somente
surtiria o seu efeito, quando, manifestando-se os componentes do pólo
passivo da relação jurídica, houvesse o seu consentimento - o que,
conforme já o afirmamos, não ocorreu.

Exposto isso, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. NºTST-RE-AIRR-1.368/99-003-17-00-5 TRT - 17 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NELMA ASSIS
ADVOGADO : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER
RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. FÁBIO LOURENÇO MACHADO

D E S P A C H O
Nelma Assis, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da mes-
ma Carta Política interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo
da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de
instrumento, em face de as razões serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 248, de 04/02/2003, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-ED-AIRR-5.225/2002-900-01-00-0 TRT -
1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PLY CONSULTORIA E SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ
RECORRIDO : SEBASTIÃO JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA PA-

CHECO
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos LIV
e LV, e 7º, inciso I, bem como do artigo 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, todos da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual
não se conheceu do seu agravo de instrumento, por não estar instruído
de conformidade com a Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal
Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão que
não foi trasladada aos autos.
A Súmula nº 315 do STF é peremptória: “Indispensável o traslado das
razões da revista para julgamento pelo Tribunal Superior do Trabalho,
do agravo para sua admissão.” Assim, essa súmula inviabiliza a
admissibilidade do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-A-ROAR-1.217/2002-900-02-00-0 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADAUTO CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO CABRERA
RECORRIDA : INDÚSTRIA MARÍLIA DE AUTO PE-

ÇAS S.A.
ADVOGADO : DR. JAMIL MICHEL HADDAD

D E S P A C H O
Adauto Caetano da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alíneas
a e c, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso
XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da colenda Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais pelo qual se negou provimento ao agravo, mantendo-se o
despacho cujo prolator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
deu provimento ao recurso ordinário da Empresa, ajuizado ante de-
cisão proferida em julgamento de ação rescisória originária do TRT
da 2ª Região, para desconstituir o julgado rescindendo e, em juízo
rescisório, absolver a Autora da condenação relativa ao pagamento de
diferença salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, por ine-
xistir direito adquirido ao citado reajuste.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente estar a
matéria contida na decisão impugnada em harmonia com a juris-
prudência da excelsa Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à
correção salarial em referência. Precedente: AgR.RE nº 289.128-2/RJ,
Relator Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma em 05/11/2002, DJU de
06/12/2002, pág. 73.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-14.075.2002.900.03.00.5 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
RECORRIDO : JOÃO BATISTA MENDES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos I, XXVI,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-149/2001.006.15.40.9 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

RECORRIDA : MARIA JOSÉ MELO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª FABIANE ISABEL DE QUEIROZ

VEIDE
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XX-
XIV, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-16.531/2002-900-03-00-1 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
RECORRIDOS : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCUS ELISEU TOGNI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-17.516/2002-900-09-00-8 TRT - 9 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DANIEL SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Daniel Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-A-RXOFROAR-17.714-2002-900-15-00-9 TRT
- 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS E ALCIONE JULIATI E
OUTROS

PROCURADORA : DR.A CHRISTINE PHILIPP STEINER
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo do INSS, mantendo-se o despacho cujo pro-
lator, louvando-se no artigo 557,§ 1º-A, do CPC, deu provimento ao
seu recurso ordinário, ajuizado ante decisão proferida em julgamento
de ação rescisória originária do TRT da 15ª Região, para julgar
procedente a demanda rescisória, desconstituindo parcialmente o jul-
gado rescindendo e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento,
absolvendo o Autor do pagamento dos reajustes salariais relativos aos
percentuais inerentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro
de 1989 e, quanto às URPs de abril e maio de 1988, limitou a
condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são
devidos até a do efetivo pagamento.
As partes, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, interpõem recursos extraordinários; o Instituto apon-
ta violação do artigo 5º, inciso XXXVI, e os Reclamantes sustentam
vulneração aos artigos 5º, inciso XXXVI, § 2º, e 93, inciso IX, todos
da mesma Carta Política.
A tese sustentada pelo INSS espelha errôneo entendimento ao pre-
tender restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de
reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir
de 1º de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de
março do citado ano, excluída a parcela em referência.
Os Recorrentes desconsideram a incorporação aos salários da fração
relativa aos citados meses de abril e maio, cuja supressão provocaria
redução ilícita, vedada pelo artigo 7º, inciso VI, da Constituição
Federal. Por esta razão, esta Corte firmou jurisprudência no sentido
da sedimentação dos efeitos do mencionado percentual de reajuste,
consoante o texto da Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1.
Embasam o inconformismo dos Recorrentes, por outro lado, argu-
mentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda resci-
sória, por enfrentar o Enunciado nº 83 do Tribunal Superior do Tra-
balho e a Súmula nº 343 do excelso Pretório, em face da interpretação
controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive neste Colegiado.
Asseveram fazer jus integral às correções em apreço. Pugnam, ainda,
ressentir de fundamentação o aresto recorrido.
É certo que não cabe ação rescisória, tendo por objeto desconstituir
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de
legislação federal de interpretação controvertida nos tribunais, a teor
do Enunciado nº 83 do TST e da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal
Federal.
Igualmente certo é que, como já decidiu a alta Corte, o óbice em
referência é inaplicável quando se cuida da exegese de mandamento
constitucional (RE nº 101.114-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, 1ª
Turma em 12/12/95, RTJ nº 108/1.369).
Também não prospera a suposta ofensa ao princípio da motivação dos
atos judiciais decisórios, porque, como já decidiu o excelso Pretório,
ao se pronunciar em causas de natureza trabalhista, “as alegações de
desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância que impede a utilização do recurso extraordinário”
(AgR.AI nº 388.692-8/RN, Relator Ministro Celso de Mello, 2ª Tur-
ma em 26/11/2002, DJU de 14/02/2003, pág. 63).
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Milita, ainda, em desfavor da pretensão apresentada pelos Recorrentes
a natureza infraconstitucional da matéria contida na decisão pela qual
o Órgão prolator deu provimento parcial ao recurso fundamentado em
jurisprudência predominante desta Corte. Apenas a ofensa direta a
preceito constitucional viabiliza o recurso extraordinário, consoante
jurisprudência do excelso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 420.497-
8/SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 25/02/2003, DJU
de 11/04/2003, pág. 32.
Não admito ambos os recursos.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-18.269/2002-900-03-00-0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ LAVIOLA NETO DE LIRA
ADVOGADO : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOM-

FIM
RECORRIDOS : ALMIRANTE GOMES DE OLIVEIRA

(ESPÓLIO DE) E LATICÍNIOS JOSUÉ
BARBOSA LTDA.

ADVOGADOS : DRS. LONGOBARDO AFFONSO FIEL E
CIRLENE ALMEIDA SANTOS
D E S P A C H O

José Laviola Neto de Lira, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos
XXXV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário
ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual não se conheceu do
seu agravo de instrumento, por não estar instruído de conformidade
com a Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão que
não foi trasladada aos autos.
A Súmula nº 315 do STF é peremptória: “Indispensável o traslado das
razões da revista para julgamento pelo Tribunal Superior do Trabalho,
do agravo para sua admissão.” Assim, essa súmula inviabiliza a
admissibilidade do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-18.316/2002-900-02-00-0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RÓGÉRIO CARDOSO
ADVOGADA : DR.ª MARLENE RICCI
RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
D E S P A C H O

Rogério Cardoso, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV
e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, em face de as razões serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 248, de 04/02/2003, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-19.457/2002-900-02-00-0 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ÁLVARO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA
RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Álvaro Domingues de Oliveira, apontando violação do artigo 7º,
inciso I, bem como do artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, ambos da Constituição Federal, interpõe
recurso extraordinário ao despacho denegatório de seguimento do
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para afastar o óbice ao prosseguimento de sua revista.

Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo regimental para a Turma da qual faz parte
o prolator do ato judicial em referência (RITST, artigo 338, letra f).
Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do
recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no tex-
to da Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.AI nº 134.518-8/SP, Re-
lator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93,
pág. 10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-207/2001-001-23-40-9 TRT - 23ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOTRAUMA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BEARZOTTI DE SOU-

ZA
RECORRIDA : DEISE MARA DE ARRUDA
ADVOGADA : DR.ª CÉLIA REGINA CURSINO FER-

RAZ
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 3º, inciso III, 5º,
inciso LV, e 7º, inciso VI, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-23.492/2002-900-02-00-4 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ MARIA SIMPLÍCIO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO M. SILVA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e LV, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada uma vez que o pedido recursal encontra
óbice na jurisprudência consubstanciada no texto dos Enunciados nos

126 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-23.503/2002-900-02-00-6 TRT -2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : RUBENS BARBERATO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA
RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Rubens Barberato, apontando violação do artigo 7º, inciso I, bem
como do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, ambos da Constituição Federal, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
Está desfundamentado o recurso, pois o Recorrente não indicou o
permissivo constitucional embasador do seu apelo, o que desautoriza
o prosseguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da
alta Corte. Precedente: Ag.RE nº 300.585-5/RS, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma em 20/11/2001, DJU de 1º/02/2002, pág.
102.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR- 26.547/2002-900-04-00-7 TRT - 4ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
RECORRIDOS : RICARDO GOMES PERRONE E OU-

TROS E SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADOS : DRS. RÉGIS ELENO FONTANA E FER-
NANDO SILVA RODRIGUES
D E S P A C H O

A Terceira Turma negou provimento ao agravo de instrumento in-
terposto pela CEF, entendendo que o despacho trancatório da revista
não foi infirmado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXV, 7º,
incisos VI e XXVI, e 114, da mesma Carta Política, a Reclamada
manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls.
315/321.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade da revista, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag.117.478-1(AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-278.999/96.5 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDO : JOSÉ JAILSE BEZERRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos opostos pelo Reclamante, para determinar a
incidência dos juros da mora sobre os débitos trabalhistas, ao en-
tendimento de não se aplicar à hipótese o Enunciado nº 304 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, e apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, a
Reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 616/622.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, pela qual
se consignou o entendimento de que não é incidente na hipótese o
Enunciado nº 304, do Tribunal Superior do Trabalho, limitando-se,
assim, o Colegiado à aplicação da legislação ordinária e da juris-
prudência da Corte para a solução da controvérsia e à conclusão pela
existência de direito do empregado à incidência dos juros de mora
sobre os seus créditos trabalhistas, decorrentes da extinção da em-
presa em que trabalhava, liquidada por deliberação dos acionistas e
não por determinação do Banco Central, questão que não alcança
debate em nível de recurso extraordinário, pois eventual afronta à
Constituição Federal só se daria de forma indireta (Ag. 101.867-4
(Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/04/90-
STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. NºTST-RE-RR-28.802-2002-900-09-00-9 TRT - 9ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRANILDO BOSCO
ADVOGADO : DR. WAGNER PIROLO
RECORRIDA : YOKI ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
D E S P A C H O

Iranildo Bosco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso IV, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho
cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu pro-
vimento à revista da Empresa, em face de a decisão proferida pelo
Regional, ao ensejo do julgamento do recurso ordinário, divergir da
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no texto da Orientação
Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de que a base de cálculo
do adicional de insalubridade, mesmo na vigência da atual Lei Fun-
damental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Empresa, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-33.078/2002-900-02-00-3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BENEDITA PENA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL TAVARES
RECORRIDA : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Benedita Pena de Oliveira, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, interpõe recurso extraordinário ao des-
pacho denegatório de seguimento de agravo do instrumento, em face
de as razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao pros-
seguimento de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo regimental para a Turma da qual faz parte
o prolator do ato judicial em referência (RITST, artigo 338, letra f).
Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do
recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no tex-
to da Súmula 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.AI nº 134.518-8/SP, Re-
lator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93,
pág. 10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-33.156/2002-900-05-00-3 TRT - 5ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. RÓGERIO AVELAR
RECORRIDA : MÉRCIA MARIA ROCHA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
A Massa Falida do Banco do Progresso S.A, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, caput, incisos II, XXXV e LV, 21, inciso VIII, e 93, inciso
IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 410.386-5/RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma
em 19/11/2002, DJU de 21/02/2003, pág. 36.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-A-ROMS-35.319/2002-000-03-00-3 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIA BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA, PEDRO LOPES
RAMOS E MARIA MADALENA ALVES
C A RVA L H O

RECORRIDOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA) E JO-
SÉ MARIA ALVES

ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TOS, ELIZABETH CABRAL VALENTIM
E ALEXANDRE TRANCHO
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela FERROBAN - Ferrovia Ban-
deirantes S.A., e, ante o seu caráter manifestamente protelatório,
condenou a Agravante ao pagamento da multa prevista no artigo 557,
§ 2º, do CPC.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV,
LV e LXIX, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AG-E-RR-370.334/97.4 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDOS : ANTÔNIO LOPES CAMPOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE MELO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Rede Ferroviária
Federal S.A., por lograr infirmar os fundamentos do despacho que
negou seguimento aos embargos, tendo em vista que a verdadeira
intenção da Reclamada foi a de procrastinar o feito, sendo penalizada
com a multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e
LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraor-
dinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-A-RXOFAR-37.334/2002-900-02-00-1 TRT - 2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. CHRISTINE PHILIPP STEINER
RECORRIDA : EDNA HIDEKO TAKIISHI KUWAHARA

D E S P A C H O
O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
do artigo 5º, inciso XXXVI, da mesma Carta Política, interpõe re-
curso extraordinário ao acórdão oriundo da colenda Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais pelo qual se negou provimento
ao agravo, mantendo-se o despacho cujo prolator, louvando-se no
artigo 557, caput, do CPC, denegou seguimento à remessa necessária,
ante a decisão proferida em julgamento de ação rescisória originária
do TRT da 2ª Região, mantendo a condenação do INSS, quanto aos
reajustes salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988, ao
pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são
devidos até a do efetivo pagamento.
Ao argumento de afronta ao preceito constitucional que enumera,
alinha o Recorrente argumentos tendentes a demonstrar ser indevido o
reflexo do pagamento das URPs de abril e maio de 1988 nos meses
de junho e julho do mesmo ano.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir
aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido,
porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1º de junho de
1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março do citado
ano, excluída a parcela em referência.
O Instituto desconsidera a incorporação aos salários da fração relativa
aos citados meses de abril e maio, cuja supressão provocaria redução
ilícita, vedada pelo artigo 7º, inciso VI, da Constituição Federal. Por
essa razão, esta Corte firmou jurisprudência no sentido da sedimen-
tação dos efeitos do mencionado percentual de reajuste, consoante o
texto da Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
<!ID536275-2>

PROC. NºTST-RE-ED-E-RR-374.332/97.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOÃO MANOEL BONETO DO NASCI-
MENTO E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-
DAS, LUCIANA MARTINS BARBOSA E
MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelos empregados, entendendo-os
carecedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, os
Reclamantes interpõem recurso extraordinário, na forma das razões
deduzidas às fls. 879/887.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-39.438/2002-900-10-00-7 TRT -10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO : DENYS SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. BOLÍVAR DOS SANTOS SIQUEI-

RA
D E S P A C H O

O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e
LV, 37, caput, inciso II, § 2º, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-E-RR- 396.433/97.9 TRT -15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FRANCISCO CARLOS FERREIRA SOA-
RES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos opostos pelo Reclamante, restabelecendo a
decisão regional, ao entendimento de que as 7ª e 8ª horas trabalhadas
por empregados que executam atividades em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento são devidas como extras, conforme ju-
risprudência dominante nesta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º,
incisos XIV e XXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 411/416.
É infraconstitucional a disciplina da matéria objeto da decisão re-
corrida, que definiu a questão remuneratória do trabalho em regime
de sobrejornada com base nas disposições gerais do direito ordinário
e, principalmente, na jurisprudência consolidada desta Corte, apli-
cando ao tema as diretrizes básicas estabelecidas no artigo 7º, inciso
IV, da Lei Maior, tornando-se, assim, impossível a configuração de
sua ofensa por via direta, requisito essencial ao sucesso do apelo
extremo (Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 19/04/85, p. 5.457).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-40.079/2002.900.02.00.4 TRT - 2 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ AMÂNCIO DA SILVA NETO
ADVOGADOS : DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR E ANTÔNIO ROSELLA
RECORRIDA : PEM ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª EDNA APARECIDA DUTRA

D E S P A C H O
José Amâncio da Silva Neto, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em
face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os funda-
mentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-40.588-2002-900-03-00-1 TRT - 3ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALGONOR ALGODOEIRA NOROESTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
RECORRIDO : EDGAR MARTINS FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALBERTO PEREIRA COELHO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV, da mes-
ma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho de-
negatório de seguimento de agravo do instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao prosseguimento
de sua revista.

Milita em desfavor da pretensão apresentada pela Recorrente o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo regimental para a Turma da qual faz parte
o prolator do ato judicial em referência (RITST, artigo 338, letra f).
Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do
recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciada no tex-
to da Súmula nº 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Demandante, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.AI nº 134.518-8/SP, Re-
lator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93,
pág. 10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-E-RR- 406.930/97.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCEU CARLOS PREISNER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADOS : DRS. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

E EUDES ZOMAR FILHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos para restabelecer a decisão regional, ao
entendimento de que a Turma não poderia excluir da condenação
matéria que não foi objeto de impugnação no recurso de revista,
estando, dessarte, coberta pelo manto da coisa julgada.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 7º, inciso XIII,
da mesma Carta Política, o Reclamante manifesta recurso extraor-
dinário, na forma das razões de fls. 764/768.
As afrontas a dispositivos constitucionais apontadas nas razões do
apelo extremo não foram objeto de prequestionamento na decisão
recorrida, obstaculizando, assim, a pretensão recursal. (Precedente do
STF: AG.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1ª Turma,
DJU de 14/08/96).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-A-412.003/97.8 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S. A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS MAGNO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

WERNEK

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao agravo interposto
pelo Banco Banorte S.A., tendo em vista que a decisão monocrática
que negou seguimento à revista patronal fundamentou-se no Enun-
ciado nº 204 desta Corte, para afastar o enquadramento do empregado
nas exceções dos artigos 62, inciso II, e 224, § 2º, da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e
LV, da mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraor-
dinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-41.880/2002-900-08-00-4 TRT - 8ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
RECORRIDO : JOSÉ MARIA SARAIVA DO AMARAL

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE-

LOS
D E S P A C H O

A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A - CAPAF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso LV,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto dos Enun-
ciados nos 126 e 297 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-438.154/98.0 TRT - 10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGENCE FRANCE PRESSE
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MENDES DOS ANJOS
RECORRIDO : NELSON LOPES REIS
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Reclamada, entendendo-os ca-
recedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário, conforme razões deduzidas às fls.
279/287.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-RR-463.343/98.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE

PROCURADOR : DR. JOAQUIM PAULO GARCIA GODI-
NHO

RECORRIDO : LUIZ ARTHUR CORRÊA DORNELLES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDEN-

MEYER
D E S P A C H O

A Fundação Universidade Federal do Rio Grande - FURG, com base
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 109, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento a sua revista, em face de a decisão
proferida pelo Regional ao ensejo do julgamento do recurso ordinário
estar em harmonia com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
no texto da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1, no sentido
de ser a Justiça do Trabalho competente para julgar demanda na qual
se discute a existência de vínculo empregatício em período anterior
ao advento da Lei nº 8.112/90.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (RITST, artigo 245, inciso I). Após o uso do
recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso ex-
traordinário.
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O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-489.807/98.9 TRT - 1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARISTELA TIELLET
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO
RECORRIDA : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA
D E S P A C H O

Maristela Tiellet, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 10, inciso II, alí-
nea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao despacho cujo Re-
lator, louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento a
sua revista, em face de as razões recursais serem inábeis para afastar
os óbices dos Enunciados nos 126 e 333 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (RITST, artigo 245, inciso I). Após o uso do
recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do recurso ex-
traordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-E-RR-494.296/98.9 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS : DRS. LEONARDO MIRANDA SANTA-

NA E HÉLIO CARVALHO SANTANNA
RECORRIDO : SEBASTIÃO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADA : DR.A HELENA SÁ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 360 do Tribunal
Superior do Trabalho, como bem aplicado pelo Ministro Relator.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, da mesma Carta
Política, a Reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das
razões de fls. 236/239.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-495.122/98.3 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RINO MARTINS
RECORRIDOS : GILBERTO TRINDADE LIRA E OUTRO
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO E

OUTRO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco, entendendo-os care-
cedores de seus pressupostos específicos de admissibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foram violados os artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, o
Reclamado interpõe recurso extraordinário, na forma das razões de-
duzidas às fls. 1.056/1.061.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-E-RR-500.106/98.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO-
BRÁS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : DILSON RIBEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos opostos pelo empregado, para acrescer à
condenação o adicional de transferência, entendendo tratar-se de di-
reito consagrado pela Orientação Jurisprudencial nº 113/SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 37, da
mesma Carta Política, a Reclamada manifesta recurso extraordinário,
na forma das razões de fls. 238/244.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida que, in-
terpretando o artigo 469, § 3º, da CLT, determinou o pagamento do
adicional de transferência, sob o fundamento de que este é o en-
tendimento consagrado pela jurisprudência pacífica desta Corte, ques-
tão que não alcança debate em nível de recurso extraordinário, pois
eventual afronta à Constituição Federal só se daria de forma indireta
(Ag. 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de
19/04/90-STF).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-E-RR-514.653/98.1 TRT - 5ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A.

ADVOGADOS : DRS. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO : EVALDO ALTAMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ NE-

TO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidirem como
óbice ao prosseguimento do recurso os Enunciados nos 221 e 297 do
Tribunal Superior do Trabalho, como bem aplicados pelo Ministro
R e l a t o r.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LV, da
mesma Carta Política, a Empresa manifesta recurso extraordinário, na
forma das razões de fls. 277/287.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação

infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-539.689/99.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : CLÉLIA MARIA DE SOUZA AZEVEDO
D E S P A C H O

A Goodyer do Brasil Produtos de Borracha Ltda., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, caput, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual não se conheceu do seu agravo
de instrumento, por não estar instruído de conformidade com a Ins-
trução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão que
não foi trasladada aos autos.
A Súmula nº 315 do STF é peremptória: “Indispensável o traslado das
razões da revista para julgamento pelo Tribunal Superior do Trabalho,
do agravo para sua admissão.” Assim, essa súmula inviabiliza a
admissibilidade do recurso extraordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE- ED-AIRR-540.247/99.3 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª PAULA NELLY DIONIGI
RECORRIDA : EURIDES LÍDIA MARTINS
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

A Primeira Turma não conheceu do agravo de instrumento interposto
pela Reclamada, por falta de traslado de peça essencial ao seu jul-
gamento.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 114, da mesma Carta Política,
a Reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de
fls. 194/201.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do agravo de instrumento, feita à luz da legislação
processual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar
qualquer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua,
ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag.117.478-1(AgRg)-RN, Relator Minis-
tro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AG-RR-540.496/99.3 TRT - 1ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANOEL RAPOSO DA COSTA
ADVOGADA : DR.AS MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO E JUAREZ SOARES ORBAN
RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. HAMILTON BARATA NETO
D E S P A C H O

Manoel Raposo da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alíneas
a e b, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 1º,
inciso IV, 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso I, e 37, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo re-
gimental, mantendo-se o despacho, cujo prolator, louvando-se no ar-
tigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento à sua revista, em face de
as razões recursais serem inábeis para afastar os óbices dos Enun-
ciados nos 297, 331, item IV, e 333, do Tribunal Superior do Tra-
balho.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos viabilizadores de
cabimento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a inter-
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 417.083-
9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma em 18/03/2003,
DJU de 04/04/2003, pág. 43.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AG-RR-549.110/99.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELOI BERNO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDA : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-

CAÇÃO DE PRODUTOS - CLASPAR
ADVOGADO : DR. GILBERTO GIGLIO VIANNA

D E S P A C H O
Eloi Berno, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 37, caput, e 93, inciso IX, bem como do artigo 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, todos da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo regimental,
mantendo-se o despacho, cujo prolator, louvando-se no artigo 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento à sua revista, em face de as razões
recursais serem inábeis para afastar os óbices dos Enunciados nos 297
e 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos viabilizadores de
cabimento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a inter-
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 417.083-
9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma em 18/03/2003,
DJU de 04/04/2003, pág. 43.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do devido pro-
cesso legal, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, “as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário”.
Precedente (AgR.AI nº 388.692-8/RN, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 26/11/2002, DJU de 14/02/2003, pág. 63).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-RR-551.017/99.2 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MANUEL PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRABRÍCIO RAMOS FERREIRA
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Manuel Paula da Silva, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso
XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se não se conheceu de
sua revista, sob o fundamento de que o Colegiado de origem indeferiu
o pedido de readmissão do Reclamante tanto em razão da anulação da
Portaria concessorada sua anistia por meio da Resolução nº 13 do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, como
em virtude da não-caracterização dos requisitos previstos nos artigos
1º e 3º da Lei nº 8.878/94, concernentes à violação de dispositivo
constitucional, legal ou regulamentar e de acordo, convenção ou sen-
tença normativa, à motivação política e à disponibilidade financeira e
orçamentária.
Reveste-se de natureza infraconstitucional a matéria contida na de-
cisão impugnada. Apenas a ofensa direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 420.897-8/SP, Relator Ministro
Ilmar Galvão, 1ª Turma em 25/02/2003, DJU de 11/04/2003, pág.
32.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-E-RR-557.269/99.1 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - A P PA 

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : ALCEU MENDES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela APPA, em face do óbice re-
presentado pelo Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Traba-
lho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 100 e 173, § 1º,
da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordi-
nário, conforme razões deduzidas às fls. 513/520.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
<!ID536275-3>

PROC. NºTST-RE-E-RR-557.789/99.8 TRT - 11ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DA
SAÚDE - HOSPITAL ADRIANO JOR-
GE)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : FRANCISCO ADALBERTO BATISTA
ADVOGADA : DR.ª NATASJA DESCHOOLMEESTER

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela União, por considerá-los des-
fundamentados.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que houve afronta aos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, 93, inciso IX, e 170, da mesma Carta Política,
a Reclamada interpõe recurso extraordinário, conforme razões de-
duzidas às fls. 238/244.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta à Constituição da República senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dis-
positivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-E-RR-572.472/99.8 TRT - 3 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

RECORRIDOS : ALFREDO PAES PARDIM E OUTROS E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-
MANDO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Reclamada ao des-
pacho trancatório de embargos, sob o fundamento de incidir como
óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado no 361 do Tribunal
Superior do Trabalho, como bem aplicado pelo Ministro Relator.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXIV,
XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Empresa
manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls.
649/653.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação

infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1(AgRg)-RN, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-RR-584.387/99.1 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOVERCINO FELTRIN
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDA : DZ S.A. ENGENHARIA EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. JARBAS MARTINS BARBOSA DE

BARROS
D E S P A C H O

Jovercino Feltrin, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao seu agravo regimental, mantendo-
se o despacho, cujo prolator, louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT,
denegou seguimento à sua revista, em face de as razões recursais
serem inábeis para afastar os óbices dos Enunciados nos 297 e 333 do
Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos viabilizadores de
cabimento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a inter-
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 417.083-
9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma em 18/03/2003,
DJU de 04/04/2003, pág. 43.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do devido pro-
cesso legal, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, “as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário”.
Precedente (AgR.AI nº 388.692-8/RN, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 26/11/2002, DJU de 14/02/2003, pág. 63).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-586.037/99.5 TRT - 16ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : DJALMA SOARES MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pelo Banco, ante o óbice do Enun-
ciado nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, argumentando que foi violado o artigo 5º, inciso XXXVI, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário,
na forma das razões deduzidas às fls. 312/314.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de embargos, feita à luz da legislação pro-
cessual e da jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qual-
quer afronta a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou
seja, examinando-se previamente a eventual transgressão das dis-
posições legais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia re-
cursal. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor-
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no
texto da Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa
Corte (Precedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator
Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALLA
MinistroVice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-A-RR-588.290/99.0 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SIMONE FLORIANO VICENTE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR.ª ALINE HAUSER
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D E S P A C H O
A Terceira Turma negou provimento ao agravo interposto por Simone
Floriano Vicente, por não lograr infirmar os fundamentos do des-
pacho que deu provimento ao recurso de revista patronal, para julgar
improcedente a reclamatória, tendo em vista a incidência do Enun-
ciado nº 363 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta ao artigo 37, inciso II, da mesma
Carta Política, a Reclamante interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da questão
apresentada sob o aspecto contido no texto dos preceitos consti-
tucionais invocados. A matéria constitucional apontada na pretensão
recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos da Lei
Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048.8, Relator Ministro Celso de
Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de 23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 05/03/93, pág. 2.899).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-A-RR-596.717/99.1 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DR.ª LUZIA ANDRADE COSTA FREIRE
RECORRIDA : ELIETE DO AMARAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO

D E S P A C H O
A Terceira Turma negou provimento ao agravo interposto pela Com-
panhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, por não lograr
infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento ao re-
curso de revista, tendo em vista a incidência do Enunciado nº 331,
item IV, desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a
Reclamada interpõe recurso extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da questão
apresentada sob o aspecto contido no texto dos preceitos consti-
tucionais invocados. A matéria constitucional apontada na pretensão
recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão recorrida, a
ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos da Lei
Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048.8, Relator Ministro Celso de
Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de 23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 05/03/93, pág. 2.899).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-RR-597.123/99.5 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IVO BORGES BIACHI
ADVOGADA : DR.A BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

D E S P A C H O
Ivo Borges Biachi, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, inciso XXIX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ante a de-
cisão pela qual se manteve o despacho, cujo prolator, louvando-se no
artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento à sua revista, em face
de a decisão proferida pelo Regional no julgamento do recurso or-
dinário estar em harmonia com a jurisprudência deste Tribunal, con-
substanciada no texto do Enunciado no 362, por ter sido a recla-
matória trabalhista ajuizada quando já havia fluído, in albis, o biênio
prescricional previsto pela Lei Fundamental.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente a na-
tureza infraconstitu-cional da matéria contida na decisão pela qual se
mantém o despacho denegatório de seguimento de recurso com fun-
damento em jurisprudência predominante do Tribunal Superior do
Trabalho. Apenas a ofensa direta a preceito constitucional viabiliza o
recurso extraordinário, consoante jurisprudência do excelso Pretório.
Precedente: AgR.AI nº 420.497-8/SP, Relator Ministro Ilmar Galvão,
1ª Turma em 25/02/2003, DJU de 11/04/2003, pág. 32.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AG-RR-614.927/99.4 TRT - 21ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR.A ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDA : MARIA EDNA FRANÇA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
D E S P A C H O

O Estado do Rio Grande do Norte, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
inciso XXIX, alínea a, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo regimental, mantendo-se o despacho,
cujo prolator, louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou
seguimento à sua revista, afastando a incidência da prescrição sobre o
caso vertente, em face de a decisão proferida pelo Regional no jul-
gamento do recurso ordinário estar em harmonia com a jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada no texto do Enunciado no 362, por ter
sido a reclamatória trabalhista ajuizada dentro do biênio prescricional
previsto pela Lei Fundamental.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelo Recorrente a na-
tureza infraconstitu-cional da matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator mantém despacho denegatório de seguimento de re-
curso com fundamento em jurisprudência predominante do Tribunal
Superior do Trabalho. Apenas a ofensa direta a preceito constitucional
viabiliza o recurso extraordinário, consoante jurisprudência do ex-
celso Pretório. Precedente: AgR.AI nº 420.497-8/SP, Relator Ministro
Ilmar Galvão, 1ª Turma em 25/02/2003, DJU de 11/04/2003, pág.
32.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AG-RR-641.561/2000.9 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NERSÉZIO FERREIRA FARIA
ADVOGADA : DR.A ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
D E S P A C H O

Nersézio Ferreira Faria, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
XXXV e XXXVI, e 7º, inciso XVIII, bem como do artigo 10 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, da mesma Carta Po-
lítica, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta
Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo regimental,
mantendo-se o despacho, cujo prolator, louvando-se no artigo 896, §
5º, da CLT, denegou seguimento à sua revista, em face de as razões
recursais serem inábeis para afastar os óbices dos Enunciados nos 297
e 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos viabilizadores de
cabimento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a inter-
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 417.083-
9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma em 18/03/2003,
DJU de 04/04/2003, pág. 43.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do devido pro-
cesso legal, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, “as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário”.
Precedente (AgR.AI nº 388.692-8/RN, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 26/11/2002, DJU de 14/02/2003, pág. 63).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-643.579/2000.5 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL -CEF
ADVOGADOS : DRS. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR, ROGÉRIO MARTINS CAVALLI E
HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

RECORRIDO : SÉRGIO YOSHIKAZU ESHIMA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES

D E S P A C H O
O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e XXXV, 7º,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-RR-646.376/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ MENINO CLARO DE CASTRO
ADVOGADA : DR.A ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
D E S P A C H O

José Menino Claro de Castro, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV e XXXVI, e 7º, inciso XVIII, bem como do artigo
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo regimental, mantendo-se o despacho, cujo prolator, louvando-
se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento à sua revista, em
face de as razões recursais serem inábeis para afastar o óbice do
Enunciado no 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos viabilizadores de
cabimento do recurso de revista. Assim, está inviabilizada a inter-
posição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Po-
lítica só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 417.083-
9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma em 18/03/2003,
DJU de 04/04/2003, pág. 43.
Também não prospera a suposta afronta ao princípio do devido pro-
cesso legal, porque, como já decidiu o excelso Pretório, ao se pro-
nunciar em causas de natureza trabalhista, “as alegações de des-
respeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da
motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa
julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quando muito,
situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, cir-
cunstância essa que impede a utilização do recurso extraordinário”.
Precedente (AgR.AI nº 388.692-8/RN, Relator Ministro Celso de
Mello, 2ª Turma em 26/11/2002, DJU de 14/02/2003, pág. 63).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 15 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AG-E-RR-654.020/2000.6 TRT - 1ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - TELERJ

ADVOGADOS : DRS. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL-
CÃO, ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-
NIOR E MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDAS : JORDELINA ROSA DA SILVA E OUTRA
E PRO SER PROMOÇÕES E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR.A FILOMENA MARIA SCOFANO
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pela Telecomunicações
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, por não lograr infirmar os fun-
damentos do despacho que negou seguimento ao recurso de revista,
tendo em vista a incidência do Enunciado nº 331, item IV, desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, a Reclamada
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
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Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-671.166/2000.7 TRT - 9 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
RECORRIDO : MANOEL CRISÓSTOMO SILVA
ADVOGADA : DR.A EMIR MARIA SECCO DA COSTA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-671.641/2000.7 TRT - 16 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
RECORRIDA : FLÔR DE MARIA CAMPOS LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR SALDANHA

D E S P A C H O
A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, inciso II, 37, caput, 40, § 4º, 109, inciso I e §§ 3º e 4º, 114, 173,
§ 1º, 195, § 5º, e 202, § 2º, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-E-RR-688.338/2000.3 TRT - 11ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE
JESUS

RECORRIDA : MARLENE TRINDADE DE LANES
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo regimental interposto pelo Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino -
SEDUC, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que
negou seguimento aos embargos, tendo em vista a incidência do
Enunciado nº 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV, LIII,
LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2º, 114 e 173, § 1º e inciso II, da
mesma Carta Política, o Reclamado interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da

Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
MinistroVice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-700.782/2000.5 TRT - 1 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : RUI MARQUES
ADVOGADO : DR. CELSO BARBOSA PINHEIRO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV
e LV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-704.767/2000.0 TRT - 15 ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : CELSO HIRATA
ADVOGADO : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FON-

SECA DE QUEIROZ

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu
provimento aos embargos opostos pelo BANESPA, afastando a ex-
tinção do processo com julgamento do mérito, decorrente de tran-
sação, para que seja examinado o recurso ordinário do banco.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
mesma Carta Política, o Reclamado manifesta recurso extraordinário,
na forma das razões de fls. 311/318.
É improsperável a pretensão do Recorrente, considerando que a de-
cisão contra a qual se interpõe o presente recurso é de natureza
interlocutória, por isso, irrecorrível segundo o ordenamento proces-
sual trabalhista. A Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo
893, § 2º, não deixa qualquer dúvida quanto à inimpugnabilidade das
decisões desta natureza, abrindo ensejo para fazê-lo na oportunidade
da interposição de recurso à decisão terminativa do feito. Pacificando
qualquer controvérsia sobre a interpretação do dispositivo legal sob
enfoque, o Tribunal Superior do Trabalho editou o Enunciado nº 214,
da sua jurisprudência sumulada, reafirmando que os incidentes pro-
cessuais só abrirão ensanchas à interposição de recurso nos casos em
que a sua decisão ponha fim ao processo, o que não é o caso dos
presentes autos.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-E-RR-713.124/2000.9 TRT -3ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : SEBASTIÃO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. AMAURY ANDRADE DUFFLES

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento aos embargos opostos pela Reclamada, mantendo a de-
cisão da Turma, ao entendimento de que as 7ª e 8ª horas trabalhadas
por empregados que executam trabalhos em regime de turnos inin-
terruptos de revezamento são devidas como extras, conforme ju-
risprudência dominante nesta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re-
pública, apontando violação do artigo 7º, inciso XIV, da mesma Carta
Política, a Reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das
razões de fls. 374/379.

É infraconstitucional a disciplina da matéria objeto da decisão re-
corrida, que definiu a questão remuneratória do trabalho em regime
de sobrejornada com base nas disposições gerais do direito ordinário
e, principalmente, na jurisprudência consolidada desta Corte, apli-
cando ao tema as diretrizes básicas estabelecidas no artigo 7º, inciso
IV da Lei Maior, tornando-se, assim, impossível a configuração de
sua ofensa por via direta, requisito essencial ao sucesso do apelo
extremo (Ag. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves,
DJU de 19/04/85, p. 5.457).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-7.269/2002-900-02-00-0 TRT -2ª
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO S. CALDAS
RECORRIDA : TÂNIA MARIA TEIXEIRA
ADVOGADA : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
D E S P A C H O

UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Ter-
ceira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento,
em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AC-727.187/2001.7 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDOS : ADALGISO MONTEIRO DE AZEVEDO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma julgou improcedente a ação cautelar, cas-
sando a liminar concedida, ajuizada pela Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, ao fun-
damento de que não se vislumbra a plausibilidade do direito subjetivo
invocado, apta a autorizar a concessão de cautelar se não conhecido
do recurso de revista interposto no processo principal, ainda que
pendente de julgamento recurso de embargos nesta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, sob o argumento de afronta aos artigos 5º, incisos XXXV e
LIV, e 114, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso
extraordinário.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento da
questão apresentada sob o aspecto contido no texto dos preceitos
constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada na pre-
tensão recursal não foi discutida pelo Órgão prolator da decisão
recorrida, a ponto de se constituir tese sobre o tema dos dispositivos
da Lei Maior. Precedente: Ag.AI nº 167.048-8, Relator Ministro Cel-
so de Mello, 1ª Turma, unânime, DJU de 23/08/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate prende-
se à legislação processual civil, identificando a decisão recorrida no
plano infraconstitucional (RE-119.263-SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma, unânime, DJU de 05/03/93, p. 2.899).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-730.511/2001.8 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : VERA REGINA DA SILVA CRUZ
ADVOGADA : DR.ª ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E LUZIA DE ANDRADE COSTA FREI-
TA S
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D E S P A C H O
Vera Regina da Silva Cruz, com base no artigo 102, inciso III, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos V, X,
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.
Está desfundamentado o recurso, pois a Recorrente não indicou a
alínea do permissivo constitucional embasador do seu apelo, os per-
missivo constitucionais tidos como violados o que desautoriza o pros-
seguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta
Corte. Precedente: Ag.RE n.º 300.585-5/RS, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma em 20/11/2001, DJU de 1º/02/2002, pág. 102.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-733.997/2001.7 TRT - 8ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : NAZIR MIRANDA ZAIRE
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sidney Sanches, 1ª Turma
em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID536275-4>

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-735.787/2001.4 TRT - 15 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL
MILLÁS

RECORRIDA : ZELITA DE MIRANDA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MEIX

D E S P A C H O
A Fazenda Pública do Estado de São Paulo, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 37, § 6º, 173, inciso III, e 193, § 3º, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-736.537/2001.7 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : LINDALVA BORBA DA SILVA
ADVOGADA : DR.A CARLA CHRISTIAN DE CASTRO

PIOLI
D E S P A C H O

O Município, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, e 114, § 3º, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual

ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-A-ROAG-742.119/2001.5 TRT - 8ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA ME-
TROPOLITANA DE BELÉM - CODEM

ADVOGADO : DR. MARCELO MARINHO MEIRA
M AT TO S

RECORRIDOS : REINALDO ALVES DE MORAES E ML
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela Companhia de Desenvolvi-
mento e Administração da Área Metropolitana de Belém - CODEM,
por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que negou se-
guimento ao recurso ordinário, tendo em vista a aplicação do disposto
no artigo 557, caput, do CPC.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos XXII e LV, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-746.472/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO : JOSÉ PEREIRA DA ROSA
ADVOGADA : DR.ª ANA LUIZA RUI

D E S P A C H O
O Município de São Caetano do Sul, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, e 93, inciso IX, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao seu agravo de ins-
trumento, ao entendimento de que a admissibilidade da revista estava
impossibilitada, uma vez que o pedido recursal encontra óbice na
jurisprudência consubstanciada no texto do Enunciado no 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito. Chiovenda nos dá os limites. A questão de fato consiste
em verificar se existem as circunstâncias, com base nas quais deve o
juiz, de acordo com a lei, considerar existentes determinados fatos
concretos. A questão de direito consiste em focalizar, primeiro, se a
norma a que o autor se refere, existe como norma abstrata.
A Súmula nº 279 do STF é peremptória: “Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”. Não se vislumbraria a exis-
tência de questão federal motivadora do recurso extraordinário. O juiz
dá a valoração mais conveniente aos elementos probatórios, aten-
dendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes. Não se confunda com o critério legal de
valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza o recurso ex-
traordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-746.522/2001.1 TRT - 2 ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO : MOISÉS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-748.421/2001.5 TRT - 4ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : JOÃO PEDROSO DE BRITO
ADVOGADA : DR.ª SUZANA TRELLES BRUM

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, caput, incisos II,
XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-7.501/2002-900-18-00-2 TRT - 18 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORA : DR.ª ROSÂNGELA VAZ RIOS E SILVA
RECORRIDO : JAIR TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO TEIXEIRA

D E S P A C H O
O Estado de Goiás, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II e
LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-751.175/2001.9 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDOS : ADHEMIRTON LINS SERAFIM E PE-

TROQUIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO
D E S P A C H O

O banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV, XXXVI,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
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É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-753.402/2001.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR M. P. CÔRTES
RECORRIDO : MÁRIO FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BLANCO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XVIII,
XXXV, LIV e LV, 7º, 93, inciso IX, 170, caput, 174, § 2º, e 187,
inciso VI, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-755.263/2001.8 TRT - 2 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

D E S P A C H O
O Banco Santander Brasil S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º,
incisos II e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraor-
dinário ao acórdão oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou
provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões recursais
serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho denegatório
do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-755.768/2001.3 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-E-AIRR-756.141/2001.2 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDIPAVI - EDIFICAÇÃO E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO : ANTÔNIO DA SILVA CAHE
ADVOGADA : DR.ª MARIA LÚCIA CINTRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não
conheceu dos embargos opostos pela Empresa, ante o óbice do Enun-
ciado nº 353 do Tribunal Superior do Trabalho.
Sob o argumento de violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, a Reclamada interpõe recurso extraordinário, na forma das
razões deduzidas às fls. 121/123.
Está desfundamentado o recurso, pois a Recorrente não indicou o
permissivo constitucional embasador do seu apelo, o que desautoriza
o prosseguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da
alta Corte. Precedente: Ag.RE n.º 300.585-5/RS, Relator Ministro
Carlos Velloso, 2ª Turma em 20/11/2001, DJU de 1º/02/2002, pág.
102.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-758.343/2001.3 TRT - 10ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DR.ª DANIELA RESENDE MOURA
RECORRIDA : SANDRA SOARES DE LIMA
ADVOGADO : DR. EUVALDO THOMAZ SOARES

D E S P A C H O
O SESI, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação do artigo 5º, incisos XXXV e LIV , da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Terceira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada uma vez que o pedido recursal encontra
óbice na jurisprudência consubstanciada no texto do Enunciado no

126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito. Chiovenda nos dá os limites. A questão de fato consiste
em verificar se existem as circunstâncias, com base nas quais deve o
juiz, de acordo com a lei, considerar existentes determinados fatos
concretos. A questão de direito consiste em focalizar, primeiro, se a
norma a que o autor se refere existe como norma abstrata.
A Súmula nº 279 do STF é peremptória: “Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”. Não se vislumbraria a exis-
tência de questão federal motivadora do recurso extraordinário. O juiz
dá a valoração mais conveniente aos elementos probatórios, aten-
dendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes. Não se confunda com o critério legal de
valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza o recurso ex-
traordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-760.621/2001.0 TRT -23ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO : JOÃO BATISTA BARBOSA
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

D E S P A C H O
A Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II,
LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo
qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do seguimento de sua revista.

É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-760.663/2001.5 TRT - 2ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO : JOÃO CARLOS BORSATO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. IVAN EDSON DINIZ LUCK

D E S P A C H O
A Companhia Brasileira de Distribuição, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da mesma Carta Política,
interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma
pelo qual se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de
as razões recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-761.886/2001.2 TRT - 6 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDOS : NIVALDO AMARO DA SILVA E ENGE-
NHO GUERRA (JOSÉ CARLOS C AVA L -
CANTI)
D E S P A C H O

O Banco do Estado do Pernambuco S.A. - BANDEPE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, em face de as razões serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 248, de 04/02/2003, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-761.892/2001.2 TRT - 6 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDOS : PEDRO AVELINO DA SILVA E ENGE-
NHO SÃO JORGE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CORREIA DA SILVA
D E S P A C H O

O Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao
seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
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A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 248, de 04/02/2003, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-761.894/2001.0 TRT - 6 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-
TÊS

RECORRIDOS : IVANETE MARIA DA SILVA E OUTROS
E ENGENHO GULANDY

ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE
D E S P A C H O

O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso
extraordinário ao acórdão oriundo da Quarta Turma pelo qual se
negou provimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento
de que, nos termos da jurisprudência pacificada no texto do Enun-
ciado nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho, em execução de
sentença, se exige a demonstração de ofensa direta à Lei Funda-
mental, para que seja possibilitada a admissibilidade do recurso de
revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 410.386-5/RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma
em 19/11/2002, DJU de 21/02/2003, pág. 36.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-RR-763.336/2001.5 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOÃO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

NETO E DANIELE LUCY LOPES DE
SEHLI

RECORRIDO : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

D E S P A C H O
João Roberto dos Santos, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos IV
e XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
deu provimento à revista da Empresa, em face de a decisão proferida
pelo Regional ao ensejo do julgamento do recurso ordinário divergir
da jurisprudência desta Corte, consubstanciada no texto da Orientação
Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de que a base de cálculo
do adicional de insalubridade, mesmo na vigência da atual Lei Fun-
damental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
a Empresa, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-765.585/2001.8 TRT - 2 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : SÔNIA REGINA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
O Banco Agrimisa S.A. (em liqüidação extrajudicial), com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação do artigo 5º, inciso II, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-765.759/2001.0 TRT - 15 ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR. ª MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
RECORRIDA : APARECIDA MORAES CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. LADEMIR JOSÉ CAPELOTTO

D E S P A C H O
A Usina São Martinho S.A., com base no artigo 102, inciso III,
alíneas a e c, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, 7º, inciso XXIX, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Segunda Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-767.980/2001.4 TRT -4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ CÉSAR DE MESQUITA GOMES
ADVOGADA : DR.ª MARCELISE DE M. AZEVEDO
RECORRIDO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Luiz César de Mesquita Gomes, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, 7º, incisos XVI e XXIII, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-771.518/2001.9 TRT -1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES NET-
TO ANTONINO

ADVOGADO : DR. PAULO ALLÓ BARROS

D E S P A C H O
O UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., com base no
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando
violação dos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto do Enun-
ciado no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta o Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e questão de direito. Chiovenda nos dá os limites. A questão de fato
consiste em verificar se existem as circunstâncias, com base nas quais
deve o juiz, de acordo com a lei, considerar existentes determinados
fatos concretos. A questão de direito consiste em focalizar, primeiro,
se a norma a que o autor se refere, existe como norma abstrata.
A Súmula 279 do STF é peremptória: “Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”. Não se vislumbraria a exis-
tência de questão federal motivadora do recurso extraordinário. O juiz
dá a valoração mais conveniente aos elementos probatórios, aten-
dendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes. Não se confunda com o critério legal de
valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza o recurso ex-
traordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-A-ROMS-774.271/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ENÉAS BRITO
ADVOGADO : DR. ISAIAS GALVÃO JÚNIOR

D E S P A C H O

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pelo BANFORT - Banco de For-
taleza S.A., tendo em vista a existência de recurso próprio e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenou o Agravante ao
pagamento da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIII, LIV e LV, da mesma Carta Política, o Impetrante
interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-774.432/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDOS : OMAR ANTÔNIO FERREIRA DE FRAN-
ÇA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
D E S P A C H O

A Rede Ferroviária Federal S.A. (em liqüidação extrajudicial), com
base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, 93, inciso IX,
e 114, bem como do artigo 46 do Ato da Disposições Constitucionais
Transitórias, todos da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Segunda Turma pelo qual se
negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuada a complementação do respectivo preparo, na
forma exigida pelo artigo 511, § 2º do CPC, bem como pela Orien-
tação Jurisprudencial 139 da SBDI desta Corte, em consonância com
a Resolução nº 248, de 04/02/2003, do Supremo Tribunal Federal,
publicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. NºTST-RE-AIRR-775.396/2001.2 TRT - 6ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQÜIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARCOS CAVALCANTI CUNHA
ADVOGADO : DR. AYMONE PIO DOS SANTOS JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93,
inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sidney Sanches, 1ª Turma
em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-777.361/2001.3 TRT - 17 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPA-
ÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOÃO NORONHA
ADVOGADO : DR. TARCISIO PESSALI

D E S P A C H O
A Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda.,
com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,
apontando violação dos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 7º, inciso
XIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-RR-778.621/2001.8 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GUIMARÃES
VIEIRA MARTINS

RECORRIDA : ELIANA GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª SÍLVIA MARIA MADEIRA

D E S P A C H O
A Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental interposto
pela Companhia Brasileira de Distribuição, por não lograr infirmar os
fundamentos do despacho que negou seguimento ao recurso de re-
vista, tendo em vista os óbices dos Enunciados nos 126 e 338 desta
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da
mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).

Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AG-AIRR-779.178/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S. A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A. E

SEBASTIÃO SIRLEI
ADVOGADOS : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TOS E ALEXANDRE TRANCHO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental
interposto pela FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S. A., por lo-
grar infirmar os fundamentos do despacho que negou seguimento ao
agravo de instrumento, tendo em vista a incidência do Enunciado nº
333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe
recurso extraordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-RR-782.285/2001.7 TRT - 15ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARCOS LUIZ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GAR-

CIA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES NOVAES

D E S P A C H O
Marcos Luiz de Araújo, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos IV
e XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
deu provimento à revista do Município, em face de a decisão pro-
ferida pelo Regional, ao ensejo do julgamento do recurso ordinário,
divergir da jurisprudência desta Corte, consubstanciada no texto da
Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de que a base
de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na vigência da atual
Lei Fundamental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-787.304/2001.4 TRT - 15 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO : FRANCISCO DONIZETTI CHAGAS
ADVOGADO : DR. LEDIR ACOSTA JÚNIOR

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, 7º, inciso I, 22, inciso I e 49, inciso XI, bem como do
artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, todos
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão

oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, ao entendimento de que a admissibilidade da
revista estava impossibilitada, uma vez que o pedido recursal en-
contra óbice na jurisprudência consubstanciada no texto do Enun-
ciado no 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Tal como assinalado no aresto impugnado, intenta a Recorrente sub-
meter ao crivo do excelso Pretório o debate acerca de questão de fato
e de direito. Chiovenda nos dá os limites. A questão de fato consiste
em verificar se existem as circunstâncias, com base nas quais deve o
juiz, de acordo com a lei, considerar existentes determinados fatos
concretos. A questão de direito consiste em focalizar, primeiro, se a
norma a que o autor se refere, existe como norma abstrata.
A Súmula nº 279 do STF é peremptória: “Para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário”. Não se vislumbraria a exis-
tência de questão federal motivadora do recurso extraordinário. O juiz
dá a valoração mais conveniente aos elementos probatórios, aten-
dendo aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes. Não se confunda com o critério legal de
valoração da prova. Assim, essa súmula inviabiliza o recurso ex-
traordinário.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALLA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-788.352/2001.6 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOAQUIM MÁXIMO DINIZ FILHO
ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GAR-

CIA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES NOVAES

D E S P A C H O
Joaquim Máximo Diniz Filho, com base no artigo 102, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º,
incisos IV e XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 557, §
1º-A, do CPC, deu provimento à revista do Município, em face de a
decisão proferida pelo Regional, ao ensejo do julgamento do recurso
ordinário, divergir da jurisprudência desta Corte, consubstanciada no
texto da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de
que a base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na vi-
gência da atual Lei Fundamental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-788.353/2001.6 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SINVAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GAR-

CIA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADOS : DRS. PAULO RODRIGUES NOVAES E

MOÊMIA MATEUSSI JUSTO

D E S P A C H O
Sinval de Oliveira, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos IV e
XXIII, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
deu provimento à revista do Município, em face de a decisão pro-
ferida pelo Regional, ao ensejo do julgamento do recurso ordinário,
divergir da jurisprudência desta Corte, consubstanciada no texto da
Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de que a base
de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na vigência da atual
Lei Fundamental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
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O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
o Recorrente, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A
aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível
acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no or-
denamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à parte
a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do ex-
celso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-788.356/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANÉSIO PORCIÚNCULA E OUTRO
ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GAR-

CIA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
ADVOGADOS : DRS. PAULO RODRIGUES NOVAES E

NOÊMIA M. JUSTO
D E S P A C H O

Anésio Porciúncula e Outro, com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação do artigo 7º, incisos
IV e XXIII, da mesma Carta Política, interpõem recurso extraor-
dinário ao despacho cujo Relator, louvando-se no artigo 557, § 1º-A,
do CPC, deu provimento à revista do Município, em face de a decisão
proferida pelo Regional, ao ensejo do julgamento do recurso or-
dinário, divergir da jurisprudência desta Corte, consubstanciada no
texto da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1, no sentido de
que a base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo na vi-
gência da atual Lei Fundamental, é o salário mínimo.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois do despacho a
medida cabível é o agravo para a Turma da qual faz parte o prolator
da decisão impugnada (CPC, artigo 557, § 1º; RITST, artigo 245,
incisos I e II). Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar
da utilização do recurso extraordinário.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
os Recorrentes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o Ag.AI nº 134.518-8/SP, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93, pág.
10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-788.914/2001.8 TRT -1 ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO CLARET MAGALHÃES GO-
MES PIRES E OUTROS

ADVOGADA : DR. ª MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Antônio Claret Magalhães Gomes Pires e Outros, com base no artigo
102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação
dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, inciso II, da
mesma Carta Política, interpõem recurso extraordinário ao despacho
denegatório de seguimento de agravo do instrumento, em face de as
razões recursais serem inábeis para afastar o óbice ao prosseguimento
de sua revista.
Milita em desfavor da pretensão apresentada pelos Recorrentes o fato
de restar inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois, do despacho, a
medida cabível é o agravo regimental para a Turma da qual faz parte
o prolator do ato judicial em referência (RITST, artigo 338, letra f).
Após o uso do recurso específico, poder-se-ia cogitar da utilização do
recurso extraordinário. O recurso extraordinário encontra óbice na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciado no tex-
to da Súmula 281.
O princípio da fungibilidade nos recursos, por outro lado, não socorre
os Demandantes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado.
A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plau-
sível acerca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no
ordenamento jurídico medida judicial específica para possibilitar à
parte a manifestação de seu inconformismo. Assim é a orientação do
excelso Pretório, como exemplifica o AgR.AI nº 134.518-8/SP, Re-
lator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11/05/93, DJU de 28/05/93,
pág. 10.386.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-789.271/2001.2 TRT - 4ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JÚ-

NIOR
RECORRIDOS : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS E ROBERTO AU-
GUSTO LUDWIG

ADVOGADOS : DRS. FERNANDO SILVA RODRIGUES E
RÉGIS ELENO FONTANA
D E S P A C H O

A Caixa Econômica Federal - CEF, com base no artigo 102, inciso
III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos
5º, incisos XXXV, XXXVI e LIV, 7º, inciso XXVI, e 93, inciso IX,
da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo
de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-RR-792.412/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JOSÉ ANANIAS DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. ROSELI DORETO DA SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SALTO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI

D E S P A C H O
José Ananias de Castro, apontando violação dos artigos 5º, caput,
incisos XXXVI e LV, e 7º, incisos III e XXIX, da Constituição
Federal, interpõe recurso extraordinário ao despacho cujo Relator,
louvando-se no artigo 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento a sua
revista, por deserção, em face de o Reclamante não ter efetuado o
recolhimento das custas processuais ao seu encargo.
Está desfundamentado o recurso, pois o Recorrente não indicou o
permissivo constitucional embasador do apelo, o que desautoriza o
prosseguimento do inconformismo, na forma da jurisprudência da alta
Corte. Precedente: AgR.AI nº 413.828-2/SP, Relator Ministro Carlos
Velloso, 2ª Turma em 05/11/2002, DJU de 22/11/2002, pág. 76.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-793.243/2001.5 TRT - 3ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-
GRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDA : NORMA SUELI FIGUEIRÔA
ADVOGADA : DR.ª VIRGÍNIA CAMPOS FIGUERÔA

D E S P A C H O
A Massa Falida do Banco do Progresso S.A., com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação dos
artigos 5º, caput, incisos II, XXXV e LV, 21, inciso VIII, e 93, inciso
IX, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acór-
dão oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, sob o fundamento de que, nos termos da
jurisprudência pacificada no texto do Enunciado nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho, em execução de sentença, se exige a demons-
tração de ofensa direta à Lei Fundamental, para que seja possibilitada
a admissibilidade do recurso de revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 410.386-5/RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma
em 19/11/2002, DJU de 21/02/2003, pág. 36.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-AIRR-793.328/2001.0 TRT - 5ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ELÁDIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADA : DR.ª LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL

BAHIA
ADVOGADOS : DRS. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA E VOKTON JORGE RIBEIRO AL-
MEIDA
D E S P A C H O

Eladio da Silva Ribeiro, com base no artigo 102, inciso III, alínea a,
da Constituição Federal, apontando violação do artigo 5º, caput, da
mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão
oriundo da Primeira Turma pelo qual se negou provimento ao seu
agravo de instrumento, em face de as razões serem inábeis para
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de
sua revista.
A admissibilidade do recurso extraordinário, contudo, encontra-se
prejudicada em face da ausência de atendimento de pressuposto pro-
cessual de natureza extrínseca. Isso porque o recurso está deserto, por
não ter sido efetuado o respectivo preparo, na forma exigida pela
Resolução nº 248, de 4/02/2003, do Supremo Tribunal Federal, pu-
blicada no DJU de 07/02/2003.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-A-ROMS-802.819/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIA BANDEIRAN-
TES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDOS : ODAIR CLÓVIS BALBO E OUTRO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou
provimento ao agravo interposto pela FERROBAN - Ferrovias Ban-
deirantes S.A., e, ante o seu caráter manifestamente protelatório,
condenou a Agravante ao pagamento da multa prevista no artigo 557,
§ 2º, do CPC.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, ao argumento de afronta ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV
e LV, da mesma Carta Política, a Reclamada interpõe recurso ex-
traordinário.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão
impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, feita à luz da legislação processual e da
jurisprudência pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta
a dispositivo constitucional senão pela via oblíqua, ou seja, exa-
minando-se previamente a eventual transgressão das disposições le-
gais ordinárias utilizadas no deslinde da controvérsia recursal. E o
debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infra-
constitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário,
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no texto da
Lei Maior, conforme jurisprudência reiterada da excelsa Corte (Pre-
cedente do STF: Ag. 117.478-1 (AgRg) - RN, Relator Ministro Aldir
Passarinho, DJU de 27/04/90, p. 3.426).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-808.265/2001.6 TRT - 9ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR. ª GISELLE ESTEVES FLEURY
RECORRIDO : LUIZ ROBERTO BARA ARAÚJO
ADVOGADA : DR.ª GIANI CRISTINA AMORIM

D E S P A C H O
O HSBC Bank Brasil S.A - Banco Múltiplo, com base no artigo 102,
inciso III, alínea a, da Constituição Federal, apontando violação do
artigo 5º, inciso LV, da mesma Carta Política, interpõe recurso ex-
traordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou
provimento ao seu agravo de instrumento, ao entendimento de que a
admissibilidade da revista estava impossibilitada, uma vez que o
pedido recursal encontra óbice na jurisprudência consubstanciada no
texto dos Enunciados nos 126 e 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo
de admissibilidade ante a ausência de prequestionamento da questão apre-
sentada sob o aspecto contido no texto do preceito constitucional invocado.
Com efeito, a matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi
discutida pelo órgão prolator da decisão recorrida, a ponto de se constituir
tese sobre o tema dos dispositivos da Lei Maior. Assim, está inviabilizada a
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Carta Política
só se daria de forma indireta. Precedente: AgR.AI nº 371.623.5/PR, Relator
Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 14/05/2002, DJU de 02/08/2002, pág.
66.
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Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABADALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-812.014/2001.8 TRT -1ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : JOHANN BULGARIS
ADVOGADA : DR.ª MÔNICA HORTA CASTRO BESSA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, inciso II, e 37 ,
inciso II, da mesma Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao
acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual se negou provimento ao
agravo de instrumento, em face de as razões recursais serem inábeis
para infirmar os fundamentos do despacho denegatório do seguimento
de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-AIRR-812.213/2001.5 TRT -10ª REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : PATRÍCIA MARIA ALVES
ADVOGADA : DR.ª RAQUEL CRISTINA RIEGER
RECORRIDA : RBR SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
Patrícia Maria Alves, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da
Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da mesma Carta Política, interpõe
recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Quinta Turma pelo qual
se negou provimento ao agravo de instrumento, em face de as razões
recursais serem inábeis para infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do seguimento de sua revista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. NºTST-RE-ED-ROIJC-813.069/2001.5 TRT - 5ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA JOSÉ CARNEIRO LIMA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO GUIA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO

D E S P A C H O
A Seção Administrativa desta Corte, corroborando os fundamentos da
decisão recorrida, negou provimento ao recurso ordinário interposto
por Maria José Carneiro Lima, à decisão do Tribunal Regional do
Trabalho da 5ª Região, acolhendo impugnação, feita pelo Ministério
Público do Trabalho daquela região, à investidura dela no cargo de
Juiz Classista, em face de inobservância da Instrução Normativa nº
12/97 do Tribunal Superior do Trabalho.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, a interessada interpõe recurso extraordinário, apontando
afronta ao artigo 2º, da EC nº 24/99, conforme razões deduzidas às
fls. 101/105.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar
o juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos
temas constitucionais invocados nas razões de recorrer, pois as ma-
térias constitucionais apontadas na pretensão recursal não foram dis-
cutidas na decisão recorrida, a ponto de serem constituídas teses sobre
elas, como exigido, reiteradamente, pela jurisprudência da suprema
Corte (Precedente do STF: Ag.AI nº 167.048.8, Relator Ministro
Celso de Mello, 1ª Turma, DJU de 23/08/96, p. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário é a falta de ofensa
direta ao texto constitucional, uma vez que o debate se prendeu a
disposições regulamentares do próprio Tribunal Superior do Trabalho,
identificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE-
119.263-SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma, DJU de
05/03/93, p. 2.899).
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-816.016/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DR. ª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO : EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QUE-
LHAS

ADVOGADO : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZ-
ZA

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons-
tituição Federal, apontando violação do artigo 5º, inciso II, da mesma
Carta Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da
Quarta Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de ins-
trumento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua re-
vista.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2003.

VANTUIL ABDALA
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

do Tribunal Superior do Trabalho
PROC. NºTST-RE-AIRR-947/2001.021.23.41.2 TRT - 23ª RE-
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDA : BENEDITA FIGUEIREDO DE MORAES
ADVOGADA : DR.ª SARA DE LOURDES SOARES

ORIONE E BORGES

D E S P A C H O
O Banco da Amazônia S.A., com base no artigo 102, inciso III, alínea
a, da Constituição Federal, apontando violação dos artigos 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, inciso XXVI, da mesma Carta
Política, interpõe recurso extraordinário ao acórdão oriundo da Pri-
meira Turma pelo qual se negou provimento ao agravo de instru-
mento, em face de as razões recursais serem inábeis para infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do seguimento de sua revis-
ta.
É de natureza processual a matéria contida na decisão pela qual o
Órgão prolator se limita ao exame dos pressupostos da modalidade
recursal específica, quando o pedido encaminhado tem por objeto
alcançar o destrancamento do recurso de revista. Assim, está in-
viabilizada a interposição do recurso extraordinário, pois eventual
ofensa à Carta Política só se daria de forma indireta. Precedente:
AgR.AI nº 416.319-0/MS, Relator Ministro Sydney Sanches, 1ª Tur-
ma em 18/02/2003, DJU de 14/03/2003, pág. 30.
Não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID536274-0>

PROC. NºTST-AIRE-5.060/2003-000-99-00.0 (P-30.249/2003.2)

A G R AVA N T E : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O S : BANCO BANDEIRANTES S.A. E WBI-

RATAN FERNANDO PONTES GOMES
ADVOGADOS : DRS. GERALDO AZOUBEL E FABIANO

GOMES BARBOSA

D E S P A C H O
1 - Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em face
da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de 19/2/2003,
págs. 376/377.

2 - À Subsecretaria de Recursos para autuar o feito e cumprir o
disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.
3 - Publique-se.
Em 7/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.437/2003-000-99-00.0 (P-33.256/2003.5)

A G R AVA N T E S : ABELARDO LUIZ DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A
E TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S/A - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.438/2003-000-99-00.5 (P-32.665/2003.5)

A G R AVA N T E S : JOSÉ GERALDO DOS REIS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRAÚLIO FARIA DE VILHE-

NA
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.439/2003-000-99-00.0 (P-33.255/2003.1)

A G R AVA N T E : MARINES FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
ADVOGADA : DRA. IZABEL BASTISTA URPIA

D E S P A C H O
Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em

face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.440/2003-000-99-00.4 (P-33.254/2003.7)

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.441/2003-000-99-00.9 (P-33.257/2003.0)

A G R AVA N T E : JAYR FIGUEIREDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D A S : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS E FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.
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Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.442/2003-000-99-00.3 (P-33.782/2003.6)

A G R AVA N T E : SÉRGIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 25/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.542/2003-000-99-00.0 (P-34.650/2003.1)

A G R AVA N T E : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D A : AIDA MARIA PEREIRA SANTIN
ADVOGADO : DR. NESTOR JOSÉ FORSTER

D E S P A C H O
Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em

face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.543/2003-000-99-00.4 (P-34.477/2003.1)

A G R AVA N T E S : ANA LÚCIA GONÇALVES DE MATTOS
VIEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em

face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.544/2003-000-99-00.9 (P-34.479/2003.0)

A G R AVA N T E : AFONSO DOS RIOS DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL (EXTINA PORTO-

BRÁS)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.547/2003-000-99-00.2 (P-34.476/2003.7)

A G R AVA N T E S : SYLVIO DE CARVALHO ALBUQUER-
QUE E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.548/2003-000-99-00.7 (P-34.475/2003.2)

A G R AVA N T E : NELCI CANABARRO PRESTES
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
ADVOGADAS : DRAS. JOSELITA A. RIBEIRO E GIS-

LAINE MARIA DI LEONE
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.549/2003-000-99-00.1 (P-34.534/2003.2)

A G R AVA N T E : JOSÉ CLÁUDIO BUENO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
A G R AVA D A : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.550/2003-000-99-00.6 (P-34.761/2003.8)

A G R AVA N T E : JÚLIO GARCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JAÚ
ADVOGADO : DR. ISALTINO DO AMARAL CARVA-

LHO FILHO
D E S P A C H O

Indefiro o processamento do apelo nos autos principais, em
face da Emenda Regimental nº 01/2003, publicada no DJU de
19/2/2003, páginas 376 e 377.

Determino à Subsecretaria de Recursos autuar o feito e
cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 29/4/2003.

FRANCISCO FAUSTO
Ministro Presidente do TST

<!ID536273-0>

PROC. NºTST-AIRE-4.401/2003-000-99-00.0 (P-24.960/2003.8)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
REQUERIDO : CÍCERO LAURINDO DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O

1 - À SSEREC para juntar, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN nº 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 28/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-4.506/2003-000-99-00.9 (P-24.961/2003.2)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ALAGOAS

ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-
TA
D E S P A C H O

1 - À SSEREC para juntar, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 27/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-4.683/2003-000-99-00.5 (P-33.327/2003.0)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : JOSÉ CÍCERO GOMES DO NASCIMEN-
TO E ENGENHO FERVEDOURO (CAR-
LOS OLIVEIRA RIBEIRO)

ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

D E S P A C H O
1 - À SSEREC para juntar, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 23/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-4.686/2003-000-99-00.9 (P-33.326/2003.6)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : JOSÉ BISPO DE SENA E ENGENHO
FERVEDOURO - USINA FREI CANECA
S.A.

ADVOGADO : DR. MURILO SOUTO QUIDUTE

D E S P A C H O
1 - À SSEREC para juntar, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 23/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-4.801/2003-000-99-00.5 (P-11.698/2003.1)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : FRANCISCO SEBASTIÃO ALVES E OU-
TROS E ENGENHO BOM DESTINO
(GUSTAVO JARDIM DA SILVEIRA
BARROS)

ADVOGADO : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1 - À SSEREC para juntar, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 23/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-4.898/2003-000-99-00.6 (P-27.402/2003.4)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
REQUERIDO : JOSÉ LUIZ LUCAS DE HOLANDA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 RITST.
2 - Quanto ao pedido de certidão, deverá ser observado pela Se-
cretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 02/04/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.001/2003-000-99-00.1 (P-31.025/2003.8)

REQUERENTES : GERALDO ARANTES MEIRELLES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
REQUERIDOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
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2 - Quanto ao pedido de certidão, deverá ser observado pela Se-
cretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 8/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.003/2003-000-99-00.0 (P-30.858/2003.1)

REQUERENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
REQUERIDOS : DJALMA DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NALDIR MEIRELLES

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Dê-se ciência.
Em 8/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.018/2003-000-99-00.9 (P-25.438/2003.3)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
REQUERIDAS : MAGALI MODENA GONÇALVES E PE-

NIELLE CONFECÇÕES LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-
GUES
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, a SSEREC deverá
observar o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 27/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.020/2003-000-99-00.8 (P-26.437/2003.6)

REQUERENTE : PAULO ROBERTO MÁRIO DE MENE-
ZES

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

REQUERIDA : COMPANHIA PETROQUÍMICA DO SUL
- COPESUL

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, a SSEREC deverá
observar o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Publique-se.
Em 31/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.028/2003-000-99-00.4 (P-17.074/2003.8)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA E GUS-
TAVO JARDIM DA SILVEIRA BARROS
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 31/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.029/2003-000-99-00.9 (P-17.071/2003.4)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : CLÁUDIO PRADO PEDROSA E OU-
TROS E USINA TREZE DE MAIO S.A.

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 2/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.030/2003-000-99-00.3 (P-17.072/2003.9)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : VALDECI JUVENAL AGOSTINHO E
OUTROS E ENGENHO FERVEDOURO
(CARLOS OLIVEIRA RIBEIRO)
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 1/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.032/2003-000-99-00.2 (P-17.073/2003.3)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDOS : CÍCERO TIMÓTEO DA SILVA E ENGE-
NHO GUERRA (JOSÉ CARLOS C. AL-
VES)
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 31/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.038/2003-000-99-00.0 (P-28.067/2003.1)

REQUERENTE : JOSÉ EDUARDO SILVA MALACHIAS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
REQUERIDOS : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS E BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 2/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.072/2003-000-99-00.4 (P-30.366/2003.6)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JAHU

ADVOGADO : DR. ARTHUR MONTEIRO JÚNIOR
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 RITST.

2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, a SSEREC deverá
observar o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 7/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.095/2003-000-99-00.9 (P-31.026/2003.2)

REQUERENTES : JOSÉ RAMOS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
REQUERIDO : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESPÍRITO SANTO - CASES
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, à Subsecretaria de Re-
cursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do
R I T S T.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 9/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.096/2003-000-99-00.3 (P-31.033/2003.4)

REQUERENTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

REQUERIDO : CARLOS AUGUSTO COSTA GARCIA
ADVOGADO : DR. GENISSON CRUZ DA SILVA

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, à Subsecretaria de Re-
cursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do
R I T S T.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 9/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.098/2003-000-99-00.2 (P-30.859/2003.6)

REQUERENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
REQUERIDA : VANESSA CRISTINA JARDIM MATTOS

WA L K E R
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, à Subsecretaria de Re-
cursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do
R I T S T.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 9/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.099/2003-000-99-00.7 (P-31.142/2003.1)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRICO
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, à Subsecretaria de
Recursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279
do RITST.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 9/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.100/2003-000-99-00.3 (P-31.020/2003.5)

REQUERENTE : OSVALDO SILVA FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
REQUERIDOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. WALLY MIRABELLI

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, à Subsecretaria de Re-
cursos para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277 e 279 do
R I T S T.
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2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 9/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.201/2003-000-99-00.4 (P-31.018/2003.6)

REQUERENTE : DELFINA MARIA CARDOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
REQUERIDA : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Após, dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Dê-se ciência.
Em 8/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.210/2003-000-99-00.5 (P-29.009/2003.5)

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
C I A N O RT E 

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Quanto ao pedido de autenticação das peças, a SSEREC deverá
observar o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 3/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.211/2003-000-99-00.0 (P-31.139/2003.8)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A., ATUAL
DENOMINAÇÃO SOCIAL DE BANCO
ABN AMRO S/A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

REQUERIDO : VICENTE CALDAS
ADVOGADO : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP n° 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 RITST.
2 - Quanto ao pedido de extração de certidão, deverá ser observado
pela Secretaria o disposto na IN n° 20/2002.
3 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
4 - Publique-se.
Em 8/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-AIRE-5.287/2003-000-99-00.5 (P-34.313/2003.4)

REQUERENTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NEHEIRO
REQUERIDO : OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

D E S P A C H O
1 - No exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Co-
ordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à Subse-
cretaria de Recursos autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 277
e 279 do RITST.
2 - Após, proceda-se à carga dos autos ao Requerente, desde que
possua no processo poderes de representação.
3 - Publique-se.
Em 24/4/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. NºTST-RE-AIRR-688.856/2000.2 (P-18.703/2003.7)

REQUERENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

REQUERIDOS : EDUARDO MAGNO DE SOUZA SAN-
TOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
D E S P A C H O

1 - Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exercício das
atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
pelo Ato GP n° 444/96, à SSEREC para juntar e alterar os registros,
desde que observadas pelo(a) Requerente as formalidades legais.
2 - Dê-se vista pelo prazo legal.
3 - Publique-se.
Em 20/3/2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX-
TRAORDINÁRIO.
1.Processo: AIRR 2014/1989-027-01-40.8 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEDRO GOUVÊA DE BAR-

ROS E OUTROS
AO DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO
2.Processo: ROAR 209256/1995.3 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NAZARENO SOARES E OU-
TROS

AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
3.Processo: RR 356337/1997.9 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARETH BARBOSA DA
S I LVA

AO DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS
4.Processo: RR 366766/1997.8 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : GILSON GONZALEZ PEREZ
AO DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS
5.Processo: RR 370263/1997.9 - TRT 5ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO SIQUEIRA
AO DR. ARNON NONATO MARQUES
6.Processo: RR 385694/1997.7 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
RECORRIDO(S) : ALVINO SIMPLÍCIO SOARES
À DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA DICKER
7.Processo: RR 394715/1997.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE ALMEIDA E PETRÓ-

LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
AOS DRS. HILMA COELHO VAN LEUVEN E EDUARDO LUIZ
SAFE CARNEIRO
8.Processo: ROAR 398220/1997.5 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : PEDRO MATTIUZZI FILHO E OUTROS
À DRA. MARIA DA GUIA A. GONÇALVES
9.Processo: RR 404908/1997.0 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : MARINA ILHA MOREIRA
AO DR. NEWTON FERREIRA DOS SANTOS
10.Processo: RR 405185/1997.9 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : CRUZEIRO DO SUL MEDICINA E CI-
RURGIA LTDA. E OUTRAS

RECORRIDO(S) : JOÃO GUILHERME SARAIVA PINTO
AO DR. JOSÉ GERALDO VIEIRA
11.Processo: RR 405744/1997.0 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : ZENO PACIORNIK E EMPRESA LIMPA-

DORA CENTRO LTDA.
AOS DRS. LEONALDO SILVA E ELIONORA HARUMI TA-
KESHIRO
12.Processo: RR 406845/1997.5 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ARI SILVEIRA BARCELOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
À DRA. PAULA BARBOSA VARGAS
13.Processo: RR 413008/1997.2 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
RECORRIDO(S) : JÚLIA FARIA DA SILVA E OUTRA
AO DR. PAULO MOREIRA MORALES
14.Processo: AIRR 1355/1998-007-15-00.1 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : EDUARDO RAMOS DEZENA
RECORRIDO(S) : POLYENKA S.A.
AO DR. CARLOS ALBERTO PASCUALI
15.Processo: RR 419394/1998.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PIMENTA PINTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

AO DR. JOSÉ LEITÃO FILHO E AO PROCURADOR DR. GUI-
LHERME MASTRICHI BASSO

16.Processo: RR 424858/1998.0 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES DA SILVA NETTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
À DRA. VALESKA GOBBATO LAHM
17.Processo: RR 436388/1998.6 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
RECORRIDO(S) : EDI RODRIGUES DOS REIS
À DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA DICKER
18.Processo: RR 438424/1998.2 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : DINAIR BANDEIRA FERNANDES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
AO PROCURADOR DR. FÉLIX ÂNGELO PALAZZO
19.Processo: RR 449788/1998.4 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : SUELI SILVA VASCONCELOS E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

AO DR. ROGÉRIO AVELAR
20.Processo: RR 451208/1998.7 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO LUIZ MAIA FRAGOSO
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
21.Processo: RR 457535/1998.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MORAES SILVA
AO DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA
22.Processo: RR 459015/1998.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : RONALDO BATISTA DA SILVA
AO DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES
23.Processo: RR 462692/1998.1 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ARACY DE OLIVEIRA DO CARMO E
OUTRAS

AO DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
24.Processo: RR 463617/1998.0 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : EDVALDO ALBERTO HUBBE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
À DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
25.Processo: RR 463945/1998.2 - TRT 5ª Região

RECORRENTE(S) : CARMEN JERUSA DE OLIVEIRA SAN-
TOS E OUTROS

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
- UFBA

AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
26.Processo: RR 473660/1998.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

RECORRIDO(S) : WILSON PEREIRA DA SILVA
À DRA. LADIR FERNADES DE OLIVEIRA
27.Processo: RR 473701/1998.6 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

RECORRIDO(S) : HELENITA DOS SANTOS
AO DR. JOSÉ CARLOS PATTI
28.Processo: RR 479109/1998.0 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : MARIA EMÍLIA DE ALMEIDA CARA-
MELO HOMSY

AO DR. FABRÍCIO ROGERIO CARVALHO DE ANDRADE
29.Processo: RR 480594/1998.5 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IBIÁ
RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA DE JESUS E OUTROS
AO DR. EURIPEDES RODRIGUES ALMEIDA
30.Processo: RR 481704/1998.1 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

RECORRIDO(S) : DÁRIO RIBEIRO DE MELO
AO DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO
31.Processo: RR 486071/1998.6 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
RECORRIDO(S) : SÉRGIO AUGUSTO GOMES DA SILVA

BASTOS E BANCO BANDEIRANTES
S.A.

AO DR. JOÃO BOSCO DA SILVA E VÍCTOR RUSSOMANO
JÚNIOR
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32.Processo: RR 488563/1998.9 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : GETULIO FRANCISCO RODRIGUES E

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

AO DR. GETÚLIO JOSÉ DOS SANTOS E AO PROCURADOR
DR. GUILHERME MASTRICHI BASSO
33.Processo: RR 489742/1998.3 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : CLÉO RENATA L'ASTORINA DE AN-
DRADE E OUTROS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

AO DR. ROGÉRIO AVELAR
34.Processo: RR 498985/1998.4 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : VALDOMIRA NIEDZIELA
RECORRIDO(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

À DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA
35.Processo: RR 505145/1998.6 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : AUGUSTINHO PAULINO DA CUNHA
FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A. E CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI

AO DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
36.Processo: RR 508319/1998.7 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : ELSA TERESA HENRIQUES
AO DR. JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA
37.Processo: RR 521446/1998.5 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

RECORRIDO(S) : ELIZABETE GOMES MELO
AO DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA
38.Processo: RR 523652/1998.9 - TRT 21ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
RECORRIDO(S) : MOACIR ARAÚJO DE LUCENA
À DRA. ELIETE ALVES BATISTA
39.Processo: AIRR 332/1999-054-15-00.8 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ DAS CHAGAS
RECORRIDO(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
AO DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
40.Processo: ROAR 617/1999-000-17-00.6 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

RECORRIDO(S) : AZENCLEVER DE OLIVEIRA SANTOS
AO DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA SAMPAIO
41.Processo: AIRR 2179/1999-114-15-00.2 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : PAULO GILBERTO FERREIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A. E REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO - IN-
CORPORADORA DA FEPASA)

AOS DRS. NILTON CORREIA E MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S
42.Processo: RR 535578/1999.1 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO VALENTIM DA SILVA
RECORRIDO(S) : INSTRON S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
À DRA. DILMA ROSA SOBRAL
43.Processo: RR 539725/1999.4 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

RECORRIDO(S) : RUBENS FELICE E OUTRO
AO DR. GIORGIO LONGANO
44.Processo: AR 539945/1999.4 - TRT 7ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO
CEARÁ - SINDELETRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

AO DR. LYCURGO LEITE NETO
45.Processo: RR 543928/1999.5 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : MARLENE ANTUNES
AO DR. LUIZ WANDERLEI R. OLIVEIRA
46.Processo: RR 543929/1999.9 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : IEDA AGUIRRE TEIXEIRA
AO DR. JOÃO TADEU ARGENTI

47.Processo: RR 550283/1999.4 - TRT 14ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : DALVA MARIA DA SILVA E OUTROS
AO DR. WAGNER DE ALMEIDA BARBEDO
48.Processo: RR 553976/1999.8 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : SAMUEL TENÓRIO CORREIA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

AO DR. SEBASTIÃO FAUSTINO DE PAULA
49.Processo: ROMS 555977/1999.4 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ SARCINELLI TERRA
AO DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR
50.Processo: ROAR 557613/1999.9 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LTDA.
E OUTROS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DIAZ ALVAREZ
À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
51.Processo: RR 572695/1999.5 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA SANTOS E OUTROS
AO DR. RICARDO LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA
52.Processo: RR 575879/1999.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
RECORRIDO(S) : VALTERLÚCIO MACIEL DOS SANTOS

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
AOS DRS. SILVANO SABINO PRIMO E MÁRCIA RODRIGUES
DOS SANTOS
53.Processo: RR 592997/1999.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : KLEBER DE CASTRO REIS
À DRA. RENATA CALDAS FAGUNDES
54.Processo: RR 608680/1999.8 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : NEUZA DE FÁTIMA QUADROS DA

S I LVA
À DRA. CLAUDETE ARIZA UCHA
55.Processo: RR 613848/1999.5 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO ANUNCIAÇÃO DE MELO
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
56.Processo: RR 613858/1999.0 - TRT 16ª Região

RECORRENTE(S) : LUIS FERNANDO XAVIER GUILHON
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
AO DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
57.Processo: AIRO 60/2000-000-14-40.9 - TRT 14ª Região

RECORRENTE(S) : IRINEU DE OLIVEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUS-
TICA DO TRABALHO DOS ESTADOS
DE RONDÔNIA E ACRE - SINSJUS-
TRA

AO DR. DALGOBERT MARTINEZ MACIEL
58.Processo: RXOFROAR 312/2000-000-19-00.8 - TRT 19ª Re-
gião

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL NO ESTADO DE ALAGOAS

AO DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
59.Processo: RR 619777/2000.5 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA MACHADO RODRI-

GUES
AO DR. ERLON PINTO BRESAN
60.Processo: RR 623678/2000.2 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO HENRIQUE DE ARAÚJO
AO DR. GILBERTO DE SOUSA PRATES
61.Processo: AIRR 628629/2000.5 - TRT 20ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

RECORRIDO(S) : MARIA LINDINALVA SANTA BÁRBA-
RA

AO DR. NILTON CORREIA

62.Processo: RR 629084/2000.8 - TRT 11ª Região

RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-
ZONAS

RECORRIDO(S) : MARIA EDILAMAR DE MORAES GO-
MES

AO DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
63.Processo: RR 632047/2000.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS LEITE
AO DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
64.Processo: AIRR 641115/2000.9 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO DE FREITAS PINOS
AO DR. ANTÔNIO COLPO
65.Processo: RR 642105/2000.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : SÍLVIO JOSÉ QUADROS FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E BANCO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO S.A - (EM
LIQUÍDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

AOS DRS. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E ROGÉRIO AVE-
LAR
66.Processo: RR 643125/2000.6 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

RECORRIDO(S) : OLIVA ADAMI
À DRA. CARMEN MARTIN LOPES
67.Processo: RR 645471/2000.3 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

RECORRIDO(S) : REGINALDO OLIVEIRA ZAMBONI
AO DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
68.Processo: RR 652912/2000.5 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTÔNIO INOCENTE
À DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA
69.Processo: AIRR 659046/2000.9 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
AO DR. ROGÉRIO AVELAR
70.Processo: AIRR 659046/2000.9 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
AO DR. ROGÉRIO AVELAR
71.Processo: AIRR 661362/2000.6 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE SENA LACERDA
AO DR. JORGE ROMERO CHEGURY
72.Processo: AIRR 667440/2000.3 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO LOPES DA CRUZ JÚ-

NIOR
AO RECORRIDO
73.Processo: AIRR 671634/2000.3 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

RECORRIDO(S) : JOSÉ DA LAPA DOS SANTOS NASCI-
M E N TO

AO DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
74.Processo: AIRR 672232/2000.0 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
PA R Á

RECORRIDO(S) : WILSON RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO

AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
75.Processo: AIRR 672240/2000.8 - TRT 16ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MARANHÃO

RECORRIDO(S) : JOÃO BRANDÃO VIEIRA
AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS
76.Processo: RR 672455/2000.1 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JAIR DINIZ FILHO
À DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA
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77.Processo: RR 673431/2000.4 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

RECORRIDO(S) : TERESINHA DO AMARANTE DEVITES
AO DR. EVARISTO LUIZ HEIS
78.Processo: ROAR 677852/2000.4 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : CÍCERA ANTÔNIA ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
AO DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
79.Processo: ROAR 681006/2000.1 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
TA U B AT É

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
80.Processo: AIRR 681074/2000.6 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
PA R Á

RECORRIDO(S) : ALMERINDO EDILSON DA SILVA VE-
LASCO E OUTROS

AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
81.Processo: AIRR 682950/2000.8 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : SALVADOR JOSÉ COSTA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
AO DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS
82.Processo: AIRR 690963/2000.8 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : ADRIANO DE BARROS DIAS
AO DR. JOSÉ ALVES DA SILVA
83.Processo: AIRR 693865/2000.9 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : JAÍLSON PEREIRA BELLO
AO DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA BORBA
84.Processo: RR 694689/2000.8 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : JOAQUIM UBIRAJARA GROB MAR-
TINS

À DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS
85.Processo: AIRR 696794/2000.2 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA
AO DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
86.Processo: AIRR 697815/2000.1 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : ANDERSON DA SILVA BOTELHO
À DRA. ROMYLDA CARRÊ
87.Processo: AIRR 699380/2000.0 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : CONCREVIT CONCRETO VITÓRIA LT-
DA.

RECORRIDO(S) : VILSON DE ALMEIDA
À DRA. ANDREA JULIÃO DE AGUIAR
88.Processo: RR 699424/2000.3 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : LEOPOLDINO ZAHN
AO DR. AMARILDO MACIEL MARTINS
89.Processo: AIRR 702829/2000.1 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS SINTTEL/MG

AO DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA
90.Processo: AIRR 706280/2000.9 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : COOPERCONCI - COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO ESPECIALIZADA NA
CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS GE-
RAIS

RECORRIDO(S) : LUIS CELESTINO LIMA
AO DR. GASPAR REIS DA SILVA
91.Processo: RR 706656/2000.9 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ NELSON DA SILVA
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

92.Processo: RR 706700/2000.0 - TRT 22ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : DEUSA FRANCISCA DA SILVA
AO DR. DOURIVAL RIBEIRO SOARES
93.Processo: RR 706802/2000.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : NILTON ROSA DE MELO
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
94.Processo: RR 706803/2000.6 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA TREGAS
AO DR. MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA
95.Processo: RR 706804/2000.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ALEXANDRO ELIAS MOREIRA
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
96.Processo: AIRR 708526/2000.2 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : JANIR CILON DE MELO
AO RECORRIDO
97.Processo: AIRR 709026/2000.1 - TRT 24ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

RECORRIDO(S) : WOLNEY GIRÃO FARIA
AO DR. LUIZ MANUEL PALMEIRA
98.Processo: AIRR 709592/2000.6 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : WAGNER VIANA
AO DR. JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO
99.Processo: ROAR 711424/2000.2 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COSESP

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS FURLAN GIME-
NES

AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
100.Processo: RR 713119/2000.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : WAGNER RODRIGUES ESTRELA
AO DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
101.Processo: RR 713410/2000.6 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO SANTOS
AO DR. CLARINDO DIAS ANDRADE
102.Processo: RR 713411/2000.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MARCELO ALVES FERREIRA MELO
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
103.Processo: RR 713412/2000.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : WANDER LÚCIO PIEDADE DA SILVA
AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
104.Processo: AIRR 714261/2000.8 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
PA R Á

RECORRIDO(S) : FERNANDO MOURA MARQUES
AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
105.Processo: AIRR 715404/2000.9 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : DAURY CÉSAR FABRIZ
À DRA. SELMA MARIA LOBATO PEREIRA
106.Processo: AIRR 716476/2000.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

AO DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO
107.Processo: AIRR 717335/2000.3 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

RECORRIDO(S) : PEDRO LOPES DE CASTRO FILHO
À DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN
108.Processo: ROAR 718676/2000.8 - TRT 22ª Região

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO LOPES
RECORRIDO(S) : COMÉRCIO E TRANSPORTE BOA ES-

PERANÇA LTDA.
AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

109.Processo: ROAR 514/2001-000-13-00.3 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NORDES-
TE DO BRASIL - CAPEF

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ALVES VIEIRA
AO DR. EUCLIDES COSTA
110.Processo: ROAR 663/2001-000-13-01.5 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : SEVERINO SOARES DA SILVA FILHO E
OUTRO

AO DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOUZA
111.Processo: AIRR 829/2001-011-10-40.5 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-
GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ DA SILVA
AO RECORRIDO
112.Processo: AIRR 2225/2001-048-15-00.8 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARA-
RAQUARA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : GRÁFICA TRIBUNA DE DESCALVADO
LT D A .

AO DR. GUSTAVO MARTINS PULICI
113.Processo: RR 720780/2001.0 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : MERCK SHARP & DOHME FARMA-
CÊUTICA LTDA.

RECORRIDO(S) : MARCOS MARANHÃO CAVALCANTI
AO DR. ANTÔNIO IVAN LIMA
114.Processo: RXOFROAR 727197/2001.1 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA MARQUES
E OUTROS

AO DR. SUZEL SEABRA PINHO
115.Processo: RR 729125/2001.5 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : SANDOVAL TEIXEIRA LOBATO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
À DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS
116.Processo: AIRR 729415/2001.7 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : GRIMALDI TEIXEIRA NEVES
AO DR. SEBASTIÃO DE FARIA CASTRO
117.Processo: AIRR 729439/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : ADAIL COSME DOS ANJOS
AO DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
118.Processo: AIRR 730516/2001.6 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : ANÍBAL CAMARGO PASSINI E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

AO DR. GILBERTO STURMER
119.Processo: AIRR 730863/2001.4 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : CLAUDIONICE GONÇALVES DE BRITO
E OUTROS

AO DR. MOISÉS PEREIRA ALVES
120.Processo: RR 734238/2001.1 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : JUVERCI DE MORAIS
AO DR. HELDER ROLLER MENDONÇA
121.Processo: AIRR 734587/2001.7 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
RECORRIDO(S) : NEWTON SILVA
AO RECORRIDO
122.Processo: AIRR 736262/2001.6 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES CABRAL MENE-
ZES DA SILVA

AO DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
123.Processo: AIRR 738420/2001.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : JUSSARA FELIZALI BARBOSA FORTU-

N ATO
AO DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
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124.Processo: RR 738770/2001.3 - TRT 22ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO VIANA DE SOU-

SA
À DRA. KARENINA CARVALHO TITO
125.Processo: AIRR 740428/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EVANGELISTA TEIXEIRA E
OUTROS

AO DR. JOSÉ ADOLFO MELO
126.Processo: AIRR 741262/2001.1 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS AZAMBUJA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
AO DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
127.Processo: RR 741657/2001.7 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : FERNANDO CÉSAR DA SILVA
AO DR. JOÃO BATISTA MIRANDA
128.Processo: RR 741658/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MÁRCIO GUIMARÃES GONÇALVES
AO DR. TADEU MARCOS PINTO
129.Processo: ROAR 747936/2001.9 - TRT 5ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO VIDAL CUNHA E OU-

TROS
AO DR. FÁBIO ANTÔNIO MAGALHÃES DE NÓVOA
130.Processo: AIRR 748317/2001.7 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : ARTUR GOMES MATOS MONTEIRO
AO DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI
131.Processo: ROAR 748489/2001.1 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : MANOEL RUFINO NETO E OUTRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
AO DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS

<!ID536276-2>

132.Processo: RXOFROMS 748516/2001.4 - TRT 5ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE
NO ESTADO DA BAHIA -SINDSFUN-
SEB

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS E UNIÃO FEDERAL

AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
133.Processo: AIRR 750733/2001.0 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

RECORRIDO(S) : GETÚLIO CEZAR VIEIRA SEVERO E
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

À DRA. TÂNIA RECKZIEGEL
134.Processo: AIRR 750851/2001.7 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : BENEDITO SALVADOR E OUTROS
RECORRIDO(S) : IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.

À DRA. FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ
135.Processo: AIRR 751068/2001.0 - TRT 21ª Região

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PAULO DO NASCIMENTO E
OUTROS

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DE NATAL -
OGMO

AO DR. IVAN HOLANDA PEREIRA
136.Processo: AIRR 751354/2001.7 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VENÂNCIO BAHIA

AO DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
137.Processo: RR 751861/2001.8 - TRT 22ª Região

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(S) : ROSALVA FRANCISCA DE ALENCAR E

OUTROS

À DRA. OZILDO BATISTA DE BARROS
138.Processo: AIRR 752176/2001.9 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : HELOISA SPAULONSI DIONYSIA
RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

AO DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

139.Processo: RR 752593/2001.9 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : JOAQUIM DIAS NUNES FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
AO DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS RANGEL
140.Processo: AIRR 753077/2001.3 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MARIA SUELI ALENCAR DOS ANJOS
E OUTROS

AO DR. JOSÉ WANDER LIMA DE SOUZA
141.Processo: AIRR 753362/2001.7 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO

RECORRIDO(S) : MAURO PEZZUTTI
AO DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
142.Processo: AIRR 755007/2001.4 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
RECORRIDO(S) : ROSENILDO ALVES DANTAS
AO DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA
143.Processo: AIRR 755971/2001.3 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

RECORRIDO(S) : REINALDO DOS SANTOS BELEZA
AO DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES
144.Processo: AIRR 760624/2001.0 - TRT 23ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : ALCIDES DA COSTA ARAÚJO
AO DR. ISRAEL ANIBAL SILVA
145.Processo: AIRR 760710/2001.7 - TRT 5ª Região

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RODRIGUES TEIXEIRA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMAÇARI
À DRA. IZABEL BATISTA URPIA
146.Processo: AIRR 761982/2001.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : ABELARDO CLEMENTINO PEREIRA
À DRA. SANDRA HELENA ABDO SOUZA
147.Processo: RC 762490/2001.0 - TST

RECORRENTE(S) : IVAN VIEIRA GONÇALVES E OUTRO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ E OUTRO E JUIZ-

PRESIDENTE DO TRT 7ª REGIÃO
AO DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E AO PROCU-
RADOR DR. RAUL ARAÚJO FILHO
148.Processo: ROAR 765194/2001.7 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO-
QUÍMICAS E AFINS DE TRIUNFO -
SINDIPOLO

AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
149.Processo: AIRR 766272/2001.2 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CORDEIRO DA SILVA
À DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA
150.Processo: AIRR 767813/2001.8 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : ELIEZER GUIMARÃES CAMPANATTI
AO DR. MARCOS CÉSAR DA SILVA MARRA
151.Processo: AIRR e RR 768233/2001.0 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : CÉSAR AUGUSTO CIDADE PEREIRA
DE SÁ

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
AO DR. JORGE VERGUEIRO DA C. MACHADO NETO
152.Processo: RR 768413/2001.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA FERREIRA
AO DR. ANTÔNIO CARLOS COSTA PEREIRA
153.Processo: RR 769657/2001.2 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : ADELIA ALVES DE AQUINO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA
À DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO
154.Processo: RR 771168/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA -
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLI-
CA DE MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO
AO DR. RANDOLFO DINIZ NETO

155.Processo: AIRR 772138/2001.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO MIGUEL
À DRA. MARIA DA PIEDADE FIGUEIREDO GOMES
156.Processo: AIRR 773262/2001.6 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

RECORRIDO(S) : ADENILSON GOMES DA SILVA
AO DR. EDUARDO LOPES DA SILVA
157.Processo: AIRR 773273/2001.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

RECORRIDO(S) : CARLOS GONÇALVES DA CRUZ
AO DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS
158.Processo: AIRR 773395/2001.6 - TRT 24ª Região

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

RECORRIDO(S) : WANDER ARGENTA
À DRA. HELOÍSA HELENA WANDERLEY MACIEL
159.Processo: RXOFROAR 773464/2001.4 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

RECORRIDO(S) : CÉSAR FELIZ SCHMIDT E OUTROS
AO DR. MARCELO CUNHA MALTA
160.Processo: RXOFROAR 774366/2001.2 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AO DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO
161.Processo: ROAR 774393/2001.5 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO - SINDPD

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

AO DR. ROGÉRIO AVELAR
162.Processo: AIRR 774579/2001.9 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : MILTON JUSTINO DA SILVA E USINA
FREI CANECA S.A.

AOS RECORRIDOS
163.Processo: RR 776411/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO BORGES
AO DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM
164.Processo: RR 778020/2001.1 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ANÍBAL MARQUES MOREIRA
AO DR. CARLOS ALBERTO LOPES
165.Processo: AIRR 778153/2001.1 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VANDERLAN SANTOS
AO DR. PAULO CÉSAR MAZIERI
166.Processo: AIRR 778921/2001.4 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : ERINALDO PEDRO DA SILVA E USINA
FREI CANECA S.A.

AOS RECORRIDOS
167.Processo: AIRR 778923/2001.1 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : BENEDITO CÍCERO DE SANTANA E
ENGENHO FERVEDOURO

AOS RECORRIDOS
168.Processo: AIRR 778924/2001.5 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : AMARO ALVES FERREIRA E USINA
FREI CANECA S.A.

AO DR. LUIS CLARINDO ALVES
169.Processo: AIRR 779045/2001.5 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : EDIELSON MANOEL FABRÍCIO E EN-
GENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS CA-
VA L C A N T I )

AO DR. CÍCERO DE ALMEIDA
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170.Processo: AIRR 779227/2001.4 - TRT 6ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : JOÃO LUNA RIBEIRO E USINA FREI
CANECA S.A.

AO DR. LUIS CLARINDO ALVES
171.Processo: RR 779846/2001.2 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : CIBREL COMERCIAL BRASILEIRA DE
REFRIGERAÇÃO LTDA

RECORRIDO(S) : LUÍS ANTÔNIO RIBEIRO DA ROSA E
OUTRO

AO DR. CLAUDIR MARIANO
172.Processo: AIRR 780540/2001.4 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : MARCOS CÉZAR TOLEDO
AO DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
173.Processo: AIRR 780771/2001.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : GLYCON AGOSTINHO
RECORRIDO(S) : JOÃO DOS SANTOS NÉRI
AO DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
174.Processo: RR 780847/2001.6 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

RECORRIDO(S) : RAUL DE SOUZA E OUTRO
AO DR. VITOR HUGO DAMBROS
175.Processo: AIRR 782561/2001.0 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ROSIRENE APARECIDA SILVA BUTYN
AO DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA
176.Processo: ROAR 786137/2001.1 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT
BRASIL TELECOM

RECORRIDO(S) : NORMÉLIA MARCON
AO DR. NEWTON DE LAVRA PINTO MORAES
177.Processo: AIRR 787334/2001.8 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

RECORRIDO(S) : ANSELMO DE OLIVEIRA
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
178.Processo: AIRR 787828/2001.5 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALBERTO BACCELLI
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FEPASA)

À DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
179.Processo: ROMS 789147/2001.5 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREDO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
180.Processo: AIRR 790545/2001.0 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

RECORRIDO(S) : AGNALDO PEDRO DOMINGOS
AO DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
181.Processo: AIRR 790682/2001.2 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : ELIAS PEREIRA DE SOUZA E R. R. TO-
LEDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

À DRA. TANIA MARIA SILVA NEVES
182.Processo: AIRR 791255/2001.4 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : AIRTON JOÃO DE OLIVEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
183.Processo: AIRR 791709/2001.3 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : MARIA ROSELI MATTANA
AO DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
184.Processo: AIRR 793353/2001.5 - TRT 24ª Região

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

RECORRIDO(S) : MIGUEL VAREIRO
AO DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ
185.Processo: AIRR 793702/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
RECORRIDO(S) : AÍAS ANANIAS DE OLIVEIRA
AO DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

186.Processo: AIRR 796214/2001.4 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : JP CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : FERNANDO XAVIER PEREIRA
À DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE
187.Processo: ROAR 797060/2001.8 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
C A S C AV E L

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
À DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
188.Processo: ROAR 797832/2001.5 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : MARIA DAS DORES CARVALHO TAVA-
RES E OUTROS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

À DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA
189.Processo: AIRR 799508/2001.0 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : HILDEBRANDO FERNANDES E OU-
TROS

À DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES
190.Processo: AIRR 799509/2001.3 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA ALVES GOMES
AO DR. ELI ALVES DA SILVA
191.Processo: RXOFROAR 799940/2001.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : MARCIA RAMOS E SILVA E OUTRO
À DRA. MARIA CRISTINA DUARTE DE MOURA
192.Processo: RR 802555/2001.0 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO ARANTES
RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
AO DR. LYCURGO LEITE NETO
193.Processo: AIRR 802602/2001.1 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : HOLANDINO ACÁCIO DE CERQUEI-

RA
AO DR. AMILTON COSTA DE FARIA
194.Processo: AIRR 802788/2001.5 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : HOSPEDARIA ÁGUA VIVA LTDA.
AO DR. NIVALDO CABRERA
195.Processo: AIRR 803067/2001.0 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MORAIS DE LIMA
AO DR. MOACIR TADEU FURTADO
196.Processo: AIRR 804791/2001.7 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : PAULO RACY BADRA
RECORRIDO(S) : BADRA S.A. E FRANCISCO DE AZE-

VEDO UCHOA
AOS RECORRIDOS
197.Processo: RODC 806333/2001.8 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S)
:
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO
- FAESP; SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON; SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE
SÃO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO
SUL; SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA
DE GRUPO - SINAMGE; SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DAS SOCIEDADES DE CORRETORES DE FUNDOS
PÚBLICOS E CÂMBIO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EM-
PRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRÁFICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO; SINDICATO DOS CO-
MISSARIOS DE DESPACHOS NO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE PEDREIRAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS COMISSÁRIOS

E CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DAS INDÚSTRIAS DO FRIO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, DOS AGENTES DE
PROPAGANDA E DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS
INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
QUÍMICOS PARA INDÚSTRIA E LAVOURA NO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELU-
LOSE E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMI-
LARES; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁR-
MORES E GRANITOS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E MÓVEIS DE METAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DOCES E CON-
SERVAS ALIMENTÍCIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO E LA-
PIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO; SINDICATO INTERES-
TADUAL DA INDÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE FI-
BRAS VEGETAIS E DO DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO
MILHO E DA SOJA NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ESTOFOS DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ SO-
LÚVEL; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXPLOSIVOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS DESPACHANTES NO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
MARCENARIA (MÓVEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAULO - SIN-
DIMOV; SINDICATO DISTRIBUIDORES E VENDENDORES DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS, VESTUÁRIOS E ARMA-
RINHOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE MAQUINISMO EM GERAL DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS
DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VA-
REJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO
PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES DO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS LEILOEIROS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MA-
TERIAIS E EQUIP. FERROVIÁRIO/RODOVIÁRIO; SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS; SINDICATO
DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS JORNAIS E REVISTAS; SIN-
DICATO DOS COND. ELETR. TREF. ELAM. METAIS NÃO FER-
ROSOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA. MAT. ÓTICO, FOTOGR. E CINEMAT. DE SÃO PAULO;
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQ., FERR., TIN-
TAS, LOUÇAS E VIDROS; SINDICATO DAS MICRO E PEQUE-
NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DOS CORRETORES DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS E SI-
MILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE ESQUADRIAS CONSTRUÇÕES METÁLICAS;
SINDICATOS EMP. TRANSP. COLETIVOS URBANOS DE PAS-
SAGEIROS; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE
CACAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADO-
RIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS; SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE ADUBOS, CORRETIVOS AGRÍCOLAS; SINDI-
CATO EQUIP. ODONTOLOGIA MÉDICOS HOSPITALARES; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS, COUROS E PELES
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA LA-
DR. HIDR. PROD. CIM. DE SÃO PAULO; SINDICATO DE SA-
LÕES DE BARBEIROS CABELEIREIROS PARA HOMENS DE
SÃO PAULO; SINDICATO INST. BEL. CAB. SRA DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FORJARIA DE SÃO
PAULO; SINDICATO COMÉRCIO DE VENDEDORES AMBU-
LANTES DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS AGENTES DA
PROPRIEDADE INDUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO VEGETAL E LENHA NO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS E ESPELHOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATA-
CADISTA DE FRUTAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DO CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E
DECORAÇÃO DE SÃO PAULO; SINDITEXTIL - SINDICATO DA
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INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL; SINDI-
CATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS PRO-
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
PERFUMARIA E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SIPATESP; SINDICATO DAS ENTIDADES ABER-
TAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CARPIN-
TARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E MOAGEM DO CAFÉ NO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCO-
OL E BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL MÉ-
DICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES DE
CONSÓRCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO NA-
CIONAL DAS EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
- LEASING; SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
DE CONSORCIO - SINAC; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS
EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE
SÃO PAULO - SECOVI/SP; SINDICATO DAS SOCIEDADES DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR-
TES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO
DO ESTADO DE SÃO PAULO; E FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO
AOS DRS. KARINA CLOSE D'ANGELO DE CARVALHO, RU-
BENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES, ELIMARA APA-
RECIDA ASSAD SALLUM, LUCIMARA APARECIDA DA SILVA,
ALENCAR NAUL ROSSI, FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS-
TELO BRANCO, ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR, DRÁUSIO A.
VILLAS BOAS RANGEL, ANTÔNIO JORGE FARAH E CRIS-
TINA APARECIDA POLACHINI
198.Processo: AIRR 806420/2001.8 - TRT 8ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : JESUS DE BARROS LIMA
AO DR. SEBASTIÃO PIANI GODINHO
199.Processo: AIRR 807402/2001.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
AO DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE
200.Processo: RXOFROAR 808774/2001.4 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : DETAMAR ANTÔNIO DA ROCHA E
OUTROS

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
201.Processo: AIRR 809966/2001.4 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : RONALDO PINHEIRO
À DRA. GISLENE B. DA COSTA MEDEIROS
202.Processo: AIRR 809967/2001.8 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : EDEMILSON LESSEN DULLER
AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
203.Processo: AIRR 811488/2001.0 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
RECORRIDO(S) : LUCIMAR FERREIRA MACIEL
AO DR. VANDERLEY SAVI DE MORAES
204.Processo: RXOFROAG 811718/2001.4 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : SUELI MONTEIRO MARQUES E OU-

TROS E INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

AO DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA E AO PROCURA-
DOR DO INSS

<!ID536276-3>

205.Processo: AIRR 812505/2001.4 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : OSVALDO GOLOMBIESKI
AO DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

206.Processo: AIRR 814522/2001.5 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SETE LAGOAS

AO DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
207.Processo: AIRR 814716/2001.6 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S. A. - FILIAL
RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : HORÁCIO JACINTO FRANCO

À DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE
208.Processo: AIRR 315/2002-900-15-00.9 - TRT 15ª Região

RECORRENTE(S) : NATÁLIA BARBOSA PONTES
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

TUPÃ

AO DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA
209.Processo: AIRR 339/2002-007-13-00.0 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE

B R I TO

AO DR. TELMO FORTES ARAÚJO
210.Processo: AIRR 520/2002-131-17-00.6 - TRT 17ª Região

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ALBERTO PINTO DE SOUZA

AO DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI
211.Processo: AIRR 1059/2002-900-09-00.0 - TRT 9ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : SIDIVAL MAURI CRUZ

AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
212.Processo: AIRR 1582/2002-900-01-00.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : GENTIL JOSÉ CORRÊA FILHO
RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE

AO DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FILHO
213.Processo: AIRR 2099/2002-900-12-00.2 - TRT 12ª Região

RECORRENTE(S) : PAULO ALBERTO ATANÁZIO
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC

AO DR. LYCURGO LEITE NETO
214.Processo: ROMS 6894/2002-900-02-00.4 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : WANDA TEREZINHA DE LIMA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL

AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
215.Processo: AIRR 7493/2002-900-01-00.7 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

RECORRIDO(S) : CESÁR DA SILVA FILGUEIRAS

AO DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO
216.Processo: ROAR 8221/2002-900-04-00.8 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT
BRASIL TELECOM

RECORRIDO(S) : KAREM LUZANA DA SILVEIRA

AO DR. RENI PIRES
217.Processo: ROAR 10509/2002-900-13-00.3 - TRT 13ª Região

RECORRENTE(S) : JOSÉ JANDI BARRETO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT

AO DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA
218.Processo: AIRR 12704/2002-900-01-00.3 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : ALDIRÁ ALVES ROSA
RECORRIDO(S) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO

AO DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO
219.Processo: AIRR 13014/2002-900-02-00.6 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : DAISY ADÉLIA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT

À DRA. ANA CÁSSIA DE SOUZA SILVA
220.Processo: RXOFAR 14023/2002-900-04-00.3 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA/RS

RECORRIDO(S) : ALDOMIRO MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS

AO DR. JOSÉ LUÍS WAGNER

221.Processo: RXOFROAR 16976/2002-900-06-00.5 - TRT 6ª Re-
gião

RECORRENTE(S) : VANDELMA DE VASCONCELOS E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

AO PROCURADOR DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA
222.Processo: ROAR 22375/2002-900-02-00.3 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : MARIA ABEL DE LARA E OUTRO
RECORRIDO(S) : CARLOS ARMANDO SPETANIERI E

OUTROS

AO DR. DOMINGOS ROSSI NETO
223.Processo: AIRR 24530/2002-900-02-00.6 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

RECORRIDO(S) : CHARLES RODRIGUES DE OLIVEIRA

À DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO
224.Processo: AIRR 27038/2002-900-10-00.9 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI-
BERAIS LTDA. E OUTRA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE GODOI RODRIGUES
E OUTROS

À DRA. ANTÔNIA TELMA SILVA MALTA
225.Processo: AIRR 28519/2002-900-02-00.5 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : NELSON ANGERAMI NATIVIDADE

AO DR. RENERIO DE MOURA
226.Processo: AIRR 29791/2002-900-02-00.2 - TRT 2ª Região

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO -
SINTIHORESP

RECORRIDO(S) : MANSER COMÉRCIO DE FAST FOOD
LT D A .

À RECORRIDA
227.Processo: ROAR 34574/2002-900-01-00.0 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : SAMUEL WALCHAM
RECORRIDO(S) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTI-

MENTO SOCIAL

AO DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
228.Processo: AIRR 39214/2002-900-03-00.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : PROBANK LTDA.
RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES SOARES BRAN-

CO

À RECORRIDA
229.Processo: AIRR 40139/2002-900-03-00.3 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

RECORRIDO(S) : HELBERT MÁRIO DE MORAIS

AO DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEIDA
230.Processo: ROAR 47268/2002-900-03-00.2 - TRT 3ª Região

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JÚLIO GABRIEL

AO DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO
231.Processo: RR 49044/2002-900-11-00.1 - TRT 11ª Região

RECORRENTE(S) : KLINGER JOSÉ FERREIRA ANDRADE
RECORRIDO(S) : COSAMA - COMPANHIA DE SANEA-

MENTO DO AMAZONAS E ÁGUAS DO
AMAZONAS S.A.

AOS DRS. VICTOR DA SILVA TRINDADE E VALDENYRA FA-
RIAS THOMÉ
232.Processo: AIRR 52518/2002-900-04-00.0 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : DANTE MEIRELLES, SASSE - COMPA-

NHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS E ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA DOS EMPREGADOS DO BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

AOS DRS. PATRÍCIA SICA PALERMO, FERNANDO SILVA RO-
DRIGUES E MÁRCIA LORANDI LOPES DE ALMEIDA
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233.Processo: AIRR 52527/2002-900-04-00.1 - TRT 4ª Região

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : KARIN RECKNAGEL MORAES, SASSE

- COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS E ASSOCIAÇÃO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS EMPREGADOS DO
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

AOS DRS. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN, FERNANDO SILVA
RODRIGUES E MÁRCIA LORANDI LOPES DE ALMEIDA
234.Processo: AIRR 59563/2002-900-10-00.3 - TRT 10ª Região

RECORRENTE(S) : MM BAR E RESTAURANTE LTDA.
RECORRIDO(S) : CORACI ALVES FERREIRA
AO DR. JERÔNIMO CAETANO DA FONSECA
235.Processo: AIRR 63527/2002-900-01-00.3 - TRT 1ª Região

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA
BAIXADA FLUMINENSE

AO DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES
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